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Ofício n° 56/2015-SMA

Boca da Mata/AL, em 03 de Fevereiro de 2015.

Exmo. Senhor Prefeito,

Solicitamos o abertura de procedimento licitatorio objetivando o registro
de preços de veículos, contorme especificações, conforme especificações e
quantitativos estabelecidos no Termo de Referência anexo.

Outrossim, informamos que os recursos para a eventual aquisição do
objeto possuem dotação orçamentaria própria e serão certificados por ocasião
de cada contratação, nos termos do §2° do art. 6° do Decreto Municipal n°
786/2013.

Atenciosamente,

Fernando Augusto de Ar
Secretário Mun inistração

ANEXO l
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TERMO DE REFERENCIA

l.OBJETO

1.1. Registro de preços para aquisição de veículos, para atender às necessidades do Município
de Boca da Mata, conforme especificações e quantitativos estabelecidos abaixo:

LOTE 01 - PICK-UP PEQUENO PORTE CABINE SIMPLES

ITEM

i.l

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS

Veículos tipo Pick-Up, utilitário Pick-up de pequeno porte com
cabine simples; Veículo Novo; Potência Mínima Motor 1.4;
Combustível Flex; Tração Dianteira; Potência Mínima de 85CV;
Capacidade Mínima de Carga 1.000 litros: Direção Hidráulica;
Condicionador de Ar; Vidros elétricos, Travas elétricas; Marchas: 05
a frente e 01 a ré; Cor Sólida; modelo correspondente ao ano da
aquisição.

Garantia mínima de 01 (um) ano.

Emplacamento e licenciamento inclusos.

QUANT.
EXIGIDA

05

UNID. DE
MEDIDA

und

LOTE 02 - PICK-UP PEQUENO PORTE CABINE ESTENDIDA

ITEM

2.1

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS

Veículos tipo Pick-Up, utilitário Pick-up de pequeno porte com
cabine estendida; Veículo Novo; Potência Mínima Motor 1.4;
Combustível Flex; Tração Dianteira; Potência Mínima de 85CV;
Capacidade Mínima de Carga 900 litros; Direção Hidráulica;
Condicionador de Ar; Vidros elétricos; Travas elétricas; Marchas: 05
a frente e 01 a ré; Cor Sólida; modelo correspondente ao ano da
aquisição.

Garantia mínima de 01 (um) ano.

Emplacamento e licenciamento inclusos.

QUANT.
EXIGIDA

02

UNID. DE
MEDIDA

und

LOTE 03 - PICK-UP PEQUENO PORTE CABINE DUPLA

ITEM

3.1

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS

Veículos tipo Pick-Up, utilitário Pick-up de pequeno porte com
zabine dupla; Veículo Novo; Potência Mínima Motor 1.4;

QUANT.
EXIGIDA

02

UNID. DE
MEDIDA

und

S
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Combustível Flex; Traçõo Dianteira; Potência Mínima de 85CV;
Capacidade Mínima de Carga 600 litros; Direçõo Hidráulica;
Condicionador de Ar; Vidro Elétrico; Trava Elétrica; Marchas: 05 a
frente e 01 a ré; Cor Sólida; modelo correspondente ao ano da
aquisição.
Garantia mínima de 01 (um) ano.

Emplacamento e licenciamento inclusos.

LOTE 04 - VEÍCULO AUTOMOTIVO TIPO AMBULÂNCIA - PEQUENO PORTE

ITEM

4.1

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS

Veículo Novo antes do seu registro e licenciamento, adaptado
para ambulância de pequeno porte para simples remoção,
bicombustível (sistema flex - gasolina/etanol}, motorização mínima
de 1.4; Potência Mínima de 85CV; 05 marchas a frente e uma a ré,
cor sólida, modelo correspondente ao ano da aquisição, demais
especificações mínimas abaixo:
• Divisória e teto em PRFV (Poliéster reforçado com fibra de vidro);
• Compartimento para armazenamento de medicamentos;
• Maca retrátil com cintos de segurança;
• Banco para acompanhantes com cinco de segurança;
• Suporte para soro, plasma e cilindro de oxigénio;
• Sirene eletrônica;
• Adesivo Ambulância e cruz vermelha;
• Sistema de ventilação e iluminação no ambiente do paciente.
Garantia mínima de 01 (um} ano.
Emplacamento e licenciamento inclusos.

QUANT.
EXIGIDA

03

UNID. DE
MEDIDA

und

LOTE 05 - VEÍCULO TIPO VAN

ITEM

5.1

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS

Veículos tipo VAN; Capacidade para 16 lugares: 15 passageiros +
motorista; Veículo novo; Portas: 2 (duas) dianteiras, 01 (uma) lateral
e 01 (uma) traseira; Potência do Motor mínima 126 cv; Capacidade
de carga mínima 1.500 kg; Direção hidráulica; ar condicionado;
câmbio no painel; motor a diesel com 04 (quatro) cilindros em linha;
equipamentos de segurança exigidos pelo DENATRAN e CONTRAN;
njeção eletrônica; cor sólida; modelo correspondente ao ano da
aquisição.
Garantia mínima de 01 (um) ano.
Emplacamento e licenciamento inclusos.

QUANT.
EXIGIDA

02

UNID. DE
MEDIDA

und

LOTE 06 - VEÍCULO TIPO PASSEIO 1
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ITEM

6.1

LOTEO

ITEM

7.1

LOTEO

ITEM

8.1

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS

Veículo passeio, 0 Km, motor 1.0, com 04 (quatro) portas laterais e
uma traseira de acesso ao compartimento de bagagens, modelo
correspondente ao ano da aquisição, pintura cor sólida, transmissão
câmbio 05 (cinco) marchas sincronizadas a frente e 01 (uma) a ré,
motor a álcool e gasolina, refrigerado à água, com potência
mínima de 70 cv (ABNT), 04 cilindro, capacidade para 05 (cinco)
passageiros incluindo o motorista. Características adicionais:
direção hidráulica, ar-condicionado, vidros dianteiros elétricos e
trava elétrica, acompanhado de todos os equipamentos não
especificados e exigidos pelo CONTRAN, cinto de segurança de três
pontas e retráteis, sendo o central traseiro e de dois pontos fixos,
retrovisor interno central e externos dos lados direito e esquerdo.
Garantia mínima de 01 (um) ano.
Emplacamento e licenciamento inclusos.

7 - VEÍCULO TIPO PASSEIO 07 LUGARES 1

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS

Veículo passeio, modelo correspondente ao ano da aquisição, zero
quilómetro, com motor, no mínimo, 1.8 16V flex, com 04 [quatro)
cilindros em linha, com capacidade para 07 (sete) pessoas, cintos
de segurança em todos os bancos, com no mínimo 1.700
cilindradas, potência mínima 130cv, com transmissão mecânica de
05 (cinco) marchas à frente e 01 (uma) a ré, porta lateral deslizante
lado do passageiro, tapetes, protetor de cárter, direção hidráulica,
travas elétricas, ar condicionado, vidros dianteiros elétricos, 7°
oanco traseiro suplementar, faróis de neblina, veículo na cor sólida,
acompanhado de todos os equipamentos não especificados e
exigidos pelo CONTRAN.
Garantia mínima de 01 (um) ano.
Emplacamento e licenciamento inclusos.

B - VEÍCULO TIPO PASSEIO 07 LUGARES II

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS

Veículo passeio, modelo correspondente ao ano da aquisição, zero
quilómetro, com motor, no mínimo, 1.4 flex, com capacidade para
07 (sete) pessoas, cintos de segurança em todos os bancos,
potência mínima 85cv, com transmissão mecânica de 05 (cinco)

QUANT.
EXIGIDA

08

QUANT.
EXIGIDA

02

QUANT.
EXIGIDA

02

UNID. DE
MEDIDA

und

UNID. DE
MEDIDA

und

UNID. DE
MEDIDA

und
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marchas ã frente e 01 (uma) a ré, tapetes, protetor de cárter,
direção hidráulica, travas elétricas, ar condicionado, vidros
dianteiros elétricos, 7° banco traseiro suplementar, porta lateral
deslizante lado do passageiro, veículo na cor sólida, acompanhado
de todos os equipamentos não especificados e exigidos pelo
CONTRAN. Garantia mínima de 01 (um) ano.
Emplacamento e licenciamento inclusos,

LOTE 09 - VEICULO TIPO AMBULÂNCIA H

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS
QUANT.
EXIGIDA

UNID. DE
MEDIDA

9 . 1

Veículo tipo furgão ambulância, simples remoção, modelo
correspondente ao ano da aquisição, zero quilómetro, com motor,
no mínimo, 1.8 flex, com capacidade de carga mínima de 600 kg,
potência mínima de 130cv, banco traseiro para 02
acompanhantes, armário para armazenamento para material
médico, porta lateral deslizante lado do passageiro, suporte para
cilindros de oxigénio, soro e plasma, sistema de ventilação e
iluminação no habitáculo do paciente, maca rígida com
cabeceira articulada e estrutura tubular meíáíica, com transmissão
mecânica de 05 (cinco) marchas à frente e 0) (uma) a ré, direção
hidráulica, veículo na cor sólida, acompanhado de todos os

quipamentos não especificados e exigidos pelo CONTRAN.
Garantia mínima de 01 (um) ano.
Emplacamento e licenciamento inclusos.

02 und

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que
deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação
pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de fornecimento em
igualdade de condições.

1.3. Os bens deverão ter prazo de garantia mínimo de 12 (doze) meses, prevalecendo o prazo
de garantia fixado pelo fabricante ou fornecedor, caso maior.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. A presente licitação servirá para a aquisição dos bens acima elencados, necessários à
execução das atividades desenvolvidas pelos órgãos que compõem esta Administração.
Outrossim, optou-se pela adoção do Sistema de Registro de Preços por se tratar de bens com
necessidade de aquisições frequentes, previsão de entregas parceladas e sem possibilidade de
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definição prévia, com segurança, do quantitativo a ser demandado no período, nos termos do
Decreto Municipal n° 786/2014.

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS

3.1. Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos da
Lei n° 10.520, de 2002.

4. FORMA DE FORNECIMENTO

4.1. O fornecimento será efetuado de forma total, com prazo de entrega não superior a 20
(vinte) dias, contados a partir da solicitação.

4.2. Os bens deverão ser entregues na sede do órgão solicitante, no endereço indicado na
solicitação, no horário das 08 horas às 17 horas.

5. AVALIAÇÃO DO CUSTO

5.1. O custo estimado será apurado a partir da média aritmética de orçamentos recebidos de
empresas pertencentes ao ramo de atividade relacionado com o objeto.

5.1.1. A estimativa de custo do objeto constará apenas nos autos do procedimento da
licitação, podendo ser informada aos interessados mediante solicitação encaminhada à
Comissão Permanente de Licitação, através dos endereços físico e eletrônico constantes no
respectivo Edital, nos termos do Acórdão 1153/2013 do Plenário doTCU.

6. RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

6.1. Os bens serão recebidos:

a. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com
as especificações constantes do Edital e da proposta.

b. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações
constantes do Edital e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará até 50
(cinquenta) dias do recebimento provisório.

6.1.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento
definitivo no dia do esgotamento do prazo.

6.2. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens ern desacord
especificações técnicas exigidas.
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7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1. A Contratada obriga-se a:

7.1.1. Efeíuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela
Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta,
acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente, no que couber, as
indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia;

7.1.1.1. Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do
usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica
autorizada;

7.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os
artigos 12, 53, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

7.1.2.1. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da
Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no
prazo máximo de 02 (duas) horas, o produto com avarias ou defeitos;

7.1.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto
da presente licitação;

7.1.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovação;

7.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade corn as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;

7.1.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nern mesmo parcialmente, as obrigações
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas
condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;

7.1.7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quaíorze anos; nem permitir a utilização do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

7.1.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato.
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8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

8.1. A Contratante obriga-se a:

8.1.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário;

8.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo tixado, a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do Editai e da proposta, para fins de
aceitação e recebimento definitivos;

8.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
servidor especialmente designado;

8.1.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto.

9. DO PAGAMENTO

9.1. O pagamento será efetua em até 03 (três) parcelas, sendo a 1a (primeira) à vista, a 2a

(segunda) ern até 30 (trinta) dias e a 3a [terceira) em até 60 (sessenta) dias, contados a partir da
data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela Contratada.

9.2. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada.

9.2.1.0 "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Noto
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações
assumidas.

9.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento
ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o
prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ónus para a Contratante.

9.4. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das
condições de habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e
juntado ao processo de pagamento.

9.5. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito
em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por
outro meio previsto na legislação vigente.

RUA ROSALVO PINTO DAMASO N2 224, PRAÇA PADRE CÍCERO BOCA DA MATA - AL
CEP : 57680-000 TELEFONE : 3279-1309 / 3279-1487 E-MAIL : adm^prefeitura_bm@hotmail.com





ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

Tfétítttcifiat de rfcUHÚUtâi&tÃa

9.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

9.7. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada
pela Contratada, que porventurq não tenha sido acordada no contrato.

9.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos
moratórias proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o
pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano,
aplicando-se a seguinte fórmula:

EM = I x N xVP

EM - Encargos Moratórias a serem acrescidos ao valor originariamente devido

l = índice de atualizacão financeira, calculado segundo a fórmula:

(6 /100)
365

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data
do efetivo pagamento

VP = Valor da Parcela em atraso

10. CONTROLE DA EXECUÇÃO

10.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao
qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo
dará ciência à Administração.

10.1.1. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o
acompanhamento e controle da execução do contrato.

10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior, e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da Administração ou de
seus agentes e prepostos, de conformidade corn o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993.

10.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das ou
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defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis.

11. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 8.666, de 1993 e da Lei n° 10.520, de
2002, a Contratada que, no decorrer da contratação:

11.1.1. Inexecutar total ou parcialmente o contrato;

11.1.2. Apresentar documentação falsa;

11.1.3. Comportar-se de modo inidôneo;

11.1.4. Cometer fraude fiscal;

11.1.5. Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital, na Aia de Registro de Preços
ou no Contrato.

11.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem
prejuízos significativos ao objeto da contratação;

b. Multa:

b.l. Moratória de até 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) por dia de atraso
injustificado sobre o valor da contratação, até o limite de 30 [trinta) dias;

b.2. Compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no
caso de inexecução total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser cumulada
com a multa moratória, desde que o valor cumulado das penalidades não supere o
valor total do contrato.

c. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de Boca da Mata,
pelo prazo de até dois anos;

c.l.Tal penalidade pode implicar suspensão de licitar e impedimento de contratar
com qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, seja na esfera federal,
estadual, do Distrito Federal ou municipal.

RUA ROSALVO PINTO DAMASO NS 224, PRAÇA PADRE CÍCERO BOCA DA MATA - AL
CEP : 57680-000 TELEFONE : 3279-1309 / 3279 1487 E-MAIL : adm_prefeitura_bm@hotmail.com
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d. Impedimento de licitar e contratar corn a Administração Pública pelo prazo de até
cinco anos;

e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que a Contratada ressarcira Administração pelos prejuízos causados;

11.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

11.3. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar
e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas ou profissionais
que, em razão do contrato decorrente desta licitação:

11.3.1. tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude
fiscal no recolhimento de tributos;

11.3.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

11.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude
de atos ilícitos praticados.

11.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o
procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993.

11.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o carater educativo da pena, bem como o dano causado à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

11.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a
serem pagos, ou recolhidos em favor da Contratante, ou deduzidos da garantia, se houver, ou
ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente.

11.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10
(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

11.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou,
no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

11.8. As infraçoes e sanções relativas a atos praticados no decorrer da licitação estão previstas
no Edital.

RUA ROSALVO PINTO DÂMASO Ne 224, PRAÇA PADRE CÍCERO BOCA DA MATA - AL
CEP : 57680-000 TELEFONE : 3279-1309 / 3279-1487 E-MAIL : adm_prefeitura Jjm@hotmail.com
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ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

de BOCA

COTAÇÃO DE PREÇOS

1- DADOS DA EMPRESA
Razão social: CNPJ:

Endereço completo:

E-mail: '

Responsável:

Fone/fax:

Celular:

2 (•)!• = (, /^.^ r j T - :..-•• A

LOTE 01 - PICK-UP PEQUENO PORTE CABINE SIMPLES

ITEM

1.1

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS

Veículos tipo Pick-Up, utilitário Pick-up
de pequeno porte com cabine
simples; Veículo Novo; Potência
Mínima Motor 1 .4; Combustível Flex;
Tração Dianteira; Potência Mínima de
85CV; Capacidade Mínima de Carga
1 .000 litros; Direção Hidráulica;
Condicionador de Ar; Vidros elétricos,
Travas elétricas; Marchas: 05 a frente
e 01 a ré; Cor Sólida; modelo
correspondente ao ano da aquisição.

Garantia mínima de 01 (um) ano.
Emplacamento e licenciamento
"nclusos.

QUANT.
EXIGIDA

05

/

UNID. DE
MEDIDA

und

PREÇO UNIT.

(RS)
PREÇO TOTAL

(R5)

R$ £

VALOR GLOBAL LOTE 01: RS " t~
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de

LOTE 02 - PICK-UP PEQUENO PORTE CABINE ESTENDIDA

ITEM

2.1

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS

Veículos tipo Pick-Up, utilitário Pick-up
de pequeno porte com cabine
estendida; Veículo Novo; Potência
Mínima Motor 1 .4; Combustível Flex;
Tração Dianteira; Potência Mínima de
85CV; Capacidade Mínima de Carga
900 litros; Direcão Hidráulica;
Condicionador de Ar; Vidros elétricos;
Travas elétricas; Marchas: 05 a frente
e 01 a ré; Cor Sólida; modelo
correspondente ao ano da aquisição.
Garantia mínima de 01 (um) ano.
Emplacamento e licenciamento
inclusos.

QUANT.
EXIGIDA

02

UNID. DE
MEDIDA

und

) , ,

PREÇO UNIT.

(R$)

R$

PR ECO TOTAL

(R5)

R$ /"""

VALOR GLOBAL LOTE 02: RS í

LOTE 03 - PICK-UP PEQUENO PORTE CABINE DUPLA

ITEM

3.1

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS

Veículos tipo Pick-Up, utilitário Pick-up
de pequeno porte com cabine dupla;
Veículo Novo; Potência Mínima Motor
1 .4; Combustível Flex; Tração
Dianteira; Potência Mínima de 85CV;
Capacidade Mínima de Carga 600
itros; Direcão Hidráulica;
Condicionador de Ar; Vidro Elétrico;
Trava Elétrica; Marchas: 05 a frente e
01 a ré; Cor Sólida; modelo
correspondente ao ano da aquisição.
Garantia mínima de 01 (um) ano.
Emplacamento e licenciamento
nc lusos.

VALOR GLOBAL LOTE 03: R$

QUANT.
EXIGIDA

02

UNID. DE
MEDIDA

und

/ —

PREÇO UNIT.

RS li

PREÇO TOTAL

(R$)

R$ - - '
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de BOCA

LOTE 04 - VEÍCULO AUTOMOTIVO TIPO AMBULÂNCIA - PEQUENO PORTE

ITEM

4.1

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS

Veículo Novo antes do seu registro e
licenciamento, adaptado para
ambulância de pequeno porte para
simples remoção, bicombustível
(sistema flex gasolína/etanol),
motorização mínima de 1 .4; Potência
Mínima de 85CV; 05 marchas a frente
e uma a ré, cor sólida, modelo
correspondente ao ano da aquisição,
demais especificações mínimas
abaixo:
• Divisória e teto em PRFV (Poliéster

reforçado com fibra de vidro);
• Compartimento para

armazenamento de
medicamentos;

• Maca retrátil com cintos de
segurança;

• Banco para acompanhantes com
cinco de segurança;

• Suporte para soro, plasma e
cilindro de oxigénio;

• Sirene eletrônica;
• Adesivo Ambulância e cruz

vermelha;
• Sistema de ventilação e

iluminação no ambiente do
paciente.

Garantia mínima de 01 (um) ano.
implacamento e licenciamento
nclusos.

QUANT.
EXIGIDA

03

UNID. DE
MEDIDA

und

PREÇO UNIT.

(R$)

RS 63- 7a? 0C

PREÇO TOTAL

(RS)

RS £/-WOo

VALOR GLOBAL LOTE 04: R$ *3\* "3^00
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de BOC

ir
LOTE 05 - VEÍCULO TIPO VAN

ITEM

5.1

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS

Veículos tipo VAN; Capacidade para
16 lugares: 15 passageiros + motorista;
Veículo novo; Portas: 2 (duas)
diqnteiras, 01 (uma) lateral e 01 (uma)
traseira; Potência do Motor mínima
1 26 cv; Capacidade de carga
mínima 1 .500 kg; Direção hidráulica;
ar condicionado; câmbio no painel;
motor a diesel com 04 (quatro)
cilindros em linha; equipamentos de
segurança exigidos pelo DENATRAN e
CONTRAN; Injeção eletrônica; cor
sólida; modelo correspondente ao
ano da aquisição.

Garantia mínima de 01 (um) ano.

Emplacamento e licenciamento
'nclusos.

QUANT.
EXIGIDA

02

UNID. DE
MEDIDA

und

PREÇO UNIT.

(RS)
PREÇO TOTAL

(RS)

VALOR GLOBAL LOTE 05: R$ ^ 5 OC^^OO

LOTE 06 - VEÍCULO TIPO PASSEIO 1

ITEM

6.1

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS

Veículo passeio, 0 Km, motor 1 .0, com
04 (quatro) portas laterais e uma
traseira de acesso ao compartimento
de bagagens, modelo
correspondente ao ano da aquisição,
pintura cor sólida, transmissão câmbio
05 (cinco) marchas sincronizadas a
frente e 01 (uma) a ré, motor a álcool
e gasolina, refrigerado à água, com
potência mínima de 70 cv (ABNT), 04
cilindro, capacidade para 05 (cinco)
Dqssageiros incluindo o motorista.
Características adicionais: direcão
hidráulica, ar-condicionado, vidros
dianteiros elétricos e trava elétrica,
acompanhado de todos os
equipamentos não especificados e

QUANT.
EXIGIDA

08

UNID. DE
MEDIDA

und

PREÇO UNIT.

(RS)

RS (o*>QV(GQ

PREÇO TOTAL

(RS)

RS 3z^.Z^o<:
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de BOCA

CU3

exigidos pelo CONTRAN, cinto de
segurança de três pontas e retráteis,
sendo o central traseiro e de dois
pontos fixos, retrovisor interno central
e externos dos lados direito e
esquerdo.

Garantia mínima de 01 (um) ano.

Emplacamento e licenciamento
inclusos.

VALOR GLOBAL LOTE 06: RS 3Z>. 2oO,Oo

LOTE 07 - VEÍCULO TIPO PASSEIO 07 LUGARES 1

ITEM

7.1

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS

Veículo passeio, modelo
correspondente ao ano da aquisição,
zero quilómetro, com motor, no
mínimo, 1.8 16V flex, com 04 [quatro)
cilindros em linha, com capacidade
para 07 (sete) pessoas, cintos de
segurança em todos os bancos, com
no mínimo 1.700 cilindradas, potência
mínima 130cv, com transmissão
mecânica de 05 (cinco) marchas à
frente e 01 (uma) a ré, porta lateral
deslizante lado do passageiro,
tapetes, profetor de cárter, direção
hidráulica, travas elétricas, ar
condicionado, vidros dianteiros
ele tricôs, banco traseiro
suplementar, faróis de neblina,
veículo na cor sólida, acompanhado
de todos os equipamentos não
especificados e exigidos pelo
CONTRAN.
Garantia mínima de 01 (um) ano.
Emplacamento e licenciamento
inclusos.

QUANT.
EXIGIDA

02

UNID. DE
MEDIDA

und

PREÇO UNIT.

(R$)

/
RS ''

PR ECO TOTAL

(R$3

R*—; — -

VALOR GLOBAL LOTE 07: R$
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de BOCA

LOTE 08 - VEÍCULO TIPO PASSEIO 07 LUGARES II

ITEM

8.1

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS

Veículo passeio, modelo
correspondente ao ano da aquisição,
zero quilómetro, com motor, no
mínimo, 1 .4 flex, com capacidade
para 07 (sete) pessoas, cintos de
segurança em todos os bancos,
potência mínima 85cv, com
transmissão mecânica de 05 (cinco)
marchas ò frente e 01 (uma) a ré,
tapetes, protetor de cárter, direção
nidráulica, travas elétricas, ar
condicionado, vidros dianteiros
elétricos, banco traseiro
suplementar, porta lateral deslizante
ado do passageiro, veículo na cor
sólida, acompanhado de iodos os
equipamentos não especificados e
exigidos pelo CONTRAN. Garantia
mínima deOl (um) ano.

Emplacamento e licenciamento
'nclusos.

VALOR GLOBAL LOTE 08: R$ " / '

QUANT.
EXIGIDA

02

UNID. DE
MEDIDA

und

PREÇO UNIT.

(R$)

RS* (_

PREÇO TOTAL

(R$)

RS' — ' "

LOTE 09 - VEÍCULO TIPO AMBULÂNCIA II

ITEM

9.1

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS

Veiculo tipo furgão ambulância,
simples remoção, modelo
correspondente ao ano da aquisição,
zero quilómetro, com motor, no
mínimo, 1 .8 flex, com capacidade de
carga mínima de 600 kg, potência
mínima de 130cv, banco traseiro para
02 acompanhantes, armário para
armazenamento para material
médico, porta lateral deslizante lado
do passageiro, suporte para cilindros

QUANT.
EXIGIDA

02

UNID. DE
MEDIDA

und

PREÇO UNIT.

(R$)

RS /'

PREÇO TOTAL

(R$)

RS /""""





.

ESTADO DE ALAGOAS
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de BOCA^MA

de oxigénio, soro e plasma, sistema
de ventilação e iluminação no
habitáculo do paciente, maca rígida
com cabeceira articulada e estrutura
tubular metálica, com transmissão
mecânica de 05 (cinco) marchas à
frente e 01 (uma) a ré, dírecão
Hidráulica, veículo na cor sólida,
acompanhado de todos os
equipamentos não especificados e
exigidos pelo CONTRAN. Garantia
mínima de 01 (um) ano.
Emplacamento e licenciamento
nclusos.

VALOR GLOBAL LOTE 09; RS ~~ *
i

\J

3-CONDIÇÕES
Validade da proposta:

60 (sessenta) dias

Prazo de entrega:

Até 30 (trinta) dias

Forma de pagamento:

Até 30 (trinta) dias

Lofcql e data:

. SJ / ai 1 20 &

ssinaura do responsávl:

Carimbo CNPJ 1

rCNPJ19.915.575/0001-621

CAMA COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA

Av. Cdor. Gustavo Paiva, 4529

Cruz das Almas - CEP 57038-000

L Maceió-AL -J
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ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

de

COTAÇÃO DE PREÇOS

l -DADOS DA EMPRESA
Razão social:

GRANDE RIO VEÍCULOS LTDA

CNPJ:

00.416.968/0001-20

Endereço completo:

ROD. ENG° JOAQUIM GONÇALVES, N° 170, PENEDO (AL)

E-mail:

WOLGLAY.GRM@REDEALAGOAS.COM.BR

Responsável:

WOLGLAY (VENDAS DIRETAS)

Fone/fax:

(82)3551-3115/9920-0054

Celular:

(82)9111-3194

2- PLANILHA ORÇAMENTARIA

LOTE 01 - PICK-UP PEQUENO PORTE CABINE SIMPLES

ITEM

1 . 1

V

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS

Veículos tipo Pick-Up, utilitário Pick-up
de pequeno porte com cabine
simples; Veículo Novo; Potência
Mínima Motor 1.4; Combustível Flex;
Tração Dianteira; Potência Mínima de
85CV; Capacidade Mínima de Carga
1.000 litros; Direção Hidráulica;
Condicionador de Ar; Vidros elétricos,
Travas elétricas; Marchas: 05 a frente
e 01 a ré; Cor Sólida; modelo
correspondente ao ano da aquisição.
Garantia mínima de 01 (um) ano.
Emplacamento e licenciamento
inclusos

QUANT.
EXIGIDA

05

UNID. DE
MEDIDA

und

PREÇO UNIT.

(RS)

PREÇO TOTAL

(R$)

*LOR GLOBAL LOTE 01: R$ ^0-COO/€&





ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

de BOCA

LOTE 02 - PICK-UP PEQUENO PORTE CABINE ESTENDIDA

ITEM

2.1

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS

Veículos tipo Pick-Up, utilitário Pick-up
de pequeno porte com cabine
estendida; Veículo Novo; Potência
Mínima Motor 1.4; Combustível Flex;
Tração Dianteira; Potência Mínima de
85CV; Capacidade Mínima de Carga
900 litros; Direção Hidráulica;
Condicionador de Ar; Vidros elétricos;
Travas elétricas; Marchas: 05 a frente
e 01 a ré; Cor Sólida; modelo
correspondente ao ano da aquisição.
Garantia mínima de 01 (um) ano.

Emplacamento e licenciamento
nclusos.

QUANT.
EXIGIDA

02

UNID. DE
MEDIDA

und

PREÇO UNIT.

r ^

PREÇO TOTAL

)RS llSQQOffr

VALOR GLOBAL LOTE 02: R$

LOTE 03 - PICK-UP PEQUENO PORTE CABINE DUPLA

ITEM

3.1

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS

Veículos tipo Pick-Up, utilitário Pick-up
de pequeno porte com cabine dupla;
Veículo Novo; Potência Mínima Motor
1 .4; Combustível Flex; Tração
Dianteira; Potência Mínima de 85CV;
Capacidade Mínima de Carga 600
litros; Direção Hidráulica;
Condicionador de Ar; Vidro Elétrico;
Trava Elétrica; Marchas: 05 a frente e
01 a ré; Cor Sólida; modelo
correspondente ao ano da aquisição.
Garantia mínima de 01 (um) ano.
Emplacamento e licenciamento
nclusos.

QUANT.
EXIGIDA

02

UNID. DE
MEDIDA

und

PREÇO UNIT.

1 •* v J

/* / J ,i*"NJ*'vŷ \'"̂ *.

D C ftf~*í d í 1 m M f *l\4* V-X vV \/\^(^\_^/'

PREÇO TOTAL

RS l°(jQCC)fQ^

VALOR GLOBAL LOTE 03: RS f ol / OODfCO





ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

de

LOTE 04 - VEÍCULO AUTOMOTIVO TIPO AMBULÂNCIA - PEQUENO PORTE

ITEM

4.1

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS

Veículo Novo antes do seu registro e
licenciamento, adaptado para
ambulância de pequeno porte para
simples remoção, bicombustível
[sistema flex gasolina/etanol),
motorizaçao mínima de 1.4; Potência
Mínima de 85CV; 05 marchas a frente
e uma a ré, cor sólida, modelo
correspondente ao ano da aquisição,
demais especificações mínimas
abaixo:
• Divisória e teto em PRFV (Políéster

reforçado com fibra de vidro);
• Compartimento para

armazenamento de
medicamentos;

• Maca retrátil com cintos de
segurança;

• Banco para acompanhantes com
cinco de segurança;

• Suporte para soro, plasma e
cilindro de oxigénio;

• Sirene eletrônica;
- Adesivo Ambulância e cruz

vermelha;
• Sistema de ventilação e

iluminação no ambiente do
paciente.

Garantia mínima de 01 (um) ano.
Emplacamento e licenciamento
nclusos.

QUANT.
EXIGIDA

03

UNID. DE
MEDIDA

und

PREÇO UNIT.

(RS)

RS iff .SDflfl)

PREÇO TOTAL

(RS)

R$/>#5t£>^

VALOR GLOBAL LOTE 04: RS /~?%.50O,OC'
• *s-





ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

BOC

LOTE 05 - VEÍCULO TIPO VAN

ITEM

5.1

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS

Veículos tipo VAN; Capacidade para
16 lugares: 15 passageiros + motorista;
Veículo novo; Portas: 2 (duas)
dianteiras, 01 (uma) lateral e 01 (uma)
traseira; Potência do Motor mínima
1 26 cv; Capacidade de carga
mínima 1.500 kg; Direção hidráulica;
ar condicionado; câmbio no painel;
motor a díesel com 04 [quatro)
cilindros em linha; equipamentos de
segurança exigidos pelo DENATRAN e
CONTRAN; Injeção eletrõnica; cor
sólida; modelo correspondente ao
ano da aquisição.
Garantia mínima de 01 (um) ano.

Emplacamento e licenciamento
nclusos.

QUANT.
EXIGIDA

02

UNID. DE
MEDIDA

und

PREÇO UNIT.

(R5)

PREÇO TOTAL

(R$)

VALOR GLOBAL LOTE 05: RS

LOTE 06 - VEÍCULO TIPO PASSEIO 1

ITEM

6.1

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS

Veículo passeio, 0 Km, motor 1.0, com
04 (quatro) portas laterais e uma
traseira de acesso ao compartimento
de bagagens, modelo
correspondente ao ano da aquisição,
pintura cor sólida, transmissão câmbio
05 (cinco) marchas sincronizadas a
frente e 01 (uma) a ré, motor a álcool
e gasolina, refrigerado à água, com
potência mínima de 70 cv (ABNT), 04
cilindro, capacidade para 05 (cinco)
passageiros incluindo o motorista.
Características adicionais: direção
hidráulica, ar-condicionado, vidros
dianteiros elétricos e trava elétrica,
acompanhado de todos os
equipamentos não especificados e

QUANT.
EXIGIDA

08

UNID. DE
MEDIDA

und

PREÇO UNIT.

(R$)

PREÇO TOTAL

(RS)





ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

de

exigidos pelo CONTRAN, cinto de
segurança de três pontas e retraíeis,
sendo o central traseiro e de dois
pontos fixos, retrovisor interno central
e externos dos lados direito e
esquerdo.
Garantia mínima de 0! (um) ano.

Emplacamento e licenciamento
'nclusos.

VALOR GLOBAL LOTE 06: R$

LOTE 07 - VEÍCULO TIPO PASSEIO 07 LUGARES 1

ITEM

7.1

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS

Veículo passeio, modelo
correspondente ao ano da aquisição,
zero quilómetro, com motor, no
mínimo, 1.8 16V flex, com 04 (quatro)
cilindros em linha, com capacidade
para 07 (sete) pessoas, cintos de
segurança em todos os bancos, com
no mínimo 1.700 cilindradas, potência
mínima 1 30cv, com transmissão
mecânica de 05 (cinco) marchas à
frente e 01 (uma) q ré, porta lateral
deslizante lado do passageiro,
tapetes, protetor de cárter, direção
Hidráulica, travas elétricas, ar
condicionado, vidros dianteiros
elétricos, 7° banco traseiro
suplementar, faróis de neblina,
veículo na cor sólida, acompanhado
de todos os equipamentos não
especificados e exigidos pelo
CONTRAN.
Garantia mínima de 01 (um) ano.
Emplacamenfo e licenciamento
nclusos.

QUANT.
EXIGIDA

02

UNID. DE
MEDIDA

und

PREÇO UNIT.

(RS)

PREÇO TOTAL

VALOR GLOBAL LOTE 07: RS





ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

BOC

LOTE 08 - VEÍCULO TIPO PASSEIO 07 LUGARES II

ITEM

8.1

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS

Veículo passeio, modelo
correspondente ao ano da aquisição,
zero quilómetro, com motor, no
mínimo, 1 .4 flex, com capacidade
para 07 (sete) pessoas, cintos de
segurança em todos os bancos,
potência mínima 85cv, com
transmissão mecânica de 05 (cinco)
marchas à frente e 01 (urna) a ré,
tapetes, protetor de cárter, direção
hidráulica, travas elétricas, ar
condicionado, vidros dianteiros
elétricos, banco traseiro
suplementar, porta lateral deslizante
ado do passageiro, veículo na cor
sólida, acompanhado de todos os
equipamentos não especificados e
exigidos pelo CONTRAN. Garantia
mínima de 01 (um) ano.
Emplacamento e licenciamento
nclusos.

QUANT.
EXIGIDA

02

UNID. DE
MEDIDA

und

PREÇO UNIT.

(R$)

R$ bJ^oOfOõ

PREÇO TOTAL

VALOR GLOBAL LOTE 08: R$

LOTE 09 - VEÍCULO TIPO AMBULÂNCIA II

ITEM

9.1

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS

Veículo tipo furgão ambulância,
simples remoção, modelo
correspondente ao ano da aquisição,
zero quilómetro, com motor, no
mínimo, 1.8 flex, com capacidade de
carga mínima de 600 kg, potência
mínima de 130cv, banco traseiro para
02 acompanhantes, armário para
armazenamento para material
médico, porta lateral deslizante lado
do passageiro, suporte para cilindros

QUANT.
EXIGIDA

02

UNID. DE
MEDIDA

und

PREÇO UNIT.

(R$)
PREÇO TOTAL

(R$)

R$



-J-



ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

*DeftcvtfatH&tfo de BOC l ATA

de oxigénio, soro e plasma, sistema
de ventilação e iluminação no
nabitáculo do paciente, maca rígida
com cabeceira articulada e estrutura
tubular metálica, com transmissão
mecânica de 05 (cinco) marchas à
frente e 01 fuma) a ré, direção
hidráulica, veículo na cor sólida,
acompanhado de todos os
equipamentos não especificados e
exigidos pelo CONTRAN. Garantia
mínima de 01 (um) ano.

Emplacamento e licenciamento
inclusos.

VALOR GLOBAL LOTE 09: RS fc22 '

3-CQNDIÇÕE5
Validade da proposta:

60 (sessenta) dias

Prazo de entrega:

Até 30 (trinta) dias

Forma de pagamento:

Até 30 (trinta) dias

Local e data: Carimbo CNPJ

|00,416.698/0001-"2ÍÕ1
GRANDE RIO VEÍCULOS

L
Rod. Er.g° Joaquim Gcnçal«s, 170

Dom Constanlino - Pcnecio/AL
: 57.200-000 J
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ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

de

COTAÇÃO DE PREÇOS

l -DADOS DA EMPRESA

Endereço completo:

2 - PLANILHA ORÇAMENTARIA

LOTE 01 - PICK-UP PEQUENO PORTE CABINE SIMPLES

ITEM

1.1

V

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS

Veículos tipo Pick-Up, utilitário Pick-up
de pequeno porte com cabine
simples; Veículo Novo; Potência
Mínima Motor 1.4; Combustível Fiex;
Tração Dianteira; Potência Mínima de
85CV; Capacidade Mínima de Carga
1 .000 litros; Direçâo Hidráulica;
Condicionador de Ar; Vidros elétricos,
Travas elétricas; Marchas: 05 a frente
e 01 a ré; Cor Sólida; modelo
correspondente ao ano da aquisição.
Garantia mínima de 01 (um) ano.
Emplacamento e licenciamento
inclusos.

QUANT.
EXIGIDA

05

UNID. DE
MEDIDA

und

PREÇO UNIT.

(RS)

R $S-/ ;2_: .r̂ W(4/

PREÇO TOTAL

(RS)

p*P T^\- ( ^J. \j\ZJI .

*LOR GLOBAL LOTE 01: RS 2^6. OCO pO ( ])(Â2QM \&> # 3P\% f *) * C WU%>
/ ^" f\ ' '

V

'

CNPJ 12.266.807/0001-05
PRISMELPOS"0

RIO SÃO MIGUEL LTOA l

Rodovia 3r 101 Sul, 65 Km 65
Zona Urbana - CEP: 57.240-000

São Miguel dos Campos-AL
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ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

*Defuvtfa#KC*tfo de BOCA

LOTE 02 - PICK-UP PEQUENO PORTE CABINE ESTENDIDA

ITEM

2.1

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS

Veículos tipo Pick-Up, utilitário Pick-up
de pequeno porte com cabine
estendida; Veículo Novo; Potência
Mínima Motor l .4; Combustível Flex;
Tração Dianteira; Potência Mínima de
85CV; Capacidade Mínima de Carga
900 litros; Direção Hidráulica;
Condicionador de Ar; Vidros elétricos;
Travas elétricas; Marchas: 05 a frente
e 01 a ré; Cor Sólida; modelo
correspondente ao ano da aquisição.
Garantia mínima de 01 (um) ano.
Emplacamento e licenciamento
inclusos.

QUANT.
EXIGIDA

02

UNID. DE
MEDIDA

und

PREÇO UNIT.

(RS)

RI Oy i Gfjjf^u
1

PREÇO TOTAL

(R5)

R$ /^/7-íW^í

VALOR GLOBAL LOTE 02: RS fatA) JT* l fifa MfL &*& f &í 1 ̂ fW t•;
LOTE 03 - PICK-UP PEQUENO PORTE CABINE DUPLA

ITEM

3.1

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS

Veículos tipo Pick-Up, utilitário Pick-up
de pequeno porte com cabine dupla;
Veículo Novo; Potência Mínima Motor
1 .4; Combustível Flex; Tração
Dianteira; Potência Mínima de 85CV;
Capacidade Mínima de Carga 600
litros; Direção Hidráulica;
Condicionador de Ar; Vidro Elétrico;
Trava Elétrica; Marchas: 05 a frente e
01 a ré; Cor Sólida; modelo
correspondente ao ano da aquisição.
Garantia mínima de 01 (um) ano.
Emplacamento e licenciamento
inclusos.

QUANT.
EXIGIDA

02

UNID. DE
MEDIDA

und

PREÇO UNIT.

(R$)

RS^CO&tf)

PREÇO TOTAL

(R$3

R$tí&â23£>í

VALOR GLOBAL LOTE 03: RS j£» I3&.0&O.0& 1 €U>ÍÍC> ÕWftfl* S&K
f j W f ^ • ~ r -

.607/0001-O?1

PRIPMELPOSTO 2
RIO SÃO MIGUEL LTDA
Rodovia Br 101 Sul, 65 Km 65

Zona Urbana - CEP: 57.240-000
São Miguel dos Campos - AL
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ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

de BOCA^MAT

LOTE 04 - VEÍCULO AUTOMOTIVO TIPO AMBULÂNCIA - PEQUENO PORTE

ITEM

4.1

V

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS

Veículo Novo antes do seu registro e
icenciamento, adaptado para
ambulância de pequeno porte para
simples remoção, bicombustível
(sistema flex gasolina/etanol),
motorização mínima de 1.4; Potência
Mínima de 85CV; 05 marchas a frente
e uma a ré, cor sólida, modelo
correspondente ao ano da aquisição,
demais especificações mínimas
abaixo:
• Divisória e teto em PRFV (Poliéster

reforçado com fibra de vidro);
• Compartimento para

armazenamento de
medicamentos;

• Maca retrátil com cintos de
segurança;

• Banco para acompanhantes com
cinco de segurança;

• Suporte para soro, plasma e
cilindro de oxigénio;

• Sirene eletrônica;
• Adesivo Ambulância e cruz

vermelha;
• Sistema de ventilação e

iluminação no ambiente do
paciente.

Garantia mínima de 01 (um) ano.
Emplacamento e licenciamento
nclusos.

QUANT.
EXIGIDA

03

UNID. DE
MEDIDA

und

PREÇO UNIT.

(RS)

-, —

R3vO QCfli Oõ
1

PREÇO TOTAL

(R5)

AO EZ /"v»\

*LORGLOBALLOTE04:RS/^S.0eÉ>tf)L &^*0 í H/O^P) £ UMÍ& lH(/ " r l L

CWPJ12.256.607/0001-051
PR]r-»ir

RíO c A r»* "V «5 .H U

Rodov

['J,.
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ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

de

L

LOTE 05 - VEICULO TIPO VAN

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS
QUANT,
EXIGIDA

UNID. DE
MEDIDA

PREÇO UNIT

(R5)

PREÇO TOTAL

(RS)

Veículos tipo VAN; Capacidade para
6 lugares: 15 passageiros + motorista;

Veículo novo; Portas: 2 (duas)
dianteiras, 01 (uma) lateral e 01 (uma)
traseira; Potência do Motor mínima

26 cv; Capacidade de carga
mínima 1.500 kg; Direção hidráulica;
ar condicionado; câmbio no painel;
motor a diesel corn 04 (quatro)
cilindros em linha; equipamentos de
segurança exigidos pelo DENATRAN e
CONTRAN; Injeção eletrônica; cor
sólida; modelo correspondente ao
ano da aquisição.
Garantia mínima de 01 (um) ano.
Emplacamento e licenciamento
inclusos.

02 und

VALOR GLOBAL LOTE 05: R$

LOTE 06 - VEÍCULO TIPO PASSEIO 1

ITEM

6.1

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS

Veículo passeio, 0 Km, motor 1 .0, com
04 (quatro) portas laterais e uma
traseira de acesso ao compartimento
de bagagens, modelo
correspondente ao ano da aquisição,
pintura cor sólida, transmissão câmbio
05 (cinco) marchas sincronizadas a
rente e 01 (uma) a ré. motor a álcool
e gasolina, refrigerado à água, com
Dotência mínima de 70 cv (ABNT), 04
cilindro, capacidade para 05 (cinco)
passageiros incluindo o motorista.
Características adicionais: direçào
hidráulica, ar-condicionado, vidros
dianteiros elétricos e trava elétrica,
acompanhado de todos os
equipamentos não especificados e

QUANT.
EXIGIDA

08

UNID. DE
MEDIDA

und

i

PREÇO UNIT.

(R$)

l

NPJ 12.266,60

PREÇO TOTAL

(R$)

Rl^^Ot^C

H0001-0?

RIOSÀOMlGUEtUOA

Rodovia 3r 101 Sul, 65 Km 6í
Zona Urbana-CEP: 57.240-000

São Miguel dos Campos-AL
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ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

de BOCA'A MATA

exigidos pelo CONTRAN, cinto de
segurança de três pontas e retráteis,
sendo o central traseiro e de dois
pontos fixos, retrovisor interno central
e externos dos lados direito e
esquerdo.
Garantia mínima de 01 (um) ano.
Emplacamento e licenciamento
inclusos.

VALOR GLOBAL LOTE 06: RS 04 ̂ lA- CCD-OD f~t> ' Jt\JjA\&. f OucètfD

LOTE 07 - VEICULO TIPO PASSEIO 07 LUGARES l

ITEM

7. l

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS

Veículo passeio, modelo
orrespondente ao ano da aquisição,

zero quilómetro, com motor, no
mínimo, l.8 16V flex, com 04 (quatro)

ilindros em linha, com capacidade
para 07 (sete) pessoas, cintos de
segurança em todos os bancos, com
no mínimo l.700 cilindradas, potência
mínima 130cv, com transmissão
mecânica de 05 (cinco) marchas à
frente e 01 (uma) a ré, porta lateral
deslizante lado do passageiro,
tapetes, protetor de cárter, direção
hidráulica, travas elétricas, ar
condicionado, vidros dianteiros
elétricos, 7° banco traseiro
suplementar, faróis de neblina,
veículo na cor sólida, acompanhado
de todos os equipamentos não
especificados e exigidos pelo
CONTRAN.
Garantia mínima de 01 (um) ano.
Emplacamento e licenciamento
nclusos.

S

QUANT.
EXIGIDA

UN1D. DE
MEDIDA

02 und

PREÇO UNIT,

(R$)

PREÇO TOTAL

VALOR GLOBAL LOTE 07: R$ SAL

rCNPJ12.265,607/0001-051

RIO SÃO MIGUEL Li DA

Rodovia 3r 101 Sul, 65 Km 65
Zona Urbana - CEP: 57.240-000

São Miguel dos Campos -AL
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ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

de BOCA^MA
.'•'„• l-, ' l . lKl'1!. | . . -

LOTE 08 - VEICULO TIPO PASSEIO 07 LUGARES II

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS
QUANT.
EXIGIDA

UNID. DE
MEDIDA

PREÇO TOTAL

(RS)

Veículo passeio, modelo
correspondente ao ano da aquisição,
zero quilómetro, com motor, no
mínimo, 1.4 flex, com capacidade
para OTJsete) pessoas, cintos de
segurançcT ~em Iodos os bancos,
ootêncía mínima 85cv, com
transmissão mecânica de 05 (cinco)
marchas à frente e 01 (uma) a ré,
tapetes, protetor de cárter, direção
hidráulica, travas elétricas, ar

ondicionado, vidros dianteiros
tétricos, 7° banco traseiro

suplementar, porta lateral deslizante
ado do passageiro, veículo na cor
sólida, acompanhado de todos os

quipameníos não especificados e
exigidos pelo CONTRAN. Garantia
mínima de 01 (um) ano.
Emplacamento e licenciamento
nclusos.

02 und

VALOR GLOBAL LOTE 08: R$ y -CL-

LOTE 09 - VEÍCULO TIPO AMBULÂNCIA

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS
QUANT.
EXIGIDA

UNID. DE
MEDIDA

PREÇO UNIT.

(R$)

PREÇO TOTAL

(R$)

9.1

Veículo tipo furgão ambulância,
simples remoção, modelo

orrespondente ao ano da aquisição,
zero quilómetro, com motor, no
mínimo, 1.8 flex, com capacidade de

arga mínima de 600 kg, potência
mínima de 130cv, banco traseiro para
02 acompanhantes, armário para
armazenamento para material
médico, porta lateral deslizante lado
do passageiro, suporte para cilindros

02 und

C «M

RIOSAOWiGU£i •_ ; . A

Rodovia Br i'ji Sul, 65 Km 65
Zona Urbana - CEP: 57.240-000

São Miguel dos Campos -AL
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ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

BOCAmMATA

de oxigénio, soro e plasma, sistema
de ventilação e iluminação no
habitáculo do paciente, maca rígida
com cabeceira articulada e estrutura
tubular metálica, com transmissão
mecânica de 05 (cinco) marchas à
frente e 01 (uma) a ré, direção
hidráulica, veículo na cor sólida.
acompanhado de todos os
equipamentos não especificados e
exigidos pelo CONTRAN. Garantia
mínima de 01 (um) ano.

Emplacamento e licenciamento
nclusos.

k * L .
' ^*"— l

VALOR GLOBAL LOTE 09: RS K.flO \£ff~Í)\ÚÁ£>^ 0<^£ti \AlOCF L» '
. v - p w— — - — ^ - — x_ —

3-CONDIÇÕES
Validade da proposta:

60 (sessenta) dias

Prazo de entrega:

Até 30 (trinta) dias

Forma de pagamento;

Até 30 (trinta) dias

Local e data:

SÕJOlk

GERENTE COMERCIAL
Haroldo Vieira Barbe Jr.

Grupo
„ JlflM

Carimbo
CrCNPJ12.26e,607/0001-0?

RIOSA TOA

Rodovia Br 101 Sul, 85 Km 66
Zona Urbana- CEP: 57.240-000

São Miguel dos Campos -AL
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ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

de

COTAÇÃO DE PREÇOb

1 -DADOS DA EMPRESA
CNPJ:

Endereço completo

E-maii: Pòne/fax:

Responsável' 'Célula í

2 - PLANILHA ORÇAMENTARIA

LOTE 01 - PICK-UP PEQUENO PORTE CABINE SIMPLES

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS
QUANf.
EXIGIDA

U NI D. DE
MEDIDA

PREÇO UNIT.

(R$)
PREÇO TOTAL

(RS)

Veículos tipo Pick-Up, utilitário Pick-up
de pequeno porte com cabine
simples; Veículo Novo; Potência
Mínima Motor 1.4; Combustível Flex;
Tração Dianteira; Potência Mínima de
85CV; Capacidade Mínima de Carga
1.000 litros; Direção Hidráulica;
Condicionador de Ar; Vidros elétricos,
[Travas elétricas; Marchas: 05 a frente
e 01 a ré; Cor Sólida; modelo
correspondente ao ano da aquisição.
Garantia mínima de 01 (um) ano.
Emplacamento e licenciamento
inclusos.

05 und RS

VALOR GLOBAL LOTE 03: R$ O i. 6 C<>





ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

de BOCA

LOTE 02 - PICK-UP PEQUENO PORTE CABINE ESTENDIDA

ITEM

2.1

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS

Veículos tipo Pick-Up. utilitário Pick-up
de pequeno porte com cabine
estendida; Veículo Novo; Potência
Mínima Motor 1.4; Combustível Flex;
Tração Dianteira; Potência Mínima de
85CV; Capacidade Mínima de Carga
900 litros; Direçâo Hidráulica;
Condicionador de Ar; Vidros elétricos;
Travas elétricas; Marchas; 05 a frente
e 01 a ré; Cor Sólida; modelo
correspondente ao ano da aquisição.
Garantia mínima de 01 (um) ano.
Emplacamento e licenciamento
inclusos.

QUANT.
EXIGIDA

02

UN1D. DE
MEDIDA

und

PREÇO UNIT.

(RS)
PREÇO TOTAL

(RS)

VALOR GLOBAL LOTE 02: RS ÍJÓ ^ÔãCâ / (/U// {&&&'*& - Í -6 t£ 7£é#&J/A/£ C^^1^^
' / /

LOTE 03 - PICK-UP PEQUENO PORTE CABINE DUPLA

ITEM

•

3.1

V

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS

Veículos tipo Pick-Up, utilitário Pick-up
de pequeno porte com cabine dupla;
Veículo Novo; Potência Mínima Motor
í .4; Combustível Flex; Tração
Dianteira; Potência Mínima de 85CV;
Capacidade Mínima de Carga 600
itros; Direçâo Hidráulica;
Condicionador de Ar; Vidro Elétrico;
Trava Elétrica; Marchas: 05 a frente e
01 a ré; Cor Sólida; modelo
correspondente ao ano da aquisição.
Garantia mínima de 01 (um) ano.

Emplacamento e licenciamento
inclusos.

QUANT.
EXIGIDA

02

UNID. DE
MEDIDA

und

PREÇO UNIT.

(RS)

D "1 C~3i t*\r/ /?/]K 3> trJ sy-** **iS

PREÇO TOTAL

(RS)

v

*S>&t>S00GL

ALOR GLOBAL LOTE 03: RS 126 fi&0t 00 /(/tf /(&&&*& -*>.£ Cfi /Í/aS?///1<f UX#V?Á
f _ _





ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

de BOCA^MA

LOTE 04 - VEÍCULO AUTOMOTIVO TIPO AMBULÂNCIA - PEQUENO PORTE

ITEM

4.1

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS

Veículo Novo antes do seu registro e
icenciamento, adaptado para
ambulância de pequeno porte para
simples remoção. bicombustível
[sistema flex gasolina/etanol),
motorização mínima de 1.4; Potência
Mínima de 85CV; 05 marchas a frente
e uma a ré, cor sólida, modelo
correspondente ao ano da aquisição,
demais especificações mínimas
abaixo:
• Divisória e teto erm PRFV {Poliéster

reforçado com fibra de vidro};
• Compartimento para

armazenamento de
medicamentos;

• Maca retrátil com cintos de
segurança;

• Banco para acompanhantes com
cinco de segurança;

• Suporte para soro, plasma e
cilindro de oxigénio;

• Sirene efetrônica;
• Adesivo Ambulância e cruz

vermelha;
• Sistema de ventilação e

iluminação no ambiente do
paciente.

Garantia mínima de 01 (um) ano.
Emplacamento e licenciamento
inclusos.

QUANT.
EXIGIDA

03

UNID. DE
MEDIDA

und

PREÇO UNIT.

(RS)

RS 5$ fyíOfQÚ

PREÇO TOTAL

(RS)

RI {ffl &h$,tfá>

VALOR GLOBAL LOTE 04: RS / W fátf O0 / l/iSÀ/í***/^ - 4 , É> GUúktáLáÂ d/00/t/t
/ rf ' ' /

1





ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

LOTE 05 - VEÍCULO TIPO VAN

ITEM

5.1

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS

Veículos tipo VAN; Capacidade para
16 lugares: 15 passageiros + motorista;
Veículo novo; Portas: 2 (duas)
dianteiras, 01 (uma) lateral e 01 (uma)
traseira; Potência do Motor mínima
126 cv; Capacidade de carga
mínima 1.500 kg; Direção hidráulica;
ar condicionado; câmbio no painel;
motor a diesel com 04 (quatro)
cilindros em linha; equipamentos de
segurança exigidos pelo DENATRAN e
CONTRAN; Injeção eletrõnica; cor
sólida: modelo correspondente ao
ano da aquisição.
Garantia mínima de 01 (um) ano.
Emplacamento e licenciamento
nclusos.

QUANT.
EXIGIDA

02

UNID. DE
MEDIDA

und

PREÇO UNIT.

(RS)

RS '~

PREÇO TOTAL

(R$)

RS

VALOR GLOBAL LOTE 05: RS

LOTE 06 - VEÍCULO TIPO PASSEIO 1

ITEM

6.1

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS

Veículo passeio, 0 Km, motor 1.0, com
04 (quatro) portas laterois e uma
traseira de acesso ao compartimento
de bagagens, modelo
correspondente ao ano da aquisição,
pintura cor sólida, transmissão câmbio
05 (cinco) marchas sincronizadas a
frente e 01 (uma) a ré, motor a álcool
e gasolina, refrigerado à água, com
potência mínima de 70 cv (ABNT), 04
cilindro, capacidade para 05 (cinco)
passageiros incluindo o motorista.
Características adicionais: direção
hidráulica, ar-condicíonado, vidros
dianteiros elétricos e trava eléírica,
acompanhado de todos os
equipamentos não especificados e

QUANT.
EXIGIDA

08

UNID. DE
MEDIDA

und

PREÇO UNIT.

(R$)

RS •?£. £5#£?l?

PREÇO TOTAL

(R$)

H&22K.&C.0Ó

^



.-- .



ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

de

exigidos pelo CONTRAN, cinto de
segurança de três pontas e retraíeis,
sendo o central traseiro e de dois
pontos fixos, retrovisor interno central
e externos dos lados direito e
esquerdo.
Garantia mínima de 01 (um) ano.
Emplacamento e licenciamento
nclusos.

VALOR GLOBAL LOTE 06: RS J?£S , <%000/ l/U//6e/. <Í0C<&'G/ 4 . C /*}/# .. £&&£&

LOTE 07 - VEÍCULO TIPO PASSEIO 07 LUGARES 1

ITEM

7,1

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS

Veículo passeio, modelo
correspondente ao ano da aquisição,
zero quilómetro, com motor, no
mínimo, 1.8 16V flex, com 04 (quatro)
cilindros em linha, com capacidade
para 07 (sete) pessoas, cintos de
segurança em todos os bancos, com
no mínimo 1.700 cilindradas, potência
mínima 1 30cv, com transmissão
mecânica de 05 (cinco) marchas à
frente e 01 (uma) a ré, porta lateral
deslizante lado do passageiro,
tapetes, protetor de cárter, direção
hidráulica, travas elétrícas, ar
condicionado, vidros dianteiros
eléíricos, banco traseiro
suplementar, faróis de neblina,
veículo na cor sólida, acompanhado
de todos os equipamentos não
especificados e exigidos pelo
CONTRAN.
Garantia mínima de 01 (um) ano.
Emplacamento e licenciamento
inclusos.

QUANT.
EXIGIDA

02

UNID. DE
MEDIDA

und

PREÇO UNIT.

(R$)

RS """""

PREÇO TOTAL

(R$)

RS

VALOR GLOBAL LOTE 07: RS
i

~7T





ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

de

LOTE 08 - VEÍCULO TIPO PASSEIO 07 LUGARES II

ITEM

8.1

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS

Veículo passeio, modelo
correspondente ao ano da aquisição,
zero quilómetro, com motor, no
mínimo, 1.4 flex, com capacidade
para 07 (sete) pessoas, cintos de
segurança em todos os bancos,
potência mínima 85cv, com
transmissão mecânica de 05 (cinco)
marchas à frente e 01 (uma) a ré,
tapetes, protetor de cárter, direção
hidráulica- travas elétricas, ar
condicionado, vidros dianteiros
elétricos, banco traseiro
suplementar, porta lateral deslizante
lado do passageiro, veículo na cor
sólida, acompanhado de todos os
equipamentos não especificados e
exigidos pelo CONTRAN. Garantia
mínima de 01 (um) ano.
Emplacamento e licenciamento
inclusos.

QUANT.
EXIGIDA

02

UNID. DE
MEDIDA

und

PREÇO UNIT.

(R$)

KS —

PREÇO TOTAL

(R$)

RS

VALOR GLOBAL LOTE 08: R$

LOTE 09 - VEÍCULO TIPO AMBULÂNCIA II

ITEM

9.1

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS

Veículo tipo furgão ambulância,
simples remoção, modelo
correspondente ao ano da aquisição,
zero quilómetro, com motor, no
mínimo, 1.8 flex, com capacidade de
carga mínima de 600 kg, potência
mínima de 130cv, banco traseiro para
02 acompanhantes, armário para
armazenamento para material
médico, porta lateral deslizante lado
do passageiro, suporte para cilindros

QUANT.
EXIGIDA

02

UNID. DE
MEDIDA

und

PREÇO UNIT.

(RS)

R$

PREÇO TOTAL

(RS)

R$ '

(L





ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

BOCA

de oxigénio, soro e plasma, sistema
de ventilação e iluminação no
habitáculo do paciente, maca rígida
com cabeceira articulada e estrutura
tubular metálica, com transmissão
mecânica de 05 (cinco) marchas à
frente e 01 (uma) a ré, direçõo
hidráulica, veículo na cor sólida,
acompanhado de todos os
equipamentos não especificados e
exigidos pelo CONTRAN. Garantia
mínima de 01 (um) ano.

Empiacamento e licenciamento
'nclusos.

VALOR GLOBAL LOTE 09: RS . . . . . .

3-CONDIÇÕES
Validade da proposta;

60 (sessenta) dias

Prazo de entrega:

Até 30 (trinta) dias

Forma de pagamento:

Até 30 (trinta) dias

Local e data:

Assinatura do responsáy^í.

Carimbo CNPJ

HíNPJ13J13.204/OOQ1-1l'
PALMAS VEÍCULOS, PEÇAS

E SERVIÇOS LTDA

Av. Gov. Mumz Falcão, S/N

São Francisco - CEP 57602-490

Palmeiras dos Índios - AL J



•

•



ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

*Deftánfa#t&tfo de BOC

COTAÇÃO DE PREÇOS

i -DADOS DA EMPRESA
Razão social:

TL UM
CNPJ:

Endereço completo:

E-mail: Fone/fax:

Responsável: Celular:

2 - PLANILHA ORÇAMENTARIA

LOTE 01 - PICK-UP PEQUENO PORTE CABINE SIMPLES

ITEM

1.1

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS

Veículos tipo Pick-Up, utilitário Pick-up
de pequeno porte com cabine
simples; Veículo Novo; Potência
Mínima Motor 1.4; Combustível Flex;
Tração Dianteira; Potência Mínima de
85CV; Capacidade Mínima de Carga
1 .000 litros; Direção Hidráulica;

Travas elétricas; Marchas: 05 a frente
e 01 a ré; Cor Sólida; modelo
correspondente ao ano da aquisição.
Garantia mínima de 01 (um) ano.
Emplacamenío e licenciamento
nclusos.

QUANT.
EXIGIDA

05

UNID. DE
MEDIDA

und

PREÇO UNIT.

(R$)

R$ Só- W<<»

PREÇO TOTAL

(R$)

R$ ^54 - 500,00

VALOR GLOBAL LOTE 01: RS «M-J^?, O®



•v
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ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

«Ce BOC&^MATA

LOTE 02 - PICK-UP PEQUENO PORTE CABINE ESTENDIDA

ITEM

2.1

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS

Veículos tipo Pick-Up, utilitário Pick-up
de pequeno porte com cabine
estendida; Veículo Novo; Potência
Mínima Motor 1.4; Combustível Flex;
Tração Dianteira; Potência Mínima de
85CV; Capacidade Mínima de Carga
900 litros; Direção Hidráulica;
Condicionador de Ar; Vidros elétricos;
Travas elétricas; Marchas: 05 a frente
e 01 a ré; Cor Sólida; modelo
correspondente ao ano da aquisição.
Garantia mínima de 01 (um) ano.
Emplacamento e licenciamento
nclusos.

QUANT.
EXIGIDA

02

UNID. DE
MEDIDA

und

PREÇO UNIT.

(RS)

RS Si 600, 00

•

PREÇO TOTAL

(R$)

R$ Jfl. Í'OQOC

VALOR GLOBAL LOTE 02: RS c^oO^O

LOTE 03 - PICK-UP PEQUENO PORTE CABINE DUPLA

ITEM

3.1

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS

Veículos tipo Pick-Up, utilitário Pick-up
de pequeno porte com cabine dupla;
Veículo Novo; Potência Mínima Motor
1 .4; Combustível Flex; Tração
Dianteira; Potência Mínima de 85CV;
Capacidade Mínima de Carga 600
iíros; Direção Hidráulica;
Condicionador de Ar; Vidro Elétrico;
Trava Elétrica; Marchas: 05 a frente e
01 a ré; Cor Sólida; modelo
correspondente ao ano da aquisição.
Garantia mínima de 01 (um) ano.
Emplacamento e licenciamento
nclusos.

QUANT.
EXIGIDA

02

UNID. DE
MEDIDA

und

PREÇO UNIT.

(R$)

RS fiJ-ÍODfOc

PREÇO TOTAL

(R$)

RS 123- 1)0,00

VALOR GLOBAL LOTE 03: RS J2l> - fc\7VD





ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

de BOCA

LOTE 04 - VEÍCULO AUTOMOTIVO TIPO AMBULÂNCIA - PEQUENO PORTE

ITEM

4.1

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS

Veículo Novo antes do seu registro e
licenciamento, adaptado para
ambulância de pequeno porte para
simples remoção, bicombustível
(sistema flex gasolina/etanol).
motorização mínima de 1.4; Potência
Mínima de 85CV; 05 marchas a frente
e uma a ré, cor sólida, modelo
correspondente ao ano da aquisição,
demais especificações mínimas
abaixo:
• Divisória e teto em PRFV (Poliéster

reforçado com fibra de vidro);
• Compartimento para

armazenamento de
medicamentos;

• Maca retrátil com cintos de
segurança;

• Banco para acompanhantes com
cinco de segurança;

• Suporte para soro, plasma e
cilindro de oxigénio;

• Sirene eletrônica;
• Adesivo Ambulância e cruz

vermelha;
• Sistema de ventilação e

iluminação no ambiente do
paciente.

Garantia mínima de 01 (um) ano.
Emplacamento e licenciamento
nclusos.

QUANT.
EXIGIDA

03

UNID. DE
MEDIDA

und

PREÇO UNIT.

(RS)

R$ 60. 000,00

PREÇO TOTAL

(RS)

R$ M}-OCD,00

VALOR GLOBAL LOTE 04: RS 3_ W- ®0° 1 @O





ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

de BOCA* MATA

LOTE 05 - VEÍCULO TIPO VAN

ITEM

5.1

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS

Veículos tipo VAN; Capacidade para
16 lugares: 15 passageiros + motorista;
Veículo novo; Portas: 2 (duas)
dianteiras, 01 (uma) lateral e 01 (uma)
traseira; Potência do Motor mínima
126 cv; Capacidade de carga
mínima 1.500 kg; Direção hidráulica;
ar condicionado; câmbio no painel;
motor a diesel com 04 (quatro)
cilindros em linha: equipamentos de
segurança exigidos pelo DENATRAN e
CONTRAN; Injeção eletrônica; cor
sólida; modelo correspondente ao
ano da aquisição.

Garantia mínima de 01 (um) ano.

Emplacarnento e licenciamento
inclusos.

QUANT.
EXIGIDA

02

UNID. DE
MEDIDA

und

PREÇO UNIT.

ÍR$)

RS J 35. ̂ ,00

PREÇO TOTAL

(RS)

RS^J-tóCO

VALOR GLOBAL LOTE 05: RS ãW • $OO, ÚO

LOTEO

ITEM

6.1

6 -VEÍCULO TIPO PASSEIO 1

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS

Veículo passeio, 0 Km, motor 1.0, com
04 (quatro) portas laterais e uma
traseira de acesso ao compartimento
de bagagens, modelo
correspondente ao ano da aquisição,
pintura cor sólida, transmissão câmbio
05 (cinco) marchas sincronizadas a
frente e 01 (uma) a ré, motor a álcool
e gasolina, refrigerado à água, com
potência mínima de 70 cv (ABNT), 04
cilindro, capacidade para 05 (cinco)
passageiros incluindo o motorista.
Características adicionais: direção
hidráulica, ar-condicionado, vidros
dianteiros elétricos e trava elétrica,
acompanhado de todos os
equipamentos não especificados e

QUANT.
EXIGIDA

08

UNID. DE
MEDIDA

und

PREÇO UNIT.

(R$)

RS # M 00

PREÇO TOTAL

(R$)

R* ^#0. to, <*)





ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

*Defávtt<z*K€*tto de BOCWMATA

exigidos pelo CONTRAN, cinto de
segurança de três pontas e reíráteis,
sendo o central traseiro e de dois
pontos fixos, retrovisor interno central
e externos dos lados direito e
esquerdo.
Garantia mínima de 01 (um) ano.
Emplacamento e licenciamento
inclusos.

VALOR GLOBAL LOTE 06: RS í W~ ÍPfyOC

LOTE 07 - VEÍCULO TIPO PASSEIO 07 LUGARES 1

ITEM

7.1

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS

Veículo passeio, modelo
correspondente ao ano da aquisição,
zero quilómetro, com motor, no
mínimo, 1.8 16V flex, com 04 (quatro)
cilindros em linha, com capacidade
para 07 (sete) pessoas, cintos de
segurança em todos os bancos, com
no mínimo 1.700 cilindradas, potência
mínima 1 30cv, com transmissão
mecânica de 05 (cinco) marchas à
frente e 01 (uma) a ré, porta lateral
deslizante lado do passageiro,
tapetes, protetor de cárter, direção
hidráulica, travas elétricas, ar
condicionado, vidros dianteiros
elétrícos, 7° banco traseiro
suplementar, faróis de neblina,
veículo na cor sólida, acompanhado
de todos os equipamentos não
especificados e exigidos pelo
CONTRAN.

Garantia mínima de 01 (um) ano.
Emplacamento e licenciamento
nclusos.

QUANT.
EXIGIDA

02

UNID. DE
MEDIDA

und

PREÇO UNIT.

(R$)

R$^3.Joo,QO

PREÇO TOTAL

(R$)

RS 4H- î o/oc

VALOR GLOBAL LOTE 07: RS Hfc - <ZcO , OO



1



ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

de ',

LOTE 08 - VEÍCULO TIPO PASSEIO 07 LUGARES II

ITEM

8.1

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS

Veículo passeio, modelo
correspondente ao ano da aquisição,
zero quilómetro, com motor, no
mínimo, 1 .4 flex, com capacidade
para 07 (sete) pessoas, cintos de
segurança ern todos os bancos,
potência mínima 85cv, com
transmissão mecânica de 05 (cinco)
marchas à frente e 01 (uma) a ré,
tapetes, protetor de cárter, direção
hidráulica, travas elétricas, ar
condicionado, vidros dianteiros
elétricos, 7° banco traseiro
suplementar, porta lateral deslizante
ado do passageiro, veículo na cor
sólida, acompanhado de todos os
equipamentos não especificados e
exigidos pelo CONTRAN. Garantia
mínima de 01 (um) ano.
Emplacamento e licenciamento
nclusos.

QUANT.
EXIGIDA

02

UNID. DE
MEDIDA

und

PREÇO UNIT.

(R$)

RS & -SMM

PREÇO TOTAL

(R$)

w>J3S-oto,<x>

VALOR GLOBAL LOTE 08: RS

LOTEO

ITEM

9.1

9 - VEÍCULO TIPO AMBULÂNCIA 11

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS

Veículo tipo furgão ambulância,
simples remoção, modelo
correspondente ao ano da aquisição,
zero quilómetro, com motor, no
mínimo, 1.8 flex, com capacidade de
carga mínima de 600 kg, potência
mínima de 130cv, banco traseiro para
02 acompanhantes, armário para
armazenamento para material
médico, porta lateral deslizante lado
do passageiro, suporte para cilindros

QUANT.
EXIGIDA

02

UNID. DE
MEDIDA

und

PREÇO UNIT.

(RS)
PREÇO TOTAL

(RS)

R$ fá3-£0Gfl>





ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

de

de oxigénio, soro e plasma, sistema
de ventilação e iluminação no
habífáculo do paciente, maca rígida
com cabeceira articulada e estrutura
tubular metálica, com transmissão
mecânica de 05 (cinco) marchas à
frente e 01 (uma) a ré, direção
Hidráulica, veículo na cor sólida,
acompanhado de todos os
equipamentos não especificados e
exigidos pelo CONTRAN. Garantia
mínima de 01 (um) ano.

rmplacamento e licenciamento
nclusos.

VALOR GLOBAL LOTE 09: RS

3-CONDIÇÕES
Validade da proposta:

60 (sessenta) dias

Prazo de entrega:

Até 30 (trinta) dias

Forma de pagamento:

Até 30 (trinta) dias

Assinatura do resppnsável

Carimbo CNPJ

["Í2.440.038/0001-64 |
R A D A R - Revenda àe

Automóveis Arapiraco
Av Goi António S. Lorcenha F.lhs. i9S

Trcpu.1
/.C* - AL ^ J





ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

de

COTAÇÃO DE PREÇOS

-DADOS DA EMPRESA
Razão social: CNPJ:

Endereço^completo

fiAJ. o
E-mail: Fone/fax:

Responsável: Celular:

2-PLANILHA ORÇAMENTARIA

LOTE 01 - PICK-UP PEQUENO PORTE CABINE SIMPLES

ITEM

1.1

V

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS

Veículos tipo Pick-Up, utilitário Pick-up
de pequeno porte com cabine
simples; Veículo Novo; Potência
Mínima Motor 1.4; Combustível Flex;
Tração Dianteira; Potência Mínima de
65CV; Capacidade Mínima de Carga
1 .000 litros; Direção Hidráulica;
Condicionador de Ar; Vidros elétricos,
Travas elétricas; Marchas: 05 a frente
e 01 a ré; Cor Sólida; modelo
correspondente ao ano da aquisição.
Garantia mínima de 01 (um) ano.
Emplacamento e licenciamento
nclusos.

QUANT.
EXIGIDA

05

UNID. DE
MEDIDA

und

PREÇO UNIT.

(R$)

A

0°
Gvr

/ \

RS

PREÇO TOTAL

(R$)

.

Cr
rO v

Er
ff\?

1v
RS

ALOR GLOBAL LOTE 01: RS





ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

de

LOTE 02 - PICK-UP PEQUENO PORTE CABINE ESTENDIDA

ITEM

2,1

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS

Veículos tipo Pick-Up, utilitário Pick-up
de pequeno porte com cabine
estendida; Veículo Novo; Potência
Mínima Motor 1.4; Combustível Flex;
Tração Dianteira; Potência Mínima de
85CV; Capacidade Mínima de Carga
900 litros; Direção Hidráulica;
Condicionador de Ar; Vidros elétricos;
Travas elétricas; Marchas: 05 a frente
e 01 a ré; Cor Sólida; modelo
correspondente ao ano da aquisição.
Garantia mínima de 01 (umj ano.
Emplacamento e licenciamento
'nclusos.

QUANT.
EXIGIDA

02

UNID. DE
MEDIDA

und

PREÇO UNIT.

(R$)

f

Crnfii
VI ̂

Co Y
RS

PREÇO TOTAL

(R$)

A0
r P

J$Cr
YM)^

V
RS

VALOR GLOBAL LOTE 02: R$

LOTE 03 - PICK-UP PEQUENO PORTE CABINE DUPLA

ITEM

3.1

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS

Veículos tipo Pick-Up, utilitário Pick-up
de pequeno porte com cabine dupla;
Veículo Novo; Potência Mínima Motor
1 ,4; Combustível Flex; Tração
Dianteira; Potência Mínima de 85CV;
Capacidade Mínima de Carga 600
itros; Díreção Hidráulica;
Condicionador de Ar; Vidro Elétrico;
Trava Elétrica; Marchas: 05 a frente e
01 a ré; Cor Sólida; modelo
correspondente ao ano da aquisição.
Garantia mínima de 01 (um) ano.

Emplacamenío e licenciamento
inclusos.

QUANT.
EXIGIDA

02

UNID. DE
MEDIDA

und

PREÇO UNIT,

(^

R$

PREÇO TOTAL

(R$)

f\

Y
R$

VALOR GLOBAL LOTE 03: RS





ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

de BOCA^MATA

LOTE 04 - VEÍCULO AUTOMOTIVO TIPO AMBULÂNCIA - PEQUENO PORTE

ITEM

4.1

V

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS

Veículo Novo antes do seu registro e
icenciamento, adaptado para
ambulância de pequeno porte para
simples remoção, bicombustível
sistema flex gasolina/etanol),

motorização mínima de 1.4; Potência
Mínima de 85CV; 05 marchas a frente
e uma a ré, cor sólida, modelo
correspondente ao ano da aquisição,
demais especificações mínimas
abaixo:
• Divisória e teto em PRFV (Poliéster

reforçado com fibra de vidro);
• Compartimento para

armazenamento de
medicamentos;

• Maca retrátil com cintos de
segurança;

• Banco para acompanhantes com
cinco de segurança;

• Suporte para soro, plasma e
cilindro de oxigénio;

• Sirene eletrônica;
• Adesivo Ambulância e cruz

vermelha;
• Sistema de ventilação e

iluminação no ambiente do
paciente.

Garantia mínima de 01 (um) ano.
Emplacamento e licenciamento
inclusos.

QUANT.
EXIGIDA

03

UNID. DE
MEDIDA

und

PREÇO UNIT.

(R5)

Q

Ç)
Q (.

r\Qr
i\

\fvv\
RS

PREÇO TOTAL

(R$)

AJ)
AvQ, nPar

\j
f\V\S

AIORaLOBALLOTE04: RS
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ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

de BOCA

LOTE 05 - VEÍCULO TIPO VAN

ITEM

5.1

V

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS

Veículos tipo VAN; Capacidade para
16 lugares: 15 passageiros -t- motorista;
Veículo novo; Portas: 2 (duas)
dianteiras, 01 (uma) lateral e 01 (uma)
traseira; Potência do Motor mínima
12ó cv; Capacidade de carga
mínima 1.500 kg; Direção hidráulica;
ar condicionado; câmbio no painel;
motor a diesel com 04 (quatro)
cilindros em linha; equipamentos de
segurança exigidos pelo DENATRAN e
CONTRAN; Injeção eletrônica; cor
sólida; modelo correspondente ao
ano da aquisição.
Garantia mínima de 01 (um) ano.
Emplacamento e licenciamento
inclusos.

QUANT.
EXIGIDA

02

UNID. DE
MEDIDA

und

PREÇO UNIT.

(RS)

^J J V

i U, *

RS

PREÇO TOTAL

(RS)

$

Cr

^ *
RS

ALOR GLOBAL LOTE 05: RS

LOTE 06 - VEÍCULO TIPO PASSEIO 1

ITEM

6.1

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS

Veículo passeio, 0 Km, motor 1.0, com
04 (quatro) portas laterais e uma
traseira de acesso ao compartimento
de bagagens, modelo
correspondente ao ano da aquisição,
pintura cor sólida, transmissão câmbio
05 (cinco) marchas sincronizadas a
frente e 01 (uma) a ré, motor a álcool
e gasolina, refrigerado à água, com
pofência mínima de 70 cv (ABNT), 04
cilindro, capacidade para 05 (cinco)
passageiros incluindo o motorista.
Características adicionais: direção
hidráulica, ar-condicionado, vidros
dianteiros elétrícos e trava elétrica,
acompanhado de todos os
equipamentos não especificados e

QUANT.
EXIGIDA

08

UNID. DE
MEDIDA

und

PREÇO UNIT.

(RS)

,/

PREÇO TOTAL

(RS)

\vVP
A^'
\$





ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

de

exigidos pelo CONTRAN, cinto de
segurança de três pontas e retraíeis,
sendo o central traseiro e de dois
pontos fixos, retrovisor interno central
e externos dos lados direito e
esquerdo.

Garantia mínima de 01 (um) ano.

Emplacamenío e licenciamento
nclusos.

VALOR GLOBAL LOTE 06: RS

LOTE 07 - VEÍCULO TIPO PASSEIO 07 LUGARES 1

ITEM

7.1

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS

Veículo passeio, modelo
correspondente ao ano da aquisição,
zero quilómetro, com motor, no
mínimo, 1.8 16V flex, com 04 (quatro)
cilindros em linha, com capacidade
para 07 (sete) pessoas, cintos de
segurança em todos os bancos, com
no mínimo 1 .700 cilindradas, potência
mínima 1 30cv, com transmissão
mecânica de 05 (cinco) marchas à
frente e 01 (uma) a ré, porta lateral
deslizante lado do passageiro,
tapetes, protetor de cárter, direção
hidráulica, travas elétricas, ar
condicionado, vidros dianteiros
elétricos, 7° banco traseiro
suplementar, faróis de neblina,
veículo na cor sólida, acompanhado
de todos os equipamentos não
especificados e exigidos pelo
CONTRAN.

Garantia mínima de 01 (um) ano.

Emplacamento e licenciamento
inclusos.

QUANT.
EXIGIDA

02

UNID. DE
MEDIDA

unci

PREÇO UNIT.

(RS)

rsfo v
\^

**\$

PREÇO TOTAL

(R$)

í
RS

VALOR GLOBAL LOTE 07: RS





ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

BOCA^MATA. •

LOTE 08 - VEÍCULO TIPO PASSEIO 07 LUGARES II

ITEM

8.1

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS

Veículo passeio, modelo
correspondente ao ano da aquisição,
zero quilómetro, com motor, no
mínimo, 1 .4 flex, com capacidade
para 07 (sete) pessoas, cintos de
segurança em todos os bancos,
potência mínima 85cv, com
transmissão mecânica de 05 (cinco)
marchas à frente e 01 (uma) a ré,
tapetes, protetor de cárter, direcão
hidráulica, travas elétricas, ar
condicionado, vidros dianteiros
elétricos, 7° banco traseiro
suplementar, porta lateral deslizante
lado do passageiro, veículo na cor
sólida, acompanhado de todos os
equipamentos não especificados e
exigidos pelo CONTRAN. Garantia
mínima de 01 (um) ano.
Emplacamento e licenciamento
inclusos.

QUANT.
EXIGIDA

02

UNID. DE
MEDIDA

und

PREÇO UNIT.

(R$)

/
£
RS

PREÇO TOTAL

(RS)

f

/
R$

VALOR GLOBAL LOTE 08: R$

LOTE 09 - VEÍCULO TIPO AMBULÂNCIA II

ITEM

9.1

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS

Veículo tipo furgão ambulância,
simples remoção, modelo
correspondente ao ano da aquisição,
zero quilómetro, com motor, no
mínimo, 1.8 flex, com capacidade de
carga mínima de 600 kg, potência
mínima de 130cv, banco traseiro para
02 acompanhantes, armário para
armazenamento para material
médico, porta lateral deslizante lado
do passageiro, suporte para cilindros

QUANT.
EXIGIDA

02

UNID. DE
MEDIDA

und

PREÇO UNIT.

(RS)

?$&
\)

RS

PREÇO TOTAL

(RS)

i '
$*

ajo-
R$1
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ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

/N/

de oxigénio, soro e plasmo, sistema
de ventilação e iluminação no
nabitáculo do paciente, maca rígida
com cabeceira articulada e estrutura
tubular metálica, com transmissão
mecânica de 05 (cinco) marchas à
frente e 01 (uma) a ré, direção
hidráulica, veículo na cor sólida,
acompanhado de todos os
equipamentos não especificados e
exigidos pelo CONTRAN. Garantia
mínima de 01 (um) ano.

Emplacamento e licenciamento
nclusos.

VALOR GLOBAL LOTE 09: R$

3-CONDIÇÕES
Validade da proposta:

60 (sessenta) dias

Prazo de entrega:

Até 30 (trinta) dias

Forma de pagamento:

Até 30 (trinta) dias

Local e data:

Assinatura do responsávej:. -
X*N^- f ^» n ***. —, *** í—^* ^K^*

Carimbo CNPJ

n"2.392.171/0001-92 j
MAVEL VllCOiOS LTO*

Av. l

L_F MACEIÓ -





ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

BOCA^MATA
Maií tiabdlho por «x.r

PROCESSO N° 203-017/2015

Interessado: Secretaria Municipal de Administração

Assunto: Registro de Preços para aquisição de veículos

DESPACHO DE AUTORIZAÇÃO

Considerando a carência de aquisição de veículos
automotivos, necessária para o exercício das atribuições desta
municipalidade, DETERMINO que a Comissão Permanente de Licitações
adote todas as providências necessárias à realização de licitação para
formalização de registro de preços, pelo que, desde já, AUTORIZO a
deflagração do certame, na forma do Termo de Referência apresentado.

Outrossim, ratifico o entendimento exposto na inicial, no sentido
de que não há necessidade de indicação da dotação orçamentaria, a qual
será devidamente indicada quando da formalização do contrato (Art. 6°,
§2° do Decreto Municipal n° 786/2014.

Sigam os autos à CPL para js providências de praxe.

Boca da Mata/AL, 04 d<; feverteiro de 2015.

Gustavo Dantas Feijó
Prefeito

RUA ROSALVO PI NTO DAM ASO N» 224, PRAÇA PADRE CÍCERO BOCA DA MATA - AL
CEP : 57680-000 TELEFONE : 3279-1309 / 3279-1487 E-MAIL : bocadamata@ig.com.br





ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

..• -

QSÍ
PORTARIA N" 460/2014

Dispõe sobre substituição de membro da
Comissão Permanente de Licitações do
Município de Boca da Mata, Alagoas, por
motivo de licença maternidade.

O; PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOCA DA MATA ESTADO DE ALAGOAS r,c
UM'I de suas atribuições legais contenda pelo art 44. inciso IV da Lei
Municipal e

i

Considerando que a servidora de provimento de carqo efctivo Adna Antunes do
Almeida, matricula n° 0813. membro da Comissão Permanente de Licitações desio

se encontra de licença maternidade.

Considerando, ao fim. que a Lei Federal n° 8 666 de 21 de junho de 'G93 err
sou art (31. dispõe que a Comissão Permanente ou Êspeciai cie Licitações será

de, no minimc. 03 (ires) membros sendo pelo menos 02 (dois) ceies
res qualificados pertencentes aos quadros permanentes dos órgãos a;

responsável pela licitação

RESOLVE:
~—T '

Art. 1U. NOMEAR a sorvidoia cie provimento de catão uietivo Cristianc
Honorato dos Santos Souza mairicirri n° 1154 para compor a Comi , á i
Permanente de Licitação oeste município enquanto perdurar o afastauu.-ir-
temporário da servidora Adna Antunes cio Almeida, que se encontra de licenui
inaíerpidade

"Art.2°. Considerando a Substituição mencionada no artigo acirra l i
: irados os seguintes servidoies para compor a Comissão Permanece,- di
\o e suas respectivas funções, quais sejam

Rergsori Araújo Leite - Presidente

Cristiane Honoialo dos Santos Souza - Membro

António Eraldo Gomes da Silv;j Membro

Í1U;\O PINTO OAMAÍ.O N° 22A, PRAÇA PAORÍ Clf . f -RO BOCA !'iA MATA Aí

CEP. b /òBO 000 niLl-FONf:: 32 /9-1309 / j2V4- l f l« / fc-MAlL. bO(.amtii;iinJ"fi-<:om.hr





ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

Art. 3°. Os servidores António Fraldo Gomes da S'lva e Cnstiane
dos Santos Sou/a aluarão corno Equipe de Apo'o. scn.dí designad
Pregoeiro o servidor Bergson Araújo Leite, nos termos cia Lei n" 10 520/2002

Art. 4°. Esia Portaria entrara em vigor na data da sua publicação.

Gabinete do Prefeito do Município de/B\ca da Mata, Estado de Alagoas, aos
04 dias do mês de agosto do ano de

GUSTAVO ÍDANTAS FEIJO
PREFEITO

Publicada, Registrada e Arquiva
Administração, em 04 de agosto de 20/

Já peia Secretaria Municipal de
4.

FERNANDO AUGUSTO DE
Secretario Municipal r a ç o

RUA ROSALVO PIIM1O DÀMASO N? 224, PlíACA PADRE. r.lCEKO BOCA DA MATA Al

Ct!1: S7680 OOOI fcLEFONE: 3279-1309 / 32 79-148 7 í MAIL- bocaniat.H»i».coni 01





ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

de ÂtetfatÃeA BOCAD Î ATA

QÓO

PROCESSO N°; 203-017/2015
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Administração
ASSUNTO: Licitação para registro de preços de veículos

Termo de Abertura de Procedimento Licitatório

Por este Termo, AUTUA-SE o presente processo, da inicial aos documentos
que a seguem, pelo que, certitica-se conter nos autos todos os elementos necessários ao
pleno atendimento do disposto nos artigos 15 e 38 da Lei n° 8.666/1993, art. 3° da Lei n°
10.520/2002, bem como no Decreto Municipal n° 786/2013.

Ato contínuo, abre-se o procedimento licitatórío Pregão Presencial n°
011/2015-SRP (Art. 1° da Lei 10.520/2002), para registro de preços para aquisição de
veículos, que se regerá pela Lei Federal n° 10.520/2002, pelo Decreto Municipal n°
786/2013, e, subsidiariamente, pela Lei n° 8.666/93, assim como pela legislação correlata.

Outrossim, JUSTIFICA-SE a não utilização do pregão na forma eletrônica pela
indisponibilidade de eficiente serviço de internet na estrutura administrativa desta
municipalidade, razão que impossibilita o regular trâmite do processo, além de acarretar
vulnerabilidade na condução das sessões.

Isto posto, encaminhamos os autos à Procuradoria Jurídica para proceder
ao exame e aprovação da minuta de edital anexa, nos termos do parágrafo único do
art. 38, da Lei 8.666/93.

CPL, em 23 de fevereiro de 2015.

Bergson Araui&feite
Preside ntè~3k C PL

R U A I A D I S L A U C O I M B R A , N° 1 0 2 , C E N T R O , B O C A D A M A T A - A L A G O A S
E - M A I L : c p l b o c a d a m a t a . a l @ h o t m a i l . c o m





P R E F E I T U R A DE

BOC ADAM ATA
Mais trabalho por você

EDITAL DE
PREGÃO PRESENCIAL

N°011/2015-SRP
OBJETO:

Registro de Preços para
Aquisição de Veículos

SESSÃO PUBLICA:

XX/XX/20XX

XXrXXhs





ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

BOCA^MATA

Razoo Social:

Nome Fantasia:

Endereço:

Fone(s)/Fax:

Contato:

RECIBO DE RETIRADA DÊ EDITAL

PREGÃO PRESENCIAL N° 011/2015-SRP

PROCESSO N° 203-017/2015

CNPJ N°:

Ê-mail:

Cefular(es) contato:

Recebemos, nesta data, cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada, bem
como seus respectivos anexos.

Local e data: de de

Assinatura

Obs: Preenchimento com "letra de forma

Senhor Lícítante,

Caso este Edital tenha sido adquirido por meio eletrônico, solicito a V. S° preencher o recibo de
entrega acima e remetê-lo à Comissão Permanente de Licitação do Município de Boca da
Mata/AL, através do e-mail cplbocadamata.al@hotmail.com.

A não remessa de recibo exime a Comissão da comunicação de eventuais retificações ocorridas
no instrumento convocatório, bern como de quaisquer informações adicionais.

j^=ÇXS
Bergsón Araújo-leite

Pregoeiro l

Processo n" 203-017/2015

Pregão Presenciai n° O l /12015-SRP Pag. 2/24





ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

PROCESSO N° 203-017/2015

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS NQ 011/2015

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA, torna público para conhecimento dos
interessados que na data, horário e local indicados fará realizar licitação na modalidade PREGÃO
PARA REGISTRO DE PREÇOS, na forma PRESENCIAL, do tipo menor preço, conforme descrição
contida neste Edital e seus Anexos. O procedimento liciíatório obedecerá à Lei n° 10.520, de 2002,
ao Decreto Municipal n° 786/2013, à Lei Complementar n° 123, de 2006, à Lei n° 8.078, de 1990 -
Código de Defesa do Consumidor, e subsidiariamente à Lei n° 8.666, de 1993, bem como à
legislação correlata, e demais exigências previstas neste Edital e seus Anexos.

Data da abertura da sessão pública: xx de xxxxxx de xxxx

Horário: xx:xxhs (xxxxx horas - horário local)

Endereço: Rua Ladislau Coimbra, n° 102, Centro (Referência: antiga casa da D. Ruth)

1. DOOBJETO

1.1. O objeto desta licitação é o registro de preços para aquisição de veículos, visando atender
às necessidades da Prefeitura Municipal de Boca da Mata, conforme especificações e
quantitativos estabelecidos no Termo de Referência e neste Edital e seus Anexos.

1.2. A licitação será subdividida em lotes, conforme tabela constante do Termo de Referência,
facultando-se ao licitante a participação em quantos lotes forem de seu interesse; deverá,
porém, oferecer proposta para todos os itens que compõem cada lote em que pretende
competir.

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço TOTAL por lote, observadas as
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.4. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

1.4.1. ANEXO l - Termo de Referência

1.4.2. ANEXO li - Minuta de Ata de Registro de Preços

1.4.3. ANEXO III - Minuta de Contrato

Processo n° 203-0! 7/2015

Pregão Presencial n° O l l/2015-SRP Pag. 3/24 P<ey





ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

'Pennuutexte de BOCA

MINUTA
1.4.4. ANEXO IV - Modelo de declaração relativa à proibição do trabalho do menor (Lei n°
9.854/99)

1.4.5. ANEXO V - Modelo de declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação
(inciso Vil do artigo 4° da Lei n° 10.520, de 2002)

1.4.6. ANEXO VI - Modelo de declaração de microempresa e empresa de pequeno porte,
ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007

1.4.7. ANEXO VII - Modelo de ficha de credenciamento

2. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES

2.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração.

2.2. São participantes os seguintes órgãos:

2.2.1. Gabinete do Prefeito;

2.2.2. Órgãos de Assessoramento;

2.2.3. Secretaria Municipal de Articulação Política;

2.2.4. Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças;

2.2.5. Secretaria Municipal de Assistência Social;

2.2.6. Fundo Municipal de Assistência Social;

2.2.7. Secretaria Municipal de Infraestrutura;

2.2.8. Secretaria Municipal de Saúde;

2.2.9. Fundo Municipal de Saúde;

2.2.10. Secretaria Municipal de Educação;

2.2.11. Fundo Municipal de Educação;

2.2.12. Secretaria Municipal de Cultura;
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2.2.13. Secretaria Municipal de Esportes e Lazer Promoções e Juventude;

2.2.14. Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Turismo;

2.2.15. Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente;

2.2.16. Secretaria Municipal de Transporte e Trânsito;

2.3. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, ainda, qualquer órgão ou entidade da
Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão
gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que
couber, as condições e as regras estabelecidas no Decreto Municipal n° 786/2013, e na Lei n°
8.666, de 1993.

2.3.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento,
independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este não prejudique
as obrigações anteriormente assumidas.

2.3.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão
exceder, por órgão ou entidqde, a 100% (cem por cento) dos quantitativos registrados na
Ata de Registro de Preços.

2.3.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá
exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do
número de órgãos não participantes que qderirem.

2.3.4. Em caso de eventual inadimplemento contratual caberá ao órgão aderente a
responsabilidade pela imposição de penalidade ao fornecedor faltoso, comunicando o fato
ao órgão gerenciador.

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados pertencentes ao ramo de atividade
relacionado ao objeto da licitação, conforme disposto nos respectivos aios constitutivos, que
atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e
seus Anexos.

3.2. Não será admitida nesta licitação a participação de pessoas jurídicas:

3.2.1. Com falência, recuperação judicial, concordata ou insolvência, judicialmente
decretadas, ou em processo de recuperação extrajudicial;
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3.2.2. Em dissolução ou em liquidação;

3.2.3. Que estejam suspensas de licitar e impedidas de contratar com a Administração, nos
termos do artigo 87, inciso III, da Lei n° 8.666, de 1993;

3.2.4. Que estejam impedidas de licitar e de contratar corn a Administração Pública, nos
termos do artigo 7° da Lei n° 10.520, de 2002;

3.2.5. Que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública, em razão de
sanção restritiva de direito decorrente de infração administrativa ambiental, nos termos do
artigo 72, § 8°, inciso V, da Lei n° 9.605, de 1998;

3.2.6. Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração
Pública;

3.2.7. Que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si;

3.2.8. Estrangeiras que não funcionem no País;

3.2.9. Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei
n° 8.666, de 1993.

3.3. O descurnprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do
licitante.

4. DO ÇREpENOAMENTO

4.1. O licitante, ou o seu representante, deverá, no local, data e horário indicados no
preâmbulo deste Edital, apresentar-se ao Pregoeiro para efetuar seu credenciannento como
participante deste Pregão, munido da sua carteira de identidade, ou de outro documento
equivalente, e do documento que lhe dê poderes para manifestar-se durante a sessão pública
em nome do licitante, juntamente com a ficha de credenciamento devidamente preenchida
e em papel timbrado do licitante (conforme modelo anexo).

4.1.1. O licitante ou o seu representante que não se credenciar ou não comprovar seus
poderes estará impedido de apresentar lances, formular intenção de recurso ou manifestar-
se, de qualquer forma, durante a sessão.

4.2. Considera-se como representante do liciíante qualquer pessoa habilitada, nos termos do
estatuto ou contrato social, do instrumento público de procuração, ou particular com firma
reconhecida, ou documento equivalente.
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4.2.1. O estatuto, o contrato social ou o registro como empresário individual devem ostentar
a competência do representante do licitante para representá-lo perante terceiros.

4.2.2. O instrumento de procuração público, ou particular corn firma reconhecida, deve
ostentar os necessários poderes para formulação de propostas e para a prática de todos os
demais atos inerentes ao certame, devendo vir acompanhado dos documentos de
constituição da empresa ou do registro como empresário individual.

4.3. Cada credenciado poderá representar apenas um licitante.

4.4. Os documentos poderão ser apresentados em original, em cópia autenticada por cartório
competente ou para ser autenticada pelo Pregoeiro ou Membro da Equipe de Apoio no início
da sessão, mediante a apresentação do respectivo original, ou ainda por meio de publicação
em órgão da imprensa oficial.

5. DA ABERTURA DA SESSÃO

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, na data, horário e local
indicados no preâmbulo deste Edital, quando o licitante, ou o seu representante, após a fase
de credenciamento, deverá apresentar ao Pregoeiro os seguintes documentos:

5.1.1. Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação [conforme modelo anexo);

5.1.2. Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte, ou de cooperativa
enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, quando for o caso (conforme modelo
anexo), sob pena de não usufruir do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar
n° 123, de 2006;

5.1.2.1. O licitante microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrar em
qualquer das vedações do artigo 3°, parágrafo 4°, da Lei Complementar n° 123, de 2006,
não poderá usufruir do tratamento diferenciado previsto em tal diploma e, portanto, não
deverá apresentar a respectiva declaração.

5.1.3. Em se tratando de Microempresa ÍME1 ou Empreso de Pequeno Porte (EPPI. deverá ser
apresentada também a certidão expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das
Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de ME ou EPP, dentro do
prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida a menos de
60 (sessenta) dias contados da data da sua apresentação, sob pena de não usufruir do
tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006;

5.1.3.1. As declarações de que tratam os itens 5.1.1 e 5.1.2 poderão ser produzidas de
próprio punho, na sessão do certame, ou reduzida a termo em ata, desde que o
representante credenciado possua outorga de poderes para tanto.
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5.1.4. Envelopes da proposta de preços e da documentação de habilitação, separados,
fechados e rubricados no fecho, opacos, contendo em suas partes externas e frontais, em
caracteres destacados, os seguintes dizeres:

ENVELOPE N° l - PROPOSTA DE PREÇOS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA
PREGÃO PRESENCIAL N° 011 /2015-SRP
(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE)
CNPJ N° XXXX

ENVELOPE N° 2 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA
PREGÃO PRESENCIAL N° 011/2015-SRP
(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE)
CNPJ N° XXXX

5.2. Será admitido o encaminhamento dos envelopes por via postal ou outro meio similar de
entrega, mediante recibo ou aviso de recebimento, desde que entregues até l (uma) hora
antes da abertura da sessão pública.

5.2.1. Nessa hipótese, os dois envelopes deverão ser acondicionados em invólucro único,
endereçado diretamente à Comissão, com a seguinte identificação:

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA
PREGÃO PRESENCIAL N° 011/2015-SRP
SESSÃO EM XX/XX/20XX, ÀS XX:XX HORAS

5.2.2. Os envelopes que não forem entregues nas condições acima estipuladas não gerarão
efeitos como proposta.

5.3. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às
sanções previstas neste Edital.

6. DA PROPOSTA DE PREÇOS

6.1. A proposta de preços, emitida por computador ou datilografada, redigida em língua
portuguesa, com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente
datada e assinada, como também rubricadas todas as suas folhas pelo licitante ou seu
representante, deverá conter:

6.1.1. As características do objeto de forma clara e precisa, indicando marca, fabricante,
modelo, tipo, procedência e demais dados pertinentes, observadas as especificações
constantes do Termo de Referência.
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6.1.2. Preços unitários e total do lote, bem corno valor GLOBAL da proposta em algarismo,
expresso em moeda corrente nacional (real), de acordo com os preços praticados no
mercado, considerando as quantidades constantes do Termo de Referência;

6.1.2.1. No preço cotado deverão estar incluídos todos os ínsumos que o compõem, tais
como as despesas com impostos, taxas, frete, seguros e quaisquer outros que incidam na
contratação do objeto.

6.1.3. Prazo de entrega, conforme parâmetro máximo do Termo de Referência.

6.1.4. Prazo de garantia do produto, conforme parâmetro mínimo do Termo de Referência.

6.1.5. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da
data da sua apresentação.

6.2. A apresentação da proposta implica plena aceitação, por parte do licitante, das
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

7. PA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

7.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que sejam omissas,
apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento.

7.2. A desclassificação de proposta será sempre funddmentada e registrada em Ata.

7.3. O Pregoeiro classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham
apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento),
relativamente à de menor preço, para participação na fase de lances.

7.3.1. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas
condições definidas no subitem anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas
subsequentes, até o máximo de três, para que seus autores participem dos lances verbais,
quaisquer que sejam os preços oferecidos.

8. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES

8.1. Classificadas as propostas, de acordo com o Edital, o Pregoeiro dará início à etapa de
apresentação de lances verbais pelos licitantes, que deverão ser formulados de forma
sucessiva, em valores distintos e decrescentes.

8.1.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor TOTAL do lote.
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8.2. O Pregoeiro convidará individualmente os lícitantes classificados, de forma sequencial, a
apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os
demais, em ordem decrescente de valor.

8.3. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a
exclusão do licitante da etapa de lances e a manutenção do último preço por ele
apresentado, para efeito de ordenação das propostas.

8.4. Encerrada a etapa de lances, na hipótese de participação de iicitante microempresa (ME)
ou empresa de pequeno porte (EPP) ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488,
de 2007 (COOP), será observado o disposto nos artigos 44 e 45, da Lei Complementar n° 123, de
2006.

8.4.1. O Pregoeiro identificará os preços ofertados pelas ME/EPP e COOP participantes que
sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores ao menor preço, desde que a primeira
colocada não seja uma ME/EPP/COOP.

8.4.2. As propostas ou lances que se enquadrarem nessa condição serão consideradas
empatadas com a primeira colocada e o licitante ME/EPP/COOP melhor classificado terá o
direito de apresentar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente abaixo da
primeira colocada, no prazo máximo de 5 (cinco) minutos.

8.4.3. Caso a ME/EPP/COOP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo
estabelecido, serão convocadas as demais licitantes ME/EPP/COOP participantes que se
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o
exercício do mesmo direito, segundo o estabelecido no subitem anterior.

8.4.4. Caso sejam identificadas propostas de licitantes ME/EPP/COOP empatadas, no
referido intervalo de 5% (cinco por cento), será realizado sorteio para definir qual das
licitantes primeiro poderá apresentar nova oferta, conforme subiíens acima.

8.4.5. Havendo êxito neste procedimento, a ME/EPP/COOP assumirá a condição de melhor
classificada no certame, para fins de aceitação. Não havendo êxito, ou tendo sido a melhor
oferta inicial apresentada por ME/EPP/COOP, ou ainda não existindo ME/EPP/COOP
participante, prevalecerá a classificação inicial.

8.4.6. Somente após o procedimento de desempate fictício, quando houver, e a
classificação final dos licitantes, será cabível a negociação áe preço junto ao fornecedor
classificado em primeiro lugar.

8.5. Havendo eventual empate entre propostas, ou entre propostas e lances, o critério de
desempate será aquele previsto no artigo 3°, § 2°, da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a
preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:
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a) produzidos no País;

b) produzidos ou prestados por empresas brasileiras;

c) produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento
de tecnologia no País.

8.5.1. Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio, em ato público, para o
qual os licitantes serão convocados.

8.6. Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá negociar com
o licitante para que seja obtido melhor preço, observado o critério de julgamento, não se
admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edital.

8.7. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
propostq.

9. DA ACEITAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

9.1. 0 Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à
compatibilidade do preço em relação ao valor estimado para a contratação e sua
exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das especificações do objeto.

9.2. O licitante deverá apresentar a planilha de preços, com os respectivos valores
readequados ao lance vencedor.

9.3. O Pregoeiro poderá solicitar ao licitante que apresente imediatamente documento
contendo as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou
propostas, sob pena de não aceitação da proposta.

9.4. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a
padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos no subitem
anterior, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra,
sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 72 (setenta e
duas) horas contados da solicitação.

9.4.1. No caso de não haver entrega da amostra, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou
havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do
licitante será recusada.
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9.4.2. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como
protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela
análise.

9.5. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando a nova data e horário
para a continuidade da mesma.

9.6. Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável, ou for desclassificada, o
Pregoeiro examinará a proposta subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de
classificação, até a apuração de urna proposta que atenda ao Edital.

9.6.1. Nessa situação, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante para que seja obtido
preço melhor.

9.7. No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem
sua substância, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos,
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação.

9.8. Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o licitante deverá comprovar sua
condição de habilitação, na forma determinada neste Edital.

10. DA HABILITAÇÃO

10.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor
da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá verificar o eventual
descumprimenfo das condições de participação, especialmente quanto à existência de
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação.

10.1.1. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por
falta de condição de participação.

10.2. Não ocorrendo inabilitação, a documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar será verificada.

10.2.1. Os documentos poderão ser apresentados em original, em cópia autenticada por
cartório competente ou para ser autenticada pelo Pregoeiro ou Membro da Equipe de
Apoio na própria sessão, conforme forem sendo abertos os envelopes de habilitação,
mediante a apresentação do respectivo original, ou ainda por meio de publicação em
órgão da imprensa oficial.

10.3. Para a habilitação, o licitante deverá apresentar os documentos a seguir relacionados:

10.3.1. Relativos à Habilitação Jurídica:
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a. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de todas as eventuais
alterações;

a.l. Os documentos acima deverão estar acompanhados do documento de
identificação do titular da empresa;

b. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada
- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhados de todas as eventuais alterações
ou da consolidação respectiva;

b.l. Os documentos acima deverão estar acompanhados do(s) documento(s) de
identificação de seu(s) administrador(es);

c. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação do(s)
seu(s) adminisírador(es);

d. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata
oart . 107 da Lei n° 5.764, de 1971;

e. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de
autorização;

10.3.1.1. Quando os documentos acima, cabíveis conforme a natureza do licitante, já
tenham sido todos devidamente apresentados e juntados no credenciamento, não se
fará necessária nova apresentação;

10.3.2. Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista:

a. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

b. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver,
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto contratual;

c. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante certidão conjunta
negativa de débitos, ou positiva com efeitos de negativa, relativos aos tributos federais
e à Dívida Atíva da União, abrangendo inclusive a regularidade das contribuições
previdenciárias e de terceiros;

Processo n" 203-017/20 i 5

Pregão Presencial n° 011/2015-SRP Pag. 13/24





ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

"Pcitnax&tte de Âicèfacõet

:

BOCAVMAT

M NU A
d. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede do
licitante;

e. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do
licitante;

f. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS),
mediante Certificado de Regularidade do FGTS;

g. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou certidão positiva com
efeitos de negativa.

10.3.2.1. Sob pena de inabilitação, as certidões relativas à regularidade fiscal deverão ter
sido expedidas a menos de 60 (sessenta) dias contados da data da sua apresentação,
quando estas não tiver prazo de validade estabelecido pelo órgão competente
expedidor;

10.3.2.2. Caso o licitante seja microempresa ou empresa de pequeno porte, ou
cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, deverá apresentar toda
a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo
que esta apresente alguma restrição, sob pena de ser inabilitado.

10.3.3. Relativos á Qualificação Econõmíco-Financeira:

a. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, ou de
execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do liciíante,
ou de seu domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na
omissão desta, expedida a menos de 60 (sessenta) dias contados da data da sua
apresentação;

b. Comprovação de que possui capital social mínimo equivalente a 10% [dez por cento)
do valor total ofertado, através de certidão expedida pela Junta Comercial da
respectiva sede.

10.3.4. Relativos à Qualificação Técnica:

a. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características,
quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item
pertinente, por meio da apresentação de atesíado(s) fornecído(s) por pessoas jurídicas
de direito público ou privado.
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10.3.5. Documentos Complementares:

a. Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores,
conforme Lei n° 9.854, de 1999, regulamentada pelo Decreto n° 4.358, de 2002, conforme
modelo anexo a este Edital.

10.4. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar
quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o
estabelecido neste Edital, ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal
das microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas enquadradas no artigo 34
daLein0 11.488, de 2007.

10.4.1. No caso de inabilitação, o Pregoeiro retomará o procedimento a partir da fase de
julgamento da proposta, examinando a proposta subsequente e, assim sucessivamente, na
ordem de classificação.

10.5. Não serão aceitos documentos corn indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

10.6. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro
suspenderá a sessão, informando a nova data e horário para a continuidade da mesma.

10.7. No julgamento da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem
a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado,
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de
habilitação.

10.8. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor.

10.8.1. Caso o licitante seja microempresa ou empresa de pequeno porte, ou cooperativa
enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, havendo alguma restrição na
comprovação de sua regularidade fiscal, ser-lhe-á assegurado o prazo de 05 (cinco) dias
úteis, a contar do momento em que for declarado vencedor do certame, prorrogável por
igual período, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do
débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão
negativa.

10.8.2. A prorrogação do prazo a que se refere o subitem anterior deverá sempre ser
concedida pela Administração quando requerida pelo licitante, a não ser que exista
urgência na contratação ou prazo insuficiente para o empenho devidamente justificados.

10.8.3. A declaração do vencedor de que trata este subitem acontecerá no momento
imediatamente posterior à fase de habilitação, aguardando-se os prazos de regularização
fiscal para a abertura da fase recursal.
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10.8.4. A nao-regularização da documentação, no prazo previsto, implicará decadência do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei n° 8.666, de
1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, ou revogar a licitação.

10.9. Da sessão pública do Pregão será lavrada Ata, que mencionará todos os licitantes
presentes, os lances finais oferecidos, bem como as demais ocorrências que interessarem ao
julgamento, devendo a Ata ser assinada pelo Pregoeiro e por todos os licitantes presentes.

11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

11.1. A proposta final do licitante declarado vencedor, deverá ser encaminhada no prazo de
24 (vinte e quatro) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro.

11.1.1. A proposta final deverá ser redigida em língua portuguesa, daíilografada ou
digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última
folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

11.1.2. Não serão aceitos, quando da readequação dos preços, que estes se apresentem
superiores àqueles inicialmente ofertados em sua proposta escrita, contida no Envelope n° 1.

11.1.3. A proposta final deverá conter a indicação do banco, número da conta e agência
do licitante vencedor, para fins de pagamento.

11.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no
decorrer da execução do contrato e no momento de aplicação de eventual sanção à
Contratada, se for o caso.

11.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo,
tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

12. DOS RECURSOS

12.1. Declarado o vencedor, e depois de decorrida a fase de regularização fiscal, caso o
licitante vencedor seja microempresa ou empresa de pequeno porte ou cooperativa
enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, qualquer liciíante poderá, ao final da
sessão pública, de forma imediata e motivada, manifestar sua intenção de recorrer, quando
lhe será concedido o prazo de 03 [três) dias para apresentar as razões do recurso, ficando os
demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contra razões em igual
prazo, que começará a contar do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista
imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.

12.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quqnto à intenção de recorrer
importará a decadência desse direito.
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12.3. Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando-os à
autoridade competente quando mantiver sua decisão.

12.3.1. A análise quanto ao recebimento ou não do recurso, pelo Pregoeiro, ficará adstrita à
verificação da tempestividade e da existência de motivação da intenção de recorrer.

12.4. O acolhimento de recurso, pelo Pregoeiro, ou pela autoridade competente, conforme o
caso, importará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

12.5. Não serão conhecidos os recursos cujas razões forem apresentadas fora dos prazos legais.

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a
regular decisão dos recursos apresentados.

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade
competente homologará o procedimento licitatório.

14. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

14.1. Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de
classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os interessados
para, no prazo de 05 (cinco) dias, contados da data da convocação, proceder à assinatura
da Ata de Registro de Preços, a qual, após cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito
de compromisso de fornecimento, nas condições estabelecidas.

14.1.1. O prazo previsto poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, durante
o seu transcurso, for solicitado pelo licitante convocado, desde que ocorra motivo
justificado e aceito pelo órgão gerenciador.

14.2. No caso de o licitante vencedor, após convocado, não comparecer ou se recusar a
assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das cominaçoes previstas neste Edital e seus
Anexos, poderá ser convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação,
para, após feita a negociação, verificada a aceitabilidade da proposta e comprovados os
requisitos de habilitação, assinar a Ata.

14.3. O órgão gerenciador encaminhará cópia da Ata aos órgãos participantes, se houver,
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15. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

15.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua
assinatura.

16. DA ALTERAÇÃO E DO CANCELAMENTO

16.1. A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do fornecedor
obedecerão à disciplina do Decreto Municipal n° 786/2013, conforme previsto na Minuta de
Ata anexa ao Edital.

17. DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES

17.1. A contratação com fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do órgão, será
formalizada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de
despesa, autorização de compra ou outro instrumento similar, conforme disposto no artigo 62
da Lei n° 8.666, de 1993, e obedecidos os requisitos pertinentes do Decreto Municipal n°
786/2013.

17.1.1. As condições de fornecimento constam do Termo de Referência anexo ao Edital e
da Ata de Registro de Preços, e poderão ser detalhadas, em cada contratação específica,
no respectivo pedido de contratação.

17.2. O órgão convocará a fornecedora com preço registrado ern Ata para, a cada
contratação, no prazo de 05 (cinco) dias, efetuar a retirada da Nota de Empenho ou
instrumento equivalente, ou assinar o Contrato, se for o caso, sob pena de decair do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços.

17.2.1. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do
fornecedor e aceita pela Administração.

17.3. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato.

17.3.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento).

17.4. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato.

17.4.1. É vedada a subcontratação parcial, exceto nas condições autorizadas no Termo de
Referência ou na minuta de contrato.
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1 7.5. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.

17.6. Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por um representante da
Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências
verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem no curso da prestação dos serviços, de tudo
dando ciência à Administração.

18. DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO

18.1. Cada contratação firmada com a fornecedora terá vigência de acordo com as
disposições definidas na minuta de contrato ou instrumento equivalente, ou, na omissão deste,
pelo prazo de até 12 (doze) meses, a partir da data da assinatura ou retirada do instrumento,
nos termos do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993.

18.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas
referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins
de inscrição em restos a pagar.

19. DO PREÇO

19.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e «reajustáveis.

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

20.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de
Referência, no Edital, na Ata de Registro de Preços e na minuta do instrumento de Contrato.

21. DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

21.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto estão previstos no Termo de
Referência e na minuta do instrumento de Contrato, quando for o caso.

22. DO PAGAMENTO

22.1. O pagamento será efetua em até 03 (três) parcelas, sendo a r (primeira) à vista, a 2a

(segunda) em até 30 (trinta) dias e a 3a (terceira) em até 60 [sessenta) dias, contados a partir
da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela Contratada.

22.2. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da
Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada.

Processo n° 203-0 í 7/20 !5
Pregoo Presenciai n° O M /20 i 5-SRP Pag. f 9/24





ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

ete Âicéfatòet
\ U\^S

BOCAr MATA• • , ,, ,2$

22.2.1. O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas.

22.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento
ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o
prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ónus para a Contratante.

22.4. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das
condições de habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e
juntado ao processo de pagamento.

22.5. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito
em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por
outro meio previsto na legislação vigente.

22.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

22.7. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada
pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.

22.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos
moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o
pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano,
aplicando-se a seguinte fórmula:

EM = lx N xVP

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido

l = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

1 = (4 /100)
365

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data
do efetivo pagamento

VP = Valor da Parcela em atraso
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23. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

23.1. Os recursos para a aquisição do objeío do presente registro de preços, de acordo com os
quantitativos efetivamente contratados, possuem dotação orçamentaria própria e serão
certificados por ocasião de cada contratação.

24. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

24.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, a
licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação:

24.1.1. Não assinar a Ata de Registro de Preços, ou não assinar o contrato, quando
convocada dentro do prazo de validade da proposta ou da Ata de Registro de Preços;

24.1.2. Apresentar documentação falsa;

24. l .3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

24. l .4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade;

24. l .5. Comportar-se de modo inidóneo;

24.1.6. Cometer fraude fiscal;

24.1.7. Fizer declaração falsa;

24.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame.

24.2. A licitanfe/Adjudicatária que com éter qu*at!S|uer das infrações discriminadas no subitem
anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s)
pela conduta do licitante;

b. Impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até
cinco anos;

24.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

24.3. As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da contratação estão
previstas no Termo de Referência.
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24.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o
procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993.

24.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado
à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

24.6. As multas serão recolhidas ern favor da Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou,
quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa e cobradas judicialmente.

24.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou,
no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

25.1. Até dois dias úteis antes da data fixada para a abertura da sessão pública, qualquer
licitante poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do
pregão.

25.1.1. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para
a realização do certame, observando-se as exigências quanto á divulgação das
modificações no Edital.

25.2. Não serão admitidos recursos e impugnações enviados através de e-mail, devendo os
mesmos serem apresentados por escrito, instruídos com os documentos necessários ao seu
conhecimento devidamente anexados, e protocolados no protocolo geral do órgão.

25.3. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação
em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

25.4. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que
não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.

25.5. É facultada ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo,
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da
sessão pública.
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25.6. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica,
mediante despacho fundamentado, registrado em Ata acessível a todos, atribuindo-lhes
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

25.7. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

25.7.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as
contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica
para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de
fornecimento em igualdade de condições.

25.8. A autoridade competente para a aprovação do procedimento licitatório poderá revogá-
lo em face de razões de interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-lo por
ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante ato escrito e devidamente
fundamentado.

25.9. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente
da condução ou do resultado do processo licitatório.

25.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente
na Administração.

25.11. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da
isonomia e do interesse público.

25.12. A ausência de apresentação de qualquer das declarações constantes deste Edital e
seus anexos, poderá ser sanada na própria sessão, na fase correspondente, mediante a
emissão da(s) mesma(s) pelo representante da liciíante devidamente credenciado, de próprio
punho ou reduzida a termo na ata da sessão pública;

25.13. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

25.14. Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitação de documentos" em
substituição aos documentos requeridos no presente Edital, salvo em virtude de força maior ou
caso fortuito, aceitável a juízo do Pregoeiro;

25.15. Em caso de divergência entre disposição do Edital e das demais peças que compõem o
processo, prevalece a previsão do Edital.
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25.16. O Edital e seus Anexos poderão ser lidos e/ou obtidos no órgão, situado no endereço
constante no preâmbulo, nos dias úteis, no horário das 08 horas às 13 horas.

25.16.1. O Edital também poderá ser disponibilizado por meio eleírônico, através de
solicitação enviada ao e-mail cplbocadamata.al@hotmail.com, que será atendida em até
24 (vinte e quatro) horas, devendo a referida solicitação conter todos os dados necessários
para identificação da licitante interessada.

25.17. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos
interessados no órgão, situado no endereço constante no preâmbulo, nos dias úteis, no horário
das 08 horas às 13 horas.

25.18. Em caso de cobrança pelo fornecimento de cópia da íntegra do edital e de seus
anexos, o valor se limitará ao custo efetivo da reprodução gráfica de tais documentos, nos
termos do artigo 5°, III, da Lei n° 10.520, de 2002.

25.19. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei n° 10.520, de 2002, da
Lei Complementar n° 123, de 2006, da Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor,
e da Lei n° 8.666, de 1993, subsidiariamente.

25.20. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de Boca da
Mata, Estado de Alagoas, com exclusão de qualquer outro.

Município de Boca da Mata/AL, xx de xxxxxx de 20xx.

Bergstín Araújo í^eife
Pregoeiro
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ANEXO l

TERMO DE REFERÊNCIA

l.OBJETO

1.1. Registro de preços para aquisição de veículos, para atender às necessidades do Município
de Boca da Mata, conforme especificações e quantitativos estabelecidos abaixo:

LOTEO

ITEM

1.1

LOTEO

ITEM

2.1

LOTE o;

ITEM

1 - PICK-UP PEQUENO PORTE CABINE SIMPLES

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS

Veículos tipo Pick-Up, utilitário Pick-up de pequeno porte com
cabíne simples; Veículo Novo; Potência Mínima Motor 1.4;
Combustível Flex; Tração Dianteira; Potência Mínima de 85CV;
Capacidade Mínima de Carga 1.000 litros; Direção Hidráulica;
Condicionador de Ar; Vidros elétricos, Travas elétricqs; Marchas: 05
a frente e 01 a ré; Cor Sólida; modelo correspondente ao ano da
aquisição.

Garantia mínima de 01 (um} ano.

Emplacamento e licenciamento inclusos.

2 - PICK-UP PEQUENO PORTE CABINE ESTENDIDA

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS

Veículos tipo Pick-Up, utilitário Pick-up de pequeno porte com
cabine estendida; Veículo Novo; Potência Mínima Motor 1.4;
Combustível Flex; Tração Dianteira; Potência Mínima de 85CV;
Capacidade Mínima de Carga 900 litros; Direção Hidráulica;
Condicionador de Ar; Vidros eléfricos; Travas eléíricas; Marchas: 05
a frente e 01 a ré; Cor Sólida; modelo correspondente ao ano da
aquisição.

Garantia mínima de 01 (um) ano.

Emplacamento e licenciamento inclusos.

- PICK-UP PEQUENO PORTE CABINE DUPLA

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS

QUANT.
EXIGIDA

05

QUANT.
EXIGIDA

02

QUANT.
EXIGIDA

UNID. DE
MEDIDA

und

UNID. DE
MEDIDA

und

UNID. DE
MEDIDA
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3.1

Veículos tipo Pick-Up, utilitário Pick-up de pequeno porte com
cabine dupla; Veículo Novo; Potência Mínima Motor 1.4;
Combustível Flex; Tração Dianteira; Potência Mínima de 85CV;
Capacidade Mínima de Carga 600 litros; Direção Hidráulica;
Condicionador de Ar; Vidro Elétrico; Trava Elétrica; Marchas: 05 a
frente e 01 a ré; Cor Sólida; modelo correspondente ao ano da
aquisição.
Garantia mínima de 01 (um) ano.
Emplacamento e licenciamento inclusos.

02 und

LOTE 04 - VEÍCULO AUTOMOTIVO TIPO AMBULÂNCIA - PEQUENO PORTE

ITEM

4.1

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS

Veículo Novo antes do seu registro e licenciamento, adaptado
para ambulância de pequeno porte para simples remoção,
bicombustível (sistema flex - gasolina/etanol), motorização mínima
de 1.4; Potência Mínima de 85CV; 05 marchas a frente e uma a ré,
cor sólida, modelo correspondente ao ano da aquisição, demais
especificações mínimas abaixo:
• Divisória e teto em PRFV (Poliéster reforçado com fibra de vidro);
• Compartimento para armazenamento de medicamentos;
• Maca retrátil com cintos de segurança;
• Banco para acompanhantes com cinco de segurança;
• Suporte para soro, plasma e cilindro de oxigénio;
• Sirene eletrônica;
• Adesivo Ambulância e cruz vermelha;
• Sistema de ventilação e iluminação no ambiente do paciente.
Garantia mínima de 01 (um) ano.
Emplacamento e licenciamento inclusos.

QUANT.
EXIGIDA

03

UNID. DE
MEDIDA

und

LOTE 05 - VEÍCULO TIPO VAN

ITEM

5.1

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS

Veículos tipo VAN; Capacidade para 16 lugares: 15 passageiros +
motorista; Veículo novo; Portas: 2 (duas) dianteiras, 01 (uma) lateral
e 01 (uma) traseira; Potência do Motor mínima !26 cv; Capacidade
de carga mínima 1 .500 kg; Direcão hidráulica; ar condicionado;
câmbio no painel; motor a diesel com 04 (quatro) cilindros em linha;
equipamentos de segurança exigidos pelo DENATRAN e CONTRAN;
njeção eletrônica; cor sólida; modelo correspondente ao ano da
aquisição.
Garantia mínima de 01 (um) ano.
Emplacamento e licenciamento inclusos.

QUANT.
EXIGIDA

02

UNID. DE
MEDIDA

und
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LOTE 06 - VEÍCULO TIPO PASSEIO 1

ITEM

6.1

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS

Veículo passeio, 0 Km, motor 1.0, com 04 (quatro) portas laterais e
uma traseira de acesso ao compartimento de bagagens, modelo
correspondente ao ano da aquisição, pintura cor sólida, transmissão
câmbio 05 (cinco) marchas sincronizadas a frente e 01 (uma) a ré,
motor a álcool e gasolina, refrigerado à água, com potência
mínima de 70 cv (ABNT), 04 cilindro, capacidade para 05 (cinco)
oassageiros incluindo o motorista. Características adicionais:
direção hidráulica, ar-condicionado, vidros dianteiros elétricos e
trava elétrica, acompanhado de todos os equipamentos não
especificados e exigidos pelo CONTRAN, cinto de segurança de três
pontas e retráteis, sendo o central traseiro e de dois pontos fixos,
retrovisor interno central e externos dos lados direito e esquerdo.

Garantia mínima de 01 (um) ano.

Emplacamento e licenciamento inclusos.

QUANT.
EXIGIDA

08

UNID. DE
MEDIDA

und

LOTE 07 - VEÍCULO TIPO PASSEIO 07 LUGARES 1

ITEM

7.1

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS

Veículo passeio, modelo correspondente ao ano da aquisição, zero
quilómetro, com motor, no mínimo, 1.8 16V flex, corn 04 (quatro)
cilindros em linha, com capacidade para 07 (sete) pessoas, cintos
de segurança em todos os bancos, com no mínimo 1.700
cilindradas, potência mínima 130cv, com transmissão mecânica de
05 (cinco) marchas à frente e 01 (uma) a ré, porta lateral deslizante
ado do passageiro, tapetes, protetor de cárter, direção hidráulica,
travas elétricas, ar condicionado, vidros dianteiros elétricos, 7°
banco traseiro suplementar, faróis de neblina, veículo na cor sólida,
acompanhado de todos os equipamentos não especificados e
exigidos pelo CONTRAN.

Garantia mínima de 01 (um) ano.

Emplacamento e licenciamento inclusos.

QUANT.
EXIGIDA

02

UNID. DE
MEDIDA

und

LOTE 08 - VEÍCULO TIPO PASSEIO 07 LUGARES II

ITEM

8.1

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS

Veículo passeio, modelo correspondente ao ano da aquisição, zero
quilómetro, com motor, no mínimo, 1.4 flex, com capacidade para
07 (sete) pessoas, cintos de segurança em todos os bancos.

QUANT.
EXIGIDA

02

UNID. DE
MEDIDA

und
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potência mínima 85cv, com transmissão mecânica de 05 (cinco)
marchas à frente e 01 (uma) a ré, tapetes, protetor de cárter,
direção hidráulica, travas elétricas, ar condicionado, vidros
dianteiros elétricos, 7° banco traseiro suplementar, porta lateral
deslizante lado do passageiro, veículo na cor sólida, acompanhado
de todos os equipamentos não especificados e exigidos pelo
CONTRAN. Garantia mínima de 01 (um) ano.
Emplacamento e licenciamento inclusos.

LOTE 09 - VEÍCULO TIPO AMBULÂNCIA II

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS
QUANT.
EXIGIDA

UNID. DE
MEDIDA

Veículo tipo furgão ambulância, simples remoção, modelo
correspondente ao ano da aquisição, zero quilómetro, com motor,
no mínimo, 1.8 flex, com capacidade de carga mínima de 600 kg,
potência mínima de 130cv, banco traseiro para 02
acompanhantes, armário para armazenamento para material
médico, porta lateral deslizante lado do passageiro, suporte para
cilindros de oxigénio, soro e plasma, sistema de ventilação e
iluminação no habitáculo do paciente, maca rígida com
cabeceira articulada e estrutura tubular metálica, com transmissão
mecânica de 05 (cinco) marchas à frente e 01 (uma) a ré, direção
hidráulica, veículo na cor sólida, acompanhado de todos os
equipamentos não especificados e exigidos pelo CONTRAN.
Garantia mínima de 01 (um) ano.
Emplacamento e licenciamento inclusos.

und

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que
deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação
pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de fornecimento em
igualdade de condições.

1.3. Os bens deverão ter prazo de garantia mínimo de 12 (doze) meses, prevalecendo o prazo
de garantia fixado pelo fabricante ou fornecedor, caso maior.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. A presente licitação servirá para a aquisição dos bens acima elencados, necessários à
execução das atividades desenvolvidas pelos órgãos que compõem esta Administração.
Outrossim, optou-se pela adoção do Sistema de Registro de Preços por se tratar de bens com
necessidade de aquisições frequentes, previsão de entregas parceladas e sem possibilidade de
definição prévia, com segurança, do quantitativo a ser demandado no período, nos termos do
Decreto Municipal n° 786/2014.
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3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS

3.1. Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos da
Lein° 10.520, de 2002.

4. FORMA DE FORNECIMENTO

4.1. O fornecimento será efetuado de forma total, com prazo de entrega não superior a 20
(vinte) dias, contados a partir da solicitação.

4.2. Os bens deverão ser entregues na sede do órgão solicitante, no endereço indicado na
solicitação, no horário das 08 horas às 17 horas.

5. AVALIAÇÃO DO CUSTO

5.1. O custo estimado será apurado a partir da média aritmética de orçamentos recebidos de
empresas pertencentes ao ramo de atividade relacionado com o objeto.

5.1.1. A estimativa de custo do objeto constará apenas nos autos do procedimento da
licitação, podendo ser informada aos interessados mediante solicitação encaminhada à
Comissão Permanente de Licitação, através dos endereços físico e eletrõnico constantes no
respectivo Edital, nos termos do Acórdão 1153/2013 do Plenário do TCU.

6. RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

6.1. Os bens serão recebidos:

a. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com
as especificações constantes do Edital e da proposta.

b. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações
constantes do Edital e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará até 50
(cinquenta) dias do recebimento provisório.

6.1.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento
definitivo no dia do esgotamento do prazo.

6.2. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em desacordo com as
especificações técnicas exigidas.

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1. A Contratada obriga-se a:
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7.1.1. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela
Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta,
acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente, no que couber, as
indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia;

7.1.1.1. Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do
usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica
autorizada;

7.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os
artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

7.1. 2.1. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da
Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no
prazo máximo de 02 (duas) horas, o produto com avarias ou defeitos;

7.1.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto
da presente licitação;

7.1.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 [vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovação;

7.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;

7. l .6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas
condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;

7.1.7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

7.1.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

8.1. A Contratante obriga-se a:

8.1.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário;
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8.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de
aceitação e recebimento definitivos;

8.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
servidor especialmente designado;

8.1.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto.

9. DO PAGAMENTO

9.1. O pagamento será efetua em até 03 (três) parcelas, sendo a 1° (primeira) à vista, a 2a

(segunda) em até 30 (trinta) dias e a 3a (terceira) em até 60 [sessenta) dias, contados a partir da
data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela Contratada.

9.2. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada.

.

9.2.1. 0 "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações
assumidas.

9.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento
ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o
prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ónus para a Contratante.

9.4. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das
condições de habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e
juntado ao processo de pagamento.

9.5. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito
em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por
outro meio previsto na legislação vigente.

9.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

7.7. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada
pela Confratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.

9.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos
moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o
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pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano,
aplicando-se a seguinte fórmula:

EM = lx N xVP

EM = Encargos Moratórias a serem acrescidos ao valor originariamente devido

l = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

[ = (6/100)
365

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data
do efetivo pagamento

VP - Valor da Parcela em atraso

10. CONTROLE DA EXECUÇÃO

10.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao
qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo
dará ciência à Administração.

10. l. l. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o
acompanhamento e controle da execução do contrato.

10.2. A fiscalização de que trata este ifem não exclui nem reduz a responsabilidade da
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior, e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da Administração ou de
seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993.

70.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis.

l). DAS INFRACÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 8.666, de 1993 e da Lei n° 10.520, de
2002, a Contratada que, no decorrer da contratação:

11.1.1. Inexecutar total ou parcialmente o contrato;
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11.1.2. Apresentar documentação falsa;

11.1.3. Comportar-se de modo inidôneo;

11.1.4. Cometer fraude fiscal;

11.1.5. Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital, na Ata de Registro de Preços
ou no Contrato.

11.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem
prejuízos significativos ao objeto da contratação;

b. Multa:
,f•»

b.l. Moratória de até 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) por dia de atraso
injustificado sobre o valor da contratação, até o limite de 30 [trinta) dias;

b.2. Compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no
caso de inexecução total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser cumulada
com a multa moratória, desde que o valor cumulado das penalidades não supere o
valor total do contrato.

c. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de Boca da Mata,
pelo prazo de até dois anos;

c.l. Tal penalidade pode implicar suspensão de licitar e impedimento de contratar
com qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, seja na esfera federal,
estadual, do Distrito Federal ou municipal.

d. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até
cinco anos;

e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que a Contratada ressarcira Administração pelos prejuízos causados;

11.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
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11.3. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar
e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas ou profissionais
que, em razão do contrato decorrente desta licitação:

11.3.1. tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude
fiscal no recolhimento de tributos;

11.3.2. tenham praticado aios ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

11.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude
de atos ilícitos praticados.

11.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o
procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993.

11.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

11.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a
serem pagos, ou recolhidos em favor da Contratante, ou deduzidos da garantia, se houver, ou
ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente.

11.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10
(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competenfe.

11.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou,
no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

11.8. As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da licitação estão previstas
no Edital.
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ANEXO II

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° PP011/2015-X

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 011/2015

PROCESSO N° 203-017/2015

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Aos XX dias do mês de XXXXXX do ano de XXXX, a PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA
DA MATA/AL com sede administrativa na Rua Rosalvo Pinto Dâmaso, 224, Centro, Boca da Mata,
Alagoas, inscrito no CNPJ sob o n° 12.264.396/0001-63, neste ato representado por seu Prefeito, Sr.
Gustavo Dantas Feijó, brasileiro, portador da cédula de identidade n° 767035 SSP/AL, inscrito no
CPF sob o n° 524.759.994-20, no uso de suas atribuições legais;

Nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, do Decreto Municipal n° 786/2013, da Lei n°
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n° 8.666,
de 1993, e as demais normas legais correlatas;

Em íace da classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para
Registro de Preços n°011/2015, conforme resultado homologado em XX/XX/XXXX;

Resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a contratação dos itens constantes na proposta
vencedora transcrita em Anexo desta Ata, conforme especificações do Termo de Referência, que
passa a fazer parte integrante desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa
XXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o n° XXXXXX, com sede na XXXXXXXXXXXXXX, CEP XXXX, no
Município de XXXXXX, neste ato representada pelo(a) Sr(a). XXXXXX, portador(a) da Cédula de
Identidade n° XXXX e CPF n° XXXXXX, cuja proposta foi classificada em 1° lugar no certame.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O objeto desta Ata é o registro de preços para aquisição de XXXXXX (LOTE(S) VENCIDO(S)
PELA EMPRESA), visando atender às necessidades da Prefeitura Municipal de Boca da Mata,
conforme descrição, quantidades e preços descritos em Anexo(s).
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1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que
deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação
pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de fornecimento em
igualdade de condições.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR

2. l. O valor global desta Ata é de R$ XXXX (XXXXXXXXXXXX), distribuídos da seguinte forma:

N° LOTE

XXX

DESCRIÇÃO DO LOTE

NOME DO LOTE VENCIDO PELA EMPRESA

VALOR TOTAL

R$ XXXXXX

3. CLAUSULA TERCEIRA - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração.

3.2. São participantes os seguintes órgãos:

3.2.1. Gabinete do Prefeito;

3.2.2. Órgãos de Assessoramento;

3.2.3. Secretaria Municipal de Articulação Política;

3.2.4. Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças;

3.2.5. Secretaria Municipal de Assistência Social;

3.2.6. Fundo Municipal de Assistência Social;

3.2.7. Secretaria Municipal de Infra estrutura;

3.2.8. Secretaria Municipal de Saúde;

3.2.9. Fundo Municipal de Saúde;

3.2.10. Secretaria Municipal de Educação;

3.2.11. Fundo Municipal de Educação;
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3.2.12. Secretaria Municipal de Cultura;

3.2.13. Secretaria Municipal de Esportes e Lazer Promoções e Juventude;

3.2.14. Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Turismo;

3.2.15. Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente;

3.2.16. Secretaria Municipal de Transporte e Trânsito;

3.3. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, ainda, qualquer órgão ou entidade da
Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão
gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber,
as condições e as regras estabelecidas no Decreto Municipal n° 786/2013, e na Lei n° 8.666, de
1993.

3.3.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento,
independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este não prejudique as
obrigações anteriormente assumidas.

3.3.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão
exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos registrados na
Ata de Registro de Preços.

3.3.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá
exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do
número de órgãos não participantes que aderirem.

3.3.4. Em caso de eventual inadimplemento contratual, caberá ao órgão aderente a
responsabilidade pela imposição de penalidade ao fornecedor faltoso, comunicando o fato
ao órgão gerenciador.

4. CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua
assinatura.

5. CLÁUSULA QUINTA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

5.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas
no artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993.

Processo n° 203-017/2015
Pregão Presencial n° 011 /2015-SRP Pag. 3/13





ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA .„,_„

Pen*MAMeMfe de Âtetíacõe* BOCA ̂ M AT

MIN
5.2. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados,
cabendo ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos
fornecedores.

5.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao
preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá:

5.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua
adequação ao praticado pelo mercado;

5.3.2. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e

5.3.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

5.4. Quando o preço de mercado íornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor,
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o
órgão gerenciador poderá:

5.4.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade,
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação
ocorrer antes do pedido de fornecimento; e

5.4.2. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

5.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação
da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação
mais vantajosa.

5.6. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata
de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO

4.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado, por intermédio de processo administrativo
específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando:

6. l. l. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

6.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o
contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificafiva aceitável;
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6.1.3. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado;

6.1.4. Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas;

6.1.5. Não mantiver as condições de habilitação durante a vigência da Ata de Registro de
Preços.

6.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preços na ocorrência de
fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de
caso fortuito ou de força maior.

6.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do
registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES

7.1. A contratação com fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do órgão, será
formalizada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de
despesa, autorização de compra ou outro instrumento similar, conforme disposto no artigo 62
da Lei n° 8.666, de 1993, e obedecidos os requisitos pertinentes do Decreto Municipal n°
786/2013.

7.1.1. As condições de fornecimento constam do Termo de Referência anexo ao Edital e da
Ata de Registro de Preços, e poderão ser detalhadas, em cada contratação específica, no
respectivo pedido de contratação.

7.2. O órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata para, a cada
contratação, no prazo de 05 (cinco) dias, efetuar a retirada da Nota de Empenho ou
instrumento equivalente, ou assinar o Contrato, se for o caso, sob pena de decair do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços.

7.2.1. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do
fornecedor e aceita pela Administração.

7.3. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

7.3.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder
o limite de 25% (vinte e cinco por cento).

7.4. É vedada a subcontratação total do objeto do confraío.
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7.4.1. É vedada a subcontratação parcial, exceto nas condições autorizadas no Termo de
Referência ou na minuta de contrato.

7.5. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.

7.6. Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por um representante da
Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências
verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução contratual, de tudo dando
ciência à Administração.

8. CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO

8.1. Cada contrato firmado com a fornecedora terá vigência de acordo com as disposições
definidas na minuta de contrato ou instrumento equivalente, ou, na omissão deste, pelo prazo
de até 12 (doze) meses, a partir da data da assinatura ou retirada do instrumento, nos termos
do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993.

8.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes
à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição
em restos a pagar.

9. CLÁUSULA NONA - DO PREÇO

9.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis.

10. CLÁUSULA DEZ - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

10.1. A Contratada obriga-se a:

10.1.1. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela
Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta,
acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da
marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia;

10.1.1.1. Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do
usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica
autorizada;

10.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os
artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);
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10.1.2.1. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da
Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no
prazo máximo fixado no Termo de Referência, o produto com avarias ou defeitos;

10.1.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto
da presente licitação;

10.1.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovação;

10.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;

10.1.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada,
exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;

10.1.7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

10.1.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato.

10.2. A Contratante obriga-se a:

10.2.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário;

10.2.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de
aceitação e recebimento definitivos;

10.2.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
servidor especialmente designado;

10.2.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto.

11. CLÁUSULA ONZE - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

11.1. Os bens serão recebidos:
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a. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com
as especificações constantes do Edital e da proposta.

b. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações
constantes do Edital e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará no prazo
máximo fixado no Termo de Referência.

11.1.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento
definitivo no dia do esgotamento do prazo.

11.2. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em desacordo com
as especificações técnicas exigidas.

12. CLÁUSULA DOZE - DO PAGAMENTO

12.1. O pagamento será efeíua em até 03 (três) parcelas, sendo a 1a (primeira) à vista, a 2G

(segunda) em até 30 [trinta) dias e a 3a (terceira) em até 60 (sessenta) dias, contados a partir da
data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela Contratada.

12.2. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada.

12.2.1. O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Faíura
apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas.

12.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento
ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o
prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ónus para a Contratante.

12.4. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das
condições de habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e
juntado ao processo de pagamento.

12.5. O pagamento será efetuado por rneio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito
em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por
outro meio previsto na legislação vigente.

12.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

Processo n" 203-0) 7/2015

PregãoPresenaa/n00///20l5-SRP Pag. 8/13





ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

"P&wtatteftfc de

JOS
BOCA M

MINTUTA
12.7. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada
pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.

12.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos
moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o
pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano,
aplicando-se a seguinte fórmula:

EM = x N x V P

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido

l - índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

(6/100)
365

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data
do efetivo pagamento

VP = Valor da Parcela em atraso

13. CLÁUSULA TREZE - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

13.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao
qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo
dará ciência à Administração.

13.1.1. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o
acompanhamento e controle da execução do contrato.

13.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de
seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993.

13.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis.
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14. CLÁUSULA CATORZE - DAS INFRACÕE5 E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, a
licitaníe/Adjudicatária que, no decorrer da licitação:

14.1.1. Não assinar a Ata de Registro de Preços, não retirar a nota de empenho, ou não
assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de validade da proposta ou da Ata
de Registro de Preços;

14. l .2. Apresentar documentação falsa;

14.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

14.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade;

14.1.5. Comportar-se de modo inidòneo;

14.1.6. Cometer fraude fiscal;

14.1.7. Fizer declaração falsa;

14.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame.

14.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem
anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s)
pela conduta do licitante;

b. Impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até
cinco anos;

14.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

14.3. Comete infração administrativa, ainda, nos termos da Lei n° S.óóó, de 1993, e da Lei n°
10.520. de 2002, a Contratada que, no decorrer da contratação:

14.3.1. Inexecutar total ou parcialmente o contrato;

14.3.2. Apresentar documentação falsa;
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14.3.3. Comportar-se de modo inidôneo;

14.3.4. Cometer fraude fiscal;

14.3.5. Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital, na Ata de Registro de Preços
ou no instrumento de contrato.

14.4. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem
prejuízos significativos ao objeto da contratação;

b. Multa:

b.l. Moratória de até 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento} por dia de atraso
injustificado sobre o valor da contratação, até o limite de 30 (trinta) dias;

b.2. Compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no
caso de inexecução total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser cumulada
com a multa moratória, desde que o valor cumulado das penalidades não supere o
valor total do contrato.

c. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Boca
da Mata, pelo prazo de até dois anos;

d. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até
cinco anos;

e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos causados;

14.4.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

14.5. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar
com o órgão licitante e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as
empresas ou profissionais que, em razão do contrato decorrente desta licitação:

14.5.1. tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude
fiscal no recolhimento de tributos;

Processo n° 203-017/20 i5
Pregão Presencial n° 01 l/2015-SPP Pag. 11/13





ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

de Âici

MINUTA
14.5.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

14.5.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude
de atos ilícitos praticados.

14.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o
procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993.

14.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

14.8. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a
serem pagos, ou recolhidos em favor do Órgão, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando
for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente.

14.8.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10
(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

14.9. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou,
no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

15. CLÁUSULA QUINZE - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

15.1. Integram esta Ata, independentemente de transcrição, o Edital e Anexos do Pregão
Presencial para Registro de Preços n°011/2015 e a proposta da empresa.

15.2. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei n° 10.520, de 2002, do
Decreto Municipal n° 786/2013, da Lei n° 8.078, de f990 - Código de Defesa do Consumidor, da
Lei Complementar n° 123, de 2006, e da Lei n° 8.666, de 1993, subsidiariamente.

15.3. O foro para dirimir questões relativas à presente Ata será o da Comarca de Boca da Mata,
Estado de Alagoas, com exclusão de qualquer outro.

Município de Boca da Mata, XX de XXXXXX de XXXX.

Representante do Órgão

Representante da Empresa
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ANEXO l DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° PP011/2015-X

Este documento é parte da Ata de Registro de Preços acima referenciada, celebrada entre a
Prefeitura Municipal de Boca da Mata e a empresa XXXXXXXXXX, cujos itens e respectivos preços
estão a seguir descritos na proposta de preços anexada, em face da realização do Pregão
Presencial n° 011/2015-SRP.
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ANEXO

MINUTA DE CONTRATO

PROCESSO N° 203-017/2015

CONTRATO N° PP011/2015-X

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE XXXXXX (LOTE(S) A
SER(ÊM) CONTRATADO(S)) QUE ENTRE SI CELEBRAM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA/AL, E A
EMPRESA XXXXXXXXXX.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA/AL, com sede na Rua Rosalvo Pinto
Dâmaso, 224, Centro, Boca da Mata, Alagoas, inscrito(a) no CNPJ sob o n° 12.264.396/0001-63,
neste ato representado por seu Prefeito, Sr. Gustavo Dantas Feijó, brasileiro, portador da cédula de
identidade n° 767035 SSP/AL, inscrito no CPF sob o n° 524.759.994-20, no uso de suas atribuições
legais, doravante denominado(a) simplesmente CONTRATANTE, e a empresa XXXXXXXXXX,
inscrita no CNPJ sob o n° XXXXXX, com sede na X X X X X X X X X X X X X X , CEP XXXX, no Município de
XXXXXX, denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr(a). XXXXXX, portador(a)
da Cédula de Identidade n° XXXX e CPF n° XXXXXX, tendo em vista o que consta no Processo n°
203-017/2015, e o resultado final do Pregão Presencial n° 011/2015-SRP, com fundamento na Lei n°
8.666, de 1993, e demais legislações correlatas, resolvem celebrar o presente instrumento,
mediante as cláusulas e as condições seguintes:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

7 . 7 . O contrato tem como objeto a aquisição de XXXXXX (LOTE(S) A SER(EM) CONTRATADO(S)),
visando atender às necessidades da Prefeitura Municipal de Boca da Mata, conforme
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência e no Edital e seus Anexos.
de acordo com os valores ofertados pela Contratada, constantes em Anexo deste instrumento.

1.1.1. Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital do Pregão
Presencial n°011/2015-SRP, com seus Anexos, e a Proposta da CONTRATADA.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO LOCAL, DA QUANTIDADE E DO PRAZO DE ENTREGA DO MATERIAL

2.1. O material deverá ser entregue conforme local e quantidades discriminados nos pedidos de
fornecimento.
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2.2. O fornecimento será efetuado de forma total, com prazo de entrega não superior a 20
(vinte) dias, contados a partir da solicitação.

2.3. Os bens deverão ser entregues na sede do órgão solicitante, no endereço indicado na
solicitação, no horário das 08 horas às 17 horas.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

3.1. A CONTRATADA obriga-se a:

3.1.1. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela
Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta,
acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da
marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia;

3.1.1.1. Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do
usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica
autorizada;

3.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os
artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

3.1.2.1. Este dever implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, reparar,
corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo fixado no Termo de
Referência, o produto com avarias ou defeitos;

3.1.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto
da presente licitação;

3.1.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovação;

3.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;

3.1.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas
condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;

3.1.7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
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3.1.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

4.1. A CONTRATANTE obriga-se a:

4.1.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário;

4.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de
aceitação e recebimento definitivos;

4.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de
servidor especialmente designado;

4. l .4. Efetuar o pagamento no prazo previsto.

5. CLÁUSULA QUINTA - DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO

5.1. Os bens serão recebidos:

a. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com
as especificações constantes do Edital e da proposta.

b. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações
constantes do Edital e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará no prazo
fixado no Termo de Referência.

5.1.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento
definitivo no dia do esgotamento do prazo.

5.2. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em desacordo com as
especificações técnicas exigidas.

6. CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR DO CONTRATO

6.1. O valor do contrato é de R$ XXXX (XXXXXXXXXXXX).

6.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
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decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais
de consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA

7.1. O prazo de vigência do contrato será até 31 de dezembro de XXXX, a partir da data da
assinatura do instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993.

7.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes
à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição
em restos a pagar.

8. CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO

8.1. O pagamento será efetua em até 03 (três) parcelas, sendo a 1a (primeira) à vista, a 2a

(segunda) em até 30 (trinta) dias e a 3a (terceira) em até 60 (sessenta) dias, contados a partir da
data da apresentação da Nota Fiscal/Falura pela Contratada.

8.2. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada.

••

8.2.1. O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nofa Fiscal/Fatura
apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas.

8.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento
ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o
prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ónus para a Contratante.

8.4. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das
condições de habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e
juntado ao processo de pagamento.

8.5. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito
em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por
oufro meio previsto na legislação vigente.

8.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

8.7. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada
pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.
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8.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos
moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o
pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano,
aplicando-se a seguinte fórmula:

EM = lx N x VP

EM = Encargos Moratórias a serem acrescidos ao valor originariamente devido

l = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

N - Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data
do efetivo pagamento

VP = Valor da Parcela em atraso

9. CLÁUSULA NONA - DO PREÇO

9.1. Os preços são fixos e irreajustáveis.

10. CLÁUSULA DEZ - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados em orçamento próprio para este exercício, na dotação abaixo
discriminada:

Funcional(is) Programática(s): XXXXXXXXXXXXXXXX

Elemento(s) de Despesa: XXXXXXXXXXXXXXXX

11. CLÁUSULA ONZE - DA FISCALIZAÇÃO

11. l. A fiscalização do presente Contrato será exercida por urn representante da
Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do
contrato e de tudo dará ciência ã Administração.

11.1.1. O representante da CONTRATANTE deverá ter a experiência necessária para o
acompanhamento e controle da execução do contrato.

71.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
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CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de
seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993.

11.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem corno o nome dos empregados
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou
defeitos observados e encaminhando os apontamentos á autoridade competente para as
providências cabíveis.

12. CLÁUSULA DOZE - DAS ALTERAÇÕES

12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei n° 8.666, de
1993.

12.2. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado da contratação.

12.2.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento).

13. CLÁUSULA TREZE - DAS INFRAÇQES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 8.666, de 1993, e da Lei n° 10.520, de
2002, a CONTRATADA que, no decorrer da contratação:

13.1.1. Inexecutar total ou parcialmente o contrato;

13.1.2. Apresentar documentação falsa;

13.1.3. Comportar-se de modo inidóneo;

13.1.4. Cometer fraude fiscal;

13.1.5. Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital e no contrato.

13.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas acima ficará sujeita, sem
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem
prejuízos significativos ao objeto da contratação;

- c
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b. Multa:

b.l. Moratória de afé 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) por dia de atraso
injustificado sobre o valor da contratação, até o limite de 30 (trinta) dias;

b.2. Compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no
caso de inexecução total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser cumulada
com a multa moratória, desde que o valor cumulado das penalidades não supere o
valor total do contrato.

c. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Boca
da Mata, pelo prazo de até dois anos;

d. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até
cinco anos;

e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que a Contratada ressarcira Administração pelos prejuízos causados;

13.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

13.3. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar
com o órgão licitaníe e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as
empresas ou profissionais que, em razão do contrato decorrente desta licitação:

13.3.1. tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude
fiscal no recolhimento de tributos;

13.3.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

13.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude
de atos ilícitos praticados.

13.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realízar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o
procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993.

13.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

Processo n" 203-017/20 i 5
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13.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a
serem pagos, ou recolhidos em favor do Órgão, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando
for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente.

13.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10
(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

13.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou,
no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

14. CLÁUSULA CATORZE - DA RESCISÃO CONTRATUAL

14.1. São motivos para a rescisão do presente Contrato, nos termos do art. 78 da Lei n° 8.666, de
1993:

14.1.1. o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;

14. l .2. o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos;

14.1.3. a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a
impossibilidade da conclusão do fornecimento, nos prazos estipulados;

14.1.4. o atraso injustificado no início do fornecimento;

14.1.5. a paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à
4fe Administração;

14.1.6. a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou
incorporação, não admitidas no Contrato;

14.1.7. o desatendimento às determinações regulares da autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;

14.1.8. o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do
art. 67 da Lei n° 8.666, de 1993;

14.1.9. a decretação de falência, ou a instauração de insolvência civil;

14.1.10. a dissoíução da sociedade, ou falecimento da CONTRATADA;

Processo n° 203-0 í 7/2015
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14.1.11. a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA,
que prejudique a execução do Contrato;

14.1.12. razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a
CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o Contrato;

14.1.13. a supressão, por parte da Administração, acarretando modificação do valor inicial
do Contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993

14.1.14. a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave
perturbação da ordem interna, guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o
mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenização pelas
sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações, mobilizações e outras previstas,
assegurada ò CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar peia suspensão do
cumprimento das obrigações assumidas, até que seja normalizada a situação;

14.1.15. o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração,
decorrentes de fornecimentos, ou parcelas destes, já recebidos, saivo em caso de
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurada à
CONTRATADA o direito de optar pela suspensão de cumprimento de suas obrigações, até
que seja normalizada a situação;

14.1.16. a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,
impeditiva da execução do Contrato;

14.1.17. o descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666, de 1993, sem
prejuízo das sanções penais cabíveis.

14.2. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o
contraditório e a ampla defesa.

14.3. A rescisão deste Contrato poderá ser:

14.3.1. determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nas
cláusulas 14.1.1 a 14.1.12, 14.1.1 ó e 14.1.17;

14.3.2. amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde que haja
conveniência para a Administração;

14.3.3. judicial, nos termos da legislação.

14.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e^,-

-' ''-2^>vd
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fundamentada da autoridade competente.

14.5. Quando a rescisão ocorrer com base nas cláusulas 14.1.12 a 14.1.16, sem que haja culpa
da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver
sofrido, tendo ainda direito a:

14.5.1. pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão.

14.6. A rescisão por descumprímento das cláusulas contratuais acarretará a execução da
garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e
indenizações a ela devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o
limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento.

14.7. O termo de rescisão deverá indicar, conforme o caso:

14.7.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

14.7.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

14.7.3. Indenizações e multas.

15. CLÁUSULA QUINZE-DOS CASOS OMISSOS

15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão
decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 10.520, de 2002, na Lei
n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, na Lei Complementar n° 123, de 2006, e
na Lei n° 8.666, de 1993, subsidiariamente, bem como nos demais regulamentos e normas
administrativas correlatas, que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de
suas transcrições.

16. CLÁUSULA DEZESSEIS-DA PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extraio deste Contrato na
Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no
prazo de 20 (vinte) dias daquela data.

17. CLÁUSULA DEZESSETE - DO FORO

17.1. Fica eleito o foro da Comarca de Boca da Mata, Estado de Alagoas, com exclusão de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do
presente Contrato.

Processon°203-017/20f5 o
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E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado

conforme, as partes a seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma,
para um só efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas.

Município de Boca da Mata/AL, XX de XXXXXX de XXXX.

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Pela CONTRATANTE

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

Pela CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Nome:

CPFn°:

Identidade n°:

Nome:

CPFn°:

Identidade n°:

Processo n° 203-017/2015
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NEXO DO CONTRATO N°PP011/2015-X

Este documento é parte do Contrato acima referenciado, celebrado entre a PREFEITURA
MUNICIPAL DE BOCA DA MATA/AL e a empresa XXXXXXXXXX, cujos itens e respectivos preços
estão a seguir descritos na proposta de preços anexada, em face da realização do Pregão
Presencial n°011/2015-SRP.

Processo n° 203-017/2015
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ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÃO - LEI N° 9.854/99
(colocar em papel timbrado da licitante)

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 011/2015

PROCESSO N° 203-017/2015

DECLARAÇÃO

(identificação da licitante) com sede na
(endereço) inscrita no CNPJ/MF sob o n° vem através de seu representante legal
abaixo assinado, em atenção à Lei n. 9.854, de 27 de outubro de 1999, declarar expressamente,
sob as penas da lei, que cumpre integralmente a norma contida na Constituição da República
Federativa do Brasil de 1988, artigo 7°, inciso XXXIII, a saber: "{...) proibição de trabalho noturno,
perigoso ou insalubre a menores de dezoito anos e qualquer trabalho a menores de dezesseis
anos, exceto na condição de aprendiz a partir de quatorze anos", para fins de habilitação no
Pregão Presencial para Registro de Preços n° 011/2015-SRP da Prefeitura Municipal de Boca da
Mata.

Local e data

(assinatura)

Processo n° 203-017/2015
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Ml
ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO - ART. 4°, INC. VII, DA LEI N° 10.520/2002
(colocar em papel timbrado da licitante)

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 011/2015

PROC ESSO N° 203-017/2015

DECLARAÇÃO

(identificação da licitante} com sede na
(endereço) inscrita no CNPJ/MF sob o n° vem através de seu representante legal
abaixo assinado, declarar expressamente, sob as penas da lei, que cumpre plenamente os
requisitos de habilitação, com os documentos devidamente atualizados na forma da legislação
vigente, que se encontram dentro do Envelope de n° 02 - Documentos de Habilitação, em
conformidade corn o inciso VII, Art. 4° da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, para participação
no Pregão Presencial para Registro de Preços nc 011/2015-SRP da Prefeitura Municipal de Boca da
Mata.

Local e data

(assinatura)

Processo n° 203-017/20/5
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T
ANEXO VI

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU COOPERATIVA
ENQUADRADA NO ART. 34 DA LEI N° l l .488, DE 2007

(colocar em papel timbrado da licitante)

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 011/2015

PROCESSO N° 203-01 7/2015

DECLARAÇÃO

(identificação da licitante) com sede na
, (endereço) inscrita no CNPJ/MF sob o n° , por intermédio de

seu representante legal abaixo assinado, DECLARA, expressamente, sob as penas da lei, que é
considerada:

n microempresa ou empresa de pequeno porte, nos

termos da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro

de 2006, não se incluindo nas hipóteses de exclusão

previstas no §4° do artigo 3° do mesmo diploma;

OU

; cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488,

de 15 de junho de 2007;

gozando, assim, do regime diferenciado e favorecido instituído pela referida Lei Complementar,
para fins de participação no Pregão Presencial para Registro de Preços n° 011/2015-SRP da
Prefeitura Municipal de Boca da Mata.

Local e data

(assinatura)

Processo n° 203-0/7/2015
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ANEXO VII

MODELO DE FICHA DE CREDENCIAMENTO
(colocar em papel timbrado da licitante)

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 011/2015

PROCESSO N° 203-017/2015

DADOS DO LICITANTE

RAZÃO SOCIAL:

ENDEREÇO COMPLETO:

FONE(S):

PESSOA P/ CONTATO:

DADOS DO REPRESENTANTE

NOME COMPLETO:

CARGO/FUNÇÃO:

CELULAR(ES):

FICHA DE CREDENCIAMENTO

CNPJ:

FAX: EMAIL:

CARGO/FUNÇÃO:

RG: CPF:

._EMAIL(S) :

de de

(responsável p/ informações)

Processo n° 203-0 /7/2015
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Processo Administrativo n" 203017/2015.
Modalidade: Pregão Presencial Para Registro de Preços - SRP n" 011/2015.
Objeto: Aquisição cie Veículos.

Parte interessada: Secretaria Municipal de Administração.

PARIXKR PGM GAB N" 0186/2015.

F.MI:M A: FASE I M K R V \  P K O C I S S O Li rn M Ó K I O .
MODALIDADE. PREÍÍÃO PARA K H I I S I R O DI P R I M O S .
AQUISIÇÃO D t. Viínu.os. Dl-r R i-TO M U N I C I I - A I N"
786/2013. LEI COMPLEMENTAR 1232006 i
S U B S I D I A R I A M E N T E LEI 8.666/93. REQUISITOS LKÍAIS
ATENDIDOS. DEIERIMENTO.
l-AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS.
II- BENS DISPONÍVEIS NO MERCADO.

Vieram os presentes autos, a esta Procuradoria Geral do Município, para
análise inic ia l da solicitação da Secretaria Municipal de Administração para abertura de
procedimento licitatório objctivando a aquisição de veículos.

O presente procedimento administrativo fora deflagrado a partir do Ofício n°
056/2015-SM A, de 03 de fevereiro de 2015. que veio instruído com o termo de referência cm
que consta o ohjeto, especificação do item. justificativa, forma de fornecimento, avaliação dos
custos, recebimento e critério de aceitação do ohjeto. classificação de bens comuns,
obrigações das partes, controle da execução dos serviços e das infrações e das sanções
administrativas.

A Secretaria interessada juntou também a pesquisa de mercado, mediante as
cotações apresentadas por seis empresas.

A tramitação do pedido, ora em análise, foi validamente autori/ada pelo
senhor Prefeito.

A Comissão Permanente de Licitações acostou ao caderno processual
administrat ivo as Portarias de nomeações, ocasião em que lançou o termo de abertura de
procedimento licitatório. acompanhado da minu ta do edital de Pregão Presencial n° 011/2015-
SRP. do termo de referência, da ata de registro de preços e do contrato dos serviços,
encaminhando, ato contínuo, o presente procedimento administrativo a este Jurídico
Munic ipa l para análise inicial .

É, no essencial, o relatório.

Rua Ladislau Coimbra, n^ 20, Centro,
Boca da Mata, Alagoas - CEP. 57680-000

pmbmata.pgm@fimaH.co m
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I I -DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA.

De início, mister esclarecer que o presente opinativo tem o condão de
anal isar tào somente a legalidade dos aios a serem praticados, verificando a existência ou não
da possibilidade jurídica do pleito, entretanto, não se analisa a conveniência e oportunidade,
eis que é ato discricionário da Administração, tendo o presente tão somente função opinativa.
não sendo, então, v inculantc ao gestor.

Superada as prefaciais, passar-sc-á a análise do pleito propriamente dito.

Os autos foram eorretamente enviados a esta Procuradoria Jurídica para
análise da legalidade do procedimento, de acordo com o que dispõe o art. 38. parágrafo único
da Lei n° 8666/93. a saber:

Ari. 38. O procedimento da licitação será iniciado com a abertura

de processo administrativo, devidamente autnadn, protocolado e

numerado, contendo a autorização respectiva, a indicação sucinta de seu

objeto e do recurso próprio para a despesa, e ao qual serão juntados

oportunamente:

(...)

Parágrafo único. As minutas d t- editais de licitação, bem como as

dos contratos, acordos, convénios ou ajustes devem ser pre\c

examinadas e aprovadas por assessoria jurídica da Administração.

(negrito e grifo nosso)

Destarte, em regra, na presente fase processual, cabe a Procuradoria Geral,
órgão de asscssoramento díreto do Poder Executivo, a análise jurídica, de modo a se
vislumbrar se a minuta do Ldital e do Contrato atendem os requisitos previstos na Lei de
Licitações e Contratos, a teor do que dispõe o art. 38. Parágrafo único, conforme
anteriormente citado.

Convém salientar, que a análise da fase interna leva em consideração os
aspectos jurídicos da minuta do Ldital. da Ata de Registro de Preços e da minuta do Contrato,
sendo que pontos relativos aos aspectos técnicos da prestação dos serviços são da
competência da Secretária responsável/solicitante que conhece a necessidade da utilização dos
mesmos.

O Sistema de Registro de Preços - SRP ê um procedimento fundamentado
no art. 15. da Lei 1'ederal n° 8.666. de 21 de junho de 1993. trazendo importante forma de
contratação pelo Poder Público, na medida em que const i tu i um procedimento licitatório
especial para eventual e futura contratação pela Administração.

No Munic íp io de lioca da Mala o Sistema de Registro de Preços é regulado
pelo Decreto Munic ipa l n" 786. de 31 de janeiro de 2013. em que se encontram elencadas as
hipóteses cm que o SRP preferencialmente será adotado.

Rua Ladislau Coimbra, n? 20, Cent
Boca da Mata, Alagoas - CEP. 57680-00

pmbmata.pem@igmail.com
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Urge salientar, ainda, que a instrução processual destes autos está em
consonância com o disposto no art. 3° da Lei n" 10.520/2002. que inst i tuiu a modalidade
Pregão, no que se refere à fase interna do certame, constando dos autos a justificativa da
contratação, a definição do ohjeto, contendo descrição sua detalhada, as exigência* de
habilitação, os critérios de aceitação das propostas, as sanções pelo inadimplemento, a
designação do pregoeiro e equipe de apoio.

Em sendo assim, cumpre consignar que a fase interna obedeceu ao trâmite
legal, tendo em vista que as minutas do Edital e do Contrato atendem, em linhas gerais, as
exigências da Lei 10.520/2002. do Decreto Municipal 786/2013. Lei Complementar
123/2006. e subsidiariamente da Lei 8.666/1993.

Adite-se, também, que dentre os deveres de todo gestor público está o de
atender aos princípios constitucionais da economieidade (art. 70, capul tia ( '/- 'WVj e os
princípios correlatos da finalidade, ra/oabiíidade c proporcionalidade.

I l l - D A CONCLUSÃO.

Ante a todo o exposto, esta Procuradoria Geral do Município, por sua
signatária representante. OPINA pela REGULARIDADE e CONTINUIDADE do
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS 011/2015. eis que. cm estrita
observância aos ditames legais, aplicáveis a espécie.

Eis o parecer, salvo melhor juízo.

Devolva-se o presente leito à Comissão Permanente de Licitações para as
demais etapas do certame.

Ciência aos interessados.

Boca da Mata/AL. 25 de fevereiro de 2015.

!\>cíírat/!>ra (jcml tio Município
OAB/AÍnO.067- Portaria n" 258/20 1 4

ANTONIOJVKRX A L M E I D A Li:m:
. l.s.vr.v.sw Jurídico

O. í li U. ll.fi.\Í-l'(H-hiriiin".W)2t)l4

Rua Ladislau Coimbra, n* 20, Centro,

Boca da Mata, Alagoas - CEP. 57680-000
p m b m ata -pg mtggmai | .com
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EDITAL DE
PREGÃO PRESENCIAL

N°011/2015-SRP
OBJETO:

Registro de Preços para
Aquisição de Veículos

SESSÃO PUBLICA:

11/03/2015
09:00hs
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'Penwate&tfe de BOCA

Razão Social:

Nome Fantasia:

Endereço:

Fone(s)/Fax:

Contato:

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL

PREGÃO PRESENCIAL N° 011/2015-SRP

PROCESSO N° 203-017/2015

CNPJ N°:

E-mail:

Celular(es) contato:

Recebemos, nesta data, cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada, bem
como seus respectivos anexos.

Local e data: de de

Assinatura

Obs: Preenchimento com "letra de forma'

Senhor Licitante,

Caso este Edital tenha sido adquirido por meio eletrônico, solicito a V. S° preencher o recibo de
entrega acima e remetê-lo à Comissão Permanente de Licitação do Município de Boca da
Mata/AL, através do e-mail cplbocadamata.al@hotmail.com.

A não remessa de recibo exime a Comissão da comunicação de eventuais retificações ocorridas
no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais.

Bergsón Araújo-^eífe
Pregoetfb

Processo n° 203-017/2015
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de

PROCESSO N° 203-017/2015

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N 011/2015

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA, torna público para conhecimento dos
interessados que na data, horário e local indicados fará realizar licitação na modalidade PREGÃO
PARA REGISTRO DE PREÇOS, na forma PRESENCIAL, do tipo menor preço, conforme descrição
contida neste Edital e seus Anexos. O procedimento licitatório obedecerá à Lei n° 10.520, de 2002,
ao Decreto Municipal n° 786/2013, à Lei Complementar n° 123, de 2006, à Lei n° 8.078, de 1990 -
Código de Defesa do Consumidor, e subsidiariamente à Lei n° 8.666, de 1993, bem como à
legislação correlata, e demais exigências previstas neste Edital e seus Anexos.

Data da abertura da sessão pública: 11 de março de 2015

Horário: 09:00hs (nove horas - horário local)

Endereço: Rua Ladislau Coimbra, n° 102, Centro (Referência: antiga cosa da D. Ruth)

1. DO OBJETO

1.1. O objeto desta licitação é o registro de preços para aquisição de veículos, visando atender
às necessidades da Prefeitura Municipal de Boca da Mata, conforme especificações e
quantitativos estabelecidos no Termo de Referência e neste Edital e seus Anexos.

1.2. A licitação será subdividida em lotes, conforme tabela constante do Termo de Referência,
facultando-se ao licitante a participação em quantos lotes forem de seu interesse; deverá,
porém, oferecer proposta para todos os itens que compõem cada lote em que pretende
competir.

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço TOTAL por lote, observadas as
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.4. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

1.4.1. ANEXO l - Termo de Referência

1.4.2. ANEXO II - Minuta de Ata de Registro de Preços

1.4.3. ANEXO III - Minuta de Contrato
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1.4.4. ANEXO IV - Modelo de declaração relativa à proibição do trabalho do menor (Lei n°
9.854/99)

1.4.5. ANEXO V - Modelo de declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação
(inciso VII do artigo 4° da Lei n° 10.520, de 2002)

1.4.6. ANEXO VI - Modelo de declaração de microempresa e empresa de pequeno porte,
ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007

1.4.7. ANEXO VII - Modelo de ficha de credenciamento

2. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES

2.1. O órgão gerencíador será a Secretaria Municipal de Administração.

2.2. São participantes os seguintes órgãos:

2.2.1. Gabinete do Prefeito;

2.2.2. Órgãos de Assessoramento;

2.2.3. Secretaria Municipal de Articulação Política;

2.2.4. Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças;

2.2.5. Secretaria Municipal de Assistência Social;

2.2.6. Fundo Municipal de Assistência Social;

2.2.7. Secretaria Municipal de Infraestrutura;

2.2.8. Secretaria Municipal de Saúde;

2.2.9. Fundo Municipal de Saúde;

2.2.10. Secretaria Municipal de Educação;

2.2.11. Fundo Municipal de Educação;

2.2.12. Secretaria Municipal de Cultura;
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2.2.13. Secretaria Municipal de Esportes e Lazer Promoções e Juventude;

2.2.14. Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Turismo;

2.2.15. Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente;

2.2.16. Secretaria Municipal de Transporte e Trânsito;

2.3. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, ainda, qualquer órgão ou entidade da
Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão
gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que
couber, as condições e as regras estabelecidas no Decreto Municipal n° 786/2013, e na Lei n°
8.666, de 1993.

2.3.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento,
independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este não prejudique
as obrigações anteriormente assumidas.

2.3.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão
exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento} dos quantitativos registrados na
Ata de Registro de Preços.

2.3.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá
exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do
número de órgãos não participantes que aderirem.

2.3.4. Em caso de eventual inadimplemento contratual, caberá ao órgão aderente a
responsabilidade pela imposição de penalidade ao fornecedor faltoso, comunicando o fato
ao órgão gerenciador.

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados pertencentes ao ramo de atividade
relacionado ao objeto da licitação, conforme disposto nos respectivos atos constitutivos, que
atenderem a iodas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e
seus Anexos.

3.2. Não será admitida nesta licitação a participação de pessoas jurídicas:

3.2.1. Com falência, recuperação judicial, concordata ou insolvência, judicialmente
decretadas, ou ern processo de recuperação extrajudicial;
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3.2.2. Em dissolução ou em liquidaçqo;

3.2.3. Que estejam suspensas de licitar e impedidas de contratar com a Administração, nos
termos do artigo 87, inciso III, da Lei n° 8.666, de 1993;

3.2.4. Que estejam impedidas de licitar e de contratar com a Administração Pública, nos
termos do artigo 7° da Lei n° 10.520, de 2002;

3.2.5. Que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública, em razoo de
sanção restritiva de direito decorrente de infração administrativa ambiental, nos termos do
artigo 72, § 8°, inciso V, da Lei n° 9.605, de 1998;

3.2.6. Que tenham sido declaradas inidôneas parq licitar ou controtar com a Administração
Pública;

3.2.7. Que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si;

3.2.8. Estrangeiras que não funcionem no País;

3.2.9. Quaisquer interessados que se enquqdrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei
n° 8.666, de 1993.

3.3. O descumpnmento de quqlquer condição de participação acarretará a inabílitação do
licitante.

4. DO CREDENCIAMENTO

4.1. O licitante, ou o seu representante, deverá, no local, data e horário indicados no
preâmbulo deste Edital, apresentar-se ao Pregoeiro para efetuar seu credenciamento como
participante deste Pregão, munido da sua carteira de identidade, ou de outro documento
equivalente, e do documento que lhe dê poderes para manifestqr-se durante a sessão pública
em nome do licitante, juntamente com a ficha de credenciamento devidamente preenchida
e em papel timbrado do licitante (conforme modelo anexo).

4.1.1. O licitante ou o seu representante que não se credenciar ou não comprovar seus
poderes estará impedido de apresentar lances, formular intenção de recurso ou manífestar-
se, de quqlquer forma, durante a sessão.

4.2. Considera-se como representante do licitante qualquer pessoa habilitada, nos termos do
estatuto ou contrato social, do instrumento público de procuração, ou particular com firma
reconhecida, ou documento equivalente.
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4.2.1. O estatuto, o contrato social ou o registro como empresário individual devem ostentar
a competência do representante do licítante para representá-lo perante terceiros.

4.2.2. O instrumento de procuração público, ou particular com firma reconhecida, deve
ostentar os necessários poderes para formulação de propostas e para a prática de todos os
demais atos inerentes ao certame, devendo vir acompanhado dos documentos de
constituição da empresa ou do registro como empresário individual.

4.3. Cada credenciado poderá representar apenas um licitante.

4.4. Os documentos poderão ser apresentados em original, em cópia autenticada por cartório
competente ou para ser autenticada pelo Pregoeiro ou Membro da Equipe de Apoio no início
da sessão, mediante a apresentação do respectivo original, ou ainda por meio de publicação
em órgão da imprensa oficial.

5. DA ABERTURA DA SESSÃO

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, na data, horário e local
indicados no preâmbulo deste Edital, quando o licitante, ou o seu representante, após a fase
de credenciamento, deverá apresentar ao Pregoeiro os seguintes documentos:

5.1.1. Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (conforme modelo anexo);

5.1.2. Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte, ou de cooperativa
enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, quando for o caso (conforme modelo
anexo), sob pena de não usufruir do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar
n° 123, de 2006;

5.1.2.1. O licitante microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrar em
qualquer das vedações do artigo 3°, parágrafo 4°, da Lei Complementar n° 123, de 2006,
não poderá usufruir do tratamento diferenciado previsto em tal diploma e, portanto, não
deverá apresentar a respectiva declaração.

5.1.3. Em se tratando de Microempresa (ME1 ou Empresa de Pequeno Porte ÍEPP1, deverá ser
apresentada também a certidão expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das
Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de ME ou EPP, dentro do
prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida a menos de
60 (sessenta) dias contados da data da sua apresentação, sob pena de não usufruir do
tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006;

5.1.3.1. As declarações de que tratam os itens 5.1.1 e 5.1.2 poderão ser produzidas de
próprio punho, na sessão do certame, ou reduzida a termo em ata, desde que o
representante credenciado possua outorga de poderes para tanto.
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5.1.4. Envelopes da proposta de preços e da documentação de habilitação, separados,
fechados e rubricados no fecho, opacos, contendo em suas partes externas e frontais, em
caracteres destacados, os seguintes dizeres:

ENVELOPE N° l - PROPOSTA DE PREÇOS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA
PREGÃO PRESENCIAL N° 01 1/2015-SRP
(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE)
CNPJ N° XXXX

ENVELOPE N° 2 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA
PREGÃO PRESENCIAL N° 011/2015-SRP
(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE)
CNPJ N° XXXX

5.2. Será admitido o encaminhamento dos envelopes por via postal ou outro meio similar de
entrega, mediante recibo ou aviso de recebimento, desde que entregues até l (uma) hora
antes da abertura da sessão pública.

5.2.1. Nessa hipótese, os dois envelopes deverão ser acondicionados em invólucro único,
endereçado diretamente à Comissão, com a seguinte identificação:

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA
PREGÃO PRESENCIAL N° 01 1/2015-SRP
SESSÃO EM 11/03/2015, ÀS 09:00 HORAS

5.2.2. Os envelopes que não forem entregues nas condições acima estipuladas não gerarão
efeitos corno proposta.

5.3. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às
sanções previstas neste Edital.

6. DA PROPOSTA DE PREÇOS

6.1. A proposta de preços, emitida por computador ou datilografada, redigida em língua
portuguesa, corn clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente
datada e assinada, como também rubricadas todas as suas folhas pelo licitaníe ou seu
representante, deverá conter:

6.1.1. As características do objeto de forma clara e precisa, indicando marca, fabricante,
modelo, tipo, procedência e demais dados pertinentes, observadas as especificações
constantes do Termo de Referência.
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6.1.2. Preços unitários e total do lote, bem como valor GLOBAL da proposta em algarismo,
expresso em moeda corrente nacional (real), de acordo com os preços praticados no
mercado, considerando as quantidades constantes do Termo de Referência;

6.1.2.1. No preço cotado deverão estar incluídos todos os insumos que o compõem, tais
como as despesas com impostos, taxas, frete, seguros e quaisquer outros que incidam na
contratação do objeto.

6.1.3. Prazo de entrega, conforme parâmetro máximo do Termo de Referência.

6.1.4. Prazo de garantia do produto, conforme parâmetro mínimo do Termo de Referência.

6.1.5. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da
data da sua apresentação.

6.2. A apresentação da proposta implica plena aceitação, por parte do licitante, das
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

7. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

7.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que sejam omissas,
apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento.

7.2. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada em Ata.

7.3. O Pregoeiro classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham
apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento),
relativamente à de menor preço, para participação na fase de lances.

7.3.1. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas
condições definidas no subitem anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas
subsequentes, até o máximo de três, para que seus autores participem dos lances verbais,
quaisquer que sejam os preços oferecidos.

8. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES

8.1. Classificadas as propostas, de acordo com o Edital, o Pregoeiro dará início à etapa de
apresentação de lances verbais pelos licitantes, que deverão ser formulados de forma
sucessiva, em valores distintos e decrescentes.

8. l. l. O lance deverá ser ofertado pelo valor TOTAL do lote.
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8.2. O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a
apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os
demais, em ordem decrescente de valor.

8.3. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a
exclusão do licitante da etapa de lances e a manutenção do último preço por ele
apresentado, para efeito de ordenação das propostas.

8.4. Encerrada a etapa de lances, na hipótese de participação de licitante microempresa (ME)
ou empresa de pequeno porte (EPP) ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488,
de 2007 (COOP), será observado o disposto nos artigos 44 e 45, da Lei Complementar n° 123, de
2006.

8.4.1. O Pregoeiro identificará os preços ofertados pelas ME/EPP e COOP participantes que
sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores ao menor preço, desde que a primeira
colocada não seja uma ME/EPP/COOP.

8.4.2. As propostas ou lances que se enquadrarem nessa condição serão consideradas
empatadas com a primeira colocada e o licitante ME/EPP/COOP melhor classificado terá o
direito de apresentar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente abaixo da
primeira colocada, no prazo máximo de 5 (cinco) minutos.

8.4.3. Caso a ME/EPP/COOP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo
estabelecido, serão convocadas as demais liciíantes ME/EPP/COOP participantes que se
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o
exercício do mesrno direito, segundo o estabelecido no subitem anterior.

8.4.4. Caso sejam identificadas propostas de licitantes ME/EPP/COOP empatadas, no
referido intervalo de 5% (cinco por cento), será realizado sorteio para definir qual das
licitantes primeiro poderá apresentar nova oferta, conforme subitens acima.

8.4.5. Havendo êxito neste procedimento, a ME/EPP/COOP assumirá a condição de melhor
classificada no certame, para fins de aceitação. Não havendo êxito, ou tendo sido a melhor
oferta inicial apresentada por ME/EPP/COOP, ou ainda não existindo ME/EPP/COOP
participante, prevalecerá a classificação inicial.

8.4.6. Somente após o procedimento de desempate fictício, quando houver, e a
classificação final dos licitantes, será cabível a negociação de preço junto ao fornecedor
classificado em primeiro lugar.

8.5. Havendo eventual empate entre propostas, ou entre propostas e lances, o critério de
desempate será aquele previsto no artigo 3°, § 2°, da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a
preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:
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a) produzidos no País;

b) produzidos ou prestados por empresas brasileiras;

c) produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento
de tecnologia no País.

8.5.1. Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio, em ato público, para o
qual os licitantes serão convocados.

8.6. Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá negociar com
o licitante para que seja obtido melhor preço, observado o critério de julgamento, não se
admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edital.

8.7. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

9. DA ACEITAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

9.1. O Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto á
compatibilidade do preço em relação ao valor estimado para a contratação e sua
exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das especificações do objeto.

9.2. O licitante deverá apresentar a planilha de preços, com os respectivos valores
readequados ao lance vencedor.

9.3. O Pregoeiro poderá solicitar ao licitante que apresente imediatamente documento
contendo as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou
propostas, sob pena de não aceitação da proposta.

9.4. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a
padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos no subitem
anterior, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado ern primeiro lugar apresente amostra,
sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 72 (setenta e
duas) horas contados da solicitação.

9.4.1. No caso de não haver entrega da amostra, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou
havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do
licitante será recusada.
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9.4.2. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como
protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela
análise.

9.5. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando a nova data e horário
para a continuidade da mesmo.

9.6. Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitáveí, ou for desclassificada, o
Pregoeiro examinará a proposta subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de
classificação, até a apuração de urna proposta que atenda ao Edital.

9.6.1. Nessa situação, o Pregoeiro poderá negociar corn o licitante para que seja obtido
preço melhor.

9.7. No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem
sua substância, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos,
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação.

9.8. Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o licitante deverá comprovar sua
condição de habilitação, na forma determinada neste Edital.

10. DA HABILITAÇÃO

10.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor
da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá verificar o eventual
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação.

10.1.1. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licííante inabilitado, por
falta de condição de participação.

10.2. Não ocorrendo inabilitação, a documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar será verificada.

10.2.1. Os documentos poderão ser apresentados em original, em cópia autenticada por
cartório competente ou para ser autenticada pelo Pregoeiro ou Membro da Equipe de
Apoio na própria sessão, conforme forem sendo abertos os envelopes de habilitação,
mediante a apresentação do respectivo original, ou ainda por meio de publicação em
órgão da imprensa oficial.

10.3. Para a habilitação, o licitante deverá apresentar os documentos a seguir relacionados:

10.3.1. Relativos à Habilitação Jurídica:
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a. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de todas as eventuais
alterações;

a.1. Os documentos acima deverão estar acompanhados do documento de
identificação do titular da empresa;

b. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada
- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhados de todas as eventuais alterações
ou da consolidação respectiva;

b.l. Os documentos acima deverão estar acompanhados do[s) documento(s) de
ideníiíicaçâo de seu(s) administrador(es);

c. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação do(s)
seu(s) administrador(es);

d. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem corno o registro de que trata
oart. 107 da Lei n° 5.764, de 1971;

e. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de
autorização;

10.3.1.1. Quando os documentos acima, cabíveis conforme a natureza do licitante, já
tenham sido todos devidamente apresentados e juntados no credenciamento, não se
fará necessária nova apresentação;

10.3.2. Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista:

a. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

b. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver,
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto contratual;

c. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante certidão conjunta
negativa de débitos, ou positiva com efeitos de negativa, relativos aos tributos federais
e à Dívida Atíva da União, abrangendo inclusive a regularidade das contribuições
previdenciárias e de terceiros;
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d. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede do
licitante;

e. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do
licitante;

f. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS),
mediante Certificado de Regularidade do FGTS;

g. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou certidão positiva com
efeitos de negativa.

10.3.2.1. Sob pena de inabílítação, as certidões relativas à regularidade fiscal deverão ter
sido expedidas a menos de 60 (sessenta) dias contados da data da sua apresentação,
quando estas não tiver prazo de validade estabelecido pelo órgão competente
expedidor;

10.3.2.2. Caso o liciíante seja microempresa ou empresa de pequeno porte, ou
cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, deverá apresentar toda
a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo
que esta apresente alguma restrição, sob pena de ser inabilitado.

10.3.3. Relativos à Qualificação Econômico-Financeira:

a. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, ou de
execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante,
ou de seu domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na
omissão desta, expedida a menos de 60 (sessenta) dias contados da data da sua
apresentação;

b. Comprovação de que possui capital social mínimo equivalente a 10% (dez por cento)
do valor total ofertado, através de certidão expedida pela Junta Comercial da
respectiva sede.

10.3.4. Relativos á Qualificação Técnica:

a. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características,
quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item
pertinente, por meio da apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas
de direito público ou privado.
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10.3.5. Documentos Complementares:

a. Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores,
conforme Lei n° 9.854, de 1999, regulamentada pelo Decreto n° 4.358, de 2002, conforme
modelo anexo a este Edital.

10.4. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar
quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o
estabelecido neste Edital, ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal
das microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas enquadradas no artigo 34
da Lein° 11.488, de 2007.

10.4.1. No caso de inabilitação, o Pregoeiro retomará o procedimento a partir da fase de
julgamento da proposta, examinando a proposta subsequente e, assim sucessivamente, na
ordem de classificação.

10.5. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles
lt-.'cjulnu:nte permitidos.

10.6. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro
suspenderá a sessão, informando a nova data e horário para a continuidade da mesma.

10.7. No julgamento da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem
a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado,
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de
habilitação.

10.8. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor.

10.8.1. Caso o licitante seja microempresa ou empresa de pequeno porte, ou cooperativa
enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, havendo alguma restrição na
comprovação de sua regularidade fiscal, ser-lhe-á assegurado o prazo de 05 (cinco) dias
úteis, a contar do momento em que for declarado vencedor do certame, prorrogável por
igual período, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do
débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão
negativa.

10.8.2. A prorrogação do prazo a que se refere o subitem anterior deverá sempre ser
concedida pela Administração quando requerida pelo licitante, a não ser que exista
uigência na contratação ou prazo insuficiente para o empenho devidamente justificados.

10.8.3. A declaração do vencedor de que trata este subitem acontecerá no momento
imediatamente posterior à fase de habilitação, aguardando-se os prazos de regularização
fiscal para a abertura da fase recursal.
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10.8.4. A não-regularizaçao da documentação, no prazo previsto, implicará decadência do
direito á contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei n° 8.666, de
1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, ou revogar a licitação.

10.9. Da sessão pública do Pregão será lavrada Ata, que mencionará todos os licitantes
presentes, os lances finais oferecidos, bem como as demais ocorrências que interessarem ao
julgamento, devendo a Ata ser assinada pelo Pregoeiro e por todos os licitantes presentes.

11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

11.1. A proposta final do licitante declarado vencedor, deverá ser encaminhada no prazo de
24 (vinte e quatro) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro.

11.1.1. A proposta final deverá ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou
digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última
folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

11.1.2. Não serão aceitos, quando da readequação dos preços, que estes se apresentem
superiores àqueles inicialmente ofertados em sua proposta escrita, contida no Envelope n° l.

11.1.3. A proposta final deverá conter a indicação do banco, número da conta e agência
do licitante vencedor, para fins de pagamento.

11.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no
decorrer da execução do contrato e no momento de aplicação de eventual sanção à
Contratada, se for o caso.

11.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo,
tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

12. DOS RECURSOS

12.1. Declarado o vencedor, e depois de decorrida a fase de regularização fiscal, caso o
licitante vencedor seja microempresa ou empresa de pequeno porte ou cooperativa
enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, quqlquer licitante poderá, ao final da
sessão pública, de forma imediata e motivada, manifestar sua intenção de recorrer, quando
lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentar as razões do recurso, ficando os
demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contra razões em igual
prazo, que começará a contar do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista
imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.

12.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer
imporfará a decadência desse direito.
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12.3. Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando-os à
autoridade competente quando mantiver sua decisão.

12.3.1. A análise quanto ao recebimento ou não do recurso, pelo Pregoeiro, ficará adstrita à
verificação da tempestividade e da existência de motivação da intenção de recorrer.

12.4. O acolhimento de recurso, pelo Pregoeiro, ou pela autoridade competente, conforme o
caso, importará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

12.5. Não serão conhecidos os recursos cujas razões forem apresentadas fora dos prazos legais.

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitaníe declarado vencedor, por ato do
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a
regular decisão dos recursos apresentados.

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade
competente homologará o procedimento licitatório.

14. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

14.1. Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de
classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os interessados
para, no prazo de 05 (cinco) dias, contados da data da convocação, proceder à assinatura
da Ata de Registro de Preços, a qual, após cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito
de compromisso de fornecimento, nas condições estabelecidas.

14.1.1. O prazo previsto poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, durante
o seu transcurso, for solicitado pelo licitante convocado, desde que ocorra motivo
justificado e aceito pelo órgão gerenciador.

14.2. No caso de o licitante vencedor, após convocado, não comparecer ou se recusar a
assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das cominações previstas neste Edital e seus
Anexos, poderá ser convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação,
para, após feita a negociação, verificada a aceitabilidade da proposta e comprovados os
requisitos de habilitação, assinar a Ata.

14.3. O órgão gerenciador encaminhará cópia da Ata aos órgãos participantes, se houver.
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15 DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

15.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua
assinatura.

16. DA ALTERAÇÃO E DO CANCELAMENTO

16.1. A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do fornecedor
obedecerão à disciplina do Decreto Municipal n° 786/2013, conforme previsto na Minuta de
Ata anexa ao Edital.

17. DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES

17.1. A contratação com fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do órgão, será
formalizada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de
despesa, autorização de compra ou outro instrumento similar, conforme disposto no artigo 62
da Lei n° 8.666, de 1993, e obedecidos os requisitos pertinentes do Decreto Municipal n°
786/2013.

17.1.1. As condições de fornecimento constam do Termo de Referência anexo ao Edital e
da Ata de Registro de Preços, e poderão ser detalhadas, em cada contratação específica,
no respectivo pedido de contratação.

17.2. O órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata para, a cada
contratação, no prazo de 05 (cinco) dias, efetuar a retirada da Nota de Empenho ou
instrumento equivalente, ou assinar o Contrato, se for o caso, sob pena de decair do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços.

17.2.1. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação Justificada do
fornecedor e aceita pela Administração.

17.3. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato.

17.3.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão
exceder o limite de 25% [vinte e cinco por cento).

17.4. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato.

17.4.1. É vedada a subcontratação parcial, exceto nas condições autorizadas no Termo de
Referência ou na minuta de contrato.
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17.5. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.

17.4. Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por um representante da
Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências
verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem no curso da prestação dos serviços, de tudo
dando ciência à Administração.

18. DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO

18.1. Cada contratação firmada com a fornecedora terá vigência de acordo com as
disposições definidas na minuta de contrato ou instrumento equivalente, ou, na omissão deste,
pelo prazo de até 12 (doze) meses, a partir da data da assinatura ou retirada do instrumento,
nos termos do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993.

18.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas
referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins
de inscrição em restos a pagar.

19. DO PREÇO

19.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis.

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

20.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de
Referência, no Edital, na Ata de Registro de Preços e na minuta do instrumento de Contrato.

21. DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO QBJETO

21.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto estão previstos no Termo de
Referência e na minuta do instrumento de Contrato, quando for o caso.

22. DO PAGAMENTO

22.1. O pagamento será efetua em até 03 (três) parcelas, sendo a 1a (primeira) à vista, a 2a

(segunda) em até 30 [trinta) dias e a 3a (terceira) em até 60 (sessenta) dias, contados a partir
da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela Contratada.

22.2. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da
Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada.
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22.2.1. O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas.

22.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento
ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o
prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ónus para a Contratante.

22.4. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das
condições de habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e
juntado ao processo de pagamento.

22.5. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito
em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por
outro meio previsto na legislação vigente.

22.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar corno emitida a ordem
bancária para pagamento.

22.7. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada
pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.

22.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos
moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o
pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano,
aplicando-se a seguinte fórmula:

EM = lx Nx VP

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido

l = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data
do efetivo pagamento

VP = Valor da Parcela ern atraso
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23. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

23.1. Os recursos para a aquisição do objeto do presente registro de preços, de acordo com os
quantitativos efeíivameníe contratados, possuem dotação orçamentaria própria e serão
certificados por ocasião de cada contratação.

24. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

24. l. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, a
licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação:

24.1.1. Não assinar a Ata de Registro de Preços, ou não assinar o contrato, quando
convocada dentro do prazo de validade da proposta ou da Ata de Registro de Preços;

24. l .2. Apresentar documentação falsa;

24.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

24.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade;

24.1.5. Comportar-se de modo inidôneo;

24.1.6. Cometer fraude fiscal;

24.1.7. Fizer declaração falsa;

24.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame.

24.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem
anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s)
pela conduta do liciíante;

b. Impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até
cinco anos;

24.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

24.3. As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da contratação estão
previstas no Termo de Referência.
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24.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o
procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993.

24.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado
à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

24.6. As multas serão recolhidas em favor da Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou,
quando for o caso, inscritas na Dívida Aíiva e cobradas judicialmente.

24.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou,
no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

25.1. Até dois dias úteis antes da data fixada para a abertura da sessão pública, qualquer
liciíante poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do
pregão.

25.1.1. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para
a realização do certame, observando-se as exigências quanto à divulgação das
modificações no Edital.

25.2. Não serão admitidos recursos e impugnações enviados através de e-mail, devendo os
mesmos serem apresentados por escrito, instruídos com os documentos necessários ao seu
conhecimento devidamente anexados, e protocolados no protocolo geral do órgão.

25.3. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação
em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

25.4. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que
não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.

25.5. É facultada ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo,
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da
sessão pública.
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25.6. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica,
mediante despacho fundamentado, registrado em Ata acessível a todos, atribuindo-lhes
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

25.7. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

25.7.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as
contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica
para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de
fornecimento ern igualdade de condições.

25.8. A autoridade competente para a aprovação do procedimento licitatório poderá revogá-
lo em face de razões de interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-lo por
ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante ato escrito e devidamente
fundamentado.

25.9. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente
da condução ou do resultado do processo licitatório.

25.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente
na Administração.

25.11. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da
isonomia e do interesse público.

25.12. A ausência de apresentação de qualquer das declarações constantes deste Edital e
seus anexos, poderá ser sanada na própria sessão, na fase correspondente, mediante a
emissão da(s) mesma(s) pelo representante da licitante devidamente credenciado, de próprio
punho ou reduzida a termo na ata da sessão pública;

25.13. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

25.14. Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitação de documentos" em
substituição aos documentos requeridos no presente Edital, salvo em virtude de força maior ou
caso fortuito, aceitável a juízo do Pregoeiro;

25.15. Em caso de divergência entre disposição do Edital e das demais peças que compõem o
processo, prevalece a previsão do Edital.
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25.16. O Edital e seus Anexos poderão ser lidos e/ou obtidos no órgão, situado no endereço
constante no preâmbulo, nos dias úteis, no horário das 08 horas às 13 horas.

25.16.1. O Edital também poderá ser disponibilizado por meio eletrônico, através de
solicitação enviada ao e-mail cplbocadamata.al@hotmail.com, que será atendida em até
24 (vinte e quatro) horas, devendo a referida solicitação conter todos os dados necessários
para identificação da licitante interessada.

25.17. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos
interessados no órgão, situado no endereço constante no preâmbulo, nos dias úteis, no horário
das 08 horas às 13 horas.

25.18. Em caso de cobrança pelo fornecimento de cópia da íntegra do edital e de seus
anexos, o valor se limitará ao custo efetivo da reprodução gráfica de tais documentos, nos
termos do artigo 5°, III, da Lei n° 10.520, de 2002.

25.19. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei n° 10.520, de 2002, da
Lei Complementar n° 123, de 2006, da Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor,
e da Lei n° 8.666, de 1993, subsidiariamente.

25.20. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de Boca da
Mata, Estado de Alagoas, com exclusão de qualquer outro.

Município de Boca da Mata/AL, 26 de fevereiro de 2015.

Bergsón Araújç leite
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ANEXO l

TERMO DE REFERENCIA

1. OBJETO

1.1. Registro de preços para aquisição de veículos, para atender às necessidades do Município
de Boca da Mata, conforme especificações e quantitativos estabelecidos abaixo:

LOTE 01 - PICK-UP PEQUENO PORTE CABINE SIMPLES

ITEM

1.1

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS

Veículos tipo Pick-Up, utilitário Pick-up de pequeno porte com
cabine simples; Veículo Novo; Potência Mínima Motor 1.4;
Combustível Flex; Tração Dianteira; Potência Mínima de 85CV;
Capacidade Mínima de Carga 1 .000 litros; Direção Hidráulica;
Condicionador de Ar; Vidros elétricos. Travas elétricas; Marchas: 05
a frente e 01 a ré; Cor Sólida; modelo correspondente ao ano da
aquisição,
Garantia mínima de 01 (um) ano.
Emplacamento e licenciamento inclusos.

QUANT.
EXIGIDA

05

UNID. DE
MEDIDA

und

LOTE 02 - PICK-UP PEQUENO PORTE CABINE ESTENDIDA

ITEM

2.1

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS

Veículos tipo Pick-Up, utilitário Pick-up de pequeno porte com
cabine estendida; Veículo Novo; Potência Mínima Motor 1.4;
Combustível Flex; Tração Dianteira; Potência Mínima de 85CV;
Capacidade Mínima de Carga 900 litros; Direção Hidráulica;
Condicionador de Ar; Vidros elétricos; Travas elétricas; Marchas: 05
a frente e 01 a ré; Cor Sólida; modelo correspondente ao ano da
aquisição.
Garantia mínima de 01 (um) ano.
Emplacamento e licenciamento inclusos.

QUANT.
EXIGIDA

02

UNID. DE
MEDIDA

und

LOTE 03 - PICK-UP PEQUENO PORTE CABINE DUPLA

ITEM

3.1

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS

Veículos tipo Pick-Up, utilitário Pick-up de pequeno porte com
cabine dupla; Veículo Novo; Potência Mínima Motor 1.4;

QUANT.
EXIGIDA

02

UNID. DE
MEDIDA

und
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Combustível Flex; Traçao Dianteira; Potência Mínima de 85CV;
Capacidade Mínima de Carga 600 litros; Direção Hidráulica;
Condicionador de Ar; Vidro Elétrico; Trava Elétrica; Marchas: 05 a
frente e 01 a ré; Cor Sólida; modelo correspondente ao ano da
aquisição.

Garantia mínima de 01 (um) ano.

Emplacamento e licenciamento inclusos.

LOTE 04 - VEÍCULO AUTOMOTIVO TIPO AMBULÂNCIA - PEQUENO PORTE

ITEM

4.1

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS

Veículo Novo antes do seu registro e licenciamento, adaptado
para ambulância de pequeno porte para simples remoção,
bicombustível (sistema flex - gasolina/etanol), moíorização mínima
de 1 .4; Potência Mínima de 85CV; 05 marchas a frente e uma a ré,
cor sólida, modelo correspondente ao ano da aquisição, demais
especificações mínimas abaixo:
• Divisória e teto em PRFV (Poliésíer reforçado com fibra de vidro);
• Compartimento para armazenamento de medicamentos;
• Maca retrátil com cintos de segurança;
• Banco para acompanhantes com cinco de segurança;
• Suporte para soro, plasma e cilindro de oxigénio;
• Sirene eletrônica;
• Adesivo Ambulância e cruz vermelha;
• Sistema de ventilação e iluminação no ambiente do paciente.
Garantia mínima de 01 (um) ano.
Emplacamento e licenciamento inclusos.

QUANT.
EXIGIDA

03

UNID. DE
MEDIDA

und

LOTE 05 - VEÍCULO TIPO VAN

ITEM

5.1

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS

Veículos tipo VAN; Capacidade para 16 lugares: 15 passageiros +
motorista; Veículo novo; Portas: 2 (duas) dianteiras, 01 (urna) lateral
e 01 (uma) traseira; Potência do Motor mínima 126 cv; Capacidade
de carga mínima 1.500 kg; Direção hidráulica; ar condicionado;
câmbio no painel; motor a diesel com 04 (quatro) cilindros em linhq;
equipamentos de segurança exigidos pelo DENATRAN e CONTRAN;
njeção eletrônica; cor sólida; modelo correspondente ao ano da
aquisição.

Garantia mínima de 01 (um) ano.

Emplacamento e licenciamento inclusos.

QUANT.
EXIGIDA

02

UNID. DE
MEDIDA

und

LOTE 06 - VEÍCULO TIPO PASSEIO 1

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS QUANT. UNID. DE
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Veículo passeio, 0 Km, motor 1.0, com 04 (quatro) portas laterais e
uma traseira de acesso ao compartimento de bagagens, modelo
correspondente ao ano da aquisição, pintura cor sólida, transmissão
câmbio 05 (cinco) marchas sincronizadas a frente e 01 (uma) a ré,
motor a álcool e gasolina, refrigerado à água, com potência
mínima de 70 cv (ABNT), 04 cilindro, capacidade para 05 (cinco)
Dassageiros incluindo o motorista. Características adicionais:
direção hidráulica, ar-condicionado, vidros dianteiros elétricos e
trava elétrica, acompanhado de todos os equipamentos não
especificados e exigidos pelo CONTRAN, cinto de segurança de três
pontas e retráteis, sendo o central traseiro e de dois pontos fixos,
retrovisor interno central e externos dos lados direito e esquerdo.
Garantia mínima de 01 (um) ano.

:mplacamento e licenciamento inclusos.

EXIGIDA

08

MEDIDA

und

LOTE 07 - VEÍCULO TIPO PASSEIO 07 LUGARES 1

ITEM

7.1

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS

Veículo passeio, modelo correspondente ao ano da aquisição, zero
quilómetro, com motor, no mínimo, 1.8 16V flex, com 04 (quatro)
cilindros em linha, com capacidade para 07 (sete) pessoas, cintos
de segurança em todos os bancos, com no mínimo 1.700
cilindradas, potência mínima 130cv, com transmissão mecânica de
05 (cinco) marchas à frente e 01 (uma) a ré, porta lateral deslizante
lado do passageiro, tapetes, protetor de cárter, direção hidráulica,
travas elétricas, ar condicionado, vidros dianteiros elétricos, 7°
banco traseiro suplementar, faróis de neblina, veículo na cor sólida,
acompanhado de todos os equipamentos não especificados e
exigidos pelo CONTRAN.

Garantia mínima de 01 (um) ano.
Emplacamento e licenciamento inclusos.

QUANT.
EXIGIDA

02

UNID. DE
MEDIDA

und

LOTE 08 - VEÍCULO TIPO PASSEIO 07 LUGARES II

ITEM

8.1

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS

Veículo passeio, modelo correspondente ao ano da aquisição, zero
quilómetro, com motor, no mínimo, 1.4 flex, com capacidade para
07 (sete) pessoas, cintos de segurança em todos os bancos,
potência mínima 85cv, com transmissão mecânica de 05 (cinco)
marchas à frente e 01 (uma) a ré, tapetes, protetor de cárter,
direção hidráulica, travas elétricas, ar condicionado, vidros
dianteiros elétricos, 7° banco traseiro suplementar, porta lateral
deslizante lado do passageiro, veículo na cor sólida, acompanhado

QUANT.
EXIGIDA

02

UNID. DE
MEDIDA

und
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de todos os equipamentos não especificados e exigidos pelo
CONTRAN. Garantia mínima de 01 (um) ano.

Emplacamento e licenciamento inclusos.

i ?"

LOTE 09 - VEÍCULO TIPO AMBULÂNCIA II

ITEM

9.1

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS

Veículo tipo furgão ambulância, simples remoção, modelo
correspondente ao ano da aquisição, zero quilómetro, com motor,
no mínimo, 1.8 flex, com capacidade de carga mínima de 600 kg,
potência mínima de 130cv, banco traseiro para 02
acompanhantes, armário para armazenamento para material
médico, porta lateral deslizante lado do passageiro, suporte para
cilindros de oxigénio, soro e plasma, sistema de ventilação e
iluminação no habitáculo do paciente, maca rígida com
cabeceira articulada e estrutura tubular metálica, com transmissão
mecânica de 05 (cinco) marchas à frente e 01 (uma) a ré, direção
hidráulica, veículo na cor sólida, acompanhado de todos os
equipamentos não especificados e exigidos pelo CONTRAN.
Garantia mínima de 01 (um) ano.

Emplacamento e licenciamento inclusos.

QUANT.
EXIGIDA

02

UNID. DE
MEDIDA

und

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que
deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação
pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de fornecimento em
igualdade de condições.

1.3. Os bens deverão ter prazo de garantia mínimo de 12 (doze) meses, prevalecendo o prazo
de garantia fixado pelo fabricante ou fornecedor, caso maior.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. A presente licitação servirá para a aquisição dos bens acima elençados, necessários à
execução das atividades desenvolvidas pelos órgãos que compõem esta Administração.
Outrossim, optou-se pela adoção do Sistema de Registro de Preços por se tratar de bens com
necessidade de aquisições frequentes, previsão de entregas parceladas e sem possibilidade de
definição prévia, com segurança, do quantitativo a ser demandado no período, nos termos do
Decreto Municipol n° 786/2014.

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS

3.1. Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos da
Lein° 10.520, de 2002.

-

Processo n" 203-0 / 7/2015
Pregão Presencia/ n° 011 /2015-5RP Pag. 4/W





ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA f

Peuwtexte de Âteteãe* *̂"*

4. FORMA DE FORNECIMENTO

4.1. O fornecimento será efetuado de forma total, com prazo de entrega não superior a 20
(vinte) dias, contados a partir da solicitação.

4.2. Os bens deverão ser entregues na sede do órgão solicitante, no endereço indicado na
solicitação, no horário das 08 horas às 17 horas.

5. AVALIAÇÃO DO CUSTO

5.1. O custo estimado será apurado a partir da média aritmética de orçamentos recebidos de
empresas pertencentes ao ramo de aíívidade relacionado com o objeto.

5.1.1. A estimativa de custo do objeto constará apenas nos autos do procedimento da
licitação, podendo ser informada aos interessados mediante solicitação encaminhada à
Comissão Permanente de Licitação, através dos endereços físico e eletrônico constantes no
respectivo Edital, nos termos do Acórdão 1153/2013 do Plenário do TCU.

á. RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

6.1. Os bens serão recebidos:

a. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com
as especificações constantes do Edital e da proposta.

b. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações
constantes do Edital e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará até 50
(cinquenta) dias do recebimento provisório.

6.1.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consurnando-se o recebimento
definitivo no dia do esgotamento do prazo.

6.2. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em desacordo com as
especificações técnicas exigidas.

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1. A Contratada obriga-se a:

7.1.1. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela
Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta,
acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente, no que couber, as
indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia;
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7.1.1.1. Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do mapfual do
usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica
autorizada;

7.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os
artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

7.1.2.1. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da
Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no
prazo máximo de 02 (duas) horas, o produto com avarias ou defeitos;

7.1.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto
da presente licitação;

7.1.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovação;

7.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;

7.1.A. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas
condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;

7.1.7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

7.1.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

8.1. A Contratante obriga-se a:

8.1.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário;

8.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de
aceitação e recebimento definitivos;

8.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
servidor especialmente designado;
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8.1.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto.

9. DO PAGAMENTO

9.1. O pagamento será efetua em até 03 (três) parcelas, sendo a 1a (primeira) à vista, a 2°
(segunda) em até 30 [trinta) dias e a 3a (terceira) em até 60 [sessenta) dias, contados a partir da
data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela Contratada.

9.2. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada.

9.2. l. O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota
Fiscal/Faíura apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações
assumidas.

9.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento
ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o
prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ónus para a Contratante.

9.4. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das
condições de habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e
juntado ao processo de pagamento.

9.5. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito
em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por
outro meio previsto na legislação vigente.

9.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

9.7. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada
pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.

9.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos
moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o
pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano,
aplicando-se a seguinte fórmula:

EM = x N x V P

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido
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l = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data
do efetivo pagamento

VP = Valor da Parcela em atraso

10. CONTROLE DA EXECUÇÃO

10.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao
qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo
dará ciência à Administração.

10.1.1.0 representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o
acompanhamento e controle da execução do contrato.

10.2. A fiscalização de que traía este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior, e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da Administração ou de
seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993.

10.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis.

11. DAS INFRACÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 8.666, de 1993 e da Lei n° 10.520, de
2002, a Contratada que, no decorrer da contratação:

11.1.1. Inexecutar total ou parcialmente o contrato;

11.1.2. Apresentar documentação falsa;

11.1.3. Comportar-se de modo inidôneo;

11.1.4. Cometer fraude fiscal;

11.1.5. Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital, na Ata de Registro de Preços
ou no Contrato.
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11.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem
prejuízos significativos ao objeto da contratação;

b. Multa:

b.l. Moratória de até 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) por dia de atraso
injustificado sobre o valor da contratação, até o limite de 30 (trinta) dias;

b.2. Compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no
caso de inexecução total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser cumulada
com a multa moratória, desde que o valor cumulado das penalidades não supere o
valor total do contrato.

c. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de Boca da Mata,
pelo prazo de até dois anos;

c.l.Tal penalidade pode implicar suspensão de licitar e impedimento de contratar
com qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, seja na esfera federal,
estadual, do Distrito Federal ou municipal.

d. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até
cinco anos;

e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos causados;

11.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

11.3. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar
e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas ou profissionais
que, em razão do contrato decorrente desta licitação:

11.3.1. tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude
fiscal no recolhimento de tributos;

11.3.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

11.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude
de atos ilícitos praticados.
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11.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o
procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993.

11.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

11.A. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a
serem pagos, ou recolhidos em favor da Contratante, ou deduzidos da garantia, se houver, ou
ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente.

11.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10
(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

11.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou,
no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

11.8. As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da licitação estão previstas
no Edital.
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ANEXO n

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° PPOn/2015-X

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 011/2015

PROCESSO N° 203-017/2015

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Aos XX dias do mês de XXXXXX do ano de XXXX, a PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA
DA MATA/AL com sede administrativa na Rua Rosalvo Pinto Dãmaso, 224, Centro, Boca da Mata,
Alagoas, inscrito no CNP J sob o n° 12.264.396/0001-63, neste ato representado por seu Prefeito, Sr.
Gustavo Dantas Feijó, brasileiro, portador da cédula de identidade n° 767035 SSP/AL, inscrito no
CPF sob o n° 524.759.994-20, no uso de suas atribuições legais;

Nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, do Decreto Municipal n° 786/2013, da Lei n°
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n° 8.666,
de 1993, e as demais normas legais correlatas;

Em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para
Registro de Preços n° 011/2015, conforme resultado homologado em XX/XX/XXXX;

Resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a contratação dos itens constantes na proposta
vencedora transcrita em Anexo desta Ata, conforme especificações do Termo de Referência, que
passa a fazer parte integrante desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa
XXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o n° XXXXXX, com sede na XXXXXXXXXXXXXX, CEP XXXX, no
Município de XXXXXX, neste ato representada pelo(a) Sr(a). XXXXXX, portador(a) da Cédula de
Identidade n° XXXX e CPF n° XXXXXX, cuja proposta foi classificada em 1° lugar no certame.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O objeto desta Ata é o registro de preços para aquisição de XXXXXX (LOTE(S) VENCIDO(S)
PELA EMPRESA), visando atender às necessidades da Prefeitura Municipal de Boca da Mata,
conforme descrição, quantidades e preços descritos em Anexo(s).
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1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que
deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação
pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de fornecimento em
igualdade de condições.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR

2.1. O valor global desta Ata é de R$ XXXX (XXXXXXXXXXXX), distribuídos da seguinte forma:

N° LOTE

XXX

DESCRIÇÃO DO LOTE

NOME DO LOTE VENCIDO PELA EMPRESA

VALOR TOTAL

R$ XXXXXX

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração.

3.2. São participantes os seguintes órgãos:

3.2.1. Gabinete do Prefeito;

3.2.2. Órgãos de Assessoramento;

3.2.3. Secretaria Municipal de Articulação Política;

3.2.4. Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças;

3.2.5. Secretaria Municipal de Assistência Social;

3.2.6. Fundo Municipal de Assistência Social;

3.2.7. Secretaria Municipal de Infraestrutura;

3.2.8. Secretaria Municipal de Saúde;

3.2.9. Fundo Municipal de Saúde;

3.2.10. Secretaria Municipal de Educação;

3.2.11. Fundo Municipal de Educação;
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3.2.12. Secretaria Municipal de Cultura;

3.2.13. Secretaria Municipal de Esportes e Lazer Promoções e Juventude;

3.2.14. Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Turismo;

3.2.15. Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente;

3.2.16. Secretaria Municipal de Transporte e Trânsito;

3.3. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, ainda, qualquer órgão ou entidade da
Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão
gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber,
as condições e as regras estabelecidas no Decreto Municipal n° 786/2013, e na Lei n° 8.666, de
1993.

3.3.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento,
independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este não prejudique as
obrigações anteriormente assumidas.

3.3.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão
exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos registrados na
Ata de Registro de Preços.

3.3.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá
exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do
número de órgãos não participantes que aderirem.

3.3.4. Em caso de eventual inadimplemento contratual, caberá ao órgão aderente a
responsabilidade pela imposição de penalidade ao fornecedor faltoso, comunicando o fato
ao órgão gerenciador.

4. CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua
assinatura.

5. CLÁUSULA QUINTA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

5.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas
no artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993.
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5.2. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados,
cabendo ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos
fornecedores.

5.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao
preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá:

5.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua
adequação ao praticado pelo mercado;

5.3.2. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e

5.3.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

5.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor,
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o
órgão gerenciador poderá:

5.4.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade,
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação
ocorrer antes do pedido de fornecimento; e

5.4.2. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

5.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação
da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação
mais vantajosa.

5.6. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata
de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO

6.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado, por intermédio de processo administrativo
específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando:

6. l. l. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

6.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o
contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
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6.1.3. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado;

6.1.4. Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas;

6.1.5. Não mantiver as condições de habilitação durante a vigência da Ata de Registro de
Preços.

6.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preços na ocorrência de
fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de
caso fortuito ou de força maior.

6.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do
registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES

7.1. A contratação com fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do órgão, será
formalizada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de
despesa, autorização de compra ou outro instrumento similar, conforme disposto no artigo 62
da Lei n° 8.666, de 1993, e obedecidos os requisitos pertinentes do Decreto Municipal n°
786/2013.

7.1.1. As condições de fornecimento constam do Termo de Referência anexo ao Edital e da
Ata de Registro de Preços, e poderão ser detalhadas, em cada contratação especifica, no
respectivo pedido de contratação.

7.2.0 órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata para, a cada
contratação, no prazo de 05 (cinco) dias, efetuar a retirada da Nota de Empenho ou
instrumento equivalente, ou assinar o Contrato, se for o caso, sob pena de decair do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços.

7.2.1. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do
fornecedor e aceita pela Administração.

7.3. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

7.3.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder
o limite de 257o (vinte e cinco por cento).

7.4. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato.
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7.4.1. É vedada a subcontratação parcial, exceto nas condições autorizadas no Termo de
Referência ou na minuta de contrato.

7.5. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.

7.6. Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por um representante da
Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências
verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução contratual, de tudo dando
ciência à Administração.

8. CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO

8.1. Cada contrato firmado com a fornecedora terá vigência de acordo com qs disposições
definidas na minuta de contrato ou instrumento equivalente, ou, na omissão deste, pelo prazo
de até 12 (doze) meses, a partir da data da assinatura ou retirada do instrumento, nos termos
do qrtigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993.

8. l. l. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes
à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição
em restos a pagar.

9. CLÁUSULA NONA - DO PREÇO

9.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis.

10. CLÁUSULA DEZ - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

10.1. A Contratada obriga-se a:

10.1.1. Efeíuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela
Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta,
acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da
marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia;

10.1.1.1. Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do
usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica
autorizada;

10.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os
artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);
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10.1. 2.1. O dever previsto no subitern anterior implica na obrigação de, a critério da
Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no
prazo máximo fixado no Termo de Referência, o produto com avarias ou deteitos;

10.1.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto
da presente licitação;

10.1.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovação;

10.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;

10.1.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada,
exceío nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;

10.1.7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

10.1.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato.

10.2. A Contratante obriga-se a:

10.2.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário;

10.2.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de
aceitação e recebimento definitivos;

10.2.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
servidor especialmente designado;

10.2.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto.

11. CLÁUSULA ONZE - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO QBJETQ

1 1 . l . Os bens serão recebidos:
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a. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com
as especificações constantes do Edital e da proposta.

b. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações
constantes do Edital e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará no prazo
máximo fixado no Termo de Referência.

11.1,1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento
definitivo no dia do esgotamento do prazo.

11.2. A Administração rejeitará, no todo ou ern parte, a entrega dos bens em desacordo com
as especificações técnicas exigidas.

12. CLÁUSULA DOZE - DO PAGAMENTO

12.1. O pagamento será efetua em até 03 (três) parcelas, sendo a 1a [primeira) à vista, a 2a

(segunda) em até 30 (trinta) dias e a 3a (terceira) em até 60 (sessenta) dias, contados a partir da
data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela Contratada.

12.2. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", peio servidor competente, da Nota
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada.

12.2.1. O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas.

12.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento
ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o
prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ónus para a Contratante.

12.4. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das
condições de habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e
juntado ao processo de pagamento.

12.5. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito
em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por
outro meio previsto na legislação vigente.

12.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.
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12.7. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada
pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.

12.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos
moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o
pagamento até a data do efetivo pagamento, á taxa de 6% (seis por cento) ao ano,
aplicando-se a seguinte fórmula:

EM = l x N x VP

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido

l = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

1 = (4 / l 00)
365

N - Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data
do efetivo pagamento

VP = Valor da Parcela em atraso

13. CLÁUSULA TREZE - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

13.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao
qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo
dará ciência à Administração.

13. l. l. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o
acompanhamento e controle da execução do contrato.

13.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de
seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993.

13.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis.
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14. CLÁUSULA CATORZE - DAS INFRACOES E DAS SANCÕFS ADMINISTRATIVAS

14.1. Comete infracão administrativa, nos termos da Lei n° J 0.520, de 2002, a
licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação:

14.1.1. Não assinar a Ata de Registro de Preços, não retirar a nota de empenho, ou não
assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de validade da proposta ou da Ata
de Registro de Preços;

14.1.2. Apresentar documentação falsa;

14.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

14.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade;

14.1.5. Comportar-se de modo inidôneo;

14.1.6. Cometer fraude fiscal;

14.1.7. Fizer declaração falsa;

14.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame.

14.2. A licifante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem
anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s)
pela conduta do licitante;

b. Impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até
cinco anos;

14.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

14.3. Comete infracão administrativa, ainda, nos termos da Lei n° 8.666, de 1993, e da Lei n°
10.520, de 2002, a Contratada que, no decorrer da contratação:

14.3.1. Inexecutar total ou parcialmente o contrato;

14.3.2. Apresentar documentação falsa;

Proces5onD203-017/20f5
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14.3.3. Comportar-se de modo inidôneo;

14.3.4. Cometer fraude fiscal;

14.3.5. Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital, na Ata de Registro de Preços
ou no instrumento de contrato.

14.4. A Contratada que cometer qualquer das ínfrações discriminadas no subitem acima ficará
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem
prejuízos significativos ao objeto da contratação;

b. Multa:

b.l. Moratória de até 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) por dia de atraso
injustificado sobre o valor da contratação, até o limite de 30 (trinta) dias;

b.2. Compensatória de até 10% [dez por cento) sobre o valor total do contrato, no
caso de inexecução total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser cumulada
com a multa moratória, desde que o valor cumulado das penalidades não supere o
valor total do contrato.

c. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Boca
da Mata, pelo prazo de até dois anos;

d. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até
cinco anos;

e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que a Contratada ressarcira Administração pelos prejuízos causados;

14.4.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

14.5. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar
com o órgào licitante e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as
empresas ou profissionais que, em razão do contrato decorrente desta licitação:

14.5.1, tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude
fiscal no recolhimento de tributos;

Processo n° 203-0 i 7/2015

Pregão Presencial n°011/2015-SRP Pag. 11/13

-^Ve«e
MOvAyN

,0*°
I





ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

1

14.5.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

14.5.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude
de atos ilícitos praticados.

14.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o
procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993.

14.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

14.8. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a
serem pagos, ou recolhidos em favor do Órgão, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando
for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente.

14.8.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10
(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

14.9. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou,
no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

15. CLÁUSULA QUINZE - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

15.1. Integram esta Ata, independentemente de transcrição, o Edital e Anexos do Pregão
Presencial para Registro de Preços n° 011/2015 e a proposta da empresa.

15.2. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei n° 10.520, de 2002, do
Decreto Municipal n° 786/2013, da Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, da
Lei Complementar n° 123, de 2006, e da Lei n° 8.666, de 1993, subsidiariamente.

15.3. O foro para dirimir questões relativas à presente Ata será o da Comarca de Boca da Mata,
Estado de Alagoas, com exclusão de qualquer outro.

Município de Boca da Mata, XX de XXXXXX de XXXX.

Representante do Órgão

Representante da Empresa
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ANEXO l DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NQPPQ11/2015 X

Este documento é parte da Ata de Registro de Preços acima referenciada, celebrada entre a
Prefeitura Municipal de Boca da Mata e a empresa XXXXXXXXXX, cujos itens e respectivos preços
estão a seguir descritos na proposta de preços anexada, em face da realização do Pregão
Presencial n° 011 /2015-SRP.
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ANEXO III

MINUTA DE CONTRATO

PROCESSO N° 203-017/2015

CONTRATO N° PP011/2015-X

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE XXXXXX (LOTE(S) A
SER(EM) CONTRATADO(S)) QUE ENTRE SI CELEBRAM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA/AL, E A
EMPRESA XXXXXXXXXX.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA/AL, com sede na Rua Rosalvo Pinto
Dâmaso, 224, Centro, Boca da Mata, Alagoas, inscrito(a) no CNPJ sob o n° 12.264.396/0001-63,
neste ato representado por seu Prefeito, Sr. Gustavo Dantas Feijó, brasileiro, portador da cédula de
identidade n° 767035 SSP/AL, inscrito no CPF sob o n° 524.759.994-20, no uso de suas atribuições
legais, doravante denominado(a) simplesmente CONTRATANTE, e a empresa X X X X X X X X X X ,
inscrita no CNPJ sob o n° XXXXXX, com sede na X X X X X X X X X X X X X X , CEP XXXX, no Município de
XXXXXX, denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr(a). XXXXXX, portador(a)
da Cédula de Identidade n° XXXX e CPF n° XXXXXX, tendo em vista o que consta no Processo n°
203-017/2015, e o resultado final do Pregão Presencial n°011/2015-SRP, com fundamento na Lei n°
8.666, de 1993, e demais legislações correlatas, resolvem celebrar o presente instrumento,
mediante as cláusulas e as condições seguintes:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETQ

1.1. O contrato tem como objeto a aquisição de XXXXXX (LOTE(S) A SÊR(EM) CONTRATADO(S)),
visando atender às necessidades da Prefeitura Municipal de Boca da Mata, conforme
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência e no Edital e seus Anexos,
de acordo com os valores ofertados pela Contratada, constantes em Anexo deste instrumento.

1.1.1. Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital do Pregão
Presencial n°011/2015-SRP, com seus Anexos, e a Proposta da CONTRATADA.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO LOCAL, DA QUANTIDADE E DO PRAZO DE ENTREGA DO MATERIAL

2.1. O material deverá ser entregue conforme local e quantidades discriminados nos pedidos de
fornecimento.
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2.2. O fornecimento será efeíuado de forma total, com prazo de entrega não superior a 20
(vinte) dias, contados a partir da solicitação.

2.3. Os bens deverão ser entregues na sede do órgão solicitante, no endereço indicado na
solicitação, no horário das 08 horas às 17 horas.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

3.1. A CONTRATADA obriga-se a:

3.1.1. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela
Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta,
acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da
marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia;

3.1.1.1. Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do
usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica
autorizada;

3.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os
artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

3.1.2.1. Este dever implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, reparar,
corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo fixado no Termo de
Referência, o produto com avarias ou defeitos;

3.1.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto
da presente licitação;

3.1.4. Comunicar á Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovação;

3.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;

3. l .6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, excefo nas
condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;

3.1.7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
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3.1.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

4.1. A CONTRATANTE obriga-se a:

4.1.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário;

4.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de
aceitação e recebimento definitivos;

4.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de
servidor especialmente designado;

4.1.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto.

5. CLÁUSULA QUINTA - DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO

5.1. Os bens serão recebidos;

a. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com
as especificações constantes do Edital e da proposta.

b. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações
constantes do Edital e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará no prazo
fixado no Termo de Referência.

5.1.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida
dentro do prazo fixado, repufar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento
definitivo no dia do esgotamento do prazo.

5.2. A Administração rejeitará, no todo ou ern parte, a entrega dos bens em desacordo com as
especificações técnicas exigidas.

6. CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR DO CONTRATO

6.1. O valor do contrato é de R$ XXXX (XXXXXXXXXXXX).

6.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
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decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais
de consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA

7.1. O prazo de vigência do contrato será até 31 de dezembro de XXXX, a partir da data da
assinatura do instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993.

7.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes
à contratação sejam integralmente empenhadas até 33 de dezembro, para fins de inscrição
em restos a pagar.

8. CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO

8.1. O pagamento será efetua em até 03 (três) parcelas, sendo a 1a (primeira) à vista, a 2a

(segunda) em até 30 [trinta) dias e a 3° (terceira) em até 60 (sessenta) dias, contados a partir da
data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela Contratada.

8.2. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada.

8.2.1. O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas.

8.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Faíura ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento
ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o
prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ónus para a Contratante.

8.4. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das
condições de habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e
juntado ao processo de pagamento.

8.5. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito
em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por
outro meio previsto na legislação vigente.

8.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

8.7. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efeíuada
pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.
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8.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos
moratórias proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o
pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano,
aplicando-se a seguinte fórmula:

EM = lx Nx VP

EM = Encargos Moratorios a serem acrescidos ao valor originariamente devido

l = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

365

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data
do efetivo pagamento

VP = Valor da Parcela em atraso

9. CLÁUSULA NONA - DO PREÇO

9.1. Os preços são fixos e irreajustáveis.

10. CLÁUSULA DEZ - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

10.1, As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados em orçamento próprio para este exercício, na dotação abaixo
discriminada:

Funcional(is) Programática(s): XXXXXXXXXXXXXXXX

Elemento(s) de Despesa: XXXXXXXXXXXXXXXX

11. CLÁUSULA ONZE- DA FISCALIZAÇÃO

11.1, A fiscalização do presente Contrato será exercida por urn representante da
Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do
contrato e de tudo dará ciência à Administração.

11.1.1. O representante da CONTRATANTE deverá ter a experiência necessária para o
acompanhamento e controle da execução do contrato.

11.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
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CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de
seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993.

11.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio iodas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis.

12. CLÁUSULA DOZE - DAS ALTERAÇÕES

12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei n° 8.666, de
1993.

12.2. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% [vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado da contratação.

12.2.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento).

13. CLÁUSULA TREZE - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 8.666, de 1993, e da Lei n° 10.520, de
2002, a CONTRATADA que, no decorrer da contratação:

13.1.1. Inexecutar total ou parcialmente o contrato;

13.1.2. Apresentar documentação falsa;

13.1.3. Comportar-se de modo inidôneo;

13.1.4. Cometer fraude fiscal;

13.1.5. Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital e no contrato.

13.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas acima ficará sujeita, sem
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem
prejuízos significativos ao objeto da contratação;

Processo n" 203-017/2015
Pregoo Presencio/n° O l l/20/5-SPP Pag. 6/12





ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

'Pvi4Ka*íc*ftc

b. Multa:

b.l. Moratória de até 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) por dia de atraso
injustificado sobre o valor da contratação, até o limite de 30 (trinta) dias;

b.2. Compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no
caso de inexecucão total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser cumulada
com a multa moratória, desde que o valor cumulado das penalidades não supere o
valor total do contrato.

c. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Boca
da Mata, pelo prazo de até dois anos;

d. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até
cinco anos;

e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos causados;

13.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

13.3. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar
com o órgão licitante e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as
empresas ou profissionais que, em razão do contrato decorrente desta licitação:

13.3.1. tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude
fiscal no recolhimento de tributos;

13.3.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

13.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude
de atos ilícitos praticados.

13.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o
procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993.

13.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.
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13.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados ò Contratante serão deduzidos dos valores a
serem pagos, ou recolhidos em favor do Órgão, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando
for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente.

13.6.1, Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10
(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

13.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou,
no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

14. CLÁUSULA CATORZE - DA RESCISÃO CONTRATUAL

14.1. São motivos para a rescisão do presente Contrato, nos termos do art. 78 da Lei n° 8.666, de
1993:

14.1.1. o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;

14.1.2. o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos;

14.1.3. a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a
impossibilidade da conclusão do fornecimento, nos prazos estipulados;

14.1.4. o atraso injustificado no início do fornecimento;

14.1.5. a paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à
Administração;

14.1.6. a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou
incorporação, não admitidas no Contrato;

14.1.7. o desatendimento às determinações regulares da autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim corno as de seus superiores;

14.1.8. o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do
art. 67 da Lei n° 8.666, de 1993;

14.1.9. a decretação de falência, ou a instauração de insolvência civil;

14.1.10. a dissolução da sociedade, ou falecimento da CONTRATADA;

Processo n" 203-017/2015
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14.1.11. a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA,
que prejudique a execução do Contrato;

14.1.12. razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a
CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o Contrato;

14.1.13. a supressão, por parte da Administração, acarretando modificação do valor inicial
do Contrato além do limite permitido no § l ° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993

14.1.l4.a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave
perturbação da ordem interna, guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o
mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenização pelas
sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações, mobilizações e outras previstas,
assegurada à CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do
cumprimento das obrigações assumidas, até que seja normalizada a situação;

14.1.15. o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração,
decorrentes de fornecimentos, ou parcelas destes, já recebidos, salvo em caso de
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurada à
CONTRATADA o direito de optar pela suspensão de cumprimento de suas obrigações, até
que seja normalizada a situação;

14.1.16. a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,
impeditiva da execução do Contrato;

14.1.17. o descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666, de 1993, sem
prejuízo das sanções penais cabíveis.

14.2. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o
contraditório e a ampla defesa.

14.3. A rescisão deste Contrato poderá ser:

14.3.1. determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nas
cláusulas 14.1.1 a 14.1.12, 14.1. l óe 14.1.17;

14.3.2. amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde que haja
conveniência para a Administração;

14.3.3. judicial, nos termos da legislação.

14.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita
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fundamentada da autoridade competente.

14.5. Quando a rescisão ocorrer com base nas cláusulas 14.1.12 a 14.1.16, sem que haja culpa
da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver
sofrido, tendo ainda direito a:

14.5.1. pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão.

14.6. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da
garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e
indenizações a ela devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o
limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento.

14.7. O termo de rescisão deverá indicar, conforme o caso:

14.7.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

14.7.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

14.7.3. Indenizações e multas.

15. CLÁUSULA QUINZE - DOS CASOS OMISSOS

15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão
decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 10.520, de 2002, na Lei
n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, na Lei Complementar n° 123, de 2006, e
na Lei n° 8.666, de 1993, subsidiariamente, bem como nos demais regulamentos e normas
administrativas correlatas, que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de
suas transcrições.

16. CLÁUSULA DEZESSEIS - DA PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato na
Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no
prazo de 20 (vinte) dias daquela data.

17. CLÁUSULA DEZESSETE-DO FORO

17.1. Fica eleito o foro da Comarca de Boca da Mata, Estado de Alagoas, com exclusão de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do
presente Contrato.
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E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado
conforme, as partes a seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma,
para um só efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas.

Município de Boca da Mata/AL, XX de XXXXXX de XXXX.

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Pela CONTRATANTE

X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X

Pela CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Nome:

CPFn°:

Identidade n°:

Nome:

CPFn°:

Identidade n°:

Processo n° 203-017/2015
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NEXO DO CONTRATO N°PPOn/2015

Este documento é parte do Contrato acima referenciado, celebrado entre a PREFEITURA
MUNICIPAL DE BOCA DA MATA/AL e a empresa XXXXXXXXXX, cujos itens e respectivos preços
estão a seguir descritos na proposta de preços anexada, em face da realização do Pregão
Presencial n° 011/2015-SRP.
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ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÃO - LEI N° 9.854/99
(colocar em papel timbrado da licitante)

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 011/2015

PROCESSO N° 203-017/2015

DECLARAÇÃO

(identificação da licitante) com sede na
(endereço) inscrita no CNPJ/MF sob o n° vem através de seu representante legal
abaixo assinado, em atenção â Lei n. 9.854, de 27 de outubro de 1999, declarar expressamente,
sob as penas da lei, que cumpre integralmente a norma contida na Constituição da República
Federativa do Brasil de 1988, artigo 7°, inciso XXXIII, a saber: "(...) proibição de trabalho noturno,
perigoso ou insalubre a menores de dezoito anos e qualquer trabalho a menores de dezesseis
anos, exceto na condição de aprendiz a partir de quatorze anos", para fins de habilitação no
Pregão Presencial para Registro de Preços n° 011/2015-SRP da Prefeitura Municipal de Boca da
Mata.

Local e data

(assinatura)

Processo n° 203-017/2015
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ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO- ART. 4°, INC. VII, DA LEI N° 10.520/2002
[colocar em papel timbrado da licitante)

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 011/2015

PROCESSO N° 203-017/2015

DECLARAÇÃO

(identificação da licitante) com sede na
(endereço) inscrita no CNPJ/MF sob o n° vem através de seu representante legal
abaixo assinado, declarar expressamente, sob as penas da lei, que cumpre plenamente os
requisitos de habilitação, com os documentos devidamente atualizados na forma da legislação
vigente, que se encontram dentro do Envelope de n° 02 - Documentos de Habilitação, em
conformidade com o inciso VII, Ari. 4° da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, para participação
no Pregão Presencial para Registro de Preços n° 011/2015-SRP da Prefeitura Municipal de Boca da
Mata.

Local e data

(assinatura)
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.ANEXO VI

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU COOPERATIVA
ENQUADRADA NO ART. 34 DA LEI N° 11.488, DE 2007

(colocar em papel timbrado da licitante)

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N°011/2015

PROCESSO N° 203-017/2015

DECLARAÇÃO

(identificação da licitante) com sede na
(endereço) inscrita no CNPJ/MF sob o n° por intermédio de

seu representante legal abaixo assinado, DECLARA, expressamente, sob as penas da lei, que é
considerada:

microempresa ou empresa de pequeno porte, nos

termos da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro

de 2006, não se incluindo nas hipóteses de exclusão

previstas no §4° do artigo 3° do mesmo diploma;

OU

i cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488,

de 15 de junho de 2007;

gozando, assim, do regime diferenciado e favorecido instituído pela referida Lei Complementar,
para fins de participação no Pregão Presencial para Registro de Preços n° 011/2015-SRP da
Prefeitura Municipal de Boca da Mata.

Local e data

(assinatura)
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ANEXO VII

MODELO DE FICHA DE CREDENCIAMENTO
(colocar em papel timbrado da licitante)

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 011/2015

PROCESSO N° 203-01 7/2015

DADOS DO LICITANTE

RAZÃO SOCIAL:

ENDEREÇO COMPLETO:

FONE(S):

PESSOA P/ CONTATO:

DADOS DO REPRESENTANTE

NOME COMPLETO:

CARGO/FUNÇÃO: _

CELULAR(ES):

FICHA DE CREDENCIAMENTO

CNPJ:

FAX: EMAIL:

CARGO/FUNÇÃO:

RG: CPF:

EMAIL(S):

de de

(responsável p/ informações}

Processo n" 203-017/2015
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AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL n° 011/2015-SRP

A Comissão Permanente de Licitação do Município de Boca da
Mata, Estado de Alagoas, TORNA PÚBLICO que encontra-se aberto o Pregão
Presencial n° 011/2015-SRP, Tipo Menor Preço, que tem como objeío o registro
de preços para aquisição de veículos.

O recebimento e a abertura dos envelopes ocorrerão no dia 11
de março de 2015, às 09:00hs (nove horas), no endereço Rua Ladislau
Coimbra, n° 102, Centro.

O Edital em inteiro teor poderá ser lido e/ou obtido no endereço
acima, em dias úteis, no horário das 08 às 13 horas em dias úteis, ou mediante
solicitação enviada ao e-mail cplbocadamata.al@hotmail.com.

Bergson Araújo Leite
Pregoeiro

Cópia publicada no Quadro de Avisos

desta Prefeitura em
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CÂMARAS PARA VHCU.OS l l KOI A MFCANI/ADA DA SI C'RI FMíl.A
Dl A l , RU M M KA

DO VA I OR OVAFORGI OU-M DO PR/SlSTTl T CONTRATOCORRFSI'OM)F
A R!t 4 MHU.OO (QUATRO Mil MlVhCff-.mOS I-. OlfbNIA RF.AIS»
DOS RLCURSOS ORCAMLN'1 \RloVf. l INANCLiROS OS RLCURSOS
CORRI RÃO COR COM \\L PROGRAMÁTICA
II) 1020 1224310 2022 MA\riL\C\ DAS ATIVIDADLS DA
SFCRFTAlilA MUNICICM. DF A<iRICI'] | [ iRA. LLIA1INIO Dl DFSPFSA
3_W(i 100010-MA1'I RIA! DF'CONSFMO
DA VIGLNCIA VIGORARA ATl' O DIA .51 DF. DL/1 MURO DL :015 DO
COItRI-NTF LXTRCIC10. ADMITIDA A PRORROGAÇÃO NOS TERMOS
DA l IGISFACÀO l M VIGOR. MLDIAMI. A CELEliRACÀO DF ILRMO
ADITIVO. PFRSISI1NDO AS ORRIGACÒI S ESPECIALMENTE AS
DFVORRENTES DA GARANTIA
DOS SIGNAIARiOS Clil IA MARIA IÍARUOSA ROCHA - C PE N"
5W)77')S8-^4 f/CONTRAT\\TI-" - JORfiL I T17 FURTADO FFI.IC1TTI -
CPI N" 01 () 224 I24o7
DA DATA Dl ASSINAIURA 25 Dl l l VI R1.1RO Dli 201 5

ProKicolo 138JS')

Prefeitura de Barra de São Miguel

MlfNICÍPIO DE BAKRA DF SAÍ» MIGUEL/AL
AVISO DF LICITAÇÃO

PREGÃO I'RI M.\CIAL N° 01/2015-SRP
Modal idadc/N". Pregiío Presencial n" OF'201 5-SRP - Tipo Menor Proc*> - Ohjcin
Registro do Pccços paiacontrainvfli) do serviço de maniHcntao picvcniiva. eoiieii\,i
c assislcncia lecnic;\a ns veiaiios e múc|uma.s, com reposieflo c fornecimento
de peçasc aci.".sónos - Da t LI/H orar u». 12 de marco de 2015 ;is(lS 30Íts(oiti> horas c
iiiniii niinulits)- Loc.i! Praça Míriel Cavalcante, s/n". Ccniiu BanaJcSuo Mijiinjl.1'
AL - Edital c InrorniiiviVs No fiulcie^o atmi.). de OS ;ts l 2 horas cm dias úteis, ou
mediLinie solicitarão tnvktdii .10 c-mjil cplharra&aomiguelalî hotmail com

llil:'i) Ríil.icl da Si lva Feilu/il
Pregoeiro

MUNICÍPIO DE BARRA DE SÃO MIGUEL/AL
AVISO Dl Í . IC I IACÃO

PRF:GÀOPIilSLNCIALN''u2/20LvSRP
Modalidaik-'Nr" Pregam Prestncial n" (t^Oíll 5-sRP - Tipo Menor Preço - Onjeto
Rcgisiro ck1 Preços ptira fitniraiavào de SLTMVOS liineianos com tomecimenui de
urna e corrclatos necessário pitm elaboração do timeial- Dato/Horário 12 ilc maiço
de 2015a-. 1 1 OOhsfonze horas)-Local Praça Minei Cavalcante. s/n°. Centro Marra
de São Miyuel/AL - F.diljl e Informações Sn eiuleavo acima de 08 as 12 horas
CHI dias iiifis. ou iiii-tliiinte solicila^fm eiuiaJa ao e-mail eplbarTasaomiguelal@
hoinunl com

l luso Raijcl da Si lva Feid)/a
Pregoeiro

Proini-olf) I3H262

Prefeitura de Boca da Mata

MUNICÍPIO Dl.HOl A D \ M M \o de Incxigibilidade de Licitação

Processo n" ^n2-007.;2014
Lm ciimpimiL-iHo ,10 Ainyo 2f d;i i fi Lede i ai n" S6Mv'13, considerando o i]iie
Hinsia dos aui.ts do piesenie PIOCL-SMX RAIHICO \I .XKlllílFIDADI Dl
Í ICITAÇÃO p.it.i conirjlai..íi) de serviços leenicus L-speciali/ados rt'lulivt)s ai)
lecehmento de valinc.s onundos do FUNDEI", através do esuilório CASTRO
] • DANIAS ADVOGADOS - CNP) n" H).7S5.405.;0001-3o. com fulcro na
inteligência do art 25 Inc ILedoari 13. me V

Gustavo DjnlLis Ecijó
Pré l ci! o

Protocolo IJK374

MUNICÍPIO Dl MOCADA MA l A M
AVISO DL l ICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIALN°011/20I5-SRP
Modalidade/N" Piegào Presencial n" 011/2015-SRP-Tipo Menor Preço - Ohjeto
Reyislrode Pieços para aquisição de vcktilos- Dala/lloiano l l de maicodc 2015
;is 0'J OOIis inove lioidsi - l oc.il Rua l .idisliiu Comi lira, n" 102. Centro - (-'ditai e
Intoiuidcòe.s No cndcieço acima, de OS às f3 horas em dias úteis, ou mediante
sulicilação enviada ao e-mail eplhocadamaia ;il dliiHmail com

Fieriison Araújo [..ene
Pregoeiro

Protocolo I3HJ75
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Síiu -losé da Tapera
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Arapiraca

i . •i-:iiin«riii«lini'i'Ji-Vin At.iti d* itriiwíij itifjfnfs
dm^v îL-iilo» juntos SMlTocireenwa na ri'-" • •! ..... >•> „, \' ••>• n

Palmeira dos Índios
Njirft-Mirsj vguî ii-lpird ^InU-UiTú Fíderat d-íAUpoat 'IMl :r»og
Q prDcefiBQ cie ugund* Jun^da [-ara rrtena'.ifii*fT.. 3» vag«

rcPidntrstfMto ílo Sií^>2t3l5 '-. ttut síia líitu m^anfí itiir-to coni os

poriern fir< cGnsnrfSi1"v. no fnrî reçn pramé î l tdu.r* O úryau At^a na

Campo Alegre
"Jísando a kiírp*t3ij rti i • < -urNto dfl 3yáa ri1! Isdtrss

1 "rã Dut p(l̂ Sí|Tl LjifijJiii' <rvjftridv)i píf'ivos ifrjíéE *

<!io -^Itlt í Cjnipo AJtfgiÇ SP itunuitT- DJ:J umo Díktíra O even[o au>

3-^ntewi. nj< ociddede Ca"ipo Alegre TPUTPU «ita de >DC p.-cfrsa.-c-

nai5 entrf prnfpwcirMF ijc^JCJ-e^ít-oíar*! tinrt [8íFibp"i ^rreri'--3*.
i i - " r*»i -it-nai^ Lijnw.iidçi^ VSlc "T^íiflTríí qiit »ssf£

Campo Alegre- convidado

Qr.fnttç*ij L- • itm e DiíiAiT^dr jTjc-a Eãpeiafl-

• . • - \- em Pacope-
• i i ' . .ivp'didflLl* rtt Hflrtn* Cuba. HsViç *nf EdueAçÂQ pclí

U FR j. Dt'ul(H :íni ".tiK^sílíi Ertufl^âi) [ifll* Uriverudaie de Havana

Messias
'n-lt.jâ.i.nuniCK.jlJo £oFbWlh,i * jau)! jumeu na irrcs-^.-j

«aELXf. ncístí [fonno* don *noi C pvei'5 acoiieu
m i ' • .f- , .1e Verf saoiei ;*ijniodo J3 iwt«"!am*s

v ! . . • . . . idi?sec^irF>lnsda surFedade RoFitUf Wçfvlesf ju^fih
•Mto pêra a cavg» maloi !-• :• . r i- Jo*c dcetu dí Olvp.rs
smlxm roopíicntamti Jr« iFdlmliiadmiTj jj Saudí e <ts Sooedjdf C iJ
fMpfçtiví-nenle. A beiFeliria municipal de Saule Morgan* Qltwn. diz
Dl» o Cnfji\tm f UIT. orfllr tclsaiadn droíriur pcFnunenlí dflihtFi-

Boca da Mata
6m j i» Ha!«t i-va Jt i -a

- .
.j • : • • . ! ....... >• Lt!rii[t' s^.

lulcoinento n» líi.rs tgiti-feiri 10 li-
.'» SFU Hu(íí>çn& trtn (2 anos pra
hjmBFn ot pelavia ff qut ÇTIJU cinia

*ui ntrn()|jFcsímfllji)o»(" rctjiou s!u (i-compJirte»o de longas
dlUi JOH CaFtuB FFtirt. IsFnbrinOr ot tempnt Dos grandd encon»oi
d- .irMi.]r.r.fk fanlgj.ii!,.;!,,; u n,níi'nm pela (a7enda Camarín |j«m

MalD. O Hifiiirtíiiwctn !'•;."! MI niiqiii.Flii-tí>r,i «m Mutíhl lio

Porto Calvo
• • . • i<> dettmturgftdo1 5ewrmo ^^J

-:.ir..j-í publicdiu MC D.J-I.I Oltctl í* U--.JO 31 i«i"a
jUii 4-1 '•taraa-;T,a[Jlh;l ,jr pu0il Cjlví L«it«N«n
L-)rt^.;c*nJDf>rii*iíf"Ti|]or d Ph'.J ll.)Tnbljnal ̂ fiínr*!
19'Regiií,i;si;At) » d*J**o l(u lomjdi sn> m**«
-l ....... J|. " . ' l . '. I. L

Curiosidade
-iiiiru nj LtCri fJtf mlflUldad* Cnino

-Io Também amtlj n* l .M Irpfcr^ por meftsupínL^. r̂ lriM-ii fisiu-^eb

' ~'íbil̂  ííí oç Mir.- t í *nne Hdc^â Ino-

(Pi<. do n/T dp Sl« Lui? rli.1 Qi-íuí-.-je i vjflí MÍ jiiiiflu

i |o dMMttfTcjidor Nova

Estrela de Alagoas
.. ,|-F-F; l-i :u ' íiff-J-n': ' i .. r.i t.' m . r,. .'!«. I.-ICM';

93-tnnt, n- . • ' • ,, /•F,,lmiíllli«fs1:p|,-i.-1»

4bpuds a Lira' n i^ni MÍ ^Ja. SfQund? "'^'.^içjr. per . 1 1 ,

ríi FiurtiA do «HTLi-«<rrt LÍO. ^LÍIIHXI drf v-TJr',i a£' .^íijar na lestdfM-
r.-a da ba a 4FK&n<foil |J Síri vida .jetn un l*";oJ cfir.lí.ú: no p? &CQÇÍI
AmigLis L ,u..fíj .jn -jur j •, ín-j esO^a fuujndo pt-r um penado de

-IITI-I";-!̂  qu«}|hiMacVin*nttdoqut •JatvivntÉf wni

Penedo

, .Mllwit-, BLí.i-ir^rFJdeOSa I3dt Fnaiço

CSBJ' 'oe*li. . ' . , i . r,.r.j Carmtf-
Luua E.nPtFiwo ojj/ 'gcí Wíitíoe FiguiFiedo ttmau que o Ju-
*eUFW iTcal iurnupjiFí jm.ameMp ao pronto que «wliri «m o apoio
df>MP'AL ^Hv[fF"j- LÍ,«(.fç B de qut aipo mi axriD da 3& p

.'i'B v:;.|"a) doi!:ealFC* »|ani |UBJri.;s somente
t tenant do cdj|*ic na Zcrnnci ae cjtule.

Alagoas tem segunda
menor renda do País
Rendimento médio foi verificado nas 27 unidades da federação pela PN^D
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VIDAOI S ADMIMS1RAIIVAS IM SI Ml l) - 2I12X • PROliKA-
MA NA(IOIs,AI. Dl IRANM-OK1I I S « H A R - P N A I I - 'in;-
\ I \SI II M Ao l Dl SI \vOIMMI M l IS [Kl l NSINO II'N-

DAMI NIA.1 - Ol'rKOS - l IKW - \l(l RTI RA C MANIITTNÇÀO
Dl l MH\l>\ \l( I\MS . l i,II PAMMIMAl AO ASFAL-
TTl A - :iH4 - MANinCNl. \ODOSISTCMADI l I\HM / \I
111 K A - Jl)íi - MANI'l i NC.ÃO l>AS VIIMíJUII S AIÍMIMS-
I K M I V A S DA SLMOli - 2017 - MAM FENÇAO OV> Ml\-
II MH S 1)0 1'ON.SH Hl» l SI 111 Mt - 2.II1K - M \M 'M M. AU
l>\s, MI\H).\!)I S |>-\I Ml IAS - :."4(i - < IMHll III" III-
I I I Í IMM l Sl'l( IAI l/ADI l Hl" ASS1SFLNUA SOCIAL -
1111 AS - MM l - CEM l RI l III li l l l rtl \ IA DA ASSIS II N( IA
MM l VI - l R VS - ' 11-11 - IMJIM 'rl.lf Al [1L Dl si l S l k \
I l/\ \ i - H.O - ?W - MAM I INCÀt l DAS MIMDADI S
ADMIMSIR \ l l \ - \A Ml Hl l-\HI-\M Dl (UMli-
N If Aí" AO - l "í* - PHlWiK-\ \ l \I ESl OAMI Ml> DA PRO-
[ > l i \ l REALIZAÇÃO DAS ( U R A S Dl PRODITORES -
l Uld - PROliRAMA l» III SI 01 \I I R V V I I MO i Ml -
CANI/Af-lO AliltK OLA) • :.MN - MANUTENÇÃO DAS V F I -
\ | [ )M>! S DA SAMA - J.IM'1 - MANUTENÇÃO DAS MIMDA-
1>í S DA SIMPLAN - 2.0JII- l'KI>MO(.0|s, Dl I'KOI,K'\ As [
MIUDAIIIS ISPOKTIVAS I. D!" LAZER DO MUNK IPIO -
20<1 - MANUTENÇÃO DAS AIIVIDAIH:S Í1A srMLS - 2.05.1 -
MANUTENÇÃO DAS AIIVIIUDES DA SEC DC LICITAÇÕES
I CONTRAPÔS - l tm - CAMPANHAS l)f VACINAÇÃO - 2.056

níiM.H \\nin S M D I DA FAMÍLIA - IJWt • PROGRAMA
Dl Mfs-ÇÀO UASH A \\lt l\vn - í. Icmcnin de [>is (v-;
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II ONUNIOI - HW (St S) v 1 1 4 i H MH Hl DA1A t)A ASSI-
• s M U R A 111 :lll<2l»H Validade da Aia 1001.2»IA
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M,H'IV1 K-prescmando :ilM empresaM t HAMA( , l ' <H I AO1L
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Paru que puniu/a os eleiios ICJMI* í m siu plenitude. HO-
MOUXiq ,1 JCUS.YI .f i l "missão permanente de Liciiacao, rclcienie
.ui PUI liÃO Mil' N' (K)lí2IM5 - « P L o obicio licilado cm íavor da
cniprc-a l HAMAliUrHI AOLIM >, veni-edora do Lote l com valor
vinhal K* K.V t 1M 71KMI» (Três milhões noveecnuis c wsscnln c
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l.iiiL-i.i l pjtkmioloLM i J.i rri-k-iiur.i ilc I,».I[IJL-.I II Emprcui LAil-
NOItll i Mil t(i:Íl A L [>l\(,M)Sll( \1 L- r\ LT[i. mscriiii
•1.1 i M '.i ir nuiu Uí i»)ii|.l() v.im «do ,i [>i[,idii .Io Aiiiirin N"
l?t - AÃ M n. '. l'f P' MWN-I7O Rio lirniiL-.i - Acre. rcpri-n-nuida
ni-.n :iiii pi-l» Sr ItuiiiiiMH] l •••.;.: .li- M.!!!»", piin.idor di> ("PF n"
•'•v • • : • -- ' - I i4 i.- RO n" :7lKi!il . SM' M Wtvcdnij dn t mt L
UUI. ,k III ,1 1.^. l ..... II. M . M I li? - l . . ! , i, ,.„!,!,. ,. \.,,,., ,1, K1,

l .Vi iMUMi 11 i-nin t Ciiii|ii.-iii.i > stis t TrtA.-ni.fe c [k-/ Rcaiv)
i jiii.n .u- iiivíiiiKTiiuna - Dl n ii). ̂ ii-i: - .11 w.íii.im - .;t 40.5? n» -
[ ] ,4 i'snsj . («ii («PI. n, mi ,l.i .is.in.iuiM. larauacá - Acre. II rfc
. . ' . i ...... (> :DI4 AsMTinnv Rmlrnid Dsimjwcno ('alto . IVk-uo
MiMlíMAMI c i empresa LABNORTI CIRÚRGICA E DIAG-
SOSIK \P l XI1 l l [ l \, s, Riininvon ( nsiii J.- Manos -
< O S 1 R A I Ml V
•MA Dl RUilSfRO [)[ PKIio N I-ICIII5 PROÍISM) N
1 1 «w, .-HM - VAI IIJAOC i: MI si s. oiurní. A^UI.,̂ ,. .k- M.I-
k-riiil ik1 ( .pns.iiiHi t Ptrni.LiiLiik- • l jhomionii Di.ipitiMi.i. M.il.n. i
P.II.I .ii.Tuk-i :iv ik-ni.iixfiM ila Si-tn-lnri.i Munii.-ip.il Jt s.nnk- \1
l.íni-1.1 1'piJL'ini.iliiuii.iL d.i 1'rcli-iliir.i di- Tiirauacá. 1 1 Cmpu- î COR-
líl IDO l HRIIO l 1'DA. mwua m> l NPI n" K,(,nllf,74(MK)l-ll!.
,-,.111 -i-.U' ., li.i.i M.ul i i i i n '". Siilii Hl - Wandcrli-> Oiinias. ( [ P
••'i^Hi-n^ Riu Hr.iDcn - Ani'. ifpn.-M-iit.idj ncsk aui pulo Sr

> m.' l ordeiro, |>,"i.i,lin d.i < rr n" I)0fi.fi'i7 f.42-11 c R(i
n- rnl'ií - S'sp M W-nn-,1,,1.1 ,1.. 1,'k- II. ik-ni (M • lnijli/.inik- .t
V.il.ir dl- Ri | WMKXI.IMI (t ,-nn. .- Irmla Mil lii-.li-l lAnav" <->'-
V.llllull.iri.i -111 II II1.2II4.1 - U. «l ilHXI- 11 Mil 5: (K l . (l l 4 ISliSl-

iKt l iHP] IJala J^ iHMiinliira larauara • U-rc, II ilt k-u-n-iir ik-
'IH< \>MII.ITII Rinlri-jn ItamaMinii Catilo - Prclcim l OMHA-
IAN1I i- ,. i-1'lptc-..i (URDI IRO l ORITO ÍT[)A o Sr Adn.ino
Ar.lU|n (urd.-irii • rOMRAIADA

F.STAIK) 1)K ALAGOAS
l'kI:l-l.nrRA MUNICIPAL DL ARACIRAí 'A

\MS<I I I I l K I I U , AO
l III l. \ ' l l l líl'\ O V l III l í

nii ..... MJ1 ISKMMI I M O U M K I M A Alll R l URA: 12 de
M.'UI. ,k- J i i f * .IN n'HMih dimano ik- lli.i-.ili.TI alh-nura d™ pro-

HCI.-II..I miem il.i i'lap.1 .k- 1,-mvc. alra-
Liuiiiun.-*.i'.a>ni.hr

Rocha, siluadn na Rua José Jailson Nunes. K/N. Santa Edvvigcs. das
x (Ml .is M (Kl horas, pelo lelelbne:IK2H5:i-l2S2 ou através do siie
wwvv.aropiraca ai gov.br.

\:.',WJ! . •!* .l,' A ' .L Cim .1: W-

AR.ACn.IV SOARES PEREIRA DE OLIVEIRA
l'i,h-o, .

l'lil-l-1 ITUIÍA MINK ll'.\ Dl- F)AííR-\E SÃO MKiUI.l.

uisos ni. i .n IIAC.ÃO

Tipo. Menor Prev

Ohjeio Registro de Pa-eot para cmiiraiaçao do serviço de manu-

ifiáq.iinas. com reposição e romecimcnlo de pecas e aees.siin.is .
[>ain'Horano 12 de março de 201^ as llKlrths (0110 horas c trmia
minulos) • Local Praça Minei < avalcame, vn!, Cínini. Uarra de São
MiHucl/AI. - r.dual e lnlbrmaf,les No endcrcvo acima, de ns ,n i:
hoiai cm dins úleis. ou medianle MilieilacJlo enviada ao e-nirnl i-jil-

i'Ki:<;Ão PKISI M IAI N" 2iiflií-siiP
Tipo. Menor Preto

Oh|vio. Rcpislro de Pretos paia cnnir.u.i^aii de serviços luncrário>
mm loriieeinienlo de uma e corrc]nli>s necessário p.ii.i elaboração du
f.mei.il - Dala. Horário 12 de m.iico de 2015 is l I.IKIhs lon/e howsl
- local. Prava Minei Cavalcante, vn* . Cernir, it.irr.i .1. Vui \1.-
BOCl/AL - Edital c InHirrnafiVs No endcrevo íieima. Jc IIX à> 12
horas ern iltiis úteis, ou mediante solinl.ivíii enviada ao e-m,iil epl-
li.iii..-,i,nniHiiclali(i hoiniail min

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA HA MATA

\\lsu l>l l,l( IFAC, AO
niM.ÁO I'KKSI S< I M N' II;2»IÍ-SKC

Tipo. Menor Preços

(ihiein Registro Jc ['itens p,ira aifinsiçAo de vcícultis - ll.n.i llor.iri,
II .Ic março,k- 2111 s a-, iwmihs IMOM- lim.isi - l oi-nl líiin l adisl.n
Comihra. n' IO2. < cmni - [[dilui c Infonnavocs: No en.icn.vo sicinia
de OK às 1.1 horas cm dias ineis. ou nialuinic solieiiac^o cnvmd.i a
c-mnit cplhocadamalii nldi holinail com

111 KliMI\I .li> l l l • l

PREFEITURA MUNICIPAL DK (,'OLONIA
l l 01'OLDINA

\MMIS 111. l,l( IH«, VO
pnn;\ pRKht.s<;i\i. \ :;iiii5. sul-

Data Honi l lillljlOIS às U) WKdc/l hoia_s - Obicio: Contratação dc
.'mpres.i piira o lornetimcmo de Conifiuslivcl c Ulco Luhrilkanic.

l'Ht:<iÃ<l N' ' 21115

i i i ruvi v|« II l l l/ t i\M \O

1'IUil 1-lTL'liA MUNICIPA1 Dl. JUNDIA

AMSfl W. L I C I I \ \lt
i'H(.<í\ pRi:sr:\riAi. N' .1/21115 - SUP

Rcgisli» de Piccos - Ohicio A^uisiv.lo de MciliLainemus tk-sLuuil.is
,1 ( enlr.il de Abailccimcnlo Faoiiacèulieo. ( orrtlaios e (Utinliil».
jiieos I>AIA. HOkA L LOCAI di.i l l de marco de 2(llí. as (W.INI
horas, IM sala ita 1'oiniss.lo Pormancme de Lieilaçao. lotali/ada na
Rua do Comercio, n- 24> -Ceniro- lundu Al H \[MMI M Al. \t l
[ PC Al lei n" ll»5.>ll.?mi;. l eis Complemcnlar n' i:ilKic l J' 14.
e. suhsidiariamenic das dupnsu-iVs da Lei n' Jl.oW;')! e suas a i -
K-ravoes noslL-non-s INFORMAI, 01 S O [-dual cneoiiini-v.- disp,i-
nivcl no enderecu acima cilado dat, IIX'«I as 12:1X1 lis

.Imsif-i-M Vi Je ft-ierciri) rtc -'II V
FLÁMO III MÍK.ll l' HA ROCHA Ol IVI IRA

PREFtlFURA MUNICIPAL DE MAO-.IO
SECRETARIA MUNRIPAL DE INFRAFSTRUTVRA

R URBANIZAÇÃO

\\iso i>f i KUA<, An
(OM ORRENCIA N' 4I20IÍ

\) Permanente de Licitações Jc Obras e Sen um
de Engenharia - CPLIISH da Sccreiaria Municipal de lnlr,i,".iimm.i ,
UrhanijacJii - s"í MINFRA. torna púhlico. para cnnhevmiemo da so-
eini.idc brasileira e ou esir.mjjciras e dcm.m mii-iessadas. que n-a-
h/arà na Ibmia previsia na Lei X WJvvil e suas .iliçracocs. i alvniira
do cennme liciiaiorio na nw.lalidadc CONCORRÊNCIA PUBl.lt A
N- IM20K Ja ii|i,i MTSOR PR1"(,(1. -ib „ lefinie de c\eeueao
indircia de LMPRLITADA POR PRCCO UNITÁRIO. cu|o <*,eu> é u
l OMRAI M. Ml [II [ \|PRI S \ K \MO »-\O
C IML PAR\ M ( l l, AO DL SLVICOS Dl R ! l l i r t \ t \  AM
PLIAC/AOIXH rMriío[SI ' [< 1A1I/ADO l M RI AHILIIAC, AO -
C T R III. S[\DO DIMI1IDO l M «: illOlsi | 011 s. (.ir AIS SI -

JAM LOTI l - RlrORMA DO (TNTRI [[SPtCIALIZADO [IM
REABILITAÇÃO- H K [II L ê LOTL II - AMPLIAÇÃO [)O< [ N-
TRO ESPLCIALI7ADO CM REAQOLITACAO - CTR 111. LOCA-
LIZADOS NA RUA MIZACL DOMINdOS. N" 241. NO BAIRRO
[X) POÇO. I VI M \ l 10- AL. licandoa aherturn *>s tnvclnpe- n*
III cL'nvetopesn'(i: agendiida para às IW imhs do dia .11 ti. Kllí. na
sala da Diivinria ilu Comissão de LiciiacAc*. A* empresas inlerci.-

,l.i S] MIM HA. s ..... M., .1.1 Rua Jn li.ip.-r.idor n' lir. no hairro do
feiiiro, na cidade de Mncció - AL. no honirio da^ Kh às I4ti Ma,.
mlwninif.V-s pmk-ri!» ser siilkil.id.is ,i l l'| Osr. air.ives ,1,. «. ,,. .1
. i-.se V.LH ia se m l n Ira'" ginail iini

,
JULIANA ALVTS H-RNANDI s IOURI IA

• • • -i MIM-I;\l KA \Ui\ II'M Dl- SÀU JOSh

in i \PI-RA

wisos i>i i . i c irvcÃo
PREGÃO l'RI-.s,r N< I A I . N" 5.'JUI5

Sisit'nia de KcuiMro de Prccn - Ohjcnv Ai|umc-1o de Merenda Ts-
nil.ir |i.ii i i. PNAI AlxTiiir.i IN de miin-ode 2(115 As IIH IKI tunas.
l ,x.il .Amónio de Sou/a Barriu. Mi. Ceniro. São José da Tapera-AL,
l . .. i ..... .

. U) m:st.M IAL - 6 !»

- . .

FERNANDO LÚCIO CAVALCANTE 1IOMI S
i'.L^..-ir,-

l ' l í l l l III IM Ml M( IPAI Dl II Mt) VILI"! \R A K) l)f <0\1K\I( I \ 94/10 N

CON(ORRI''NCIA N"(IIII.J(II4- CONTRATADA: (ICHOA CONS-
IRTCÒES LTDA. CNPJ.MF n'09.176.767/0001-13 - Ohjeio. Ohns
de í iij-enhana - ( onsirmào de 1)1 (uma) Escola de i: Idivel Sala.!,
Niesie Município e.inlonnc pnifwsia de preço olerl.id.i n.i ordem dc
RS '.'11 ,"4.2ft ores milhiV-s e quinhentos e trmia c um mil e
quinhcnlDB e einqucnt.-i e qiíalro reais e vinte e seis .eni.i.usi Pr.i/i.
de Comralo. 165 dias. Pra/o de Obra «>l inovei ine-*-s Doiaeáo
Oreamcntdiia Orçamento d.i Fundo Nacioiul de Desenvolvimento d.i
I.dm-ac.lo [i.isiea - FNDl, PA C 2, Termo de C ompromissn P\ r'
2sNJ.l'2014 e eonirap.imd.i il,> Vlumeipio tonsiunada •. .
rubricas: Unidade (12 114 (HMI - Secreiana de [ dUi-.ic.An e Cultura
l .m. i.nul Pii.i.i.ini.iiu.i r ii, l im< l IHI? . < ntisiniv.u' <Vtiipliat,ii>
d, I1iiu1.ilk-s l sM.|.iH's l leincimi de [)es(icsii 41 sHI <1 (II - l seolus e
( iilc^ios Cedro Hennuuc de Jesus Pereira e Felipe (ilmir l;thna
l ,̂ ,-s

IMIÍMIÍIll (OMIiVHIN 'KJllll

((INCORREM* IA N' lk)l 2HI4 - CONEHATMM COSS1IU IO-
RA ( ADO/ I ri)A l PP. CNPJMF n ! l l74W, Ki|.(KKII-h7 - Objclo.
Ohras de ['ruienh.uia - < onsirucao de (12 idu.isi [ stolm de 116 (wn)
Saln.s (Lote 02 e 01). NCMC Muaicipio. eonliinne proposta de preto
olbnada n.i ordem Jc Rí 9!W.27].7u (noveeemos e oiicnia c nove mil
c du/.entos e setenl.i i uni reais e seleiita e nove eenlavosl lolali/ando
um v.iior al.ihnl de eonu.iUp na ordem de Ri l 17H M.VÍK (um milhão
c noiecenlos e «.-lema c oito mil c quindemos e quarenta c ires reais
e einiiuenni e ICIII.HOM fra/o de ( oníraliv Ifií dias: Pra/o de
Obra 09 Inoici iiKses Drtiiciln Oream.-nlana On,-amenlo do Fundo
Nacional de Di-scnv,,lvimcnlo da Cducavan ll.isie.i - FNDr. P^C 2.
Tcrmti de (.ompr. ss,i PAR ir 2-W41 2(114 e eonltapantdíl Jo Mu-
nicípio consignada nas sejiumies mbncas Unidade. oHMimii - Se-
irci.in.i iK1 l il.K.itão c Culluia. l uni 1011,11 Programaiiea
l23hl iKHI. in i : - tonstrutao-AmpliacSo de Unidade* Escolares.
Lk-memn de [lespisa 44.yil.5l.05 - Cvohs e Colégios Pedro Flen-
rique de Jesus Pereira c Marcos Amónio dos San»» Oliveira.

nl K. i.l. i 'In emleieeo elelr,'mieo hllp .inado dî iialmenle conlorme MP n' 2.2IK1-2 de 24/ON 2001. que msliliii a
Inlr.iesiriiiura de Chaves Púhlicas llrasileira - K IMlrasrl





ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

BOCA*
Vi' •••r.-l

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL

PREGÃO PRESENCIAL N" 011/2015-SRP

PROCESSO N" 203-017/2015

Social: /M/ T £ \jkfuJ vjtó

Nome Fantasia: OAMA í:£/sjA\ uf

Endereço:

CNPJ N°: -V- ÍL5

•-i-O^-JOG1 ,w ..- iX O* ̂ / V»'

; g"')-^o6 ' "H E-mail:

026
£<L

Ceiular(es) conoto:

Recebemos, nesta data, cópia do insta;mente convocatório dd licitação dcima identificada bem
como seus respectivos anexes.

Local e dolo:

Obs Preencnirne^lo corr, • letia de forma'

Senhor Licitdnte,

Caso este Editai tenha sido adquirido por meio eieírô nico, solicito a V. $c preencr.er o recibo de
entrega acima e remetê-lo ò Comissão Permanente de Licitação do Município de Boca do
Ma*a/AL através do e-maíl cDlbocadamata.aiahotmail.com.

A não remessa de recibo exime a Comissão da comunicação de eventuais retificações occrricds
no r.stnjmento convocatório, bem como de gua'squei' informações adicioneis.

n Araújo i*lt«
J

Processo ne 203-0 J 7/20 '5

esenc.oí n ^ O ' ' / 2 C . ' ó SRP Pag. 2/24
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ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL

PREGÃO PRESENCIAL N° 011/2015-SRP

PROCESSO N°203-017/2015

Razoo Social: M.AfxAXAR l)(- í i (Jí-^S

Nome Fantasio: MftfiA i_-\fl '-' b t"OJ ic ^ i Ti-, A CNPJ N°: O. k Ó Z '^^/OC<-:í ^ ̂

Endereço: J^ l- C K.JX A*'Ç£l(. ifl Q

Fone(s)/Fax: SÓ E-mail:/- JCi

Contato: . iii ' Celularfes) contoto:(^!) ^j 'lá". ' . L:

Recebemos, nesla aata, cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada, bem
como seus respectivos anexos.

Lucaledata:.MACA V U , G Í de MAK^..-

Assinatura
Obs; Preenchimento com "lefra do forma'

Senhor Licitante,

Caso este Edital tenha sido adquirido por meio eletrônico, solícito o V. Sn preencher o recibo de
entrega acima e remetê-lo à Comissão Permanente de Licitação do Município de Boca da
Mata/AL, alravés do e-mail cplbocadamata.al@hotmail.com.

A não remessa de recibo exime a Comissão da comunicação de eventuais retificacoes ocorridas
no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais.

•
Bergsón Araújo leito

fV?noeira j

Processe n° 203-017/20)5
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Prismel
Concessionária Volkswagen

FICHA DE CREDENCIAMENTO

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N°011/2015

PROCESSO N° 203-01 7/2015

DADOS DO LICITANTI

RAZÃO SOCIAL:

FICHA DE CREDENCIAMENTO

P4^1^
ENDEREÇO COMPLETO: _

FONE(S):

PESSOA ?! CONTATO:

DADOS DO REPRESENTANTE

NOME COMPLETO:

CARGO/FUNÇÃO:

CELULAR(ES):

Prismel Posto Rio São Miguel Ltda.
Rod. BR 101 Sul Km 65,5 - São Miguel dos Campos -AL

CEP 57240-000 CNPJ 12.266.607/0001-05
Tel. (82) 3271 9999

Luiz Jatobá



í



Prismel
Concessionária Volkswagen

PROCURAÇÃO / CREDENCiAMENTO

Pelo presente instrumento particular de procuração/credenciamento e pela melhor forma

de direito, a PRISMEL POSTO RIO SÃO MIGUEL LTDA, inscrita no CNPJ sob o

número 12.266.607/0001-05, constitui e nomeia seu bastante procurador/credenciado o

Sr. Haroldo Vieira Barbe Júnior, portador (a) do documento de identidade n°19809

CTPS/RJ e CPF sob n° 546.207.757-20, para o fim especial de participar de licitações

públicas, em todas suas modalidades, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL,

outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome da empresa, bem como formular

propostas, lances verbais, concordar com todos os seus termos, assistir a abertura de

propostas; fazer impugnações, reclamações, protestos; recursos, contra-razões,

transigir, desistir, contratar e praticar todos os atos necessários ao cumprimento do

presente mandato.

-•«•f» r-t uj
•oMet*o0wt<**

.,v - vx) - -O «^ • . ,,,,0o-,,, , Sr
«»**

H£a:«5«

São Miguel dos Camp de novembro de 2014.

Luiz Antônii/de Moura Castro Jatobá
Dire(or Superintendente

confere c/ o or.gm

H JL^J^

Luiz Jatobá

PRISMEL
Posto Rio São Miguel Lida.
Rodovia BR 101 Sul Km 65,5
57240 000 São Miguel dos Campos/AL

Fone. (82) 3271 9999 CNPJ: 12.266.607
Fax: (82)32719950 IE: 24.052822.
e-mail: prisrnel@wwrent.com.br





Prismel
Concessionária Volkswagen

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA
PREGÃO PRESENCIAL N° 011/2015-SRP

DECLARAÇÃO

Declaramos, sob as penas da Lei, que cumprimos plenamente os requisitos de
habilitação, com os documentos devidamente atualizados na forma da legislação vigente,
que se encontram dentro do Envelope de n° 02 - Documentos de Habilitação, em
conformidade com o inciso VII, Art. 4° da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, para
participação no Pregão Presencial para Registro de Preços n° 011/2015-SRP da
Prefeitura Municipal de Boca da Mata.

São Miguel dos Campos, 11 de março de 2015.

Haraldo Vieira Barbe
Gerente de Vendas

Prismel Posto Rio São Miguel Ltda.
Rod. BR 101 Sul Km 65,5 - São Miguel dos Campos -AL

CEP 57240-000 CNpJ 12.266.607/0001-05
Tel. (82) 3271 9999

Grupo
Luiz Jatobá





Prismel
Concessionária Volkswagen

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA
PREGÃO PRESENCIAL N° 011/2015-SRP.

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DA PROPOSTA

A empresa PRISMEL-Posto Rio São Miguel Ltda, CNPJ n° 12.266.607/0001-05, sediada na BR 101 Sul,
Km 65,5, Bairro Paraíso, SN, em São Miguel dos Campos -AL, por intermédio de seu representante legal,
para fins do disposto no edital, DECLARA, sob as penas da lei, em especial o artigo n° 299 do Código Penai
Brasileiro, especificamente para participação na licitação Pregão Presencial acima citada que:
a} A proposta apresentada para participar da licitação acima mencionada foi elaborada de maneira
independente por esta licitante, e o conteúdo da proposta não foi. no todo ou em parte, direta ou
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da
licitação acima mencionada, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;
b) A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da licitação acima mencionada não foi
informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação acima
mencionada, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;
c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro
participante potencial ou de fato da licitação acima mencionada quanto a participar ou não da referida
licitação;
d) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar da licitação acima mencionada não será, no
todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante
potencial ou de fato da licitação acima mencionada antes da adjudicação do objeto da referida licitação;
e) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar da licitação acima mencionada não foi, no todo
ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do município
acima mencionado, antes da abertura oficial das propostas; e
f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e
informações para firmá-la.

São Mig

Vieira "Barbe Júnio
Gerente de Vendas

Prismel Posto Rio São Miguel Ltda.
Rod. BR 101 Sul Km 65,5 - São Miguel dos Campos -AL

CEP 57240-000 CNPJ 12.266.607/0001-05
Tel. (82)3271 9999

Grupo

Luiz Jatobá





L 'Wíf.Mf LAÇfà 1)O CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA
.

PRISMEL POSTO RIO SÃO MIGUEL LTDA.
CNP J: 12.266.607/OM1-05
NIRE: 272 000247S.O

Pelo presente instrumento particular de Alteração de Contrato Social, os abaixo assinados:

LUIZ JATOBÁ FILHO, brasileiro, casado, sob o regime de comunhão de bens, advogado,
titular da cédula de identidade profissional n°772-OAB/AL, e inscrito no CPF/MF sob
n°QQ2.<'73.504-87, residente e domiciliado na Fazenda Nova, s/n°,Zona Rural do município de
São Miguel dos Campos, Estado de Alagoas, CEP n° 57240-000,

LUIZ ANTÓNIO DE MOURA CASTRO JATOBÁ, brasileiro, casado, sob o regime de
comunhão parcial de bens, empresário, titular da cédula de identidade R.G.n"422.70I/SSP-
AL., e inscrito no CPF/MF sob n°363.577.314-04, residente e domiciliado na Fazenda Nova,
s/n°,Zona Rural do município de São Miguel dos Campos, Estado de Alagoas, CEP n" 57240-
000.

NfLDA JATOBÁ, brasileira, solteira, empresária, titular da cédula de identidade
R.G.n°J4Q.678/SSP-AL, e inscrita no CPF/MF sob n°035.913.794-68, residente e domiciliado
nu Praça Padre Júlio de Albuquerque, n° 132,Centro ,na cidade de São Miguel dos
Campos, Estado de Alagoas, CEP n° 57240-000.

*

Únicos sócios da sociedade limitada denominada PRISMEL - POSTO RIO SÃO MIGUEL
LTDA.. com sede social na Rodovia BR 101 Sul Km 65,5 ,Zona Urbana,na cidade, de São

dos Campos, Estado de Alagoas, com seus atos constitutivos arquivados na Junta
al do Estado de Alagoas, sob NIRE n° 2720002478.0 , em 03/08/1973 e última

Contratual arquivada sob n° 2760003438,5, em 24/02/2000, resolvem de plenc ;•
£omwn acordo, alterar as disposições contratuais vigentes, conforme a seguir exposto.

L- Reformular o contrato social, em cumprimento ao comando legal emanado do Novo
Civil, Lei n° J0.406/2002, conferindo assim nova redação as clausulas contratuais,

o Contrato Social Consolidado a vigorar com a seguinte redação.

Conferec /oong jna l
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CONSOLIDA CA O DO CONTRA TO SOCIAL DA
PRISMEL - POSTO RIO SÃO MIGUEL LTDA.

CLAUSULA PRIMEÍRA ~ DENOMINAÇÃO SOCIAL
.rs
r*

'< j - ' / í Sociedade Empresária gira sob a denominação de PRISMEL - POSTO RIO SÃO
mjMIGUFL LTDA., sendo regida de conformidade com a Lei n° 10.406/2002 e suplcíivartçente
^vela Lei n"6.404/76.

CLÁUSULA SEGUNDA -SEDE
.
-7

A sociedade terá sede e foro na Rodovia,BR-101 Sul, km 65,5, Zona Urbana do munfdpfÔ de
São Miguel dos Campos, Estado de Alagoas, CEP n" 57240-000

Parágrafo nico - E facultado a sociedade J qualquer tempo, ao arbítrio exclusivo de $
administração, abrir, manter ou encerrar filiais z escritórios em qualquer parte do território
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nacional, atribuindo-lhes capiíal autónomo, se necessário, observada a legislação vige
sobre a matéria.

\
CLÁUSULA TERCEIfol - OBJETO SOCIAL

A Sociedade tem por objetivo o comércio varejista de veículos novos e. usados,
comercialização de peças e acessórios e a prestação de serviços mecânicos para veículos, o
comércio varejista de derivados de petróleo e álcool etílico carburante, lubrificantes em
geral, revenda de confecções personalizadas e produtos correlatas, e representação
comercial.

CLÁUSULA QUARTA - PRAZO DE DURAÇÃO

O prazo de duração da sociedade é indeterminado, extinguindo-se por vontade unânime dos
sócios c nos casos previstos em lei.

CLÁUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL

O Capital Social totalmente integralizado é de R$ 1.812.860,00 (hum milhão, oitocentos e doze
mil, oitocentos e sessenta reais) dividido em 1.812.860(hum milhão,oitocentos e doze.
mil,oitocentos e sessenta) quotas, todas com direito a voto, no valor nominal de R$ l,00(hum
real), que estão assim distribuídas entre os sócios:

Quotistas
Luiz Jatobá Filho
Luiz António de Moura Castro Jatobá
Nilda Jatobá

TOTAL

N°de quotas
1.269.002

362.572
181.286

1.812.860

Valor R$
1.269.002,00

362.572,00
181.286,00

1.812.860,00

CLAUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE

l - A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de sua quota, conforme preceitua o
artigo 1.052 do Código Civil, Lei n° 10.406/2002, mas todos respondem solidariamente pela
integraltzação do Capital Social.

U Os sócios não responderão subsidiariamente pelas obrigações sócias, conforme
estabelece o Artigo J.054 em conjunto com o artigo 997, VIU, do Código.
10.406/2002. jn*eí

n ' v
CLÁUSULA SÉTIMA -ADMINISTRAÇÃO E ATRIBUIÇÕES

o designados Administradores da Sociedade os sócios, Luiz António de Moura Castro
Jatobá,que ocupará o cargo denominado de Diretor Superintendente e Luiz Jatobá Filho que
ocupará o cargo denominado de Diretor Jurídico, tendo cada um as seguintes atribuições:

Ao Diretor Superintendente compete, individualmente:
a) -A representação da Sociedade em juízo ou fora dele, e perante as administrações

e repartições Federais, Estaduais, Municipais, inclusive associações (,'e classe e
demais entidades ou pessoas;

b) -A direção geral da Sociedade em todos os seus departamentos, inclusive a escolhei
de agentes, comissário e a concessão de gratificação à funcionários;

2
!
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- Constituir em nome da Sociedade mandatários com especificação dos respect
poderes;
- Cumprir e fazer cumprir as deliberações da maioria do capital social realizado e
as disposições legais relativas às atividades sociais;
— Emitir e endossar cheques e qualquer título de crédito;
- Assinar contratos de empréstimos e financiamentos, podendo oferecèr^qualquer
tipo de garantia;
- Movimentar contas ativas e passivas;
- Dar fiança, aval e endosso;
— Passar recibos e dar quitação;
- Adquirir, alienar e gravar bens imóveis do património da Sociedade;
- Admitir, demitir, advertir e suspender funcionários; e
-Praticar todos os demais atos necessários ao pleno andamento dos negócios
sociais.

A o \Diretor Jurídico, compete, individualmente:

ia}\ Assessorar ao Diretor Superintendente na elaboração e assinatura de contratos de
j juaisquer espécie que implique em responsabilidade para a Sociedade;

b)\ Orientar a todos os departamentos da Sociedade no que diz respeito aos assuntos
\ urídicos;

_ c)lA Substituir o Diretor Superintendente nas suas faltas e impedimentos com todos os
poderes atribuídos cto mesmo; e

d) - Praticar todos os demais atos necessários ao bom funcionamento da Sociedade.

Parágrafo Único - Os Diretores Superintendente e Jurídico ficam dispensados de prestar
caução.

CLÁUSULA OITA VA ~ IMPEDIMENTO DE USO DA DENOMINAÇÃO SOCIAL

Os Administradores são investidos de todos os poderes necessários para a prática dos atos de
gestão, ficando vetado dar avais.fianças ou outras garantias de favor, bem como, o uso ou
emprego da denominação social em negócios ou transações estranhos aos objetivos sociais.

Confere c / o original
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LÁVSULA NONA - REUNIÕES E DELIBERAÇÕES SÓCIAS

sociais serão tomadas em reuniões de sócios,presidida e secretariada pelos
sócios presentes, que lavrarão uma Ata de reunião levada posteriormente a registro em órgão
competente, ficando a sociedade dispensada da manutenção e lavratura de Livro de
ATA,conforme artigo 1.072parágrafo 6°da Lei n°l'0.406/2002.

- -
JHriRB^jiM Parágrafo Primeiro - A convocação para a reunião de sócios se dará por escrito,com

obtenção individual de ciência, dispensando-se as formalidades da publicação do anúncio,
conforme parágrafo 6°,do artigo J. 072 da Lei W.406/2002

Parágrafo Segundo
convocação, de titul
convocação com qualquer número.

§°s convocação, de titulares de no mínimo
A reunião dos sócios instala-se com a presença, em primeira

(três quartos) do capital social e, em segunda
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Parágrafo Terceiro - Fica dispensada a reunião dos sócios, quando estes decidirem por
escrito sobre as matérias objeto de deliberação, nos termos do parágrafo 3° do artigo 1.072
da Lei 10.406/2002. /M

Parágrafo Quarto - A reunião dos sócios, ocorrerá nos termos previsto^ em lei,
ordinariamente, nos quatros primeiros meses depois de findo o exercício social, de acordo
com o artigo 1.078 da Lei 10.604/2002 e extraordinariamente sempre que os interesses
sociais exigirem o pronunciamento dos sócios, salvo se todos os sócios estiverem presente e
decidirem por escrito acerca da matéria em pauta.

Parágrafo Quinto - Nas reuniões, o sócio poderá ser representado por outro sócio ou por
procurador devidamente constituído para este fim especifico.

Parágrafo Sexto - Os sócios deliberarão em reuniões sobre as seguintes matérias, ressalvado
o disposto no parágrafo terceiro do presente artigo.
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Sétimo — Ás
seguir:

I-

a aprovação das contas da administração;
a designação dos administradores, quando feita em ato separado;
a destituição dos administradores;
a modificação do contrato social;
a incorporação, a fusão e a dissolução da sociedade, ou a cessção
do estado de liquidação;
a nomeação e destituição dos liquidantes e o julgamento das suas
contas; .
o pedido de concordata.

deliberações dos sócios serão tomadas, observado os quorum

pelos votos correspondente, no mínimo, a três quartos do capital
social, nos casos previstos nos incisos Vê VI do artigo J. 071;

•

II- pelos votos correspondentes a mais de metade do capital social,
nos casos previstos nos incisos II, III, IV, e VIII do artigo 1.071;

III- pela maioria de votos dos presentes, nos demais casos previstos
na lei ou no contrato, se este não exigir maioria mais elevada.

Confere c/ o original

A VSULA DECIMA - RETIRADAS DE PRO-LABORE

Io exercício da administração, os Administradores terão direito a uma retirada mensal a
do de pro-labore, observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CLÃ USULA DECIMA PRIMEIRA - RESULTADO E SUA DISTRIBUIÇÃO

O exercício social coincidirá com o ano civil, encerrando-se em 31 de dezembro e ao término
de cada exercício, os administradores prestarão contas justificadas de sua administração,
elaborando as demonstrações financeiras exigidas legalmente.

Parágrafo Primeiro - A sociedade em reunião dos sócios, devidamente convocada, a respeito
da distribuição dos resultados, na proporção ou não das respectivas quotas, segundo autoriza
o artigo 1.007 da Lei n°l0.406/2002.
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Parágrafo Segundo - Fica a sociedade autorizada a distribuir antecipadamente lucros do
exercício, com base em levantamento de balanço intermediário, observada a reposição de
lucros quando a distribuição afetar o capital social, conforme estabelece o artigo 1.059/^da
Lei n°l 0.406/2002.

v

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - CESSÃO DE QUOTAS

As quotas da Sociedade são indivisíveis e não podem ser cedidas ou transferidas sem o
expresso consentimento dos demais sócios, cabendo, em igualdade de condições, o direito de
preferência para os sócios que queiram adquiri-las.

Parágrafo Único - O sócio que desejar retirar-se da Sociedade deverá comunicar aos
demais, por intermédio de carta registrada, com antecedência de 90 (noventa) dias, a sua
intenção de não mais continuar na Sociedade.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FALECIMENTO DE SÓCIO

O falecimento, falência ou afastamento de qualquer sócio não se constituirá causa para
dissolução da Sociedade, que continuará com seus sócios remanescentes.

Parágrafo Primeiro - Ocorrendo o falecimento ou impedimento legal de qualquer um dos
•:ócios, caberá aos sócios remanescentes, juntamente com o inventariante ou um herdeiro
designado, ou representante legal, proceder ao imediato levantamento do Balanço
Patrimonial a fim de apurar os haveres do falecido ou impedido. Os herdeiros e a» viúva
poderão substituir o falecido na Sociedade casa assim desejarem.

Parágrafo Segundo - O Balanço Patrimonial será levantado com a data do último dia do mês
anterior ao evento.

CLÃ USULA DECIMA QUARTA - DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO DA SOCIEDADE

A Sociedade será dissolvida apenas por deliberação dos sócios-quotistas, para este fim
convocados, respeitado o quorum deliberativo previsto no parágrafo 7° da Cláusula Nona
deste instrumento. Confere c/ o o r ig ina l
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - CASOS OMISSOS

_ — 1~?- ~
De conformidade com que dispõe o artigo 1.053, parágrafo único do Código^&Ml(Lei n°
'0. 406/2002), observar-se-õo na omissão do diploma legal nominado e deste contrato, as
Disposições contidas na Lei das Sociedades Anónimas, aplicável supletivamente à Sociedade
or quotas de responsabilidade limitada, bem como pela legislação advindo posteriormente e
iplicável à matéria.
\ DÉCIMA SEXTA - DESIMPEDIMENTO

Os Sócios e Administradores declaram, sob as penas da lei, expressamente que não se acham
impedidios de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de
condenação criminal nos termos do artigo 1.011, parágrafo!0, da Lei 10.406/2002, bem
como, não se acham incursos na proibição de arquivamento previsto na Lei n°8. 934/94.
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CLAUSULA DECIMA SÉTIMA-FORO

f-ara eventual propositura de qualquer ação ou procedimento entre os sócios ou deles contra
a sociedade, fundada em sua existência, administração ou neste instrumento, fica elemyoforo
da Cidade de São Miguel dos Campos, Estado de Alagoas, com renúncia -expressa de
qualquer outro foro, por mais especial ou previlegictdo que seja, ainda que venha ocorrer
mudança de domicilio de qualquer quotistas.

E.por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento de Contrato Social,
em 3 (três) vias de igual teor e forma na presença das testemunhas adiante nomeadas.

Maceió, 15 de outubro de 2003

José Carlos UmcTMurta
KG n"97002570443/SSP-CE

Jarbtfs Melo feifãfa
RG >f90.

Luiz António cie Moura Castro Jalob

."•^-'.JTO. .
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DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO PLENO DOS REQUISITOS DA HABILITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA -AL
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N" 011/2015
PROCESSO 7V° 203-017/2015

A GAMA COMERCIO DE VEÍCULOS LTDA, inscrita no CNPJ. n° 19.915.575/0001-62, sediada na Av.
Comendador Gustavo Paiva, 4529, Bairro: Cruz da Almas, CEP. 57.038-000 - Maceió - Alagoas , Declara,
para fins do disposto no inciso VII do art. 4° da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, que está ciente e
:umpre plenamente os requisitos da habilitação.

Maceió(AL) 11 de Março de 2015

GAMA COMERCIO DE VEÍCULOS LTDA

Wagner^qe Melo Medeiros
Dep. de Licitações
Fones: (82) 3026-7777

Avenida Gustavo Paiva, 4529 - Cruz das Almas - Maceió - AL Telefone (82) 3026-7777 - CNPJ: 19.

www.renaultgama.com.br

575/0001-07
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GAMA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MA TA -AL
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N° OU/2015
PROCESSO N° 203-017/201S

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

Wagner de Melo Medeiros, portador do RO .3.252.977-5 SSP/AL e C.P.F. 080.361.624-40, como representante
devidamente constituído da Gama Comercio de Veículos Lida, CNPJ n°. 19.915.575/0001-62, sediada, na .Av.

Comendador Gustavo Paiva, 4529 - Bairro: Cruz das Almas - Maceió, Alagoas - CEP 57.038-000, doravante
denominado Licitante, para fins do disposto no item x.x do Edital, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do
.'ódigo Penal Brasileiro, que:

(a) a proposta anexa foi elaborada de maneira independente pela Licitante, e que o conteúdo da proposta não foi, no
todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou
de fato do Pregão Presencial n° 11/2015, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

(b) a intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutida com ou recebida de qualquer outro
participante potencial ou de fato do Pregão Presencial n" 11/2015, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante
potencial ou de fato do Pregão Presencial n" 11/2015 quanto a participar ou não da referida licitação;

(d) que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parle, direia ou indiretamente, comunicado a ou discutido
com qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Presencial n" l i/2015 antes da adjudicação do objeto da

referida licitação;

que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com
ou recebido de qualquer integrante da Prefeitura Municipal de Boca da Mata antes da abertura oficial das propostas; e

(j) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações para

firmá-la.

Maceio(AL) 11 de Março de 2015

GAMA COM. VEXeULOS LTDA

melo Medeiros
Dep. de Licitações
Fones: (82) 3026-7777

Avenida Gustavo Paiva, 4529 - Cruz das Almas - Maceió - AL Telefone (82) 3026-7777 - CNPJ: 19.915.575/0001-07

www.renaultgama.com.br
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GAMA

Procuração bastante quefaz(em)

A firma Gama Comercio de Veículos Ltda, inscrita no CNPJsob o n° 19.155.750/0001-62, Inscrição Estadual n°
W.44052751, com sede nesta cidade, na Av. Comendador Gustavo Paiva, n° 4529- Bairro: Cruz das Almas, Maceio/AL
CEP. 57.038-000, representada neste ato por seu sócio-gerente o Sr. GABRIEL CURVELLO SAMPAIO NETO,
brasileiro, divorciado, empresário, portador da CI-RG n° 696.260 SSP/SE e do CPF n° 390.409.175-15, residente na Rua
Deputado Armando Moreira Soares, n" 825 casa-29 Bairro: Antares, Maceió/AL; E assim pelo Outorgante me foi dito,
que por este público instrumento e nos melhores termos de direito, nomeia e constitui seu bastante procurador, o Sr.
WAGNER DE MELO MEDEIROS, brasileiro, solteiro, consultor de vendas, portador do RG n° 32529775 SSP/AL e do
CPF n" 080.361.624-40, residente e domiciliado na cidade de Maceió/AL a qual confere poderes para
apresentar (receber e entregar) documentações e propostas, participar de sessões publicas de abertura de documentação
de habilitação e de propostas, assinar as respectivas ATAS e termos, receber ofícios e relatórios de julgamentos,
registrar ocorrências, formular impugnações, ofertar novas propostas através de lances, interpor recursos, renunciar ao
direito de recursos e assinar todos os atos e quaisquer documentos indispensáveis ao bom e fiel comprimento do presente
mandato, o que tudo dará por bom, firme e valioso.

Esta procuração é valida até 10 de Maio de 2015.

$ Maceió/AL IO de Março de 20,15

GABRIEL CURVELLO SAMPAIO NETO
;

5. SERVIÇO NOTARIAL DE HACEIQ-AL
Rua João Ressoai 113-Centro

Fone:3223-303i
í RECONHEÇO A fina por seselhanía de
iSABRia CURVELLO SAHPAIQ fíETO
!OOU Fé. Maceió, 10 de narto de 2015

TESTEMUNHO.... Í U . . O A

IRAFAELOEO.CERQUEIRA-Tab.Intefifw
I6ASTQHIE PONTES DE H.CE&lHRA-Sub
MEDITA MARIA OA SILVA-fscrev
IOIONE KARU e.UHS-Esrrev
ÍFEITO POR:ASCLEPIADES VANDERLEI DE MELO

Avenida Gustavo Paiva, 4529 - Cruz das Almas - Maceió - AL Telefone (82) 3026-7777 - CN

www.renaultgama.com.br
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Ifael de Oliveira Cenjuetra -Tabelião Inierino
Gastonne P. de Miranda Cerqueira - Substituto
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM
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JUCEAL

Governo do Estado de Alagoas

Secretaria de Eitado do Planejamento e do Desenvolvimento Económico - SEPLANDE

Junta Comercial do Estado de Alagoas
\-v»

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR

Via Única

Documento Emitido pelaJunta Comercial do Estado de Alagoas

Dados tia Empresa

Nume hmpresarial

GAMA COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA

NIRÍ-:
27200560495

l'ltimo Arquivamento

Numero

20141011416

Data

22/09/2014

Numero Protocolo

141011416
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INSTRUMENTO PARTICULAR DA PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
- EMPRESARIA LIMITADA, DENOMINADA "GAMA COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA" CNPJ N°
19.915.575/0001-62 - NIRE N° 27200560495

1 - SÉRGIO GAMA DA SILVA, brasileiro, natural de Aracaju - Sergipe, data de nascimento
24/04/1974, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, empresário, CPF n°
610.149.665-15 e Cédula de Identidade n° 872 036 SSP-SE, residente e domiciliado na Rua
António Fontes Pitanga n° 155, Casa n° 83, Condomínio Park Ville, Farolândia, CEP: 49032-360,
na cidade de Aracaju - SE

2 - GABRIEL CURVELLO SAMPAIO NETO, brasileiro, natural de Aracaju - Sergipe, data de
nascimento 30/09/1966, divorciado, empresário, CPF n° 390.409.175-15, Cédula de Identidade
n° 696.260 SSP-SE, residente e domiciliado na rua Deputado Armando Moreira Soares n° 825,
casa 29, Antares , CEP 57048-355 - Maceió - Alagoas;

Únicos sócios da sociedade empresária limitada, GAMA COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA, com
sede na Av. Comendador Gustavo Paiva n° 4529, Bairro Cruz das Almas, Maceió, CEP
57038000, no Estado de Alagoas, inscrita no CNPJ n° 19.915.575/0001-62, registrada na Junta
Comercial do Estado de Alagoas - JUCEAL sob NIRE 27200560495 em 20/03/2014, resolvem
de comum acordo alterar o seu Contrato Social, na melhor forma do direito, conforme cláusulas
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Neste ato. é admitido na sociedade o Senhor EDUARDO GAMA DA
SILVA, brasileiro, natural de Aracaju - Sergipe, data de nascimento 27/01/1972, divorciado,
empresário, CPF n° 556.264.915-20, Cédula de Identidade n° 915.694.1-SE, residente e
domiciliado na rua Francisco Rabelo Leite Neto n° 940 Apt° 302, Atalaia, CEP 49037-240, na
cidade de Aracajú-SE;

•
CLÁUSULA SEGUNDA - Neste ato, é admitido na sociedade o Senhor ANDRÉ GAMA DA
SILVA, brasileiro, natural de Aracaju - Sergipe, data de nascimento 21/05/1977, casado sob o
regime de separação total de bens, advogado, empresário, inscrito na OAB-SP, sob n° 198.925,
CPF n° 888.369.675-15, Cédula de Identidade n° 1.139.108 SSP-SE, residente e domiciliado na
Av. Sapé n° 1393, Apt° 902 Edf. Valle Nevada, Manalra. CEP 58038-382, na cidade de João
Pessoa-PB;

CLÁUSULA TERCEIRA - Neste ato. os sócios resolvem alterar o capital social da sociedade
que é de R$ 1.000.000.00 ( Hum milhão de reais), totalmente integralizado em moeda corrente

País, que a partir dessa data passará a ser de R$ 1.500.000,00 { Hum milhão e quinhentos
) dividido em 1.500.000 (hum milhão e quinhentas mil) quotas, no valor nominal de R$

(hum real) cada uma, sendo que o aumento é integralizado nesta data, pelos sócios, em
moeda corrente do País, ficando o capital social, assim distribuído:

\o

Sérgio Gama da Silva
Eduardo Gama da Silva
André Gama da Silva
Gabriel Curvello Sampaio Neto
Totais

N° de Quotas
750.000
300. 000
375. 000

75-000
1.500.000

%
50,00
20,00
25,00
5,00

100,00

RJ
750.000,00
300.000,00
375.000,00

75.000,00
1.500.000,00

CLÁUSULA QUARTA - Neste ato, os sócios resolvem alterar a Cláusula Oitava do seu contrato
ocial, que passa a ter a seguinte redação: CLAUSULA OITAVA: A administração da sociedade

aos sócios SÉRGIO GAMA DA SILVA e ANDRÉ GAMA DA SILVA, que exercerão em
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INSTRUMENTO PARTICULAR DA PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
. EMPRESARIA LIMITADA, DENOMINADA "GAMA COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA" CNPJ

19.915.575/0001-62- NIRE N° 27200560495

conjunto ou isoladamente, a quem competem praticar todos os atos pertinentes a gestão da
sociedade, com os poderes e atribuições de representá-la ativa ou passivamente, em juízo ou
fora dele, enfim decidir sobre todos os negócios sociais, é vedado porém, a utilização do nome
empresarial em negócios de aceite, aval, fiança, penhor, hipoteca ou quaisquer outras garantias
pessoais ou reais em favor de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade,
sem autorização dos outros sócios;

h

Parágrafo Primeiro; Os lucros serão distribuídos aos sócios proporcionalmente a sua
participação no Capital Social, ou poderão ser distribuídos aos sócios de forma descasada a
proporcionalidade do capital social, sendo que essa distribuição deverá ser deliberada em ata de
reunião dos sócios, com a aprovação da totalidade do capital social da sociedade

Parágrafo Segundo; Fica facultado aos administradores, atuando sempre em conjunto*e ou
isoladamente, nomear procuradores para períodos determinados, devendo o instrumento de
procuração especificar os atos a serem praticados pelos procuradores, bem como suas
limitações;

Em decorrência destas alterações, os sócios resolvem, também de comum acordo,
consolidarem o Contrato Social da Sociedade Empresária • GAMA COMERCIO DE
VEÍCULOS LTDA, que passa a vigorar com a seguinte redação:

CONDOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA GAMA
COMERCIO DE VEÍCULOS LTDA CNPJ N° 19.915.575/0001-62 - NIRE N° 27200560495

casa

1 - SÉRGIO GAMA DA SILVA, brasileiro, natural de Aracaju - SE, data de nascimento
24/04/1974, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, empresário, CPF n°
610.149.665-15 e Cédula de Identidade n° 872.036 SSP-SE, residente e domiciliado na Rua
António Fontes Pitanga n° 155, Casa n° 83, Condomínio Park Ville, Farolândia, CEP: 49032-360,

na cidade de Aracaju - SE

2 - EDUARDO GAMA DA SILVA, brasileiro, natural de Aracaju -SE, data de nascirfiento
27/01/1972, divorciado, empresário, CPF n° 556.264.915-20, Cédula de Identidade n° 915.694.1-
SE, residente e domiciliado na rua Francisco Rabelo Leite Neto n° 940 Apt° 302, Atalaia, CEP
49037-240, na cidade de Aracajú-SE;

3 -ANDRÉ GAMA DA SILVA, brasileiro, natural de Aracajú-SE, data de nascimento 21/05/1977,
casado sob o regime de separação total de bens, advogado, empresário, inscrito na OAB-SP,
sob n° 198.925, CPF n° 888.369.675-15, Cédula de Identidade n° 1.139.108 SSP-SE, residente
e domiciliado na Av. Sapé n° 1393, Apt° 902 Edf. Valle Nevada. Manaira. CEP 58038-382, na
cidade de João Pessoa-PB;

4 - GABRIEL CURVELLO SAMPAIO NETO, brasileiro, natural de Aracajú-SE, data de
nascimento 30/09/1966, divorciado, empresário. CPF n° 390.409.175-15, Cédula de Identidade
n° 696.260 SSP-SE, residente e domiciliado na rua Deputado Armando Moreira Soares n° 825,

29, Antares-, -CEP 57048-355-^ Maceió - Alagoas;
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INSTRUMENTO PARTICULAR DA PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA
EMPRESARIA LIMITADA, DENOMINADA "GAMA COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA" CNPJ N

19.915.575/0001-62 - NIRE N° 27200560495

Únicos sócios da sociedade empresária limitada, GAMA COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA, com
sede na Av. Comendador Gustavo Paiva n° 4529, Bairro Cruz das Almas, Maceió, CEP
57038000, no Estado de Alagoas, inscrita no CNPJ n° 19.915.575/0001-62, registrada na iunta
Comercial do Estado de Alagoas - JUCEAL sob NIRE 27200560495 em 20/03/2014, resolvem
de comum Consolidar o seu Contrato Social, na melhor forma do direito, conforme cláusulas
seguintes:

\

: -Ê

CLÁUSULA PRIMEIRA - NOME COMERCIAL SEDE E FORO

A sociedade girará sob a denominação social de "GAMA COMÉRCIO DE VEÍCULOSLTDA",
com sede na Av. Comendador Gustavo Paiva n° 4529, Bairro Cruz das Almas, Maceió. CEP
57038-000, no Estado de Alagoas;

CLÁUSULA SEGUNDA - CAPITAL SOCIAL

A sociedade terá o capital social de R$ 1.500.000,00 (Hum milhão e quinhentos mil reais),
dividido em 1.500.000 (num milhão e quinhentas mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um
real) cada uma, totalmente integralizado, neste ato, em moeda corrente do Pais, pelos sócios,
ficando distribuído da seguinte forma:

Sócio
Sérgio Gama da Silva
Eduardo Gama da Silva
André Gama da Silva
Gabriel Curvello Sampaio Neto
Totais

N° de Quotas
750.000
300.000
375.000

75.000
1.500.000

%
50,00
20,00
25,00
5,00

100,00

R$
750.000,00
300.000,00
375.000,00

75.000,00
1.500.000,00

CLÁUSULA TERCEIRA - OBJETO SOCIAL

A sociedade tem por objeto social, o Comércio varejista dê veículos novos e usados, comércio
varejista de peças, pneus e acessórios novos para veículos, prestação de serviços de
manutenção e reparação mecânica e elétrica de veículos automotores, funilaria e pintura,
alinhamento, balanceamento, lavagem, polimento, instalação e reparação de acessórios,
reboque, datilografia, digitação, estenografia, expediente, secretaria em geral, redação, revisão,
apoio e infra -estrutura administrativa e congénere, Intermediação e Agenciamento de serviços e
negócios automotivos, representação de automóveis, inclusive comercial, podendo ampliar suas
atividades comerciais, caso seja interesse da sociedade;

CLÁUSULA QUARTA - PRAZO DE DURAÇÃO DA SOCIEDADE TÉRMINO DO EXERCÍCIO

prazo de duração será por tempo indeterminado e o término do exercício social encerra-se em
31 de dezembro de cada ano, quando serão elaborados o Balanço Patrimonial e as
Demonstrações Financeiras previstas em lei, as quais serão submetidas á apreciação dos
sócios, independentemente da realização de Reunião dos Sócios. O lucro então verificado terá
a destinação determinação pelos sócios, representando a maioria do capital social; _

• \'

d" bttwiv»J L) c NOTAS
A JOÃO PESSOA, 1 1 3 - CENTRO - MACEIÓ,
Fone/Fax: 3223-3031 / Fax: 3336,

AUTENTICAÇÃO
(iço a presente c6n" ̂ roqràfica a que confere <

1 Q MAL 2&15
J&LtLL*

Rafael de Oliveira Cerqueira -Tabelião Interino
—-

na da Silva •
terqueira

da





;

í

JUCEAL

Junli Comercial do ElUdo d» Alagoai

Certifico o R«gisl/oam 22/09/2014 St» N' 20141011416

Prolocoto : 14101H 16 de 22/00/2014 NIRE 27200560495

GAMA COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA
Chsneola : M1AMÍ17B7B40DUAMCIOM02EH717Ú71U71

Macetó. 23/09í2014

ts-1
CARLOS ALBERTO BARROS DÊ ARAÚJO

Seaelâno(a|Gera:

5U SERVIÇO De NOTAS
RUA JOÃO PESSOA, n 3 - CENTRO - MACEIO-AL

Fona/Fax: 3223-3031 l Fax: 3336-1145
AUTENTICAÇÃO

ftutenliw a presente CODI!> reprografica a que confere com original.

Maceló-AL, 1 Q 015

RafaGl de Oliveira Cerqueira -Tabelião interinW
Gastonne P. de Miranda Cerqueira -Substituta

j
i





INSTRUMENTO PARTICULAR DA PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
EMPRESARIA LIMITADA, DENOMINADA "GAMA COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA" CNPJ N°
19.915.575/0001-62 - NIRE N° 27200560495

CLÁUSULA QUINTA - RESTRIÇÃO

De comum acordo, fica estabelecido que os sócios não poderão, em nome da sociedade, dar
aval ou fiança em contratos ou títulos de créditos, endosso ou quaisquer outras garantias em
favor de terceiros.

§ 1 ° Aos casos omissos neste Contrato Social, será aplicada a legislação vigente na época da
ocorrência.

CLÁUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS

. --
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Nos termos do art. 1052 da Lei n". 10.406/02, os sócios declaram que a responsabilidade de
cada sócio está nas obrigações assumidas por está sociedade e na forma da Lei, restrita ao valor
de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do Capital SociaJ.

CLÁUSULA SÉTIMA- RETIRADA DOS SÓCIOS. CESSÃO DE QUOTAS

As quotas são indivisíveis e não podem ser cedidas ou transferidas para terceiros, no todo ou
em parte do capital social. Entre os sócios, dependerá do consentimento prévio e expresso, por
escrito, dos sócios representando a maioria do capital social, com exceção da transferência de
quotas para liquidação de dívidas entre sócios, que poderá ser feita livremente.

Para terceiros, dependerá do consentimento prévio e expresso, por escrito, dos demais sócios,
que terão direito de preferência para sua aquisição pelo mesmo preço e condições constantes
da oferta formulada, por escrito, por terceiros. Tal direito de preferência deverá ser exercido petos
sócios, na proporção de cada um no capital social, dentro do prazo de 60 (sessenta) dias
contados do recebimento da comunicação escrita da proposta de transferência.

CLÁUSULA OITAVA - ADMINISTRAÇÃO/USO DO NOME COMERCIAL

A administração da sociedade caberá aos sócios SÉRGIO GAMA DA SILVA e ANDRÉ GAMA
DA SILVA, que exercerão em conjunto ou isoladamente, à quem competem praticar todos os
atos pertinentes a gestão da sociedade, com os poderes e atribuições de representá-la ativa ou
passivamente, em juízo ou fora dele, enfim decidir sobre todos os negócios sociais, é vedado
porém, a utilização do nome empresarial em negócios de aceite, avaí, fiança, penhor, hipoteca
ou quaisquer outras garantias pessoais ou reais em favor de terceiros, bem como onerar ou
alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização dos outros sócios;

Parágrafo Primeiro: Os lucros serão distribuídos aos sócios proporcionalmente a sua
^fwrticipação no Capital Social, ou poderão ser distribuídos aos sócios de forma descasada a

^t-proporcionalidade do capital social, sendo que essa distribuição deverá ser deliberada em ata de
^•Veunião dos sócios, com a aprovação da totalidade do capital social da sociedade

Parágrafo Segundo: Fica facultado aos administradores, aluando sempre em conjunto e ou
isoladamente, nomear procuradores para períodos determinados, devendo o instrumento de
procuração especificar os atos a serem praticados pelos procuradores, bem como suas
limitações;
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INSTRUMENTO PARTICULAR DA PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
EMPRESARIA LIMITADA, DENOMINADA "GAMA COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA" CNPJ
19.915.575/0001-62 - NIRE N° 27200560495

\A NONA - RETIRADA PRÓ-LABORE

Os sócios farão jus a uma retirada mensal, pelo exercício de Administração, a titulo de "pró-
labore", respeitando as limitações legais vigentes

CLÁUSULA DÉCIMA - DELIBERAÇÕES SOCIAIS

As deliberações sociais de qualquer natureza, inclusive para a exclusão de sócios, serão
tomadas pelos sócias quotistas que detenham a maioria do Capital Social.

Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício social, os sócios deliberarão sobre as
contas e designarão administrador (es) quando for o caso, conforme Arts. 1.071 e 1.072 § 2" e
Ari. 1.078, da Lei 10.406/02.

§ 1° - A maioria representativa de mais da metade do Capital Social, poderá excluir por justa
causa, mediante alteração do Contrato Social, o sócio que estiver pondo em risco a continuidade
da empresa em virtude de atos de inegável gravidade.

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - LUCRO E/OU PREJUÍZOS

O exercício social encerra-se em 31 de dezembro de cada ano, quando serão elaborados o
Balanço Patrimonial e as Demonstrações Financeiras previstas em lei, as quais serão

submetidas à apreciação dos sócios independentemente da realização de Reunião dos Sócios.
O lucro e/ou prejuízos apurados após do exercício social serão repartidos entre os sócios,
proporcionalmente ás quotas de cada um no Capital Social, podendo os sócios, todavia, optar
pelo aumento de capital, utilizando os lucros, e/ou compensar os prejuízos em exercícios futuros,
conforme Art. 1.065 da Lei 10.406/02.

Parágrafo único- A sociedade, por resolução de seus sócios, poderá distribuir resultados em
períodos inferiores ao anual, desde que levantado o resultado em balanço contábil especial para
o período.

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - FALECIMENTO

Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade sócio, a sociedade continuará suas
atividades como os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo

yiBíeresse destes ou do(s) sócio(s) remanescente (s), o valor de seus haveres será apurado e
K**NlqukJtdO com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em

balanço especialmente levando para esse fim.

Parágrafo único- Ocorrendo separação judicial ou divórcio de sócios, os herdeiros do cônjuge
de sócio e ou cônjuge do que se separou judicialmente, não poderão fazer parte da sociedade e
não poderão exigir desde logo a parte que lhes couber na quota social. Os haveres dos herdeiros
do cônjuge de sócio ou; cônjuge que se separou judicialmente ou se divorciou serão apurados
na forma do artigo 1.031 e pagos em 60 (sessenta) prestações mensais e sucessivas, corrigidas
monetariamente pelo INPC, ou outro índice que o venha substituir, vencendo-se a primeira
parcela após 90 (noventa) dias da data do balanço especial.

_ ir ±>£iwiyu U u NOTAõ
RUA JOÃO PESSOA, 113 - CENTRO - MACEIÔ-A

Fone/Fax: 3223-3031 / Fax: 3336-1145
AUTENTICAÇÃO *

ntico a presente tfw r°"n?orafica 3 que confere com origin

Rafael de Oliveira Cerqueira - Tabelião interino
Gastonrte P. Je Miranda Cerqueira - Substituto
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GAMA COMÉRCIO DE VtlCULOS LTDA
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Macaló, 23/09/2014

CARLOS ALBERTO BARROS DE ARAÚJO

Secretario (o) Geral
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RUA JOÃO PESSOA, 113 -CENTRO - MACEIÓ-Al

Fone/Fax: 3223-3031 / Fax: 3336-1145
AUTENTICAÇÃO
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Maceíó-AL,

Oliveira Cerqueira -Tabelião Interino
Gasionne P. Je Miranda Cfírqueira - Substituto

íta Maria da Silva - Escrevente Autorizada
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INSTRUMENTO PARTICULAR DA PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
-EMPRESARIA LIMITADA, DENOMINADA "GAMA COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA" CNPJ
19.915.575/0001-62 - NIRE N° 27200560495

f

= -s

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS

A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir filiais e outros estabelecimentos no País ou fora
dele por ato de sua Administração ou deliberação dos sócios.

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA - DA DISSOLUÇÃO

No caso de dissolução da sociedade por deliberação dos sócios quotistas ou determinação
judicial, o ativo líquido apurado em Batanço Geral procedido será partilhado entre eles na
proporção das quotas do capital de cada um.

Parágrafo único- O rnesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade
se resolva em relação a seu sócio, conforme Art. 1.028 e Art. 1.031 da Lei 10.406/02.

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA - TERMO DE RESPONSABILIDADE

Os administradores declaram, sob as penas da Lei, que não estão impedidos de exercerem a
administração da sociedade, por Lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se
encontrarem sob os efeitos dela, a pena que veda, ainda que temporariamente, o acesso a
cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão,
peculato, ou contra a economia popular, contra sistema financeiro nacional, contra as normas de
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

Fica eleito o foro desta comarca de Maceió para qualquer ação fundada neste contrato,
renunciando-se a qualquer outro por muito especial que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento, em uma única via,
sendo destinada a registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado de Alagoas, para que
produza os efeitos legais, obrigando-se a cumprirem e fazer cumprir, por si, seus herdeiros e

tcessores, todas as obrigações estipuladas no presente instrumento, até os últimos efeitos.

Maceió (AL), 02 de Julho de 20,14.

EquãrjrfoGama da Silva

O l A6D. 20M

ynata Rocha Loureifo - TaDelia
í.curciro • S»ssinuta





Junta Comercial do Eitido do Alagoa»

Certifico o Rogislro em 22/09/2014 Sob W 2014101 H16

Protocolo : 141011416 do 22/09/2014 NIRE. 27200560495

GAMA COMERCIO DE VEÍCULOS LTDA
Chancela . D81A65B1787B40DB5A68C60F692E857170715871

MacBii. 23/00/2014

CARLOS ALBERTO BARROS 06 ARAÚJO

Secratôrio(a) Garnf
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G R U P O
GAMA

CAMA

PROPOSTA COMERCIAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA -AL
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 01 í/2015
PROCESSO 7V° 203-017/2015

Prezado Senhores:

A Gama Comercio de Veículos Lida, sita àAv. Comendador Gustavo Paiva, 4529. Bairro: Cruz das
"Almas - Maceió/AL; Tel (82) 3026-7777, na qualidade de fornecedora de peças, serviços e veículos marca RENAULT,
vem apresentar proposta para fornecimento dos veículos abaixo discriminado.

Item 4.1

Quantidade: 03 (ires)

Especificações: Veículo tipo furgão, Renault Kangoo 1.6 I6v Flex (gasolina e/ou Álcool): Potência de 95/98 cv:
Ano/modelo correspondente ao ano da aquisição; injeção eletrônica multiponto. 05 (cinco) marchas à frente e J (uma) à
ré, tração dianteira, atr-bag duplo, freios ABS nas quatro rodas, vidros verdes, roda de aço com aro 14' (quatorze
polegadas), tanque de combustível com capacidade para 52(cinquenta e dois) litros, cor sólida, demais especificações
mínimas abaixo: Divisória e teto em PRFV (Poliéster reforçado com fibra de vidro); Compartimento para
armazenamento de medicamentos; Maca retrálif com cintos de segurança; Banco para acompanhantes com cinto de
segurança; Suporte para soro, plasma e cilindro de oxigénio; Sirene eletrônica; Adesivo ambulância e cruz vermelha;
Sistema de ventilação e iluminação no ambiente do paciente; Emplacamento e licenciamento inclusos,.
tíator Unitário item 4. l: R$ 60.900,00 (sessenta mil e novecentos reais)
'alor Total do Item 4. l; RS J82,700,00 (cento e oitenta e dois mil e setecentos reais)

Valor total da proposta: RS 761.700,00 (Setecentos e sessenta e um mil e setecentos reais)
Prazo e focal de entrega: Conforme solicitação do Edital
Garantia: 12 (doze) meses total, conforme normas do fabricante.
Condições de pagamento: Conforme solicitação do Edital
Validade da Proposta: 60(sessenta) DIAS
Assistência técnica: Em todos os Distribuidores Renault do Brasil, em Maceió na Renault Gama.

Item 5.1

Quantidade: 02 (dois)

Especificações: Veiculo tipo van, Renault Master Minibus, com capacidade para 16 (dezesseis) lugares: 15 (quinze)
passageiros + Oi (um) motorista; Portas: 02 (duas) dianteiras, 01 (uma) lateral e Ol(uma) traseira; Capacidade de
carga de 1.539 f um mil, quientos e trinta e nove) kg; Dtreção Hidráulica, Ar condicionado: Câmbio no painel, possuindo

Avenida Gustavo Paiva, 4529 - Cruz das Almas - Maceió - AL Telefone (82) 3026-7777 - CNPJ: 19.915.575/0001-07

www.renaultgama.com.br
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G R U P O
GAMA

06 (seis) marchas sincronizadas a frente, e 01 (uma) a Ré; Motor 2.3 TDI (turbo dicscl i
04 (quatro) cilindros em linha; Equipamentos de segurança exigidos pelo DENATRAN e CONTRAN; Inj
Caz-juíliífa —P-etência de Í30cv;/Ano/ modelo correspondente ao ano de aquisição; emplacamenfo
inclusos.
Valor Unitário item 5.1: R$ 137.900,00 (Cento e trinta e sete mil e novecentos reais)
Valor Total do Item 5.1: R$ 275.800,00 (Duzentos e setenta e cinco mil e oitocentos reais)
Valor total da proposta: RS 761.700,00 (Setecentos e sessenta e um mil e setecentos reais}

wler) com
"ao eletrônica;

licenciamentos

Prazo e local de entrega: Conforme solicitação do Edital
Garantia: 12 (doze) meses conforme normas do fabricante
Condições (lê pagamento: Conforme solicitação do Edital
Validade da Proposta: 60(sessenta) DIAS
Assistência técnica: Em todos os Distribuidores Renauli do Brasil, em Maceió na Renault Gama

fiem 6. l

Quantidade: 08 (oito)

lOcv;Especificações: Veículo tipo passeio, Renault Clio 1.0 16v Flex (gasolina e/ou Álcool); Potência de 77/80'cv; 4(quatro)
cilindros, quatro porias laterais e uma traseira, pintura solida, Ano/modelo correspondente ao ano da aquisição; injeção
eletrônica multiponto. 05 (cinco) marchas à frente e l (uma) à ré, tração dianteira, air-bag duplo, freios A BS nas quatro
rodas, vidros verdes, capacidade para 5(cinco) passageiros incluindo motorista, direção hidráulica, ar condicionado,
vidros dianteiros elétricos, trava elétrica das portas, acompanhado de todos os equipamentos não especificados e
exigidos pelo CONTRAN, cinto de segurança de 3(três) pontos e retraíeis, sendo o central traseiro de dois pontos fixos,
retrovisor internocentral e externos dos lados direito e esquwerdo, roda de aço com aro 13 ' f treze polegadas), tanque de
combustível com capacidade para 5 O (cinquenta) litros, cor sólida, Emplacamento e licenciamento inclusos, e demais
itens de segurança exigidos pelo CONTRAN. /
Valor Unitário item 6.1: RS 3 7.900,00 (Trinta e sele mil e novecentos reais)
Valor Total do Item 6.1: RS 303.200,00 (Trezentos e três mil e duzentos reais)

'alar total da proposta: R$ 761.700,00 (Setecentos e sessenta e um mH e setecentos reais)
'razo e local de entrega: Conforme solicitação do Edital

Garantia: 12 (doze) meses total, conforme normas do fabricante.
Condições de pagamento: Conforme solicitação do Edital
Validade da Proposta: óO(sessenta) DIAS
Assistência técnica: Em todos os Distribuidores Renault do Brasil, em Maceió na Renault Gama.

Para Fins de posterior pagamento, fornecemos os seguintes dados:

RAZÃO SOCIAL: Renault Gama Ltda
CNPJ.: 19.915.575/0001-07
ENDEREÇO: Av. Comendador Gustavo Paiva, 4529. Bairro: Cruz das Almas
CIDADE/U F: Maceió/AL
CEP.: 57.038-000
TEL./FAX: (82)3026-7777 FAX. (82) 3026-7750

Avenida Gustavo Paiva, 4529 - Cruz das Almas - Maceió - AL Telefone (82) 3026-7777 - CNPJ: 19.915.575/0001-07

www.renaultgama.com.br
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E-MAIL; vendadiretaí@renaultgama.com. br
BANCO: Ranço Rraxil
AGENCIA: 3429-0
CONTA: 6946-9

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA:

NOME: Wagner de Melo Medeiros
ENDEREÇO: Av. Comendador Gustavo Paiva, 4529, Bairro: Cruz das Almas
CEP.: 57.038-000

CIDADE/UF: Maceió/AL
CPF.: 080.361. 624-40

^G.: 3.252.977-5 SSP/AL
9bARGO/FUNÇÃO: Consultor do Setor de licitações

NATURALIDADE: Maceió
NACIONALIDADE: Brasileiro
E-MAIL: vendadiretal@renautgama.com.br

Maceió (AL) 11 de Março de 2015

de Melo Meaeiros
Dep. de Licitações

Fones: (82) 3026-7777 / 9636-3236 / 8832-5199 / 930J-9600

Avenida Gustavo Paiva, 4529 - Cruz das Almas - Maceió - AL Telefone (82) 3026-7777 - CNPJ: 19.915.575/0001-07

www.renaultgama.com.br
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Prismel
Concessionária Volkswagen

São Miguel dos Campos, 11 de março de 2015

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA
PREGÃO PRESENCIAL N° 011/2Q15-SRP..

Prezados Senhores:
Temos a satisfação de apresentar, para apreciação de V.S.as.
marca Volkswagen, confo r me abaixo:

proposta para fornecimento de veículo da

Lotes/
item

1/1.1

2/2.1

3/3.1

4/4.1

DESCRIÇÃO

VOLKSWAGEN SAVEIRO 1 .6, utilitário Pick-up de pequeno porte
com cabine simples; Veículo Novo; Combustível Flex; Tração
Dianteira; Potência 101 CV; Carga útil 712 Kg; Direção
Hidráulica; Condicionador de Ar; Vidros elétricos, Travas
elétricas; Marchas: 05 a frente e 01 a ré; Cor Sólida; modelo
correspondente ao ano da aquisição. Garantia mínima/de 01 (um)
ano. Emplacamento e licenciamento inclusos.

VOLKSWAGEN SAVEIRO 1.6, utilitário Pick-up de pequeno porte
com cabine estendida; Veículo Novo; Combustível Flex; Tração
Dianteira; Potência 101 CV; Carga útil 680 Kg; Direção
Hidráulica; Condicionador de Ar; Vidros eiétricos, Travas
elétricas; Marchas: 05 a frente e 01 a ré; Cor Sólida; modelo
correspondente ao ano da aquisição. Garantia mínima de 01 (um)
ano. Emplacamento e licenciamento inclusos.

VOLKSWAGEN SAVEIRO 1.6, utilitário Pick-up de pequeno porte
com cabine dupla; Veículo Novo; Combustível Flex; Tração
Dianteira; Potência 101 CV; Carga útil 667 Kg; Direção
Hidráulica; Condicionador de Ar; Vidros elétricos, Travas/
elétricas; Marchas: 05 a frente e 01 a ré; Cor Sólida; modefo
correspondente ao ano da aquisição. Garantia mínima de 01 (Um)
ano. Emplacamento e licenciamento inclusos.

VOLKSWAGEN SAVEIRO 1.6, nova, antes do seu registro e
licenciamento, adaptado para ambulância de pequeno porte para
simples remoção, bicombustível (sistema flex - gasoiina/etanol},
Potência de 101 CV; 05 marchas a frente e uma a ré, cor solida,
modelo correspondente ao ano da aquisição, Divisória e teto em
PRFV (Poliester reforçado com fibra de vidro); Compartimento
para armazenamento de medicamentos; Maca retrátil com cintos,
de segurança; Banco para acompanhantes com cinto de
segurança; Suporte para soro, plasma e cilindro de oxigénio;
Sirene eletrõnica; Adesivo Ambulância e cruz vermelha; Sistema
de ventilação e iluminação no ambiente do paciente. Garantia
mínima de 01 (um) ano. Emplacamento e licenciamento inclusos.

U
ni
d.

U
ni
d.

U
ni
d.

U
ni
d.

/

Qtd.

05

02

02

03

PREÇO expresso em R$
UNITÁRIO

R$ 55.000,00
(Cinquenta e
Cinco Mil
Reais)

R$65.000,00
(Sessenta e
Cinco Mil
Reais)

R$68.000,00
(Sessenta e
Oito Mil Reais)

R$65.000,00
(Sessenta e
Cinco Mil
Reais)

TOTAL

R$ 275 000,00
(Duzentos e Setenta
e Cinco Mil Reais) '

R$ 130.000,00 s
(Cento e Trinta e*^
Mil Reais)

R$ 136.000,00
(Cento e Trinta e y
Seis Mil Reais)

R$ 195.000,00
(Cento e Noventa e/
Cinco Mil Reais)

^

/

•

'

,.

Prismel Posto Rio São Miguel Ltda,
Rod. BR 101 Sul Km 65,5 - São Miguel dos Campos -AL

CEP 57240-000 CNPJ 12.266.607/0001-05
Tel. {82)3271 9999

Luiz Jatobá
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Prismel
Concessionária Volkswagen

6/6.1 VOLKSWAGEN GOL 1.0, Veículo passeio, 0 Km, motor 1.0, com
04 (quatro) portas laterais e uma traseira de acesso ao
compartimento de bagagens, modelo correspondente ao ano da
aquisição, pintura cor sólida, transmissão câmbio 05 (cinco)
marchas sincronizadas a frente e 01 (uma) a ré, motor a álcool e
gasolina, refrigerado á água, com potência de 73 cv (ABNT), 04
cilindro, capacidade para 05 (cinco) passageiros incluindo o
motorista, direção hidráulica, ar-condicionado, vidros dianteiros
elétricos e trava elétrica, acompanhado de todos os
equipamentos não especificados e exigidos pelo CONTRAN,
cinto de segurança de três pontas e retraíeis, sendo o central
traseiro e de dois pontos fixos, retrovisor interno central e
externos dos lados direito e esquerdo. Garantia mínima de OT
(um) ano. Emplacamento e licenciamento inclusos.

U
ni
d.

08 R$38.000,00
(Trinta e Oito
Mil Reais)

TOTAL GERAL

R$ 304.000,00
(Trezentos e Qualrc^
Mil Reais) S

R$ 1.040.000,00
(Um Milhão e

Qi,aien:;i Mu Reaisi

1. DECLARAÇÕES:

Atenc/osamen

Declaramos que estamos de acordo com todas as normas e condições do Edital deste Pregão
e seus Anexos e;
Que o prazo de validade da Proposta de Preços, é de 60 (sessenta) dias contados desta data e
o prazo de entrega será conforme definido no edital e;
Que estão incluídas nesta Proposta de Preços, as despesas com todos os impostos, taxas,
encargo>.sociais, encargos fiscais, encargos previdenciários e quaisquer outras despesas que
incidanri ojj venham a incidir sobre/e objeto da licitação e;
Que o signatário abaixo está inpHcado como representante desta empresa, para a assinatura do
contíatojfle fornecimento e nífssa conta para depósito é BRADESCO, ag.1650, conta 4494-6

Htfroldo era
Gerente de Vendas - CPF 5/6207757-20

Prismel Posto Rio São Miguel Ltda.
Rod. BR 101 Sul Km 65,5 - São Miguel dos Campos -AL

CEP 57240-000 CNPJ 12.266.607/0001-05
Tet. (82)3271 9999

Luiz Jatobá
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Prismel
Concessionária Volkswagen

Á
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA
PREGÃO PRESENCIAL N° 011/2015-SRP

1 -DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES À PROPOSTA

1.1 Declaramos que estamos de acordo com todas as normas e condições deste Edital de Pregão e
seus anexos.
1.2 Que o prazo de validade da Proposta de Preços, que não será inferior a 60 (sessenta) dias.

1.3 Que a forma e o local de entrega será conforme especificado no Edital de Convocação.

.,4 Que o prazo de entrega será conforme especificado no Edita! de Convocação.

1.5 Que estão incluídas na Proposta de Preços, as despesas com todos os impostos, taxas, encargos
sociais, encargos fiscais, encargos previdenciários e quaisquer outras despesas que incidam ou venham a
incidir sobre o objeto da licitação, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração de preço sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

1.6 Que acataremos o pagamento da Administração conforme o Edital de Convocação.

1.7 Que os preços são fixos e irreajustáveis.

1.9 Que as especificações complementares do modelo ofertado estão abaixo:

São Micuel dos Campo/11 de março de/2015

/l/l/L*. ::Jf f —y

Vieira Barbe Júnitfr
Gerbnte de Vendas - CPF 546207757-20

Prismol Posto Rio São Miguel Ltda.
Rod. BR 101 Sul Km 65,5 - São Miguel dos Campos -AL

CEP 57240-000 CNPJ 12.266.607/0001-05
T@l. (82) 3271 9999

Grupo

Luiz Jatobá
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G R U P O
GAMA

GAMA
RCfUAUll

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE SERVIDOR PUBLICO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA -AL
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N° OU/2015
PROCESSO N° 203-017/2015

\A GAMA COMERCIO DE VEÍCULOS LTDA, inscrita no CNPJ n° 19.915.575/0001-62, por intermédio de seu
representante legal a Sr. Wagner de Melo Medeiros, portador da Carteira de Identidade n" 3.252.977-5
SSP/AL e do CPF n° 080.361.624-40. DECLARA, expressamente nos termos do Ari. 9°, inciso III, da Lei
8.666/93, que nenhum servidor público da Administração Direta, das Autarquias e das Fundações Públicas,
nas esferas: Federal, Estadual e Municipal participa da gerência, administração ou representação da
empresa.

Maceio(AL) U de Março de 2015

GAMA COMERCIO DE VEÍCULOS LTDA

Wagnekfá Melo Medeiros
Dep. de Licitações

s: (82) 3026-7777

Avenida Gustavo Paiva, 4529 - Cruz das Almas - Maceió - AL Telefone (82) 3026-7777 - CNPJ: 19.915.575/0001-07

www.renaultgama.com.br





GAMA

DECLARAÇÃO DE RELATIVA A DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA -AL
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N* 011/2015
PROCESSO N° 203-017/2015

U GAMA COMERCIO DE VEÍCULOSLTDA, Inscrita no CNPJn0 19.915.575/0001-62, por intermédio de seu
representante legal o Sr. Wagner de Melo Medeiros, portador da Carteira de Identidade n" 3.252.977-5
SSP/AL e do CPF n° 080.361.624-40, DECLARA para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei n°
8.666, de 21 de Junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de Outubro de 1999, que não emprega
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz? (X) Sim

Maceió(AL) 11 de Março de 2015

GAMA COMERCIO DE VEÍCULOS LTDA

Wagner$e Melo Medeiros
Dep. de Licitações
tfones: (82) 3026-7777

Avenida Gustavo Paiva, 4529 - Cruz das Almas - Maceió - AL Telefone (82) 3026-7777 - CNPJ: 19.915.575/0001-07

www.renaultgama.com.br





339-

DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DAS NORMAS DO EDITAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MA TA -AL
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 011/2015
PROCESSO N° 203-017/2015

'A GAMA COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA, inscrita no CNPJn° 19.915.575/0001-62, por intermédio de seu
representante legal o Sr. Wagner de Melo Medeiros, portador da Carteira de Identidade n° 3.252.977-5
SSP/AL e do CPF n° 080.361.624-40, DECLARA expressamente que tem conhecimento de todas as
informações do processo de licitação modalidade Pregão Presencial n° 011/2015, e que aceita e cumprirá
rigorosamente todas as exigências do referido edital bem como seus anexos.

Maceiô(AL) U de Março de 2015

GAMA COMERCIA DE VEÍCULOS LTDA

Wagnèr^de Melo Medeiros ^^
Dep. de Licitações
Fones: (82) 3026-7777

Avenida Gustavo Paiva, 4529 - Cruz das Almas - Maceió - AL Telefone (82) 3026-7777 - CNPJ: 19.915.575/0001-07

www.renaultgama.com.br





GAAAA

DECLARAÇÃO DE COMPROMETIMENTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MA TA -AL
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N" 011/2015
PROCESSO N° 203-017/2015

Para fins de participação no Processo de Licitação acima descrito, a empresa GAMA COMERCIO DE
VEÍCULOS LTDA, inscrita no CNPJn° 19.915.575/0001-62, por intermédio de seu representante legal o Sr.

^Wagner de Melo Medeiros, portador da Carteira de Identidade n°3.252.977-5 - SSP/AL, DECLARA:

- que tem conhecimento de todas as informações do processo de licitação mencionado, e que aceita e cumprirá
fielmente todas as exigências do referido edital hem como seus anexos;

- que até a presente data inexistem fatos impeditivos à sua participação no referido processo licitatório, ciente
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

- que não possui em seu quadro de pessoal nenhum servidor público ou dirigente da entidade contratante
responsável pela licitação acima descrita; e

- que se compromete a manter durante toda a execução do contrato as condições de habilitação e qualificação
exigidas nesta licitação.

Maceió(AL) 11 de Março de 2013

ULOSLTDA

Wagner\le Melo Medeirm
Dep. de Licitações
Fones; (82)3026-7777

Avenida Gustavo Paiva, 4529 - Cruz das Almas - Maceió - AL Telefone (82) 3026-7777 - CNPJ: 19.915.575/0001-07

www.renaultgama.com.br





GAMA .

JH
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DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE PARA A EXECUÇÃO DO OBJETO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DELMIRO GOUVEIA -AL
PREGÃO PRESENCIAL N° 014/2013
DIA 05/07/2013 AS 09:00 HORAS

GAMA COMERCIODE VEÍCULOSLTDA, inscrita no CNPJn° 19.915.575/0001-62, por intermédio de seu
'representante legal o Sr. Wagner de Melo Medeiros, portador da Carteira de Identidade n" 3.252.977-5
SSP/AL e do CPF n° 080.361.624-40, DECLARA que se responsabiliza pela sua disponibilidade para a
execução do objeto decorrente do presente procedimento licitatório, na forma do artigo 76 da Lei n° 8.666, de
21 de Junho de 1993.

Maceió(AL) 11 de Março de 2015

GAMA COMERCIO OE VEÍCULOS LTDA

Melo Medeiros
Dep. de Licitações
Fones: (82) 3026-7777

Avenida Gustavo Paiva, 4529 - Cruz das Almas - Maceió - AL Telefone (82) 3026-7777 - CNPJ: 19.915.575/0001-07

www.renauttgama.com.br
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GAMA

^mUP^M mfm

DECLARAÇÃO DESUPERVEN1ÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MA TA -AL
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 011/2015
PROCESSO N° 203-017/20/5

GAMA COMERCIO DE VEÍCULOS LTDA, inscrita no CNPJn° 19.915.575/0001-62, por intermédio de seu
representante legal o Sr. Wagner de Melo Medeiros, portador da Carteira de Identidade n° 3.252.977-5
SSP/AL e do CPF n" 080.361.624-40, DECLARA sob as penas da recisão do futuro contrato, para fins do
disposto no § 2° do artigo 32 da Lei n° 8.666, de 21 de Junho de 1993, alterado pela Lei n° 9.648, de 27 de
maio de 1998, que inexistem, até a presente data, fatos impeditivos à sua habilitação no presente
procedimento licitatório, obrigando - se a declarar, sob as penalidades legais, a superveniência de fato
impeditivo da habilitação.

Maceió(AL) 11 de Março de 2015

GAMA COMERCIO DE VEÍCULOS LTD A

Wagner a$ Melo Medeiros
p. de Licitações

Fones: (82) 3026-7777

Avenida Gustavo Paiva, 4529 - Cruz das Almas - Maceió - AL Telefone (82) 3026-7777 - CNPJ: 19.915.575/0001-07

www.renaultgama.com.br
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

JUCEAL

Governo du Estado de Alagoas

Secretaria de Estado do Planejamento e do Desenvolvimento Económico - SEPI.ANDE

Junta Comercial do Estado de Alagoas

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR

Via Única

Documento Emitido pelaJunta Comercial do Estado de Alagoas

Dados da Empresa
Nome Empresarial

GAMA COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA

M K l:

27200S60495

1 I I . M H . Arquivamento

Numero

20141011416

Data

12/09/2014

Numero Protocolo

141011416

Local, Data

Maceió lerca-feira, 2.1 de setembro de 2014

ss. t

CARLOS ALBERTO BARROS DE ARAÚJO

Secrctárío(a) Geral

Dados da Certidão
Data de li.xpedição

2.1/09/2014
Hora de Expedição
15:24:4»»

H.sle documento foi assinado di^italmente, em conformidade com a MP 2200-2/2001. por meio tio e-CNPJ n" 10.279.310/0001-10 - Fundo Estadual do Registro c Comércio.

Se impresso, para conferência acesse o slte: www.Juceal.al.gov.br - Opção Acesso Rápido » Autenticidade de Chancela, e informe o número do protocolo.

51" òcr\ ÉV^ LJÍI NO

RUA JOÃO PESSOA, 113 - CENTRO-MACEIÓ Al
Fone/Fax: 3223-3031 / Fax: 3336-1145

AUTENTICAÇÃOwr^faft que confefe com ongjna|

Rflfaet de Oliveira Cerqueíra -Tabelião (merino
;̂ J Gastonne P. Je Ciranda Cerqueira - S
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INSTRUMENTO PARTICULAR DA PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
EMPRESARIA LIMITADA, DENOMINADA "GAMA COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA" CNPJ N
19.915.575/0001-62 - NIRE N° 27200560495

1 - SÉRGIO GAMA DA SILVA, brasileiro, natural de Aracaju - Sergipe, data de nascimento
24/04/1974, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, empresário, CPF n°
610.149.665-15 e Cédula de Identidade n° 872.036 SSP-SE, residente e domiciliado na1 Rua
António Fontes Pitanga n° 155, Casa n° 83, Condomínio Park Ville, Farolândia, CEP: 49032-360,
na cidade de Aracaju - SE

2 - GABRIEL CURVELLO SAMPAIO NETO, brasileiro, natural de Aracaju - Sergipe, data de
nascimento 30/09/1966, divorciado, empresário, CPF n° 390.409.175-15, Cédula de Identidade
n° 696.260 SSP-SE, residente e domiciliado na rua Deputado Armando Moreira Soares n° 825,
casa 29. Antares , CEP 57048-355 - Maceió - Alagoas;

Únicos sócios da sociedade empresária limitada, GAMA COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA, com
sede na Av. Comendador Gustavo Paiva n° 4529, Bairro Cruz das Almas, Maceió, CEP
57038000, no Estado de Alagoas, inscrita no CNPJ n° 19.915.575/0001-62, registrada na Junta
Comercial do Estado de Alagoas - JUCEAL sob NIRE 27200560495 em 20/03/2014, resolvem
de comum acordo alterar o seu Contrato Social, na melhor forma do direito, conforme cláusulas
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Neste ato, é admitido na sociedade o Senhor EDUARDO GAMA DA
SILVA, brasileiro, natural de Aracaju - Sergipe, data de nascimento 27/01/1972, divorciado,
empresário. CPF n° 556.264.915-20, Cédula de Identidade n° 915.694.1-SE, residente e
domiciliado na rua Francisco Rabelo Leite Neto n° 940 Apt° 302, Atalaia, CEP 49037-240, na
cidade de Aracajú-SE;

i
CLÁUSULA SEGUNDA - Neste ato, é admitido na sociedade o Senhor ANDRÉ GAMA DA
SILVA, brasileiro, natural de Aracaju - Sergipe, data de nascimento 21/05/1977, casado sob o
regime de separação total de bens, advogado, empresário, inscrito na OAB-SP, sob n° 198.925,
CPF n° 888.369.675-15, Cédula de Identidade n° 1 139.108 SSP-SE, residente e domiciliado na
Av. Sapé n° 1393, Apt° 902 Edf. Valle Nevada, Manaira, CEP 58038-382, na cidade de João
Pessoa-PB;

CLÁUSULA TERCEIRA - Neste ato, os sócios resolvem alterar o capital social da sociedade
que é de R$ 1.000.000,00 { Hum milhão de reais), totalmente integralizado em moeda corrente

País, que a partir dessa data passará a ser de R$ 1.500.000,00 ( Hum milhão e quinhentos
reais ) dividido em 1.500.000 (hum milhão e quinhentas mil) quotas, no valor nominal de R$

(hum real) cada uma, sendo que o aumento é integralizado nesta data, pelos sócios, em
moeda corrente do Pais, ficando o capital social, assim distribuído:

= Ã

s >
\o

Sérgio Gama da Silva
Eduardo Gama da Silva
André Gama da Silva
Gabriel Curvello Sampaio Neto
Totais

N° de Quotas
750.000
300. 000
375.000

75. 000
1500.000

%
50,00
20,00
25,00
5,00

100,00

RJ
750.000,00
300.000.00
375.000,00

75.000,00
1.500.000,00

CLÁUSULA QUARTA - Neste ato, os sócios resolvem alterar a Cláusula Oitava do seu contrato
social, que passa a ter a seguinte redação: CLAUSULA OITAVA: A administração da sociedade
caberá apSiSácJQS^ERGlQ GAMA DA SILVA e ANDRÉ GAMA DA SILVA, que exercerão em

RUA JOÃO PESSOA, 113-CENTRO-MACEIO-AL
Fone/Fax: 3223-3031 / Fax: 3336-11

AUTENTICAÇÃO
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INSTRUMENTO PARTICULAR DA PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
EMPRESARIA LIMITADA, DENOMINADA "GAMA COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA" CNPJ N°

19.915.575/0001-62 - NIRE N° 27200560495

conjunto ou isoladamente, a quem competem praticar todos os atos pertinentes a gestão da
sociedade, com os poderes e atribuições de representá-la ativa ou passivamente, em juízo ou
fora dele, enfim decidir sobre todos os negócios sociais, é vedado porém, a utilização do nome
empresarial em negócios de aceite, aval, fiança, penhor, hipoteca ou quaisquer outras garantias
pessoais ou reais em favor de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade,
sem autorização dos outros sócios;

Parágrafo Primeiro: Os lucros serão distribuídos aos sócios proporcionalmente a sua
participação no Capital Social, ou poderão ser distribuídos aos sócios de forma descasada a
proporcionalidade do capital social, sendo que essa distribuição deverá ser deliberada em ata de
reunião dos sócios, com a aprovação da totalidade do capital social da sociedade

Parágrafo Segundo: Fica facultado aos administradores, aluando sempre em conjunto«e ou
isoladamente, nomear procuradores para períodos determinados, devendo o instrumento de
procuração especificar os atos a serem praticados pelos procuradores, bem como suas
limitações;

Em decorrência destas alterações, os sócios resolvem, também de comum acordo,
consolidarem o Contrato Social da Sociedade Empresária • GAMA COMERCIO DE
VEÍCULOS LTDA, que passa a vigorar com a seguinte redação:

CONDOLIDAÇÃÇ DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA GAMA
COMERCIO DE VEÍCULOS LTDA CNPJ N° 19.915.575/0001-62 - NIRE N° 27200560495

1 - SÉRGIO GAMA DA SILVA, brasileiro, natural de Aracaju - SE, data de nascimento
24/04/1974, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, empresário, CPF n°
610.149.665-15 e Cédula de Identidade n° 872.036 SSP-SE, residente e domiciliado na Rua
António Fontes Pitanga n° 155, Casa n° 83, Condomínio Park Ville, Farolândia. CEP: 49032-360,
na cidade de Aracaju - SE

2 - EDUARDO GAMA DA SILVA, brasileiro, natural de Aracaju -SE, data de nascimento
27/01/1972, divorciado, empresário, CPF n° 556.264.915-20, Cédula de Identidade n° 915.694.1-
SE, residente e domiciliado na rua Francisco Rabelo Leite Neto n° 940 Apt° 302, Atalaia, CEP
49037-240, na cidade de Aracajú-SE;

3 - ANDRÉ GAMA DA SILVA, brasileiro, natural de Aracajú-SE, data de nascimento 21/05/1977,
casado sob o regime de separação total de bens, advogado, empresário, inscrito na OAB-SP,
sobn° 198.925, CPF n° 888.369.675-15, Cédula de Identidade n° 1.139.108 SSP-SE, residente
e domiciliado na Av. Sapé n° 1393, Apt° 902 Edf. Valle Nevada, Manaíra, CEP 58038-382, na
cidade de João Pessoa-PB;

4 - GABRIEL CURVELLO SAMPAIO NETO, brasileiro, natural de Aracajú-SE, data de
nascimento 30/09/1966, divorciado, empresário, CPF n° 390.409.175-15, Cédula de Identidade
n° 696.260 SSP-SE, residente e domiciliado na rua Deputado Armando Moreira Soares n" 825, C-,
casa 29, Ant9fQs.^C^E><57Q49;555 - Maceió - Alagoas; '

RUA JOÃO PESSOA, 113 - CENTRO - MACEIÓ-AI
Fone/Fax: 3223-3031 > Fax: 3336-1145

AUTENTICAÇÃO
Autentico a ̂ esante cópia wwgfifia a que confere i

1^AR,|2015
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GAMA COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA
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CARLOS ALBERTO BARROS DE ARAÚJO
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INSTRUMENTO PARTICULAR DA PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
EMPRESARIA LIMITADA. DENOMINADA "GAMA COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA" CNPJ N°
19.915.575/0001-62 - NIRE N° 27200560495

Únicos sócios da sociedade empresária limitada, GAMA COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA, com
sede na Av. Comendador Gustavo Paiva n° 4529, Bairro Cruz das Almas, Maceió, CEP
57038000, no Estado de Alagoas, inscrita no CNPJ n° 19.915.575/0001-62, registrada na Junta
Comercial do Estado de Alagoas - JUCEAL sob NIRE 27200560495 em 20/03/2014, resolvem
de comum Consolidar o seu Contrato Social, na melhor forma do direito, conforme cláusulas
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA- NOME COMERCIAL SEDE E FORO

A sociedade girará sob a denominação social de "GAMA COMÉRCIO DE VEÍCULOSLTDA",
com sede na Av. Comendador Gustavo Paiva n° 4529. Bairro Cruz das Almas. Maceió, CEP
57038-000. no Estado de Alagoas;

CLÁUSULA SEGUNDA - CAPITAL SOCIAL

A sociedade terá o capital social de R$ 1.500.000,00 (Hum milhão e quinhentos mil reais),
dividido em 1 .500.000 (hum milhão e quinhentas mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um
real) cada uma, totalmente integralizado, neste ato, em moeda corrente do Pais, pelos sócios,
ficando distribuído da seguinte forma:

Sócio
Sérgio Gama da Silva
Eduardo Gama da Silva
André Gama da Silva
Gabriel Curvello Sampaio Neto
Totais

N° de Quotas
750.000
300.000
375.000

75.000
1.500.000

%
50,00
20,00
25,00
5,00

100,00

R$
750.000,00
300.000,00
375.000,00
75.000,00

1.500.000,00

CLAUSULA TERCEIRA - OBJETO SOCIAL

A sociedade tem por objeto social, o Comércio varejista de veículos novos e usados, comércio
varejista de peças, pneus e acessórios novos para veículos, prestação de serviços de
manutenção e reparação mecânica e elétrica de veículos automotores, funilaria e pintura,
alinhamento, balanceamento, lavagem, polimento, instalação e reparação de acessórios,
reboque, datilografia, digitação, estenografia, expediente, secretaria em geral, redação, revisão,
apoio e infra-estrutura administrativa e congénere, Intermediação e Agenciamento de serviços e
negócios automotivos, representação de automóveis, inclusive comercial, podendo ampliar suas
atividades comerciais, caso seja interesse da sociedade;

CLÁUSULA QUARTA - PRAZO DE DURAÇÃO DA SOCIEDADE TÉRMINO DO EXERCÍCIO

prazo de duração será por tempo indeterminado e o término do exercício social encerra-se em
31 de dezembro de cada ano, quando serão elaborados o Balanço Patrimonial e as
Demonstrações Financeiras previstas em lei, as quais serão submetidas á apreciação dos
sócios, independentemente da realização de Reunião dos Sócios. O lucro então verificado terá
a destinação determinação pelos sócios, representando a maioria do capital social;
ò\" òcrwiyw uc NO1AÓ
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INSTRUMENTO PARTICULAR DA PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
EMPRESARIA LIMITADA, DENOMINADA "GAMA COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA" CNPJ N°
19,915.575/0001-62 - NIRE N° 27200560495

CLÁUSULA QUINTA - RESTRIÇÃO

De comum acordo, fica estabelecido que os sócios não poderão, em nome da sociedade, dar
aval ou fiança em contratos ou títulos de créditos, endosso ou quaisquer outras garantias em
favor de terceiros.

§ 1 " Aos casos omissos neste Contrato Social, será aplicada a legislação vigente na época da
ocorrência.

CLÁUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS

Nos termos do art. 1052 da Lei n". 10.406/02, os sócios declaram que a responsabilidade de
cada sócio está nas obrigações assumidas por está sociedade e na forma da Lei, restrita ao valor
de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do Capital SociaJ.

CLÁUSULA SÉTIMA - RETIRADA DOS SÓCIOS. CESSÃO DE QUOTAS

As quotas são indivisíveis e não podem ser cedidas ou transferidas para terceiros, no todo ou
em parte do capital social. Entre os sócios, dependerá do consentimento prévio e expresso, por
escrito, dos sócios representando a maioria do capital social, com exceção da transferência de
quotas para liquidação de dívidas entre sócios, que poderá ser feita livremente.

Para terceiros, dependerá do consentimento prévio e expresso, por escrito, dos demais sócios,
que terão direito de preferência para sua aquisição pelo mesmo preço e condições constantes
da oferta formulada, por escrito, por terceiros. Tal direito de preferência deverá ser exercido pelos
sócios, na proporção de cada um no capital social, dentro do prazo de 60 (sessenta) dias
contados do recebimento da comunicação escrita da proposta de transferência.

CLÁUSULA OITAVA - ADMINISTRAÇÃO/USO DO NOME COMERCIAL

A administração da sociedade caberá aos sócios SÉRGIO GAMA DA SILVA e ANDRÉ GAMA
DA SILVA, que exercerão em conjunto ou isoladamente, á quem competem praticar todos os
aios pertinentes a gestão da sociedade, com os poderes e atribuições de representá-la ativa ou
passivamente, em juízo ou fora dele, enfim decidir sobre todos os negócios sociais, é vedado
porém, a utilização do nome empresarial em negócios de aceite, aval, fiança, penhor, hipoteca
ou quaisquer outras garantias pessoais ou reais em favor de terceiros, bem como onerar ou
alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização dos outros sócios;

Parágrafo Primeiro: Os lucros serão distribuídos aos sócios proporcionalmente a sua
^participação no Capital Social, ou poderão ser distribuídos aos sócios de forma descasada a

'^"Proporcionalidade do capital social, sendo que essa distribuição deverá ser deliberada em ata de
'çVreunião dos sócios, com a aprovação da totalidade do capitai social da sociedade

Parágrafo Segundo: Fica facultado aos administradores, atuando sempre em conjunto e ou
isoladamente, nomear procuradores para períodos determinados, devendo o instrumento de
procuração especificar os atos a serem praticados pelos procuradores, bem como suas
limitações; / C,

^ / //
b" fc,l_,,* i y ̂  W^. IfJ U
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INSTRUMENTO PARTICULAR DA PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
EMPRESARIA LIMITADA, DENOMINADA "GAMA COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA' CNPJ N

19.915.575/0001-62 - NIRE N° 27200560495

CLÁUSULA NONA - RETIRADA PRÓ-LABORE
i

Os sócios farão jus a uma retirada mensal, pelo exercício de Administração, a titulo de "pró-
labore", respeitando as limitações legais vigentes.

i
CLÁUSULA DÉCIMA - DELIBERAÇÕES SOCIAIS

As deliberações sociais de qualquer natureza, inclusive para a exclusão de sócios, serão
tomadas pelos sócios quotistas que detenham a maioria do Capital Social.

Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício social, os sócios deliberarão sobre as
contas e designarão administrador (es) quando for o caso, conforme Arts. 1.071 e 1.072 § 2° e
Ari 1.078, da Lei 10.406/02.

o

-
u

Ê .3

LI

§ 1° - A maioria representativa de mais da metade do Capital Social, poderá excluir por justa
causa, mediante alteração do Contrato Social, o sócio que estiver pondo em risco a continuidade
da empresa em virtude de atos de inegável gravidade.

CLÁUSULA PÉCIMA-PRIMEIRA - LUCRO E/OU PREJUÍZOS

O exercício social encerra-se em 31 de dezembro de cada ano, quando serão elaborados o
Balanço Patrimonial e as Demonstrações Financeiras previstas em lei, as quais serão

submetidas à apreciação dos sócios independentemente da realização de Reunião dos Sócios.
O lucro e/ou prejuízos apurados após do exercício social serão repartidos entre os sócios,
proporcionalmente às quotas de cada um no Capital Social, podendo os sócios, todavia, optar
pelo aumento de capital, utilizando os lucros, e/ou compensar os prejuízos em exercícios futuros,
conforme Art. 1.065 da Lei 10.406/02.

Parágrafo único- A sociedade, por resolução de seus sócios, poderá distribuir resultados em
períodos inferiores ao anual, desde que levantado o resultado em balanço contábil especial para
o período.

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - FALECIMENTO

Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade sócio, a sociedade continuará suas
atividades como os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo

eresse destes ou do(s) sócio(s) remanescente (s), o valor de seus haveres será apurado e
uidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em

balanço especialmente levando para esse fim.

Parágrafo único- Ocorrendo separação judicial ou divórcio de sócios, os herdeiros do cônjuge
de sócio e ou cônjuge do que se separou judicialmente, não poderão fazer parte da sociedade e
não poderão exigir desde togo a parte que lhes couber na quota social. Os haveres dos herdeiros
do cônjuge de sócio ou: cônjuge que se separou judicialmente ou se divorciou serão apurados
na forma do artigo 1.031 e pagos em 60 (sessenta) prestações mensais e sucessivas, corrigidas
monetariamente pelo INPC, ou outro índice que o venha substituir, vencendo-se a primeira
parcela após 90 (noventa) dias da data do balanço especial. f
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INSTRUMENTO PARTICULAR DA PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA
-EMPRESARIA LIMITADA, DENOMINADA "GAMA COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA" CNPJ N°
19.915.575/0001-62 - NIRE N° 27200560495

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS

A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir filiais e outros estabelecimentos no País ou fora
dele por ato de sua Administração ou deliberação dos sócios.

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA - DA DISSOLUÇÃO

No caso de dissolução da sociedade por deliberação dos sócios quotistas ou determinação
judicial, o ativo liquido apurado em Balanço Geral procedido será partilhado entre eles na
proporção das quotas do capital de cada um.

Parágrafo único- O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade
se resolva em relação a seu sócio, conforme Art. 1.028 e Art. 1.031 da Lei 10.406/02.

CLÁUSULA DECIMA-QUINTA - TERMO DE RESPONSABILIDADE

Os administradores declaram, sob as penas da Lei, que não estão impedidos de exercerem a
administração da sociedade, por Lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se
encontrarem sob os efeitos dela, a pena que veda, ainda que temporariamente, o acesso a
cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão,
peculato, ou contra a economia popular, contra sistema financeiro nacional, contra as normas de
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

Fica eleito o foro desta comarca de Maceió para qualquer ação fundada neste contrato,
renunciando-se a qualquer outro por muito especial que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento, em uma única via,
sendo destinada a registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado de Alagoas, para que
produza os efeitos legais, obrigando-se a cumprirem e fazer cumprir, por si, seus herdeiros e

icessores, todas as obrigações estipuladas no presente instrumento, até os últimos efeitos.

Maceió (AL), 02 de Julho de 2014.

nara Rocha Loureiro -TaDedà
Roclis LcnfCÍro -
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S1;-ALAGOAS
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

JUCEAL

Governo do Estado de Alagoas

Secretaria de Estado do Desenvolvimento Económico c Turismo - SEDETUR

Junta Comercial do Estado de Alagoas

• CERTIDÃO SIMPLIFICADA
jUcrtjdão Simplificada para Sociedades Empresários , cxccto as Anónimas e suas Filiais

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial c são vigentes na data de sua expedição.

Nome Empresarial

GAMA COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA

Natureza Jurídica .: 206-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Numero de Indentificaçáo do Registro de Empresa (NIRE da Sede)

27200560495

C. N.]'. J
19915575000162

Data de Arquivamento do Ato

Constitutivo

20/03/2014

Data de Inicio de Atividades

,20/03/2014

Endereço Completo (Logradouro, N" c Complemento, Bairro, Cidade, CEP, UF)

AV. COM. GUSTAVO PAIVA, 4529, , CRUZ DAS ALMAS, MACEIÓ - 57038000 - Alagoas

Objeto Social

- COMÉRCIO A VAREJO DE AUTOMÓVEIS, CAMINHONETAS E UTILITÁRIOS EM GERAL;/

- COMÉRCIO A VAREJO DE AUTOMÓVEIS, CAMINHONETAS E UTILITÁRIOS USADOS;/

- SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES;/

- SERVIÇOPS DE LANTERNAGEM OU FUNILARIA E PINTURA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES;/

- SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO ELÉTRICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES;/

- SERVIÇOS DE ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO DE VEÍCULOS AUTO M OTO R BS;/

- SERVIÇOS DE LAVAGEM, LUBRIFICAÇÃO E POLIMENTO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES;/

- SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE ACESSÓRIOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES;/

- COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES;/

- COMÉRCIO A VAREJO DE PNEUMÁTICOS E CÁ M A RÃS -D E- AR;/

-ATIVIDADES DE 1NTERMEDIAÇÃO E AGENCIAMENTO DE SERVIÇOS E NEGÓCIOS EM GERAL, EXCETO IMOBILIÁRIOS;/

- SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO;/

- PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE;/

- OUITRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS PRESTADOS PRINCIPALMENTE ÀS EMPRESAS NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE;/

- OUTRAS AITIVIDADES DE ENSINO NÃO ESPECIALIZADAS ANTERIORMENTE.

Capital Social

RS 1.500.000,00 (Um Milhão, Quinhentos Mil Reais)

Capital Integralizado

RS 1.500.000,00 (Um Milhão, Quinhentos Mil Reais)

Microempresa ou Empresa de

Pequeno Porte

N.io

Prazo de Duração

Indeterminado

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato

Nomc/CPF ou CNPJ

GABRIEL CURVELLO

SAMPAIO NETO -

(390409175Í5

SÉRGIO GAMA DA SILVA -

61014966515

Participação no capital (R$)

RS 75.000,00

RS 0,00

RS 750.000,00S R G I O GAMA DA SILVA-

61014966515

EDUARDO GAMA DA SILVA RS 300.000,00

-55626491520

ANDRÉ GAMA DA SILVA - R$ 0,00

88836967515

ANDRÉ G AMA DA SILVA- R$375.000,00

88836967515

Espécie de Sóci«

SÓCIO

ADMINISTRADOR

SÓCIO

SÓCIO

ADMINISTRADOR

SÓCIO

Administrador

xxxxxxxxxxxx

Termino do Mandato

XX/XX/XXXXX

SÓCIO ADMINISTRADOR XX/XX/XXXXX

xxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxx

XX/XX/XXXXX

XX/XX/XXXXX

SÓCIO ADMINISTRADOR XX/XX/XXXXX

xxxxxxxxxxxx xx/xx/xxxxx

Último Arquivamento

Data: 22/'l9/2014 00:00:00 Número: 20141011416 '

Ato: ALTERAÇÃO

Evento: ALTERAÇÃO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

Situação

REGISTRO ATIVO

Status

XXXXXXXXXXXX

Filiais

Empresa não Possui Filiais registradas nesia Junta....





Local, Dala

Maceió, quitUa-feira, 19 de fevereiro de 2015

150036914

EDVALDO MAJORANO DE

Sccretário(a) Geral

Este documento foi assinado tiigitalmcnte, em conformidade com a MP 2200-2/2001, por meio do e-CNPJ n° 10.279.310/0001-10 - Fundo Estadual do Repstro e Comércio.

cmquinla-feira, 19 de fevereiro de 2015 as 17:45:47

Se impresso, para Conferência acesse o site: www.juceal.al.gov.br - Opç3o Acesso Rápido » Autenticidade de Certidão, c informe o número do protocolo.





















































































































































































ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

de BOCA(»MATA

soo
PROCESSO N°: 203017/2015
PROCEDIMENTO LICITATORIO: PREGÃO PRESENCIAL N° 011/2015-SRP
OBJETO: Licitação para registro de preços de veículos.

^

TERMO DE ABERTURA DE VOLUME

O presente Termo, referente ao processo administrativo
de n° 203017/2015, inicia os autos do VOLUME II na página n° SbO.

CPL, em 25 de março de 2015.

Bergson Araujoi Leite
PresidenteCdaCPL

R U A L A D I S L A U C O I M B R A , N° 1 0 2 , C E N T R O , B O C A D A M A T A - A L A G O A S
E - M A I L : c p l b o c a d a m a t a . a l @ h o t m a l l . c o m





P R E F E I T U R A DE

BOC ADAM ATA
Mais trabalho por você

EDITAL DE
PREGÃO PRESENCIAL
N°011/2015-SRP-2a

CHAMADA
OBJETO:

Registro de Preços para
Aquisição de Veículos

SESSÃO PUBLICA,

25/03/2015

ll:00hs





ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

'P&uHAtt&tte

Razão Social:

Nome Fantasia:

Endereço:

Fone(s)/Fax:

Contato:

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL

PREGÃO PRESENCIAL N° 011/2015-SRP - 2a CHAMADA

PROCESSO N° 203-017/2015

CNPJ N°:

E-mail:

Celular(es) contato: _

Recebemos, nesta data, cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada, bem
como seus respectivos anexos.

Local e data: de de

Assinatura

)bs: Preenchimento com "letra de forma'

Senhor Lícitante,

Caso este Edital tenha sido adquirido por meio eletrônico, solicito a V. S° preencher o recibo de
entrega acima e remetê-lo à Comissão Permanente de Licitação do Município de Boca da
Mata/AL, através do e-mail cplbocadamata.al@hotmail.com.

A não remessa de recibo exime a Comissão da comunicação de eventuais retiticações ocorridas
no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais.

Bergson Araújo
Pregoeif

Processo n" 203-0! 7/20! 5
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ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

de BOCA^M

PROCESSO N° 203-017/2015

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAI PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 011/2015 - 2° CHAMADA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA, torna público para conhecimento dos
interessados que na data, horário e local indicados fará realizar licitação na modalidade PREGÃO
PARA REGISTRO DE PREÇOS, na forma PRESENCIAL, do tipo menor preço, conforme descrição
contida neste Edital e seus Anexo?. O procedimento lícitatório obedecerá à Lei n° 10.520, de 2002,
ao Decreto Municipal n° 786/2013, á Lei Complementar n° 123, de 2000, à Lei n° 8.078, de 1990 -
Código de Defesa do Consumidor, e subsidiariamente à Lei n° 8.666, de 1993, bem como à
legislação correlata, e demais exigências previstas neste Edital e seus Anexos.

Data da abertura da sessão pública: 25 de março de 2015

Horário: l l:00hs (onze horas - horário local)

Endereço: Rua Ladislau Coimbra, n° 102, Centro (Referência: antiga casa da D. Ruth)

1. DOOBJETO

1.1. O objeto desta licitação é o registro de preços para aquisição de veículos, visando atender
às necessidades da Prefeitura Municipal de Boca da Mata, conforme especificações e
quantitativos estabelecidos no Termo de Referência e neste Edital e seus Anexos.

1.2. A licitação será subdividida em lotes, conforme tabela constante do Termo de Referência,
facultando-se ao licitante a participação em quantos lotes forem de seu interesse: deverá.
porém, oferecer proposta para todos os itens que compõem cada lote em que pretende
competir.

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço TOTAL por lote, observadas as
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.4. integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

1.4.1. ANEXO l - Termo de Referência

1.4.2. ANEXO II - Minuta de Ata de Registro de Preços

1.4.3. ANEXO III - Minuta de Contrato
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1.4.4. ANEXO IV - Modelo de declaração relativa à proibição do trabalho do menor (Lei n°
9.854/99)

1.4.5. ANEXO V - Modelo de declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação
(inciso vil do artigo 4° da Lei n° 10.520, de 2002}

1.4.6. ANEXO VI - Modelo de declaração de microempresa e empresa de pequeno porte,
ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007

1.4.7. ANEXO Vil - Modelo de ficha de credenciamento

2. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES

2.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração.

2.2. São participantes os seguintes órgãos:

2.2.1. Gabinete do Prefeito;

2.2.2. Órgãos de Assessoramento;

2.2.3. Secretaria Municipal de Articulação Política;

2.2.4. Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças;

2.2.5. Secretaria Municipal de Assistência Social;

2.2.6. Fundo Municipal de Assistência Social;

2.2.7. Secretaria Municipal de Infraestrutura;

2.2.8. Secretaria Municipal de Saúde;

2.2.9. Fundo Municipal de Saúde;

2.2.10. Secretaria Municipal de Educação;

2.2.11. Fundo Municipal de Educação;

2.2.12. Secretaria Municipal de Cultura;
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2.2.13. Secretaria Municipal de Esportes e Lazer Promoções e Juventude;

2.2.14. Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Turismo;

2.2.15. Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente;

2.2.16. Secretaria Municipal de Transporte e Trânsito;

2.3. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, ainda, qualquer órgão ou entidade da
Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão
gerencíador, desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que
couber, as condições e as regras estabelecidas no Decreto Municipal n° 786/2013, e na Lei n°
8.666, de 1993.

2.3.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento,
independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este não prejudique
as obrigações anteriormente assumidas.

2.3.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão
exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos registrados na
Ata de Registro de Preços.

2.3.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá
exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do
número de órgãos não participantes que aderirem.

2.3.4. Em caso de eventual inadimplemento contratual, caberá ao órgão aderente a
responsabilidade pela imposição de penalidade ao fornecedor faltoso, comunicando o fato
ao órgão gerenciador.

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados pertencentes ao ramo de atividade
relacionado ao objeto da licitação, conforme disposto nos respectivos atos constitutivos, que
atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e
seus Anexos.

3.2. Não será admitida nesta licitação a participação de pessoas jurídicas:

3.2.l. Com falência, recuperação judicial, concordata ou insolvência, judicialmente
decretadas, ou em processo de recuperação extrajudicial;
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3.2.2. Em dissolução ou em liquidação;

3.2.3. Que estejam suspensas de licitar e impedidas de contratar com a Administração, nos
termos do artigo 87, inciso III, da Lei n° 8.666. de 1993;

3.2.4. Que estejam impedidas de licitar e de contratar com a Administração Pública, nos
termos do artigo 7" da Lei n° 10.520, de 2002;

3.2.5. Que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública, em razão de
sanção restritiva de direito decorrente de infração administrativa ambiental, nos termos do
artigo 72, § 8°, inciso V, da Lei n° 9.605, de 1998;

3.2.6. Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração
Pública;

3.2.7. Que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si;

3.2.8. Estrangeiras que não funcionem no País;

3.2.9. Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei
nu 8.666, de 1993.

3.3. O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do
licitante.

4. DOCREDENCIAMENTO

4.1. O liciíante, ou o seu representante, deverá, no local, data e horário indicados no
preâmbulo deste Edital, apresentar-se ao Pregoeiro para efetuar seu credenciamento como
participante deste Pregão, munido da sua carteira de identidade, ou de outro documento
equivalente, e do documento que lhe dê poderes para manifestar-se durante a sessão pública
em nome do licitante, juntamente com a ficha de credenciamento devidamente preenchida
e ern papel timbrado do licitanfe (conforme modelo anexo).

4.1.1. O licitante ou o seu representante que não se credenciar ou não comprovar seus
poderes estará impedido de apresentar lances, formular intenção de recurso ou manifestar-
se, de qualquer forma, durante a sessão.

4.2. Considera-se como representante do licitante qualquer pessoa habilitada, nos termos do
estatuto ou contrato social, do instrumento público de procuração, ou particular com firma
reconhecida, ou documento equivalente.
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4.2.1. O estatuto, o contrato social ou o registro como empresário individual devem ostentar
a competência do representante do licitante para representá-lo perante terceiros.

4.2.2. O instrumento de procuração público, ou particular com firma reconhecida, deve
ostentar os necessários poderes para formulação de propostas e para a prática de todos os
demais atos inerentes ao certame, devendo vir acompanhado dos documentos de
constituição da empresa ou do registro como empresário individual.

4.3. Cada credenciado poderá representar apenas um licitante.

4.4. Os documentos poderão ser apresentados em original, em cópia autenticada por cartório
competente ou para ser autenticada pelo Pregoeiro ou Membro da Equipe de Apoio no início
da sessão, mediante a apresentação do respectivo original, ou ainda por meio de publicação
em órgão da imprensa oficial.

5. DA ABERTURA DA SESSÃO

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, na data, horário e local
indicados no preâmbulo deste Edital, quando o licitaníe, ou o seu representante, após a fase
de credenciamento, deverá apresentar ao Pregoeiro os seguintes documentos:

5.1.1. Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação [conforme modelo anexo);
.

5.1.2. Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte, ou de cooperativa
enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, quando for o caso (conforme modelo
anexo), sob pena de não usufruir do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar
n° 123, de 2006;

5.1.2.1. O licitante microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrar em
qualquer das vedações do artigo 3°, parágrafo 4°, da Lei Complementar n° 123, de 2006,
não poderá usufruir do tratamento diferenciado previsto em tal diploma e. portanto, não
deverá apresentar a respectiva declaração.

5.1.3. Em se tratando de Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte ÍEPP1. deverá ser
apresentada também a certidão expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das
Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de ME ou EPP, dentro do
prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida a menos de
60 (sessenta) dias contados da data da sua apresentação, sob pena de não usufruir do
tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006;

5.1.3.1. As declarações de que tratam os itens 5 . 1 . 1 e 5.1.2 poderão ser produzidas de
próprio punho, na sessão do certame, ou reduzida a termo em ata, desde que o
representante credenciado possua outorga de poderes para tanto.
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5.1.4. Envelopes da proposta de preços e da documentação de habilitação, separados,
fechados e rubricados no fecho, opacos, contendo em suas partes externas e frontais, ern
caracteres destacados, os seguintes dizeres:

ENVELOPE N° l - PROPOSTA DE PREÇOS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA
PREGÃO PRESENCIAL N° 01 1/2015-SRP - 2a CHAMADA
(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE)
CNPJ N^XXXX

ENVELOPE N° 2 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA
PREGÃO PRESENCIAL N° 01 l /2015-SRP- 2° CHAMADA
(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE)
CNPJ N°XXXX

5.2. Será admitido o encaminhamento dos envelopes por via postal ou outro meio similar de
entrega, mediante recibo ou aviso de recebimento, desde que entregues até l (uma) hora
antes da abertura da sessão pública.

5.2.1. Nessa hipótese, os dois envelopes deverão ser acondicionados em invólucro único,
endereçado diretamente à Comissão, com a seguinte identificação:

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA
PREGÃO PRESENCIAL N° 011/2015-SRP - 2a CHAMADA
SESSÃO EM 25/03/2015, ÀS 11:00 HORAS

5.2.2. Os envelopes que não forem entregues nas condições acima estipuladas não gerarão
efeitos como proposta.

5.3. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitaníe às
sanções previstas neste Edital.

6. DA PROPOSTA DE PREÇOS

6.1. A proposta de preços, emitida por computador ou datilografada, redigida em língua
portuguesa, com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente
datada e assinada, como também rubricadas todas as suas folhas pelo licitante ou seu
representante, deverá conter:

6.1.1. As características do objeto de forma clara e precisa, indicando marca, fabricante,
modelo, tipo, procedência e demais dados pertinentes, observadas as especificações
constantes do Termo de Referência.
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6.1.2. Preços unitários e total do lote, bem como valor GLOBAL da proposta em algarismo,
expresso em moeda corrente nacional freal), de acordo com os preços praticados no
mercado, considerando as quantidades constantes do Termo de Referência;

6.1.2.1. No preço cotado deverão estar incluídos todos os insumos que o compõem, tais
como as despesas com impostos, taxas, frete, seguros e quaisquer outros que incidam na
contratação do objeto.

6.1.3. Prazo de entrega, conforme parâmetro máximo do Termo de Referência.
>

6.1.4. Prazo de garantia do produto, conforme parâmetro mínimo do Termo de Referência.

6.1.5. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da
data da sua apresentação.

6.2. A apresentação da proposta implica plena aceitação, por parte do licitante, das
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

7. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

7.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que sejam omissas,
apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento.

7.2. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada em Ata.

7.3. O Pregoeiro classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham
apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento),
relativamente à de menor preço, para participação na fase de lances.

7.3.1. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas
condições deíinidas no subiíem anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas
subsequentes, até o máximo de três, para que seus autores participem dos lances verbais,
quaisquer que sejam os preços oferecidos.

8. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES

8.1. Classificadas as propostas, de acordo com o Edital, o Pregoeiro dará início à etapa de
apresentação de lances verbais pelos licitantes, que deverão ser formulados de forma
sucessiva, em valores distintos e decrescentes.

8. l, l. O lance deverá ser ofertado pelo valor TOTAL do lote.
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8.2. O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a
apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os
demais, em ordem decrescente de valor.

8.3. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a
exclusão do licitante da etapa de lances e a manutenção do último preço por ele
apresentado, para efeito de ordenação das propostas.

8.4. Encerrada a efapa de lances, na hipótese de participação de liciíante microempresa (ME)
ou empresa de pequeno porte (EPP) ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488,
de 2007 (COOP), será observado o disposto nos artigos 44-e 45, da Lei Complementar n° 123, de
2006.

8.4.1. O Pregoeiro identificará os preços ofertados pelas ME/EPP e COOP participantes que
sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores ao menor preço, desde que a primeira
colocada não seja uma ME/EPP/COOP.

8.4.2. As propostas ou lances que se enquadrarem nessa condição serão consideradas
empatadas com a primeira colocada e o licitante ME/EPP/COOP melhor classificado terá o
direito de apresentar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente abaixo da
primeira colocada, no prazo máximo de 5 (cinco) minutos.

8.4.3. Caso a ME/EPP/COOP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo
estabelecido, serão convocadas as demais licitantes ME/EPP/COOP participantes que se
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o
exercício do mesmo direito, segundo o estabelecido no subitern anterior.

8.4.4. Caso sejam identificadas propostas de licitantes ME/EPP/COOP empatadas, no
referido intervalo de 5% (cinco por cento), será realizado sorteio para definir qual das
licifantes primeiro poderá apresentar nova oferta, conforme subitens acima.

8.4.5. Havendo êxito neste procedimento, a ME/EPP/COOP assumirá a condição de melhor
classificada no certame, para fins de aceitação. Não havendo êxito, ou tendo sido a melhor
oferta inicial apresentada por ME/EPP/COOP, ou ainda não existindo ME/EPP/COOP
participante, prevalecerá a classificação inicial.

8.4.A. Somente após o procedimento de desempate fictício, quando houver, e a
classificação final dos licitantes, será cabível a negociação de preço junto ao fornecedor
classificado em primeiro lugar.

8.5. Havendo eventual empate entre propostas, ou entre propostas e lances, o critério de
desempate será aquele previsto no artigo 3°, § 2°, da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a
preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:

a) produzidos no País;
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b) produzidos ou prestados por empresas brasileiras;

c) produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento
de tecnologia no País.

8.5.1. Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio, em ato público, para o
qual os licitantes serão convocados.

8.6. Apurada a proposta finai classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá negociar com
o licitante para que seja obtido melhor preço, observado o critério de julgamento, não se
admitindo negociar condições diferentes da.quelas previstas neste Edital.

8.7. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

9. DA ACEITAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

9.1. O Pregoeiro examinará a proposta classificada ern primeiro lugar quanto à
compatibilidade do preço ern relação ao valor estimado para a contratação e sua
exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das especificações do objeto.

9.2. O licitante deverá apresentar a planilha de preços, com os respectivos valores
readequados ao lance vencedor.

9.3. O Pregoeiro poderá solicitar ao licitante que apresente imediatamente documento
contendo as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou
propostas, sob pena de não aceitação da proposta.

9.4. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a
padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos no subitem
anterior, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra,
sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 72 (setenta e
duas) horas contados da solicitação.

9.4.1. No caso de não haver entrega da amostra, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou
havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do
licitante será recusada.

9.4.2. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como
protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela
análise.
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9.5. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando a nova data e horário
para a continuidade da mesma.

9.6. Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável, ou for desclassificada, o
Pregoeiro examinará a proposta subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital.

9.6.1. Nessa situação, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante para que seja obtido
preço melhor.

9.7. No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem
sua substância, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos,
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação.

9.8. Aceita a proposta classificada em,'primeiro lugar, o licitante deverá comprovar sua
condição de habilitação, na forma determinada neste Edital.

10. DA HABILITAÇÃO

10.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor
da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá verificar o eventual
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação.

10.1.1. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por
falta de condição de participação.

10.2. Não ocorrendo inabilitação, a documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar será verificada.

10.2.1. Os documentos poderão ser apresentados em original, em cópia autenticada por
cartório competente ou para ser autenticada pelo Pregoeiro ou Membro da Equipe de
Apoio na própria sessão, conforme forem sendo abertos os envelopes de habilitação,
mediante a apresentação do respectivo original, ou ainda por meio de publicação ern
órgão da imprensa oficial.

10.3. Para a habilitação, o licitante deverá apresentar os documentos a seguir relacionados:

10.3.1. Relativos à .Habilitação Jurídica:

a. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de todas as eventuais
alterações;

• \e»«
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a.l. Os documentos acima deverão estar acompanhados do documento de
identificação do titular da empresa;

b. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada
- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhados de todas as eventuais alterações
ou da consolidação respectiva;

b.l. Os documentos acima deverão estar acompanhados do(s) documento(s) de
identificação de seu(s) administrador(es);

c. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação do(s)
seu(s) adminisírador(es);

d. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social'em vigor, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comerciai ou inscrito no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata
oart. 107 da Lei n° 5.764, de 1971;

e. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de
autorização;

10.3.1.1. Quando os documentos acima, cabíveis conforme a natureza do licitante, já
tenham sido todos devidamente apresentados e juntados no credenciamento, não se
fará necessária nova apresentação;

10.3.2. Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista:

a. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

b. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver,
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto contratual;

c. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante certidão conjunta
negativa de débitos, ou positiva com efeitos de negativa, relativos aos tributos federais
e ã Dívida Ativo da União, abrangendo inclusive a regularidade das contribuições
previdenciárias e de terceiros;

d. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede do
licifante;
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e. Provo de regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do
liciíante;

f. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS),
mediante Certificado de Regularidade do FGTS;

g. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou certidão positiva com
efeitos de negativa.

10.3.2.1. Sob pena de inabilitação, as certidões relativas à regularidade fiscal deverão ter
sido expedidas a menos de 60 (sessenta) dias contados da data da sua apresentação,
quando estas não tiver prazo de validade estabelecido pelo órgão competente
expedidor;

• / i

10.3.2.2. Caso o licitante seja microempíesa ou empresa de pequeno porte, ou
cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, deverá apresentar toda
a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo
que esta apresente alguma restrição, sob pena de ser inabilitado.

10.3.3. Relativos à Qualificação Econômico-Fínanceira:

a. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, ou de
execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante,
ou de seu domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na
omissão desta, expedida a menos de 60 (sessenta) dias contados da data da sua
apresentação;

b. Comprovação de que possui capital social mínimo equivalente a 10% (dez por cento)
do valor total ofertado, através de certidão expedida peia Junta Comercial
respectiva sede.

da

10.3.4. Relativos ã Qualificação Técnico:

a. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características,
quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item
pertinente, por meio da apresentação de atestado(s) fornecido(s} poi pessoas jurídicas
de direito público ou privado.

10.3.5. Documentos Complementares:
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a. Declaração de que a empresa não utiliza mao-de-obra direta ou indireta de menores,
conforme Lei n° 9.854, de 1999, regulamentada pelo Decreto n° 4.358, de 2002, conforme
modelo anexo a este Edital.

10.4. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar
quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o
estabelecido neste Edital, ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal
das microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas enquadradas no artigo 34
da Lei n° 11.488, de 2007.

10.4.1. No caso de inabilitação, o Pregoeiro retomará o procedimento a partir da fase de
julgamento da proposta, examinando a proposta subsequente e, assim sucessivamente, na
ordem de classificação.

10.5. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

10.6. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro
suspenderá a sessão, informando a nova data e horário para a continuidade da mesma.

10.7. No julgamento da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem
a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado,
registrado em ata e acessível a iodos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de
habilitação.

10.8. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor.

10.8.1. Caso o liciíante seja microempresa ou empresa de pequeno porte, ou cooperativa
enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, havendo alguma restrição na
comprovação de sua regularidade fiscal, ser-lhe-á assegurado o prazo de 05 (cinco) dias
úteis, a contar do momento em que for declarado vencedor do certame, prorrogável por
igual período, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do
débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão
negativa.

10.8.2. A prorrogação do prazo a que se refere o subitem anterior deverá sempre ser
concedida pela Administração quando requerida pelo licitante, a não ser que exista
urgência na contratação ou prazo insuficiente para o empenho devidamente justificados.

10.8.3. A declaração do vencedor de que trata este subitem acontecerá no momento
imediatamente posterior à fase de habilitação, aguardando-se os prazos de regularização
fiscal para a abertura da fase recursal.
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10.8.4. A não-regularizacão da documentação, no prazo previsto, implicará decadência do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei n° 8.666, de
1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, ou revogar a licitação.

10.9, Da sessão pública do Pregão será lavrada Ata, que mencionará todos os licitantes
presentes, os lances finais oferecidos, bem como as demais ocorrências que interessarem ao
julgamento, devendo a Ata ser assinada pelo Pregoeiro e por todos os licitantes presentes.

11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

11.1. A proposta final do licitante declarado vencedor, deverá ser encaminhada no prazo de
24 (vinte e quatro) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro.

11.1.1. A proposta final deverá ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou
digitada, ern uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última
folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

11.1.2. Não serão aceitos, quando da readequação dos preços, que estes se apresentem
superiores àqueles inicialmente ofertados em sua proposta escrita, contida no Envelope n° 1.

11.1.3. A proposta final deverá conter a indicação do banco, número da conta e agência
do licitante vencedor, para fins de pagamento.

11.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no
decorrer da execução do contrato e no momento de aplicação de eventual sanção à
Contratada, se for o caso.

11.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo,
tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

12. DOS RECURSOS

12.1. Declarado o vencedor, e depois de decorrida a fase de regularização fiscal, caso o
licitante vencedor seja microempresa ou empresa de pequeno porte ou cooperativa
enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, qualquer licitante poderá, ao final da
sessão pública, de forma imediata e motivada, manifestar sua intenção de recorrer, quando
lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentar as razões do recurso, ficando os
demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contra razões em igual
prazo, que começará a contar do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista
imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.

12.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer
importará a decadência desse direito.
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12.3. Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando-os à
autoridade competente quando mantiver sua decisão.

12.3.1. A análise quanto ao recebimento ou não do recurso, pelo Pregoeiro, ficará adstrita à
verificação da tempestividade e da existência de motivação da intenção de recorrer.

12.4. O acolhimento de recurso, pelo Pregoeiro, ou pela autoridade competente, conforme o
caso, importará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

12.5. Não serão conhecidos os recursos cujas razões forem apresentadas fora dos prazos legais.

13. PA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a
regular decisão dos recursos apresentados.

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade
competente homologará o procedimento licitatório.

14. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

14.1. Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de
classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os interessados
para, no prazo de 05 (cinco) dias, contados da data da convocação, proceder à assinatura
da Ata de Registro de Preços, a qual, após cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito
de compromisso de fornecimento, nas condições estabelecidas.

14.1.1. O prazo previsto poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, durante
o seu transcurso, for solicitado pelo licitante convocado, desde que ocorra motivo
justificado e aceito pelo órgão gerenciador.

14.2. No caso de o licitante vencedor, após convocado, não comparecer ou se recusar a
assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das cominações previstas neste Edital e seus
Anexos, poderá ser convocado outro licitaníe, desde que respeitada a ordem de classificação,
para, após feita a negociação, verificada a aceitabilidade da proposta e comprovados os
requisitos de habilitação, assinar a Ata.

14.3. O órgão gerenciador encaminhará cópia da Ata aos órgãos participantes, se houver.
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15. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

15.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua
assinatura.

16. DA ALTERAÇÃO E DO CANCELAMENTO

16.1. A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do fornecedor
obedecerão à disciplina do Decreto Municipal n° 786/2013, conforme previsto na Minuta de
Ata anexa ao Edital.

17. DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES

17.1. A contratação com fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do órgão, será
formalizada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de
despesa, autorização de compra ou outro instrumento similar, conforme disposto no artigo 62
da Lei n° 8.666, de 1993, e obedecidos os requisitos pertinentes do Decreto Municipal n°
786/2013.

17.1.1. As condições de fornecimento constam do Termo de Referência anexo ao Edital e
da Ata de Registro de Preços, e poderão ser detalhadas, em cada contratação específica,
no respectivo pedido de contratação.

17.2. O órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata para, a cada
contratação, no prazo de 05 (cinco) dias, efetuar a retirada da Nota de Empenho ou
instrumento equivalente, ou assinar o Contrato, se for o caso, sob pena de decair do direito à
contratação, sern prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços.

17.2.1. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do
fornecedor e aceita pela Administração.

17.3. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato.

17.3.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento).

17.4. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato.

17.4.1. É vedada a subcontratação parcial, exceto nas condições autorizadas no Termo de
Referência ou na minuta de contrato.
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17.5. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.

17.6. Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por um representante da
Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências
verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem no curso da prestação dos serviços, de tudo
dando ciência à Administração.

18. DA VIGÊNCIA PA CONTRATAÇÃO

18.1. Cada contratação firmada com a fornecedora terá vigência de acordo com as
disposições definidas na minuta de contrato ou instrumento equivalente, ou, na omissão deste,
pelo prazo de até 12 (doze) meses, a partir da data da assinatura ou retirada do instrumento,
nos termos do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993.

18.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas
referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins
de inscrição em restos a pagar.

19. DO PREÇO

19.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis.

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

20.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de
Referência, no Edital, na Ata de Registro de Preços e na minuta do instrumento de Contrato.

21. DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

21.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto estão previstos no Termo de
Referência e na minuta do instrumento de Contrato, quando for o caso.

22. DO PAGAMENTO

22.1. O pagamento será efetua em até 03 (três) parcelas, sendo a 1a (primeira) à vista, a 2"
(segunda) em até 30 (trinta) dias e a 3a (terceira) em até 60 (sessenta) dias, contados a partir
da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela Contratada.

22.2. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da
Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada.
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22.2.1. O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas.

22.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento
ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o
prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ónus para a Contratante.

22.4. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das
condições de habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e
juntado ao processo de pagamento.

22.5. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito
em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por
outro meio previsto na legislação vigente.

22.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

22.7. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada
pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.

22.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos
moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o
pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% [seis por cento) ao ano,
aplicando-se a seguinte fórmula:

EM = lx N x VP

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido

l = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

(6/100)
365

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data
do efetivo pagamento

VP = Valor da Parcela ern atraso
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23. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

23.1. Os recursos paro a aquisição do objeto do presente registro de preços, de acordo com os
quantitativos efetivamente contratados, possuem dotação orçamentaria própria e serão
certificados por ocasião de cada contratação.

24. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

24. l. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, a
licitante/Adjudícatária que, no decorrer da licitação:

• 24.1.í. Não assinar a Ata de Registro de Preços, ou não assinar o contrato, quando
convocada dentro do prazo de validade da proposta ou da Aia de Registro de Preços;

24.1.2. Apresentar documentação falsa;

24.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

24.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade;

24.1.5. Comporfar-se de modo inidòneo;

24.1.6. Cometer fraude fiscal;

24.1.7. Fizer declaração falsa;

24.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame.

24.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem
anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item (s) prejudicado(s)
pela conduta do licitante;

b. Impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até
cinco anos;

24.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

24.3. As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da contratação estão
previstas no Termo de Referência.
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24.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o
procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993.

24.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado
à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

24.A. As multas serão recolhidas em favor da Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou,
quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa e cobradas judicialmente.

24.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou,
no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

25.1. Até dois dias úteis antes da data fixada para a abertura da sessão pública, qualquer
licitante poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do
pregão.

25.1.1. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para
a realização do certame, observando-se as exigências quanto à divulgação das
modificações no Edital.

25.2. Não serão admitidos recursos e impugnações enviados através de e-maíl, devendo os
mesmos serem apresentados por escrito, instruídos com os documentos necessários ao seu
conhecimento devidamente anexados, e protocolados no protocolo geral do órgão.

25.3. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação
em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

25.4. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que
não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.

25.5. É facultada ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo,
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da
sessão pública.
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25.6. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas
que nõo alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica,
mediante despacho fundamentado, registrado ern Ata acessível a todos, atribuindo-lhes
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação,

25.7. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

25.7.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as
contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica
para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de
fornecimento em igualdade de condições.

25.8. A autoridade competente para a aprovação do procedimento licitatórío poderá revogá-
lo em face de razões de interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-lo por
ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante ato escrito e devidamente
fundamentado.

25.9. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente
da condução ou do resultado do processo licitatório.

25.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos ern dias de expediente
na Administração.

25.11. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da
isonomia e do interesse público.

25.12. A ausência de apresentação de qualquer das declarações constantes deste Edital e
seus anexos, poderá ser sanada na própria sessão, na fase correspondente, mediante a
emissão da(s) mesma(s) pelo representante da licitante devidamente credenciado, de próprio
punho ou reduzida a termo na ata da sessão pública;

25.13. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que nõo comprometam o interesse da
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

25.14. Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitação de documentos" em
substituição aos documentos requeridos no presente Edital, salvo em virtude de força maior ou
caso fortuito, aceitável a juízo do Pregoeiro;

25.15. Em caso de divergência entre disposição do Edital e das demais peças que compõem o
processo, prevalece a previsão do Edital.
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25.16. O Edital e seus Anexos poderão ser lidos e/ou obtidos no órgão, situado no endereço
constante no preâmbulo, nos dias úteis, no horário das 08 horas às 13 horas.

25.16.1. O Edital também poderá ser disponibilízado por meio eletrônico, através de
solicitação enviada ao e-mail cplbocadamata.al@hotmail.com, que será atendida em até
24 (vinte e quatro) horas, devendo a referida solicitação conter todos os dados necessários
para identificação da licitante interessada.

25.17. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos
interessados no órgão, situado no endereço constante no preâmbulo, nos dias úteis, no horário
das 08 horas as 13 horas.

25.18. Em caso de cobrança pelo fornecimento de cópia da íntegra do edital e de seus
anexos, o valor se limitará ao custo efetivo da reprodução gráfica de tais documentos, nos
termos do artigo 5°, III, da Lei n" 10.520, de 2002.

25.19. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei n° 10.520, de 2002, da
Lei Complementar n° 123, de 2006, da Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor,
e da Lei n°8.666, de 1993, subsidiariamente.

25.20. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de Boca da
Mata, Estado de Alagoas, com exclusão de qualquer outro.

Município de Boca da Mata/AL, 12 de março de 2015.

Bergsón Araújo
Pregoí
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ANEXO)

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

1.1. Registro de preços para aquisição de veículos, para atender às necessidades do Município
de Boca da Mata, conforme especificações e quantitativos estabelecidos abaixo:

LOTEO

ITEM

7.1

LOTEO

ITEM

8.1

LOTEO

7 - VEÍCULO TIPO PASSEIO 07 LUGARES 1

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS

Veículo passeio, modelo correspondente ao ano da aquisição, zero
quilómetro, com motor, no mínimo, 1.8 16V flex, com 04 (quatro)
cilindros em linha, com capacidade para 07 (sete) pessoas, cintos
de segurança ern iodos os bancos, com no mínimo 1.700
cilindradas, potência mínima 130cv, com transmissão mecânica de
05 (cinco) marchas à frente e 01 (uma) a ré, porta lateral deslizante
lado do passageiro, tapetes, protetor de cárter, direção hidráulica,
travas elétricas, ar condicionado, vidros dianteiros elétricos, 7°
banco traseiro suplementar, faróis de neblina, veículo na cor sólida,
acompanhado de todos os equipamentos não especificados e
exigidos pelo CONTRAN.
Garantia mínima de 01 (um) ano.
Emplacamento e licenciamento inclusos.

B - VEÍCULO TIPO PASSEIO 07 LUGARES II

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS

Veículo passeio, modelo correspondente ao ano da aquisição, zero
quilómetro, com motor, no mínimo, 1.4 flex, com capacidade para
07 (sete) pessoas, cintos de segurança em todos os bancos,
potência mínima 85cv, com transmissão mecânica de 05 (cinco)
marchas à frente e 01 (uma) a ré, tapetes, protetor de cárter,
direção hidráulica, travas elétricas, ar condicionado, vidros
dianteiros elétricos, 7° banco traseiro suplementar, porta lateral
deslizante lado do passageiro, veículo na cor sólida, acompanhado
de todos os equipamentos não especificados e exigidos pelo
CONTRAN. Garantia mínima de 01 (um) ano.
Emplacamento e licenciamento inclusos.

9 - VEÍCULO TIPO AMBULÂNCIA II

QUANT.
EXIGIDA

02

QUANT.
EXIGIDA

02

UNID. DE
MEDIDA

und

UNID. DE
MEDIDA

und
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ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS
QUANT.
EXIGIDA

UNID. DE
MEDIDA

Veículo tipo furgão ambulância, simples remoção, modelo
correspondente ao ano da aquisição, zero quilómetro, com motor,
no mínimo, 1.8 flex, com capacidade de carga mínima de 600 kg,
potência mínima de 130cv, banco traseiro para 02
acompanhantes, armário para armazenamento para material
médico, porta lateral deslizante lado do passageiro, suporte para
cilindros de oxigénio, soro e plasma, sistema de ventilação e
iluminação no habitáculo do paciente, maca rígida com
cabeceira articulada e estrutura tubular metálica, com transmissão
mecânica de 05 (cinco) marchas à frente e 01 (uma) a ré, direção
hidráulica, veículo na cor sólida, acompanhado de todos os
equipamentos não especificados e exigidos pelo CONTRAN.
Garantia mínima de 01 (um) ano.
Emplacamento e licenciamento inclusos.

02 und

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que
deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação
pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de fornecimento em
igualdade de condições.

1.3. Os bens deverão ter prazo de garantia mínimo de 12 (doze) meses, prevalecendo o prazo
de garantia fixado pelo fabricante ou fornecedor, caso maior.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. A presente licitação servirá para a aquisição dos bens acima elencados, necessários à
execução das atividades desenvolvidas pelos órgãos que compõem esta Administração.
Outrossim, optou-se pela adoçao do Sistema de Registro de Preços por se tratar de bens com
necessidade de aquisições frequentes, previsão de entregas parceladas e sern possibilidade de
definição prévia, com segurança, do quantitativo a ser demandado no período, nos termos do
Decreto Municipal n° 786/2014.

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS

3.1. Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos da
Lein° 10.520, de 2002.

4. FORMA DE FORNECIMENTO

4.1. O fornecimento será efetuado de forma total, com prazo de entrega não superior a 20
(vinte) dias, contados a partir da solicitação.
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4.2. Os bens deverão ser entregues na sede do órgão solicitante, no endereço indreado na
solicitação, no horário das 08 horas às 17 horas.

5. AVALIAÇÃO DO CUSTO

5.1. O custo estimado será apurado a partir da média aritmética de orçamentos recebidos de
empresas pertencentes ao ramo de atividade relacionado com o objeto.

5.1.1. A estimativa de custo do objeto constará apenas nos autos do procedimento da
licitação, podendo ser informada aos interessados mediante solicitação encaminhada à
Comissão Permanente de Licitação, através dos endereços físico e eletrônico constantes no
respectivo Edital, nos termos do Acórdão 1153/2013 do Plenário do TCU.

6. RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

6. l. Os bens serão recebidos:

a. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com
as especificações constantes do Edital e da proposta.

b. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações
constantes do Edital e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará até 50
(cinquenta) dias do recebimento provisório.

6.1.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento
definitivo no dia do esgotamento do prazo.

6.2. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em desacordo com as
especificações técnicas exigidas.

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1. A Contratada obriga-se a:

7.1.1. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela
Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta,
acompanhado da respectiva nota fiscal constando defalhadamente, no que couber, as
indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia;

7.1.1.1. Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do
usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica
autorizada;
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7.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os
artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

7.1.2.1. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da
Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no
prazo máximo de 02 (duas) horas, o produto com avarias ou defeitos;

7.1.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto
da presente licitação;

7.1.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovação;

7.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;

7.1.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas
condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;

7.1.7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

7.1.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

8.1. A Contratante obriga-se a:

8.1.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário;

8.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de
aceitação e recebimento definitivos;

8.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
servidor especialmente designado;

8.1.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto.
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9. DO PAGAMENTO

9.1. O pagamento será efetua em até 03 (três) parcelas, sendo a 1a (primeira) ã vista, a 2a

(segunda) em até 30 (trinta) dias e a 3° (terceira) em até 60 (sessenta) dias, contados a partir da
data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela Contratada.

9.2. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada.

9.2.1. O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações
assumidas.

9.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento
ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o
prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ónus para a Contratante.

9.4. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das
condições de habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e
juntado ao processo de pagamento.

9.5. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito
em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por
outro meio previsto na legislação vigente.

9.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

9.7. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada
pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.

9.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos
moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o
pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano,
aplicando-se a seguinte fórmula:

EM = I x N x VP

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido

l = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

1 = ( 6 / 1 0 0 )
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N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data
do efetivo pagamento

VP = Valor da Parcela em atraso

10. CONTROLE DA EXECUÇÃO

10.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao
qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo
dará ciência à Administração.

10.1.1.0 representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o
acompanhamento e controle da execução do contrato.

10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior, e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da Administração ou de
seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993.

10.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem corno o nome dos funcionários
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis.

11. DAS INFRACÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 8.666, de 1993 e da Lei n° 10.520, de
2002, a Contratada que, no decorrer da contratação:

11.1.1. Inexecutar total ou parcialmente o contrato;

11.1.2. Apresentar documentação falsa;

11.1.3. Comportar-se de modo inidòneo;

11.1.4. Cometer fraude fiscal;

11.1.5. Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital, na Ata de Registro de Preços
ou no Contrato.

11.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
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a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem
prejuízos signiíicativos ao objeto da contratação;

b. Multa:

b.l. Moratória de até 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) por dia de atraso
injustificado sobre o valor da contratação, até o limite de 30 [trinta) dias;

b.2. Compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no
caso de inexecução total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser cumulada
com a multa moratória, desde que o valor cumulado das penalidades não supere o
valor total do contrato.

c. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de Boca da Mata,
pelo prazo de até dois anos;

c.l.Tal penalidade pode implicar suspensão de licitar e impedimento de contratar
com qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, seja na esfera federal,
estadual, do Distrito Federal ou municipal.

d. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até
cinco anos;

e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos causados;

11.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente corn as demais sanções.

11.3. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar
e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas ou profissionais
que, em razão do contrato decorrente desta licitação:

11.3.1. tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude
fiscal no recolhimento de tributos;

11.3.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetívos da licitação;

11.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude
de atos ilícitos praticados.

11.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o
procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993.
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11.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará ern consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

11.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados ã Contratante serão deduzidos dos valores a
serem pagos, ou recolhidos em favor da Contratante, ou deduzidos da garantia, se houver, ou
ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente.

11.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10
(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

11.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou,
no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

11.8. As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da licitação estão previstas
no Edital.
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ANEXOU

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° PP011/2015

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 011/2015 - 2° CHAMADA

PROCESSO N° 203-017/2015

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Aos XX dias do mês de XXXXXX do ano de XXXX, a PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA
DA MATA/AL com sede administrativa na Rua Rosalvo Pinto Dãmaso, 224, Centro, Boca da Mata,
Alagoas, inscrito no CNPJ sob o n° 12.264.396/0001-63, neste ato representado por seu Prefeito, Sr.
Gustavo Dantas Feijó, brasileiro, portador da cédula de identidade n° 767035 SSP/AL, inscrito no
CPF sob o n° 524.759.994-20, no uso de suas atribuições legais;

Nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, do Decreto Municipal n° 786/2013, da Lei n°
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n° 8.666,
de 1993, e as demais normas legais correlatas;

Em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para
Registro de Preços n° 011 /2015 - 2a CHAMADA, conforme resultado homologado em XX/XX/XXXX;

Resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a contratação dos itens constantes na proposta
vencedora transcrita em Anexo desta Ata, conforme especificações do Termo de Referência, que
passa a fazer parte integrante desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa
XXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o n° XXXXXX, com sede na X X X X X X X X X X X X X X , CEP XXXX, no
Município de XXXXXX, neste ato representada pelo(a) Sr(a). XXXXXX, portador(a) da Cédula de
Identidade n° XXXX e CPF n° X X X X X X , cuja proposta foi classificada em 1° lugar no certame.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O objeto desta Ata é o registro de preços para aquisição de XXXXXX (LOTE(S) VENCIDO(S)
PELA EMPRESA), visando atender às necessidades da Prefeitura Municipal de Boca da Mata,
conforme descrição, quantidades e preços descritos em Anexo(s).
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1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que
deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação
pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de fornecimento em
igualdade de condições.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR

2.1. O valor global desta Ata é de R$ XXXX ( X X X X X X X X X X X X ) , distribuídos da seguinte forma:

N° LOTE

XXX

DESCRIÇÃO DO LOTE

NOME DO LOTE VENCIDO PELA EMPRESA

VALOR TOTAL

R$ XXXXXX

3. CLAUSULA TERCEIRA - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração.

3.2. São participantes os seguintes órgãos:

3.2.1. Gabinete do Prefeito;

3.2.2. Órgãos de Assessoramento;

3.2.3. Secretaria Municipal de Articulação Política;

3.2.4. Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças;

3.2.5. Secretaria Municipal de Assistência Social;

3.2.6. Fundo Municipal de Assistência Social;

3.2.7. Secretaria Municipal de Infraestrutura;

3.2.8. Secretaria Municipal de Saúde;

3.2.9. Fundo Municipal de Saúde;

3.2.10. Secretaria Municipal de Educação;

3.2.11. Fundo Municipal de Educação;
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3.2.12. Secretaria Municipal de Cultura;

3.2.13. Secretaria Municipal de Esportes e Lazer Promoções e Juventude;

3.2.14. Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Turismo;

3.2.15. Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente;

3.2.16. Secretaria Municipal de Transporte e Trânsito;

3.3. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, ainda, qualquer órgão ou entidade da
Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão
gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber,
as condições e as regras estabelecidas no Decreto Municipal n° 786/2013, e na Lei n° 8.666, de
1993.

3.3.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento,
independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este não prejudique as
obrigações anteriormente assumidas.

3.3.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão
exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos registrados na
Ata de Registro de Preços.

3.3.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá
exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do
número de órgãos não participantes que aderirem.

3.3.4. Em caso de eventuql inadimplemento contratual, caberá ao órgão aderente a
responsabilidade pela imposição de penalidade ao fornecedor faltoso, comunicando o fato
ao órgão gerenciador.

4. CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua
assinatura.

5. CLÁUSULA QUINTA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

5.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas
no artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993.

—^if
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5.2. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados,
cabendo ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos
fornecedores.

5.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao
preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá:

5.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua
adequação ao praticado pelo mercado;

5.3.2. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e

5.3.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

5.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor,
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o
órgão gerenciador poderá:

5.4.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade,
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação
ocorrer antes do pedido de fornecimento; e

5.4.2. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

5.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação
da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação
mais vantajosa.

5.6. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata
de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO

6.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado, por intermédio de processo administrativo
específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando:

6.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

6. l .2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o
contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável:

Processo n° 203-017/20! 5
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6.1.3. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado;

6. l .4. Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas;

6.1.5. Nõo mantiver as condições de habilitação durante a vigência da Ata de Registro de
Preços.

6.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preços na ocorrência de
fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de
caso fortuito ou de força maior.

6.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do
registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver.

7. CLAUSULA SÉTIMA - DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES

7.1. A contratação com fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do órgão, será
formalizada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de
despesa, autorização de compra ou outro instrumento similar, conforme disposto no artigo 62
da Lei n° 8.666, de 1993, e obedecidos os requisitos pertinentes do Decreto Municipal n°
786/2013.

7.1.1. As condições de fornecimento constam do Termo de Referência anexo ao Edital e da
Ata de Registro de Preços, e poderão ser detalhadas, em cada contratação específica, no
respectivo pedido de contratação.

7.2.0 órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata para, a cada
contratação, no prazo de 05 [cinco) dias, efetuar a retirada da Nota de Empenho ou
instrumento equivalente, ou assinar o Contrato, se for o caso, sob pena de decair do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços.

7.2.1. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do
fornecedor e aceita pela Administração.

7.3. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

7.3.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder
o limite de 25% (vinte e cinco por cento).

7.4. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato.
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7.4.1. É vedada a subcontratação parcial, exceto nas condições autorizadas no Termo de
Referência ou na minuta de contrato.

7.5. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.

7.6. Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por um representante da
Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências
verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução contratual, de tudo dando
ciência à Administração.

8. CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO

8.1. Cada contrato firmado com a fornecedora terá vigência de acordo com as disposições
definidas na minuta de contrato ou instrumento equivalente, ou, na omissão deste, pelo prazo
de até 12 (doze) meses, a partir da data da assinatura ou retirada do instrumento, nos termos
do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993.

8.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes
à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição
em restos a pagar.

9. CLÁUSULA NONA - DO PREÇO

9.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis.

10. CLÁUSULA DEZ - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

10.1. A Contratada obriga-se a:

10.1.1. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela
Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta,
acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da
marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia;

10.1.1.1. Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do
usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica
autorizada;

10.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os
artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);
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10.1.2.1. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da
Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no
prazo máximo fixado no Termo de Referência, o produto com avarias ou defeitos;

10.1.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto
da presente licitação;

10.1.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovação;

10.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;

10.1.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada,
exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;

10.1.7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

10.1.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato.

10.2. A Contratante obriga-se a;

10.2.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário;

10.2.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de
aceitação e recebimento definitivos;

10.2.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
servidor especialmente designado;

10.2.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto.

11. CIÁUSUJ.A ON/I 1)0 KEÇJ hlMI_N_lO í t K 'MI RIO_D_E ACI 1 1 AC AO D< i OBJUO

11.1. Os bens serão recebidos:
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a. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com
as especificações constantes do Edital e da proposta.

b. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações
constantes do Edital e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará no prazo
máximo fixado no Termo de Referência.

11.1.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento
definitivo no dia do esgotamento do prazo.

11.2. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em desdcordo com
as especificações técnicas exigidas.

12. CLÁUSULA DOZE - DO PAGAMENTO

12.1. O pagamento será efetua em até 03 (três) parcelas, sendo a 1a (primeira) à vista, a 2°
(segunda) em até 30 (trinta) dias e a 3° (terceira) em até 60 (sessenta) dias, contados a partir da
data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela Contratada.

12.2. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada.

12.2.1. O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas.

12.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento
ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o
prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ónus para a Contratante.

12.4. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das
condições de habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e
juntado ao processo de pagamento.

12.5. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito
em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por
outro meio previsto na legislação vigente.

12.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.
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12.7. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada
pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.

12.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos
moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o
pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano,
aplicando-se a seguinte fórmula:

EM = x N x V P

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido

l = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

/ 100)
365

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data
do efetivo pagamento

VP = Valor da Parcela em atraso

13. CLÁUSULA TREZE - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

13.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao
qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo
dará ciência à Administração.

13.1.1. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o
acompanhamento e controle da execução do contrato.

13.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de
seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993.

13.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis.
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14. CLÁUSULA CATORZE - DAS INFRACÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, a
licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação:

14.1.1. Não assinar a Ata de Registro de Preços, não retirar a nota de empenho, ou não
assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de validade da proposta ou da Ata
de Registro de Preços;

14.1.2. Apresentar documentação falsa;

14.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

14.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade;

14.1.5. Comportar-se de modo inidôneo;

14.1.6. Cometer fraude fiscal;

14.1.7. Fizer declaração falsa;

14.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame.

14.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem
anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s)
pela conduta do licitante;

b. Impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até
cinco anos;

14.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

14.3. Comete infraçao administrativa, ainda, nos termos da Lei n° 8.666, de 1993, e da Lei n°
10.520, de 2002, a Contratada que, no decorrer da contratação:

14.3.1. inexecutar total ou parcialmente o contrato;

14.3.2. Apresentar documentação falsa;
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14.3.3. Comportar-se de modo inidõneo;

14.3.4. Cometer fraude fiscal;

14.3.5. Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital, na Ata de Registro de Preços
ou no instrumento de contrato.

14.4. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem
prejuízos significativos ao objeto da contratação;

b. Multa:

b.l. Moratória de até 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) por dia de atraso
injustificado sobre o valor da contratação, até o limite de 30 (trinta) dias;

b.2. Compensaíória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no
caso de inexecução total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser cumulada
com a multa moratória, desde que o valor cumulado das penalidades não supere o
valor total do contrato.

c. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Boca
da Mata', pelo prazo de até dois anos;

d. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até
cinco anos;

e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos causados;

14.4.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

14.5. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar
com o órgão licitante e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as
empresas ou profissionais que, em razão do contrato decorrente desta licitação:

14.5.1. tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por rneio dolosos, fraude
fiscal no recolhimento de tributos;

2S>
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14.5.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

14.5.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude
de atos ilícitos praticados.

14.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o
procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993.

14.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráíer educativo da pena, bem como o dano causado ã
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

14.8. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a
serem pagos, ou recolhidos em favor do Órgão, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando
for o caso, seroo inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente.

14.8.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10
(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

14.9. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou,
no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

15. CLÁUSULA QUINZE - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

15.1. Integram esta Ata, independentemente de transcrição, o Edital e Anexos do Pregão
Presencial para Registro de Preços n° 011/2015 - 2C CHAMADA e a proposta da empresa.

15.2. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei n° 10.520, de 2002, do
Decreto Municipal n° 786/2013, da Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, da
Lei Complementam0 123, de 2006, e da Lei n° 8.666, de 1993, subsidiariamente.

15.3. O foro para dirimir questões relativas à presente Ata será o da Comarca de Boca da Mata,
Estado de Alagoas, com exclusão de qualquer outro.

Município de Boca da Mata, XX de XXXXXX de XXXX.

Representante do Órgão

Representante da Empresa
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ANEXO l DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° PP011/20T5-X

Este documento é parte da Ata de Registro de Preços acima referenciada, celebrada entre a
Prefeitura Municipal de Boca da Mata e a empresa XXXXXXXXXX, cujos itens e respectivos preços
estão a seguir descritos na proposta de preços anexada, em face da realização do Pregão
Presencial n°011 /2015-SRP - T CHAMADA.
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ANEXO

MINUTA DE CONTRATO

PROCESSO N° 203-017/2015

CONTRATON°PP011/2015 >'

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE XXXXXX (LOTE(S) A
SER(EM) CONTRATADO(S)) QUE ENTRE SI CELEBRAM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA/AL, E A
EMPRESA XXXXXXXXXX.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA/AL, com sede no Rua Rosalvo Pinto
Dâmaso, 224, Centro, Boca da Mato, Alagoas, inscrito(a) no CNPJ sob o n° 12.264.396/0001-63,
neste ato representado por seu Prefeito, Sr. Gustavo Dantas Feijó, brasileiro, portador da cédula de
identidade n° 767035 SSP/AL, inscrito no CPF sob o n° 524.759.994-20, no uso de suas atribuições
legais, doravante denominado(a) simplesmente CONTRATANTE, e a empresa XXXXXXXXXX,
inscrita no CNPJ sob o n° XXXXXX, com sede na XXXXXXXXXXXXXX, CEP XXXX, no Município de
X X X X X X , denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr(a). XXXXXX, portador(a)
da Cédula de Identidade n° XXXX e CPF n° XXXXXX, tendo em vista o que consta no Processo n°
203-017/2015, e o resultado final do Pregão Presencial n" 011/2015-SRP - T CHAMADA, com
fundamento na Lei n° 8.666, de 1993, e demais legislações correlatas, resolvem celebrar o presente
instrumento, mediante as cláusulas e as condições seguintes:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O contrato tem como objeto a aquisição de XXXXXX (LOTE(S) A SER(EM) CONTRATADO(S)),
visando atender às necessidades da Prefeitura Municipal de Boca da Mata, conforme
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência e no Edital e seus Anexos,
de acordo com os valores ofertados pela Contratada, constantes em Anexo deste instrumento.

1.1.1. Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital do Pregão
Presencial n° O l I/20I5-SRP- 2a CHAMADA, com seus Anexos, e a Proposta da CONTRATADA.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO LOCAL. DA QUANTIDADE E DO PRAZO DE ENTREGA DO MATERIAL

2.1, O material deverá ser entregue conforme local e quantidades discriminados nos pedidos de
fornecimento.
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2.2. O fornecimento será efeíuado de forrna total, com prazo de entrega não superior a 20
(vinte) dias, contados a partir da solicitação.

2.3. Os bens deverão ser entregues na sede do órgão solicitante, no endereço indicado na
solicitação, no horário das 08 horas às 17 horas.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

3.1. A CONTRATADA obriga-se a:

3.1.1. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela
Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta,
acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da
marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia;

3.1.1.1. Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do
usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica
autorizada;

3.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os
artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

3.1.2.1. Este dever implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, reparar,
corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo fixado no Termo de
Referência, o produto com avarias ou defeitos;

3.1.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto
da presente licitação;

3.1.4. Comunicar ã Administração, no prazo máximo de 24 (vinle e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovação;

1.l.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;

3.1.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas
condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;

3.1.7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
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3.1.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

4.1. A CONTRATANTE obriga-se a:

4.1.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário;

4.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de
aceitação e recebimento definitivos;

4.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de
servidor especialmente designado;

4.1.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto.

5. CLÁUSULA QUINTA - DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO

5.1. Os bens serão recebidos:

a. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com
as especificações constantes do Edital e da proposta.

b. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações
constantes do Edital e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará no prazo
fixado no Termo de Referência,

5.1.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida
dentro do prazo fixado, repuíar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento
definitivo no dia do esgotamento do prazo.

5.2. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em desacordo com as
especificações técnicas exigidas.

6. CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR DO CONTRATO

6.1. O valor do contrato é de R$ XXXX (XXXXXXXXXXXX).

6.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
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decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais
de consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA

7.1. O prazo de vigência do contrato será até 31 de dezembro de XXXX, a partir da data da
assinatura do instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993.

7.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes
à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição
em restos a pagar.

8. CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO

8.1. O pagamento será efetua em até 03 (três) parcelas, sendo a 1a (primeira) à vista, a 2a

(segunda) em até 30 (trinta) dias e a 3° (terceira) em até 60 (sessenta) dias, contados a partir da
data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela Contratada.

8.2. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada.

8.2.1. O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas.

8.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento
ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o
prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ónus para a Contratante.

8.4. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das
condições de habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e
juntado ao processo de pagamento.

8.5. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito
em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por
outro meio previsto na legislação vigente.

8.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

8.7. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada
pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.

4,-SW
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8.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos
moratórias proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o
pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano,
aplicando-se a seguinte fórmula:

EM = lx N x VP

EM - Encargos Moratórias a serem acrescidos ao valor originariamente devido

l = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

365

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data
do efetivo pagamento

VP = Valor da Parcela em atraso

9. CLÁUSULA NONA - DO PREÇO

9.1. Os preços são fixos e irreajustáveis.

10. CLÁUSULA DEZ - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão â conta de recursos
específicos consignados em orçamento próprio para este exercício, na dotação abaixo
discriminada:

Funcional(is) Programática(s): XXXXXXXXXXXXXXXX

Elemento(s) de Despesa: XXXXXXXXXXXXXXXX

11. CLÁUSULA ONZE-DA FISCALIZAÇÃO

11.1. A fiscalização do presente Contrato será exercida por um representante da
Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do
contrato e de tudo dará ciência à Administração.

11. 1.1. O representante da CONTRATANTE deverá ter a experiência necessária para o
acompanhamento e controle da execução do contrato.

11.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
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CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de
seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993.

11.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis.

12. CLÁUSULA DOZE - DAS ALTERAÇÕES

12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei n° 8.666, de
1993.

12.2. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado da contratação.

12.2.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cenío).

13. CLÁUSULA TREZE - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 8.666, de 1993, e da Lei n° 10.520, de
2002, a CONTRATADA que, no decorrer da contratação:

13.1.1. Inexecutar total ou parcialmente o contrato;

13.1.2. Apresentar documentação falsa;

13.1.3. Comportar-se de modo inidõneo;

13.1.4. Cometer fraude fiscal;

13.1.5. Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital e no contrato.

13.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas acima ficará sujeita, sem
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a. Advertência por faltas leves, assim entendidas corno aquelas que não acarretarem
prejuízos significativos ao objeto da contratação;
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b. Multa:

b.l. Moratória de até 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) por dia de atraso
injustificado sobre o valor da contratação, até o limite de 30 [trinta) dias;

b.2. Compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no
caso de inexecução total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser cumulada
com a multa moratória, desde que o valor cumulado das penalidades não supere o
valor total do contrato.

c. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Boca
da Mata, pelo prazo de até dois anos;

d. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até
cinco anos;

e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos causados;

13.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

13.3. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar
com o órgão licitante e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as
empresas ou profissionais que, em razão do contrato decorrente desta licitação:

13.3.1. tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude
fiscal no recolhimento de tributos;

13.3.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

13.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude
de atos ilícitos praticados.

13.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o
procedimento previsto na Lei n° 8.606, de 1993.

13.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.
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13.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a
serem pagos, ou recolhidos em favor do Órgão, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando
for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente.

13.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10
(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

13.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou,
no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

14. CLÁUSULA CATORZE - DA RESCISÃO CONTRATUAL

14.1. São motivos para a rescisão do presente Contrato, nos termos cio art. 78 da Lei n° 8.666, de
1993:

14.1.1. o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;

14.1.2. o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos;

14.1.3. a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a
impossibilidade da conclusão do fornecimento, nos prazos estipulados;

14.1.4. o atraso injustificado no início do fornecimento;

14.1.5. a paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à
Administração;

14.1.6. a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do CONTRATADA com
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou
incorporação, não admitidas no Contrato;

14.1.7. o desatendimento às determinações regulares da autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;

14.1.8. o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do
art. 67 da Lei n° 8.660, de 1993;

14.1.9. a decretação de falência, ou a instauração de insolvência civil;

14.1.10. a dissolução da sociedade, ou falecimento da CONTRATADA;
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14.1.11. a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA,
que prejudique a execução do Contrato;

14.1.12. razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a
CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o Contrato;

14.1.13. a supressão, por parte da Administração, acarretando modificação do valor inicial
do Contrato além do limite permitido no § l ° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993

14.1.14. a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave
perturbação da ordem inferna, guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o
mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenização pelas
sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações, mobilizações e outras previstas,
assegurada à CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do
cumprimento das obrigações assumidas, até que seja normalizada a situação;

14.1.15. o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração,
decorrentes de fornecimentos, ou parcelas destes, já recebidos, salvo em caso de
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurada à
CONTRATADA o direito de optar pela suspensão de cumprimento de suas obrigações, até
que seja normalizada a situação;

14.1.16. a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,
impeditiva da execução do Contrato;

14.1.17. o descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666, de 1993, sem
prejuízo das sanções penais cabíveis.

14.2. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o
contraditório e a ampla defesa.

14.3. A rescisão deste Contrato poderá ser;

14.3.1. determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nas
cláusulas 14.1.1 a 14.1.12, 14.1.16 e 14.1.17;

14.3.2. amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde que haja
conveniência para a Administração;

14.3.3. judicial, nos termos da legislação.

14.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e

^\iV*e
,MOV»Q \>0 ,oert°
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ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

de

fundamentada da autoridade competente.

14.5. Quando a rescisão ocorrer com base nas cláusulas 14 .1 .12a 14.1.16, sem que haja culpa
da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver
sofrido, tendo ainda direito o:

14.5. l. pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão.

14.6. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da
garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e
indenizações a ela devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o
limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento.

14.7. O termo de rescisão deverá indicar, conforme o caso:

14.7.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

14.7.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

14.7.3. Indenizações e multas.

15. CLÁUSULA QUINZE - DOS CASOS OMISSOS

15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão
decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 10.520, de 2002, na Lei
n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, na Lei Complementar n° 123, de 2006, e
na Lei n° 8.666, de 1993, subsidiariamente, bem como nos demais regulamentos e normas
administrativas correlatas, que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de
suas transcrições.

U. CLÁUSULA DEZESSEIS-DA PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato na
Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no
prazo de 20 (vinte) dias daquela data.

17. CLÁUSULA DEZESSETE - DO FORO

17.1. Fica eleito o foro da Comarca de Boca da Mata, Estado de Alagoas, com exclusão de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do
presente Contrato.

rtú'\0 V
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

de

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado
conforme, as partes a seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma,
para um só efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas.

Município de Boca da Mata/AL, XX de XXXXXX de XXXX.

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Pela CONTRATANTE

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

Pela CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Nome:

CPF n°:

Identidade n°:

Nome:

CPF n°:

Identidade n°:

Processo n° 203-017/2015

Pregão Presencial n° O J112015-SRP - 2° CHAMADA Pag. li/12





ESTADO DE ALAGOAS
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de

ANEXO DO CONTRATO N° PP011/2015 X

Este documento é parte do Contrato acima referenciado, celebrado entre a PREFEITURA
MUNICIPAL DE BOCA DA MATA/AL e a empresa X X X X X X X X X X , cujos itens e respectivos preços
estão a seguir descritos na proposta de preços anexada, em face da realização do Pregão
Presencial n° 011 /2015-SRP- T CHAMADA.

Processo n° 203-017/20/5
Pregão Presencial n°01 í 12015-SRP - 2° CHAMADA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

"Pen*K&*te*tte de

ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÃO - LEI N° 9.854/99
(colocar em papel timPrado da licitante)

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 011/2015 - 2a CHAMADA

PROCESSO N° 203-017/2015

DECLARAÇÃO

(identificação da licitante) com sede na ,
(endereço) inscrita no CNPJ/MF sob o n° , vem através de seu representante legal
abaixo assinado, em atenção à Lei n. 9.854, de 27 de outuPro de 1999, declarar expressamente,
sob as penas da lei, que cumpre integralmente a norma contida na Constituição da República
Federativa do Brasil de 1988, artigo 7", inciso XXXIII, a saber: "(...) proibição de trabalho noturno,
perigoso ou insalubre a menores de dezoito anos e qualquer trabalho a menores de dezesseis
anos, exceto na condição de aprendiz a partir de quatorze anos", para fins de habilitação no
Pregão Presencial para Registro de Preços n° 011 /2015-SRP - 2a CHAMADA da Prefeitura Municipal
de Boca da Mata.

Local e data

(assinatura)

Processo n° 203-0 J 7/20 i 5
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

de BOC

ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO - ART. 4°, INC. VII, DA LEI N° 10.520/2002
(colocar em papel timbrado da licitante)

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 011/2015 - 2a CHAMADA

PROCESSO N° 203-017/2015

DECLARAÇÃO

(identificação da licitante) com sede na
(endereço) inscrita no CNPJ/MF sob o n° vern através de seu representante legal
abaixo assinado, declarar expressamente, sob as penas da lei, que cumpre plenamente os
requisitos de habilitação, com os documentos devidamente atualizados no forma da legislação
vigente, que se encontram dentro do Envelope de n° 02 - Documentos de Habilitação, ern
conformidade com o inciso VII, Art. 4° da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, para participação
no Pregoo Presencial para Registro de Preços n° 011/2015-SRP - 2a CHAMADA da Prefeitura
Municipal de Boca da Mata.

Local e data

(assinatura)

Processo n° 203-0 í 7/2015
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

P&wuutettte de fdicitâC(ie& BOCA

ANEXO VI

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA H EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU COOPERATIVA
ENQUADRADA NO ART. 34 DA LEI N° l l .488, DE 2007

(colocar em papel timbrado da licitante)

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 011/2015 - 2a CHAMADA

PROCESSO N° 203-01 7/2015

DECLARAÇÃO

(identificação da licitante) com sede na
, (endereço) inscrita no CNPJ/MF sob o n° por intermédio de

seu representante legal abaixo assinado, DECLARA, expressamente, sob as penas da lei, que é
considerada:

n microempresa ou empresa de pequeno porte, nos

termos da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro

de 2006, não se incluindo nas hipóteses de exclusão

previstas no §4° do artigo 3° do mesmo diploma;

OU

n cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488,

de 15 de junho de 2007;

gozando, assim, do regime diferenciado e favorecido instituído pela referida Lei Complementar,
para fins de participação no Pregão Presencial para Registro de Preços n° 011/2015-SRP - 2a

CHAMADA da Prefeitura Municipal de Boca da Mata.

Local e data

(assinatura)

/• -- 'Ao*r*
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ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

de BOCA M

ANEXO VII

MODELO DE FICHA DE CREDENCIAMENTO
[colocar em papel timbrado da licitaníe)

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 011/2015 - 2a CHAMADA

PROCESSO N° 203-017/2015

DADOS DO LICITANTE

RAZÃO SOCIAL:

ENDEREÇO COMPLETO:

FONE(S):

PESSOA P/CONTATO:

DADOS DO REPRESENTANTE

NOME COMPLETO:

CARGO/FUNÇÃO:

CELULAR(ES):

FICHA DE CREDENCIAMENTO

CNPJ:

FAX: EMAIL:

CARGO/FUNÇÃO:

RG: CPF:

EMAIL(S):

de de

(responsável p/ informações)

Processo n° 203-017/20/5
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ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA M

de BOCA MATA

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL n° 011/2015-SRP - 2q CHAMADA

A Comissão Permanente de Licitação do Município de Boca da
Mata, Estado de Alagoas, TORNA PÚBLICO que encontra-se aberto o Pregão
Presencial n° 011/2015-SRP - 2a CHAMADA, Tipo Menor Preço, que tem como
objeto o registro de preços para aquisição de veículos.

O recebimento e a abertura dos envelopes ocorrerão no dia 25
de março de 2015 às 11:00hs (onze horas), no endereço Rua Ladislau Coimbra,
n° 102, Centro.

O Edital em inteiro teor poderá ser lido e/ou obtido no endereço
acima, em dias úteis, no horário das 08 às 13 horas em dias úteis, ou mediante
solicitação enviada ao e-mail cplbocadarnata.al@hotmail.com.

Bergson Araújo Leite
Pregoeiro

Cópia publicada no Quadro de Avisos

desta Prefeitura em /3/

R U A L A D I S L A U C O I M B R A , N° 1 0 2 , C E N T R O , B O C A D A M A T A - A L A G O A S
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D » x •
lario

Maceió - scxtíi-feira
l .í de marido de 2015

Kciicrio Eletrônica Certificada Diitalmente conforme LEI \"73(>7120I2

^^V f** ;^ J^Oficial
Instado tlir

Unidade Federativa do Brasil

AuiiMXltidigiliilinenirnrl.il OMPANHIA U K KBU .V i
IMVIÍESSAO E PUBLICAÇÃO DE ALAGOA/-1 l t' \
ÍJiilii: Sexta-triru, 11 de Março de 2015 ás

Anu l 03 - Número

Diário dos Municípios
Prefeitura do Aiuulia

FSTAPO Dl- AFAliOAS

PRÍfFEIFURAMUNICIPAI Dl- MA l Kl/ Dl- CAMARAíilBF

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA Dl- PI<FCOSN" :ui;20l5-TlPOMFNOR I'K l •(,'( H'OR FOTF

< 'UJI U ) Sen iços de lerrapíanagcm. Drenagem L- PaMinenta^àoein d K cisas rua;.
do Município de Matriz de Camaragibe Convénio n0 !OI96o8-lX LOCAL/DATA
Sala do Reuniões <l;i Pré te U ura. situada a Praça t*11111 Jesus. n° 21). Centro, M;itn? de

JTanwagibe/AL, dia í l 'OS- CU l í as 09hUOmin HmdamcTitaçao Legal l,ci l ednal
PI'' <S fi(>n/y_í L- demais alterações, l.ci Complementar n" I2VIMS Informações O
cdilal encontra-se ;t disposição dos mlercssadus da.-. OS (Kl as 12 MO horas n;i sede

l i IV U'íHini Municipal ile M.Uri/ de Ciiiiiaiaiíihe
Mal n/ de Camaragine/AI . l O de Marco de 2015

1'cclni ila Sil \ Filho
Presidente da CPI.

Protocolo

R.itdieo a dispensa de licitarão em lavor da empresa FARMÁCIA SÃO 1'IAGO
I.TDA. sediada na Rua Fernandes l.ima. n"327. Centro, Arapiraca/AL. inscrita no
CNPJ 08441 9.VVUWU26, no valor de R t 27.306.47l v mie e sele mil uc/ent.^ e
seis reais e quarenta e sete centavos) referente ao Processo Administrativo 0940/12,
visando :\o de emergcnuiíil de mcdieamentns ( i . i r . i eunipnr M;mdaH>s de
Citação e Intimação de pactenlcs ile Ordem Judieul cum hase rio ariigo 24. inciso
IV da lx'i n" S WifW.í e itlier;icòe^ )>n\lci loies c no parecer da Procuradoria licral
do Município

Arapiraca. 15 de outubro de 2012
José Luciano Harhosa da Sj|v;i

Prefeito
Pn.locolo I4W(.

Prefeitura de Boca da Mata

Prefeitura de Arapiraca

'RI II I I .KA MUNICIPAL Dl ARAPIRACA
nXTRATO Dl7. CONTRATO

CONCLDJ-.N II. Município de Aiapiraca - Al., através do l;undo Municipal de
Saúde CNIM n" 12 198 (-i93/U00.1-|ll
BENEFICIÁRIO Completo Multidísciplínar De Equolerapia Tarcizo l-reire
i > H I [ lu li«ei;rav."io do Coinplc.xo Mullidisciplmar de Ht.|uoierapia larci/.o Freire
á Rede de Cuidados ã Pessoa com Deticiência ni> ãmhilo do Sistema Único de
Saúde
RfTRCUKSOS OKCAMI-NIAKIOS Projjrama de Trabalho
14. 14. 10 .!()> I IU t í iOòH - Consolidav<io e Apci IciLoamerHi» da nianulcnvão de
licde de Saude |-spLXi;i l i /adas- l-.leinento de despesa 3 3 W 32 00 I>UU<> l M) 0402

^M 1 1|< CI.OHAI, 336 0(10.00 (u e/enios e irinta c sets mil rcnis)
™KirNClA O presente convénio lera inicio a contar da dala de sua publicação
admiliila a piorrogavão nos lermos da legislação em vigor, medianle celebração do
1'ernio Adilivo. persistindo as obrigações, especialmente as decorrentes de garantia
DATA DA ASSINATURA IV de marco de 201. S
FUNDMENTAÇAO LEGAL
SK ÍNAI AKIOS CF1.1A MARIA BARBOSA ROCHA
rHIAGO MARCEL SAMPAIO FREIRE

MUNICÍPIO DF ROCA DA MATA/AI

AVISO DE LICITAÇÃO
PRF.ÍiAoPlíl SI N( I.M N" o 1 1 2n| S -SRp-2 ' 1 CHAMADA

Modalidíidc/N" Prcg:lo Presencial 11° W 1/2015-SRP-2* CHAMADA-Tipo Menor
Preço - Oh|eio Registro de Prevos para aquisição de veículos - Data/l lorario 25
de marco de 2015 as 1 1 (JOhs (on/,e horas)- Local Rua l adislan Coimbra, n1" 102.
Centro - F.ilital e Informações No endereço acima, de 08 as l Jí horas em dias úteis.
ou mediante solicitação enviada ao e-matl cplbocadamata ai ífliolmail com

Bergson Araújo Feite
Pregoeiro

MU NU'l PIO Dl' BOCA DA MATA/AI
AVISO DF LR l IACÀO

PREGÃO PRHSENCIALN°OI2/20:5-SRIJ
Modalidade N' Pieaào Presencial n°(íl2.Ct)l5-SRP-TipLi Menor Preço - Objeto
Keyisiro de Preços para aiimsiçào de pi-i.\e> - l Jau. Horário 25 de março de 2UI5
a.s (jy.uohs (nove horas) - Focal Kua l adislau (..'omibra. n" H)2. Centro - Fdil-il e
InlormacOcs. No cnilereço acima, de lííí as 13 horas em dias úleis. ou mediante
solicitação enviada ao e-mad cplhocadarnaia aFirholrnail com

Bergson Araújo l ale
Pregoeiro

l-n.totolo I4I%4

PKI.II IIURAMUMCIPM Dl. AIÍAPIRA('A
SUMULAI)!- CONIRAIO

CONVFN1ON 00 1/20 1 ^
i > \  PARIF;S MUNICÍPIO DF AKAPIRACA ATRAVHS ix> HJNPO
MUNICIPAL Dl SAUDh/COMPI.lvXO MULTIDISCIPLINAR 1)1.
l Ql U ) TI-RAPIA TARCI7U FRFIRI
i HiM IX ) Inicgracào do Complexo Muludiseiphnar de Fo,iicierajiia lafci/o l:reire
á Rede de Cuidados á Pessoa com Deficiência no jmhitu do Sisiema Único de
Saúde
Dos kl-.CURSOS OKCAMFNIAKIOS F I-INANCFIIROS A.s despesas
decorrentes deste Coinèmo correrão a conta dos Pruj;iama de íraballio
14 14 I0.5U5 MluMKiX - Consolidação e Aperfeiçoamento da manuteiieflo de
RededeSjLRle F.speciali/.idas- lilemcnlo de despesa .í í yi) 'O Ou 00 00 u() 1)402
DO VALOR 1.Í60UO,(HJ (Ire/.enlos c mula c sei.s mil reais l Data Assmalura 19
de fevereiro de 2015 Signatários CÉLIA MARIA BARBOSA ROCHA e IIIIAi.o
MAliCFl. SAMPAIO F RJilKI-

Protocolo 141'íSS

Prefeitura de Cajueiro

MUNICÍPIO DE CAJUEIRO

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIALN0 03/2015-SRP
Modalidade/N" Prcjiào Presencial n1' O.Í/20I5-SKP - l ipo Menor Preço - Oh|cto

Registro de Preços para aquisição df peixe mteiro - Data/1 lorário 25 de Março cie

2015 as (19 [ t(His| i io\ hoia-il- Focal Av Aiiloniodc MirandaCahral. 150. Ceiilro.

Cajueiro/AL - F.dmil e Informações No endereço acima, de OS a.s 12 horas cm dias

mciv ou mediante solicitação em mda ao e-mail cplcajueiroal " holmail com

Thiujio Fahncio Sandcs C'osla

Pi c sitiei r o

1'iotoi'uli) 142042





F/s.

210 /SS/V 1677-7069 Diário Oficial da União - Seca. N" 49, sexta-teiru. 13 de março ile 2015

IJO ESTADO I>K SEliCIfi:
COMPANHIA DF SANEAMENTO

f M KA K) (Hl ( O M K \ I < > V 172111*

Concorrência n° 005í2014
ll.isi' l u;,il l e i feder.il n' S hw>-l i Coiilralaiile Coinp.i-nhu de
Siineiimento de Serppe-OESO Contul.ido Se'eol S,iik'.inicnti> A
Construções Ltda . Objeto- Cim.sirucao de 02 Módulos no ( emro de
Reservaçaii R5 e Conclusão do (.entro de Reservado Rh. na cidade
ik- Araca|ii'Sr . Preço RS 1 1 "20 7N<). 1 1 ;/ Praio. 3<iO (trezentos e
sesseni.ii dms P^C - (iovemo Federal / Governo Esladual

ESTADO L>0 ACIÍL
PREFEITURA MUNICIPAL DE ACREUÂNDIA

\ IM» Hl Kl \HÍ H l l H\ PK \ / I )
CMÍI \ ONMII: N" .1/201*

Clíl M 'ISSO LICITATÓRIO
OBJETO: Contiatacio de unia empresa cspecializiid.i em servidos de
eoii.riuc.io de um ji.in|iiniho, pintura c pequenos iep.uo-. m> . intiyo
jHtdio d.i < rcche e 1're l.^ola llr.mca de Neve.
Alx-rliiu da.- Propiislas 24 de Marco de 2015 as <«:00 h.s.
loi-iil .Saio da Connxsao rertnoncme de Liciiacao. na Av. Gov. Ed-

>! . . Pinto n° KIO- (entro. Pn-teilura Mumcip.il de Aerelãndia O
edital poderá .ser adquirido junto ii ctanasSo de licitação no endereço
.icima citado Maiores cscLiri-Limeiitos celacionaihis com níesciilc avi-
so lekloiie (fiS) 3215 1173 - horário de espedieme mu, di.is úteis

Xue/. i in l i . i Ven: 12 d.' m.iieu il,~ :DI5
RITA DH CÁSSIA NEGRF.I.l.l PF.REIJÍA

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO

\D IM i N : . . 1 io
rkH.ui i ' iu>tM i u s K :HI-

Ob|<-'to Acjuisicflo de Eu,uipunicnio (escavadeira hidráulica)
Oriitem: Secretaria Municipal de Agricultura e FlorcMa - SAFRA
D.II.I .(.i .\hcinir.i 2fi/I>.V20l5 as 0%l)0nnil (nove horas).
Renrada do Edital Ki/03/2015 n 25/03/2015 Horário 7h ,ls I8h
AIMWS doe-mail cpl@riobranco.ic.gov.br ou nu CEL/PMKU - RII.I
Amazonas. 4«i - ( .-niniica. l" piso da Cjalcnii Real - Rio Bianco-AC
- CEP: 69.005-074 íelclonc (6K) 3211-2220.
Tipo líc Licitaeío Menor Preço;
Hcgênci.1 Lcs.il K-1 K-dcral 10521) de 17072002. Decreto Mu-
niL.7p.il N" '(<" oV o: II 21X15. Decrcio Municipal N" 2479 de
27.1221X17 c demais Icjfi-.liicJn correlata, iplictndo-ic subsidiaria
mente, no ipc cmiher. a [ d Feder.il B.ófWM.

l'h' l í l 1 1 1 RA Ml \!i 1R\ Dl .' U' \l. \ \ \IK\IOs l» l (IMIÍUOS

(OSTKATO N OI.V201S OBS Teniio ((e Adesão N" 001/2015.
uiiLiiidoilii ATA DF. REGISTRO DE PREÇOS n"04/2014, dccorrcnic
d» Prcgío Prusciiciat no 007/2014 - SRP OOV20N - Preleitnra Mu
nicipiil di1 Semi Miidureini - Acre FRRMO [)t. (ONIKAIO
015.21)15 . P.I. firmado enirc a PREFEITURA MUNICIPAL DE TA-

.AUACÁ e u PESSSOA JURÍDICA COOPERATIVA [}!• I H A -
LHADOHLS HABITAR BRASIL ( OOPERBRA5IL. IIIM.TÍU, nu
|'i (Uinil sihii iMM ~ ] OUN |() ( .n.ln ikii Si-imo- ili-

TeFLViriz.ie.li' il<«, Serviço* de Limpeza. ÇoriNCiidCJtu c A^eio Pie-
ih.il, piira ali-iKk-t a-, neci-.vMd.ule- d,i Preltilura ile Tarnu.i,.i A i r e
X'Al.(IR 1) takir rouil mensal e-.tini.icli' ili> presente conrrato e dt RS
4í4.((.VS.:( |i>iiilriM;ntos e Cini|ueillí> e Quatro Oiluccntih e Trinta c
t inci> UIMH e Vime e Ires fermn,),) PRAZO: Terá vi^êntia de 12
(doze) ine.ses contados u partir da ata de ,i»in<iiursi do eontroiii DA
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Proj./Atividarie. DMI.l 01 20K4 -
JJUD.ÍÍOO - 001 - RP Prnj/Alividade 1)1 07.01.2055 - 1.1')!) ><( («)
• 001 • RP PnyjAhvidade 01.0501 l («() -í .19039011 0111 . RP
Pro|.An.id,ide OIDÍ iOl 2056 -3J 90.39.00 - 001 - RP Proj./Aii-
i idade 01 11 01. l 001-31 90.39.00 - 001 - RP Proi/Ativida-
dc-OI.OR.OI.I006 / 1.03 2 / 1.01.1 l (Ml . 1.044 / I.04.S 1.1)45 í
l 04(. I.0ft2 • 1.066 / 1.067 ' l 068 ' 1.069 1.070 / l 071 t 1.072
l 07.' 1.074, 2.0M, 2.010, 2011 2012 201.1 .7 n u ^nn
íiHíi :nt« 2 1)19 / 2.0JO. 2.o:i / 2.0YÍ2 :0t>' - u'Ml 19 INI

- 001 - RP. (1122 - 0113. Pn>j. Am idade l 1.1 (M l (MM l (KW
l «III Id l l 1.015 l 1)11, 1.052' 1.05.' l Ofil l OM . l.065

l 075 l 077 '2.022 .' 2.023 / 2.024 / 2.061 < 21)72 • ! >"n wiif)
. (KM Hl' Pr.M.Ativid.uk 01 10 01.1.OU / 1.055 / 2.027 / 2.0fif. -
Pny Am 111 1001. 2.0í,í i 2.069 ,' 2.070/ 2.02Í / 2.02» / 2.030 /

?(n: i-i.nAin 01 10102012 . 203.1 l 2.0.54 2nii ' (Hf,
:IK.Í Pt,.| Air-. OI . IOI02.06S/ 2.071 ,'2.075/2.081 / 2.0X2 / 2.08.1

Í.08J 1'rui AlinOI.IO 11 :.0n4 - 33W..19.110 - 001 .«1(16/012J.
Pni|.AliMil,idc (II 14012037 . 33.903900 - 001 RP Piwj./Ali-
ndaití (1309.10.1040 - ProJ.-AIiv. 0309.10.2051- 13Q0.19.00 -
001 - 0117 Tarauacá-Acic Oi- de Minço de 2015 ASSINAM: Prc-
fcito o Sr Rixlngo Diini.i.eenu l .u.lu - A DE li ENTE, CONTRATA N-
Th c o Sr LÉLIO MARIINS CORDEIRO - 1'residenle - Pela CON-
I M A I A D A COOPERATIVA DL TRABALHADORES HABITAR
HRASIL . COOPERHRASIL

CONTRATO N" OKw20IS OBS Temi" de Adesa,. n" 002/2015.
oriundo da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n" 099/2014, de-
corrente do Pregar, Preicncwl no 1)11/2014 SIÍP n" 05/2014 - Pre-
feitura Mianeipal de Sena Madureira Acre. TERMO DE CON-
TRATO' 016/2(115 - PJ, firmado entre n PREFEITURA MUNICIPAL
DE TARAUACA e a PESSSOA JURÍDICA COOPERATIVA DE
TRABALHADORA HABITAI* BRASIL CUOPERBRAS1L. m.s-
,-m.i iu> < NPI 04091 S3ív'000t-7l OHJETO Contrataeflo De Em
l>ies.i l-pen.it./.id.i Na Execuçío De Limpeza Puhhc» E Pre-tacil»
De Servidos Urhanos. para atender as necessidades da Prefeitura de
l.iuu.K.i Vre VALOR: O \.il"r i.it.il iiieiK.it ^rimado do preseciie
tontrnio é de RS 2IJ.300.00 (Diucntca c Treze Mil e Treíei.tos
Reais) PRAZO Terá viscncia de 12 (doícl mfse.s tonfailm .1 paitir
da ata de aismuiiira do contraio. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
Pmj./Alividnde: [H.03.0I.20K4 - ,1.1.90..TÍ,00 - 001 - RP Pi,,j./An.
vidade 01.0701.2055 - 33.9039.00 - 001 - RP. Proj. Atividade
0105.01 tOJO -.1.3. 90.. 1 9.00 - 00! - RP. Proi./Alividadc. 01.06,01.
2056 ..1390.1900 - 001 - RP Prn./AHvidade: «1. 11.01. 1.001-
3.3903900 . 001 - RP Proj.Atividfldc:OI.OS.OI |0(Mi / 1.03 2 /
l 031 | (141 . 1.044 . t .045 , 1.045 . 1.046 ,' 1.062 / l (166 l (167
. l U6K l (169 l 070 l 071 , l 072 . l 073 / l 074 / 2 009 /: 010
. 2.011 2 IH2 2 0 1 3 2014 . 2 0 1 5 2.016/2.01 K 2019, 1020
/ 2.021 / 2.062 / 2.063 - 33.903900 - 001 - RP. 0122 . 01 U
Proj./Alividadc. 1.13.01 t.lMW / 1.009, t.OIO/ I.OII ' 1015 1016
/ 1.052 l 1.05.1 ,' 1.061 / 1.064 / l .06.1 / 1.075 / 1.077 , :.022 / 1.023
/ 2.024 / 2.061 / 2.072 - 3.3.90.39.01) - 001 - RP Prcj 'AliviJade
01 10.01. l 1)14 / l 055 / 2027 / 2.066 - Proj.Aiiv. 01. 10.01. 2.«i7 /
TH,., MI 4) 2 0 2 5 202K 2 OKI/ 2032 - Proj.Ativ :OI. 10.10.2.032

2011 2014 ' 20.15 / 2031, , 21)6? Proj.Ativ.rOl l O Hl 2. 065 /
2.071 , 2075 . 2.0R1 / 2.0K2 / J.08Í , 2.0H5 -
Proj.Ativ:Ol.rO.II.2.0M - 3.3W39.00 - 001 -OlOÍVOm. Proj./Ad-
vidade 01 140120.17 - 3390.3900 - 001 RP. Proj./Atmdade:
1)3.0010.2041) - PiojfAliv 0.109 10205.1- 3.3901900 - 001 -
(Hl 7 rinuwt-ACTt 06 dc M.irvoJe 2015 ASSINAM' Prefeito n Sr.
Kuiliij-» Dumasceno Cahl» - ADERENTE/ÇONTRATANTF e o Sr
LELIO MARTINS CORDEIRO - Piesidente - Pela CONTRATADA -
COOPERATIVA DE TRABALHADORES HABITAR BRASIL .
COOPERHRASIL

\\ISOS In i n i i M M i
PHI (. V I I PRI M V l VI SRP N" 8,'IOIÍ

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO CPL nos
lennos e para os lins ilu dispnslo no An. 21°. l. II e 111 da Lei
8.666/1993 Torna Publico p.ira conheeimcmo dm ititere^.ido^ que
ruulizará a sessík> puhlii.ii de .ilvitur.i soo a miHlalidade PREGÃO
PRESENCIAL SRPN" 008/2015 OBJETO. Contratado de Pt-soa
lisicii ou Jurídica, C^ii-euiliíiidn eni hcsugto de SITVICH de Locaeao
de Veieidos Pesados e veieulos Leves. Semi» II.SMDI LI se-sao de
iihvrtura liça marcada |Wni o dia 25 (vmtc e cinco.) de maiv» de 2015,
as ORhJOnim, nu sede da Prefeitura Municipal de TÍII,HI,II..Í. -itn.id.i na
ma Cel JmencM de Meniv^, n" .195, Cemro. A inleyra do Edilal
oiiderà sei obtida junto a í 'oiniuào Pcmianeule de Limaeilo, emn' ns
dias 13/03/2015 a 24/01,2015 nu endereço supra, no Horário da.s
ORhOOiinn as I2h00nnn

PRKÍ.ill P'HPM-\ l Al .SHI' \ W2III5

A COMISSÃO PERMANENTE PE Ll( ITAÇÃO - CPL nos
lermos e para us tlm, d» disposto no Ari. 21", l, II e 111 da Lei
S.I'66/1991 Torna Púhlicn para eonhetinienln dos inlereísados tluc
rejliziira a sessai, (iiihlicu de .ibertuiu wih .1 iiKHtalidadc PREGÃO
PRESENCIAL SRPN" 00*21)15 OBJEIO l onti ..... cão de Empresa
p.ir:i Lxcnnul Ai,|iiiMvJii de Malenal de COIIMIIIK, (C,iiniM:la.. e C .il
ca?) destinados |Kir.i .iiendet as neee.v.idades da Prefeitura Municipal
de Tar.iuaca Sendo assim a \cssao de ahcrtura ílta marcada pura o
dia 26 min,' e sei>) de marvo de 2015. -K OXhJOmm. na sede da
Prctemini MiinM|iiil de Tarauaeá. ãituada n.i ma Cel Juiêntui de
Menezes, n" 195, Cemro A intefni do hdit.il poderá .er obtida juiiio
a Coini.-sa» Peiiiwneme ile Litihicilo, entre m iLi.is I3,flj/2015 u
25,03,2015 no endeieei, supra, m, hniiiiii) Jiis Onhmimin as
IlhOOmin

1'KKSl.M I HW2IIIS

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL nos
kTinik, e para os lins do disposto nu Art 21", l, H c III da lei
S.nM/fW.1 Torna Público para coilheeimemo dos inlcrciMdos yue
lealizaia ,i >e.v,;lo pública de abertura soh s modalidade PREGÃO
PRESENCIAI SRPN" 1)10/2015 OB.Ih.TO Aquisição de Equ.pn-
mcnin Ayríeiila, piiru alcnder a Prefeitura Municipal de Taiauaeá,
.iti.ive-, do ( OIKI, LM, ,le Repas.se n°K071.1W20l4 MDA. Sendo assim a
sessio de ahcilura fica marcada " " " ilui 26 (vinte e seis) de marvo
de 2015. ,is IDh.lOniin. na ,cile .l,i Pieteilni.i Mnnicip.il de l.iiiiuin.i.
silu.id.i na ui.i Ce l Juiéueiode \k-in/es. n" l')5, ( tnlro A mreyr.i ilu
Edii.il inidera sei ohuda iuni(> .1 C omivjo IVrnuincnte de l.ieii.níl.i.
entre o.s dias 13,03-2015 a 24,03 2015 no endtrcvo supra, nu lu.i.mo
it.1-, (isii(K)iiiui as i:h(IOniin

l'ltl ( . ' V < > PRIM Hl MtP V II ^I

•.iluada na ma ( el Jmênud de Menezes, n" 195, Centro. A integra dn
l .lii.il jiodcra ser obtida junto i Comissilo Peniianente de L n n n,.ii.
entre os dias 13/03/2015 a 25/03/2015 no endereço supra, m, horário
das OíhOOniin .is I2h00rnm

l Há AC. 12 ile ni.irc" i k' :"l;-
FÁBIO Dfc ARAl.JO hRtITAS

KSTADO DF, ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

\Msos l)E i i i M \(l
l'KH.\ 1'Hl.srM l\ N- II III15SIU'

7 Chamaila

Tipo. MCIIIM Piec» • tlbjelo Reyi.stro de Prev"1- para aqmsieío de
veiculo-s -Data.Honiru, 25 de mau» de 2HH ,(s 1 1 'OOhs (ome horas)
- Local. Rua Ladi.slaii Coimbra, n" 102, ( eniui - F.dital c Intbr-
nineocí1 No cndcrcfa acima, de ON is II horas cm di.is uî is mi
mediante solicila^no enviada ao e-inail . pll' , nl.nii.ii.i ,di.r hm
niail.toni

M l v i \ ; • ' . , - - . x | < í '

Tipo Menor Pleto - Objclo Refistro de Prt-Cos para aquisição ile
ivixes - Daia/Horano. 25 de marvo de 2015 aí 09'OOhs (nove horasl
- Local Rua l adishiu Coimbra, n" 102, Centro - Edital e Inlor-
macoes. Nu endereço acimj, de OK as 13 horas cm dias méis. ou
mediante .solititiiyíd enviada ,10 e-iii.ul tplhoc îlaniaia aln; hot
mail.cn m

Itl KI.SUN \p<u !0 I l III

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJUEIRO

\u DI i K n K \
PliKC,\ PUIAlAt l M N- .' I IJI Í-SRC

Tipo: Menor Preço - Objeto. fteyislro de Preços para aiiiusuiVi ile
|i-ne mieiro - Pata/Horário 25 de Mureo de 2015 à. 09'ílOhs Inove
(«mis) - local. Av António de Miranda Cabial, 150, Ccnlro, Ca-
juciro/AL - Edilal e Informações Ne, endereço acima, de ON ai 13
hinos em dias úlcis. ou mediank' solicil.icão enviada ao e-niuil epl-
cuj uc i n u l (u hotnMil.coni

Illl W , d l MiUH K ) -,\MH s ( ( i s i \ nvir..

PREFKITURA MUNICIPAL DE CRAIBAS

iVIMI.S I1K
i'Kl(; \ pkisi M i M PKP \ h/;iu<

OBJETO: ComrBtiUlQ de empresa especializada 110 toineciiiieniu de
COmbuwivcíi c aditivo», ABERTURA. 2d de marco de 21) l \- S 3Hh
(horário loeal) INFORMAÇÕES, informações dispunivcis no yahi-
nele nmmeipal. localizada na Rua Pedro Ganu. 122. Centro. Craibas
- AL. de segunda a sexta das s l i as l H,

PKM.ÃU PHKSKMlAI. I'KP \ 7/2UI5

OBJETO1 Contraiacilo de enipies.i e-,|H'ei.ili/.ida no lomcciiuento de
veículos e motocicleta». ABERTURA- 2(, de marco de 2015. ás
|0.30li (horário local) INFORMAÇÕES iiilr.riiiiic.iVs ,lisp,,imi:i\n
gabinete municipal. liMiliudii na Rua Pedro (, ..... a. 122, Centro.
i r.nh.i-, - Ai., de -cpuul.1 a seita da.s Kli ás i - l ,

Clíl • l VI

A COMISSÃO PEIlMANfcNTt. (Jfc LICITAÇÃO- CPL mis
teinu.s e p.ua ns li n-, do disposlo nu AH 21". l, II e III da t.ci
8666/199.1 TOIII.I Público para conhecimento dos mleiess.idus i|ne
rc.ili/.n,. .1 -.ess^lo pública ile abenuia soh a modalidndc PHKiAO
PRESENCIAL SRPN" 01 1, 2015 OBJETO Coiihatac.!" .k- l mpu'..i
|Wra ttenlual Aquisiv>i« de M.ideu.i deslin.idiis p.ii.i ,neiidi'i .,< IK--
ivs<.iil:ulL^ d. i 1'rcfeitur.i Muiiicip.it de lai.ui.ie.i Sciulo ,i..iin .1 .e—.lo
de ,iheiinr,i liça marcada para o dia 2fi l vime e svia) ik- iinirvo de
2015. a> l SIKKIinin, na sede da Prefeitura Municipal de Tnniune.í.

OBJETO' Contra taçlo de empresii espociiilizail; ..... |,resi.n,."n. de wi
uu>-. de hnttei AHHdUHA 2l, de março de 2015, as Mh (horário
lui.,il) INFORMAÇÕES: intonimcfles disponíveis no gabincie mu-
nicipal. louiliz-ub 11,1 Ru, i Peiln, fiam.1, t 3 2 . Centro. Craibas • AL. de
Wíiiiiiila a sexU das Rh ás l.lli

i rolha-, \: .l.- I ' I I IL" il.- W
BRUNO ALBUQUERQUE DE FARIAS SANTOS

PREFEITURA MUNICIPAL PE IHATEGUARA

\\isos i>i i u n M \(i
PUI <, \  P|U:Sf.\ IAI SKP \ I,.2II1>

OBJETO ' eu-mual .• luiurn aquiMC.Io de tcnenw alimenlícios D.ita
.Hora 30 de muco de 2011. u 9:00 bon» (horário < Locjl). Loeal du
realização da> -essiV-» |n,|iliea> >.da d,i ( l'l >!.< 1'retcitur.i Municr|i,il
de IlMlesiHM. l Lt.ihwidii na Rua Cd João Bezerra bit Bairro do
Centro. tihlencJo de edtlal alravcs de sofienaclo no Enlail cjilno-
iaibaleyuaraNiyiii.nl tom. ou na sede d.i Adimnislracâo Mimicipill.
localizada nu endcien\ acima.

PMI - t .AO PKEStNÍ l M. sllP N" 7.'2()lí

OBJETO e\entii.il e tiitiu.i iioiiisiçan de material de limptta e
descartável* IXn.i Ik.i.i !() de marco de 2015. as 13.0(1 horas (Ho-
rário e Lotai) l.iKiil da realização da.. sewV-. puhlrcas .sala da CPI.

f-.ic diK-iinicntn |xxle ser tenllcado no endereço eletrònico liii|i
ochi código 000320150.11300210

i iii !íu\i iinkiili-iitulehtiiil. Documenio assin.ido diyit.dineiiie Uiirme MP n' 2 200-2 de 24/OR/200I. qm.' in-utin ..
sirulura de Ch:iu^ 1'uhln..̂  Brasileira |( P ilr,i,il





MACEIÓ - SEXTA-FEIRA 13 DÊ MARÇO DE 2015
7RI8UNAINDEPENDE

(Io do
Maribondo

Nn^na-li-,™
Hi-V.,,,,!,,!.,
Roberto Alplll-M ia

T

,1.1,1. HI.IIH,, -Ml 1. 1-11,1,
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. ' . - . , , , ,|ui. loi hiiiiiMuiKrtiilii | . . . l , li.it l., imrlinumlHi

Marechal Deodoro
Cusuano Mjitwut i>'clr,lo Deodorense e«la anunciando |uu a i nji tu-

«guioc no travo da P.»> do Fnnus An»F.pad)n.eni« Mangue fi

empresi.io t cicliiU ni« morreu aoi 3ú jnoi i» iJaOe ,iíop*Udo em
&ua uiciclcla |Jur umOnibLJsnu dia 15 de julho de ̂ 01 i ,,jç medraçors
,1.1 ponla DivaKn Suruouy nj rarjovw Al Jltil Suia\-f-\

Satuba
Ontem [«lí riunlia u Afeito Paulo Acioly - - , ,,
Dioojeneb Jok« NeB. fçiam reteíxdos peto oortinjdor Renan Filho no

de sjuoe educ*c*oe nUaesnulura a»tu de t»mco de aMstftimenlo
do rigua oc^tacanoc a conclusão da oo.a cm anoamenlo qw "s Lra/cj

jijiu dn r» do IRrnit.||.| r..,ra abji!Bi,íni;,ir.> ita s.i.nrj-, e anda de Sjnci
Luzia e Coqueiro Seco

São Miguel dos Campos

DredBdo InMtulD Feorral ue Alagius noU'a «taruiaerliM f.
bíflundo o pitfcflD lieo í̂e Clemenlf w ciinjnujr no nlmo atual fltvp te
hnahí*a>efr.oulu[HQCNOiiinc tlpquc feí ^aapnlernjo tocai ie»lou
.Í.JT j olwj etíA ojm CO* de tua pa.br innduHU *" i.
anunciado a .niplantaçao cte cuist-s que *to compiut4nar com a econonm
u 11,., i, .r j, u, .nii.iri*- rjiinuiii MfiicaiMICttM• PMotoo0GAi

São Miguel dos Campos - parceria

No piúxuTO .ne* por e-emolo será inaugLJ.add d ̂ eilii jdirir-ifctiaNv.*
jiroviioru dí. orçao out hjnciana.a no ijífiiir. '1., i .jii.1i T V . ,
ta. do íMop*io piereito Clí»*nte a fim .ir y.irjnln rruior':'iniúdHjjdp.

n* Escola Marw Soares Palmwa

Santana do Ipanema
A Policia Mil.Ur de Alagoas não vem aanan [rcqud <ios ua.ni.do>
rcssí* útBtios l.es meses Oníem pó. eícrníilo na aerlao um barxto
i]uf frsMvj scnik, •ivu&l.go pcir e^Hti: n,,iu [î i.i.,̂  <ie , i.i.inin.i. I|,JH.
if ui in1e(K»nlts eslanam vínoenío anua* ot- foge nocnmc-rciu ilFosI
a Pionxilofid ile JuàDta <Jf Sai.unrtdc. Ipjnenid ii.i , . ,,. , , , ! •
PM owsentadeou um* op*nc*>. anies ao da amanhecei pauddr
cumpf.menTc a 18manrtado**ou5ca eaprftnsào O retiillado Toi

Médicos - reforço
i is riDvns proMwonau fii'l*'C"injiJjs yárn lurjalhjf nu '.' ,\ '.li"ii - - s
f.m A|JL]|IJÍ, c.íhiTieirj'i] ftSKd Heriiariu u t-WM:*' MJJb jlivnuijfi. nnf,
21 muntciptosaluflOninoçcOnteivipíaiaot pçla anipli^o Lk i."jgi,imj
prn ICKÍOO Braíil Das ̂  «gafiaiiloriisOas pelo Mprisrcfin ria Saúde

urí>rii5">i*6 com CHM twií-lPiffl

Médicos

Campo Grande - braços
loi que cnlcm piolí««O'FB do iT.un.npil,

Campo Grande - bronca

inunicipv nau .IIII.VIP o -e.ii.is-- v.lj ..ti t"., .̂n.i n.ljlijljite Nos
uHirrci! jnos l cjfcoci.j ftm insstsnltnentí sokcitadD a intervenção
da Justiça a IWTI flc qiir Tfus Eleitos u^m gnnmlKtoi Cm 2013 D
leiiuíle uai prolíisores fo, paç» em nos pniodH um Im nino í outro
cm ouliilno Já em JU14 a f .eleiluis to lepawou <* peiceniual iuí
equî lff J nieldilt- ,lci "sr^t^ikrLiil,? |itl:; ^iv^rr.. i. .|.-..,i

Peixaria

nMi.ima* i S»treiinadeA(|iiciiliura P«*ct l AqtMukun. (trepotC
4 ,#•,*, lu IIP Pi.i|)ipy<. p ipnd4 a nuii Jp [liX; ranuli.K M .-nlí-1. |."
laztmpane dopioarama deaiaeàodí ptue» em imuiaí̂  ••• i«,, ..
IÍ.PI l>radur>do! na«e»QcAeBdF piKKullu.a da ^eapa notnw*J
di? N',y l Jiij.. v .r* Pi.jnhas OB alfvu,OK *ío doailot .jj . .
tutal si" l', rnoflulos ToimâOo por "34 lanquoi rede com rada un-.d
Jlsriuwi* * A! '( . .v*. i-,

Poixa ria- focos
; ..... 'i'f.r.,Jenl!' dí1 DffWfWOrVIrlwnlo (U AqutCulIIxa M.

Si-npaií já IOMII snlrt-gut-í 2<* mil «levino* de lildpia levtriidat
«••iiadnmte (ura o; módulos Santa doul* Santo ix-inn,n r 'iir ,
lucdhMiii» ifspíctivimfiiií HM rnundpigt W Rn Laigo Boca da
Maue l.imoe<o Je AnaoU Já nest mps de maiço lôMm ieíf t,tuai
JVi nuMoivabile ijrpi;jju, p.dvttiwnle jp d:.-.,:Ji-;i.! -luji-.j-.1 j ,>•
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ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

de

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL

PREGÃO PRESENCIAL N° 01 1/2015-SRP - 2a CHAMADA

PROCESSO N° 203-017/2015

Razão Social: o

Celular(es) contato:

Nome Fantasia:

Endereço:

Fone(s)/Fax:

Contato:

Recebemos, nesta data, cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada, bem
como seus respectivos anexos.

Local e doía:

tacão : P>éench[rnento com "letra de formo7

Procurador

Senhor Licitante,

Caso este Edital tenha sido adquirido por meio eletrônico, solicito a V. Sa preencher o recibo de
entrega acima e remetê-lo à Comissão Permanente de Licitação do Município de Boca da
Mata/AL, através do e-maíl cplbocadamata.al@hotmail.com.

A não remessa de recibo exime a Comissão da comunicação de eventuais reíificações ocorridas
no instrumento convocatório, bern como de quaisquer informações adicionais.

Bergson Araújo l,eite
Pregoeiro

Processo n° 203-017/2015

Pregão Presencial n" O! í 12015-SRP - 2° CHAMADA Pag. 2/24
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ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA IVIATA

de BOCA MATA

FORMULÁRIO DE SOLICITAÇÃO DE EDITAL
.

Mravés do presente, a empresa abaixo identificada solicita desta Comissão o
envio cio Ediíal do procedimento a seguir:

dalidade/N0:

Objefo:

Razão Sooinl:
.

CNPJ:

- \

Fone / Fax:

E-maií:

Responsável:

"

.'

Ljoeol e datcf:
' 0\ * ,/

'j

Assinoturo do Representante

Carimbo CNPJ

62.358.J52/OO08 - 06
Rontan Eletro Metaturgtca l í

R. Agenor Lof>es. N" l 7 '
2 Andai Sala 202

Boa Viagem CEP: 51.021-n.)
Recife - HE

Este formulário deverá
cplbocada mata. al@hotmail. com.

ser encaminhado ao e-moil

R U A L A D I S L A U C O I M B R A , N° 1 0 2 , C E N T R O , B O C A D A M A T A - A L A G O A S
E - M A I L : c p l b o c a d a m a t a . a i <§' h o t m a i l . c o m





ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

BOCA^MMA
ta.ii* trabalho po

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL ^

PREGÃO PRESENCI AL N'J 011/2015-SRP-2a CHAMADA

PROCESSO N° 203-017/2015

L-t(ÍC(.Razão Social: i

Nome Fantasia: f • V - i , ' . ( •

Endereço: rtU<" _„__.

CNPJ N°:

Fone(s)/Fax:_ _ E-mail: i; l-^
~tT^

Confato: ')'l-i i .L y : ^^- ^Celular(es) contato: _ ^^- A

Recebemos, nesta data, cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada, bem
como seus respectivos anexos.

Local e data: VAaiV

Assinatura

ÍQbs: PfecjTchlmento com letra desforma'

Senhor Licitante,

Caso este Edital tenha sido adquirido por meio eletrônico, solicito a V. 5° preencher o recibo de
entrega acima e remetê-lo à Comissão Permanente de Licitação do Município de Boca da
Mata/AL, através do e-mail cplbocadamata.al@hotmail.com.

A não remessa de recibo exime a Comissão da comunicação de eventuais retífjpert-ões oaprridas
no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações adicíoj

Processo n" 203-017/20 /J

Pregão Presencial n° O! 1/2015-SRP-20 CHAMADA Pag. 2/2-í





Fiarí
ESTADO DE ALAGOAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

PREGÃO PRESENCIAL N° 011/2015-SRP - 2a CHAMADA

ATT: SR. BERGSON ARAÚJO LEITE - PREGOEIRO

ASSUNTO: NOTA DE ESCLARECIMENTO SOBRE O CONCEITO DE VEÍCULO NOVO ZERO QUILÓMETRO.

FIORI VEICOLO LTDA, CNPJ 35.715.234/0001-08, com sede a Rua João Ivo da Silva n° 220 - Prado - Recife/PE,

através do seu representante legal abaixo assinado, tempestivamente, vem mui respeitosamente formular o seguinte

esclarecimento:

l - ESCLARECIMENTO DO CONCEITO DE VEÍCULO NOVO (ZERO QUILÔMENTRO):

«í
Perguntamos se o conceito de veículo novo - zero quilómetro adotado pelo Prefeitura Municipal de Boca da

ata é o mesmo adotados pelo CONTRAN (Conselho Nacional de Trânsito), DETRAN do Estado de Alagoas, Tribunal

iiíil Llfitural dr Alngo.is v Supremo Tribunal Kideml, On_de p_o_r veículo novo (O km) entende o veículo

afifesL de seu registro e licenciamento vendido port/maconcessionária autorizada pelo Fabricante ou pelo

próprio Fabricante? Conforme detalhamento abaixo:

• A Deliberação do COIMTRAIM de n° 64 de 30 de maio de 2008 - Item 2.12 define veículo novo, como sendo:

"VEICULO NOVO - veículo de tração, de carga e transporte coletivo de passageiro, reboque e semi-

reboque, antes do seu registro e licenciamento".

• O DETRAN do Estado de Alagoas, através de sua resposta quanto ao questionamento de sua definição sobre

veículo novo (O km):

"O registro de veículo zero Km dá-se em conformidade com o art. 122 do Código de Trânsito Brasileiro e

disposições contidas no Manual de Procedimentos do RENAVAM, instituído pelo DENATRAN.

o DETRAN/AL, veiculo zero quilómetro e aquele cujo primeiro registro ainda não foi efetuado junto

ao órgão executivo de trânsito competente."

• Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas em Seu pregão Presencial 83/2012 n° da o seguinte esclarecimento:

"...parece de bom alvitre esclarecer que a presente aquisição se conforma, à perfeição, na redação

prevista no edital do TRE-PE, do pregão eletrônico n° 56/2O10, ou se/a, " "Por veículos "zero

quilómetro", entendem-se os automóveis antes de seu registro e licenciamento vendidos por uma

concessionária autorizada pelo fabricante ou pelo próprio fabricante."". (Mareei Gameleira de

Albuquerque - Assessor Jurídico Direção Geral do TRE/AL) "

• O Supremo Tribunal Federal Em resposta ao questionamento referente ao pregão eletrônico n° 93/2013 onde

se da a seguinte definição:

MATRIZ Rua João Ivo da Silva, 220-Afogados - Recife - PE - CEP 50720-100 - Fone/Fax 81-3447 7717 - FILIAIS: Av. Barros Reis. 652-Arraial do Retiro - Salvador-BA
-CEP 41204-025 -Fone (71) 3255 2222 - Fax (71) 3255 2200/Av. Juracy Magalhães Júnior, 1338 - Rio Vermelho - Salvador/BA-CEP 41940-060 - Fone. (71) 3330 8000
- Fax (71) 3330 8002 / Rua Afonso Barbosa, 1777-Conj. Verde Mar-João Pessoa - PB -CEP 58033-450- Fone: (83) 3208 1500-Fax: (83) 3208 1515 /Av. Severino
Cabral, 1165-José Pinheiro-Campina Grande - PB - CEP 58104-170 - Fone (83)3310 3300 - Fax: (83)3310 3309





Fiari
Em resposta ao questionamento acima, com subsídio da Seção de Transportes, informo que considerando

que o presente Certame visa ( aquisição de veículos novos) , a com definição de veículos novos trazida

pela deliberação n° 64/2O08 do CONTRAN e os Termos da Lei Federal n° 6728/1979, esta entendemos

que somente revendedora autorizada pelo fabricante ou o próprio fabricante poderão participar do

Certame.

Para melhor análise de vossa senhoria segue em anexo os seguintes documentos abaixo listados:

1 - Deliberação do CONTRAN de n° 64 de 30/05/2008 - Item 2.12;

2 - Resposta do DETRAN de Alagoas quanto sua definição sobre veiculo novo (O km).

3 - Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas;

4 - O Supremo Tribunal Federal Em resposta ao questionamento referente ao pregão eletrônico n° 93/2013 ;

Aguardamos o deferimento ao nosso pleito.

Recife - PE, 23 de Março de 2015

Atenciosamente,

^.j^jnfcx P f. cLQ. -í

Suely Patrícia
Vendas Governo

3447-7675 / 7604
dvg.su elygifiori.com.br

MATRIZ Rua JoãolvorJa Silva. 220-Afogados - Recife - PE - CEP 50720-100 - Fone/Fax. 81-3447 7717-FILIAIS Av. Barras Reis. 652 -Arraial do Retiro - Salvador - BA
-CEP 41204-025-Fone (71)3255 2222 - Fax (71) 3255 2200/Av Juracy Magalhães Júnior. 1338 - Rio Vermelho - Salvador/BA-CEP 41940-060 - Fone (71) 33308000
- Fax (71) 3330 8002 / Rua Afonso Barbosa, 1777 - Conj. Verde Mar - João Pessoa - PB -CEP 58033-450- Fone (83) 3208 1500-Fax (83) 3208 1515 / Av. Severino
Cabral, 1165 - José Pinheiro - Campina Grande - PB - CEP 58104-170 - Fone (83) 3310 3300 - Fax (83) 3310 3309





thais

De:
Para:
Enviada em:
Assunto:

'Ouvidoria Detran" <ouvidoria@detran.al.gov.br>
"Thais Silva" <thaissilva.r1@parvi.com.br>
quaría-feira, 4 de agosto de 2010 13:27
Re: CONSULTA AO DETRAN DE ALAGOAS REFERENTE A DEFINIÇÃO
QUILÓMETRO"

a -

\L /

DE VEÍCULO NQVP'

fi

f
" ZERO

Prezado(a) Sr.(a),

Segue transcrita resposta emitida pelo setor competente (Coordenadoria de Controle de Veículos) em atenção a sua
manifestação que gerou o Processo Administrativo n° 12667/2010.

"O registro de veículo zero Km dá-se em conformidade com o art. 122 do Código de Trânsito Brasileiro e
disposições contidas no Manual de Procedimentos do RENAVAM, instituído pelo Denatran.
Para o Detran/AL, veículo zero quilómetro é aquele cujo primeiro registro ainda não foi efetuado junto ao órgão
executivo de trânsito competente."

Atenciosamente,
Ouvidoria-Detran/AL

Em 22/07/2010 às 15:52 horas, "Thais Silva" <thaissilva.rl @parvi.com.br> escreveu:

Prezados Senhores,

ÀFIORI VEICOLO LTDA, CNPJ 35.715.234/0001 -08, vem mui respeitosamente solicitar a definição adotada por este
órgão para veículos novos (zero quilómetro), para uma melhor análise segue:

01- Consulta ao Detran de Alagoas;
02- Instrumento de Procuração;
03- Parecer fornecido pelo setor jurídico da Prefeitura Municipal de Dona Inês do Estado da Paraíba

onde consta a Deliberação n° 64 de 30 de maio de 2008 fornecida pelo CONTRAN.
04- Oficio n° 70/2009 fornecido pelo DETRAN do Estado da Bahia;
05- Oficio n° 2123, Parecer n° 414 datado em 03 de junho de maio de 2009 pelo DETRAN do Estado da

Paraíba.

OBS: Aguardamos o número do protocolo de nossa solicitação.

Atenciosamente,

Gustavo Cavalcanti Neves

Vendas Governo

(81)3447-7675/8743-0618

e-mail: gustavo.r1@parvi.com.br

24/8/2010
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DELIBERAÇÃO N° 64, DE 30 DE MAIO DE 2008

Disciplina a inscrição de pesos e capacidades em veículos de tração, de carga e de transporte
coletivo de passageiros, de acordo cornos artigos 117, 230-XXI, 231-V e 231-X, do Código
de Trânsito Brasileiro.

O Presidente do CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO, ad referendum do Conselho
Nacional de Trânsito - CONTRAN, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 12, inciso I, da Lei
n° 9.503, de 23 de setembro de 1997, que ins t i tu i o Código de Trânsito Brasileiro, e conforme o
Decreto 4.711, de 29 de maio de 2003, que dispõe sobre a coordenação do Sistema Nacional de
Trânsito, resolve:

Art. 1° Para efeito de registro, licenciamento e circulação, os veículos de tração, de carga e os de
transporte coletivo de passageiros, deverão ter indicação de suas características registradas para obtenção
do C AT - Certificado de Adequação à Legislação de Trânsito, de acordo com os requisitos do Anexo
desta Deliberação.

Art.2° Para efeito de fiscalização, independente do ano de fabricação do veículo, deve-se
considerar como limite máximo de PBTC - Peso Bruto Total Combinado o valor vigente na Resolução
CONTRAN n° 210/06, ou suas sucedâneas, respeitadas as combinações de veículos indicadas na Portaria
DENATRAN n° 86/06, ou suas sucedâneas, desde que compatível com a CMT - Capacidade Máxima de
Tração e o PBTC, conforme definidos nesta Deliberação, declarados pelo fabricante ou importador
mesmo que, por efeito de regulamentos anteriores, tenha sido declarado um valor de PBTC distinto.

§ Único - Para efeito de fiscalização de CVC's - Combinações de Veículos de Carga, detentoras
de AET - Autorização Especial de Trânsito emitida conforme Resolução CONTRAN N- 211/06, ou suas
sucedâneas, prevalecem as informações de pesos e capacidades constantes da AET, com exceção do
valor da CMT inscrito pelo fabricante ou importador.

Art. 3° A responsabilidade pela inscrição e conteúdo dos pesos e capacidades, conforme
estabelecido no Anexo desta Deliberação, será:

I - do fabricante ou importador, quando se tratar de veículo novo acabado ou inacabado;

II - do fabricante da carroçaria ou de outros implementos: em caráter complementar ao informado
pelo fabricante ou importador do veículo;

III - do responsável pelas modificações, quando se tratar de veículo novo ou já licenciado que tiver
sua estrutura e/ou número de eixos alterados, ou outras modificações previstas pelas Resoluções 261/07
e 262/07, ou suas sucedâneas.

IV - do proprietário do veículo conforme estabelecido no Art. 4° desta Deliberação.

Art. 4° Para os veículos em uso e os licenciados até a data da entrada em vigor desta Deliberação
que não possuam a inscrição dos dados de tara e lotação fica autorizada a inscrição dos mesmos, por
pintura resistente ao tempo na cor amarela sobre fundo preto e altura mínima dos caracteres de 30 mm,
em local visível na parte externa do veículo.

§ Único No caso de ser verificada a incorreção do(s) dado(s) inscrito(s) no veículo, durante a
fiscalização de pesagem, fica o proprietário do veículo sujeito às sanções previstas no artigo 237 do





Código de Trânsito Brasileiro - CTB, independente das estabelecidas na Resolução CONTRAN n°
258/07.

Art. 5° No caso do veículo inacabado, conforme definido no item 2.10 do anexo desta Deliberação,
fica o fabricante ou importador obrigado a declarar na nota fiscal o peso do veículo nesta condição.

Art. 6° Para o cumprimento do disposto no artigo 4° o proprietário do veículo terá o prazo de 120
dias a partir da data de publicação desta deliberação.

Art. 7° Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogada a Resolução
49/98.

ALFREDO PERES DA SILVA
Presidente





ANEXO ff*

1 - OBJETIVO

Estabelecer requisitos para inscrição indicativa e obrigatória dos pesos e capacidades registrados,
conforme definidos no item a seguir.

2 - DEFINIÇÕES

Para efeito dessa Deliberação define-se:

2.1 - PESOS E CAPACIDADES INDICADOS - pesos máximos e capacidades máximas informados
pelo fabricante ou importador como limites técnicos do veículo;

2.2 - PESOS E CAPACIDADES AUTORIZADOS - o menor valor entre os pesos e capacidades
máximos estabelecidos pelos regulamentos vigentes (valores legais) e os pesos e capacidades indicados
pelo fabricante ou importador (valores técnicos);

2.3 - TARA - peso próprio do veículo, acrescido dos pesos da carroçaria e equipamento, do combustível
- pelo menos 90% da capacidade do(s) tanque(s), das ferramentas e dos acessórios, da roda

sobressalente, do extintor de incêndio e do fluido de arrefecimento, expresso em quilogramas.

2.4 - LOTAÇÃO - carga ú t i l máxima, expressa em quilogramas, incluindo o condutor e os passageiros
que o veículo pode transportar, para os veículos de carga e tração ou número de pessoas para os veículos
de transporte coletivo de passageiros.

2.5 - PESO BRUTO TOTAL (PBT) - o peso máximo (autorizado) que o veículo pode transmitir ao
pavimento, constituído da soma da tara mais a lotação.

2.6 - PESO BRUTO TOTAL COMBINADO (PBTC) - Peso máximo que pode ser transmitido ao
pavimento pela combinação de um veículo de tração ou de carga, mais seu(s) semi-rcboque(s),
reboque(s), respeitada a relação potência/peso, estabelecida pelo INMKTRO - Instituto de Metrologia,
Normalização e Qualidade Industrial, a Capacidade Máxima de Tração da unidade de tração, conforme
definida no item 2.7 do anexo dessa Deliberação e o limite máximo estabelecido na Resolução
CONTRAN n° 211/06, e suas sucedâneas.

2.7 - CAPACIDADE MÁXIMA DE TRAÇÃO (CMT) - máximo peso que a unidade de tração é capaz
de (racionar, incluído o PBT da unidade de tração, limitado pelas suas condições de geração e
multiplicação do momento de força, resistência dos elementos que compõem a transmissão.

2.8 - CAMINHÃO - veículo automotor destinado ao transporte de carga, com PBT acima de 3.500
quilogramas, podendo tracionar ou arrastar outro veículo, desde que tenha capacidade máxima de tração
compatível;

2.9 - CAMINHÃO-TRATOR - veículo automotor destinado a tracionar ou arrastar outro veículo.

2.10 - VEÍCULO INACABADO - Todo chassi plataforma, chassis de caminhões e caminhonetes, com
cabine completa, incompleta ou sem cabinc.
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- VEICULO ACABADO - Veículo automotor que sai de fábrica pronto para licenciamenujpscm
precisar de complementação. (_/^

2.12 - VEICULO NOVO - veículo de tração, de carga e transporte coletivo de passageiros, reboque e
semi-reboque, antes do seu registro e licenciamento.

3 - APLICAÇÃO

3.1 Informações mínimas para veículos de tração, de carga e transporte coletivo de passageiros, com
PBT acima de 3500 kg.

3. l . l Veículo automotor novo acabado: tara, lotação, PBT, PBTC e CMT;
3.1.2 Veículo automotor novo inacabado: PBT, PBTC e CMT;
3.1.3 Veículo automotor novo que recebeu carroçaria ou implemento: tara e lotação, em
complemento às características informadas pelo fabricante ou importador do veículo;
3. l .4 Veículo automotor novo que teve alterado o número de eixos ou sua(s) capacidade(s): tara,
lotação e PBT, em complemento às características informadas pelo fabricante ou importador do
veículo;
3.1.5 Veículo automotor já licenciado que teve alterado sua estrutura, número de eixos ou sua(s)
capacidade(s): tara, lotação, PBT e peso por eixo, respeitada a CMT informada pelo fabricante ou
importador do veículo, em complemento às características informadas pelos mesmos.
3. l .6 Reboque e semi-reboque, novo ou alterado: tara, lotação e PBT.

3.2 Informações mínimas para veículos de tração, de carga e transporte coletivo de passageiros, com
PBT de até 3500 kg.

3.2.1 Todas as constantes nos itens de 3 .1 .1 a 3.1.6, sendo autorizada a opcionalidade: PBTC ou
CMT.

Observação: as informações complementares devem atender os requisitos do item 4 deste anexo, em
campo distinto das informações originais do fabricante ou importador do veículo.

4 - REQUISITOS

4. l - Específicos.
4. l . l - As indicações referentes ao item 3 serão inscritas em plaqueta ou em etiqueta adesiva resistente a
acao do tempo:
4.1.2 - As indicações serão inscritas em fundo claro ou escuro, adotados caracteres alfanuméricos
contrastantes, com altura não inferior a 3,0 milímetros.
4.1.3 - Também, poderão ser usados letras ou números inscritos em alto ou baixo relevo, sem
necessidade de contraste de cor.

4.2 - Normas gerais.
4.2.1 - A indicação nos veículos automotores de tração, de carga será inscrita ou afixada em um dos
seguintes locais, assegurada a facilidade de visualização.
4.2.1. l - Na coluna de qualquer porta, junto às dobradiças, ou no lado da fechadura.
4.2.1.2 - Na borda de qualquer porta.
4.2.1.3 - Na parte inferior do assento, voltada para porta.
4.2.1.4 - Na superfície interna de qualquer porta.





4.2.1.5 - No painel de instrumentos. ,„,
4.2.2 - Nos veículos destinados ao transporte coletivo de passageiros, a indicação deverá" se^afixada na
parte frontal interna acima do pára-brisa ou na parte superior da divisória da cabina de cornando do lado
do condutor. Na impossibilidade técnica ou ausência de local para fixação, poderão ser utilizados os
mesmos locais previstos para os veículos de carga e tração.
4.2.3 - Nos reboques e semi-reboques, a indicação deverá ser afixada na parte externa da carroçaria na
lateral dianteira.
4.2.4 - Nos implementos montados sobre chassi de veículo de carga, a indicação deverá ser afixada na
parte externa do mesmo, em sua lateral dianteira.





PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS

PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
SOLICITANTE: EMPRESA FIORI VEICOLQ LTDA - RESUMO

O conceito de veículo zero quilómetro adotado pelo TRE/AL é o mesmo adotado pelo
CONTRAN e demais departamentos estaduais de trânsito e o TRE/PE ?
Argumentos:

Norma CONTRAN / Deliberação 64 de 30 de maio de 2008, define veículo novo como
sendo de tração, de carga e transporte coletivo de passageiro, reboque e semi-reboque
antes do seu registro e licenciamento.

DETRAN-PB / decisão / Parecer 414 03 de junho de 2009:" O conceito de veículo Okm
é uma expressão muito difundida no meio automobilístico nos departamentos de
trânsito, que se consideram veículos novos àqueles sujeitos ao primeiro emplacamento
e concomitantemente com o licenciamento. Desta forma, claro está que o primeiro
emplacamento se dá em ambos os caso, seja veículo adquirido diretamente da fábrica
ou por meio da concessionária autorizada pela fábrica.

EDITAL DO TRE/PE 06/08/2010: "Por veículos zero quilómetro entendem-se os
automóveis antes do seu registro e licenciamento vendidos por uma concessionária
autorizada pelo fabricante ou pelo próprio fabricante".

NOTA ESCLARECIMENTO f PREGOEIRO - PREGÃO 62/2010/ TRE-AL:

Sr. Fornecedor,

Ratificamos o entendimento do limo. Sr. Assessor Jurídico do TRE/AL, bem como
as argumentações apresentados pela solicitante. O presente certame tem como objeto a
aquisição de veiculo zero quilómetro/novo, poderão participar interessados do ramo,
fábrica ou concessionárias autorizadas.

" Sr. Pregoeiro,

Em face da solicitação de esclarecimento trazido à baila, acerca de qual o conceito que este Órgão adota
para a aquisição de "veículo automotor zero quilómetro" {Pregão presencial ng 63/2010), segue o
entendimento desta AJ-DG, para subsidiar a decisão de V.Sá.

Inicialmente, convém registrar que o item 3-1. do edital do pregão restringe a participação no certame aos
interessados do ramo pertinente ao objeto licitado, obrigatoriamente, previamente cadastrados no
Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores - SICAF, habilitação parcial, que atendam à linha de
fornecimento e a todas as demais exigências deste Edital e seus anexos.

De logo se vê a quem se destina referido pregão: a empresas que comercializem automóveis novos.

De se ter em mente, também, que as compras da Administração deverão se submeter às condições de
aquisição do setor privado (Art. 15, III, Lei nc 8.666/93) e, com se sabe, quem procura adquirir um veículo
novo (ou zero quilómetro} dirige-se, via de regra, a concessionárias ou diretamente a fábricas.





PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS

Dito isso, parece de bom alvitre esclarecer que a presente aquisição se conforma, à perfeição,
na redação prevista no edital do TRE-PE, do pregão eletrôníco n9 56/2010, ou seja, " "Por veículos "zero
quilómetro", entendem-se os automóveis antes de seu registro e licenciamento vendidos por uma
concessionária autorizada pelo fabricante ou pelo próprio fabricante."". (Mareei Gameleira de Albuquerque
- Assessor Jurídico Direcão Geral do TRE/AL)

Weber Bezerra Cavalcanti
Pregoeiro TRE/AL





Supremo Tribunal Federal
Secretaria de Administração e Finanças
Comissão Permanente de Licitação

PREGÃO ELETRONICO N°. 93/2013

PROCESSO 351.417

Proc. ns 351.417

Fl. n^

s^^^^•

Trata-se de questionamento encaminhado pela empresa BREMEN VEÍCULOS LTDA,
via e-mail, no uso do direito previsto na legislação vigente e na Seção XX do Edital, interessada ern
participar do Pregão Eletrônico n°. 93/2013, que tem por objeto aquisição de veículos.

2.
tempestivamente

O pedido preenche os requisitos legais, pois foi apresentado por meio eletrônico e

A empresa BREMEN VEÍCULOS LTDA, apresentou o seguinte questionamento:

"No termo de referência adendo n° 1 pregão eletrônico n° 93/2013 itens 1, 2 e 3, letra -
"e" - consta que o objeto deste certame terá que ser veículo novo. Neste certame só
poderá participar fabricante/ montadoras ou concessionária autorizada pelo o
fabricante/ montadoras?"

4. Em resposta ao questionamento acima, com subsídio da Seção de Transportes, informo
que considerando que o presente Certame visa à aquisição de veículos novos, a com definição de
veículos novos trazida pela deliberação n° 64/2008 do CONTRAN e os Termos da Lei Federal n°
6728/1979, esta entendemos que somente revendedora autorizada pelo fabricante ou o próprio
fabricante poderão participar do Certame.

Brasília, 16 de abril de 2013.

Marcello dos Santos Lopes
Presidente da Comissão Permanente Licitação

P:\LICITACOES 2013\QUEST!ONAMENTOS, RECURSOS, IMPUGNACÕES\QUESTIONAMENTOS\PRE 93 2013.doc
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ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

@o*tUMÃ& 'P&uKOM&tte de ÂicÉfaçõe& BOC

PROCESSO N": 203-017/2015
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Pregão Presencial n° 010/2015-SRP
ASSUNTO: Licitação para registro de preços de veículos

Resposta ao Pedido de Esclarecimentos ao Pregão Presencial n° 011/2015-SRP

Trata-se de resposta ao pedido de esclarecimento ao Edital de Licitação do
Pregão Presencial n°011/2015-SRP - 2a CHAMADA, que tem por objeto o registro de preços
para aquisição de veículos, para atender as necessidades da Prefeitura de Boca da
Mata, conforme condições e especificações contidas no instrumento convocatório,
solicitado pela empresa FIORI VEICOLO LTDA, doravante denominada PETICIONANTE, nos
termos apresentados no expediente colacionado ao processo em epígrafe.

ESCLARECIMENTOS:

1. Perguntamos se o conceito de veículo novo - zero quilómetro adotado pelo Prefeitura
Municipal de Boca da Mata é o mesmo adotados pelo CONTRAN (Conselho Nacional de
Trânsito), DETRAN do Estado de Alagoas, Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas e Supremo
Tribunal Federal, Onde por veículo novo (O km) entende o veículo antes de seu registro e
licenciamento vendido por uma concessionária autorizada pelo Fabricante ou pelo
próprio Fabricante?

r. O critério adotado pelo Prefeitura Municipal de Boca da Mota coincide com os
adorados pelos mesmos órgoos citados pelo empreso FIORI VEICOLO LTDA, onde
entendemos que veículo novo O fzeroj km é aquele veículo cuio primeiro registro ainda
não foi efefuado junto qg órgão executivo de /rans/fo compefenfe.

CPL em 23 de março de 20/5.

Bergsôn Araújo \eite
Pregoeiro

R U A L A D I S L A U C O I M B R A , N° 1 0 2 , C E N T R O , B O C A D A M A T A - A L A G O A S
E - M A I L : c p t b o c a d a m a t a . a l @ h o t m a i l . c o m





I m p r i m i r

RE: PEDIDO DE ESCLARECIMENTO PREGÃO
PRESENCIAL N° 011/2015 - SRP - 2a CHAMADA

Fechar :• _

Comissão de Licitações Município de Bocn da Mata-AL
(cplbocadamata.al@hotmail.com)

l - m i ; . i d a segunda-teira, 23 de março de 2015 18:19:22
dvg.suely@fiori.com.br (dvg.suely@fion.com.br); wolglay@ig.com.br
(wolglay@ig.com.br), epaiva@rontan.com.br (epaiva@ronlan.com.br)

6 anexos
1)1 l . I B L R A C A í » CONTRAN 6 4 f i N pdf(43.5 K B ) . , D I - T R A N AL.pdi" í7x6 K B } .
I M DIDO Dl I SCFARFnMFNTO P K F í í A O P k l S F N C I A I . N-| O! 1.20 l S -
S K P pdf(89,3 K B ) . Rl-SPOS TA VI !• ' pdf( I f i . f t K B ) TK1- A! , resposta.pdf í 122,2
KB) . Resposta ao IVdido de Lsclarecimento.pdf ( l 10. l KB)

Prezados,

considerando o pedido de esclarecimento apresentado pela empresa FIORI VEICOLO LTDA,
encaminho a resposta ao mesmo, bem como os documentos apresentados pela solicitante.

ATT
Bergson Leite
Presidente C P L/Pregoe iro
Prefeitura Municipal de Boca da Maio/AL
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FIORI VEICOLO LTDA

INSTRUMENTO PARTICULAR DE PROCURAÇÃO

OUTORGANTE:

FIORI VEICOLO LTDA, CNPJ N° 35.715.234/0001-08, com sede à Rua João Ivo da Silva, 220 -

Afogados -- Recife/PE; CNPJ N° 35.715.234/0015-03, com sede na Av Sul, 8385 -- Imbiribeira -

Recife/PE; CNPJ N° 35.715.234/0008-76, com sede à Rua Afonso Barbosa, 1777 - Conjunto Verde

Mar - João Pessoa/PB, CNPJ N° 35.715.234/0009-57, com sede à Av. Severino Cabral, 1165 - José

Pinheiro - Campina Grande/PB, neste ato representada pelo seu Administrador, LUCAS CARNEIRO DA

SILVA FERRARI, brasileiro, casado, administrador de empresas, residente e domiciliado na Cidade de

João Pessoa - PB, RG N° 791129942 SSP-BA e CPF 008.454.015-05

OUTORGADO:

GUSTAVO CAVALCANTI NEVES, brasileiro, divorciado, residente à Rua Irmã Maria David, n° 200, APT °

3101, Edf. Maria Flávia, Bairro Casa Forte, nesta cidade, RG N° 1.630.242 SSP/PE e CPF N°

187.584.524-00.

PODERES:

Representar a OUTORGANTE, perante órgãos do governo, da Administração Direta e Indireta, no âmbito

Federal, Estadual e Municipal, para tratativas de cadastramento, participação em licitações, assinar e

apresentar declarações e propostas comerciais e de venda, formular ofertas e lances de preços, podendo o

mesmo formular lances verbais à proposta apresentada, apresentar documentação de habilitação, juntar e

retirar documentos, recorrer administrativamente, abrir mão de interposições de recursos, depositar ou

retirar cauções, praticando enfim todos os atos que se fizerem necessários ao fiel cumprimento deste

mandato.

A presente procuração é válida até 31 de Dezembro de 2015

Recife - PE, 24 de Dezembro de 2014

LUCAS CARNEIRO DA SILVA FERRARI
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ESTADO DE ALAGOAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

PROCESSO N° 203-017/2015

PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS N° 011/2015-2a CHAMADA

DATA: 25/03/2015 ÀS 11:OOH

FICHA DE CREDENCIAMENTO - ANEXO VII

DADOS DO LICITANTE

RAZÃO SOCIAL: FIORI VEICOLO LTDA CNPJ: 35.715.234/0001-08

ENDEREÇO COMPLETO: RUA JOÃO IVO DA SILVA. 220 - PRADO - RECIFE/PE CEP

50720-100

FONE(S): 081. 3447-7675 FAX: 081.3447-7604

EMAIL: qustavo.rl(S)parvi.com.br

PESSOA P/ CONTATO: GUSTAVO NEVES CARGO/FUNÇÃO: GERENTE DE VENDAS

GOVERNO

DADOS DO REPRESENTANTE

NOMECOMPLETO: GUSTAVO CAVALCANTI NEVES

CARGO/FUNÇÃO: GERENTE DE VENDAS GOVERNO RG: 1.630.242 SSP/PE CPF:

187.584.524-00

CELULAR(ES): 081 8743-0618 EMAIL(S): gustavo.rl@parvi.com.br

Recif

/•Gusiuustavo CavalcanfTReves
Gerente Vendas Governo

RG 1.630.242 SSP/PE
CPF 187.584.524 -00

E-mail: gustavo.rl@parvi.com.br

MATRIZ: Rua João Ivo da Silva, 220 - Prado - Recife - PE - CEP 50720-100 - Fone/Fax: 81-3447 7717 - FILIAIS: Av. Barros Reis, 652 - Arraial
do Retiro- Salvador- BA - CEP 41204-025 -Fone: (71)3255 2222 -Fax: (71)3255 2200 / Av. Juracy Magalhães Júnior, 1338-Rio Vermelho-
Salvador/BA - CEP 41940-060 - Fone: (71) 3330 8000 - Fax: (71) 3330 8002 / Rua Afonso Barbosa, 1777 Conj. Verde Mar - João Pessoa - PB -
CEP 58033-450 - Fone: (83) 3208 1500 - Fax; (83) 3208 1515 / Av. Severino Cabral, 1165 - José Pinheiro - Campina Grande - PB - CEP 58104-170
- Fone: (83) 3310 3300 - Fax: (83) 3310 3309





ESTADO DE ALAGOAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

PROCESSO N° 203-017/2015

PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS N° 011/2015-23 CHAMADA

DATA: 25/03/2015 ÀS 11:OOH

DECLARAÇÃO - ART. 4°. INC. VII, DA LEI N° 10.520/2002 - ANEXO V

FIORI VEICOLO LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 35.715.234/0001-08, sediada à

Rua João Ivo da Silva, 220 Prado - Recife /PE, vem através de seu representante

legal abaixo assinado, declarar expressamente, sob as penas da lei, que cumpre

plenamente os requisitos de habilitação, com os documentos devidamente

atualizados na forma da legislação vigente, que se encontram dentro do Envelope

de n° 02 - Documentos de Habilitação, em conformidade com o inciso VII, Art. 4°

da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, para participação no Pregão Presencial

para Registro de Preços n° 011/2015-SRP - 2^ CHAMADA da Prefeitura Municipal

de Boca da Mata.

Recif arco de 2015

Gustavo Cavaíí
Gerente Vendas Governo

RG 1.630.242 SSP/PE
CPF 187.584.524 -00

E-mail: gustavo.rl@parvi.com.br

MATRIZ. Rua João Ivo da Silva, 220 - Prado - Recife - PE - CEP 50720-100 - Fone/Fax: 81-3447 7717 - FILIAIS: Av. Barros Reis, 652 - Arraial
do Retiro - Salvador - BA - CEP 41204-025 - Fone: (71) 3255 2222 - Fax: (71) 3255 2200 / Av. Juracy Magalhães Júnior, 1338 - Rio Vermelho -
Salvador/BA - CEP 41940-060 - Fone: (71) 3330 8000 - Fax: (71) 3330 8002 / Rua Afonso Barbosa, 1777 - Conj. Verde Mar - João Pessoa - PB -
CEP 58033-450 - Fone: (83) 3208 1500 - Fax: (83) 3208 1515 / Av. Sevenno Cabral, 1165 - José Pinheiro - Campina Grande -PB - CFP 58104-170
- Fone (83) 3310 3300 -Fax: (83) 3310 3309
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FIORI VEICOLO LTDA.

NIRE 2620.068.523-8
CNPJ 35.715.234AOC-01-08

ATA DE ASSEMBLÉiAJlQS_SéCiQ£

Ao primeiro dia do mês de dezembro de 2014, às 14:00 horas,

na sede social da sociedade limitada denominada FIORI VEICOLO LTDA., situada

na Rua João Ivo da Silva, número 220, no bairro Prado, da cidade de Recife,

Estado de Pernambuco, reuniram-se os seus sócios, representando a totalidade

do capital social, a saber: a) PEDRO EVERTON SCHWAMBACH, brasileiro, casado

sob o regime da comunhão de bens, empresário, domiciliado na cidade do

Recife, capital do Estado de Pernambuco, onde reside na Avenida Boa Viagem,

1196, apartamento 501, no bairro da Boa Viagem, CEP 51.011-000, RG 629.885

SSP/PE, CPF/MF 032.702.034-20; b) PATRÍCIA MARIA SCHWAMBACH LINS, brasileira,

casada sob o regime da completa separação de bens, economista, domiciliada

na cidade do Recife, capital do Estado de Pernambuco, onde reside na Avenida

Boa Viagem, 1174, apartamento 601, no bairro da Boa Viagem, CEP 51.011-000,

RG 3.689.533 SSP/PE, CPF/MF 697.532.454-91; c) ARTHUR BRUNO DE OLIVEIRA

SCHWAMBACH, brasileiro, casado sob o regime da separação de bens,

empresário, domiciliado na cidade do Recife, capital do Estado de Pernambuco,

onde reside na Avenida Boa viagem, 2234, apartamento 801, no bairro da Boa

Viagem, CEP 51.020-000, RG 3.690.545 SSP/PE, CPF/MF 697.532.704-10; d) BRENO

CÉSAR DE OLIVEIRA SCHWAMBACH, brasileiro, casado sob o regime da comunhão

parcial de bens, maior, administrador de empresas, domiciliado na cidade do

Recife, capital do Estado de Pernambuco, onde reside na Avenida Boa Viagem,

1338, apartamento 801, no bairro da Boa Viagem, CEP 51.011-000, RG 3.682.642

SSP/PE, CPF/MF 008.265.184-19. Dispensada a convocação da reunião, ante a

presença da totalidade dos sócios da sociedade, assumiu a presidência dos

trabalhos o Sr. PEDRO EVERTON SCHWAMBACH, que convidou a mim, ARTHUR

BRUNO DE OLIVEIRA SCHWAMBACH, para Secretário. Em seguida colocou o Sr.

Presidente aos presentes a ordem do dia, a saber: a) Nomeação d

administrador não sócio da sociedade e o prazo de mandato; b) Indicação, n

, JUNTA COMERCIAL DO ESTADÕ~DE PERNAMBUCO
CERTIFICO O REGISTRO EM 24/12/2014
SOB N" 20147797322
Protocolo: 14/779732-2 (&"-, ,

Empreaa:26 2 0066523 B tf" l
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forma do contrato social, dos poderes ao aominis-rador nomeudp. assim

área de atuação. Iniciados os trabalhos, foi nomeado administrador com

mandato até 31.12.2015, a partir de 01.01.2015: ,a) (UCAS CAKNEIRO DA SILVA

FERRARI, brasileiro, casado, administrador oe empresas, residente e domiciliado

na cidade de João Pessoa, Estado da Paraíba, na Rua Aderbal Maia Paiva, s/n,

Cond. Bougainville, Qd. 254, Lt 098, Portal do Sol, portador do RG 791129942,

expedido pela SSP/BA e inscrito no CPF/MF sob o n°. 008.454.015-05, com área de

afuação no âmbito da matriz na cidade do Recife - PE e filiais nas cidades de

João Pessoa - PB, Campina Grande-PB e Cabedelo-PB. O administrador ora

nomeado adotará a denominação de "Diretor Comercial", e terão como suas

atribuições, as seguintes funções: 1) responder pela gestão nas operações

comerciais nas respectivas áreas de atuação, referente a venda de veículos e

pós venda, tratativas com a marca, apresentação mensal de resultado, bem

como contratação e demissão de funcionários, ; 2) coordenar e controlar as

atividades no que diz respeito à venda de veículos, inclusive convencionar e

receber preços, excefo os atos de financiamentos, alienação de bens afivos

imobilizado ou constituição de garantia real destes mesmos bens; 3} nomear

procuradores com os poderes da cláusula ad judicia, para a defesa dos interesses

da sociedade nos processos licitatórios ou judiciais; 4) representação da

sociedade em licitações públicas, em quaisquer de suas modalidades, podendo

inclusive apresentar contestações, impugnações e recursos e constituir

procuradores para a prática de tais aios, assinar, rubricar documentos e

propostas de preços, atas, livros, declarações e quaisquer outros documentos

licitatórios ou exigidos pelo Edital; 5) assinar contrato de compra e

venda/fornecimento de veículos, decorrente de processos licitatórios; 6)

representar a empresa junto ao Departamento de Trânsito - DETRAN, podendo

assinar documentos de transferências de veículos. As deliberações acima foram

aprovadas à unanimidade. Esgotada a pauta da assembleia, não havendo

nenhum outro assunto a ser tratado, foi a sessão suspensa pelo tempo necessário

à lavratura da presente ata, que, aos ter sido lida em voz alta, foi aprovada pelos

presentes, que a assinam ao final, em conjunto com os administradores

nomeados, os quais foram empossados na mesma sessão e declaram, sob as
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penas da lei, que não estão incursos, ou mesmo jèndo processados, nem

tampouco foram condenados, por quaisquer dos crimes que os impeçam, ainda

que temporariamente, de exercer aíiviqades corrierciqis, - denfre estes os

falimentares, de prevaricação, peita ou suborno', concussão, peculato; ou contra

a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de

defesa da concorrência, contra as relações e consumo, a fé pública ou a

propriedade.

Recife-PÍ, 01 cje dezembro de (2014.

PEDRO EVEtfTON SÇHWAMBAC

ARTHUR BRUNO DE OLIVEIRA SCHWAMBACH

BRENO CÉSAR DE OLIVEIRA SCHWAMBACH

inistnadòf nAdminisí

LUCAS CARN/IRO DA SILVA FERRARI, /C
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N.TO PARTIC!.JLAR DE CONTRATO D£

CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE MERCANTIL POR

QUOTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA DENOMINADA

FITTA VEICOLO LTDA

Pelo presente instrumento particular ae contrato
de constituição Ce sociedade mercantil, PEDRO EVERTON SCHWAMBACH,
brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade
nr. 629.885-SSP/PE, inscrito no CPF/MfcFP sob nr. 032.702.034-20?
TÂNIA MARIA DE OLIVEIRA SCHWAMBACH, braaileirs, casada,
arquiteta, portadora da cédula de identidade nr. 049.ióS-SSf-YPh,
inscrita no CPF/MEFP sob nr fl42.328.524-6tí, residentes e
domiciliados nesta cidade do Recife, Capitai ao estaao de
Pernamouco, à Rua Ferreira Lopes, 404, bairro de Harnamirinis
CLQDOVALDO OLIVEIRA ALMEIDA NETO, brasileiro, casado, empresário,
portador da cédula de identidade nr. 217.3B6-SSP/AL, in-bcrito no
rjpp/tffrpp sot, nr. 166.697.974-00, residente e domiciliado^ nesta
cidade do Recife, Caaital cio estado de Pernambuco, à Rua Baltazar
âssos, 500, anto.901, bairro de Boa Viagem, e- a sociedwoe por
quotas de responsabilidade limitada denominada PEDRO SCHWAMBACH
PARTICIPAÇÕES LTDA., inscrita no CGC/MEhP soo nr.
24.352.304/000Í.-86, com sede nesta cidade do Recife, Estado de
Pernambuco, com contrato ôc::al ar «uivado na Junta Comer c i ai ao
Estado de Pernambuco sob nr 2620.056.398- L. neste ato
representada por «seu diretor P~DRO EVERTON SCHWAMBACH, já acima
qualificada, têm justo e contratado, na melhor fjQpma oe direito,
constituir uma sociedade mercantil por quotas d* 9Ç»»POn*«bil idad«
limitada a denominar-se FITTA VEICOLO LTDA, que;'.3 e regera _peias
cláusulas e disoosicões «ue se sesuern, rec i proàé*ente aceitam L-
ajustadas por &i, seus nertíeiros e sucessores a WJpI^uVT titulo»

I - DA DENOMINAÇÃO SOCIAL, NATUREZA, SE
DE DURAÇÃO E OBJETQ SOCIAL

PRAZO
O

CLAUSULA PRIMEIRA A Sociedade girará sob â dfmpininacãc
de FITTA VEICOLO LTDflftjJ Q& natui

mercantil, por quotas de resoonsaiil :..dade l imit^Qa; terá, su-a
social localizada à Rua João Ivo da Silvam 2̂2i2), bair.-a

6° OFICIO DE NOTAS DE RECIFE - PE - CARTÓRIO ROMA
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Afogados, nesta cidade do Recife, uapital ac Est
Pernambuco; regei—se-á pelas disposições legais vigentes que In
sejam aã], içáveis e pelas cláusulas e disposições do
contrato social, podenoo, oor deliberação cê quotistAfc
representem a maioria do capital social, abrir e extingui
filiais.

CLAUSULA SEGUNDA - G orazo de duração
indeterminado.

CLAUSULA TERCEIRA - A sociedade tem por objeto a expio" a t ao do
comércio de vexculos novos e usados, pet-as

e acessórios, derivados de oetró'.eo e correiatos.e a prestação de
serviços de assistência técnica, consertas, reparos e afins.

II - DO CAPITAL SOCIAL

m

CLAUSULA QUARTA - O capital sócia' é de Cr* l 28. 000. í 80, 00
e vinte milhões de cruzeiros),

Crtl0.000.000, 00 (dez milhões de cruzeiros) realizados,
ato, em espécie, moeda legal e corrente do pais, ^ o sal
Cr* 1 10.0130.1200, 00 (cento e dez milhões de cruzeiros)
integrai izado em até 22 (vinte e duas) parcelas mens
sucessivas de Crt5. 0013.000, 00 (cinco milhões cie cruz c- i r os) ,
urna, dividido em 120.000 (cento e vinte mil > quota
Cr* l .000,00 Ciurn mi". cruzeiros) , cada uma, sub-ãcr i
distribuídas entre DS sócios da seguinte maneira:

(cento
sendo
neste

da ae
a i* e r
ais e

cada
s cie
tas e

! - PEDRO EVERTGN SCHWAMBACH subscreve 4.300
(quatro mil e . oítocentas) quotas de
Cr*l .000, 00 (hum rni: cruzeiros) , cada uma,
correspondendo a &'/. (quatro por cento) do
capital social.

II- TÂNIA MARIA DE OLIVEIRA SCHWAM3ACH subscreve^
l .200 (mil e riuzentas) auotas de Cr* l . 000, 00.
(hum mil cruzeiros), cada
correspondendo a l/í (num »or cento)
capital social.

•

Cr*4. séha. 000,00

DG OLIVEIRA ALMEIDA M~TO •ub«er«v»*r*
(uma) anota de Cr* l.000,00 thum
cruzeiros)

IV -PEDRO SCHWAMBACH 'PARTICIPAÇÕES LTDA
vê 113.999 (cento e treze mil,
noventa e nove) anotas ri e Cr*l. ÍI00, 00
mil cruzeiros) , cada urna, correspondi
95"/. (noventa e cinco por cento) do capi
social . 4,.<.r Cr*l

CAPITAL SOCIAL TOTAL

13.999 001^1, 08

. 01̂ 0, 00

\p*S~^

Ef<ITQ PIMEIRQ
Escrevente autorizado
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - A re*>ponsabi l icade aos sócios e, na f o •••m** QA
lei, limitatí* à importância ao cakil ai "

social. \O SEBUNDO - A sociedade poderá ser transformada &m outí
t i PO soe i et ar x o, cuja aecisão asrã

validamente tomaca por maioria do capitai saciai.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As quotas não poderão ser transferidas ou
cedidas a terceiros estrannos ao quadro

societário sem o expresso consentimento dos quotistas
remanescentes, assegurando-se-lhes, na medida da sua part ici P «a t ao
societária, o direito de adauir'-Ias.

III - DA ADMINISTRAÇÃO E RETIRADAS

CLAUSULA GUINTA - A sociedade será administrada RD, uma Diretoria
comnosta de 3(três) membros, aos quais, SOD a

designação de Diretores, comoete represent á-ía a ti vá e
passivamente, ern juízo ou fora dele; usar a denominação social em
todos os atos e interesses da sociedade, podenno emit ir e
endossar cheques e nota-s promissórias; emitir, aceitar e endossar

e ou t. vos
conta*

ceder e
receDer. e iiav
constituir ou

du°iicatas; aceitar, emitir e endossar letras
títulos de crédito; abrir, movimentar e
bancárias; ailenar e adquirir bens móveis e
transferir direitos; assinar e firmar compromisso;
auitacão; admitir, afastar e demitir empregados;

de crnoio
encerrar

nomear procurador (es) ; -ficando, enfim, investidos dos rnais amplos
poderes para
da sociedade.

a pratica do» ato?;. necessárias à boa administrai; aí o

PARÁGRAFO PRIMEIRO ~ A administração da sociedade ̂ yá exercida
oelos Diretores, sempre ern ço.pjunto du 2

(dois), ^exceto em relação ao sócio PEDRO EVERTQN OTHWAMBACH» que
praticará e firmará os atos administrativos indi.

PARÁGRAFO SESUNDO - D pra?o de vai idaae doô-v, instrumentos;
orocuratór i os outorgados ,.pfeia sociedade

não ultrapassará a 31 de janeiro de? cada ano AubÉÉQUftnte i*o dá
outorga, independentemente tfo aue se cont i ver *-.-Jho respt-ct i vu
mandato e de qualquer ato,
procuração com cláusula "ad jud
antes da mencionada cfatas

que se cont iver ;--xio respectivo /\o ou a^fpo, sai vo a-r, l \*

icia" e aquelas CLIÍJQ. prazo e;: pire TÍ̂
->•' v' ^

PARÁGRAFO TERCEIRO Os sócios com ooderes OEÍ adrál nistratao f i cair.
dispensários da orestacao d

PARÁGRAFO QUARTO - Os atos que envolvam

que deva
privados;

financiamento com garanti^'- real pessoal,
a estabel ec i mentos bancârShffSB oficiais ouser tornada

b) alienação de bens imóveis da
es

sociedade,

6° OFICIO DE Wm DE RECIFE - PE . CARTÓRIO ROMA
•«iBapuiliriro UaMo Gomei d»««ns. ií - Ontrii • CF. Recife- PE - Fone: (BI) J424-9MÍ • e-raail: ctn
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alienação fiduciária de oenn
direitos reais;

e transferênc
rorv

•-.: c,1 cessão
n r?e garant 1,7.:

imóveis ou móveis da rvocieríade; e) arestas:ao
f) constituição ou nomeação cê procurador t es J , oevc: 'j^t contE-v ,
obrigatoriamente, a assinatura do sócio PC^ÍMJ
SCHUIAM8ACH, sob sena de .̂erpm considerados ineficazes era • •
à sociedade:

PARÁGRAFO QUINTO - DG rracin^ ~~DRO EVERTON SCHWAK.BACH,
r^A^iA DE OLTVFIRA scHwArtBAo e CLDDQVAL.DC

OLIVEIRA ALMEIDA NETO ficam, por e^te instrumento. Investidos r.a
função de Diretor Presidente, Direto^ Administrativo Finarsc^ro €-.
Diretor Comerciai, respectivamente, cabendo—lhes a pjat;..:- -*'
tooos os atas referidos no "caout" resta cláusula.

CLAUSULA SEXTA - Os Díretore-r, farão jus a uma ret i
título oe pró labore, fixaaa -em r

e contribuição cê cada um para o ^om desempenho
sociais.

o do es-fo, •. \s negòcii-s

III - DO EXERCÍCIO SOCIAL, BALANÇO E RESULTADOS

CLAUSULA SÉTIMA - O exercício social coincide com

cada ano,
as cemai
assinadas
social r

r.e, portanto,
ocasião ern ene será levantado um i
cemons t rações financeiras, -.-'.s
por puotistas oue reoresentero a

CLAUSULA OITAVA Os

a 31 ae oe.
fC:-. Jir.LG S el

^uais c».-
mai ar .L;;, ac

resultados apurados
sev^o, oor i-^c i s'âo

representem a maioria do capital social , ci i
mesmos, no limite da participação de caoa um,
para contas de reserva*-;:

civil ,
• •-

d ̂ c

i : i .

anua i
istas
ontre

r c! n o. r c r .
o

V - DO FALECIMENTO OU RETIRADA DE SOG-ÍOS

X: '-
•• '.

CLAUSULA NONA A sociedade
l iQUidada,

af ast amen t o, i n t erci iça o ou f a'
ocorrência de qual ouer dos caT.o-
se retirar ou for declr»rado f-

e dísi
de

, ; sero
ré 11 rada ,
C1O&.

não
no caso de mprte,
ênc ia oe qual qujE?V:. ac^
•-. D'Í> haveres do^SÓCio que veahè» B
\ i, c! o, ou i n t eroí to, ou v e- n d o a

falecer ou ser afast'ado da sociedade, serão durados cie Acordo
com um balanço geral a ser levantado no prazo af- 3*3 vtrinta) cíías
da data do evento e deverão ser 3̂90̂  pé i os coe í os r^t.i :i n e .̂"'.T. tes
ao sócio retirante, afastado, ou no caso cê mofté, intei d i .̂l-.o ou
f ai ência, ao representante I esal do L ntereci.-id-?, em Z^ 'vi íite^. * - '• •
parcelas mensais, igua-.s, e sucessi vos>/.. rnonetav iame-Pt-í»
corri g i das, venc endo—se a PV í me i rã 30 í t r ir, >,'# • aias a PU-;, o
levantamento do balanço ê .oeri *1 , ressal vc-l£#i a niPÚit
concordância cío^ sócios rpiriane^c^-nt es quanf£"irrt ̂  aCiri. c-s* LJ dói

A
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herdeiras na sociedade, nos casos de morte ou i n ter d i cão;:

PARÁGRAFO ÚNICO - No caso de morte ou interdição e até que aeja
in ic iado o pagamento dos haveres do sócio

falecido ou interdito, a sociedade pagará aos herdeiros ou "ao
representante legal, a pró labore a que o mesmo f as i a jut»;

CLAUSULA DÉCIMA - Nenhuma anota da sociedade poderá ser cedida
trans-fer ida sem a anuência da sócios que

representem a maioria do capital social, devendo, na hipótese de
retirada de qual auer sócio, a sua quota ser distribuída ene ré o:;
sócios remanescentes, na oroporcão do capital de cada um,
ressalvada a hipótese de desistência ao direito de aquisição, a
ser comunicada à sociedade, por escrito, no prazo de 15 (quinze;
dias após se torrnar conhecimento do interesse de quai quer sóc los
em se retirar da sociedade.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - O afastamento de qualquer dos bócio*.
poderá se verificar por decisac cie

sócias que representem a maioria do capital social e desde que a
sua permanência, em virtude de incornpatibil idade corn os demais
sócias ou cie prática de ato danoso aos negócios sociais, st
apresente inconveniente à sociedade. No caso ae retirada
voluntária,
saciedade,
dias.

o sócio retirante deverá comunicar a sua intenção
por escrita, com uma antecedência de ísessenta)

V! - DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Os sócios, pessoas físicas, declaram
que não estão inofr^os em qual quer

Dispositivo legal aue os imoeçra de exercer a atividade mercant.il.

VII - DAS NORMAS APLICÊ^EIS E DO FORO
CO
<\

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Esta sociedade reger-safâ pelas normas
da legislação cornerct^Q a pi içáveis à

espécie e, em especial , pelos preceitos cont idjb# no Decreto rrr.
3.708, de 10 de janeiro de 1919. Q'?

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - Fica eleito o foro da Q^arca da cidade
do Recife , Capital £áo Estado- d&

Pernambuco, com renúncia expressa a qualquer Naãtro, por rnais
pr ivi legiado que seja, para d i r i m i r quaisquer d&íÇtdafl o r iundas tío
presente contrato. £*<,

VpfQgp

ÍÃ
CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - »ara quaisquer alterfc$£'es contratuais

serão suficientes â Q assinaturas de
sócios que representem a maioria do capital socStòsíl .

estarem, assim. J LIS e contratadas r

6° OFÍCIO DE NOTAS DE RECIFE - PE - CARTÓRIO ROMA
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DECLARAÇÃO PARA REGISTRO DE FIRMA

DENQMINACfíC SÓCIA-: VEICQLQ LTDA

NOMES DOS SÓCIOS CO^i DI REI "G
AO USO DA PIR*iA. PEDRO EVERTON SCHWAM&ACH

-SM; A ^ARIA DE OLIVEIRA/SCHWAnBACH

.ODOVALDO OLIVEIRA ALrtlDA/NETG

..,̂ -1 l
ASSINATURAS DOS SÓCIOS CO!
DIREITO AO USO DA "If

il idade profissional :
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MENTO PARTICULAR D-Í :.a. ALTERADO DO CONTRATO spc

DA SOCIEDADE MERCANTIL P3R QUOTAS DE RESPONSABILIDADE

/ LICITADA DENOMINADA «-liriHft IMEItDffllJD) ÍLTOffi

3el o presente instrumento part icul ar cie ai t era cio
de contrato social ríe sociedade mercantil por quotas de
responsabilidade l i m i t a d a , i:PEER?e EW3RfininHI SCWtfSmffiffiiOH!, brasileiro,
casado, " empreiflf rio, portadov- da cédula de iden t idade n r.
629.8B5-SSP/PE, inscrito no C»F/MEFP sob nr. 032.702.834-20;
T7NIA M A R I A DE O L I V E I R A SCHWAMBACH, b ras i le i ra , casada,
arquiteta, portadora da cédula de ident idade nr. 649.168-S3P/PE,
inscrita no C^/MEF? sob nr 8^2.328,524-68, residentes e
d a m i c i l iados nesta cidade do Recife, Cap i t a l , do esteado de
Pernambuco, a Rua Ferre i ira Lopes, 434, bairro de P a r n a m i r x m ;
CLODOVALDO O L I V E I R A ALMEIDA NETO, brasileiro, casado, empresário,
portador da cédula de iden t idade nr, 217.3S6-S3P/AL, i n sc r i t o no
CPF/ME^P sob nr. 166.697.974-00, -residente e dom i c 11 iadcT nesta
cidade do Recife , Cap i ta l do estaco de Pernambuco, a Rua Ba11asar
DasscsT 500, a pt o. 9iZi 1.7 bairro de Boa Viasern, e à,, sociedade por
Quotas de responsabil idade l *mí . ta f r«a denominada iFOjttíQ] 'SOffUWfiítlEtSCM
PARTICIPPClTES LTDA. r inscrita no CGC/MEFR., sob n r .

sede? nesta c idade do R * c f « » Estado de
seria1, arcuivado na Junta -'Ccmerc: i ai da

2*. 352 .304/0901 -36, crorn
°er n arnb u c o, c oro c on t rã t o
Estado de °ernambuco sob n r 2620.056.393-1 + .; neste.' ato
representada por seu diretor PEDRO SVERTON SCHWAMBACH, já ac ima
qual i f içado, Cínicos s brios da sociedade mercantil por quotas de
responsabil idade l i m i t a d a denominada FETTTíffi íSíEIODUIB IpTBfS), com sede
nesta cidade do Recife, Capita ' do Estado de Pernambuco, a Rua
Joio Ivo da S i lva , 220, bairro ríe Afogados, inscrita no CGC/MEFP
sob nr. 35.715.234/ÇJfiJlíl—158, COT. contrata «social a rqu ivado na
Junta Comercial do Estado de Pernambuco sob rir . 2628.068.523-8,
e T 05 de J u l h o de 1991, t em J u s t o e c o n t r a t a c! o, rí a melhor -f o -< - rn a
de c" r. rei to, al tprar o re-^ei-ldo contrato socializara o f i. m de
registraT a ai terac;ã"o d^. c'e?Tiorr ?. nacá"o socia l , a "que se fará de
acorda com as clausulas e d ' r , PÔS iço" EÍ s que se stauem.
reciprocamente aceitas e ajustada* por si r seus herdeiros e
sucessores a qualquer t i t u l o .

CLAUSULA PRIMEIRA - Pira a denominAc'eo social ,dest.* soci^riade
alterara aa-ra FHOJRI <UEI(Qniun) lL¥TD>Sir passando

a ^1 áusula -'r i me ir a do contrato social const itut í
Junta CorneTcial de Estado de ^prn/jrrtbu.co sob nr .
ter a seguinte r e c'«q â*
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iriORI VEICOLO LTDA.
C^PJ/MF 35.715.234/0001-08

NIRE 2620.068.523-8
45." alteração contratual - consolidação-

A. PARTES OUTORGANTES E RECIPROCAMENTE OUTORGADAS:

A.l. PEDRO EVERTON SCHWAMBACH, brasileiro, casado sob o regime
da comunhão universal de bens, empresário, domiciliado na
cidade do Recife, capital do Estado de Pernambuco, onde reside
na Avenida Boa Viagem, 1196, apartamento 501, no bairro da Boa
Viagem, CEP 51.011-000, RG 629.885 SSP/PE, CPF/MF 032.702.034-
20.

A.2. PATRÍCIA MARIA SCHWAMBACH LINS, brasileira, casada sob o
regime da separação de bens, economista, domiciliada na cidade
do Recife, capital do Estado de Pernambuco, onde reside na
Avenida Boa Viagem, 1174, apartamento 601, no bairro de Boa
Viagem, CEP 51.011-000, RG 3.689.533 SSP/PE, CPF/MF
697.532.454-91, por seu procurador Pedro Everton Schwambach,
acima qualificado.

A. 3. ARTHUR BRUNO DE OLIVEIRA SCHWAMBACH, brasileiro, casado
sob o regime da separação de bens, empresário, domiciliado na
cidade do Recife, capital do Estado de Pernambuco, onde reside
na Avenida Boa Viagem, 2234, apartamento 801, no bairro de Boa
Viagem, CEP 51.020-000, RG 3.690.545 SSP/PE, CPF/MF
697.532.704-10, por seu procurador Pedro Everton Schwambach,
acima qualificado.

A. 4. BRENO CÉSAR DE OLIVEIRA SCHWAMBACH, brasileiro, casado
sob o regime da comunhão parcial de bens, administrador de
empresas, domiciliado na cidade do Recife, capital do Estado
de Pernambuco, onde reside na Avenida Boa viagem, 2080,
apartamento 1701, no bairro da Boa Viagem, no bairro de Boa
Viagem, CEP 51.011-000, RG 3.682.642 SSP/PE, CPF/MF
008.265.184-19.

B. CLÁUSULAS E ESTIPULAÇÕES

B.l. As partes contratantes acima nomeadas e no final
assinadas, têm, entre si, justa e acordada a alteração do
contrato social da sociedade limitada FIORI VEICOLO LTDA., o
que fazem por este contrato e na melhor forma de direito,
mediante as cláusulas e estipulações ern sucessivo.

CLAUSULA PRIMEIRA a sociedade
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1.1.; Os . outorgante^ e reciprocamente outorgados são sócios,
representando a totalidade do capital social da sociedade
limitada -FI-ORI -VBICOLO LTDA. , com sede na Rua João Ivo da
Silva, 220, bairro do Prado, desta cidade do Recife, capital
do i^tado_ <ltí :?efwambuco, inscrita no Cadastro Nacional de
Pessoas- . Jurídica p - do Ministério da Fazenda sob o número
35".-715-,'2 3-1"/Q 3-01-O S r • com contrato de constituição arquivado na
MM Junta Comercial do Estado de Pernambuco, sob o número
2620.068.523-8, em data de 05 de julho de 1991, e alterações
contratuais posteriores, também ali arquivadas.

CLÁUSULA SEGUNDA - deliberação

2.1. Por este contrato e na melhor forma de direito, os
outorgantes e reciprocamente outorgados deliberam abrir filial
na Avenida Eduardo Fróes da Mot ta, n°. 2697, Parte A, bairro
de Santa Mónica, Feira de Santana -- BA, CEP 44.050-000.

2.2. Deliberam ainda retificar o endereço da Filial 11, na Av.
Constantino Nery, 2075, Bloco A, São Geraldo, Manaus - AM, CEP
69.050-001 para Av. São Jorge, 3555 - A, São Geraldo, Manaus
- AM, CEP 69.033-150.

2.3. Deliberam ainda, baixar a Filial 12, na Av. João XXIII,
4211, Bairro Santa Isabel, Teresina PI, CEP 64.053-010.

CLÁUSULA TERCEIRA - consolidação do contrato social

3.1. Os outorgantes e reciprocamente outorgados, face às
modificações acima promovidas, resolvem alterar o contrato
social da sociedade, o que fazem consolidando-o, passando este
contrato a se reger pelas disposições em sucessivo, mútua e
reciprocamente outorgadas e aceitas.

FIORI VEICOLO LTDA.
contrato social consolidado

DENOMINAÇÃO - SEDE - PRAZO DE DURAÇÃO

Artigo 1° - Sob a denominação de FIORI VEICOLO LTDA. girará a
sociedade limitada, regendo-se pelos artigos 1052 e seguintes,
pertinentes, do Código Civil (Lei Federal 10.406, de 10 de
Janeiro de 2002), a legislação a ela aplicável e pelas normas
deste contrato.

Parágrafo Único A sociedade terá ainda,
supletiva, as normas da Lei das Sociedades por Aço
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Artigo 2.Í" - Os . casos omissos serão resolvidos com base nas
disposições legais aplicáveis às sociedades limitada F,
súpíetivcimence, as normas das sociedades por ações, esgotad
as tentativas de consenso.
Artigo 3G - Cs, sácios se obrigam por si, seus herdeiros e
sucesícros, "a Qualquer titulo e conforme o caso, a fazer este
con-tra-to -sempre boin, firme e valioso, pondo-se reciprocamente
a paz e a salvo de qualquer divida ou contestação futura.

Artigo 31 - Os quotistas elegem o foro da Comarca do Recife,
capital do Estado de Pernambuco, com renúncia a qualquer
outro, por mais especial e privilegiado que seja, para nele
serem dirimidas as dúvidas de interpretação deste contrato.

C. DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO

C. 1. Os sócios da sociedade, notadarnente aqueles nomeados seus
administradores, declaram, sob as penas da lei, que não estão
incursos, ou mesmo sendo processados, nem tampouco foram
condenados, por quaisquer dos crimes que os impeçam, ainda que
temporariamente, de exercer atividades comerciais, dentre
estes os falimentares, de prevaricação, peita ou suborno,
concussão, peculato; ou contra a economia popular, contra o
sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da
concorrência, contra as relações e consumo, a fé pública ou a
propriedade.

E por estarem assim justas e contratadas, assinam as partes
este contrato em 12 (doze) vias, de igual teor, para o mesmo
efeito, juntamente com as duas (2) testemunhas a tudo
presentes.

Reqirie, 2Ú oututóro de 2014Í.

li M '«u* U
PEDRO\N SGHWAMBACH

X&JPX»)

PATRIC MARIA SCHWAMBACH LINS

' —'\^s \Jf^

ARTHUR BRUNO DE

BRENO CÊS DE OLIVEIRA SCHWAMBACH

IHAS:. „ ,

Ròmulo Sarmento Maia
RG: 93008004625 SSP/CE
CPF/MF: 243.419.753-15

Mara Regina S. de Lima
RG 2.415.651 SSP/PE
CPF/MF 362.363.654-15
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Artigo 3° -. O prazo de duração da sociedade é de 90 (noventa)
«nos, co,ita»:io d-a -cUta do arquivamento do seu contrato de
constituição.

... OBJETO SOCIAL

Artigo' 4C *•'J A saciedade tem por objeto (a) o comércio de
veículos novos; (b) o comércio e o agenciamento de veículos
usados; (c) a importação e o comércio de pneus, peças e
acessórios para veículos; (d) a prestação de serviços de
reparação, manutenção e conservação de veículos; e, (e) o
comércio varejista de lubrificantes.

Parágrafo Único - A sociedade poderá, a juízo dos seus
Diretores, participar como acionista ou quotista do capital de
outras empresas.

CAPITAL SOCIAL - PARTICIPAÇÕES

Artigo 5° - O capital social é de R$ 30.000.000,00 (trinta
milhões de reais) dividido em 30.000.000 (trinta milhões) de
quotas, do valor nominal e unitário de R$ 1,00 (um real),
totalmente subscritas e integralizadas pelos sócios.

Artigo 6° - Os sócios participam do capital social da seguinte
maneira: (a) o sócio PEDRO EVERTON SCHWAMBACH possui
22.800.000 (vinte e dois milhões e oitocentas mil) quotas do
valor nominal e unitário de R$ 1,00 (um real) no valor total
de R$ 22.800.000,00 (vinte e dois milhões e oitocentos mil
reais}, correspondendo a uma participação de 16% (setenta e
seis por cento) no capital social; (b) a sócia PATRÍCIA MARIA
SCHWAMBACH LINS, possui 2.400.000 (dois milhões e
quatrocentas) quotas do valor nominal e unitário de R$ 1,00
(um real) no valor total de R$ 2.400.000,00 (dois milhões e
quatrocentos mil reais), correspondendo a uma participação de
8% (oito por cento) no capital social; (c) o sócio ARTHUR
BRUNO DE OLIVEIRA SCHWAMBACH possui 2.400.000 (dois milhões e
quatrocentas) quotas do valor nominal e unitário de R$ 1,00
(um real) no valor total de R$ 2.400.000,00 (dois milhões e
quatrocentos mil reais), correspondendo a uma participação de
8% (oito por cento) no capital social; e (d) o sócio BRENO
CÉSAR DE OLIVEIRA SCHWAMBACH possui 2.400.000 (dois milhões e
quatrocentas mil) quotas do valor nominal e unitário de R$
1,00 (um real) no valor total de RS 2.400.000,00 (dois milhões
e quatrocentos mil reais), correspondendo a uma pai^icipação
de 8% (oito por cento) no capital social.

f** C Ox - o
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Arti-go 7r- -. . Intfigralizado o capital social, a responsabilidade
cíc c£da um dos sóc-i-cs, na forma da legislação pertinente, será
fest-fita •-ao exato - valor das quotas por ele subscritas;
enquanto não integralizado este, responderão estes mesmos
sóc-Lus, soli-ddrimriente, pela integralização total do capital
sociíl.

Artigo 8° - O capital social poderá ser aumentado ou reduzido,
uma ou várias vezes, observado o que a respeito dispõe a
legislação pertinente, mediante deliberação de sócios
representando 3/4 do capital social.

§ 1° - O aumento dar-se-á pela criação de quotas novas, com
integralização em dinheiro de contado, créditos ou bens outros
que não dinheiro, ou por qualquer outra forma prevista em lei.

§ 2° - Na proporção das quotas que possuírem do capital
social, terão os sócios direito de preferência para a
subscrição e integralização do aumento, vedada a cessão desse
direito de preferência a terceiros não sócios.

Artigo 9° - As quotas são intransferíveis a terceiros, sem o
consentimento dos demais quotistas, em contrato especial para
admissão do novo sócio, cumpridas as disposições legais
pertinentes.

Parágrafo Único Nenhuma vedação haverá para a cessão de
quotas, ou do direito de preferência a subscrição de aumento
do capital social, entre os sócios; neste caso, observar-se o
direito de preferência entre os sócios interessados com
observância da proporcionalidade determinada no § 2°, do
artigo 8°, deste contrato.

ADMINISTRAÇÃO

Artigo 10 - A sociedade será gerida e administrada por uma
Diretoria composta de sócios ou administradores não sócios,
todos eles empossados no ato de sua nomeação, que poderá dar-
se em alteração do contrato ou em documento á parte,
dispensados de prestar caução, os quais desempenharão as suas
funções com as denominações de Diretor Presidente, Diretores
Vice-Presidentes e Diretores Comerciais.

§ 1° - A sociedade, mediante deliberação de sócio (s)
representando, pelo menos, 2/3 (dois terços) do capital
social, observado o disposto no artigo 1.061, do Código
poderá designar administradores não sócios, devendo o ato/
designação determinar os poderes <á a maneira como/lestes

3TAS DE RECIFE - PE - CARTÓRIO ROMA
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praliçados
mandato, se

oelo.í-s), designado (s) , e prazo de duração
assim fc-r deliberado, permitida a recondução.

§ 2° - O exercício do cargo do (s) administrador(es) não
sóc>.o-(£>), Cdsjari.,- de pleno direito, no fim do prazo de
duração o>- s.eu;" mandato. Em qualquer hipótese o (s)
adrr.ini-strado-r (es) - -não sócio (s) , poderá (ao) ser destituido(s),
ad nutum, por deliberação de sócio (s) representando, pelo
menos, 2/3 (dois terços) do capital social.

Artigo 11 - São designados, desde já, como administradores da
sociedade as seguintes pessoas naturais: Diretor Presidente:
PEDRO EVERTON SCHWAMBACH, já qualificado no preâmbulo deste
contrato; Diretores Vice Presidentes: PATRÍCIA MARIA
SCHWAMBACH LINS, ARTHUR BRUNO DE OLIVEIRA SCHWAMBACH, BRENO
CÉSAR DE OLIVEIRA SCHWAMBACH, todos já qualificados no
preâmbulo deste contrato.

Artigo 12 - Os Diretores usarão a denominação social, em
conjunto ou separadamente, para todos os atos da
administração, sejam eles quais forem, por mais especiais que
sejam.

§ 1°- Os Diretores distribuirão entre si as atribuições de
cada um e substituir-se-ão, também entre si, nos seus
impedimentos e ausências.

§ 2° - A sociedade poderá constituir procurador(es), com
poderes específicos e expressos, determinando no mandato prazo
de duração máxima de l (um) ano, exceto para a prática de
poderes ad judicia, quando o mandato terá a duração necessária
ã solução da finalidade nele prevista.

§ 3° - Os atos que impliquem em alienação ou constituição de
ónus sobre os imóveis da sociedade, a assinatura de contratos
bancários, financiamentos, operações de crédito rotativo para
compra de veículos com garantia real, e prestação de garantias
poderão ser praticados isoladamente pelo Diretor Presidente, e
pelos Diretores Vice Presidentes.

§ 4 ° - Os Diretores Comerciais serão nomeados em ata de
reunião de sócios, para atuação em um ou mais estabelecimento,
conforme dispuser o ato de nomeação, podendo praticar os atos
a seguir indicados, além de outros que venham a ser dispostos
também no ato de nomeação:

a) em conjunto com um procurador da sociedade: ré
sociedade perante toda e quaisquer instituições fin
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sua praçi de atuaç3o, inclusive o BANCO DO BRASIL S/A, BANtíÒ
CO- NORDESTE DO BRÁS i'̂  S/A, BANCO BRADESCO S/A, CAIXA ECONÓMICA
FÊDEKAL,•podendo" abrir, movimentar e encerrar contas correntes
bancárias, emitir cheques, receber cheques nominativos em
favor- qa sociedaxie;' com o fim de endossá-los e depositá-los em
conta 3 bancar í 3.5 da sociedade, passar recibos e dar quitação
dos- p-againentoa assim efetuados, solicitar informações de
saldos e talões de cheques, efetuar depósitos em conta
corrente da outorgante, emitir e endossar duplicatas e
entregá-las para cobrança, desconto e caução sempre em favor
da sociedade, apresentar título para protesto, podendo
inclusive, receber pagamento na forma acima estabelecida,
desde que o exercício dessa representação não envolva
responsabilidade passiva da Outorgante;

b) isoladamente: representar a sociedade perante órgãos do
governo, da administração Direta e Indireta, no âmbito
Federal, Estadual e Municipal especificamente na modalidade de
Licitação através de CONCORRÊNCIA - TOMADA DE PREÇO •• REGISTRO
DE PREÇO CONVITE PREGÃO ou PREGÃO ELETRÔNICO, podendo
assinar e apresentar propostas comerciais e de venda, formular
ofertas e lances de preços, apresentar documentação de
habilitação, juntar e retirar documentos, recorrer
administrativamente, abrir mão da interposição de recursos,
depositar ou retirar cauções, coordenar e controlar as
atividades comerciais da outorgante, alienar veicules do
estoque da empresa, convencionando e recebendo o preço, à
vista ou a prazo, passando recibo, dando quitação, assinar
contratos, junto ao Departamento de Trânsito - DETRAN, e
assinar documentos de transferência de veiculo; assinar
despachos, guias e Contratos de Câmbio de importação, guias de
exportação Comércio Exterior, de Câmbio e Fiscalização do
BANCO DO BRASIL S/A; representá-la junto â Justiça Federal,
Justiça Estadual, Justiça do Trabalho, podendo ainda nomear
preposto; assinar a correspondência ordinária
para o fim específico de assinar contrato de
serviço, representar a sociedade perante
Administração Federal Direta e Indireta, e da
Estadual e Municipal, inclusive Juntas Comerciais
requerer certidões, autenticações de livros
arquivamento e recebimento de atos.

da sociedade
prestação de
órgãos da

Administração
com o fim de

mercantis.

Artigo 13 - Cada Diretor perceberá, mensalmente, pró labore, a
ser fixado anualmente pelos sócios, verba que será lançada à
conta de despesas administrativas.

Artigo 14 - É defeso aos Diretores e a procuradores
a ser constituídos, empregar a denominação social
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negócios _-ou ^contratos que não sejam considerados do exclusÉij/o
j.nt:e'rosse da sociedade, sob pena de responsabilidade perante
terce-iroi.- - t=- - per-ante a sociedade daquele ou daqueles que
infringir esta disposição. É permitido, no entanto, a
prestação- de- - Gar^hcias quaisquer e o emprego da denominação
sócia i -em negóc.ios" de interesse de sociedades do mesmo grupo
empresarial,- -ou qu.2- a elas seja ligada ou coligada, controlada
ou controladora.

DELIBERAÇÕES SOCIAIS

Artigo 15 - As deliberações sociais serão tomadas em reunião
dos sócios. As reuniões serão convocadas pelos Diretores, e,
na sua falta ou omissão, por sócio, observado o disposto no
inciso I, do artigo 1.073, do Código Civil.

§ 1° - Será dispensada a convocação, se presentes à reunião
todos os sócios, ou, mesmo que não presentes, se declararem,
por escrito, cientes do local, data, hora e ordem do dia; ou,
ainda, se todos estes sócios decidirem, por escrito, sobre a
matéria que seria objeto da reunião.

Artigo 16 - Depende da deliberação dos sócios, além das
matérias indicadas na Lei, notadamente aquelas previstas no
artigo 1.071, do Código Civil: (a) a mudança de endereço da
sede social, de filiais, agências e dependências outras da
sociedade, (b) a abertura e extinção de filiais, agências e
dependências outras da sociedade; (c) toda e qualquer outra
matéria que a lei e o contrato não imponham deliberação
unânime ou de votos representando 3/4 (três quartos!, ou mais
do capital social.

Parágrafo Único - Nas reuniões dos sócios, será observado como
quorum para deliberação, o que a respeito dispõe o artigo
1.076, do Código Civil.

TRANSFORMAÇÃO, CISÃO, INCORPORAÇÃO E FUSÃO

Artigo 17 - A sociedade, por deliberação de sócios
representando, no minimo, 3/4 (três quartos) do capital
social, observando-se para tanto o que respeito dispõem os
artigos 1.113 e seguintes, pertinentes, do Código Civil,
cabendo ao sócio que vier a dissentir da deliberação o direito
de recesso, apurando-se e pagando-se o seu capital e haveres
conforme estipulado nos artigos 19 e 20, deste contrato.

RECESSO, INCAPACIDADE E EXCLUSO DE SÓCIO
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Artigo l* - O UCD do direito de recesso, a declaração ^uáici,
do. incapacidade & ã exclusão de sócio qualquer, não acarretará
a dissolução da S"oci'edade, desde que os demais sócios queiram
com ela continuar. O quorum para a deliberação de exclusão e
parei -a c-nnl-ina.í.d-a-ae da sociedade é de maioria absoluta do
cap.rtaJ social. Jí exclusão dar-se-á quando se constatar a
incompatibilidade de qualquer sócio com os demais. A
incapacidade será verificada através de declaração judicial,
com sentença transita em julgado.

Artigo 19 - A apuração do capital e haveres do sócio que usar
do direito de recesso, tiver a sua incapacidade declarada, ou
for excluído, obedecerá às seguintes regras: (a) se o fato
ocorrer até 6 (seis) meses após o encerramento do ano social,
proceder-se-á a apuração com base no Balanço Geral do
exercicio findo; (b) se o fato ocorrer após estes 6 (seis)
meses, levantar-se-á Balanço Especial, na data da ocorrência,
salvo se o ato ou fato ocorrer nos (3) três últimos meses do
ano social, hipótese em que serão apurados à vista do Balanço
Geral do exercício da ocorrência, a ser levantado na época
devida.

Artigo 2 0 - 0 pagamento do capital e haveres a que se refere o
artigo anterior, em qualquer dos casos ali mencionados, será
efetuado em 24 (vinte e quatro) prestações mensais, iguais e
sucessivas, com o acréscimo de juros de 1% (hum por cento) ao
mês, vencendo a primeira prestação, trinta (30) dias após a
apuração final.

Parágrafo Único - O pagamento será efetuado diretamente ao
sócio, ou a quem de direito, ou mediante a consignação em
juízo, assegurado á sociedade, em primeiro lugar, e aos demais
sócios, em seguida, o direito de preferência para a aquisição
do capital e haveres.

FALECIMENTO DE SÓCIO

Artigo 21 - Falecendo qualquer dos sócios, poderá a meeira e
ou herdeiros do pré-morto sucedê-lo na sociedade, procedendo-
se a sua substituição, a quem de direito, mediante alteração
do contrato social.

Parágrafo Único - Enquanto não se formalizar a substituição,
os resultados que caberiam ao pré-morto serão contabilizados
em nome do espólio, para posterior apropriação dos sucessores.

Artigo 22 - Nas alterações contratuais a partir
falecimento de sócio qualquer, as deliberações
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atingido o quor.om social, só serão tomadas se contar com a
participação, do representante legal do espólio, munido da
devida aa-Lori-zação judicial .

3XERCÍCIO SOCIAL - BALANÇO - LUCROS-

Artigo '23 - G tíxe*e-icio social coincidirá com o ano civil.

Artigo 2 A O Balanço Geral será levantado anualmente no dia
31 de dezembro, e deverá estar concluído no prazo estabelecido
pela legislação pertinente.

Parágrafo Único As demonstrações financeiras, as contas dos
administradores e o resultado económico do exercício, serão
colocados à disposição dos sócios, até trinta (30} dias antes
da realização da reunião convocada para a sua apreciação e
deliberação, mediante comunicação a eles enviada por escrito,
mediante correspondência enviada com protocolo ou por via
postal com aviso de recepção, dispensada, em qualquer caso a
publicação de tais documentos, conforme o previsto no § 1°, do
artigo 1.078/ do Código Civil .

Artigo 25 - Do lucro líquido do exercício serão deduzidas as
reservas exigidas por lei e outras determinadas por quotistas
que representem 2/3 (dois terços) do capital social, devendo o
saldo remanescente ter o destino que os sócios, pelo mesmo
quorum, determinarem.

Parágrafo Único - A sociedade poderá levantar balancetes
intermediários dentro de um mesmo exercício fiscal e
distribuir, antecipadamente, o lucro apurado no período
abrangido pelo balancete levantado, bem como distribuir o
lucro apurado, desproporcionalmente à participação dos sócios
no capital social, segundo autoriza o art. 1007 do Código
Civil.

ESTIPULAÇÕES FINAIS
Artigo 26 - A sociedade se dissolverá nos casos previstos em
lei e por consenso unânime dos seus sócios.

Artigo 27 - Verificada ou deliberada a dissolução, os sócios
elegerão o liquidante, estranho ou não à sociedade, ditando-
lhe a forma de liquidação e a sua remuneração. Não obtido o
consenso, o processo de liquidação será devolvido a Juízo.

Artigo 28 Os lucros e os prejuízos verifcados na
dissolução, serão auferidos ou suportados pelos quddistas, na .
proporção das suas quotas. / / / jíXftl 'o
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Artigo ?.íí - Os. .ca;sos omissos serão resolvidos com base
d:,3po3içõ3s legais aplicáveis às sociedades limitada
supífetivdinence, as normas das sociedades por ações, esgotadas
as tentativas de consenso.
Arti go 3G Gb sócios se obrigam por si, seus herdeiros e
suces^c.r^s, "a qualquer título e conforme o caso, a fazer este
contrato -se.r.pre bom, firme e valioso, pondo-se reciprocamente
a paz e a salvo de qualquer dívida ou contestação futura.

Artigo 31 Os quotistas elegem o foro da Comarca do Recife,
capital do Estado de Pernambuco, com renúncia a qualquer
outro, por mais especial e privilegiado que seja, para nele
serem dirimidas as dúvidas de interpretação deste contrato.

C. DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO
C.1. Os sócios da sociedade, notadamente aqueles nomeados seus
administradores, declaram, sob as penas da lei, que não estão
incursos, ou mesmo sendo processados, nem tampouco foram
condenados, por quaisquer dos crimes que os impeçam, ainda que
temporariamente, de exercer atividades comerciais, dentre
estes os falimentares, de prevaricação, peita ou suborno,
concussão, peculato; ou contra a economia popular, contra o
sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da
concorrência, contra as relações e consumo, a fé pública ou a
propriedade.

E por estarem assim justas e contratadas, assinam as partes
este contrato em 12 (doze) vias, de igual teor, para o mesmo
efeito, juntamente com as duas (2) testemunhas a tudo
presentes.

2)3 outubro de 2014/.

EVRTON SÇHWAMBACH

MARIA SÇHWAMBACH LIN

ARTHUR BRUNO DE OUIVE-ÍRA

%

BRENO CÉSAR DE OLIVEIRA SÇHWAMBACH

Sarmento M a a
RG: 93008004625 SSP/CE
CPF/MF: 243 .419.753-15

FIORI VEICOl.O LTDA - 45* alterai;

Mara Regina S. de Lima ^f^^f o^
RG 2.415.651 SSP/PE «F-«
CPF/MF 362.363.654-15
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CONTRATO DE CONCESSÃO

l •PARTES

FtAT. como a saguir sã denominará FIAT AUTOMÓVEIS S.A.. com sode na cidade da Botihr.
dr M;:wj5, Gi-ffnV, tnscrittí tio Cadastro Nacional da Pessoa Juíidica n,° 16.701.716/0001-5G.
.'íovKJJirií.nh. M'Í ri •ví,;lkla na forma do seu estatuto social

i Z CONCESSIONÁRIO, como doravante só designará FIORI VEÍCULO LTDA,. wm s^Je r.d cid.-uja d&
Estado do Peinambuco. a Av.Joâo Ivo da Sitva. 220. Afogado*. inscrita no Ciidastro

KackHwi da Possua Jimdica sob n.Q 35.715.234,'0001-08. por seus representantes l ajais.

a) As airvKlade* fia ccrtcessionána ajustadas através do presente contrato serão desenvolvidas única e
dxciusiiíanicnt» n.i instalação da filial localizada a Rua Afonso Barbosa, 1777 - Conjunto V«rdo Mar
- João Pessoa/PB inscrita no CNPJ sob os n *. 35.715.234/0003-76, respectivamente.

As partos supta nomeadas aiuslam o presente Contrato, observadas as clausulas c condições a<iui
idM

U- PREMISSAS

ti :. FIAT o umn industria de veículos automotoras, com estabeleci monto industrial na cidade de Beiim.
Estado de Minas Getais. quê tem por ohjetú a produção e montagom da motores, veículos e SÍHJS
oomponer

íl.2 A comf.:-:i.h'./i,-~^. íios vwiculos, das peças de reposição, acossórios e de outros artigos que ao veiculo
se duMi(M::f oslBâ do sua fabricação ou de torceres pela FIAT proviamontó aprovados - todos ora
'U-fUirr^iriu-jntff designados PRODUTOS é feita alravós de empresais especializadas denominadas

..nonUf CONCESSIONÁRIOS.

M 3 O& CONCESSIONÁRIOS otirigam-so. de acottío com Plano de Acào a ser celebrado anualmente, a
opinar na t"iiuH teniíoiijl ilabmitJdíi no Anexo tlt, denominada ÁREA DE CONCESSÃO, para.

a) rromo.x'1 3 ffavontín oe automúvoís. veicules de passageiros, de uso misto o de carga ato .'i OOG Ky. d&
pt-íso bíjto total admissível, produzidos pela FIAT e aqueles da origem oslrangoira comercializados por
leoa a Ro<!». i >UH<, j>e»jas <ia reposição, acessórios e outros artigos fabricados dircJamente pola FIAT
n i ;^í TERCEIROS, nosíe caso, desdo que pela FIAT previamoníe aprovados e auton/a<ios a sorem
or-m&f Cf ai irados observarias as condições provistas paia cada caso;

b1! A pinstsr os sorviosís do assistência t&cnica corresponrtente»

Os PRODUTOS aqui compieendulos a discriminados coiistítuem unicamonte a outorga da FIAT ao
CONCESSIONÁRIO em caraíer não exclusivo, do direito de revendê-los na Áiea de Concessão a tile

ML- CONPICQES BÁSICAS PRE<ONTRATUA1S

ttf í O CONCESSIONÁRIO apôs analise crítoiiosa do mercado e do ompieondimunlo lencio concluído
políi ic.iplijnmcdu Oosto. tomatkio em consideração as condições básicas necousánns paru a operação

!• n gòtío <- .ií!-niíi.'[Hlo as condições gerais e comuns a toda a Retíe. organizou-se, a seu exclusivo
•"i-. i " > sob a fornia de i;tna sociodarte empresária a limitada, cujos sócios, montante do capital soaal,

Ptiiiiut^v,:.-»/ ftsrctinturft de cada sócio, cargos díiotivos e seus titulares e instalares disponíveis, (oram
. • • ; ! ) 'oimulários próprios. Anexos l « H doste instrumento. suc*s tlisposiçóes e

piocediniontos, teiifio tal decisão e invostimentos sidos feitos por corsía o (isco exclusive:. >i.
CONCCSSlONÃRIO e sous sócios, dociarando todos, neste ato, que o presente contrato, na lorina
"íjnso ;i«Jii.jKJo a eu m as clausulas e disposições nele ajustadas, por determinação da lei 0720/76, em
ÍHUI aitKjo 20. ó assinado de livre e expontânea vontade, podendo o CONCESSIONÁRIO não cclt«bra-
lo caso quisesse, sendo que o faz por atender a seus interesse? e estar mente de todas as
características Uo negócio,

Ouaisí]uor í.ItQtaçò&s que o CONCESSIONÁRIO, pretend
> . . .nHilos nos Anexos l d ti <íevoráo ser previamente^ubmetidas
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, ,... ,,,. .. • , .nca, d capacidade nnanceira e comercial bem como a Kjo.wKJ.iifo t
jv,í!t'!vu t i l . ' : - É

12 l Fará os ef*tos de. disposto na cláusula acima. o Anexo l vinculado à filial (1.?.a) ó o mcscw aã ma n/,
CNP J 36.715.234/0001-08. anoxo esle que é considerado como parto integrante deste instrumento.

J ao mesmo fodns as disposições aqui ajustadas.

«12.2 Realizadas a& aftiwações previamento aprovadas, o CONCESSIONÁRIO deverá comunicar sua
, .-IÇ.TO .1 FIAT. comunicação esta que se integrará a fcsíe contrato, para Iodos os fins cie ftiterto

IV 1 A FIAT owiottfa ar. CONCESSIONÁRIO, em carater não exclusivo, o direito de revender oi
PRODUTOS na ÁREA DE CONCESSÃO delimitada no Anoxo 111. ontigando-se o
CONCESSIONÁRIO pfrl.i asstnaiuui deste instrumento, a:

•v i i ; . j : t j . -, Mdo ...•• r: >- . - . ; MMCipfQfi éticos do ccmardali^nção FIAT. os auais declar» conhecer e se
afonqn -,\r seja em relação aos outros concessionários, a CltentoEa. »ni sua relação com a

;M FtAF e aos cJiontbS de produtos FIAT

W 1,2 Comprar, ú v*sta. BOJO FOB ou CIF, de qualquer estabelecimento onde FIAT efetue despacho e
embarque dti seu» bara Ir produção o venda, inclusive, através de estabelecimentos que peitencam a
tci. oitos, operadoras togisticos ou nào, para revenda 8 tercoiros, a quantídado mínima de
PRODUTOS q^n fr.r lixívia de comum acordo no Plano Anual de Açào

JV 1 H os adi viços du nsflistõncia técnica pata manutonçáo dos PRODUTOS, observando normas
!,,r.3..:,;.; ,u>'.i FIAT.

IV i 4 Obsorvai. * • n : bM os circunstâncias, as normas gerais emanadas da FIAT no quo diz rospetío á
ixilílica a>me!Cî l. pailicuia/monte quanto á venda ao público dos PRODUTOS objOto desto contrato e
A assisíência .iça Ciiontos,

IV 1.S Ao CONCESSIONÁRIO não 6 permitido, som autorização oscrita da FIAT, o oxercício de atividadss
q*ie | Q ountoicio, a promoção © assíalôncía técnica do quaisquer PRODUTOS, principalmente

con(»f rcníós. ressalvado o comércio de veículos usados de outras marcas e recebidos em
do preço de veículos produzidos poía FIAT.

IV.1.6 No exercício de suas ativid<Klos o CONCESSIONÁRIO age e atua em nomo próprio, por sua pfópna
conta e sob sua oxcfusiva e dlrola responsabilidade, não implicando a CONCESSÃO na outorga de
icprtísentaçáo, mandato, comissão ou agenciamento, razáo pala quaí á FIAT núo só tiansforem. nem

-i|iul:ií:-. qu.-i.stiuer afeitos dos a!os praliCiKlos polo CONCESSIONÁRIO, ainda que «xpiessamente
vmctiia«:íníi ou (ít*ocrrentos do ot>joto da CONCESSÃO.

V -PRAZO DE DURAÇÃO

v i A CONCESSÃO vigora a partir da data de assinatura deste contraio, pelo pra^o de 5 (cmco) anos.

Sc nonhuma das partos cienlificar à outra antos de 180 dias do termo final do Contrato sua intenção
por

_PE CONCESSÃO

A ÁREA D£ CONCESSÃO ó a compreendida deniro dos limites definidos no Anexo (II deste contraio
c,' dentio dela o CONCESSIONÁRIO exercerá, em carater nào exclusivo as atividades of>ieto da
CONCESSÃO

V11 l A FIAT serosoiva o dtíeito do efetuar diretamenta as vendas e entregas de iodos os seus PRODUTOS
iv.o tíontrc da ÁREA DE CONGESSÀO, a órgâo^ -̂actíiwiíslrnçâo pública direía ou (ndNÚt

ticessioriHrio desserviço pptínoo, frotiàtas e depitimodo gorai a pisoas físicas o jurídicas e a SRUS
I"ÒP |10™'^irinnryi^fí^rCe rív nr-Ar-TjXm? articular inttffosso, aôrkb OFICIO DE N0TASDKREGIEe-PE - CARTÓRIO ROMA
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"no «mVI 1 l t Na CÍISG do iirtwloni antõiior. a FIAT avaliará, o seu exclusivo ciutno e sum nu»: n
N ootwcfenenta fiti aualquct direito. S conveniência de abonar compensação i r»UrH H"
CONCESSIONÁRIO

VI : y R«Kífva-so ii.i.i3;i a HIAT o direito de contiatar novas concessões para revenda dos PRODUTOS ou
para piestiiçào cio H*te*noia técnica guando, segundo cntértos comerciais habitualmente aceitos *>
.inAlise mi., : u-.sua-;.íO 'Já FIAT. a ÁREA DE CONCESSÃO não oativor devidaroonlô explorada
o atendida qu,in'<- .10 j olonciai comercial da mesma

s/n 3 E vetada ao CONCESSIONÁRIO toda 0 qualquer alivídade visando a venda dos PRODUTOS fora da
A D? CONCESSÃO

VIL-, O-Q. P,QfJP^SSJQNA«jp_j_gRGANlZACÃO TÉCNICA .£jAOMiNt$TRATJVA

Vil -l O CONCESSIONÁRIO, f tf v. s&u(s) estabelecimenloís). doíacots) das instalações aludidas no Anexo li,
a» quais se «bn->; .1 oJ^quar para o atendimento efetivo à clientela e consumidores. sã pc-lu FIAT
ncuvttr alguma rttixmiendacáo neste sentido, além de comprometer-se a manter, para periuiui
.i-Jr -iuíic3o tíos ser/ices técnicos, de assistência e garantia.: a) pessoal capacitado para a
c»meicialí/açao dos PRODUTOS e a pfestaçdo dos serviços de assistência técnica conospo no entes.
b) os equipamentos, maquinàrto o ferramental especilicadoa pxíla FIAT. de modo a satisfazer os
ôxioftnaas do meicado na ÁREA DE CONCESSÃO o atender aos pnxJulos lançados no metcatío pela
FIAT; c) tiftttuaf H mítnto- «m dia sous compfomisitós ftíiaoceiros. com a Fiai ou com terceiros.

FIAT

Vll.l 1- Visancio H p;cs«rviição da Maica e uniformização da identifuxiçao visual na REDE, no(s)
o CONCESSIONÁRIO utiiizará os mólocios do identificação e toyotipos indicado»

locais e espaços para "displays" o cartazes de procedimentos técnicos e/ou do
f. Indo tio conformidade com o padrão FIAT, não sendo aciniisslve! a utilização do

que não *>oja iiprovaíJa pelo FIAT, consliluindo tal uso indevida como Infração ao contraio
passível de advertência.

Vil.? A abbrtufa ft/ou Instalação - dontro ou (ora da ÁREA DE CONCESSÃO - de filiais, sucursais, agências
ou posiivs <U: assistência técnica, somonta poderão ocorrer se for foita poki CONCESSIONÁRIO ap6s

i nuiíir^iK;íío oiicnta da FIAT A nào ohsoivãncia diíslas condijcitts só cuiacíeDzaia como faíta
.;. . .j i í-;i'-o r|« iioncoiisao, passível do advertência e penalidade.

Vlt.2 1 As íUiton. ' .., .'ít.^divlas poia FIAT em favor do CONCESSIONÁRIO ficarão sen pró
A pennnn&ncia ti continuidade doa motivos determinantes na sua concesiião, em especial, a natureza
intuitu perjsonae" qua luva á colúbraçâo do presente instrumento, podendo, entretanto, soium

.)d.isa qualquer tempo, som direito a indonízaçàoou reembolso do qualquer es.pt.-cio

VII 2.2 O CONCESSIONÁRIO bemoíiciario da autorização, obnga-se, nas filiais, sucursais, agências ou posto?
de serviço o nas suas relações com os clientes e demais CONCESSIONÁRIOS 0 junta a FIAT, ,1

•• :.'!;•:,; <-/„-; mesmos padiões éticos, técnicos e administrativos que disciplinam as suas attvalados, em
espacial, do *t»u eslaooiecimento principal.

Wt3 O CONCESSIONÁRIO ÊÍÍ obriga a manter capital, garantias do c-i édito e património líquido de valor
coiitfJ£jtivct cem o SAIU vclumo cle vendas e obrigações, observando para isso as recomendações da
FIAT i:l«ef;*rando. nt»stô dtn. após análise de todo o negócio, eslar apto a atendê-las cio forma bastantes
f Buftoíente para o suco-^so do empreondirnento.

VIU O CONCESSIONÁRIO adotará o manterá, durante toda a vigência cia CONCESSÃO, sisioma uniforme
de contabil.ddde e do movmientaçao do almoxanfado de peças e acessórios, segundo diielri/es
iitfiicíxlas pela FtAT, visando unitbrmicfa<Io do informações o anólises de performance da Rode como
Uni livkj

VH.b. O CONCESSIONÁRIO *ianquoará a FtAT seus livros, registros, controles contábeis. comerciais &
prestando aos representanlea da FIAT ao informações a esclarecimentos que lhe (orem

Vil 6 <JD disposto no inciso Vll.5. antetior, o CONCESSIONÁRIO, nos pr^os prosélitos
a FIAT cm suas solicitncôes. fornecerá a^ôstarpafa uso própjio e confidencial, infofmacões sobro

situação taco'tómica, fin
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Vil ?

ternp«*irvM .ias tubutofc. taxas, contribuições previdondánas e encargos tMlwiíustas. Uido i*tó v.sando,
única e ex; < v"M»-nt*. a peimitn a análise da situação económica da concessionária

l

\\ í O nào fornecimento destas informações constituíra infracâo gravo ao contrato de ooncassao; in,,-
•íilvertónca e. na ifiinc:dència. na suspensão de foinectntonto do produtos FIAT. MM L

O CONCESSIONÁRIO, para atyalizaçào e atendimento aos consumidores de sua área operacional,
fará com qtio os sous empregados participem dos cursos de instrução técnica oiganizados pula FIAT
pata seus CONCESSIONÁRIOS e para formação de pessoal qualificado nos diferentes solorus de
j i t iv . í i - i . l f í da CONCESSÃO, nss modalidades que vonham a ser disponibllizadas ou utilizadas pela
FIAT A n5o atualizaçSo dos empregados e a não participação nos treinamentos, cursos da instrução
tfccnica e 0« formação de posaoal qualificado, na forma como duternimoilos pela FIAT s
consi'!t:rndd •XXPG inflação ao contrato de concessão a implicaião orn advertência. sem projui/o

•>.K^-VÍ u fjartiujiaçaQ nos treinamentos.

VIS. 7.1 No lançamento de novos produtos, o compaiocimento de 100% do pessoal nonvooado paia os
•j.. .iri.inú>ulf. -. otorecitíos pela FIAT implicará no não pagamento pela CONCESSIONÁRIA dos valores
íiespofisltdos p«la FIAT para promover o curso O custo de treinamento do pessoal que folio ao mesmo

- ..i cobrado proporcional monte da CONCESSIONÁRIA, sondo lançado a debito em Conta
. .• ' .T-,lo

Vit.8, As venda* dc-s PRODUTOS são íesías na modalidade de entrega que esteja em uso no momento do
laturnmento. a cntàno da FIASA. e do acoroo com os INCOTERMS 2000, podendo sei FOB, CIF ou a
ui'"!;iiiU*!« que* *jstnja ííoixío empregada no momento, o despactitídos á partir do qualquer

trnonlo dfi onde FIAT opere ou lenha operadores logísticos porá a operação, rncluave. de
lorceiro*

VIU yPEQIDQS E ENTREGAS DE VEÍCULOS

: O CONCESSIONÁRIO confirmará mensalmente, através de sistemas do cadastramento em operação
no momento do c^dasírantonto ou fltravós do formulários próprios, os pedidos de com pia dos velcufos
um quantidades qutí peimitam atingir a quota frxaria, de comum acordo, no PLANO DE AÇÁO
ANUAL, NH hipótese de não ser celebrado fKivo Plano de Açâo. o último celebrado conlinuaiá em

vigor, oté qufl novo Plano venho a ser implomontado.

vtlt.l 1 Os podidos d« compra dt» veículos, utilizando a modalidade da CORSIA ou aquela modalidade ou
uvj do t!íiiis.'->;ar> c!e pedidos que estejn impianlada e funcionando ito momento do pedido, conforme

nw Ho «l . - ' ••fas CONCESSIONÁRIAS em virtude da seu morcado. atendido o WIX de
(ta FÍAT. deverão ser por esta cumpridos com a aquisição dos mesmos, ssaiin que

comunicíKia a SUH ítisixinitJilidacJft A prática reiterada de não confirmação ou do não ocorrer a retirada
•lu velados pror!tvi;1as sob pedido se caracterizara corno Infraçâo grave ao conlrato de concessão,

advurtéticía o o suspensão de atendimento de pedidos feitos sob tat modalidade.

VHI.1.2 A devolução de veículos (aturados nossa modalidade o quo, eventualmente, venham a ser devolvidos
peita CONCESSIONÁRIA, se aceita tal devolução pela FIAT, implicará no pagamento pela
CONCESSIONÁRIA de todas as despesas de transpoite. tanto de ida quanto do votla

Deve;.-} o CONCESSIONÁRIO manter estoque de veículos r»ovos. para pronta entrega, compatível
oom o volume de vendas f* situação e comportamento do mercado na sua ároa operacional,.

VIU 3 Dowero o CONCESSIONÁRIO dispor das unidades de demonstração, conforme especificado no
PLANO DE ACAO ANUAL, em condições de eficiência e apresentação quo petmitam amplo
conhecimento o flivijljaçáo do veiculo no mercado consumidor O não atendimento dosío instrumento
da comecializaçáo ao catactenzâiá como infração a este contrato, sendo passível do advertência, som
i"..,jui.'L. íl.j •;inii], jg:- t] dn ;Kjtnsicâo das unidades necessc^rias pata tal fim

Nenhuma indenizacão. compensação ou ressarcimento serão devidos ao CONCESSIONÁRIO em
n ..,-áo a p(Kj.doa quu ovsntualmente não venham a ser atendidos pela FIAT, estando as partos de
.- " < : - . p o r qualquer razão a produção efet̂ m ĵannteijor a produção estimada os
objetlvos sfeiSo njtiStados na mesrna proporção.

' " i : i ' ' l 6° OFÍCIO DÊ NOTAS DE BÍSSvpfe7irinNÀR10 e M anuela ̂  conveni«nle- «*™ í-
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Vli» 6 Doveiíi <. CONCESSIONÁRIO comprai da FIAT os veículos e pecas ã vista ou W
que estuiam em vigor à época. Estas condicô&s comerciais podem ser ,-illfci • i .;ilf|uer

>. não cabando quaíqum direito ou manulonçâo das mesmas senão nos por iodos <iu -:i:j viyôncia.
l" ucuilíiitn ao CONCESSIONÁRIO a obtenção de tinhas de cióditos com tarcuiros. sorvio ;?uo. neste
>..•*! 0^ piiy:im«ru.f; tf«v*rflo só (eitos pelo terceiro i mediatamente apôs o faluramento. i^ua que os
pn :;' • . sejam (itnto-c^dus.

Viil.7 Oweiáo s«( apresentadas para análise e aceitação garantias do crédito suficientes á aquisição dos
. . . . . . ; , , ' . : -, .-v, f;«iíOdO, d" acoi,!n r.oni c PE.ANO Dt AÇAO ,i;;i-.!:s l - - BntMfcnMÉ M
.i-;i:t;:k- [>.. ; - . ; , ; , , f:in vigor. A não íJprosenUiçáo de yaraníiíis suficientes ao reíemio PLANO, bem
a-wini como o não ritonclímento das aquisiçòfrs previstas no mesmo constttuom-se &m inírrjçno ao

-.i:.,iio de conctíSBáo e ao contiato de abertura de crédito do qual FIAT é intoivemunle, com
uiitintaçáo da FIAT paia su&pensào doa limites existentes, até integiai satisfação do quanto aqui se
ajusia. sem prejuízo de adveiífiricta.

IX - PECAS PE . REPOSIÇÃO, ACE.gSftHIOS E OUTROS ARTIGOS DESTINADOS AO VEICULO

iX '. O CONCESSIONÁRIO deve manter estoque de poçaa de raposicdo, acessónos e outros artigos
eh -madoa ao voiculo quo permita atondui, na área de CONCESSÃO à duniarKla do tnorcado e ás
•-.- , jMdcias Uo i; . - lo '̂ c.- viços de assistência tócnica.

1X2. O CONCESSIONARIO ÃÔ obriga a adquirir direta e exclusivamente da FIAT as poças de reposição.
adfi>sí:i sus ») ou;roa artujos qiio constem doa catalogo» oficiais da FIAT

IX 3 O CONCESSIONÁRIO arrrtirá os pedidos de compras das peças do rã posição, acessoiíoa e oulrna
-- d Mimados ai voiculo cie acordo com os procedimentos lecomondados poio FIAT, via sistema

de ccmunicaçíio ou Intomot qutí esteja om w igor e opofítrKJo no moniõnto do podido.

í-1. ' . iri3/.íiii;:.,içíio. <;omp*>nsaçào ou (es&arctmento serão devidos no CONCESSIONARIO em
a ptxliílos que nòo furem ulerididos pela FIAT

1X6 As ômhiíiagens «tópeclais, de propnedado da FIAT. serão devolvidas polo CONCESSIONÁRIO do
rteordo com as inst.-uçòes da FIAT.

O CONCESSIONÁRIO só obriga a nào modiTicar as peças de leposiçâo. acossónoa e outios adigos
• t ' • f : i i XJOL- rw.> voiculo e suas embalagens.

IX 7 As peças usada», íofa dó garantia, substituídas nos veículos e não reclamados pelos C!IHMÍ(*Í dovorao
la^ o vorKtídas a lercuiros como sucata

XJLP.RE_Ç_Q_S_E_ÇO_NDlgÒ£S DE PAGAMENTO

X.l. Os pieçurt do vttikij <^s PRODUTOS ao CONCESSIONÁRIO são fixados peta FIAT u constam da
•TABELA PARA CONCESSIONÁRIOS", quo podsiá sor alterada a qualquer tempo pola FIAT.
MepondMfevnanto de previa comunicação. O preço de venda dos produtos do CONCESSIONARIO
CK, ciionle final t> fivre. de aconáo com as disposições do artigo 13 da loi 6729/79

O» PRODUTOS aríqmndos ptílo CONCESSIONÁRIO, que sejam faturados por efa para pagamento
a prazo, mwdianie at» condições que estiverem em vigor no período, dtivt?rAo sor pagos nas
conoi,' : i,-;;:. o^í^bGluciíícs pola FIAT, se existirem, ao preço do dia do fnturamonto. indicado na

.] a quo se.- lefeiH o 3ul>Uorn piocodoníe.

E GARANTIA

\c u *~
ONCESSIONARIO prestará assistôncia técnica a todos os voiculos de fabricação da FIAT. \ ^

qualquer que sr-ja su^t procodéncia. corn estrita observância das normas e insiruçõo* fornecidas p«lã ' -5
FIAT

^ x • * r
/ \ CONCESSIONARIO autonza a/FÍAT a debitaram conta

sagiirKJn. Iodo e_
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XI.4.

X1.5

i

XI 6

XIM.

XI! 3

,u. vuuim a d*,riemlwisar face a condenações administrativas ou judicias du-uncí** d»
mcorreto ou inadequado ptesiaçéo de serviço pelo CONCESSIONÁRIO a sei^s Cliente

Por áutuk-4«kr; o CONCESSIONÁRIO se obriga a respondei, direis e exclusivamente, por qualquer
. CA nta s«ja na via administrativa ou judicial: nesta última n;io denunciando á We a

FIAT. Niscflixío resguardai eventuais direitos do Cliente, quanto ao retardamento do uma decisão
íi n,li

Os veículos "O" quilfiinotto swâo garantidos pela FIAT ccnlra defeitos do fabncaçao. observadas as
"Noimfts de Garanto" uilativns ;w modulo adquirido, conforme Manual tíe Uso e Manutenção/Livrete

i : n ' ií de Garantia quo acompanha cada veiculo, normas estas que deverão ser estritamente:
et***.•• . - i ; i t!';i meriuis dos mesmos,

;'iíJos polo CONCESSIONÁRIO, serão garantidas pelo prazo o/ou quilometragem
l>,..a FIAT. -iitav.is tio comunicações enviadas a todos os concessionários, pelos meios

v.-u;s ftó . bo '.:a comunicação, prezas estos que serão conlaiJos sempre (piazo e/ou
ilU'iometTat)«m} a paitn da data de instalação, com as limitações previstas nos incisos anteriores.

A FIAT reserva-s-a o direito da, a qualquer tempo, introduzir modificações nos seus PRODUTOS,
aa*m «.xinw nas carriço*;;» usíabelecicíaa no Manual de Uso a Manutonç^oyLivrete Asíustoncial de
GrtrMniií», :i«n> mame: um qualquer responsabilidade, ónus, encargo ou obrigação perante o
CONCESSIONÁRIO, compiadores ou terceiros, a qualquer titulo
O CONCESSIONÁRIO autoriza a FIAT. neste ato. a debitar orn conta corrente de sua titulandade.

funlo ã esta, valores decorrentes de subsliluição de veículos de Clientes, peças e acessórios,
p ' n o rft -:••';<; sntftrvtfnçccs ou dusobediôncia a preceitos logais

• \r iAT ".-i- . , . íj j;:lquoi oulra lOsponsabilidadeaSfWOteâO veículo FIAT de sua ínbiicaçâo. não
cxpresaameníe consiçiníxla na çjaranlia contida no Manual de Uso e Manutenção/Livrete Assistencial

•.. Qara '• •' tO produto

XI,E) Durante o pe»lcd'- do ij.mntia o CONCESSIONÁRIO ofetuará as revisões indicadas pela FIAT, na
foi ma por Bsta precí)iii7ada, em todos os veículos por ela fabricados, indepondf;ntemonto de torem

• , r> i/i;r,dKÍCS.

' - í W Aà ^e i :-Crente* de asststônaa iècnica - peças, material a mão-cie-<ibra • picstadas poio
CONCESSIONÁRIO :t vulculoa sob garantia - serão reembolsadas pela FIAT, do conloimidade com os
c*'i- : ' ''• • • ' • l̂oíi e eni vigor na data do pagamento o prestação, , sendo levados ao
conheamento do CONCESSIONÁRIO os critérios e processos utilizados, bem como os valoros de
mSo de obra a serem leembolaíKlos. .

O CONCESSIONÁRIO deverá observar as indicações foinecidas pala FIAT para execuçfto da sua
,itiviíí:i-!»' d* ;"0[>rK):in;ia B promoção, buscando mantor a uniformidade e padrão visual de utilização

- .1^1 o -sua pi «survacôo, agirão conforme os princípios ético-comerciais da FIAT. respondendo.
u r. !|i3l e exctupivamonte, perante FIAT e terceiros, por qualquer utilização indevida que implique em
' '' ' • f •"• ' : r < " > c ) i - íjualíjuei natuto^a decorrentes destas atividadas

O CONCESSIONÁRIO («omoverâ a venda dos PRODUTOS através de meios de divulgação o
pubtiddaâa (XjmíiHiivwâ com o volume de seus negócios e previamente submetidos á aprovação da
FIAT, visaiKto íi náo utituacan »«íevída ou inadequada da marca

Náo é permitido ao CONCESSIONÁRIO, sem prévia autorização da FIAT. participar do expos.ço«a

; M a-merciais. concursos, competições esportivas e quaisquer outros eventos ou certames
•

Náo f ntrxla. ao CONCESSIONÁRIO, inlroduzir ern sua denominação social ou no tftulo de
rtfD. nome ou marca *F1AT" ou, ainda, quaisquer outros nomes, marcas Insígnias

logotipo» ou s.naís de propaganda de propr,ea>l« l̂?rF1AT ou dá empresas (Jo
Grupo" FIAT. no Brasil ou no oxterror.

XM.íi O ílcwtendimento da tais ajfKJições implicará em i
cia .idvoílèncin '.;.ibfvcl. na tnuxíiata
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XII G Ouva o CONCE;
Ofíixí«fi cações e rf«-omend£ioôes da

XHI - MODIFICAÇÕES NOS PRODUTOS

XHI i A* modificações, qun a FIAT decidir introduzir em seus PRODUTOS não poderão se. exigidas para as
.,;,,: . ! w, nem paia as unidades objeto de pedidos em processo de cocwcuçáo t
(,;-):•!..• n CONCESSIONÁRIO só obriga a não modificar, em caso eílgum. partos e QOmpCMrtM dos
PRODUTOS novoí. salvo irwrtruçâo oxpre&sa da FIAT.

Xiy^OATRANSFERfeNCtA^ ALTERAÇÕES DO CONTRATO

XIV l O CONCESSIONÁRIO nfto podora ceder ou transfeiir a CONCESSÃO, no todo ou um parto. .1 titulo
onofov.' ..u iji;iíurto. nr.m ponnítlr que dela participem terceiros, sob qualquer modflBdad*, (ím.-t :
irelireíamenlo. aem piuvia autorização escíita da FIAT. vetada também adoração na composição
s.,c!̂ »ia do CONCESSIONÁRIO sem autorização provia da FIAT, face ã natureza "jntujju
pjH^onap" tjaate. ínstrumonto^

XJV.2. Eventuais etteoçõea quo sejam aiusíadas. somonle ocorrerão atwKJtdas as prem.ssaâ da cláusula
antenK>r. e deverão constai de termo aditivo, com numeração própria o qual, íipòs datado e fimiado.
p..s:..ii.i j lutovtui-Io para todos os efeitos de direito. Nenhum ajuste voibal será considerado se não

ú t mm n n;i forma como aqui ajustado.

XV.1, Eats contrato st?»a ttíSciiKJido, independentemente do próvio aviso, por inítação do qualquer de suas
«. t»n e^-ecial. t>em prejuízo do exposto nesto lopico. nos seguintes casos:

a) <i- rvtaçtO cio falência ou pedido de concordata do CONCESSIONÁRIO; só contra a
CONCESSIONÁRIA eJou sócios, empresas coligadas ou quo O3 sócios participam, foram roquoridas
rnodidas «iministrnlivaa ou judiciais que afoíom a sua estrutura económica e a sua capacidade do
twlvur coinpiorniw-^M notadamenje. mas a eles não limitados, ocorrendo protestos c!e títulos, arrestos,
f \ t ! n ' ] - . r IJLÍ iOi]ijC3tro de liôivi. ínadimplamunto com agontos ímanciadores do aquisição do bons junto à
FIAT

b) insíauia;̂ o i'ie p»ocossode liquidação, judicial ou extrajudicial, do CONCESSIONÁRIO;

c) inadiinpl«irií>n:o. p«lo CONCESSIONÁRIO, ou de seus sócios, de suas obnuaçoos financeiras.
á FIAT. Banco FIDIS ou terceiros, ou ainda, peia diminuição de sua capacidade de solvê-las

.1 iinUíMi. tia FIAT. [.«ossíim prejudicar o andamento rwnnal das atividodoíiohjeto da CONCESSÃO,

d} Auspensâj ou cessação pelo CONCESSIONÁRIO, das ativRlades de luvenda ou Oe prestação de
assistência técnica, por qualquer motivo;

c) íusáo ou lrans!:niií;!ção do CONCESSIONÁRIO, incorporação, alteração na sua duetoiia ou na
composição do capttaí sociol. ocotridas sem autonzucâo prévia, por escfito. da FIAT:

í) ntutíflnÇM, íriinsfnrniaçâo ou redução das instalações sem autorização prévia, por escrito CÍH FIAT.

q} piutica. f»r qualquer dos sócios ou diroíores do CONCESSIONÁRIO, de atos que atontam oontia
n fuiiiit^ao o LKim no.no cia FIAT ou c|uo afetem a piopnedado imaterial da FIAT, a marca e seu bom
nonm

-obro os bens oferecidos em garantia dos fornecimentos realizados, forem pi estadas novas
garantias «rn favor do torcoiros, sem autofizac;5o expressa ou ã revelia da FIAT. ou forem lançadas
penhoras relativas « obrigares com teiceiros;

() ocorrefTcío, topetulmente. o desatendinienlo das clausulas VII.l 1; VI1.6; V1I.7 VH1 l 1 VIII 2 V((i 3
. VHI60IX.3. aownn.

l

XVJ_-_PQSJFEITOS_DA^RE.S_ÇISÃO OU VENCIMENTQ.PQ CONTRATO

Findo este contraio peta fluência de seu prazo normal de vigência ou por foiça de rescisão, no
pericdo d» 1: O dias pravístos na lei ferrai i, em sou artigo 22, inciso II!, parágrafo ?.", sonioníe aorfto

« os créditos o débitos lociprocos. sem fornecimento de produtos, a não s«r. patíes pua
untóadt-i;(tji«! i,Kíejjm em atendimento na CONCESSIONÁRIA e que não exisíarn no estoque d»
meama. Os aétiitos ou débitos apurados sarao objeto de compensação, a qual expressamente fica

.



e determinação de eventual saldo credor dó urna das partes Ot>"gí»-se o
NCESSiONÀRIO a devolvur â FIAT a documentação técnica o materiais de identificação e de
icniado poi elo ionioctUofi. duianto a "vigência da CONCESSÃO, bom oomo a elimmní de EOU(S)

entoís) o impressos quaisquer marcas, logotipos e nomes coniercinis tio propriedade da
FIAT e de empresas ria *Ginpo" FIAT, no Brasil ou no exterior

XV). T 2 O nâc BtaatfmstâG íía ciáirsula acima implicará em multa de natureza ponal, náo compensatóna.
r .?% (dois por cento) tio preço do veiculo FIAT dn menor valor, constante da Tabela

<Je Preços Púbiico sugerido por dia de atraso após o transcurso do pra/o concedido para devolução,

XVt.2 O saldo credor de • , . ' ta Q sui>:ttmi precedente será considerado pelas partes como liquido e certo,
bem como a multa ajustai, sujeitos a execução tu forma cia legislação om vigor.

XVi.3 Findo ti&o contrato p*U-j íiuôncia da sou pra/o normal do vigôncia, ou por força do rescisão, encerram-
«» igumnwnt̂  as «s^pulacorts contidas no Plano Anua] da Ação. na mesma data om que ocorrer
aquela ovante.

XVEI 1. Fica efeito o Foio da Comarca de Botim, Estado do Minas Gorais, para conhecer e dirimir quaisquer
dúvk!:̂  oiiundíts do>5íe oonlrato» oorn renúncia a outro por inais privilegiado qms o seja, náo obstante

.' facuítado. à FIAT, optw peto Foro de domicilio do CONCESSIONÁRIO

E (X'i -:s pintes assim justas e contratadas, firmam o presente em duas vias. de igual forma e toar.
;., :• . ,, ": , ' : ; . -

Betim, 30 do marco do 2005.

CONCESSIONÁRIO FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

TESTEMUNHAS:

"" gr— •
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T
Fiat Automóveis S.A.

DECLARAÇÃO

Declaramos para os devidos fins que a Pessoa Jurídica FIORI VEÍCULOS
LTDA, localizada na AV. JOÃO IVO DA SILVA, 220, Bairro Afogados,
Recife - PE, CNPJ: 35.715.234/000l-08, é concessionária da Fiat Automóveis
S/A, com concessão da venda de veículos, peças e acessórios da nossa marca
Fiat.

16.701.716/0001-56
RAT AUTOMÓVEIS S/A.'

L——~-

Rodovia Fernãò Dias. Km 429
CEP32.560-460

BETIM - MG

Recife, 21de Janeiro de 2008.

Edgar de OlivetfatFilho
Gerente Regional

Fiat Automóveis S/A

&!&**&*'





GRANDE RIO
^̂ ^̂ •"" VEÍCULOS

Concessionária

Prefeitura Municipal de Boca da Mata/AL.
Pregão Presencial n° 011/2015 -SRP 2a Chamada
Proc. Adm. N° 203-017/2015

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO
(inciso VII do art° 4° da Lei n° 10.520/2002)

GRANDE RIO VEÍCULOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 00.416.698/0001-20, com
sede na Rodovia Eng° Joaquim Gonçalves n° 170, bairro; Dom Constantino,
Penedo/AL, vem através de seu representante legal, abaixo assinado, declarar
expressamente sob as penas da Lei, que cumpre plenamente com todos os requisitos
de habilitação, com os documentos atualizados na forma da legislação vigente, que
se encontra dentro do envelope de n° 02 (Documentos de Habilitação) em
conformidade com o inciso VII, Art. 4° da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002,
para participação do Pregão Presencial para registro de preço n° 011/2015-SRP - 2a

chamada da Prefeietura Municipal de Boca da Mata/AL.

Penedo/AL, 25 de março de 2015.

L
Erinaldo da Costa Quintino

Sócio-Administrador

GRANDE RIO VEÍCULOS
LTDA.

Ro

l

Rod. EtiQ° Joarii-Itn Gonçalves, 170
Dom Constir.tino • r>-,r:tío/Al

CEF-;

70 i

„_$

Grande Rio Veículos Lida.
CNPJ-00.416.698/0001-20
INSC.EST-240.8G160-9
Rodovia Eng" Joaquim Gonçalves 170
Bairro: Dom Constantino, Penedo-AL
CEP: 57.200-000
Fone (82) 3551-3115 - FAX (82) 3551-3061





GRANDE RIO
•«•••«««"VEÍCUÍ.OS

Concessionária

Prefeitura Municipal de Boca da Mata/AL.
Pregão Presencial n° 011/2015 -SRP 2a Chamada
Proc. Adm. N° 203-017/2015

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA.

ERÍNALDO DA COSTA QUINTINO, portador da Cédula de Identidade RG n° 814.573-
SSP/AL e do CPF n° 564.099.664-15, como representante legal devidamente
constituído de GRANDE RIO VEÍCULOS LTDA, inscrita no CNPJ n° 00.416.698/0001-
20, doravante denominado de Licitante, para fins do disposto no Edital da presente
Licitação, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal
Brasileiro, que:

(a) a proposta apresentada para participar da presente Licitação foi elaborada de
maneira independente pelo Licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou
em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer
outro participante potencial ou de fato da presente Licitação, por qualquer meio ou
por qualquer pessoa;

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da presente
Licitação não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante
potencial ou de fato da presente Licitação, por qualquer meio ou por qualquer
pessoa;

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de
qualquer outro participante potencial ou de fato da presente Licitação quanto a
participar ou não da referida licitação;

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação
não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido
com qualquer outro participante potencial ou de fato da presente Licitação antes da
adjudicação do objeto da referida licitação;

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação
não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou
recebido de qualquer integrante do Órgão licitante antes da abertura oficial das
propostas; e

(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém
plenos poderes e informações para firmá-la.

|00,416,698/0001-20i
GRANDE RIO VEÍCULOS

LTDA.
Rod. Eng" :oaq»im Gonçalves, 170

Dcm Constantino - Per.edo/AL
l CEP: 57.200-000 ^^J

—4?enedo/AL, fóHe março de 2015.
U

Erinaldo da Costa Quintino
Sócio-Administradi Grande Rio Veículos Ltdu.

CNPJ-00 416.698/0001-20
INSCEST-240.86180-9
Rodovia Eng" Joaquim Gonçalves 170
Bairro: Dom Conslantino, Penedo -AL
CEP: 57.200-000
Fone (82) 3551-3115 - FAX (82) 3551-3061

;





GRANDE RIO
VEÍCULOS

Concessionária

P R O C U R A Ç Ã O

OUTORGANTE:

OUTORGADO:

PODERES:

OBJETO:

ERINALDO DA COSTA QUINTINO, brasileiro, casado, empresário,
portador da Cédula de Identidade n° 814.573-SSP/AL e CPF n°
564.099.664-15 residente e domiciliado Loteamento Jardim São
Francisco n° 113, bairro: Santa Luzia, na cidade de Penedo estado de
Alagoas, sócio-administrador da empresa GRANDE RIO VEÍCULOS
LTDA, inscrita no CNPJ n° 00.416.698/0001-20 situada na Rod. Eng°
Joaquim Gonçalves, 170 bairro: Dom Constantino, na cidade de
Penedo estado de Alagoas.

WOLGLAY MELO LIRA, brasileiro, casado, Dpto° Licitações, portador
da Cédula de Identidade n° 1.479.779-SSP/AL e CPF n° 019.487.364-
11 residente e domiciliado no Loteamento Santana n° 50, bairro; Dom
Constantino na cidade de Penedo estado de Alagoas,

Retirar Edital de licitação juntos aos Órgãos e Instituições publicas nas
esferas; Federal, Estadual, Municipal, Instituições e empresas de
direito privado, Autarquias e Fundações, Realizar Cadastramento no
SICAF, e em Órgãos e Instituições publicas; Federal, Estadual,
Municipal, Instituições e empresas de direito privado, Autarquias e
Fundações, podendo apresentar documentações e proposta, participar
sessão publica de licitação; credenciamento, julgamento de habilitação
e da proposta de preço, confecionar e assinar proposta de preço,
confeccionar e assinar declarações, ofertar lancefs) verbal(is), assinar
ata, assinar contrato, registrar ocorrências, declarar intenção de
interpor recurso, renunciar ao prazo de recurso, enfim, praticar em
nome do outorgante todos os demais atos inerentes ao certame.

Por este instrumento particular e na melhor forma de direito, o
outorgante nomeia e constitui seu bastante procurador, o outorgado
para representar o outorgante pronunciando-se em nome de Grande
Rio veículos Ltda, nas sessões de públicas de licitações nas
modalidades: PREGÃO PRESENCIAL, PREGÃO ELETRONICO,
CONVITE, TOMADA DE PREÇO, E CONCORRÊNCIAS, que venham
ser promovidas pelos Órgãos públicos no âmbito: Federal, Estadual,
Municipal, Instituições privadas, Autarquias e Fundações.
Obs: Procuração valida por doze (12) meses a contar da data de sua;,.inaConfere cT o Originai
expedição. /

Penedo/AL, 01 de Outubro de 2014.

Erínaldo da Costa Quintino
Sócto-Admínistrador'

Grande Rio Veí

CNPJ-00.416.698/0001-20 l li
INSC.EST-240.86I80-9 VJ
Rod. Eng° Joaquim Gonçalves 170
Bairro: Dom Constantino, Penedo -AL
CEP: 57.200- 000
Fone (82) 3551-3115 - FAX (82) 3551-3061
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.umprovanie cê inscrição e de Situação Cadastral - Impressão

Recerta Federal

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie, oito à
RFB a sua atualização cadastral.

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE
SITUAÇÃO CADASTRAL

NUMERO DE INSCRIÇÃO

00.416.698/0001-20

MATRIZ

t !E EMPRESARIAL

ÍANDE RIO VEÍCULOS LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATMDADE ECONÓMICA PRINCIPAL

45.11-1-01 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS

45.11-1-02 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
45.41-2-03 - Comércio a varejo de motocicletas e motonetas novas
45.41-2-04 - Comércio a varejo de motocicletas e motonetas usadas
45.41-2-05 - Comércio a varejo de peças e acessórios para motocicletas e motonetas

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

DATA DE ABERTURA

07/02/1995

LOGRADOURO

ROD ENG JOAQUIM GONÇALVES

CEP
57.200-000

ADEREÇO ELETRÔNICO

BAIRRO/DISTRITO

DOM CONSTANTINO

NÚMERO

170

MUNICÍPIO

PENEDO

TELEFONE

(82)3551-3115

COMPLEMENTO

KM O

-

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

17/08/2002

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
MMMbM

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 13/03/2015 às 14:28:56 (data e hora de Brasília).

Consulta QSA / Capital Social j

http^/www. receita.fazenda. gov .br/prepararl m pressao/l m pnm ePagi na.asp
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REFORMULAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA
GRANDE RIO VEÍCULOS LTDA

CNPJ: 00.416.698/0001-20
NIRC: 27200229560

Pelo presente instrumento particular de Alteração de Contrato Social, os abaixo assinados:

JOSÉ COSTA FRANÇA, brasileiro, casado, sob regime de comunhão total de bens,
empresário, portador da Cédula de Identidade RG n° 131.678-SSP(AL), inscrito no CPF sob n°
016.231.254-72, e, MARIÂNGELA RODRIGUES E SILVA FRANÇA, brasileira, casada, sob
regime de comunhão total de bens, empresária, portador da Cédula de Identidade RG n°
296.164-SSP(AL), inscrita no CPF sob n° 146.647.554-49, ambos residentes e domiciliados na
Av. Silvio Carlos Viana, 1.901, Ed. Pablo Picasso, apto. 401, bairro de Ponta Verde, em
Maceió-AL, CEP 57035-160, e, ERINALDO DA COSTA QUINTINO, brasileiro, casado, sob
regime de comunhão parcial de bens, empresário, portador da Cédula de Identidade n°
814.573-SSP(AL), inscrito no CPF sob n° 564.099.664-15, residente e domiciliado na Rua
Mateus Ferreira, 221, bairro de Santa LuziaT em Penedo(AL), únicos sócios da totalidade do
Capital da GRANDE RIO VEÍCULOS LTDA, com sede social na Rodovia Engenheiro Joaquim
Gonçalves n° 170, km O, bairro Cohab, em Penedo(AL), CEP 57200-000, com seus atos
constitutivos arquivados na Junta Comercial do Estado de Alagoas sob n° 27200229560,
resolvem de pleno e comum acordo, alterar as disposições contratuais vigentes, conforme a
seguir exposto:

Pelo presente instrumento, resolvem os sócios, reformular o contrato social, em cumprimento
ao comando legal emanado do Novo Código Civil, Lei n° 10.406/2002, conferindo assim nova
redação as cláusulas contratuais, passando o Contrato Social Consolidado a viger com a
seguinte redação:

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA GRANDE RIO VEÍCULOS LTDA

CLÁUSULA PRIMEIRA- DENOMINAÇÃO SOCIAL

A sociedade tem o nome empresarial de GRANDE RIO VEÍCULOS LTDA, sendo
conformidade com a Lei n° 10.406/2002.

CLAUSULA SEGUNDA - SEDE E FORO

O, bairroA sociedade tem sede e foro na Rodovia Engenheiro Joaquim Gonçalves n° 170,
Cohab, em Penedo(AL), CEP 57200-000.
Parágrafo Único - É facultado a sociedade a qualquer tempo, ao arbítrio exclusivo de sua
administração, abrir, manter ou encerrar filiais e escritórios em qualquer parte do território
nacional, atribuindo-lhes capital autónomo, se necessário, observada a legislação vigente
sobre a matéria.

CLÁUSULA TERCEIRA - OBJETO SOCIAL

Constitui objeto da sociedade a exploração do comércio de compra e venda de veículos
automotores, peças e acessórios, assistência mecânica, derivados de petróleo e correlates,
representação e conta própria.

CLÁUSULA QUARTA- PRAZO DE DURAÇÃO

O prazo de duração da sociedade \& indeterminado, e
sócios e nos casos previstos em

guindo-se por vontade unânime do



Confere c / o original
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CLAUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL

O Capital Social totalmente integralizado na importância de R$ 974.849,00 (novecentos e
setenta e quatro mil, oitocentos e quarenta e nove reais) divididos em 974.849 {novecentos e
setenta e quatro mil, oitocentos e quarenta e nove) quotas, do valor nominal de R$ 1,00 (hum
real) cada uma, assim constituído:
JOSÉ COSTA FRANÇA, com 792.650 quotas, totalizando R$ 792.650,00
MARIÂNGELA RODRIGUES E SILVA FRANÇA, com 133.457 quotas, totalizando R$
133.457,00
ERINALDO DA COSTA QUINTINO, com 48.742 quotas, totalizando R$ 48.742,00.

CLÁUSULA SEXTA-RESPONSABILIDADE

A responsabilidade dos sócios é restrita as suas quotas, mas todos respondem solidariamente
pela integralização do Capital Social.

CLÁUSULA SÉTIMA - ADMINISTRAÇÃO E ATRIBUIÇÕES

A gerência e administração da sociedade será exercida por todos os sócios, de forma conjunta
ou isoladamente, com todos os poderes e atribuições que a lei lhes confere, podendo
representá-la em juízo ou fora dele, nas relações com terceiros, nas repartições públicas e
autarquias, assinando todos os documentos necessários à gestão dos negócios, podendo
inclusive nomear procuradores.

CLÁUSULA OITAVA - IMPEDIMENTO DE USO DA DENOMINAÇÃO SOCIAL

Os administradores são investidos de todos os poderes necessários para prática dos atos de
gestão, ficando vedado os avais, fianças ou outras garantias de favor, bem como o uso ou
emprego da denominação social em negócios ou transações estranhos aos objetivos sociais.

CLÁUSULA NONA-RETIRADAS PRÓ-LABORE

Pelo exercício da administração, os administradores estabelecerão, em comum acordo, suas
retiradas mensais a título de pró-labore, observadas as disposições reoulamentarg^ o Ol

pertinentes. /)/*-

CLÁUSULA DÉCIMA - RESULTADOS E SUA DISTRIBUIÇÃO

O exercício social coincidirá com o ano civil, encerrando-se em 31 de dezembro e ao t
de cada exercício serão elaboradas as demonstrações financeiras exigidas legalmente.
Parágrafo primeiro - A sociedade deliberará de comum acordo entre os sócios a respeito da
distribuição dos resultados, proporcional, ou não, aos percentuais de participação do quadro
societário, segundo autoriza o artigo 1 .007 da Lei ° 10.406/2002.
Parágrafo segundo - Fica a sociedade autorizada a distribuir antecipadamente os lucros do
exercício, com base em levantamento de balanço ou balancete intermediário, observada a
reposição de lucros quando a distribuição afetar o capital social, conforme estabelece o artigo
1.059 da Lei0 10.406/2002.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CESSÃO DE QUOTAS

As quotas da sociedade são indivisíveis e não podem ser cedidas ou transferidas sem o
expresso consentimento do outro sócio, cabendo, em igualdade de condições, o direito de
preferência para o sócio que queira adquiri-la. s\A DÉCIMA SEGUNDA- AFASTAMENTO OU FALECIMENTO DE SÓCIO yjF

O falecimento ou afastamento de um dos sócios não constituirá causa para dissolução da
sociedade, que continuará com seu sócio remanescente;
Parágrafo primeiro - Ocorrendo o falecimento ou impedimento legal de um dos sócios,
caberá aos sócios remanescentes, juntamente com um dos herdeiros, ou representante legal,
proceder ao imediato levantamento do Balanço Patrimonial, fixativo dos haveres de cada uma ,
das partes, na proporção das quotas sociais. Os herdeiros do falecido deverão, em 90(noventa)^

procurador
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dias da data do levantamento do balanço especial, manifestar sua vontade de serem
integrados ou não a sociedade, recebendo os direitos do falecido, ou então, receberão todos os
seus haveres, apurados até o balanço especial, em 10(dez) prestações mensais, iguais e
sucessivas, vencendo-se a primeira em 120(cento e vinte)dias da data do balanço especial,
Parágrafo segundo - O balanço social será levantado com a data do último dia do mês
anterior ao evento. x^v

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - CASOS OMISSOS

De conformidade com o que dispõe o artigo 1.053, parágrafo único, do Código Civil Lei n°
10.406/2002, observar-se-ão na omissão do diploma legal nominado e deste contrato, as
disposições contidas na Lei das Sociedades Anónimas, aplicável supletivamente à Sociedade
Limitada, bem como peta legislação advinda posteriormente e aplicável a matéria.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DESIMPEDIMENTO

Os administradores José Costa França, Mariângela Rodrigues e Silva França e Erinaldo da
Costa Quintino, declaram sob as penas da lei, de que não estão impedidos de exercer a
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO

Para eventual propositura de qualquer ação ou procedimento entre os sócios ou deles contra a
sociedade, fundada em sua existência, administração ou neste instrumento, fica eleito o foro da
cidade de Penedo(AL), com renúncia expressa de qualquer outro foro, por mais especial ou
privilegiado que seja, ainda que venha ocorrer mudança de domicilio de qualquer dos sócios.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento de Reformulação
de Contrato Social, em 3 (três) vias de igual teor e forma , na presença das testemunhas
adiante nomeadas, ficando uma das vias para registro e arquivo da JUCEAL.

Penedo(AL), 03 de janeiro de 2004.

ERINALDO DA COSTA QUINTINO

TESTEMUNHAS:

RODRIGUES1 E SILVA FRANÇA

Confere c/ o original

ALBERTO CRISTIÃMO ALB
CPF 642.842.804-06
RG 825.618 SSP^AL
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N*/
INSTRUMENTO PARTICULAR DE ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE/̂

PMPRFQÁRI A nc? A wnp oir» upíoi M r»c i TI-»A a>SriEMPRESARIA GRANDE RIO VEÍCULOS LTDA

NIRE: 27200229560
CNPJ: 00.416.698/0001-20

Pelo presente instrumento particular de Alteração de Contrato Social, os abaixo assinados:

JOSÉ COSTA FRANÇA, brasileiro, casado, sob o regime de comunhão total de bens, empresário,
portador da Cédula de Identidade RG 131.678-SSP-AL, inscrito no CPF sob n° 016.231.254-72,
residente e domiciliado na Av. Silvio Viana, 1.901, Ed. Pablo Picasso, apto 401, bairro de Ponta
Verde, em Maceió-AL, CEP 57035-160, MARIÂNGELA RODRIGUES E SILVA FRANÇA,
brasileira, casada, sob o regime de comunhão total de bens, empresária, portadora da Cédula de
Identidade RG 296.164-SSP-AL, inscrita no CPF sob n° 146.647.554-49, residente e domiciliada na
Av. Silvio Viana, 1.901, Ed. Pablo Picasso, apto 401, bairro de Ponta Verde, em Maceiô-AL, CEP
57035-160, e, ERINALDO DA COSTA QUINTINO, brasileiro, casado, sob o regime de comunhão
parcial de bens, empresário, portador da Cédula de Identidade RG 814.573-SSP-AL, inscrito no
CPF sob n° 564.099.664-15, residente e domiciliado na Rua Mateus Ferreira, 221, bairro de Santa
Luzia, em Penedo-AL, CEP 57200-000, únicos sócios da totalidade do Capital da GRANDE RIO
VEÍCULOS LTDA, com sede social na Rodovia Engenheiro Joaquim Gonçalves, 170, km O, bairro
Dom Constantino, em Penedo-AL, CEP 57200-000, com seus atos arquivados na JUCEAL sob n°
27200229560, resolvem de pleno e comum acordo alterar o seu Contrato Social mediante a
cláusula e condição seguinte:
CLÁUSULA ÚNICA: Alterar a denominação do endereço anterior para Rodovia Engenheiro
Joaquim Gonçalves, 170, KM O, bairro Dom Constantino, em Penedo-AL, CEP 57200-000.
Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas nos atos da sociedade não alcançadas pelo
presente instrumento, permanecem em pleno vigor. E assim, justos e contratados, obrigam-se a
fielmente cumprir todas as cláusulas deste instrumento, o qual vai assinado pelos sócios e pelas
testemunhas instrumentárias a tudo presentes,

Penedo-AL, 15 de março de 2005

Uí_
JOSÉ COSTA FRXNCA

C l ^
'MA^^ã.ÁRODf^GUES l̂LVAFFÍAWÇA

ERINALDO DA COSTA QUINTINO
Confere c /o originai

Testemunhas:

JOS^
"T^G 192.321-$
CPF 033.93

E
5-87

^ARCELÍNÒ A/BEZEFÉRA JÚNIOR
RG1.211.305-SSP-AL
CPF 841.218.664-87
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S" ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE E M P R E S Á R I A " G R A N D E RÇC ,̂
VEÍCULOS LTDA"

Pelo presente instrumento particular de Alteração de Contrato Social, JOSÉ COSTA F R A N Ç A ,
brasileiro, casado sob o regime de comunhão lota! de bens, empresário, inscr i to no CPF sob o
016.231.254-72, portador do RG 131.678 SSP(AL), MARIÂNGH1.A RODRIGUES L SILVA l - R AN
brasileira, casada sob o regime de comunhão total de bens, empresária, inscrita no CPF sob o n°
146.647.554-49, portadora do RG 296.164 SSP(AL), ambos residentes e domiciliados à Av. Silvio
Carlos Lunna Vianna , 1.901, apto. 401. Ed. Pablo Picasso. bairro de Ponta Verde, em Macció(AL). CHP
57035-160, e, ERINALDO DA COSTA QUINTINO, brasileiro, casado sob o regime de comunhão
parcial de bens, empresário, portador da Cédula de Identidade n° 814.573 SSP(AL), inscrito no CPF sob
o n° 564.099.664-15, residente e domici l iado no Loícamenlo Jard im SSo Francisco. 113 , bairro Sanla
Luzia, em Pcnedo(AL), CEP 57200-000, únicos sócios quotistas da empresa GRANDH RIO VEÍCULOS
LTDA, com sede social na Rodovia Engenheiro Joaquim Gonçalves n° 170. km O, bairro Dom
Constantino, em Penedo(AL), CEP 57200-000, com seu contrato arquivado na Jun ta Comercial do
Estado de Alagoas, em 08/02/1995, sob o n° 27200229560, inscri ta no CNPJ sob o n° 00.4 16.698/0001-
20, resolvem de comum acordo alterar o citado conlralo social, mediante as cláusulas seguintes:

!ÍLKAl Alterar o objeto social para "exploração do comercio de compra e venda tle
veículos novos e scminovos. motocicletas, motonetas, peças e acessórios, ass is tência mecânici!. locação
de veículos, derivados de petróleo c correlatos.

. _ _ _ .SHGIJND/V todas a s c láusulas e comliçòcs estabelecidas n o s atos const i tut ivo
sociedade e suas alterações não alcançadas pelo presente ins t rumento permanecem em pleno vigor.

li. por se :icharem em perfeito acordo, em tudo quanto neste instrumento particular foi Uivrado. obrigam-
se a cumprir o presente, assinando-o na presença das duas t e s t emunhas aba ixo firmadas, em 03 (Ires) vias
de um só teor e forma, com uma via destinada ao arquivamento na J u n t a Comercial do Estado de
Alagoas.

'

Penedo(AL), 24 de ju lho de 2009
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ENVELOPE NO l - PROPOSTA DE PREÇOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PROCESSO NO 203-017/2015

PREGÃO PRESENCIAL N° 011/2015 - SRP - 2a CHAMADA

DATA: 25/03/2015 ÀS ll:00h

FIORI VEICOLO LTDA

CNPJ: 35.715.234/0001-08

RUA JOÃO IVO DA SILVA, 220 PRADO

CIDADE: RECIFE

ESTADO:PERNAMBUCO

FONE/FAX: (81) 3447-7675

E-MAIL: gustavo.rlg)parvi.com.br
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Fiorí Flori Veicolo L f da.
ESTADO DE ALAGOAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

PROCESSO N° 203-017/2015

PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS N° 011/2015-23 CHAMADA

DATA: 25/03/2015 ÀS 11:OOH

PROPOSTA DE PREÇOS

LOTE 07 - VEÍCULO TIPO PASSEIO 07 LUGARES I '

ITEM

7.1

fe
W

QUANT

02/

FABRICANTE/MODELO

FIAT/DOBLO ESSENCE 1.8 16V FLEX 4P

Veículo passeio, modelo correspondente ao

ano da aquisição, zero quilómetro, com motor,

1.8 16V flex, com 04 (quatro) cilindros em

linha, com capacidade para 07 (sete) pessoas,

cintos de segurança em todos os bancos, com

1.747 cilindradas, potência 130cv (G)

132cv(A), com transmissão mecânica de 05

(cinco) marchas à frente e 01 (uma) a ré,

porta lateral deslizante lado do passageiro,

tapetes, protetor de cárter, direção hidráulica,

travas elétricas, ar condicionado, vidros

dianteiros elétricos, 7° banco traseiro

suplementar, faróis de neblina, veículo na cor

sólida, acompanhado de todos os

equipamentos não especificados e exigidas

pelo CONTRAN. /

Garantia de 01 (um) ano.

Emplacamento e licenciamento inclusos.

Demais itens conforme o edital e seus anexos.

PREÇO UNIT.

R$ 78.598,30

A-
..\\\ &*

PREÇO TOTAL

R$ 157.196,60 /

-

€\ \ N

PREÇOS - LOTE 07 - ITEM 7.1; V,
MJfy vv ̂

Valor Unitário R$ 78.598,30 (Setenta e oito mil, quinhentos e novwma^foiÇp>fêais e trinta centavos).

Valor total: R$ 157.196,60 (Cento e cinquenta e sete mil, cento e noventa e seis reais e sessenta
centavos) referente a aquisição de 02 (dois) veículos.

MATRIZ: Rua João Ivo da Silva, 220-Afogados-Recife-PE-CEP 50720-100-Fone/Fax: 81-3447 7717-FILIAIS: Av. Barros Reis, 652-Arraial do Retiro-Salvador-BA
-CEP 41204-025-Fone: (71) 3255 2222-Fax: (71) 3255 2200/Av. Juracy Magalhães Júnior. 1336 - Rio Vermelho -Salvador/BA- CEP 41940-060 - Fone: (71) 33308000
- Fax: (71) 3330 8002 / Rua Afonso Barbosa, 1777 - Conj. Verde Mar - João Pessoa- PB -CEP 58033-450 - Fone: (83) 3208 1500- Fax: (83) 3208 1515 /Av. Severino
Cabral. 1165 - José Pinheiro - Campina Grande - PB - CEP 58104-170 - Fone: (63) 3310 3300 - Fax: (83) 3310 3309





Fiorí Fiori veicolo Ltda

LOTE 08 - VEICULO TIPO PASSEIO 07 LUGARES II

ITEM QUANT FABRICANTE/MODELO PREÇO UNIT. PREÇO TOTAL

8.1 / 02 / FIAT/DOBLO ATTRACTIVE 1.4 FLEX 4P

Veículo passeio, modelo correspondente ao

ano da aquisição, zero quilómetro, com motor,

1.4 flex, com capacidade para 07 (sete)

pessoas, cintos de segurança em todos qs

bancos, potência 85cv(G) 86cv(A), com

transmissão mecânica de 05 (cinco) marchas

à frente e 01 (uma) a ré, tapetes, protetor de

cárter, direção hidráulica, travas elétricas, ar

condicionado, vidros dianteiros elétricos, 7°

banco traseiro suplementar, porta lateral

deslizante lado do passageiro, veículo na cor

sólida, acompanhado de todos os

equipamentos não especificados e exigidos

pelo CONTRAN. Garantia de 01 (um) ano.

Emplacamento e licenciamento inclusos.

Demais itens conforme o edital e seus anexos.

R$ 73.505,30 R$ 147.010,60^

PREÇOS - LOTE 08 - ITEM 8.1:

Valor Unitário R$ 73.505,30 (Setenta e três mil, quinhentos e cinco reais e trinta centavos).

Alor total: R$ 147.010,60 (Cento e quarenta e sete mil, dez reais e sessenta centavos) referente a
aquisição de 02 (dois) veículos.

LOTE 09 - VEÍCULO TIPO AMBULÂNCIA II

ITEM QUANT FABRICANTE/MODELO PREÇO UNIT. PREÇO TOTAL

9.1 02 FIAT/DOBLO CARGO 1.8 FLEX - TIPO

AMBULÂNCIA

Veículo tipo furgão ambulância, simples

remoção, modelo correspondente ao ano da

aquisição, zero quilómetro, com motor, 1.8

flex, com capacidade de carga de 620 kg,

potência de 130cv(G) 132cv(A), banco

R$ 74.853,90 R$149.707,80

MATRIZ: Rua João Ivoda Silva. 220-Afogados-Recife-PE-CEP 50720-100-Fone/Fax: 81-3447 7717 - FILIAIS Av Barros Reis, 652 -Arraial do Retiro -Salvador- BA
-CEP 41204-025-Fone: (71) 3255 2222 - Fax: (71) 3255 2200/Av. Juracy Magalhães Júnior, 1338- Rio Vermelho-Salvador/BA-CEP 41940-060-Fone: (71) 3330 8000
- Fax: (71) 3330 8002 / Rua Afonso Barbosa, 1777 -Conj. Verde Mar- João Pessoa - PB - CEP 58033-450- Fone: (83) 3208 1500- Fax: (83) 3208 1515 /Av Severino
Cabral, 1165 - José Pinheiro - Campina Grande - PB - CEP 58104-170 - Fone: (83) 3310 3300 - Fax (83) 3310 3309 .A





Fio ri Flori Veicolo Ltda.
traseiro para 02 acompanhantes, armário para

armazenamento para material médico, porta

lateral deslizante lado do passageiro,

suporte para cilindros de oxigénio, soro e

plasma, sistema de ventilação e iluminação no

habitáculo do paciente, maca rígida com

cabeceira articulada e estrutura tubular

metálica, com transmissão mecânica de 05

(cinco) marchas à frente e 01 (uma) a ré,

direção hidráulica, veículo na cor sólida,

acompanhado de todos os equipamentos não

especificados e exigidos pelo CONTRAN

Garantia de 01 (um) ano.

Emplacamento e licenciamento inclusos.

Demais itens conforme o edital e seus anexos.

PREÇOS - LOTE 09 - ITEM 9.1:

Valor Unitário R$ 74.853,90 (Setenta e quatro mil, oitocentos e cinquenta e três reais e noventa

centavos).

Valor total: R$ 149.707,80 (Cento e quarenta e nove mil, setecentos e sete reais e oitenta centavos)
referente a aquisição de 02 (dois) veículos.

Valor total Global da Proposta para os Lotes 07 + 08 + 09: R$ 453.915,00 (Quatrocentos e
cinquenta e três mil, novecentos e quinze reais).

Erazo de entrega: Até 20(vinte) dias, de acordo com o subitem 4.1 do termo de referência.

Local de entrega: Os bens deverão ser entregues na sede do órgão solicitante, de acordo com o subitem
4.2 do termo de referência.

Pagamento: O pagamento será efetua em até 03 (três) parcelas, sendo a 1a (primeira) à vista, a 2a

(segunda) em até 30 (trinta) dias e a 3a (terceira) em até 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da
apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela Contratada, de acordo com o subitem 22.1 do edital.

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias corridos, de acordo com o subitem 6.1.5 do edital.

Vigência da Ata de Registro de Preços: terá vigência de 12 (doze) meses, a conta da data de sua
assinatura, de acordo com o subitem 15.1 do edital.

Alteração de Preço:
Declaramos que o preço ora cotado de venda dos veículos é da modalidade "preço fixo e irreajustáyetr)
após a etapa de lances.

MATRIZ: Rua João Ivoda Silva, 220-Afogados-Recife-PE-CEP 50720-100-Fone/Fax; 81=0447 7717 - RJLIAI3 Av. Barros Reis, 652 -Arraial do Retiro- Salvador- BA
-CEP 41204-025-Fone: (71) 3255 2222 - Fax: (71) 3255 2200 /Av. Juracy Magalhães Júnior. 1338 - Rio Verrhçiry- Salvador/BA -CEP 41940-060- Fone: (71) 3330 8000
- Fax: (71) 3330 8002 / Rua Afonso Barbosa, 1777 - Conj Verde Mar - João Pessoa - PB -CEP 58033-450-Tone: (83) 3208 1500- Fax: (83) 3208 1515/Av SeverinO
Cabral, 1165- José Pinheiro- Campina Grande- PB -CEP 58104-170- Fone: (83) 3310 3300-Fax. (83) 33103309





flori Flori Veicolo Ltda.
Declaramos, para os devidos fins, que nos preços cotados estão incluídos/iodos os insumos que o
compõem, tais como as despesas com impostos, taxas, frete, seguros e quaisquer outros que incidam na
contratação do objeto.

Declaramos que concordamos com todos os termos do edital.

Declaramos que somos Concessionária autorizada do Fabricante FIAT.

Garantia e rede de assistência técnica: O veículo terá garantia de 12 (doze) meses, ofertado pelo fa
bricante e rede de assistência técnica no Estado de Alagoas.

Dados Cadastrais:
CNPJ:35.715.234/0001-08
Razão Social/Nome: FIORI VEICOLO LTDA
Endereço com. /rés. Rua João Ivo da Silva, 220 - Prado
Município: Recife

€F: PE.
scrição Municipal: 210.520-9

Inscrição Estadual: 017462002
Fone/fax: (81) 3447-7675
E-mail: gustavo.rl@parvi.com.br

Dados Bancários:
Conta corrente n°: 373581-8
Sigla: Banco Brasil
Nome/n0 agência: 3434-7

Dados do representante que assinará o contrato:
Nome do representante que assinará o contrato: Arthur Bruno de Oliveira Schwambach
Cargo que ocupa: Diretor.
Estado Civil: Casado
Identidade n°: 3.690.545 - SSP/PE.
C.P.F. N°: 697.532.704-10
Nacionalidade: brasileiro.
Profissão: Empresário

residencial: Av. Boa Viagem, 2234 apt° 801 - Bairro Boa Viagem, Recife/PE.

Recife/PE, 25 de Março de 2015

Neves
Gerente Vendas Governo

RG 1.630.242 SSP/PE
CPF 187.584.524 -00

E-mail: gustavo.rl@parvi.com.br

MATRIZ: Rua João Ivo da Silva, 220-Afogados-Recife-PE-CEP 50720-100-Fone/Fax: 81-34477717- FILIAIS: Av. Barros Reis, 652-Arraial do Retiro-Salvador-BA
- CEP 41204-025 - Fone: (71) 3255 2222 - Fax: (71) 3255 2200 / Av. Juracy Magalhães Júnior, 1338 - Rio Vermelho - Salvador/BA- CEP 41940-060 - Fone: (71) 3330 8000
- Fax: (71) 3330 8002 / Rua Afonso Barbosa, 1777 - Conj. Verde Mar- João Pessoa - PB - CEP 58033-450- Fone: (83) 3208 1500 - Fax: (83) 3208 1515 /Av. Severino
Cabral, 1165 - José Pinheiro - Campina Grande - PB - CEP 58104-170 - Fone: (83) 3310 3300 - Fax: (83) 3310 3309





23/02^2015 Fiat Monte seu Carro

DOBL02015 OOBLÒ ESSEHCE 1.8 16V FLEX 4P 2015 4P

OPCIONAIS

NÃO HÁ OPCIONAIS SELECIONADOS.

COR

BRANCO BANCHISA

REVESTIMENTO

MALHA KIRKHARTZ

ITENS DE SÉRIE

6° Banco traseiro suplementar lado passageiro
Ar-condicionado + Para-brisas degrade
Barras longitudinais no teto
Bolsa porta-revistas no encosto dos bancos dianteiros
Calotas integrais

Chave desmodrômica

Cintos de segurança laterais traseiros retráteis de 3
pontos e central fixo de 2 pontos

Computador de Bordo B (distância B, consumo médio B,
velocidade média B e tempo de percurso B}
Conta-giros
Direção hidráulica
Espelho no para-sol lados motorista e passageiro
Follow me home
Grade frontal na cor do veículo

Hodômetro digital (total e parcial)

Luzes de leitura dianteira e traseira
Novo Motor E.torQ 1.8 16V Flex
Porta-garrafas nas portas traseiras

Apoios de cabeça traseiros (3) com regulagem de altura
Banco traseiro rebatível
Bolsa porta-objetos nas portas dianteiras
Brake light
Chave canivete com telecomando para abertura e
fechamento das portas
Cintos de segurança dianteiros retráteis de 3 pontos
com regulagem de altura
Computador de Bordo (distância, consumo médio,
consumo instantâneo, autonomia, velocidade média e
tempo de percurso)
Console central com porta-objetos e porta-copos (2
dianteiros e 1 traseiro)
Desembaçador do vidro traseiro temporizado
Drive by Wire (Controle eletrônico da aceleração)
Fiat Code 2a geração
Frisos laterais
HSD (High Safety Drive) - Airbag duplo (motorista e
passageiro) e ABS com EBD
Limpador e lavador dos vidros dianteiro e traseiro com
intermitência
My Car Fiat (personaliza várias funções do carro)
Pára-choques na cor do veículo
Porta-objetos sob o teto

http://www.fiat.com.br/carrc«/dobJc f̂TX)n(e-seL^carro.htn1?nxxJelo=119&\ersao=11960S1





Fiat Monte seu Carro

• Portas traseiras assimétricas
« Protetor de cárter
• Retrovisores externos com comando interno mecânico
• Revestimento interno completo das colunas centrais e

traseiras
• Rodas de aço estampado 5.5 x 15" + Pneus 185/60 R15 * Sistema de gerenciamento elétrico e eletrôníco VENICE

PLUS

• Travas elétricas
• Vidros elétricos dianteiros com one-touch (subida e

descida) para motorista

23/03/2015

• Portas laterais traseiras deslizantes lados motorista e
passageiro

• Relógio digital
• Retrovisores externos na cor do veículo

• Tomada 12V
* Vidros climatizados verdes

Válvula antirrefluxo de combustível.

FICHA TÉCNICA

MOTOR
Número de cilindros: 04 em linha

Posição do motor: Transversal anterior

N° de válvulas por cilindro: 4

Cilindrada total (cc): 1.747

Potência máxima (cv): 130,0 (G) / 132,0 (E) a 5.250

rpm
Iorque máximo (kgf.m): 18,4 (G) / 18,9 (E) a 4.500

(rpm

ALIMENTAÇÃO

Combustível: Gasolina / Etanol

CÂMBIO E EMBREAGEM

Número de marchas: 5 a frente e l a ré

Tração: Dianteira com juntas homocinéticas

Embreagem (tipo): Monodisco a seco com mola a
disco e comando hidráulico

SISTEMA DE FREIOS

De serviço: Comando mecânico atuante nas rodas
traseiras com compensação de desgaste
Traseiro: A tambor com sapata autocentrante e
regulagem automática dejogo.
Dianteiro: A disco ventilado, com pinça flutuante

SUSPENSÃO DIANTEIRA

Amortecedores dianteiros: Hidráulicos, telescópicos

•de duplo efeito

"ipo de suspensão dianteira: Mc Pherson com rodas

independentes, braços oscilantes inferiores transversais,
com barra estabilizadora

ACESSÓRIOS

NÃO HÁ ACESSÓRIOS SELECIONADOS.

SUSPENSÃO TRASEIRA
Amortecedores traseiros: Hidráulicos, telescópicos de

duplo efeito

Tipo de suspensão traseira: Com eixo rígido e barra
estabilizadora

DIREÇÃO

Diâmetro mínimo de curva: 10,5 m
Tipo de direção: Hidráulica com pinhão e cremalheira

RODAS

Pneus: 185/60 R 15

Aro: 5,5 x 15" de aço estampado

PESO DO VEÍCULO

Peso máximo rebocável (reboque sem freio): 400 kg

Carga útil (com condutor): 545 Kg

Em ordem de marcha (Std A): 1.338 Kg

DIMENSÃM ES EXTERNAS

Capacidade do pot ta-malas (litros): 665

Tanque de combustível (litros): 60

Comprimento do veículo (mm): 4.252

Largura do veículo (mm): 1.722

Altura do veículo (mm): 1.834

Entre-Eixos (mm): 2.566

DESEMPENHO

O a 100 km/h: 12,1 s (Gasolina) / 11,6 s (Etanol)

Velocidade máxima: 172,0 Km/h (Gasolina) / 175,0

Krn/h (Etanol)

IMPORTANTE
PREÇO NA REDE FIAT, COM FRETE

FOTO MERAMENTE ILUSTRATIVA

O MONITOR DE VÍDEO E A IMPRESSÃO SOBRE O PAPEL NÃO REPRODUZEM COM TOTAL EXATIDAO A

COR DO VEÍCULO

OS VEÍCULOS FIAT ESTÃO EM CONFORMIDADE COM O PROCONVE

http://wiwv.fi at.com.br/carrcs/dc)tíc^monte-seu-carro.html ̂ nodelo= 119&\,ersaa= 11960S1 2/3





23/032015 Fiat Monte seu Carro

A FIAT AUTOMÓVEIS RESERVA-SE O DIREITO DE ALTERAR ESPECIFICAÇÕES E A OFERTA DE

EQUIPAMENTOS DE SÉRIE E OPCIONAIS SEM AVISO PRÉVIO
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23/03/2010 Fiat Monte seu Carro

DOBLÒ2015 DOBLÒ AJTRACTIVE 1.4 FLEX 4P 2015 4P

OPCIONAIS

NÃO HÁ OPCIONAIS SELECIONADOS.

COR

BRANCO BANCHISA

REVESTIMENTO

MALHA TWISTE

ITENS DE SERIE

Apoios de cabeça traseiros (3) com regulagem de altura
Barras longitudinais no teto
Bolsa porta-revistas no encosto dos bancos dianteiros
Calotas integrais
Cintos de segurança dianteiros retraíeis de 3 pdntos
com regulagem de altura
Computador de Bordo (distância, consumo médio,
consumo instantâneo, autonomia, velocidade média e
tempo de percurso)
Desembaçador do vidro traseiro temporizado
Drive by Wire (Controle eletrônico da aceleração)
Fiat Code 2a geração
Frisos laterais
HSD {High Safety Drive) - Airbag duplo (motorista e
passageiro) e ABS com EBD

Luzes de leitura dianteira e traseira
My Car Fiat (personaliza várias funções do carro)
Porta-garrafas nas portas traseiras
Portas laterais traseiras deslizantes lados motorista e
passageiro
Relógio digital
Retrovisores externos na cor do veículo

Banco traseiro rebatível
Bolsa porta-objetos nas portas dianteiras
Brake light
Chave desmodrômíca
Cintos de segurança laterais traseiros retraíeis de 3
pontos e central fixo de 2 pontos
Console central com porta-objetos e porta-copos (2
dianteiros e 1 traseiro)
Conta-giros
Direção hidráulica
Espelho no para-sol lados motorista e passageiro
Followmehome
Grade frontal na cor do veículo
Hodômetro digital (total e parcial)
Limpador e lavador dos vidros dianteiro e traseiro cq
intermitência
Motor 1.4 SVFlex
Pára-choques na cor do veículo
Porta-objetos sob o teto
Portas traseiras assimétricas
Protetor de cárter
Retrovisores externos com comando interno mecânico
Revestimento interno completo das colunas centrais e
traseiras

http://www.fi at. com.br/carros/doblo/monte-seii- carro.html ?mocielo=119&\ersao=11970U1 1/3
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23/03/2015
•

• Rodas de aço estampado 5.5 x 15" + Pneus 185/60 R1 5
• Tomada 12V

"i * Vidros climatizados verdes

• Válvula antirrefluxo de combustível.

FICHA TÉCNICA

MOTOR
Número de cilindros: 4 em linha
Posição do motor: Transversal anterior
N" de válvulas por cilindro: 2
Cilindrada total (cc): 1.368
Potência máxima (cv): 85,0 (G) / 86,0 (E) a 5.750 rpm
Torque máximo (kgf.m): 12,4 (G) /12,5 (E) a 3.500
rpm

ALIMENTAÇÃO
Combustível: Gasolina / Etanol

CÂMBIO E EMBREAGEM
Número de marchas: 5 a frente e 1 a ré

I
Tração: Dianteira com juntas homocinéticas
Embreagem (tipo): Monodisco a seco com mola a
disco e comando hidráulico

SISTEMA DE FREIOS
De serviço: Comando mecânico atuante nas rodas
traseiras com compensação de desgaste
Traseiro: A tambor com sapata autocentrante e
regulagem automática dejogo
Dianteiro: A disco ventilado, com pinça flutuante

SUSPENSÃO DIANTEIRA
Amortecedores dianteiros: Hidráulicos, telescópicos
de duplo efeito
Tipo de suspensão dianteira: Mc Pherson com rodas
independentes, braços oscilantes inferiores transversais,
com barra estabilizadora

CESSÓRIOS

NÃO HÁ ACESSÓRIOS SELECIONADOS.

Fiat Monte seu Carro

Sistema de gerendamento elétrico e eletrônico VENIC
Travas elétricas
Vidros elétricos dianteiros com one-touch (subida e
descida) para motorista

SUSPENSÃO TRASEIRA
Amortecedores traseiros: Hidráulicos, telescópicos de
duplo efeito
Tipo de suspensão traseira: Com eixo rígido e barra
estabilizadora

DIREÇÃO
Diâmetro mínimo de curva: 10,5 m
Tipo de direção: Com pinhão e cremalheira com
assistência hidráulica

RODAS
Pneus: 185/60 R 15
Aro: 5,5 x 1 5" de aço estampado

PESO DO VEÍCULO
Peso máximo rebocável (reboque sem freio): 400 kg
Carga útil (com condutor): 560 Kg
Em ordem de marcha (Std A): 1250 Kg

DIMENSÃMES EXTERNAS
Capacidade do porta-malas (litros): 750
Tanque de combustível (litros): 60
Comprimento do veículo (mm): 4.252
Largura do veículo (mm): 1.722
Altura do veículo (mm): 1.834
Entre-Eixos (mm): 2.566

DESEMPENHO
O a 100 km/h: 15,70 s (Gasolina) /15,50 s (Etanol)
Velocidade máxima: 150,0 Km/h (Gasolina)/l51,0
Km/h (Etanol)

IMPORTANTE
PREÇO NA REDE FIAT, COM FRETE

FOTO MERAMENTE ILUSTRATIVA

O MONITOR DE VÍDEO E A IMPRESSÃO SOBRE O PAPEL NÃO REPRODUZEM COM TOTAL EXATIDAO A

COR DO VEÍCULO

OS VEÍCULOS FIAT ESTÃO EM CONFORMIDADE COM O PROCONVE

A FIAT AUTO M OVEIS RESERVA-SE O DIREITO DE ALTERAR ESPECIFICAÇÕES E A OFERTA DE

EQUIPAMENTOS DE SÉRIE E OPCIONAIS SEM AVISO PRÉVIO

http://wiAw.fiat.cc^.br/carros/doblo/tTonte-sei>carro.htnnl?nx)delo= 119&\ersao= 11970U1
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23/03/2015 Fiat Monte seu Carro

DOBLÒCARG02015 OOBLÒ CARGO 1.8 16V FLEX 2P 2015 2P

OPCIONAIS

NÃO HÁ OPCIONAIS SELECIONADOS,

COR

BRANCO BANCHISA

REVESTIMENTO

MALHA DIGITAL

ITENS DE SÉRIE

Apoios de cabeça com regulagem de altura
Chave desmodrômica

Console central com porta-objetos
Drive by Wire (Controle eletrônico da aceleração)
Follow me home
HSD (High Safety Drive) - Airbag duplo (motorista e
passageiro) eABScom EBD
Indicador gradual de temperatura da água
Limpador e lavador do para-brisas com intermitência
Novo Motor E.torQ 1.8 16VFIex
Porta-objetos sob o teto

Protetor de cárter
Retrovisores externos com comando interno mecânico

Rodas de aço estampado 5.5 x 14" +Pneus 175/70 R14

Tapete vão de carga em PVC
Vidros climatizados verdes

Barra de proteção nas portas
Cintos de segurança retraíeis de 3 pontos com
regulagem de altura
Díreção hidráulica
Fiat Code 2a geração
Ganchos para amarração de carga
Hodômetro digital (total e parcial)
Iluminação no compartimento de carga
Indicador gradual do nível de combustível
Luz de leitura
Parede divisória em chapa
Portas traseiras assimétricas sem vidro
Relógio digital
Retrovisores externos na cor preta
Sistema de gerencíamento elétrico e eletrônico VENICE
PLUS
Tomada 12V
Válvula antirrefluxo de combustível.

FICHA TÉCNICA

MOTOR DÍREÇÃO

http://www.fi at.com. br /carros/dobl o- carg o/monte-seu- carro.html ?model o= 223&\ersao=22315S1 1/3
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Número de cilindros: 04 em linha
Posição do motor: transversal anterior
N° de válvulas por cilindro: 04
Cilindrada total (cc): 1.747
Potência máxima (cv): 130,0 (G) / 132,0 (A) a 5.250
rpm
Torque máximo (kgf.m): 18,4 (G) / 18,9 (A) a 4.500
rpm

ALIMENTAÇÃO
Combustível: Álcool e Gasolina

CÂMBIO E EMBREAGEM
Número de marchas: 05 a frente e 01 a ré
Tração: dianteira com juntas homocinéticas
Embreagem (tipo): monodisco a seco com mola a
disco e comando hidráulico

SISTEMA DE FREIOS
De serviço: comando mecânico atuante nas rodas
traseiras com compensação de desgaste
Traseiro: a tambor com sapata autocentrante e
regulagern automática dejogo
Dianteiro: a disco ventilado, com pinça flutuante

) SUSPENSÃO DIANTEIRA
Amortecedores dianteiros: hidráulicos, telescópicos
de duplo efeito
Tipo de suspensão dianteira: Mc Pherson com rodas
independentes, braços oscilantes inferiores transversais,
com barra estabilizadora

SUSPENSÃO TRASEIRA
Amortecedores traseiros: hidráulicos, telescópicos de
duplo efeito
Tipo de suspensão traseira: com eixo rígido e barra
estabilizadora

Fiat Monte seu Carro

Diâmetro mínimo de curva: 11,2 m
Tipo de direção: hidráulica com pinhão e cremalheira

RODAS
Pneus: 175/70 R1488T
Aro: 5,5 x 14" em aço estampado

PESO DO VEÍCULO
Peso máximo rebocável (reboque sem freio): 400,0

kg
Em ordem de marcha (Std A): 1 .228,0 kg

DIMENSÕES EXTERNAS
Capacidade de carga (Kg): 620,0 Kg
Capacidade volumétrica de carga (m3}: 3,2
Tanque de combustível (litros): 60
Comprimento do veículo (mm): 4.252
Largura do veículo (mm): 1.722
Altura do veículo (mm) : 1 .834
Entre-Eixos (mm): 2.566
Altura do solo (mm): 161,0

DESEMPENHO
O a 100 km/h: 1 1 ,6 s (gás) / 1 1 ,1 s (álcool)
Velocidade máxima: 172,0 Km/h (gás)/ 175,0 Km/h
(álcool)

ACESSÓRIOS

NÃO HÁ ACESSÓRIOS SELECIONADOS.

IMPORTANTE
PREÇO NA REDE FIAT, COM FRETE

FOTO MERAMENTE ILUSTRATIVA

O MONITOR DE VÍDEO E A IMPRESSÃO SOBRE O PAPEL NÃO REPRODUZEM COM TOTAL EXATIDAO A

COR DO VEÍCULO

OS VEÍCULOS FIAT ESTÃO EM CONFORMIDADE COM O PROCONVE

A FIAT AUTOMÓVEIS RESERVA-SE O DIREITO DE ALTERAR ESPECIFICAÇÕES E A OFERTA DE

EQUIPAMENTOS DE SÉRIE E OPCIONAIS SEM AVISO PRÉVIO
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Garanhuns Caiihotmho

Concessionárias

Correntes

Santana (Io
MundoJ

UninnTlíírs
Palmares

Gomes

Poio Calvo

!.•• ,
[AL;

Japaralir-ç

M a fiz dí
Carr.aragibe

Mjnci

F lê x* I

ÍTcTl

Soo Miguel
coo Milagres

SooLuiado

Cajueiro
Capela

VOCÊ ESTA EM:

MACEIÓ - AL (m)

ESTA NESTE LOCAL?

Marinoido

Messias

Atalaia Buscar por endereço, CEP, serviço ou nome da concessionária

,,- Dados cartog Informei eiró no mapa

CONCESSIONÁRIAS
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24/03/2015 Concessionárias

|(JH) MENU C A R R O S . . . C O N C E S S I O N Á R I A S O F E R T A S

MAVEL-MARAGOGI /$ BLUMARE-MACEIO

RODALNORTESN-BARR

Maragogi-AL *̂>.

OBTEfi ROTA

TELEFONE

E-MAIL

Digite aqui o que você procura

AV GUSTAVO PAIVA2161.-

MANGABEIRAS-Maceió-AL

OBTER ROTA IR PARA O SITE

TELEFONE

E-MAIL

SERVIÇOS SERVIÇOS

Venda d*
NÇM

V«nda d*

Sempre
Novo

Fiat
Empresas

AiiiMínti*
Técnica

Venda de
Veiculo

8LUMARE-FILIAL MAVEL-MACEIO

AV MENINO MARCELO 6577 - SERRARIA -

Maceió-AL

OBTER ROTA IR PARA O SITE

AV FERNANDES UMA 2290. - FAROL -

Maceió-AL

O B T E R ROTA IR PARA O SITE

TELEFONE

E-MAIL

TELEFONE

E-MAIL

SERVIÇOS SERVIÇOS

Venda de

Sempre
Novo

RH
Empresai

Autocentro

Venda de
Veiculo

Ducílo

Venda de
Pé c»)

Sempre
Novo

Assiste nela
Ttcnka

Autocenlro

Venda de
Veículo

Fl*t
Empresas

http://vwwv.fi at.com.br /concessí onarias .htrrf
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24/03/2015 Concessionárias

MAVEL-UNIAO

ROD BR 104 SN KM 33,5 - CASTELO

BRANCO - União dos Palmares -AL

OBTER ROTA IR PARA O S ITE

TELEFONE

E-MAIL

SERVIÇOS

Assistência
Tíenka

V»nda d*
Veiculo

Vendi d«
Pecas

Sempre
Novo

PORTAL HAT PRODUTOS E SERVIÇOS CONCESSIONÁRIAS

NOVO UNO 2015 l U N 0 2 0 1 S NOVO PALIO F I R E ™ NOVO PALIO

[SCOIHA SÍU CAKKO P1CK-UP StATION WACON MINIVAN SUV COMERCIAIS

PRQDUJOS F SERVIÇOS MUNDO flAJ }Á UNHO UM FlAJ FALI COM A FiÃJ

ACESSÓRIOS

• CONECTIV1DADE

» TECNOLOGIAS

CONCESSIONÁRIAS

» SERVIÇOS

• VENDAS DIRETAS

CARTÃO F1AT1TAUCARD

• INSTITUCIONAL

» SUSTE NTAB1UDADE

COMO CUIDAR DO SEU

FIAT

RATFASH.ON ' "ANUAL DO SEU FIAT

1NNOVATION ATTITUDE > COMUNICADO RECALL

TRABALHE CONOSCO

» NOVIDADES FIAT

REVISÕES
PROGRAMADAS

C \S\HRT':::' ' s \I
-SI DL< i m K\ sins

OFERTAS FIAT

FIAT FASH10N

HAT PRESS

REPARADOR FIAT

FIAT CLUB

VAC1LÂO NÃO

D

5IGÁ-NOS

sfi
Í)

®̂
(£)

APLICATIVOS

Q

POLlnCAOE PRIVACIDADE Copyright Fiat 201S - Todos os direitos reservados.
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ENVELOPE N° 01 - PROPOSTA DE PREÇO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA/AL

PREGÃO PRESENCIAL N° 011/2015-SRP - 2a CHAMADA

OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS

DATA: 25/03/2015 HORÁRIO: 11:00 HORAS

LICITANTE: GRANDE RIO VEÍCULOS LTDA

CNPJ: 00.416.698/0001-20





GRANDE RIO
VEÍCULOS

Concessionária

PROPOSTA DE PREÇO

Prefeitura Municipal de Boca da Mata
Rua Rosalvo Pinto Dâmaso, 224, Centro
Boca da Mata-Alagoas.
Ref. Pregão Presencial n° 011/2015 -SRP (2a Chamada) Proc. N° 203-017/2015
Data: 25/03/2015, Horário: 11:00 horas.

Senhor Pregoeiro,

A Proponente, Grande Rio Veículos Ltda, na qualidade de Concessionária da FIAT
Automóveis S/A, vem apresentar nossa proposta de preço para fornecimento de veículos para a
Prefeitura Municipal de Boca da Mata/AL. /

LOTE 07 - VEICULO TIPO PASSEIO 07 LUGARES l
Item

7.1

Descrição

Marca: FIAT, Modelo: DOBLO ESSENCE 1.8
FLEX16V4PANO/MOD;2015.
Veículo passeio, modelo correspondente ao ano
da aquisição, zero quilómetro, com motor, no
minimo, 1.8 16V flex, com 04 (quatro) cilindros
em linha, com capacidade para 07 (sete)
pessoas, cintos de segurança em todos os
bancos, com no mínimo 1.700 cilindradas,
potência mínima 130cv, com transmissão
mecânica de 05 (cinco) marchas à frente e 01
(uma) a ré, porta lateral deslizante lado do
passageiro, tapetes, protetor de cárter, direção
hidráulica, travas elétricas, ar condicionado,
vidros dianteiros elétricos, 7° banco traseiro
suplementar, faróis de neblina, veículo na cor/
sólida, acompanhado de todos os equipamentos
não especificados e exigidos pelo CONTRAN.
Garantia mínima de 01 (um) ano. Emplacamento
e licenciamento inclusos

Unid

Unid./

/

Quant

/ s
02/

Valor

Unitário

R$
72.600,00

(setenta e
um mil e

seiscentos
reais)

^/k/A_>[/

T O T A L

Cento e quarenta e cinco mil e duzentos reais

Valor

Total

RS
145.200,00 -

(cento e
quarenta e

cinco mil e
duzentos

reais)

i

/

145.200,00

Valor Total Lote 07: R$=145.200,00 (Cento e quarenta e cinco mil e duzentos reais)

Grande Rio Veículos Ltda.
CNPJ-Q0.416.698/0001-2Q
INSC.EST-240.86180-9
Rodovia Eng° Joaquim Gonçalves 170
Bairro: Dorn Constantino, Penedo -AL
CEP: 57.200-000
Fone (82) 3551-3115 - FAX (82) 3551-3061





GRANDE RIO
»•••»"» VEÍCULOS

LOTE 08 - VEICULO TIPO PASSEIO 07 LUGARES II

Concessionária

Item

8.1

Descrição

Marca: FIAT, Modelo: DOBLO ATRACTIVE 1.4 FLEX 4P

ANO/MOD;2015.

Veiculo passeio, modelo correspondente ao ano da
aquisição, zero quilómetro, com motor, no mínimo, 1.4 flex,
com capacidade para 07 (sete) pessoas, cintos de
segurança em todos os bancos, potência mínima 85cv
com transmissão mecânica de 05 (cinco) marchas à frente'
e 01 (uma) a ré, tapetes, protetor de cárter, direção
hidráulica, travas elétricas, ar condicionado, vidros
dianteiros elétricos, 7° banco traseiro suplementar, porta
lateral deslizante lado do passageiro, veículo na cor sólida,
acompanhado de todos os equipamentos não
especificados e exigidos pelo CONTRAN. Garantia mínima
de 01 (um) ano. Emplacamento e licenciamento inclusos

Unid

Unid/

/•

Quant

/ /
02 /

Valor
Unitário

/ R$
68.300,00

(cinquenta e

nove mil e

oitocentos e

vinte reais)t

T O T A L

Cento e trinta e seis mil e seiscentos Reais

\{a$r
Total

RS
136.600,00 '

(cinquenta e

nove mil e

oitocentos e

vinte reais)

136.600,00

Valor Total Lote 08: R$=136.600,00 (Cento e trinta e seis mil e seiscentos Reais)

LOTE 09 - VEICULO TIPO AMBULÂNCIA II

Item

9.1

Descrição

Marca: FIAT, Modelo: DOBLO CARGO AMBULÂNCIA 1.8

FLEX16VANO/MOD;2015.

Veículo tipo furgão ambulância, simples remoção, modelo
correspondente ao ano da aquisição, zero quilómetro, com
motor, no mínimo, 1.8 flex, com capacidade de carga
mínima de 600 kg, potência mínima de 130cv, banco
traseiro para 02 acompanhantes, armário paray
armazenamento para material médico, porta laterar
deslizante lado do passageiro, suporte para cilindros de
oxigénio, soro e plasma, sistema de ventilação e
iluminação no habitáculo do paciente, maca rígida com
cabeceira articulada e estrutura tubular metálica, com
transmissão mecânica de 05 (cinco) marchas à frente e 01
(uma) a ré, direção hidráulica, veículo na cor sólida,
acompanhado de todos os equipamentos não
especificados e exigidos pelo CONTRAN. Garantia mínima

de 01 (um) ano. Emplacamento e licenciamento inclusos.

Unid

Unid./
f

//

Quant

/
02 /

Valor

Unitário R$
/

66.900,00

(sessenta e

seis mil e

novecentos

reais)

T O T A L

cento e trinta e três mil e oitocentos Reais

Valor

Total

R$
133.800,00 /l

(cento e trinta

e três mil e

oitocentos

reais)i

133.800,00

Valor Total Lote 09: R$=133.800,00 (cento e trinta e três mil e oitocentos Reais)

LTDR Grande Rio Veículos Ltda.
CNPJ-00.416.698/0001-20
INSC.EST-240.86180-9
Rodovia Eng° Joaquim Gonçalves 170
Bairro: Dom Constantino. Penedo -AL
CEP: 57.200-000
Fone (82) 3551-3115 - FAX (82) 3551-3061
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GRANDE RIO
"̂̂ "̂» VEÍCULOS

Concessionária

VALOR TOTAL DA PROPOSTA (lote:07+08+09): R$=415.600,00 (Quatrocentos e Quinze
Seiscentos Reais). /

Prazo de entrega dos objetos: A licitante declara que o fornecimento dos veículos será de forma total,
com prazo de entrega não superior a 20 (vinte) dias, contados a partir da solicitação.

Os veículos serão entregue da sede do Órgão licitante, no endereço indicado na solicitação, no horário
das 08:00 horas às 17:00 horas.

Condições de Pagamento: A vista, mediante apresentação da nota fiscal.

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias a contar da data de abertura da sessão de Pregão.

A liciíante declara que o prazo de garantia dos produtos é de 12 (doze) meses, prevalecendo o prazo
de garantia fixado pelo fabricante.

A licitante declara que os preços apresentados incluem todos os custos e despesas, tais como: e sem
se limitar a: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, produtos, serviços,
encargos sociais, trabalhistas, seguros, lucros e outros necessários ao cumprimento integral do objeto
deste edital e seus anexos.

Dados bancários do licitante:
Banco: Banco do Brasil S/A
Agencia: N° 0049-3 (Penedo)
Conta Corrente: N° 28.356-8

Responsável pela Assinatura do Contrato/Ata de Registro de Preço:
Nome: Erinaldo da Costa Quintino
Estado Civil: Casado
Função: Empresário
CPF: 564.099.664-15
RG:814.573-SSP/AL
Função; Sócio-Administrador
Endereço: Rod. Erç0 Joaquim Gonçalves, n° 170, Dom Constantino
Cidade/UF: Penedo/AL

'

Penedo-AL, 25 de março de 2015.

Erinaldo da Costa Quintino
CDf 564 099-664-15 RG: 814.573-SSP/AL

Sócio-Administrador

(

Grande Rio Veículos Ltda.
CNPJ-00.416.698/0001-20

INSC.EST-240.86180-9
Rodovia Eng° Joaquim Gonçalves W
Bairro- Dom Constando, Penedo -AL





AMBULÂNCIAS FIAT:
TODOS OS CAMINHOS

LEVAM À VIDA.

.
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IUALQUER EMERGÊNCIA,

CONTi COM AS AMBULÂNCIAS FIAT

PRONTO PftR A Ni
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I00%lovãvel;

• Porto iciteral corn jartala corrediça [opcional);

• Maca rígida >'-c.n-. cabeceira articulada
e estrutura tubular em aço;

• Sistema de ventilação <: iluminoçãc. •
habiláculo do oaciente;

• Banco traseiro paro dois acompanhantes;

• Suporles para cilindros de oxigénio, soro e plasma;

• Armário para armazenamento de malerial médico.

Oprinnnit r1,.-, vrir .iliV

• . . | .

, . . . . ' . . .

-

• Pack l

• Pack Dcbiò.

• Acionamenlo elel-õnicc de vidros e t'avo de porto;

• DeíCTbondoí ' • -^ •*• ,

"Jo^-.iTir:',; : - , . - • - ; ;' nal higicnizável;

|ii-: •

- • - ' . - .

' . • . . . • . ;

. ' . . . . . .

ni "tu; ' ( . ( j 1 , :-Lj f ' ;<_;i : ' , i ..

Bancc tino boú com cintos de segurança na traseita;

Maca escamoteou! em alumínio com cabeceira articulada ~
pév dobráveis;

!'.on'*' - T Í - - - i • • • cnbffcnirn da moxa;
Inpia;

Tomada externa de captação de energia,

tomadas internas l 10 Vca e 12 Vcc;

Ar condicionado [opcional).

DUCÀIC AMBULÂNCIA
ETC

• • -
.



F10R1NO AMBULÂNCIA
VELOCIDADE PARA CHEGAR,
PRATtCIDADE PARA SOCORRER

• Divisório e teto em PRFV (Poliéster
reforçado com fibra de vidro} moldado;

• Maca rígida com cabeceira ailiculada e
estrutura tubular de aço;

• SistCTio dr. «nlilncSo n- 'Iminnçnn n n
. :

' ' • ' • • ' • • . . - .

" .'suportei paru cilindros d« oxigénio, soro
e plasma;

• Caixa plástica para medicamentos.

Opcionais do veículo'

• Direção Hidráulica;

• Ar condicionado na cabine do motorista;

• Acionomenlo elelrônico de vidro;

• Desembaçador com ar quente.

!
~ f \Í r** *rKcmUtAu SlmPlcb

TECNOLOGIA PARÁ uiA
.ATENDIMENTO COWPLCTQ

• í.r- f ' - , , ' , i |V. , . i r i i .' l • •

• Isolamento térmico;

• Porto lateral com janela corrediça,

1 Sistema de ventilação e iluminação no habitàcuio

do pacionts;

• Suportes para cilindros de oxigénio soro e plasma;

• Armário lateral para medicamentos e equipamentos
médicos;

• Banco tipo baú com cintos de segurança na traseira;

• Maca rígida com cabeceira articulada e estrutura
tubular em aço ou Maca cscamotcnvnl cm alumínio
com cabeceira articulado e pé: dobráveis;

• '.'.n. i rígida om p£<. .i.

• 'tonodri (-"t •
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seja na internei, o Fiat está sempre

cofr você/ para manfê-Jo afisafixado

das novidades, informado de todas
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RAT,

A SERVIÇO DO CLIENTE.

Adquirindo um hal O km, você não está possuindo somente um automóvel fabricado com
as mais avançadas e modernas tecnologias Você adquire também o direito de contar
com uma completa e diversificado linha de serviços que foz parte de seu carro novo,
A seguir, apresentamos uma síntese dos piincipais serviços oferecido!1

CONCESSIONÁRIAS FIAT
San mais de 500 pontos de atendimento em lodo o pais, prontos poro olendê-lo no que

n AT o*' i i * i r
. , . ,- . . . ; , . i

i i i , 1 . i' IN-: qnr.i;;.

Fiol H km 10 11'O Cnr r^loridn «i r"«> iodos os

fín'tol de A^nrJimenl
genciniíi, '/•! hofaí

, ( - ,Hf lA* T/l

M. i- | i ! , r j ' - M "v i ,--,|^r.,i.i .i • ; • cíi'i o
NHÃ! fi . - r • . , .'.-i.r-. Ironquilidado frn .-.íiios err

;• • ;,• • crv.ic.Q, irijuiivc sábado.,, jumir-jt s o lerio -is cm lodo f- icrnlório
nocional Conheça rs serviços oferecidos e candiçõer de atendincnto. Ligue para
M MÚiiero 0800 70! 3<i28 ciue profissionoii qualirico-loi irão alendè-lo com toda a
ntpncõo tine VOCP merere

•'.".P.TÃO M AT ITAUCAP.D V'S.'/.M.ASTERC\RD
'•"" ' " "'í T cio* It^ucor^! yisa/KAaalffrOifd. "ocè pO''e"á utili/6-lo c1*1

. j ' ">( j i i iâ 'io iirasi' e na •íxleiioi c acumulai j% do sei's goslos em 'orma de bónus
paia trocar por outro Fiai O km Para maiores informações, ligue poto a Central de
Atendimento fiat Itaucord, Tel.. 4001 4476 (capitaii e regiõei metropolitanas) ou
0600 728 4476 [demais localidades)

BANCO FIAT
Através do Banco Fiat, você dispõe de Iodos as facilidades paro adquirir o seu Fiai
O km e ainda pode optar por consórcio, financiamento ou leosing escolhendo o plano
de (Vigatienlo mais adequado às suas necessidades c ao seu orçamento

r; í! c «MT |A HO ri-O''""'

,' • . ' • , . . . . . • : . ' ••• ' • ' / • ' i!'inlí1 O

i«l'0tie ..... ' • ! • Io da Nol .
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Iodos as Doças Genuínas fiat texceto lâmpadas, batera dos lelecomondos do alai me e
palhetas dos limpadores do para-briso e do vidro traseiro) adquiridas E subslituidas ria
Kecle Assislencial Fiai no Braiii, medianie pagamento, mesmo apòi o término da garanlio
do -eicolo, soo garantidas por 1 1 [doze) meses, ieni limile de qu';i5-rietragein. contados
a parlir do dalo do ".erviço, se resguardados os lermos do Manual de Uso e Manutenção
e Garantia. As Pecas Genuínas adquiridas na Rede Ficit e subililu^dos em ol».iias não

CLRTIFICADO ISO 14001
A nal loi a primeira monladora de Automóveis e Comerciais Levei do Brasil a
receber o Certificado ISO 14001 , comprovando que os processos de produção estão
comprometidos com a conservação do meio ambiente Essa certificação demonstra o
compromisso da Fiat com a preservação ambiental, submelendo-se a Iodas as normas do
PROCONVE. normas nacionais e aos padrões europeus,

VINDAS DIRETAS
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ENVELOPE N° 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA/AL

PREGÃO PRESENCIAL N° 011/2015-SRP - 2a CHAMADA

OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS

DATA: 25/03/2015 HORÁRIO: 11:00 HORAS

LICITANTE: GRANDE RIO VEÍCULOS LTDA

CNPJ: 00.416.698/0001-20

Rede Atógc
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REFORMULAÇÃO DÊ CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA
GRANDE RIO VEÍCULOS LTDA

CNPJ: 00.416.698/0001-20
NIRC: 27200229560 **•:<

Pelo presente instrumento particular de Alteração de Contrato Social, os abaixo assinados:

JOSÉ COSTA FRANÇA, brasileiro, casado, sob regime de comunhão total de bens,
empresário, portador da Cédula de Identidade RG n° 131.678-SSP(AL), inscrito no CPF sob n°
016.231.254-72, e, MARIÂNGELA RODRIGUES E SILVA FRANÇA, brasileira, casada, sob
regime de comunhão total de bens, empresária, portador da Cédula de Identidade RG n°
296.164-SSP(AL), inscrita no CPF sob n° 146.647.554-49, ambos residentes e domiciliados na
Av. Silvio Carlos Viana, 1.901, Ed. Pablo Picasso, apto. 401, bairro de Ponta Verde, em
Maceió-AL, CEP 57035-160, e, ERINALDO DA COSTA QUINTINO, brasileiro, casado, sob
regime de comunhão parcial de bens, empresário, portador da Cédula de Identidade n°
814.573-SSP(AL), inscrito no CPF sob n° 564.099.664-15, residente e domiciliado na Rua
Mateus Ferreira, 221, bairro de Santa Luzia, em Penedo(AL), únicos sócios da totalidade do
Capital da GRANDE RIO VEÍCULOS LTDA, com sede social na Rodovia Engenheiro Joaquim
Gonçalves n° 170, km O, bairro Cohab, em Penedo(AL), CEP 57200-000, com seus atos
constitutivos arquivados na Junta Comercial do Estado de Alagoas sob n° 27200229560,
resolvem de pleno e comum acordo, alterar as disposições contratuais vigentes, conforme a
seguir exposto:

Pelo presente instrumento, resolvem os sócios, reformular o contrato social, em cumprimento
ao comando legal emanado do Novo Código Civil, Lei n° 10.406/2002, conferindo assim nova
redação as cláusulas contratuais, passando o Contrato Social Consolidado a viger com a
seguinte redação:

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA GRANDE RIO VEÍCUl&SlkTBAl o o

CLÁUSULA PRIMEIRA-DENOMINAÇÃO SOCIAL

A sociedade tem o nome empresarial de GRANDE RIO VEÍCULOS LTDATsl
conformidade com a Lei n° 10.406/2002.

CLÁUSULA SEGUNDA-SEDE E FORO

A sociedade tem sede e foro na Rodovia Engenheiro Joaquim Gonçalves n° 170, km O, bairro
Cohab, em Penedo(AL), CEP 57200-000.
Parágrafo Único - É facultado a sociedade a qualquer tempo, ao arbítrio exclusivo de sua
administração, abrir, manter ou encerrar filiais e escritórios em qualquer parte do território
nacional, atribuindo-lhes capital autónomo, se necessário, observada a legislação vigente
sobre a matéria.

CLÁUSULA TERCEIRA - OBJETO SOCIAL

Constitui objeto da sociedade a exploração do comércio de compra e venda de veículos
automotores, peças e acessórios, assistência mecânica, derivados de petróleo e correlates,
representação e conta própria.

CLÁUSULA QUARTA- PRAZO DE DURAÇÃO

O prazo de duração da sociedade indeterminado, e
sócios e nos casos previstos em

g u indo-se por vontade unânime dos
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CLÁUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL

O Capital Social totalmente integralizado na importância de RS 974.849,00 (novecentos e
setenta e quatro mil, oitocentos e quarenta e nove reais) divididos em 974.849 (novecentos
setenta e quatro mil, oitocentos e quarenta e nove) quotas, do valor nominal de R$ 1,00 (h
real) cada uma, assim constituído: y
JOSÉ COSTA FRANÇA, com 792.650 quotas, totalizando R$ 792.650,00 \J
MARIÂNGELA RODRIGUES E SILVA FRANÇA, com 133.457 quotas, totalizando R$
133.457,00
ERINALDO DA COSTA QUINTINO, com 48.742 quotas, totalizando R$ 48.742,00.

CLÁUSULA SEXTA- RESPONSABILIDADE

A responsabilidade dos sócios é restrita as suas quotas, mas todos respondem solidariamente
pela integralização do Capital Social.

CLÁUSULA SÉTIMA - ADMINISTRAÇÃO E ATRIBUIÇÕES

A gerência e administração da sociedade será exercida por todos os sócios, de forma conjunta
ou isoladamente, com todos os poderes e atribuições que a lei lhes confere, podendo
representá-la em juízo ou fora dele, nas relações corn terceiros, nas repartições públicas e
autarquias, assinando todos os documentos necessários à gestão dos negócios, podendo
inclusive nomear procuradores.

CLÁUSULA OITAVA - IMPEDIMENTO DE USO DA DENOMINAÇÃO SOCIAL

Os administradores são investidos de todos os poderes necessários para prática dos atos de
gestão, ficando vedado os avais, fianças ou outras garantias de favor, bem como o uso ou
emprego da denominação social em negócios ou transações estranhos aos objetivos sociais.

CLÁUSULA NONA-RETIRADAS PRÓ-LÂBORE

Pelo exercício da administração, os administradores estabelecerão, em comum acordo, suas
retiradas mensais a título de prô-!abore, observadas as disposições MG^u^ç îtêfee original
pertinentes. n^ \Ò3]

CLÁUSULA DÉCIMA - RESULTADOS E SUA DISTRIBUIÇÃO ~~

O exercício social coincidirá com o ano civil, encerrando-se em 31 de dezembro e ap t̂ermino
de cada exercício serão elaboradas as demonstrações financeiras exigidas legalmente.
Parágrafo primeiro - A sociedade deliberará de comum acordo entre os sócios a respeito da
distribuição dos resultados, proporcional, ou não, aos percentuais de participação do quadro
societário, segundo autoriza o artigo 1.007 da Lei ° 10.406/2002.
Parágrafo segundo - Fica a sociedade autorizada a distribuir antecipadamente os lucros do
exercício, com base em levantamento de balanço ou balancete intermediário, observada a
reposição de lucros quando a distribuição afetar o capital social, conforme estabelece o artigo
1.059 da Lei0 10.406/2002.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CESSÃO DE QUOTAS

As quotas da sociedade são indivisíveis e não podem ser cedidas ou transferidas sem o
expresso consentimento do outro sócio, cabendo, em igualdade de condições, o direito de
preferência para o sócio que queira adquiri-la.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - AFASTAMENTO OU FALECIMENTO DE SÓCIO

O falecimento ou afastamento de um dos sócios não constituirá causa para dissolução da
sociedade, que continuará com seu sócio remanescente;
Parágrafo primeiro - Ocorrendo o falecimento ou impedimento legal de um dos sócios,
caberá aos sócios remanescentes, juntamente com um dos herdeiros, ou representante legal,
proceder ao imediato levantamento do Balanço Patrimonial, fixativo dos haveres de cada uma ,
das partes, na proporção das quotas sociais. Os herdeiros do falecido deverão, em 90(noventav^?

w»
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dias da data do levantamento do balanço especial, manifestar sua vontade de serem
integrados ou não a sociedade, recebendo os direitos do falecido, ou então, receberão todos os
seus haveres, apurados até o balanço especial, em 10(dez) prestações mensais, iguais e
sucessivas, vencendo-se a primeira em 120(cento e vinte)dias da data do balanço especial.
Parágrafo segundo - O balanço social será levantado com a data do último dia do
anterior ao evento.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- CASOS OMISSOS

De conformidade com o que dispõe o artigo 1.053, parágrafo único, do Código Civil Lei n°
10.406/2002, observar-se-ão na omissão do diploma legal nominado e deste contrato, as
disposições contidas na Lei das Sociedades Anónimas, aplicável supletivamente à Sociedade
Limitada, bem como pela legislação advinda posteriormente e aplicável a matéria.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DESIMPEDIMENTO

Os administradores José Costa França, Mariângela Rodrigues e Silva França e Erinaldo da
Costa Quintino, declaram sob as penas da lei, de que não estão impedidos de exercer a
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO

Para eventual propositura de qualquer ação ou procedimento entre os sócios ou deles contra a
sociedade, fundada em sua existência, administração ou neste instrumento, fica eleito o foro da
cidade de Penedo(AL), com renúncia expressa de qualquer outro foro, por mais especial ou
privilegiado que seja, ainda que venha ocorrer mudança de domicílio de qualquer dos sócios.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento de Reformulação
de Contrato Social, em 3 (três) vias de igual teor e forma , na presença das testemunhas
adiante nomeadas, ficando uma das vias para registro e arquivo da JUCEAL.

Confere c/ o original
Penedo(AL), 03 de janeiro de 2004. (V" \ / /$"

. K- a
ARIÂNGgLA RODRIGUES" E SILVA FRANÍÇÁ

ERINALDO DA COèTA QUINTINO

TESTEMUNHAS:

ALBERTO CRISTIWÍO ALB&úUÉRQUE DE CASTRO
CPF 642.842.804-06
RG 825.618 SSP=AL

"IvÍAROÍELiNO/AMORIIvíBEZERRA JÚNIOR,
CPF 841.218.664-87
RG 1.211.305 SSP-AL
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE
EMPRESÁRIA GRANDE RIO VEÍCULOS LTDA

NIRE: 27200229560
CNPJ: 00.416.698/0001-20

Pelo presente instrumento particular de Alteração de Contrato Social, os abaixo assinados:

JOSÉ COSTA FRANÇA, brasileiro, casado, soí: o regime de comunhão total de bens, empresário,
portador da Cédula de Identidade RG 131.678-3SP-AL, inscrito no CPF sob n° 016.231.254-72,
residente e domiciliado na Av. Silvio Viana. 1.901. Ed. Pablo Picasso, apto 401, bairro de Ponta
Verde, em Maceió-AL, CEP 57035-160, MARIÂNGELA RODRIGUES E SILVA FRANÇA,
brasileira, casada, sob o regime de comunhão total de bens, empresária, portadora da Cédula
Identidade RG 296.164-SSP-AL, inscrita no CPF sob n° 146.647.554-49, residente e domiciliada na
Av. Silvio Viana, 1.901, Ed. Pablo Picasso, apto 401 bairro de Ponta Verde, em Maceió-AL, CEP
57035-160, e, ERINALDO DA COSTA QUINTINO, brasileiro, casado, sob o regime de comunhão
parcial de bens, empresário, portador da Cédula de Identidade RG 814.573-SSP-AL, inscrito no
CPF sob n° 564.099.664-15, residente e domiciliado na Rua Mateus Ferreira, 221, bairro de Santa
Luzia, em Penedo-AL, CEP 57200-000, únicos sócios da totalidade do Capital da GRANDE RIO
VEÍCULOS LTDA, com sede social na Rodovia Engenheiro Joaquim Gonçalves, 170, km O, bairro
Dom Constantino, em Penedo-AL, CEP 57200-000. com seus atos arquivados na JUCEAL sob n°
27200229560, resolvem de pleno e comum acordo alterar o seu Contrato Social mediante a
cláusula e condição seguinte:
CLÁUSULA ÚNICA: Alterar a denominação do endereço anterior para Rodovia Engenheiro
Joaquim Gonçalves, 170, KM O, bairro Dom Consíantino, em Penedo-AL, CEP 57200-000.
Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas nos atos da sociedade não alcançadas pelo
presente instrumento, permanecem em pleno vigor, E assim, justos e contratados, obrigam-se a
fielmente cumprir todas as cláusulas deste instrumento, o qual vai assinado pelos sócios e pelas
testemunhas instrumentárias a tudo oresentes.

Penedò-AL, 15 de março de 2005

Confere c / o original

JU^̂ sJk

JOSÉ C0STA FRANÇA
x-x rL e^O \
> .̂ ll\<JCW ^/

MARIÂNGálA RODRIGU ILVA FRANÇA '

ERINALDO DA COSTA QUINTINO

Testemunhas:

CPF 033.938J365-87

^-MARCELiNOA/BEZER^RAaUNIOR /
RG 1.211.305-SSP-AL
CPF 841.218.664-87
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8a ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA
VKÍCLLOS LTDA"

**
' G R A N D E RIO

i '••ip-

Pelo presente instrumento particular de Alteração de Contrato Social, JOSÉ COSTA FRANÇA,
brasileiro, casado sob o regime de comunhão total de bens, empresário, inscrito no CPF sob o n*
016.231.254-72, portador do RG 13 1.678 SSP(AL), M A R I A N G B L A RODRIGUES E SILVA FRANÇA.
brasileira, casada sob o regime de comunhão total de bens. empresária, inscrita no CPF sob o n"
146.647.554-49, portadora do RG 296.164 SSP(AL). ambos residentes e domiciliados à Av. S i lv io
Carlos Lunna Vianna, 1.901, apto. 40 Í , Ed. Pablo Picasso, bairro de Ponta Verde, em Maceió(AL), CEP
57035-160, e, ERINALDO DA COSTA QUINTINO, brasileiro, casado sob o regime de comunhão
parcial de bens, empresário, portador da Cédula de Identidade n° 814.573 SSP(AL), inscrito no CPF sob
o n° 564.099.664-15, residente e domiciliado no Loteamento Jardim São Francisco, 113, bairro Santa
Luzia, em Pcnedo(AL), CEP 57200-000, únicos sócios quotistas da empresa GRANDE RIO VEÍCULOS
LTDA, com sede social na Rodovia Engenheiro Joaquim Gonçalves n° 170. km 0. bairro Dom
Constantino, em Penedo(AL), CEP 57200-000, com seu contrato arquivado na Junta Comercial do
Estado de Alagoas, cm 08/02/1995. sob o n° 27200229560, inscr i ta no CNP.1 sob o n° 00.416.698/0001-
20, resolvem de comum acordo alterar o citado conlralo social, mediante as cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Alterar o objeto social para "exploração do comércio de compra c venda de
veículos novos e seminovos, motocicletas, motonetas, peças e acessórios, assistência mecânica, locação
de veículos, derivados de petróleo e correlatos.

CLMJSULA SEGJJNDA: Iodas as cláusulas e condições estabelecidas nos aios consti tutivo
sociedade e suas alterações não alcançadas pelo presente instrumento permanecem em pleno vigor

1% por se acharem em perfeito acordo, cm tudo quanto neste instrumento particular foi lavrado, obrigam-
se a cumprir o presente, assinando-o na presença das duas testemunhas abaixo firmadas, cm 03 (três) vias
de um só teor c forma, com uma via destinada ao arquivamento na Junta Comercial do Estado de
Alagoas.

Penecto(AL), 24 de i u l h o de 2009
/ ' i í -/V *

•

TESTEMUNHAS:

Confere c/ o original

\ \É CARLOS

RG 192,321 SE

ALBERTO CRISTIANOAEBUQUHRQUE D F - C A S T R O - R G 825.618 AL

SS f̂cs» 8̂'"136342
^'F1CJ0^2G7^^31'°7'2009 *5íX
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José :ífe França
Heléiia &osa 'da

Arapiraea-AL.
'-:•

13-04-19-48

CERTmcO que a presentt cópia
folostática é de igual teor ao original
exibido do QUA-&>!> fé. Ponpr)o - AL
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13/03/2015. Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão

Recerta Federal

Comprovante de Inscrição

*
/ - ? -Yr^
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e de Situação Cadastral df<{

Contribuinte,
/

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

00.416.698/0001-20

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE
SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

07/02/1995

ME EMPRESARIAL

GRANDE RIO VEÍCULOS LTDA

TlTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIV1DADE ECONÓMICA PRINCIPAL

45.11-1-01 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDAD ES ECONÓMICAS SECUNDAR IAS

45.11-1-02 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
45.41-2-03 - Comércio a varejo de motocicletas e motonetas novas
45.41-2-04 - Comércio a varejo de motocicletas e motonetas usadas
45.41-2-05 - Comércio a varejo de peças e acessórios para motocicletas e motonetas

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

LOGRADOURO

ROD ENG JOAQUIM GONÇALVES

CEP
57.200-000

BAIRRO/DISTRITO

DOMCONSTANTINO

IEREÇOELETRÔNICO

NUMERO

170

MUNICÍPIO

PENEDO

TELEFONE

(82)3551-3115

COMPLEMENTO

KM O

i i i
AL

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

17/08/2002

DATA DA SITUAÇÃO ESPE

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 13/03/2015 às 14:28:56 (data e hora de Brasília). gina: 1/1

Consulta QSA / Capital Social

http7Awww.receita.fazenda.gov.br/prepararlmpressao/lmprimePagina.asp 1/2





13/03/2015- Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Secretaria de Estado da Fazenda de Alagoas
Superintendência de Receita Estadual - SRE
Secretaria Adjunta da Receita Estadual

-'"*- Diretoria de Cadastro Sexta-feira

Sistema de Emissão da Ficha Cadastral do Contribuinte - FIC On-Line

f ^

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte, Confira os dados de Identificação da Empresa e, se houver qualquer divergência, providencie
junto à SEFAZ a sua atualização cadastral.
As informações contidas nesta ficha carecem de verificação junto a SEFAZ para comprovação da idoneidade
dos dados contidos.

Secretaria Coordenadora de Planejamento, Gestão e Finanças - PGF
J Secretaria Executiva de Fazenda do Estado de Alagoas - SEFAZ

Secretaria Adjunta da Receita Estadual - SARE
Diretoria de Cadastro - DICAD

NÚMERO CACEAL
240.86180-9
CNPJíCPF

.00.416.698/0001-20

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO «ICIODEATMDADE
r* A r» A CTD A i 08/02/1995
L-AUA3 l KAL OPTANTE PELO SIMPLES?

NÃO

R AZ AO SOCIAL

GRANDE RIO VEÍCULOS LTDA

NOME DE FANTASIA

CÓDIGO-DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA

4511101 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos (PRINCIPAL)
4520001 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores
4541205 - Comércio a varejo de peças e acessórios para motocicletas e motonetas
4541203 - Comércio a varejo de motocicletas e motonetas novas
4541204 - Comercio a varejo de motocicletas e motonetas usadas
4511102 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados
4530703 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores

CÓDIGO - DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

83 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

RDV ENG JOAQUIM GONÇALVES

CEP
57200-000

SITUAÇÃO CADASTRAL

kATIVA

BAIRRO/DISTRITO

DOMCONSTANTINO

NÚMERO

170

MUNICÍPIO

PENEDO

COMPLEMENTO
KM O

UF
AL

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

13/3/2015

Data de Emissão: Sexta, 13 de Março de 2015, às 14:34:42 (data e hora de Brasília).

Para qualquer sugestão ligar para:

0000284lOóO
CA.LL C EM TER

E FAZ

l

Informações: Call Center Sefaz - 0800 284 1060

2000 - 2O15 @CSGII WEB - © Coordenadoria Setorial de Gestão da Informática e Informação - SEFAZ/AL

http://apl03.sefaz.al.gov.br/dicadfic.php 1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: GRANDE RIO VEÍCULOS LTDA
CNPJ: 00.416.698/0001-20

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), com a

exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n2 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da fazenda pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal. •

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as
contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n£ 8.212. de
24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://wwwpgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n^ 1.751, de 02/10/2014.
Emitida às 10:47:57 do dia 11/03/2015 <hora e data de Brasília>.
Válida até 07/09/2015.
Código de controle da certidão: 79A7.0515.E71B.8AA2
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

11/03/2015
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SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA DE ALAGOAS
SUPERIlsrrENDÉNCIA DE RECEITA ESTADUAL - SRE

SECRETARIA ADJUNTA DA RECEITA ESTADUAL

l L-

M :

DlRETORIA DE ARRECADAÇÃO E CRÉDITO TRIBUTÁRIO Segunda-feira, ?3 r j < - M.irço

SISTEMA PARA EMISSÃO DÊ CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

GOVERNO DE ALAGOAS
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

SUPERINTENDÊNCIA DA RECEITA ESTADUAL

DlRETORIA DE ARRECADAÇÃO E CRÉDITO TRIBUTÁRIO

Certidão Negativa de Débitos
Razão Social: GRANDE RIO VEÍCULOS LTDA - REGULAR
CNPJ : 00416698000120

Ressalvado o direito de a Fazenda estadual cobrar quaisquer dividas de responsabilidade do
contribuinte acima que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam, até a presente
data, débitos inscritos em Divida Ativa.

Certidão expedida com base na Portaria SARE n° 62, de 23 de julho de 2004.

Emitida ás 11:46:15 do dia 23/03/15
Válida até 22/05/2015.

Código de controle da certidão:DBE2-8344-BC6A-CBCl

A autenticidade desta certidão deverá' se'r confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda di
Alagoas, a t ravés do endereço h t t p : / / w w w w . s e f a 2 . a l . g o v . b r / c e r t i d a o .

Certidão expedida gratui tamente .

https://apl03. sefaz.al.gov.br/certidao/ 23/03/2015
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MUNICÍPIO DE PENEDO
PROCURADORIA GERAL

CERTIDÃO QUANTO À

NOME COMPLETO:

GRANDE RIO VEÍCULOS LTDA

ATIVA DO MUNICÍPIO

SCR./CNPJ OU CPF:

00.416.698/0001-20

QUANTIDADE DE INSCRIÇÕES ATTVAS TOTAL DE VALORES ORIGINAIS TOTAL DE VALORES ATUALIZADOS
xxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xxxxxxxxxx

Ressalvado .op direito da Fazenda Municipal de
inscrever e cobrar as dívidas que venham a ser apuradas Certifico, para os
fins de direito, que revendo os registros da Dívida Ativa do Município, inscrita
na Procuradoria Geral do Município, verificou-se NADA EXISTIR da Firma
acima mencionada, localizada (o) na (o) Rodovia Engenheiro Joaquim
Gonçalves, n°. 170, Dom Constantino, Penedo, Estado de Alagoas referente a
Débitos de Tributos Municipais/conforme inscrição cadastral n° 498.

Do que para constar, determinei que fosse extraída
esta CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO, que vai assinada -por mim Chefe da
Dívida Ativa.

Penedo - AL, em 23 de fevereiro de 2015.

CHEFE DADVIDA ATÍVA
Mât. 739

Confere c/ o original

l J.

ESTA CERTIDO E FORNECIDA GRATUITAMENTE, SEIDO VALIDA POR 60 (SESSENTA)
DIAS, DA DATA DE SUA EMISSÃO. QUALQUER RASURA TORNARÁ NULO ESTE
DOCUMENTO
r rocuríioot is. i •
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CAIXA
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 00416698/0001-20
Razão SociahGRANDE RIO VEÍCULOS LTDA
Endereço: RODOVIA ENGENHEIRO JOAQUIM GONÇALVES i?o / COHAB /

PENEDO/AL/ 57200-000

A Caixa Económica Federal, no uso da atribuição que lhe confere
o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 14/03/2015 a 12/04/2015

Certificação Número: 2015031402061394750028

Informação obtida em 24/03/2015, às 17:51:37.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPes... 24/03/2015
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: GRANDE RIO VEÍCULOS LTDA {MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 00.416.698/0001-20
Certidão n°: 65096700/2014
Expedição: 14/10/2014, às 09:07:36
Validade: 11/04/2015 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que GRANDE RIO VEÍCULOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) ,
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 00.416.698/0001-20, NÃO CONSTA do Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores ã data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (h t t p : / /www. t s t , j u s . b r ) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatõria transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdencíãrios , a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Ouvidas e suoes"?1^ ; c-ná~^-;f*T -••:? br
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13/03/2015 001439242

PODER
ÍUDK3AKI0
ca MÁGOAS

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE ÊGTADO DE ALAGOAS

Comarca de Maceió

C E R T I D Ã O ES T A p UAL

FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E CONCORDATA

CERTIDÃO N°: 001439242

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça.

FOLHA: 1/1

Certifico que, pesquisando os registros de distribuição de feitos do Estado de Alagoas, no período
de 10 anos, verifiquei NÃO CONSTAR distribuições em nome de:

GRANDE RIO VEÍCULOS LTDA, vinculado ao CNPJ: 00.416.698/0001-20

nos registros de distribuição mantidos a partir do ano de 2008 de ACOES DE FALÊNCIA,

RECUPERAÇÃO JUDICIAL E CONCORDATA em andamento nas unidades judiciárias do Tribunal de Justiça do
Estado de Alagoas.

Certifico ainda que a certidão é emitida de acordo com o § 1" do art 8° da Resolução 121/2010 do
CNJ.

Observações:

1. Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal que
verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ.

2. Não existe conexão com o Sistema PROJUDl dos Juizados Especiais e com o Sistema de Automação da
Justiça do 2° Grau.

3. A conferência dos dados pessoais fornecidos pela parte interessada é de responsabilidade exclusiva do
destinatário.

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias.

Maceió, sexta-feira, 13 de março de 2015 às 12h13min.

PEDIDO N°:
001433242





Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM
Governo do Estado de Alagoas

Secretaria de Estado do Desenvolvimento Económico e Turismo - SEDETUR

Junta Comercial do Kstado de Alagoas

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Certidão Simplificada para Sociedades Empresários , exccto iis Anónimas v stnis 1'iliais

Certificamos que us informações ahaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes nu data de sua Bxpedtç&o.

Nome K m presa riu l

GRANDE RIO VEÍCULOS LTDA

Natureza Jurídica .: 206-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Numero de Indentiticaçao do Registro cie Empresa (NIRE da Sede)

27200229560

C.N.P.J

00416698000120

Dala de Arquivamento do Alo

Constitutivo

08/02/1995

Data de Inicio de Ai iv idadus

08/02/1999

Endereço Completo (Logradouro, N" c Complemento, Bairro, Cidade, CEP, HF)

ROD. H N G f c N I I E I R O JOAQUIM GONÇALVES. 170. KM 0. DOM CONSTANTINO, PENEDO - 57200000 - Alagoas

Objeto Social

EXPLORAÇÃO DO COMÉRCIO DE COMPRA E VENDA DE VEÍCULOS NOVOS E SEMINOVOS.MOTOCICLETAS.MOTONETAS.PECAS E

jf ESSÓR1OS.ASS1STÊNCIA MECÂNICA,LOCAÇÃO IJ1: VI-ÍCULOS.DER1VADOS DE PETRÓLEO E CORRELATOS.

In i l a l Social

) R$ 974.849,00 ( Novecentos e Setenta e Quatro Mil, Oitocentos e Quarenta e Nove Reais )

Capital Ini i ! ' i . i h / . u l i >

RS 0.00 ( Zero Reais )

Microcmpresa ou Empresa de

Pequeno Porte

Não

l'ru/o df Duração

Indeterminado

. , . ." ] ' . I M I I i | i . n . I N no C a pi t a l/Es peei i- de Sócio/Admitiistrador/1 crmino do Mandato

Nom«/CPF ou CNPJ

JOSÉ COSTA FRANCA -

01623125472

JOSÉ COSTA FRANCA -

01623125472

Pnrtlctpiçla no cap i t a l (lí$)

RS 792.650,00

R$0,00

MARIANOELA RODRIGUES E RJ 133.457,00

SILVA FRANCA - 14664755449

HRINALDO DA COSTA
QUINTINO-56409966415

IERINALDODACOSTA
(QUINTINO-56409966415
^^\NDE RIO VEÍCULOS

LTDA-00416698000201

R$ 48.742,00

R$ 0,00

R$ 0.00

Espécie de Sócio

SÓCIO

ADMINISTRADOR

SÓCIO

SÓCIO

ADMINISTRADOR

FILIAL NA MESMA UF DA
SI-.D1-

Adminislnidor

xxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxx

\\v\\xxxxxxx

xxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxx

l ri muni do Mundalu

xx/xx/xxxxx

xx/xx/xxxxx

xx/xx/xxxxx

xx/xx/xxxxx

xx/xx/xxxxx

xx/xx/xxxxx

Ult imo Ar( | i i ivamento

Data: 21/07/2011 00:00:00 Número: 27600169378

Alo: BALANÇO

Evento: BALANÇO

Siluaciio

REGISTRO AT1VO

Status

XXXXXXXXXXXX

Fil ia l Nr: l

Nire : 27900298327 - C.N.P.J : 00416698000201

Empresa : GRANDE RIO VEÍCULOS LTDA - 08/10/2007 00:00:00

RODOVIA ENGENHEIRO GUTEMBEKG BREDA NETO, ,3.115, TERC1O WANDERLEY, CORURIPE, 57230000, Alagoas

Situação ; REGISTRO AT1VO

Numero Protocolo

150069413

Local, Data

Maceió, quinla-feira, 19 de março de 2015

- . i \O MAIORANO DE LIMA

Se-crelário(a) Geral

Este documento foi assinado digitalmente. em conformidade com a MP 2200-2/2001, por meio do e-CNPJ n° 10.279.310/0001-10 - Fundo Hsladual do Registro e Comércio.

um quinta-feira, 19 de março de 2015 as 21:41:37

Se impresso, para conferencia accssc o sitc: www.juccal.al.KQV.br - Opção Acesso Rápido » Autenticidade de CiTtidilo, e informe o número do protocolo.
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Ministério da Integração Nacional-MI
Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba
5a Superintendência Regional (^//~^f->

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins, que a Empresa GRANDE RIO
VEÍCULOS LTDA., com sede na Rodovia Eng.° Joaquim Gonçalves, n.° 170;

Dom Constantino, na cidade de Penedo, no estado de Alagoas, inscrita no
CNPJ sob o n.° 00.416.698/0001-20, já forneceu, através de licitação pública,
veículos da linha FíAT para a 5a Superintendência Regional da Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Pamaíba - CODEVASF,
situada na Avenida Castro Ah/es, s/n, bairro de Santa Luzia, na cidade de
Penedo-Alagoas.

Atestamos ainda, que os fornecimentos dos veículos
obedeceram os prazos estabelecidos e as especificações constantes nos
Editais e que nada existe em nossos arquivos, até a presente data, que
desabone a conduta comercial ou técnica da Empresa.

Penedo(AL), 27 ae novembro de 2009

EDO
SUPERINTEKUbNTFREGI

CODEVASF - ALAGOAS
5a Superintendência Regional

Confere c / o original

Ibu Cutxo Afcex »/a - 3«ft±i *-—*- • P«acÍo/AL - 37.30O-OGO

Tcl: (Oxx82) 551-2261 JFAX (OjtxBZ) 551-215* PABX: (Osx82) 551-2265

www.codevjstgOv.br e-anií: 5íff.dad@codevitâf.gov.br
O





Crescendo com o 'Poio

ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIAÇABUÇU
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

CNPJ: 12.247.2G8/0001-D1

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Data: 17/09/2013
Att: Grande Rio Veículos LTDA.
Ref.: Fornecimento de peças automotivas, veículos automotores e prestação de serviços
mecânicos para manutenção de veículos.

Atestamos para os devidos fins que a empresa Grande Rio Veículos LTDA, inscrita no
CNPJ sob o numero 00.416.698/0001-20, sediada à Av. Eng° Joaquim Gonsalves, 170 -
Dom Constantino, CEP: 57.200-000, Penedo, Alagoas, forneceu veículos automotores,
peças automotivas e prestou de serviços mecânicos para manutenção da frota de veículos do
município.

Informamos ainda que os serviços foram/estão sendo executados dentro dos padrões de
qualidade e prazos contratados, nada havendo que desabone sua conduta.

Por ser verdade, este documento segue assinado por: António Carlos Valério Muniz
Secretario Municipal de Finanças da Prefeitura Municipal de Piaçabuçu.

Confere c / o original

Eomo Carlos Valério Muniz
Secretario Mun. de Finanças
Tel. Contato: (82) 9137-5013

Praça São Francisco de Borja, s/n- Centro - Piaçabuçu -AL CEP-57.210-000 Tel/Fax: 3552-1155





GRANDE RIO
VEÍCULOS

Concessionária

Prefeitura Municipal de Boca da Mata/AL.
Pregão Presencial n° 011/2015 -SRP 2a Chamada
Proc. Adm. N° 203-017/2015

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO
DA HABILITAÇÃO.

GRANDE RIO VEÍCULOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 00.416.698/0001-20, com
sede na Rodovia Eng° Joaquim Gonçalves n° 170, bairro; Dom Constantino,
Penedo/AL, vem através de seu representante legal, abaixo assinado, declarar
expressamente, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos
impeditivos para sua habilitação no Pregão Presencial n° 011/2015 -SRP 2a

Chamada, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Penedo/AL, 25 de março de 2015.

Erinaído da Costa Quintino
Sócio-Administrador

Í
.

.
. i

, '

Grande Rio Veículos Ltda.
CNPJ-00.416.698/0001 -20
INSC.EST-240.86180-9
Rodovia Eng" Joaquim Gonçalves 170
Bairro: Dorn Conslantino, Penedo-AL
CEP: 57.200-000
Fone (82) 3551-3115 - FAX (82) 3551-3061





GRANDE RIO
«"•""•"•"•«r VEÍCULOS

Concessionária

.

íáfflfflHSV ^~^ u

Prefeitura Municipal de Boca da Mata/AL.
Pregão Presencial n° 011/2015 -SRP 2a Chamada
Proc. Adm. N° 203-017/2015

DECLARAÇÃO
(Lei n° 9.854/99).

GRANDE RIO VEÍCULOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 00.416.698/0001-20, com
sede na Rodovia Eng° Joaquim Gonçalves n° 170, bairro; Dom Constantino,
Penedo/AL, vem através de seu representante legal, abaixo assinado, em atenção a
Lei n° 9.854 de 27 de outurbo de 1999, declarar expressamente, sob as penas da
Lei, que cumpre integralmente a norma contida na Constituição da Republica
Federativa do Brasil de 1988, Art° 7°, inciso XXXIII, a saber; proibição de trabalho
noturno, perigoso, insalubre a menores de 18 (dezoito) anos e qualquer trabalho,
menores de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz a partir de (14)
quatorze anos, para fins de habilitação no Pregão Presencial para registro de preço
n° 011/2015-SRP - 2a chamada da Prefeietura Municipal de Boca da Mata/AL.

Penedo/AL, 25 de março de 2015.

Erinaldo da Costa Quintino
Sócio-Administrador

I5S416.698/0001-151
GRANDE RIO VEÍCULOS

LTDA.
Rod. Eng° Joaquim Gonçalves, 170,; KG

- Penedo/AL
CEPt 57.IOO-G3Q

Grande Rio Veículos Ltda.
CNPJ-00.416.698/0001-20
INSC.EST-240.86180-9
Rodovia Êng° Joaquim Gonçalves 170
Bairro: Dom Constantmo, Penedo -AL
CEP: 57.200-000
Fone (82) 3551-3115 - FAX (82) 3551-3061





ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA K^fr.

BOCA^MATA

PORTARIA N° 082/2015

Dispõe sobre substituição de membro d
Comissão Permanente de Licitações do Município
de Boca da Mata, Alagoas.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOCA DA MATA, ESTADO DE ALAGOAS, no uso de
suas atribuições legais conferida pelo art. 44, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando, ao fim, que a Lei Federa! n° 8.666, de 21 de junho de 1993, em seu art.
51. dispõe que a Comissão Permanente ou Especial de Licitações será composta de, no
mínimo, 03 (três) membros, sendo pelo menos 02 (dois) deles servidores qualificados
pertencentes aos quadros permanentes dos órgãos da Administração responsável pela
licitação.

RESOLVE:

Art. 1°. NOMEAR a servidora de provimento de cargo efetivo Adna Antunes de
Almeida, para compor a Comissão Permanente de Licitação deste município em
substituição ao servidor António Eraldo Gomes da Silva.

Art.2°. Considerando a Substituição mencionada no artigo acima, ficam designados
os seguintes servidores para compor a Comissão Permanente de Licitação e suas
respectivas funções, quais sejam:

Bergson Araújo Leite - Presidente

Cristiane Honorato dos Santos Souza - Membro

Adna Antunes de Almeida - Membro

Art. 3°. As servidoras Adna Antunes de Almeida e Cristiane Honorato dos Santos
Souza aluarão como Equipe de Apoio, sendo designado como Pregoeiro o servidor
Bergson Araújo Leite, nos termos da Lei n° 10.520/2002

Art. 4°. Esta Portaria entrará em vigotfn^data da sua publicação.

Gabinete do Prefeito do Município de Boqa da Nlata, Estado de Alagoas, aos 16 dias
do mês de março do ano de 2015.

Gs:
GUSTAVO DANTAS FEUO

PREREITO

Publicada, Registrada e Arquivada pela Secretaria Municipal de Administração, em
de março de 2015.

FERNANDO AUGUSTO DE ARAU
Secretário Municipal

RUA ROSALVO PINTO DAMASO H* 224, PRAÇA PADRE CÍCERO BOCA DA MATA -AL
CEP: 57680-000 TELEFONE: 3279-1309 / 3279-1487E-MAIL: bocamata@ig.com.br





PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA/AL - 12.264.396/0001-63
RUA ROSALVO PINTO DÂMASO, 224 - CENTRO

CEP: 57680-000

FONE/FAX: (82)3279-1309/( )

BOCA DA MATA / AL

ATA DE SESSÃO PÚBLICA

Pregão N°: 011/2015-SRP - 2a CHAMADA

Processo N°: 203-017/2015

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS

PREÂMBULO

Data de Realização: 25/03/2015 11:00:00

Término da Sessão: 25/03/2015 12:07:54
No dia 25 de Março de 2015, às 11:00 horas, reuniram-se nesta PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA/AL ,
situado na RUA ROSALVO PINTO DÂMASO - 224, CENTRO, o Pregoeiro, Senhor BERGSON ARAÚJO LEITE, e a Equipe de
Apoio, constituída pelos Senhores ADNA ANTUNES DE ALMEIDA, CRISTIANE HONORATO DOS SANTOS SOUZA, do
Processo em epígrafe, para a Sessão Pública do Pregão Presencial em epígrafe, regido pela Lei Federal 10.520/02, pelo
Decreto Federal n° 3.555/00 e subsidiariamente no que for cabível pela Lei Federal 8.666/93 e suas alterações.

Aberta a sessão, procedeu-se o exame dos documentos oferecidos pelos interessados presentes, visando à comprovação
da existência de poderes para formulação de propostas e prática dos demais atos de atribuição do Licitante, na seguinte
conformidade:

REPRESENTANTE

GUSTAVO CAVALCANTI NEVES
WOLGLAY MELO LIRA

CREDENCIAMENTO

EMPRESA

FIORI VEICOLO LTDA
GRANDE RIO VEÍCULOS LTDA

ME/EPP

NÃO
NÃO

O Pregoeiro comunicou o encerramento do credenciamento.

Em seguida recebeu as declarações dos Licitantes presentes de que atendem plenamente os requisitos de habilitação
estabelecidos no Edital e os dois envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação, respectivamente.

REGISTRO DO PREGÃO

Ato contínuo, foram abertos os envelopes contendo as Propostas e, com a colaboração dos membros da Equipe de Apoio,
o Pregoeiro examinou a compatibilidade do objeto, prazos e condições de fornecimento ou de execução, com aqueles

Definidos no Edital, tendo desclassificado as propostas desconformes e selecionados entre os Autores das demais, os
Licitantes que participarão da Fase de Lances em razão dos preços propostos, nos termos dos incisos VIII e IX do artigo
4° da Lei Federal 10.520, de 17 de Julho de 2002.

Em seguida o Pregoeiro convidou individualmente os autores das propostas selecionadas a formular lances de forma
sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem decrescente de valor. A sequência de
ofertas de lances ocorreu da seguinte forma:

ITEM / LOTE: 0007 STATUS: VENCEDOR
ETAPA FORNECEDOR

PROPOSTAS

PROPOSTAS

ia RODADA

NEGOCIAÇÃO

R$ UNITÁRIO QTD

VEICOLO LTDA

GRANDE RIO VEÍCULOS LTDA

FIORI VEICOLO LTDA

GRANDE RIO VEÍCULOS LTDA

78.598,3000

72.600,0000

0,0000

72.600,0000

ITEM / LOTE: 0008 STATUS: VENCEDOR
ETAPA FORNECEDOR

PROPOSTAS FIORI VEICOLO LTDA

PROPOSTAS GRANDE RIO VEÍCULOS LTDA

R$ UNITÁRIO QTD

73.505,3000

68.300,0000

R$ TOTAL

157.196,6000

145.200,0000

0,0000

145.200,0000

R$ TOTAL

147.010,6000

136.600,0000

%

8,2621

0,0000

0,0000

0,0000

%

7,6212

0,0000

HORÁRIO

11:34:17

11:34:22

11:47:33

11:48:28

HORÁRIO

11:34:34

11:34:41

STATUS

SELECIONADA

SELECIONADA

DECLINOU

VENCEDOR

SELECIONADA

SELEpef+ADA

PREGÃO PRESENCIAL: Oál/2015-SRP - 2a CHAMADA - PROCESSO: 203-017/2015





~
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA/AL - 12.264.396/0001-63

RUA ROSALVO PINTO DÂMASO, 224 - CENTRO
CEP: 57680-000

FONE/FAX: (82)3279-1309/( ) -

BOCA DA MATA / AL

1a RODADA FIORI VEICOLO LTDA

NEGOCIAÇÃO GRANDE RIO VEÍCULOS LTDA

NEGOCIAÇÃO GRANDE RIO VEÍCULOS LTDA

ITEM / LOTE: 0009 STATUS: VENCEDOR
ETAPA FORNECEDOR

0,0000

67.550,0000

67.550,0000

0,0000 0,0000

135.100,0000 0,0000

135.100,0000 0,0000

R$ UNITÁRIO QTD R$ TOTAL %

PROPOSTAS

PROPOSTAS

1a RODADA

NEGOCIAÇÃO

FIORI VEICOLO LTDA

GRANDE RIO VEÍCULOS LTDA

HORI VEICOLO LTDA

GRANDE RIO VEÍCULOS LTDA

74.853,9000 2 149.707,8000 11,889

66.900,0000 2 133.800,0000 0,0000

0,0000 2 0,0000 0,0000

66.900,0000 2 133.800,0000 0,0000

11:49:17

11:50:16

12:07:29

HORÁRIO

11:34:54

11:34:59

11:51:08

12:07:41

DECLINOU

LANCE

VENCEDOR

STATUS

SELECIONADA

SELECIONADA

DECLINOU

VENCEDOR

CLASSIFICAÇÃO

Declarada encerrada a etapa de lances, as ofertas foram classificadas ern ordem crescente de valor, na seguinte
conformidade:

ITEM / LOTE: 0007
FORNECEDOR

GRANDE RIO VEÍCULOS LTDA

FIORI VEICOLO LTDA

ITEM / LOTE: 0008
FORNECEDOR

GRANDE RIO VEÍCULOS LTDA

FIORI VEICOLO LTDA

R$ UNITÁRIO R$ TOTAL

72.600,0000

78.598,3000

145.200,0000

157.196,6000

R$ UNITÁRIO R$ TOTAL

67.550,0000

73.505,3000

135.100,0000

147.010,6000

ITEM / LOTE: 0009
FORNECEDOR

GRANDE RIO VEÍCULOS LTDA

FIORI VEICOLO LTDA

R$ UNITÁRIO R$ TOTAL

66.900,0000

74.853,9000

133.800,0000

149.707,8000

CLASSIFICAÇÃO

1° COLOCADO - VENCEDOR

2o COLOCADO

CLASSIFICAÇÃO

1° COLOCADO - VENCEDOR

2° COLOCADO

CLASSIFICAÇÃO

1° COLOCADO - VENCEDOR

2° COLOCADO

NEGOCIAÇÃO

Pegociada a redução do preço da menor oferta, o Pregoeiro considerou que o preço obtido, abaixo especificado, é
aceitável e está dentro dos padrões de mercado.

ITEM / LOTE: 0007
FORNECEDOR

GRANDE RIO VEÍCULOS LTDA

ITEM / LOTE: 0008
FORNECEDOR

GRANDE RIO VEÍCULOS LTDA

ITEM / LOTE: 0009
FORNECEDOR

GRANDE RIO VEÍCULOS LTDA

MENOR PREÇO

145.200,0000

MENOR PREÇO

136.600,0000

MENOR PREÇO

133.800,0000

HABILITAÇÃO

PREÇO NEGOCIADO

145.200,0000

PREÇO NEGOCIADO

135.100,0000

PREÇO NEGOCIADO

133.800,0000

STATUS

ACEITÁVEL

STATUS

ACEITÁVEL

STATUS

ACEITÁVEL

Aberto o 2° envelope dos Licitantes que apresentaram a melhor proposta e analisados os documentos de habilitação, foi
verificado o atendimento dos requisitos estabelecidos no Edital.

PRESENCIAL: 011/2015-SRP - 2a CHAMADA - PR 203-017/2015
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA/AL - 12.264.396/0001-63
RUA ROSALVO PINTO DÂMASO, 224 - CENTRO

CEP: 57680-000

FONE / FAX: (82)3279-1309 / ( )

ITEM / LOTE FORNECEDOR

BOCA DA MATA / AL

PREÇO NEGOCIADO STATUS

Os documentos de habilitação examinados e as propostas dos credenciados foram rubricados pelo Pregoeiro e pelos
membros da Equipe de Apoio e colocados à disposição dos Licitantes para exame e rubrica.

RESULTADO

A vista da habilitação, foi declarado:

ITEM / LOTE FORNECEDOR

0007 GRANDE RIO VEÍCULOS LTDA

0008 GRANDE RIO VEÍCULOS LTDA

0009 GRANDE RIO VEÍCULOS LTDA

VALOR GLOBAL

PREÇO NEGOCIADO

145.200,0000

135.100,0000

133.800,0000

207.050,0000

STATUS

ACEITÁVEL

ACEITÁVEL

ACEITÁVEL

414.100,0000

OCORRÊNCIAS NA SESSÃO PUBLICA

O licitante FIORI VEICOLO LTDA solicitou que fosse registrado seus lances mesmo que não fosse abaixo da licitante
GRANDE RIO VEÍCULOS LTDA, sendo: LOTE 07 - R$ 154.338,48, LOTE 08 - R$ 144.337,68 e LOTE 09 - R$ 146.985,84.

Ainda, o licitante FIORI VEICOLO LTDA solicitou que fosse verificada a CDNT junto ao sítio do Tribunal Superior do
Trabalho, conforme segue junto a Ata do certame.

ENCERRAMENTO

Antes de proceder ao Encerramento, o Pregoeiro Senhor(a) BERGSON ARAÚJO LEITE ofereceu aos Licitantes presentes a
possibilidade de apresentarem recursos caso estivessem em desacordo com quaisquer procedimentos realizados neste
certame, sendo que o licitante FIORI VEICOLO LTDA manifestou a intenção de recurso: "amparado no subitem 7.1 do
edital, a empresa GRANDE RIO VEÍCULOS LTDA apresentou a forma de pagamento à vista, em desacordo ao subitem
22.1 que diz que o pagamento será efetuado em até 03 parcelas, sendo a primeira à vista, a segunda em até 30 dias e a
terceira em até 60 dias". Passada a palavra para o representante da GRANDE RIO VEÍCULOS LTDA, o mesmo também se
manifestou:"a GRANDE RIO impugna, não concordar com as alegações do licitante FIORI uma vez que na apresentação
da proposta implica na aceitação integral do edital, conforme item 6.2 do referido".

J,ada mais havendo a tratar, foi encerrada a sessão, cuja ata vai assinada pelo Pregoeiro, pelos membros da Equipe de
Apoio e pelos representantes das licitantes presentes.

REPRESEN

NTI NEVES
FIORI VFICOLCXLTDA

PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO

ADNA ANTUNES DE ALMEIDA
JUIPE DE APOIO

BERGSON ATWTOO LEITE
PREGOEI)

:RISTIANE HONORATO DOS SANTOS SOUZA
EQUIPE DE APOIO

PREGÃO PRESENCIAL: 011/2015-SRP - 2a CHAMADA - PROCESSO: 203-017/2015
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: GRANDE RIO VEÍCULOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 00.416.698/0001-20
Certidão n°: 88777526/2015
Expedição: 25/03/2015, às 12:06:12

Validade: 20/09/2015 180 fcento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

C e r t i f i c a - S e que G R A N D E R IO V E Í C U L O S LTDA ( M A T R I Z E F I L I A I S ) ,

inscrito ia) no CNPJ sob o n° 00.416.698/0001-20, NÃO CONSTA do Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 1 2 . 4 4 0 , de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Cert idão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
an te r iores à data da sua expedição .
No caso de pessoa jur íd ica , a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se â verificação de sua
a u t e n t i c i d a d e no portal do Tr ibuna l Superior do Trabalho na
In te rne t ( h t t p : / / w w w . t s t . j u s . b r ) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à iden t i f i cação das pessoas na tura is e ju r íd icas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
r e c o l h i m e n t o s p r e v i d e n c i ã r i o s , a h o n o r á r i o s , a c u s t a s , a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: GRANDE RIO VEÍCULOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 00.416.698/0001-20
Certidão n°: 65096700/2014
Expedição: 14/10/2014, às 09:07:36

Validade: 11/04/2015 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

C e r t i f i c a - S e que GRANDE RIO V E Í C U L O S LTDA ( M A T R I Z E F I L I A I S ) ,

inscr i to (a ) no CNPJ sob o n° 0 0 . 4 1 6 . 6 9 8 / 0 0 0 1 - 2 0 , NÃO CONSTA do Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no ar t . 642 -A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 1 2 . 4 4 0 , de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrat iva n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Cert idão são de responsabil idade dos
Tr ibuna i s do Trabalho e estão a tua l i zados até 2 ( d o i s ) dias
anter iores à data da -sua expedição.
No caso de pessoa jur íd ica , a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou f i l ia is .
A aceitação desta certidão condiciona-se à ve r i f i cação de sua
autent ic idade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet ( h t t p : / / w w w . t s t . j u s . b r ) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhis tas constam os dados
necessários à i den t i f i cação das pessoas na tu ra i s e j u r íd i ca s
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos j u d i c i a i s t r a b a l h i s t a s , inc lus ive no concernente aos
r e c o l h i m e n t o s p r é v i d e n c i ã r i o s , a h o n o r á r i o s , a c u s t a s , a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos f i rmados perante o Minis tér io Público do
Trabalho ou Comissão de Concil iação Prévia.
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PROPOSTA DE PREÇO FINAL

Prefeitura Municipal de Boca da Mata
Rua Rosalvo Pinto Dâmaso, 224, Centro
Boca da Mata-Alagoas.
Ref. Pregão Presencial n° 011/2015 -SRP (2a Chamada) Proc. N° 203-017/2015
Data: 25/03/2015, Horário: 11:00 horas.

Senhor Pregoeiro,

A Proponente, Grande Rio Veículos Ltda, na qualidade de Concessionária da FIAT
Automóveis S/A, vem apresentar nossa proposta de preço para fornecimento de veículos para a
Prefeitura Municipal de Boca da Mata/AL.

LOTE 07 - VEICULO TIPO PASSEIO 07 LUGARES l

Item

7.1

Descrição

Marca: FIAT, Modelo: DOBLO ESSENCE 1.8
FLEX16V4PANO/MOD;2015.
Veículo passeio, modelo correspondente ao ano
da aquisição, zero quilómetro, com motor, no
mínimo, 1.8 16V flex, com 04 (quatro) cilindros
em linha, com capacidade para 07 (sete)
pessoas, cintos de segurança em todos os
bancos, com no mínimo 1.700 cilindradas,
potência mínima 1 30cv, com transmissão
mecânica de 05 (cinco) marchas à frente e 01
(uma) a ré, porta lateral deslizante lado do
passageiro, tapetes, protetor de cárter, direção
hidráulica, travas elétricas, ar condicionado,
vidros dianteiros elétricos, 7° banco traseiro
suplementar, faróis de neblina, veículo na cor
sólida, acompanhado de todos os equipamentos
não especificados e exigidos pelo CONTRAN.
Garantia mínima de 01 (um) ano. Emplacamento
e licenciamento inclusos

Unid

Unid.

Quant

02

Valor
Unitário

R$
72.600,00

(setenta e
um mil e

seiscentos
reais)

T O T A L
Cento e quarenta e cinco mil e duzentos reais

Valor
Total

RS
145.200,00

(cento e
quarenta e
cinco mil e
duzentos

reais)

145.200,00

Valor Total Lote 07: R$=145.200,00 (Cento e quarenta e cinco mil e duzentos reais)

Grande Rio Veículos Ltda.
CNPJ-00.416.698/0001 -20
INSC.EST-240,86180-9
Rodovia Êng° Joaquim Gonçalves 170
Bairro: Dom Constantino, Penedo-AL
CEP: 57.200-000
Fone (82) 3551-3115 - FAX (82} 3551-3061





LOTE 08 - VEICULO TIPO PASSEIO 07 LUGARES II

Item

8.1

Descrição

Marca: FIAT, Modelo: DOBLO ATRACTIVE 1.4 FLEX 4P
ANO/MOD;2015.
Veiculo passeio, modelo correspondente ao ano da
aquisição, zero quilómetro, com motor, no minimo, 1.4 flex,
com capacidade para 07 (sete) pessoas, cintos de
segurança em todos os bancos, potência mínima 85cv,
com transmissão mecânica de 05 (cinco) marchas à frente
e 01 (uma) a ré, tapetes, protetor de cárter, direção
hidráulica, travas elétricas, ar condicionado, vidros
dianteiros elétricos, 7° banco traseiro suplementar, porta
lateral deslizaníe lado do passageiro, veículo na cor sólida,
acompanhado de todos os equipamentos não
especificados e exigidos pelo CONTRAN. Garantia mínima
de 01 (um) ano. Emplacamento e licenciamento inclusos

Unid

Unid.

Quant

02

Valor

Unitário
RS

67.550,00
(sessenta e
sete mil e

quinhentos
e cinquenta

reais)

T O T A L
Cento e trinta e cinco mil e cem Reais

Valor

Total

R$
135.100,00

(centoe trinta
e cinco mil e
cem reais)

135.100,00

Valor Total Lote 08: R$=135.100,00 (Cento e trinta e cinco mil e Cem Reais)

LOTE 09 - VEICULO TIPO AMBULÂNCIA II
Item

9.1

Descrição

Marca: FIAT, Modelo: DOBLO CARGO AMBULÂNCIA 1.8
FLEX 16VANO/MOD; 2015.
Veículo tipo furgão ambulância, simples remoção, modelo
correspondente ao ano da aquisição, zero quilómetro, com
motor, no mínimo, 1.8 flex, com capacidade de carga
mínima de 600 kg, potência mínima de 130cv, banco
traseiro para 02 acompanhantes, armário para
armazenamento para material médico, porta lateral
deslizante lado do passageiro, suporte para cilindros de
oxigénio, soro e plasma, sistema de ventilação e
iluminação no habitáculo do paciente, maca rígida com
cabeceira articulada e estrutura tubular metálica, com
transmissão mecânica de 05 (cinco) marchas à frente e 01
(uma) a ré, direção hidráulica, veículo na cor sólida,
acompanhado de todos os equipamentos não
especificados e exigidos pelo CONTRAN. Garantia mínima
de 01 (um) ano. Emplacamento e licenciamento inclusos.

Unid

Unid.

Quant

02

Valor
Unitário RS

66.900,00
(sessenta e
seis mil e

novecentos
reais)

T O T A L

cento e trinta e três mil e oitocentos Reais

Valor
Total

RS

133.800,00
(cento e trinta

e três mil e
oitocentos

reais}

133,800,00

Valor Total Lote 09: R$=133.800,00 (cento e trinta e três mil e oitocentos Reais)

Grande Rio Veículos Ltda.
CNPJ-00.416.698/0001-20
INSC.EST-240.86180-9
Rodovia Eng° Joaquim Gonçalves 170
Bairro: Dom Constantino, Penedo -AL
CEP: 57.200-000
Fone (82) 3551-3115 - FAX (82) 3551-3001





GRANDE RIO
VEÍCULOS

Concessionária

VALOR TOTAL DA PROPOSTA (lote:07+08+09); R$=414.100,00 (Quatrocentos e Quatorze Mil e Cem
Reais).

Prazo de entrega dos objetos: A licitante declara que o fornecimento dos veículos será de forma total,
com prazo de entrega não superior a 20 (vinte) dias, contados a partir da solicitação.

Os veículos serão entregue da sede do Órgão licitante, no endereço indicado na solicitação, no horário
das 08:00 horas às 17:00 horas.

Condições de Pagamento: A vista, mediante apresentação da nota fiscal.

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias a contar da data de abertura da sessão de Pregão.

A licitante declara que o prazo de garantia dos produtos é de 12 (doze) meses, prevalecendo o prazo
de garantia fixado pelo fabricante.

A licitante declara que os preços apresentados incluem todos os custos e despesas, tais como: e sem
se limitar a: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, produtos, serviços,
encargos sociais, trabalhistas, seguros, lucros e outros necessários ao cumprimento integral do objeto
deste edital e seus anexos.

Dados bancários do licitante:
Banco: Banco do Brasil S/A
Agencia: N° 0049-3 (Penedo)
Conta Corrente: N° 28.356-8

Responsável pela Assinatura do Contrato/Ata de Registro de Preço:
Nome: Erinaldo da Costa Quintino
Estado Civil: Casado
Função: Empresário
CPF: 564.099.664-15
RG:814.573-SSP/AL
Função: Sócio-Administrador
Endereço: Rod. Eng° Joaquim Gonçalves, n° 170, Dom Constantino
Cidade/UF: Penedo/AL
E-mail: erinaldo.qrrn@redealaqoas.com.br

Pened-AL, 25 de março de 2015.

Wolday Melo Lira
Procurador

Grande Rio Veículos Ltda.
CNPJ-00.416.698/0001 -20
INSC.EST-240 86180-9
Rodovia Eng° Joaquim Gonçalves 170
Bairro: Dom Constantino, Penedo -AL
CEP: 57.200-000
Fone (82) 3551-3115 - FAX (82) 3551-3061
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RECURSO BOCA DA MATA ALAGOAS - PR N° 011/201
S R P - 2 ° CHAMADA

dvg.gustavo@fiori.com.br
segunda-feira, 30 de março de 2015 2 1 : 3 2 : 2 2
cplbocadamata.al@hotmail com
ouvidoria@tce.al.gov.br

4 anexos
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EXMO. SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOCA DA MATA ESTADO DE ALAGOAS

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL N° 011/2015-SRP - 2a CHAMADA

FIORI VEICOLO LTDA., sociedade empresarial limitada, com sede na Rua
João Ivo da Silva, número 220, no bairro do Prado, na cidade de Recife,
Estado de Pernambuco, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas
do Ministério da Fazenda sob o número 35.715.234/0001-08, local onde
^cebem as devidas intimações, por seu representante ao final assinado,
constituído por instrumento de mandato anexo (Doe. 01), com fundamento
no art. 4° inciso XVIII, da Lei n° 10.520/02, vem apresentar RAZÕES DE
RECURSO.

INFORMO QUE ESTAMOS ENVIANDO O RECURSO E DOCUMENTAÇÃO ORIGINAL VIA
SEDEX.

Atenciosamente,

Gustavo Cavalcanti Neves
Ger. Vendas Governo
FIORI VEICOLO LTDA.

CNPJ n° 35.715.234/0001 -08





Fia ri ̂
EXMO. SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOCA DA MATA ESTADO DE ALAGOAS C/

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL N° 011/2O15-SRP - 2a CHAMADA

FIORI VEICOLO LTDA., sociedade empresarial limitada, com sede na Rua João

Ivo da Silva, número 220, no bairro do Prado, na cidade de Recife, Estado de

Pernambuco, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda

sob o número 35.715.234/0001-08, local onde recebem as devidas intimações, por seu

representante ao final assinado, constituído por instrumento de mandato anexo (Doe.

01), com fundamento no art. 4°, inciso XV11I, da Lei n° 10.520/02, vem apresentar

RAZÕES DE RECURSO

I - DOS FATOS

No Pregão Presencial n° 011/2015-SRP (2a Chamada), promovido por essa

Prefeitura Municipal de Boca da Mata e que tem por objeto o registro de preços para

aquisição de veículos, compareceram duas empresas: Grande Rio Veicules Ltda,'e Fiori •

Veicolo Ltda.

Realizadas as etapas de lances, negociação e julgamento de habilitação, a

empresa Grande Rio Veículos Ltda. foi considerada vencedora dos itens 07, 08 e 09 do

objeto da licitação.

A Recorrente, ao verificar a proposta vencedora do certame, constatou que a
WTRZ- Rio Jrô to cia Ste. 220 -Prato- Reofe- PE-CEP50720-1CO- FcmFac 614-1-177717- FILWE Av BaroRes. 6S2- AjiaBldoRáio- Sa'/a±i- BA-
Fcre(7t) 32552222- FÍK (71) 32552200' Av JinryMnçríràsJuxr. 1333- RoVoniJ-o- Srí.ítto.QA - CEP41W&O30 - Fere. (71) 3330 6000- FÍK (71) 33?08002/ Rua
AfcreoBataa, 1777- Ccn VoifcMar- JanDKSOT- PB- CÊP56033-150 - Fere (83) 3203 19X1- \-K (83) 3203 1515/ Av. ST-aroCcbrí. 11G5- JCfléPrhãD-

- P8-CEP581O1-170- Fcm(83) 33103300- l:ax (83) 33103309"!
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mesma informou que o pagamento dos veículos ofertados seria a vista, ou seja, em urna

única parcela, condição esta expressamente diversa da f ixada no Edital do certame em

seu subitem 22.1:

22. DO PAGAMENTO

22.1. O pagamento será efetua em até 03 (três) parcelas, sendo
a 1a (primeira) à vista, a 2a (segunda) em até 30 (trinta) dias e a 3a

(terceira) em até 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da
apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela Contratada.

No mento em que a empresa Grande Rio Veículos Ltda. apresenta proposta de

preços para pagamento à vista, contraria expressamente a regra fixada no Edital da

licitação.

Por outro lado, ao formular proposta para pagamento a vista, ignorando a

condição fixada pela Prefeitura Municipal de Boca da Mata, qual seja, em três parcelas,

mostra-se, possivelmente, inexequível, pois um preço a ser cobrado para custear o

fornecimento dos veículos com a garantia do pagamento à vista, outro preço quando a

condição de pagamento é em três parcelas.

Portanto, sobre o aspecto da exequibilidade e cumprimento das regras fixadas

no Edital do certame, a proposta apresentada pela empresa Grande Rio Veículos Ltda. se

mostra incompatível, devendo ser desclassificada.

Mister destacar a necessidade primordial do respeito ao princípio basilar do

Direito Administrativo nos processos licitatóríos, no que tange à vinculaçâo ao edital. A

Administração tem o DEVER de respeitar aquilo que foi estabelecido pelo diploma

editalício, não podendo, de forma alguma, esquivar-se das regras preliminarmente

estabelecidas. A boa fé objetiva assim o exige. Tal princípio não é mera conveniência ou

simples prerrogativa legal que pode ser facilmente descartada.

O princípio da vinculaçâo ao instrumento convocatório está atrelado a todos os

demais princípios arrolados peia legislação e doutrina e aceitos pela jurisprudência^visto
y* "

que a Isonomia e o Julgamento Objetivo são exemplos de princípios adstritos diretamente

àquele,
.

O Edital do Pregão Presencial n° 011/7015-SRP (2a Chamada) f ixou regras

especificas sobre como seria o pagamento pelo fornecimento dos veículos e,

consequentemente, que as propostas de preços deveria respeitar esta condição,

levando em consideração a formulação do valor proposto e o número de parcelas

para pagamento. Tais regras vinculam a Prefeitura Municipal de Boca da Mata, na

condução do referido certame, e empresas, na formulação de suas propostas.
NWReRu3.teoM3daSilJa.220- Prrtb- Rajfe- PE- CEP5073)-100- rcm-F;i< 01-34477717- Fy>JS Av. BíJnxRcíi 6$: - /VrcittPtíro- SOteir- BA- CEP-naoi-OIS -
Fere (71) 3255 2222-Fa< (71) 3255 2200 / Av Ji«ryton:irêsJirèr, 1333- Ffo VcirrclD- Sateitr.B*- CS341EM0030 - Faie (71) 33308000-F»c (71) 3330 8002 / Roa
AfcrmB3bsa1777-Co-|. VadeMar- Jo^FtSB-PG-CB^SeOB-lSQ- Fcne (83) 3203 ISCO-Fax (83) 3203 1515 / Av SaaroCEtól. 1166- JCGePrfxio-

- PB- CEP53101-170- Fere (83) 331033CO-Fnx (63) ^31033002
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O ordenamento jurídico não permite a realização de um certame licitatóricTsern

que seja observado o Princípio da Vinculação ao Instrumento Convocatório. Sem a

concretização do referido Princípio, jamais poderá ser alcançado o Julgamento Objetivo, já

que imperará a subjetividade e o animus contrahendi do julgador. Pari passu, também

será impossível atingir o Princípio Constitucional da Isonomia, que estabelece a igualdade

de condições entre os participantes, quando da classificação e declaração de vencedor de

proposta de preço flagrantemente em desacordo corn as exigências do instrumento

convocatório.

Nesta matéria, destaca-se o entendimento do Prof. Dr. Hely Lopes Meirelles

(Licitação e Contrato Administrativo, 10a ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 1991,

p. 29) sobre a vinculação ao edital:

' 1A vinculação ao edital significa que a Administração e os licitantes
ficam sempre adstritos aos termos do pedido ou do permitido no
instrumento convocatório da licitação, quer quanto ao procedimento,
quer quanto à documentação, as propostas, ao julgamento G ao contrato.
Em outras palavras, estabelecidas as regras do certame, tornam-se
obrigatórias para aquela licitação durante todo o procedimento e
para todos os seus participantes, inclusive^ para o órgão ou entidade
licitadora. "

"Nem se compreenderia que 3 Administração fixasse no edital o
modo e forma de participação dos licitantes, bem como as condições
para a elaboração das ofertas, e no decorrer do procedimento ou na
realização do julgamento ou no contrato se afastasse do
estabelecido, e admitisse documentação e propostas em desacordo com o
solicitado- O edital é a lei interna da licitação, e, como tal, vincula aos seus
termos tanto os licitantes quanto a Administração que o expediu. É
impositivo para ambas as partes e para todos os interessados na
licitação." (destacado)

Interessante, também, é reproduzir o que diz o Prof. Dr. Celso António

Bandeira de Mello (Curso de Direito Administrativo, 29 ed., São Paulo : Malheiros, 2011,

p. 547):

x"" A
"-Z-3. O principio da vinculação ao instrumento convocatório obriga a

.1 ruspuitar estritamente t-js n,>cjr:is í/í K> h;tj.i
previamente estabelecido para disciplinar o certame, como aliás, está
consignado no art. 41 da lei 8.666."

".14. O principio do julgamento objetivo, almeja como é evidente, impedir
que a licitação seja decidida sob o influxo do subjetivismo, de
sentimentos, impressões ou PROPÓSITOS PESSOAIS dos membros da
comissão julgadora. " (destacado)

No cia proposta de preços, deverão ser observadas às regras fixadas no Edital

e, dentre elas, a de que o pagamento pelo fornecimento do objeto da licitação "será

efetuado em até 03 (três) parcelas, sendo a 1a (primeira) à vista, a 2a (segunda) em
WVTRZRitiJJãolvodaSto 220- Pr;tt>- Rexte- PE- CÊPG072CMOO- Rre-FtK SI -3*17 7717- FILIfvB Av BarasRea, 652 - /tordtfcfioio- Satoctr- EA- CEP-112OK325 -
Fere (71) 3255 2222 - f x (71) 3255 2X01 Av JuttyMxríícsAixr 1338- RoVcnitlt)- Srtófcr.W- CEPWIOOGO - Fere (71) 33306053- Fa-c(71) 33cOKC02í RiO
AfuBJÍi-ítaB. 1777 - CCTI VacfclA-r- JcrôFfcxoíi- PB- CÈP5G033-1ÍO - Fere (83) 32CÔ 1500- Fax (83) 3203 151 D/ Av. SaeinCajd. 1166- JecéPrtííD-

- PB -CEP58 101-170 -Fcrc (03) 331033CO- TÍK (83) 3310330)3





Fiorí
afé 30 (trinta) dias e a 3a (terceira) em até 60 (sessenta) dias, contados a partir

da apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela Contratada".

Neste sentido, oportuna é a lição de loel de Menezes Niebuhr (Licitação Publica

e Contrato Administrativo. 3 ed. Belo Horizonte: Fórum. 2013. p.56):

"(...) A/o instrumento convocatório, a Administração Pública deverá consignar
o que pretende contratar, ou seja, qual o objeto do contrato e, por dedução,
da licitação pública, com todas as suas especificidades (art. 40 da Lei n°
8.666/93). Os licitantes, ao analisarem o instrumento convocatório, devem
ter condições de precisar tudo o que serão obrigados a fazer, caso saiam
vencedores do certame. E, por outro lado, a Administração Pública só pode
exigir aquilo que efetivamente estiver no instrumento convocatório, salvo,
futuramente, se alterar o contrato, dentro das balizas legais, restabelecendo
o equilíbrio económico-financeiro. (...)"

Igualmente, podemos encontrar na jurisprudência referências ao dever de a

Administração respeitar o princípio da vinculação ao instrumento convocatório:

STF(RMS 23640/DF)

EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA.
CONCORRÊNCIA PÚBLICA. PROPOSTA FINANCEIRA SEM
ASSINATURA. DESCLASSIFICAÇÃO. PRINCÍPIOS DA VINCULAÇÃO
AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO E DO JULGAMENTO OBJETIVO. l
Se o licitante apresenta sua proposta financeira sem assinatura ou rubrica,
resta caracterizada, pela apocrifia, a inexistência do documento. 2. I m põe-
se, pelos princípios da vinculação ao instrumento convocatório e do
julgamento obietivo, a desclassificação do licitante que não observou
exigência prescrita no edital de concorrência. 3. A observância ao princípio
constitucional da preponderância da proposta mais vantajosa para o Poder
Público se dá mediante o cotejo das propostas válidas apresentadas pelos
concorrentes, não havendo como incluir na avaliação a oferta eivada de
nulidade. 4. É imprescindível a assinatura ou rubrica do licitante na sua
proposta financeira, sob pena de a Administração não poder exigir-lhe, o
cumprimento da obrigação a que se sujeitou. 5. NegadoN,
provimento ao recurso.

STJ (RESP 1178657)

ADMINISTRATIVO. PROCEDIMENTO LICITATORIO. PREGÃO.
PRINCÍPIO DA VINCULAÇÃO AO EDITAL. REQUISITO DE
QUALIFICAÇÃO TÉCNICA NÃO CUMPRIDO. DOCUMENTAÇÃO
APRESENTADA DIFERENTE DA EXIGIDA. O Tribunal de origem entendeu
de forma escorreita pela ausência de cumprimento do requisito editalício.
Sabe-se que o procedimento licitatório é resguardado pelo princípio da
vinculação ao edital; esta exigência é expressa no art. Al da Lei n. 8.666/93.
Tal artigo veda à Administração o descumprimento das normas contidas no
edital. Sendo assim, se o edital prevê, conforme explicitado no acórdão
recorrido (fl. 264), "a cópia autenticada da publicação no Diário Oficial da
União do registro do alimento emitido pela An visa", este deve ser o
documento apresentado para que o concorrente supra o requisito relativo à
qualificação técnica. Seguindo ta! raciocínio, se a empresa apresenta outra
documentação - protocolo de pedido de renovação de registro - que não a
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requerida, não supre a exigência do edital. Aceitar
documentação para suprir determinado requisito, que não foi a sojíafcada-, é
privilegiar um concorrente em detrimento de outros, o que feriria o princípio
da igualdade entre os licitantes.

TRF1 (AC 200232000009391)

Conjugando a regra do art. 41 com aquela do art 4° [Lei n° 8.666/93],
pode-se afirmar a estrita vinculacão da A d m i n is tracão ao edital, seis quanto
a regras de fundo quanto àquelas de procedimento. ( . . . ) O descumprimento
a qualquer regra do edita deverá ser reprimido, inclusive através
dos instrumentos de controle interno da Administração Pública. Nem mesmo
o vício do edital justifica a pretensão de ignorar a disciplina por ele
veiculada. Se a Administração reputar viciadas ou inadequadas as regras
contidas no edital, não lhe é facultado pura e simplesmente ignorá-las ou
alterá-las (,..)"(Justen Filho, Marcai; Comentários à lei de licitações e
contratos administrativos; 8a ed., São Paulo, Dialética, comentários ao art,
41, pgs. 417/420). A conduta da Administração na condução do pleito foi de
estrita observância e vinculacão ao edital, sendo o direito prejudicado
pertencente a terceiro que não observou as prescrições editalícias, sendo
descabida a pretensão de beneficiar-se de sua desídia.

TCU

Acórdão 4091/2012 - Segunda Câmara

REPRESENTAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO.
EXIGÊNCIA DE ATESTADOS DE CAPACIDADE TÉCNICA EM PERCENTUAL
MÍNIMO DE 50% PARA TODOS OS ITENS LICITADOS. ILEGALIDADE.
ACEITAÇÃO DE ATESTADOS DOS VENCEDORES EM DESACORDO COM O
PRÓPRIO EDITAL. MALFERIMENTO DOS PRINCÍPIOS DA ISONOMIA E DA
VINCULACÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO. APLICAÇÃO DE
MULTA AOS RESPONSÁVEIS. DETERMINAÇÕES. PEDIDO DE REEXAME.
CONHECIMENTO. NEGATIVA DE PROVIMENTO

Acórdão 966/2011 - Primeira Câmara

REPRESENTAÇÃO. LICITAÇÃO. POSSÍVEIS IRREGULARIDADES EM PREGÃO
ELETRÔNICO. CONSTATAÇÃO DE ALGUMAS FALHAS RELACIONADAS À
INOBSERVÂNCIA DO PRINCÍPIO DA
VINCULACÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO. PROCEDÊNCIA PARCIAL.
DETERMINAÇÃO

Do exposto, ver-se que a decisão que considerou a proposta apresentada pela

empresa Grande Rio Veículos Ltda. não encontra amparo nas regras fixadas pelo Edital do

Pregão Presencial n° 011/2015-SRP (2a Chamada), ferindo o Princípio da Vinculacão ao

Instrumento Convocatório, maculando o referido certame licitatório. Tal vício, se não

sanado pela Prefeitura Municipal de Boca da Mata, mediante a desclassificação da referida

proposta de preços (aplicando o princípio da autotutela), poderá levar a anulação da

licitação e de eventuais atos dela decorrente (contratos), conforme art, 49, § 2° da Lei n°

8.666/93.

•
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II - DO PEDIDO

Desta forma, requer-se;

a) O exercício do juízo de reconsideração por parte do Pregoeiro, na forma do § 4° do art.
109 da Lei n° 8.666/93, no sentido de realizar a revisão do ato de classificação da
proposta de preços da empresa Grande Rio Veículos Uda., vez que essa proposta
desatende as regras fixadas no Edital do certame;

b)Ato contínuo, proceder ao indicado no art. 4°, inciso XVI e XVII da Lei n° 10,520/02, no
sentido de realizar a aceitação e nova negociação de preços com a Recorrente para
obtenção de preços e condições mais favoráveis ã Prefeitura Municipal de Boca da
Mata;

c) Em não realizando a reconsideração, que sejam as presentes razões de recurso
encaminhadas à Autoridade Competente para julgamento e decisão das mesmas.

Recife, 30 de março de 2015.

Gustavo Cavalcanti Neves
Ger. Vendas Governo
FIO RI VEICOLO LTDA.

CNPJ n° 35.715.234/0001-08
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Sua cu

FIORI VEICOLO LTDA

INSTRUMENTO PARTICULAR DE PROCURAÇÃO

OUTORGANTE:

FIORI VEICOLO LTDA, CNPJ N° 35.715.234/0001-03, com sede à Rua João Ivo da Silva, 220 -

Afogados - Recife/PE; CNPJ N° 35.715.234/0015-03, com sede na Av Sul, 8385 -- Imbiribeira -

Recife/PE; CNPJ N° 35.715.234/0008-76, com sede à Rua Afonso Barbosa, 1777 - Conjunto Verde

Mar - João Pessoa/PB, CNPJ N° 35,715.234/0009-57, com sede à Av. Severino Cabral, 1165 - José

Pinheiro - Campina Grande/PB, neste ato representada pelo seu Administrador; LUCAS CARNEIRO DA

SILVA FERRARI, brasileiro, casado, administrador de empresas, residente e domiciliado na Cidade de

João Pessoa - PB, RG N° 791129942 SSP-BA e CPF 008.454.015-05

.OUTORGADO:

GUSTAVO CAVALCANTI NEVES, brasileiro, divorciado, residente à Rua Irmã Maria David, n° 200, APT °

3101, Ldf. Maria Flávia, Bairro Casa Forle, nesta cidade, RG N° 1.630.242 SSP/PE e CPF N°

187.534.524-00.

PODERES:

Representar a OUTORGANTE, perante órgãos do governo, da Administração Direta e Indireta, no âmbito

Federal, Estadual e Municipal, para tratativas de cadastramento, participação em licitações, assinar e

apresentar declarações e propostas comerciais e do venda, formular ofertas e lances de preços, podendo o

mesmo formular lances verbais à proposta apresentada, apresentar documentação de habilitação, juntar e

retirar documentos, recorrer administrativamente, abrir rnão de interposições de recursos, depositar ou

retirar cauções, praticando enfim todos os atos que se fizerem necessários ao fiel cumprimento deste

mandato.

A presente procuração é valida até 31 de Dezembro de 2015

Recife - PE, 24 de Dezembro de 2014

LUCAS CARNEIRO DA SILVA FERRARI

6" OFICIO DE NOTAS DE RECIFli - PH CARTÓRIO ROMA

MATRIZ Rua João Ivo da Silva, 220--Afogados - Recife - PE-CEP 50720-100 - Fone/Fax. 81-3447 7717- FILIAIS. Av. Bdrrt
-CEP 4120-1-025-Fone. (71) 3255 2222 -- Fax (71] 3255 2200/Av. Juracy Magalhães Jumor, 1338 - Rio Vermelho-:

1) 3330 8002 / Rua Afonso Barbosa, 1777 - Conj. Verdtí Mar - Jono í-'c;ssoa - PB - CEP 53033-450 - Fone (83) 3208 1500 -
Cabral, 1165-José Pinheiro-Campina Grande - PB-CEP 5010-1 170- Fone (Ji;i) :«10 3300 - Fax (83) 33103309
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FIORI VEICOLO LTDA.
C1--PJ/MF 35.715.234/0001-08

NIRE 2620 . 068 . 523-8

alteração contratual • consolidação

A. FARTES CUTCUGA:JTES E RECIPROCAMENTE OUTORGADAS:

A.l. PEDRO EVERTON SCHWAMBACH,

- l i . ; - : • : - . , • -.:: . • : :

A . 2 PATRÍCIA MARIA SCHWAMBACH L I N S , o ra . . : : , i sad i

; : : • : • • . , • • : : • . • ; , ; • • : : : i<:,Ui rid • : ; •

; > ' . ' • , - . ' , . : . : • • : : • • ' . ! : • ' • • iml : • ' , :

• - . ' • : : : ; ' i ei !-: , " ' '•!, • . • , : • . ' • . • - • • . ' • • ••• • ' . , : : ; - • . : : • - : • : i

: - • . , - . . - , • . . " • - ' . • • . ; • • • ' , : •
• • . . - I - - - 1 , [l O ] - ' • i • ' • ' • • : ' ' ' . - ; . . . • : . • • . ,

; " . ; ' ' . ' .

A. 3 . ARTHUR BRUNO DE OLIVEIRA SCHWAMBACH,

: • - ; • - • : : : : ; - : : • • : . , • f i i j : • l i i , ic>r i : i . . . ; i ria

: : : : • • , ' • : ; r ; i - Ir . ; • . - • - , ; . : . |. } ' • \ - 1 : • r ' .• , ' . \ • :•

• i : A • • : I a B I ' ' : . ; • • , . • , . . . : ' • . : • • - • • ' . , n ba i t: i : • Boa

. . - , . . . . . - i ' . • , . . • • ' ' . ' • ; • SSP/PE, : • ; : : •

• • , • . - = . , pOl ' • - i l l • ' • . ! : : • : • • • ' ; - . - ~ - • ' ' . " • • . . • : ,

: . ; ' '

A . 4. BRENO CÉSAR DE OLIVEIRA SCHWAMBACH, : - :.ro,

; : ; : . ; . : ! . • j ..!: . : . ; • i • • ' :i.', \ ' . : • ' ' • ' . : ':. . : •

! • : • : ' : • : ' , : ' . : . '.- •• " . - . \~ '.'..,

; • • • • ' • , : : • • : : . : • . ! ' . ' i . r i - 'li!, !'t ' . : . : : • ' •

: : < : • , ' t : i ' . 011 -oi , . • • • • . . • • , . . r"i : ;• : , • ' - : ;

• . •

B. CLAUSULAS E ESTIPULAÇÕES

B . l .

: . .; -

CLAUSULA PRIME',IRA - a sociedade

: . ; • • • : : . • : . • . •

• rdad : . ' • • • • : • • :

: : i FTORI VEICOLO LTDA.

:

•
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1.1 . . ' ' l : ' ' . . . . : •

Í7ICUI VEICOLO LTDA. ,

' . . ' : , , : !'"',

• . ' , ! ',' ' . •. . • . : . ; . - • , . : . •
: - •.. ' . • ; :.;.!. i1 : ! . : . . . ' •

. . . - -• t i t . r?i i
ÍM . • • " ' : • : - . ; . . : • ; . ' . ;

26, • . • . • • • - • • ,
- :. • • . ; : . • • ; • • : .

: . ' • - . " . : : ' : •

: i i ' i ; - i ' :

. • " : • • : . - ; :• , . ' ; ' . " \.
. ' . ; ' , • ' . ' : > • , - - . i . ' - ' .

: ' • • - . ' • ' . . . ' • . :•
: : • ' : . - • : . ; ; : ' / • .
: ".. r: i c u i.;;-a •.. -. . \ : :

: - • • • ; • • ; • . - , : . . , • • :
. ; • , . , , . . .

CLAUSULA SEGUNDA -- deliberação

2 . 1 .
: ' ; : • ' • . : • Lpl OC , : ' • • . '

n i A - :. ' • : . : h í - '

:• Santa l t , i '• : i * •••

2.2. • . :- • -

: • • • :••• li n L' >,
; : : • . : • - • ; ; • ibr i l • Lia]

. : : • - . , • . . . . . .•", • irte A , bairro
• ; : , : - ; • , :EI ; - ; . ' -

CLAUSULA TERCEIRA -• consolidação do contrato social

3 .1 . ' ; ' . ; : : • • . : • ' : " • : • ' , f.ac>'

• Liiia promovi. :ias, • ver li tora] . . ' •
i : : i eelaole, • • i1 - • : : . • : . >r\ <. i : : . : •. , ; . ind

ni 11 : • • : • : • • : ; . • ; Leões eni sucessivo, : • - . - . .
. : : .: . : . • . : : . - : • • '. '

FIORI VEICOLO LTDA.

contrato social consolidado
DENOMINAÇÃO •• SEDE • PRAZO DE DURAÇÃO

: ! • ' ' : i : , ; • • ! • : . : • •
: • ' • : ' • , : : :

: ' : • , : • ' : .. -: •

l< ' • • ' : '

FIORI VEICOLO LTDA. [i i r á -.

: :: ! ' ! l • .:. ! • . - : . ' ,

• • • • í- : - . • . : • , :• . ;•

-: : l : ' ' i ' ' ' . • i • : . : ' . :





."• • • : - A - : . :• Lê l i i SU

1 • , l i ' : l 'A ; te í ' " - . ' - .'.'.
• • : : : • • : • • . • Li i j : : ma í: r i . r

: C ! : : ' - '. , El . . - .

• ' ; . : - . • - • • : • .. ; • . . • . i . - j • • • - . i - - r . • : i : filial l ,
• : ! - : • - ; ! ; ; : :' i i ! i l i , •, ;. :. . : . ' A. . •. : '.,

: . ' i • • ' A" ; filial 2, ' :• • : ; • : ' • ;. - •.-.:• \.
• ' . , •"' , • : •'•., : : , : • . ' - ; ;• • qu- ' i : : : • • :

'. ' ; . ' : . . ; - . , : : . ! . . : • ;• .' •. ' ' : i •: , : ] ' • . ; -.

':• ;: A :; filial 3 , : ' : • :. , •.' - - . : • • • " . ' M a q a .1 h a e:
. . : , , i • •. • : • :•• LÍ!O, : ! . ' - ' ,
lar] : • - -.. ; , • : , :; ' •_ A ; ;- . • . • ; . : . • : ' i; filial 4,

• ' :• • na l . '• ' • •'•- i l 'i , : • " ' , l '.• : : : . . : ; - ,

: : , 'ff, I ' . • . : ; filial 5, : : •

.- -. • • : i . i • . ' • • - • • : n ' ' a b:. a , ; : • • • . , •• • . ? j n h o i r o, na l aci<
; • . . • . i n de, Es i: a rj ia i t:a iba ; Filial 6, • rn ei lê r e

: L A' . Bar LOS Peis , . A A , L , ao A, raz< : ; - : i a l « ;• • • . • ,
i r i i : A, . ; Filial 7 , • -rn en íere • • n, i

: - ' . , : i , - i i . • I A ' ; . . ; t ! - ; i , ' :: - • • , 'E l

i " 1 ; depósito fechado, A

Filial 8, '.•>. ; ; ! • • ! • • • r.a Av . ': - :: ;, • ,

• . - - . . ! • • : •"; Filial 9,

• • : : • • ' " '" . A , '•• . , . :ili . : . : • • i ; . i , !•'• A i ' :''/ , ' "• '• '. .

''' deposito fechado, n:t :• : ' • BI • , : . , ' • L-P.l,
• . • : . Esperança, t'Li, :i8. 31U-000; deposito
fechado, .. : Pua C - . "•••-, •• '.•", fundos, :• :. : : ,
i I:A ; deposito fechado, na Av. ma, :. ,
. . . La, . : • .A -1 •• '. ; Filial 10, n "i F. t- rada
: ;••••: èdios, l -'.' A L J í i - i -l- : - • - : . : : , Re rife ; '••'., El
'•' '' :'[' FIORI; Filial 11, '-.v.
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FIORI VEICOLC LIDA.

NIRE 2620.068.523-8
CNPJ 35.715.234/0001-08

ATA DE ASSEMBLEIA DOS SÓCIOS REAi . lZADA>AA Cl DC DEZEMBRO DE 2014

Ao primeiro dia do mês de dezembro de 201-1 cr. 14:00 horas,

na sede social da sociedade limitada denominada FIORI VEICOLO LTDA., situada

na Rua João ivo cia Silva, númeio 220, no bairro Prado, cia cidade de Recife,

Estado >*i<r- Pernambuco leuniron»? o: seus sócios, representando a totalidade

do capital . >ciai, a sabei, a) PEDRO EVERTON SCHWAMBACH, brasileiro, ;asaao

sob o regime cio comunhão cie bens. empresário, domiciliado na cidade cio

Recife, capital do Estado cie Pernambuco, onde reside ria Avenida Boa Viagem,

t 196 upaitam-riito 501, no baiiro da Boa viagem. CEP 51.0)1-000. PG 629.885

SSP/PE, CPF/MF 032.702034-20; b) PATRÍCIA MARIA SCHWAMBACH LINS brasileira

casada sob o regime da completo separação cie bens. economista, domiciliada

na oclode do Recife, capital do Estado cie Pernambuco, onde reside na Avenida

Boa Viagem, 1 1 7 4 , apartamento óOI . no bairro da Boa Viagem. CEP 51.011-000.

2.454-91; c) A R T H U R BRUNO DE OLIVEIRA

SCHWAMBACH, oiasileiro, casado sob o regime da separação do bens.

empresário, domiciliado na ciclacle cio Peaf~. capital do Estado de Pernambuco,

oncie reside na Avenida Boa viagem. 2234, apartamento 801, no bairro cia Boa

Viagem. CEP 51.020-000, PG 3.0*0.5-15 SSP/PE, CPF/MF Õ97.532,704-10; d) BRENO

CÉSAR DE OLIVEIRA SCHWAMBACH, brasileiro casado iob o regime da comunl . • ;

parcial de bens. maior, adminislradoí cie empresas, domiciliado na cidade cio

Recife, capital do Estado cie Pernambuco, oncie reside na Avenida Boa Viagem.

1338. apartamento 801, no bairro da Boa Viagem, CEP 51.01 1-000, RG 3.682.042

5SP/PE, CPF/MF 008.265-184-19. Dispensada a convocação da reunião, ante- o

presença da totalidade cios sócios cia sociedade, assumiu a presidência cios

trabalhos Si PEDRO EVERTON SCHWAMBACH. gue ;onvídoi a mim. ARTHUR

BRUNO DE OLIVEIRA SCHWAMBACH. paro Secielaiio. Em seguida, colocou o Sr.

Presidente aos presentes a ordem do dia, a saber: a) Nomeação de,

administrador não sócio cia sociedade e o pi azo cie mandato; b) Indicação, no

a JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE PERNAMBUCO
CER7IFH.O RK< iláTRi - l M ...'. 1L":X'I.'.
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forma do contrato social, do:, podere . rominis-rador nomeado, assim co

'•'• • • i - atua iniciado: o; t i a buli KC fo i no r? ic-aclc a d n MI ictiacior com

m r lato ale í 1.12.2015, d pç» In de 01.01 .'.'O'5: a) IUC/ -J CAKNEIRO DA SILVA

F E R R A R I , biosileiio, casado, administrador •>--• Pinpn-sus i-5sid'.-nte e domiciliado

na cidade de João Pessoa, Fslad' • da Pari ubá, no Rua Aclerbal Maio Paiva, s/n,

,ond i- gainvilk Qd. 254 LI 0^8 Porlal do Sol. portador cio RG 791120942

expedido pela SSP/BA e inscrito no CPF/Mr1 sob o n!. 008.-l5-1.01 5- ! m área de

atuação no ãmbilo da motriz na cidade cio Recife - PF e filiais nas cidade:; de

Joâc Pessoa - Pb Campina Giande-PB e Cabedelo-PB. O administrador oro

nomeado eido t ara a denominação de "Diretor Comercial" e- terão como suas

atribuiçnc-c as seguintes funções: 1) lespondei pela gestão nas operações

comerciais nos respectivas áreas do aluação. referente a venda de veículos e

pôs vendo, t r a i a t i v a s com o maica <:n;>'~'entação mensal de resultado, berri

como contratação e demissão de funcionários, ; 2) coordenar e controlar as

ativiclades no que diz respeito a vencia de veículos, inclusive convencionar e

•-bei preç '"--.ceio *>s eitos cie financiamentos, alienação cie bens ativos

imobilizado ou constituição cie garantia real destes mesmos bens: 3) nomeai

procuradores com os poderes da cláusula ad judicia, para a defesa dos interesses

da sociedade nos processos licilatoriui. ou judiciais; 4) representação da

i.ok_i'.rdude em licitações publicas, em quaisquer cie :.uas modalidades, podendo

inclusive apresentar contestações, impugnações e recursos e constituir

procuradores porá a prática cie lois aios. assinar, rubricar documentos e

propostas de preços, atas, livros, declarações e quaisquer outros documentos

licitatòrios ou exigidos pelo Edital; 5) assinar contrata cie compra e

venda/fornecimento de veie ulos, decon^-nie de pi o cesso;, licitatòrios; 6)

repres-"'! i i ' H u empresa junto oo Departamento de Trônsilo - DETRAN, podendo

assinai documento; cie iionsferên-icr, de veículos. As deliberações acima foiain

aprovadas á unanimidade. Esgotada a pauta cia assembleia, não havendo

nenhum oulio assunto a ser tratado, loi o ÍVGÍ.ÔO suspensa peio tempr, necessário

á lavrafuia cia presente ata. que. aos i- - - i -'.ião lida em voz olta, foi apiovadu p^io:.

presentes que a assinam cio final, ern conjunto com os administradores
i

nomeados, os quais foram empossados no rnesma sessão e declaram, sob as





penas cia lei. que não estão incursos, oj mesmo ,encio pi,"-cessados,

tampouco foram condenado1.,, poi quaisquer cios crimes que Ob impeçam, ainda

que temporariamente, cie exeice'" aiivicadf-; co-i.erciais dentre esles os

falimenio1'- lê pr< .- "incacao. peita ou SLbornc. ccncur,r('-,\; ou rnntrr i

: • i mia i ['iulcn coníia o sistema financeno nacional, conda as normas de

deftsu *J< i '_• ' - ' ! ic-jirência, contici as relações e consumo, o té pública ou a

propnedi i - 1 <

Recife-Pt. 0) de dezembro cie Í20M

\O EVERTON SCHWAMBACH

PATRÍCIA MARIA SCHWAMBACH UNS

:

A R T H U R BRUNO DE OLIVEIRA SCHWAMBACH

BRENO CÉSAR DE OLIVEIRA SCHWAMBACH

Administrador nomeado:

LUCAS CARNEIRO DA S ILVA F E R R A R I

' í ,-,HM 20U7797322
iocnio 14/779732-2





VEÍCULOS
Concessionária

ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA
MATA/AL.

Ref. PREGÃO PRESENCIAL SRP N°011/2015 (2a CHAMADA)
Proc. Adm. N° 203-017/2015.

GRANDE RIO VEÍCULOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado,
sediada na Rodovia Eng° Joaquim Gonçalves n° 170, Penedo/AL, inscrita no CNPJ n°
00.416.698/0001-20, vem com todo o respeito a presença de V.Sa através de seu
Procurador que ao final assina, com fulcro no artigo 109, § 3°, da Lei Federal n°
8.666, de 21 de junho de 1993 opor;

CONTRA RAZÕES AO RECURSO ADMINISTRATIVO

em face do recurso o Hierárquico, com preliminar Pedido de reconsideração,
interposto pela FIORI VEICULO LTDA, pelos fatos e mediante as razões de direito
expostas a seguir, requerendo desde já a manutenção integral da decisão prolatada
por V.Sa, conforme ata da sessão de Pregão, o seguimento das inclusas razões a fim
de que sejam apreciadas pelo limo0 Senhor Pregoeiro.

PRELIMINARMENTE

A presente licitação teve por objeto o Registro de Preço para
aquisição de Veículos para a Prefeitura Municipal de Boca da Mata/AL, de acordo
com as especificações estabelecidas no Edital SRP n° 011/2015 (2a Chamada) e seus
anexos.

A controrrazoante faz constar em seu pleno direito as Contrarrazões
ao Recurso Administrativo devidamente fundamentado pela legislação vigente e as
normas de licitação.

Grande Rio Veículos Ltda.
CNP J-00.416.698/0001-20
INSC.EST-240.86180-9
Rodovia Eng° Joaquim Gonçalves 170
Bairro: Dom Constantino, Penedo -AL
CEP: 57.200-000
Fone (82) 3551-3115 - FAX (82) 3551-3061





GRANDE RIO
VEÍCULOS

Concessionária

DA PEQUENA SISTESE DO RECURSO:

Alega a recorrente que na Proposta da Grande Rio Veículos Ltda, a
mesma informou que o pagamento "A Vista" desatendendo as exigências do edital
que seria a forma de pagamento em três parcelas, pugnou pela desclassificação da
proposta.

Requereu ao limo0 Sr. Pregoeiro e Comissão que reconsiderasse a sua
decisão;

Por fim requereu também que o seu recurso fosse apreciado pela
autoridade competente.

DO DIREITO.

Pois bem, acudindo ao chamamento deste Órgão Publico, a Grande
Rio Veículos Ltda compareceu através de seu procurador devidamente constituído, a
sessão de julgamento da proposta e habilitação realizada no dia 25 de março do
corrente ano, para participar do Pregão Presencial SRP n° 011/2015 em 2a

Chamada.

Esta contrarrazoante, ao apresentar sua proposta naquele momento
CONCORDOU COM TODOS OS TERMOS EXPRESSOS NO EDITAL, razão pela
qual o Digno Julgador manteve a nossa proposta em sede julgamento.

A louvável conduta do Pregoeiro corrobora os princípios
administrativos insculpidos em nosso Direito, bem como coroa a livre concorrência
abraçada pelo nosso ordenamento político. Assim sendo, a vencedora do Certame
ofertou melhor proposta.

A burocracia e o excesso de formalidades não poderão ser admitidas
como escopo da atividade administrativa. Fatos irrelevantes são de simples
saneamento.

DO PEDIDO.

Pelo exposto, comprovado a classificação da recorrida e
consequentemente atendeu todas as exigências editalicias.

Assim, pelo bem do interesse público, consubstanciado no
atendimento de suas necessidades de forma satisfatória e menos onerosa ao erário,
pede seja o presente recurso julgado improcedente, mantendo- se a decisão
atacada, para declarar como vencedora a proposta da empresa Grande Rio Veículos
Ltda, e remetendo os autos ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal para a
devida Homologação.

Termos em que pede
E espera Deferimento
Penedo/AL, 31 de março de 2015.

Grande Rio Veículos Ltda.
C N PJ-00.416.698/0001-20
INSC.EST-240.86180-9
Rodovia Eng° Joaquim Gonçalves 170
Bairro: Dom Constantino, Penedo -AL
CEP: 57.200-000
Fone (82) 3551-3115 - FAX (82) 3551-3061





ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

de Âtáfacàet BOCA MATA

PROCESSO: 203-017/2015
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Pregão Presencial n° 011/2015-SRP.
OBJETO: Licitação para registro de preços de veículos.

ATA DE JULGAMENTO

JULGAMENTO DE RECURSO ADMINISTRATIVO REFERENTE AO
CERTAME LICITATÓRIO, MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL
PARA REGISTRO DE PREÇOS N°. 011/2015, PROTOCOLADA
PELA EMPRESA FIORI VEICOLO LTDA.

1. RELATÓRIO

Trata o presente relatório da análise e do respectivo julgamento do recurso
administrativo protocolado pela empresa FIORI VE1COLO LTDA, inscrita no CNPJ sob n.°
35715.234/0001-08, em face da classificação da empresa GRANDE RIO VEÍCULOS LTDA,
cujo objeto é o registro de preços para aquisição de veículos destinados à Prefeitura
Municipal de Boca da Mata.

Fundamenta-se a Recorrente, ern síntese, no seguinte, senão vejamos:

1. Realizar a revisão do ato de classificação da proposta de preços da empresa
Grande Rio Veículos Ltda, vez que a proposta desatende as regras fixadas no
Edital do certame;

2. Realizar a aceitação e nova negociação para obtenção de preços e
condições mais

Concedido a oportunidade à licitante GRANDE RiO VEÍCULOS LTDA apresentar
as contra-razões, conforme preconiza o art. 4°, XVIil da Lei Federal n° 10.520/2002 e o item
l 2.1. do edital do certame, a mesmo, em síntese, alegou:

l. Que ao apresentar a proposta de preços concordou com todos os termos
expresso no edital e que atendeu todos as exigência editalícias.

É o relatório, passo ao julgamento.

R U A L A D I S L A U C O I M B R A N° 102 C E N T R O B O C A D A M A T A - A L A G O A S
E - M A H : c p l b o c a d a m a t a . a l @ h o t m a i l . c o m
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ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

'

de Âit&u&a BOCA MATA
^ ,

^•si" , '
2. DO RECURSO

A Recorrente FIORI VEICOLO LTDA ingressou, inicialmente, com
Administrativo através do envio por e-mail em 30/03/2015, em face de decisão
datada de 25/03/201 5.

Consoante prescreve a legislação que rege a matéria licitatória,
especialmente, a Lei Federal n.° 10.520/02, bem como instrumento convocatório, a
Recorrente enviou as razões de recurso por meio não condizente com as exigências
contidas no edital:

25.2. Não serão admitidos recursos e impugnações enviados através de e-
maíl, devendo os mesmos serem apresentados por escrito, instruídos com
os documentos necessários ao seu conhecimento devidamente anexados,
e protocolados no protocolo geral do órgão.

Ainda assim, CONHEÇO do recurso apresentado pela Recorrente, no qual
passamos a fazer as considerações necessárias.

3. DO JULGAMENTO

Com base nas alegações proferidas pela Recorrente FIORI VEICOLO LTDA,
pontuamos as observações suscitadas no Recurso Administrativo:

1 - A Recorrente menciona que na proposta de preços da licitante Grande Rio
Veículos Ltda foi informado que a condição de pagamento para os seus preços
propostos seria à vista, contrariando, segundo a Recorrente, as condições imposta pelo
instrumento convocatório.

2 - No momento que a empresa se apresenta à participar de uma licitação,
ela expressamente já concorda com todas as condições estabelecidas no edital, não
podendo, posteriormente, discordar de quaisquer condições: "6.2. A apresentação da
proposta implica plena aceitação, por parte do licitante. das condições estabelecidas
neste Editai e seus Anexos".

3 - Para a formalização da proposta, no instrumento convocatório, não é
solicitado aos licitantes que informem as condições de pagamento, visto que estas
condições são impostas pela Administração, devendo participar somente aqueles que
aceitem ou concordem com a imposição.

4 - Sendo as condições de pagamento não obrigatórias na elaboração da
proposta, entende-se ser sua apresentação, certa ou errada, excesso de formalismo,
uma vez que não se pode excluir uma proposta mais favorável de um certame,
principalmente, quando só existem dois concorrentes, por erros simples:

R U A L A D I S L A U C O I M B R A N° 1 0 2 . C E N T R O , B O C A D A M A T A - A L A G O A S
E - M A I L : c p l b o c a d a m a t a . ai @ h o t m a i l . c o m
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ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

fie ÂittfacÕeà BOCA MATA

25.1 í. O desaíendimenfo de exigências forma/s não essenci
importará o afastamento do íicifanfe, desde que se/a
aproveitamento do alo, observados os princípios da /sonom/a e do
interesse público.

Sobre o aspecto da exequibilidade, não vejo razões para desclassificar
uma proposta mais vantajosa para a Administração, levando em conta que ao
apresentar a proposta de preços, a empresa Grande Rio Veículos Ltda vinculou seu
preço ao pagamento à vista e não conforme as condições imposta no Edital, sendo que,
seu representante, confirmou que atenderia as exigências impostas no edital.

Ressalta-se ainda, que para a Administração, quanto mais baixo o preço,
melhor, uma vez que garante o princípio da proposta mais vantajoso para a
administração.

Nesse sentido, cabe transcorrer o art. 44, § 3°, da Lei 8.666/93:

Arf. 44, § 3" - Não se admitirá proposta que apreseníe preços, global ou
unifários simbólicos, irrisórios ou de valor zer, incompatíveis com os preços
dos insumos e salários de mercado (...) excefo quando se referirem a
mcrferiais e insfa/ações de propriedade do próprio l/cif a n fé, para os quais
e/e renuncie a parce/a ou à totalidade da remuneração, (grifo nosso)

O próprio Tribunal de Contas da União tem reconhecido a aplicabilidade do
dispositivo supracitado, conforme entendimento já consolidado na Súmula de n° 262 de
seguinte teor:

Súmula 262 ICU - "O criferio definido no arf. 48, inciso li § Io, alíneas "a" e
"b", da Lei n" 8.666/93 conduz a uma presunção relatíva de
inexequibilidade de preços, devendo a Administração dar à íicifanfe a
oportunidade de dornonsfrar a exoquibilidade da sua proposta."

Sendo assim, ainda que se declare a inexequibilidade de determinada
proposta, deve a Administração dar a possibilidade de o licitante demonstre o contrário,
qual seja, a exequibilidade de sua proposta.

Há que se observar também, que a partir da apresentação da proposta, o
licitante vencedor assume total responsabilidade sobre os preços ofertados e, em caso
de eventual alegação de não possibilidade de execução dos serviços em razão dos
preços, fica a mesma sujeita às penalidades previstas em lei e no instrumento
convocatório.

Marcai Justen Filho, em sua obra: Comentários a Lei de Licitações e Contratos
Administrativos, l 1a edição, Editora Dialética, defende que: A questão fundamental não
reside no valor da proposta, por mais ínfimo que o seja - o problema é a impossibilidade
de o licitante executar aquilo que ofertou, (455 e 456)

Desta forma, a formulação desse juízo envolve uma avaliação da
capacidade patrimonial do licitante. Se ele dispuser de recursos suficientes e resolver

R U A L A D I S L A U C O I M B R A , N° 1 0 2 C E N T R O , B O C A D A M A T A - A L A G O A S
E - M A I L c p l b o c a d a m a t a . a i (e1 h o t m a i l . c o m
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ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

de

incorrer em prejuízo, essa será uma decisão empresarial privada. Não cab
Administração fiscalizar a lucralividade empresarial privada.

Portanto, a não aceitabilidade de proposta de valor baixo do estimado,
configura a desconsideração do princípio da competitividade, já que a Administração
estaria impedindo os licitantes de formular suas propostas livremente.

6 - Ainda, com relação aos preços apresentado pela empresa Grande Rio
Veículos Lida, fica a critério de cada empresa vender um produto para pagamento à
vista ou à prazo, cabe a cada empresa se sujeitar àquilo que lhe convém, se uma
empresa não pode sustentar o mesmo valor para pagamento à vista ou à prazo, não
quer dizer que as demais também não possam.

- As empresas que se apresentam a participar de uma licitação estão
adstritas aos termos do instrumento convocatório, ficando-as livres para apresentar seus
preços e atender as condições de pagamento impostas, devendo cumprir com as
obrigações a serem assumidas. No caso em tela, vislumbra-se um erro formal
apresentado pela empresa Grande Rio Veículos Ltda, uma vez que ela esta vinculada
aos termos do edital.

8 - É importante salientar que, conforme a Recorrente afirma, não deixamos
de estar vinculados as exigências do instrumento convocatório, uma vez que seguindo o
mesmo, as condições de pagamento, na formulação da proposta de preços, não é uma
exigência impossitiva, portanto, após arguido a Recorrida, a mesma confirmou o
equivoco e ratificou que assumiria a responsabilidade de vender o objeto seguindo as
condições imposta pela Administração.

9 - Ora, a Recorrente que tanto frisou nas suas razões a necessidade de
estarmos vinculados as exigências editalícias, por sua vez, não se atentou as condições
de admissibilidade do recurso, conforme item 25.2, citado anteriormente, apresentando
recurso de maneira diferente ao exigido no edital, ou seja, entende-se que o
pensamento da Recorrente é que o Pregoeiro e a Recorrida têm a obrigação seguir o
princípio da vinculação ao instrumento convocatório, porém a Recorrente tem a
faculdade estar vinculada ao mesmo princípio.

Assim, verificamos que, ao acatar a proposta da empresa Grande Rio Veículos
Ltda, evitando-se o uso excessivo de formalismo, não ferimos aos princípios da isonomia e
da razoabilidaòe. Ao contrário. Vislumbramos um mero erro formal, que não altera em
nada o valor da proposta, uma vez que o representante da Recorrida confirmou os
preços apresentados, bem como ainda proferiu lances.

Desta posição não destoa Marcai Justen Filho1, verbis:

"Não é incomum constar do edifaf que o descumprimenío a qualquer
exigência formal acarretará a nulidade da proposta. A aplicação dessa
regra fem de ser temperada pelo princípio da rozoabí/ídade. £ necessário
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ponderar os interesses existentes e evitar resultados que, a picjéxto de
tutelar o 'interesse público' de cumprir o edital, produzam a eliminação de
propostas vantajosas para os cofres públicos.

í...) Não basta comprovar a existência do defeito. É imperioso verificar se a
gravidade do vicio é suficienfemenfe séria, especificamente em face da

dimensão do interesse sob tutela do Estado. Admitisse-se, afinai a
aplicação do princípio de que o rigor exfremo da interpretação da lei e do
edital pode conduzir à extrema injustiça ou ao comprometimento da
satisfação das funções atribuídas ao Estado, (grifos nossos)

Acórdão TCU n° l .046/2008 - Plenário;

15. A característica essencial do pregão c a de ser uma modalidade mais
dinâmica e flexível paro: a aquisição de bens ou confratação de serviços

de interesse do administração pública. Seus fundamentos principais são,
especialmente, a ampliação da disputa de preços entre os interessados.
que tem como consequência imediata a redução dos preços
contratados, bem como a alteração da ordem tradicional de

apresentação e análise dos documentos de habilitação e propostas de
preço, e a mitigação das formaJ/dades presentes nas demais moda/idades
i/cifafórias.

í ó. Portanto, aliada à celeridade, a competitividade é característica
significativa do pregão e vem expressamente albergada não só rio capuf

do ar/. 4" do Decreto n." 3.555/2000, como principio norteador dessa
modalidade, como em seu parágrafo único: "as normas dísciptinadoras da

licitação serão sempre interpretadas CM» favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração, a finalidade e a segurança da contratação"(grifos nossos).

Frise-se ainda que, a Administração deve sempre também atender ao
princípio da Economicidade, e a licitação visa a escolha da melhor proposta ou a mais
vantajosa para o erário. No caso, não resta dúvidas que, caso a administração acate o
recurso da recorrente, tal princípio estará sendo louvado e atendido, já que a vitória da
recorrente representa economia para os cofres públicos.

O excesso de formalismo, com efeito, não deve permear as ações dos
agentes públicos na execução das licitações. A doutrina e a jurisprudência repudiam o
rigorismo formal e homenageiam as decisões administrativas que, a bem dos demais
princípios regentes da Administração Pública, afastam a inabilitação e a desclassificação
de concorrentes por fatos irrelevantes, que não afetam a objetividade e a efetividade
de suas propostas perante o Poder Público e nem os põem em posição vantajosa em
relação aos demais participantes.

Marcai. Comentários ò Lei de Licitações e Contiatob Administrativos. São Paulo: Dialética.
451)

ed. pp. 450
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4. DA DECISÃO

Por fim, em atendimento às normas estipuladas pela Legislação vigeníe'<^rxalo
convocatório, este Pregoeiro, diante do relatado, conhece do recurso da Recorrente,
decide-se pelo não acolhimento do recurso, julgando-o improcedente, mantendo a
decisão final do pregão que classificou a empresa GRANDE RIO VEÍCULOS LTDA.

principal.

Que o presente julgado e a peça recursal sejam anexados ao processo

Que seja ainda disponibilizado o presente julgado aos interessados.

Contudo, antes de prosseguimento dos trabalhos, remeto os autos a
consideração da autoridade superior, Prefeito Municipal de Boca da Mata, para que
este, manifeste-se quanto a decisão ora postulada.

Boca da Mata, 03 de abril de 201 5.

Bergson Araijjís Leite
Pregoeiro
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PROCESSO N° 203-017/2015

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Pregão Presencial n° 011/2015-SRP

OBJETO: Registro de Preços para aquisição de veículos.

DESPACHO

Face ao constante nos autos, ACOLHO o Relatório de Julgamento de
Recurso Administrativo da Comissão Permanente de Licitação para CONHECER do
recurso e NEGAR-LHE provimento.

Assim sendo, retornem os autos à Comissão Permanente de Licitação para
adoção das demais providências.

Boca da Mata-AL, abril de 2015.

GUSTAVO DANTAS FEUÓ
Prefeito

RUA ROSALVO PINTO DÃMASO N« 224, PRAÇA PADRE CÍCERO BOCA DA MATA - AL
CEP : 57680-000 TELEFONE : 3279-1309 / 3279-1487 E-MAIL : bocadamata@ig.com.br
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PROCESSO N°: 203-017/2015
PROCEDIMENTO LICITATÒRIO: PREGÃO PRESENCIAL N° 011/2015-SRP
ASSUNTO: Licitação para registro de preços de veículos

TERMO DE JUNTADA DE DOCUMENTOS

Por este Termo, JUNTA-SE aos aufos do presenfe processo o recurso
adm/nísfraf/vo interposto pelo liciionfe FIORI VEICOLO LTDA.

CPL, em 07 de Abr//de^O/5

Presidenfèa CPL
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EXMO. SENHOF EITO DO MUNICÍPIO DE BOCA DA MATA ESTADO DE ALAGOAS

•mando Augusto de Araújo J
• ' •- V- .-iirípHt di

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL N° 011/2015-SRP - 2a CHAMADA

FIORI VEICOLO LTDA., sociedade empresarial limitada, com sede na Rua João

Ivo da Silva, número 220, no bairro do Prado, na cidade de Recife, Estado de

Pernambuco, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda

sob o número 35.715.234/0001-08, local onde recebem as devidas intimações, por seu

representante ao final assinado, constituído por instrumento de mandato anexo (Doe.

01), com fundamento no art. 4°, inciso XVIII, da Lei n° 10.520/02, vem apresentar

RAZÕES DE RECURSO.

I - DOS FATOS

No Pregão Presencial n° 011/2015-SRP (2a Chamada), promovido por esj

Prefeitura Municipal de Boca da Mata e que tem por objeto o registro de pr<

aquisição de veículos, compareceram duas empresas: Grande Rio Veículos/Úda<>e Fioã

Veicolo Ltda.

Realizadas as etapas de lances, negociação e julgamento de habilitação, a

empresa Grande Rio Veículos Ltda. foi considerada vencedora dos itens 07, 08 e 09 do

objeto da licitação.

A Recorrente, ao verificar a proposta vencedora do certame, constatou que a
M<VTRZRi£iJcéDNoclaSha,220- Prato- Recife- PE- 0^50720-10)- FcneFac 81-34477717- FLWS Av. BanosRes,652- AnatídcReto-Sa^atr- BA- C8D41204025-
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mesma informou que o pagamento dos veículos ofertados seria a vista, ou seja, (em uma

única parcela, condição esta expressamente diversa da fixada no Edital do certame em

seu subitem 22.1:

22. DO PAGAMENTO

22.1. O pagamento será efetua em até 03 (três) parcelas, sendo
a 1a (primeira) à vista, a 2a (segunda) em até 30 (trinta) dias e a 3a

(terceira) em até 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da
apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela Contratada.

No mento em que a empresa Grande Rio Veículos Ltda. apresenta proposta de

preços para pagamento à vista, contraria expressamente a regra fixada no Edital da

licitação.

Por outro lado, ao formular proposta para pagamento a vista, ignorando a

condição fixada pela Prefeitura Municipal de Boca da Mata, qual seja, em três parcelas,

mostra-se, possivelmente, inexequível, pois um preço a ser cobrado para custear o

fornecimento dos veículos com a garantia do pagamento à vista, outro preço quando a

condição de pagamento é em três parcelas.

Portanto, sobre o aspecto da exequibilidade e cumprimento das regras fixadas

no Edital do certame, a proposta apresentada pela empresa Grande Rio Veículos Ltda. se

mostra incompatível, devendo ser desclassificada.

Mister destacar a necessidade primordial do respeito ao princípio basilar do

Direito Administrativo nos processos licitatórios, no que tange à vinculação ao edital. A

Administração tem o DEVER de respeitar aquilo que foi estabelecido pelo diploma

editalício, não podendo, de forma alguma, esquivar-se das regras preliminarmente

estabelecidas. A boa fé objetiva assim o exige. Tal princípio não é mera conveniência ou

simples prerrogativa legal que pode ser facilmente descartada.

O princípio da vinculação ao instrumento convocatório está atrelado a todos os

demais princípios arrolados pela legislação e doutrina e aceitos pela jurisprudência^v+sto

que a Isonomia e o Julgamento Objetivo são exemplos de princípios adstritos

àquele.

O Edital do Pregão Presencial n° 011/2015-SRP (2a Chamadayfixou regras

especificas sobre como seria o pagamento pelo fornecimento dos veículos e,

consequentemente, que as propostas de preços deveria respeitar esta condição,

levando em consideração a formulação do valor proposto e o número de parcelas

para pagamento. Tais regras vinculam a Prefeitura Municipal de Boca da Mata, na

condução do referido certame, e empresas, na formulação de suas propostas.
IWTRZ Ria Jcéo Iw da Sha, 220 -PradD- Recife- PE -CS3 50720-100- FonaFac 81-3447 7717- FLWSAv Barro Reis, 652- AnaScfcREio- Sakacbr- Eft-CS34120«)25-
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O ordenamento jurídico não permite a realização de um certame licitatcVk) sem

que seja observado o Princípio da Vinculação ao Instrumento Convocatório. Sem a

concretização do referido Princípio, jamais poderá ser alcançado o Julgamento Objetivo, já

que imperará a subjetividade e o animus contrahendi do julgador. Pari passu, também

será impossível atingir o Princípio Constitucional da Isonomia, que estabelece a igualdade

de condições entre os participantes, quando da classificação e declaração de vencedor de

proposta de preço flagrantemente em desacordo com as exigências do instrumento

convocatório.

Nesta matéria, destaca-se o entendimento do Prof. Dr. Hely Lopes Meirelles

(Licitação e Contrato Administrativo, 10a ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 1991,

p.29) sobre a vinculação ao edital:

"A vinculação ao edital significa que a Administração e os licitantes
ficam sempre adstritos aos termos do pedido ou do permitido no
instrumento convocatório da licitação, quer quanto ao procedimento,
quer quanto à documentação, as propostas, ao julgamento e ao contrato.
Em outras palavras, estabelecidas as regras do certame, tornam-se
obrigatórias para aquela licitação durante todo o procedimento e
para todos os seus participantes, inclusive para o órgão ou entidade
licitadora."

"Nem se compreenderia que a Administração fixasse no edital o
modo e forma de participação dos licitantes, bem como as condições
para a elaboração das ofertas, e no decorrer do procedimento ou na
realização do julgamento ou no contrato se afastasse do
estabelecido, e admitisse documentação e propostas em desacordo com o
solicitado. O edital é a lei interna da licitação, e, como tal, vincula aos seus
termos tanto os licitantes quanto a Administração que o expediu. É
impositivo para ambas as partes e para todos os interessados na
licitação." (destacado)

Interessante, também, é reproduzir o que diz o Prof. Dr. Celso António

Bandeira de Mello (Curso de Direito Administrativo, 29 ed., São Paulo : Malheiros, 2011,

p.547):

"13. O princípio da vinculação ao instrumento convocatório obrtáa a
Administração a respeitar estritamente as regras que/ haia
previamente estabelecido para disciplinar o certame, como a/f á s,
consignado no art. 41 da lei 8.666."

"14. O princípio do julgamento objetivo, almeja como é evidente, impedir
que a licitação seja decidida sob o influxo do subietivismo, de
sentimentos, impressões ou PROPÓSITOS PESSOAIS dos membros da
comissão julgadora." (destacado)

No da proposta de preços, deverão ser observadas às regras fixadas no Edital

e, dentre elas, a de que o pagamento pelo fornecimento do objeto da licitação "será

efetuado em até 03 (três} parcelas, sendo a 1a (primeira) à vista, a 2a (segunda) em
Mf\TRIZ:RLaJcéDlwdaSiKci,220-P[a±J-Ra3fe-PE-Cff>50720-100- Fcnafac 81-34477717- FUftEAv BancGRás,652-MaBldcfiEÉo- Saterir- BA- CSM1204025-
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até 30 (trinta) dias e a 3a (terceira) em até 60 (sessenta) dias, contados a partir ^data

da apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela Contratada".

Neste sentido, oportuna é a lição de Joel de Menezes Niebuhr (Licitação Publica

e Contrato Administrativo. 3 ed. Belo Horizonte: Fórum. 2013. p.56):

"(...) No instrumento convocatório, a Administração Pública deverá consignar
o que pretende contratar, ou seja, qual o objeto do contrato e, por dedução,
da licitação pública, com todas as suas especificidades (art. 40 da Lei n°
8.666/93). Os licitantes, ao analisarem o instrumento convocatório, devem
ter condições de precisar tudo o que serão obrigados a fazer, caso saiam
vencedores do certame. E, por outro lado, a Administração Pública só pode
exigir aquilo que efetivamente estiver no instrumento convocatório, salvo,
futuramente, se alterar o contrato, dentro das balizas legais, restabelecendo
o equilíbrio econômico-financeiro. (...)"

Igualmente, podemos encontrar na jurisprudência referências ao dever de a

Administração respeitar o princípio da vinculação ao instrumento convocatório:

STF (RMS 23640/DF)

EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA.
CONCORRÊNCIA PÚBLICA. PROPOSTA FINANCEIRA SEM
ASSINATURA. DESCLASSIFICAÇÃO. PRINCÍPIOS DA VINCULAÇÃO
AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO E DO JULGAMENTO OBJETIVO. 1.
Se o licitante apresenta sua proposta financeira sem assinatura ou rubrica,
resta caracterizada, pela apocrifia, a inexistência do documento. 2. Imoõe-
se, pelos princípios da vinculação ao instrumento convocatório e do
julgamento obietivo, a desclassificação do licitante que não observou
exigência prescrita no edital de concorrência. 3. A observância ao princípio
constitucional da preponderância da proposta mais vantajosa para o Poder
Público se dá mediante o cotejo das propostas válidas apresentadas pelos
concorrentes, não havendo como incluir na avaliação a oferta eivada de
nulidade. 4. É imprescindível a assinatura ou rubrica do licitante na sua
proposta financeira, sob pena de a Administração não poder exigir-lhe, o
cumprimento da obrigação a que se sujeitou. 5. /Negada
provimento ao recurso.

STJ (RESP 1178657)

ADMINISTRATIVO. PROCEDIMENTO LICITATÓRIO. PREGÃO.
PRINCÍPIO DA VINCULAÇÃO AO EDITAL. REQUISITO DE
QUALIFICAÇÃO TÉCNICA NÃO CUMPRIDO. DOCUMENTAÇÃO
APRESENTADA DIFERENTE DA EXIGIDA. O Tribunal de origem entendeu
de forma escorreita pela ausência de cumprimento do requisito editalício.
Sabe-se que o procedimento licitatório é resguardado pelo princípio da
vinculação ao edital; esta exigência é expressa no art. 41 da Lei n. 8.666/93.
Tal artigo veda à Administração o descumprimento das normas contidas no
edital. Sendo assim, se o edita! prevê, conforme explicitado no acórdão
recorrido (fl. 264), "a cópia autenticada da publicação no Diário Oficial da
União do registro do alimento emitido pela Anvisa", este deve ser o
documento apresentado para que o concorrente supra o requisito relativo à
qualificação técnica. Seguindo tal raciocínio, se a empresa apresenta outra
documentação - protocolo de pedido de renovação de registro - que não a
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requerida, não supre a exigência do edital. Aceitar
documentação para suprir determinado requisito, que não foi a solicitada, é
privilegiar um concorrente em detrimento de outros, o que feriria o princípio
da igualdade entre os lícitantes.

TRF1 (AC 200232000009391)

Conjugando a regra do art. 41 com aquela do art. 4° [Lei n° 8.666/93],
pode-se afirmar a estrita vinculacão da Administração ao edital, seis quanto
a regras de fundo quanto àquelas de procedimento. (...) O descumprimento
a qualquer regra do edital deverá ser reprimido, inclusive através
dos instrumentos de controle interno da Administração Pública. Nem mesmo
o vício do edital justifica a pretensão de ignorar a disciplina por ele
veiculada. Se a Administração reputar viciadas ou inadequadas as regras
contidas no edital, não lhe é facultado pura e simplesmente ignorá-las ou
alterá-las (...)"(Justen Filho, Marcai; Comentários à lei de licitações e
contratos administrativos; 8a ed., São Paulo, Díalética, comentários ao art.
41, pgs. 417/420). A conduta da Administração na condução do pleito foi de
estrita observância e vinculacão ao edital, sendo o direito prejudicado
pertencente a terceiro que não observou as prescrições editalícias, sendo
descabida a pretensão de beneficiar-se de sua desídia.

TCU

Acórdão 4091/2012 - Segunda Câmara

REPRESENTAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO.
EXIGÊNCIA DE ATESTADOS DE CAPACIDADE TÉCNICA EM PERCENTUAL
MÍNIMO DE 50% PARA TODOS OS ITENS LICITADOS. ILEGALIDADE.
ACEITAÇÃO DE ATESTADOS DOS VENCEDORES EM DESACORDO COM O
PRÓPRIO EDITAL MALFERIMENTO DOS PRINCÍPIOS DA ISONOMIA E DA
VINCULACÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO. APLICAÇÃO DE
MULTA AOS RESPONSÁVEIS. DETERMINAÇÕES. PEDIDO DE REEXAME.
CONHECIMENTO. NEGATIVA DE PROVIMENTO

Acórdão 966/2011 - Primeira Câmara

REPRESENTAÇÃO. LICITAÇÃO. POSSÍVEIS IRREGULARIDADES EM PREGÃÇ
ELETRÔNICO. CONSTATAÇÃO DE ALGUMAS FALHAS RELACIONADAS À
INOBSERVÂNCIA DO PRINCÍPIO DA
VINCULACÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO. PROCEDÊNCIA PARCIAL
DETERMINAÇÃO

Do exposto, ver-se que a decisão que considerou a proposta apresentada pela

empresa Grande Rio Veículos Ltda. não encontra amparo nas regras fixadas pelo Edital do

Pregão Presencial n° 011/2015-SRP (2a Chamada), ferindo o Princípio da Vinculacão ao

Instrumento Convocatório, maculando o referido certame licitatório. Tal vício, se não

sanado pela Prefeitura Municipal de Boca da Mata, mediante a desclassificação da referida

proposta de preços (aplicando o princípio da autotutela), poderá levar a anulação da

licitação e de eventuais atos dela decorrente (contratos), conforme art. 49, ̂ ^da Lei n°

8.666/93.
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Desta forma, requer-se:

proposta de preços da e m p G ™ e o Veieis" Uda^
desatende as regras fixadas no Edital do certame ' q 6SSa Pr°P°sta

de Preços e c o n d e

c)
Recife, 30 de março de 2015.
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FIORI VEICOLO LTDA•

INSTRUMENTO PARTICULAR DE PROCURAÇÃO

OUTORGANTE:

FIORI VEICOLO LTDA, CNPJ N° 35.715.234/0001-08, com sede à Rua João Ivo da Silva, 220 -

Afogados -- Recife/PE; CNPJ N° 35.715.234/0015-03, com sede na Av Sul, 8385 - Imbiribeira -

Recife/PE; CNPJ N° 35.715.234/0008-76, com sede à Rua Afonso Barbosa, 1777 - Conjunto Verde

Mar - João Pessoa/PB, CNPJ N° 35.715.234/0009-57, com sede à Av. Severino Cabral, 1165 - José

Pinheiro - Campina Grande/PB, neste ato representada pelo seu Administrador, LUCAS CARNEIRO DA

SILVA FERRARI, brasileiro, casado, administrador de empresas, residente e domiciliado na Cidade de

João Pessoa - PB, RG N° 791129942 SSP-BA e CPF 008.454:015-05

^JUTORGADO:

^3 CAVALCANTI NEVES, brasileiro, divorciado, residente à Rua Irmã Maria David, n° 200, APT °

3101, Edf. Maria Flávia, Bairro Casa Forte, nesta cidade, RG N° 1.630.242 SSP/PE e CPF N°

187.584.524-00.

PODERES:

Representar a OUTORGANTE, perante órgãos do governo, da Administração Direta e Indireta, no âmbito

Federal, Estadual e Municipal, para tratativas de cadastramento, participação em licitações, assinar e

apresentar declarações e propostas comerciais e de venda, formular ofertas e lances de preços, podendo o

mesmo formular lances verbais à proposta apresentada, apresentar documentação de habilitação, juntar e

retirar documentos, recorrer administrativamente, abrir mão de interposições de recursos, depositar ou

retirar cauções, praticando enfim todos os atos que se fizerem necessários ao fiel cumprimento deste

mandato.

A presente procuração é válida até 31 de Dezembro de 2015

Recife - PE, 24 de Dezembro de 2014

LUCAS CARNEIRO DA SILVA FERRARI

/ . ^
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FIORI VEICÓU2LTDÃ.

NIRE 2620.068.523-8
CNPJ35.715.23,4AOCíO]'08:-- ;;-. ̂

^

Ao primeiro dia do mês de dezembro de 2014, às 14:00 horas,

na sede social da sociedade limitada denominada FIORI VEICOLO LTDA., situada

na Rua João Ivo da Silva, número 220, no bairro Prado, da cidade de Recife,

Estado de Pernambuco, reuniram-se os seus sócios, representando a totalidade

do capital social, a saber: a) PEDRO EVERTON SCHWAMBACH, brasileiro, casado

sob o regime da comunhão de bens. empresário, domiciliado na cidade do

Recife, capital do Estado de Pernambuco, onde reside na Avenida Boa Viagem,

1196, apartamento 501, no bairro da Boa Viagem, CEP 51.011-000, RG 629.885

SSP/PE, CPF/MF 032.702.034-20; b) PATRÍCIA MARIA SCHWAMBACH LINS, brasileira,

casada sob o regime da completa separação de bens, economista, domiciliada

na cidade do Recife, capital do Estado de Pernambuco, onde reside na Avenida

Boa Viagem, 1174, apartamento 601, no bairro da Boa Viagem, CEP 51.011-000,

RG 3.689.533 SSP/PE, CPF/MF 697.532.454-91; c) ARTHUR BRUNO DE OLIVEIRA

SCHWAMBACH, brasileiro, casado sob o regime da separação de bens,

empresário, domiciliado na cidade do Recife, capital do Estado de Pernambuco,

onde reside na Avenida Boa viagem, 2234, apartamento 801, no bairro da Boa

Viagem, CEP 51.020-000, RG 3.690.545 SSP/PE, CPF/MF 697.532.704-10; d) BRENO

CÉSAR DE OLIVEIRA SCHWAMBACH, brasileiro, casado sob o regime da comunhão

parcial de bens, maior, administrador de empresas, domiciliado na cidade do

Recife, capital do Estado de Pernambuco, onde reside na Avenida Boa Viagem,

1338, apartamento 801, no bairro da Boa Viagem, CEP 51.011-000, RG 3.682.642

SSP/PE, CPF/MF 008.265.184-19. Dispensada a convocação da reunião, ante a

presença da totalidade dos sócios da sociedade, assumiu a presidência dos

trabalhos o Sr. PEDRO EVERTON SCHWAMBACH, que convidou a mim, ARTHUR

BRUNO DE OLIVEIRA SCHWAMBACH, para Secretário. Em seguida, colocou o Sr.

Presidente aos presentes a ordem do dia, a saber: a) Nomeação de

administrador não sócio da sociedade e o prazo de mandato; b) Indicação, nffl

- O'JUNTA COMERCIAL DO pc-r*"'"^ T»T^ XT/YTAC T\T7 RtTIPF -
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forma do contrato social, dos poderes pó aorninisrraçJor norteado, assim como

área de atuação. Iniciados os trabalhos, foi nomeado administrador com

mandato até 31.12.2015, a partir de 01.01.2035: .a) LUCAS.CAKNEIRO DA SILVA

FERRARI, brasileiro, casado, administrador g'e-çmpresrtj,, residente e domiciliado

na cidade de João Pessoa, Estado da Paraíba, na Rua Aderbal Maia Paiva, s/n,

Cond. Bougainville, Qd ;254, Lt 098, Portal do Sol, portador do RG 791129942,

expedido pela SSP/BA e inscrito no CPF/MF sob o n°. 008.454.015-05, com área de

afuação no âmbito da matriz na cidade do Recife - PE e filiais nas cidades de

João Pessoa - PB, Campina Grande-PB e Cabedelo-PB. O administrador ora

nomeado adotará a denominação de "Direlor Comercial", e terão como suas

atribuições, as seguintes funções: 1) responder pela gestão nas operações

comerciais nas respectivas áreas de atuação, referente a venda de veículos e

pós venda, traíativas com a marca, apresentação mensal de resultado, bem

como contratação e demissão de funcionários, ; 2) coordenar e controlar as

atívidades no que diz respeito à venda de veículos, inclusive convencionar e

receber preços, exceto os atos de financiamentos, alienação de bens aíívos

imobilizado ou constituição de garantia real destes mesmos bens; 3) nomear

procuradores com os poderes da cláusula ad judicia, para a defesa dos interesses

da sociedade nos processos liciíatórios ou judiciais; 4) representação da

sociedade em licitações públicas, em quaisquer de suas modalidades, podendo

inclusive apresentar contestações, impugnações e recursos e constituir

procuradores para a prática de tais aios, assinar, rubricar documentos e

propostas de preços, atas, livros, declarações e quaisquer outros documentos

licitaíórios ou exigidos pelo Edital; 5) assinar contrato de compra e

venda/fornecimento de veículos, decorrente de processos lícitatórios; 6)

representar a empresa junto ao Departamento de Trânsito - DETRAN, podendo

assinar documentos de transferências de veículos. As deliberações acima foram

aprovadas à unanimidade. Esgotada a pauta da assembleia, não havendo

nenhum outro assunto a ser tratado, foi a sessão suspensa pelo tempo necessário

à lavrafura da presente aia, que, aos ter sido lida em voz alfa, foi aprovada pelos

presentes, que a assinam ao final, em conjunto corn os administradores

nomeados, os quais foram empossados na mesma sessçta e declaram, sob as
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penas da lei, que não estão Incursos,-'o&JriesrYio-àêndQ- processados,' nem

tampouco foram condenados, por quaisquer ;dos crimes qUe os impeçam, ainda

que temporariamente, de exercer ativídade;S ^cpyrtereíqisí- dentre estes os

falimentares, de prevaricação, peita ou suborno* dioaCUssâô, peculato; ou contra

a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de

defesa da concorrência, contra as relações e consumo, a fé pública ou a
propriedade.

Recife-

ARTHUR BRUIfJO ÔE OLIVEIRA SÇHWAMBACH

1 ̂
BRENO CÉSAR DE OLIVEIRA SCHWAMBACH

AdministrpdôTrwfíeado:

f-
DA SILVA FERRARI

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE PERNAMBUCO
«Jj CERTIFICO O REGISTRO EM- 24/12/2014
&j£ SOB N"; 20147797322

Protocolo: 14/779732-2
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: FIORI VEICOLO LTDA.

Cl-PJ/MF 35.715.234/0001-08
NIRE 2620.068.523-8

45.* alteração contratual - consolidação- . » * . . » , . * - - . - - •
.

A.- PARTES OUTORGANTES E RECIPROCAMENTE OUTORGADAS:

A.l. PEDRO EVERTON SCHWAMBACH, brasileiro, casado sob o regime
da comunhão universal de bens, empresário, domiciliado na
cidade do Recife, capital do Estado de Pernambuco, onde reside
na Avenida Boa Viagem, 1196, apartamento 501, no bairro da Boa
Viagem, CEP 51.011-000, RG 629.885 SSP/PE, CPF/MF 032.702.034-
20.

A.2. PATRÍCIA MARIA SCHWAMBACH LINS, brasileira, casada sob o
regime da separação de bens, economista, domiciliada na cidade
do Recife, capital do Estado de Pernambuco, onde reside na
Avenida Boa Viagem, 1174, apartamento 601, no bairro de Boa
Viagem, CEP 51.011-000, RG 3.689.533 SSP/PE, CPF/MF
697.532.454-91, por seu procurador Pedro Everton Scnwambach,
acima quali ficado.

A.3. ARTHUR BRUNO DE OLIVEIRA SCHWAMBACH, brasileiro, casado
sob o regime da separação de bens, empresário, domiciliado na
cidade do Recife, capital do Estado de Pernambuco, onde reside
na Avenida Boa Viagem, 2234, apartamento 801, no bairro de Boa
Viagem, CEP 51.020-000, RG 3. 690.545 SSP/PE, CPF/MF
697.532.704-10, por seu procurador Pedro Everton Schwambach,
acima qualificado.

A. 4. BRENO CÉSAR DE OLIVEIRA SCHWAMBACH, brasileiro, casado
sob o regime da comunhão parcial de bens, administrador de
empresas, domiciliado na cidade do Recife, capital do Estado
de Pernambuco, onde reside na Avenida Boa viagem, 2080,
apartamento 1701, no bairro da Boa Viagem, no bairro de Boa
Viagem, CEP 51.011-000, RG 3.682.642 SSP/PE, CPF/MF
008.265.184-19.

B. CLAUSULAS E ESTIPULAÇÕES

B. l. As partes contratantes acima nomeadas e no final
assinadas, têm, entre si, justa e acordada a alteração do
contrato social da sociedade limitada FIORI VEICOLO LTDA. , o
que fazem por este contrato e na melhor forma de direito,
mediante as cláusulas e estipulações em sucessivo. /

CLÁUSULA PRIMEIRA - a sociedade
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FIORI VEICOLO LTDA

ALEXANDRE JOSÉ DE SOUZA BRlTTO
SECRETARIO-GERAL
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1.1. Os outorgantes e reciprocamente outorgados são sócn
rcpresentandD a totalidade do capital social da sociéetetàe'
limitada 7ICRI VEICOLO LTDA. , com sede na Rua João Ivo da
Silva, 220, bairro do Prado, desta cidade do Recife, capital
do iLbtado cie Pexivambuco, inscrita no Cadastro Nacional de
Pé s f.oa s" Juridj^ap• do Ministério da Fazenda sob o número
35 .-7l5-."23-47QC-01-OC,- com contrato de constituição arquivado na
MM Junta Comercial do Estado de Pernambuco, sob o número
2620.068.523-8, em data de 05 de julho de 1991, e alterações
contratuais posteriores, também ali arquivadas.

CLÁUSULA SEGUNDA - deliberação

2.1. Por este contrato e na melhor forma de direito, os
outorgantes e reciprocamente outorgados deliberam abrir filial
na Avenida Eduardo Fróes da Motta, n°. 2697, Parte A, bairro
de Santa Mônica, Feira de Santana •• BA, CEP 44.050-000.

2.2. Deliberam ainda retificar o endereço da Filial 11, na Av.
Constantino Nery, 2075, Bloco A, São Geraldo, Manaus • AM, CEP
69.050-001 para Av. São Jorge, 3555 - A, São Geraldo, Manaus
• AM, CEP 69.033-150.

2.3. Deliberam ainda, baixar a Filial 12, na Av. João XXIII,
4211, Bairro Santa Isabel, Teresina - PI, CEP 64.053-010.

CLÁUSULA TERCEIRA - consolidação do contrato social

3.1. Os outorgantes e reciprocamente outorgados, face às
modificações acima promovidas, resolvem alterar o contrato
social da sociedade, o que fazem consolidando-o, passando este
contrato a se reger pelas disposições em sucessivo, mútua e
reciprocamente outorgadas e aceitas.

FIORI VEICOLO LTDA.

contrato social consolidado
DENOMINAÇÃO - SEDE - PRAZO DE DURAÇÃO

Artigo 1° - Sob a denominação de FIORI VEICOLO LTDA. girará a
sociedade limitada, regendo-se pelos artigos 1052 e seguintes,
pertinentes, do Código Civil (Lei Federal 10.406, de 10 de
Janeiro de 2002), a legislação a ela aplicável e pelas normas
deste contrato.

Parágrafo Único - A sociedade terá ainda,
supletiva, as normas da Lei das Sociedades por Açõe/s

6° OFICIO DE NOTAS DE RECIFE -
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Art;igo ?° -; A .^ocredade tem a sua sede e foro nesta cidade
.í*3Cife, - capital" deste Estado de Pernambuco, onde tem
endtíreço*-da--suci~'cas'a matriz na Rua João Ivo da Silva, 220, no
bairro do Prado, CEP 50.720-100.

§ l1: '-.A soc.leo.ade tem as seguintes dependências: filial l,
com e-ride-feç-o ha Sb t rada do Bongí, 355, no bairro dos Afogados,
desta cidade do Recife; filial 2, com endereço na Avenida
Barros Reis, 652, lado A, à direita de quem do prédio olha
para a Avenida, na cidade de Salvador, capital do Estado da
Bahia; filial 3, com endereço na Avenida Juracy Magalhães
Júnior, 1160, no bairro Rio Vermelho, CEP 41.940-060, na
cidade do Salvador, capital do Estado da Bahia; filial 4, com
endereço na Rua Afonso Barbosa de Oliveira, 1777, Pedro Gondim,
João Pessoa - PB, CEP 58.031-120; filial 5, com endereço na
Avenida Sevêrino Cabral, 1165, bairro José Pinheiro, na cidade
de Campina Grande, Estado da Paraiba; Filial 6, com endereço
na Av. Barros Reis, 2461, Lado A, Fazenda Grande do Retiro,
Salvador - BA, CEP 40.353-100; Filial 7, com endereço na
Rodovia BR 230, 14, Parque Esperança, Cabedelo PB, CEP
58.310-000; depósito fechado, na Rodovia BR 324, 5.622, Km
5,5, (sentido FSA) , Lado A, Valéria, Salvador BA, CEP
41.300-500; Filial 8, com endereço na Av. Luís Viana, 6817,
Bairro Trobogy, Salvador BA, CEP 41.745-130; Filial 9, com
endereço na Av. Sul, 8385, Imbiribeira, Recife PE, CEP 51.150-
010; depósito fechado, na Rodovia BR 230, s/n, Lote L-R1,
Parque Esperança, Cabedelo PB, CEP 58.310-000; depósito
fechado, na Rua Carlos Gomes, s/n°, Fundos, Bongi, Recife
PE, CEP 50.751-130; depósito fechado, na Av. Luis Viana, s/n°.
Paralela, Salvador - BA, CEP 41.730-101; Filial 10, na Estrada
dos Remédios, 1397, Ilha do Retiro, Recife PE, CEP 50.750-
360, que adotará o nome fantasia FIORI; Filial 11, Av.
Constantino Nery, 2075, Bloco A, São Geraldo, Manaus AM, CEP
69.050-001 para Av. São Jorge, 3555 • A, São Geraldo, Manaus

AM, CEP 69.033-150, que adotará o nome fantasia FIORI;
Filial 12, na Avenida Luis Viana, 6817, Lado B, Trobogy,
Salvador - BA, CEP 41.745-130, que adotará o nome fantasia
FIORI; Filial 13, na Avenida Barros Reis, 652, Bloco D,
Arraial do Retiro, Salvador BA, CEP 41.204-025, que adotará
o nome fantasia FIORI; Filial 14, na Avenida Eduardo Fróes da
Motta, n°. 2697, Parte A, bairro de Santa Mônica, Feira de
Santana - BA, CEP 44.050-000.

§ 2 A sociedade, por deliberação dos seus sóciosí poderá
abrir, instalar ou fechar filiais, agências, escrita i-i os, ou
dependências outras, em qualquer parte do território nacional,
cumpridas as disposições legais pertinentes.
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Artigo 3°~ ~. O prazo de duração da sociedade é de 90 .,,̂,
ó MÓS, corita<-lo da -eUta do arquivamento do seu contrato de
constituição-.

f - , . - »
- - - - - - » OBJETO SOCIAL

Artigo" A1- -' A seriedade tem por objeto (a) o comércio de
veículos novos; (b) o comércio e o agenciamento de veículos
usados; (c) a importação e o comércio de pneus, peças e
acessórios para veículos; (d) a prestação de serviços de
reparação, manutenção e conservação de veículos; e, (e) o
comércio varejista de lubrificantes.

Parágrafo Único - A sociedade poderá, a juízo dos seus
Diretores, participar como acionista ou quotista do capital de
outras empresas.

CAPITAL SOCIAL - PARTICIPAÇÕES

Artigo 5° - O capital social é de R$ 30.000.000,00 (trinta
milhões de reais) dividido em 30.000.000 (trinta milhões) de
quotas, do valor nominal e unitário de R$ l, 00 (urn real) ,
totalmente subscritas e integralizadas pelos sócios.

Artigo 6° - Os
maneira: (a)

sócios participam do capital social da seguinte
O sócio PEDRO EVERTON SCHWAMBACH possui

22.800.000 (vinte e dois milhões e oitocentas mil) quotas do
valor nominal e unitário de R$ 1,00 (um real} no valor total
de R5 22.800.000,00 (vinte e dois milhões e oitocentos mil
reais), correspondendo a uma participação de 76% (setenta e
seis por cento) no capital social; (b) a sócia PATRÍCIA MARIA
SCHWAMBACH LINS, possui 2.400.000 (dois milhões e
quatrocentas) quotas do valor nominal e unitário de R$ 1,00
(um real} no valor total de R$ 2.400.000,00 (dois milhões
quatrocentos mil reais) , correspondendo a urna participação
8% (oito por cento) no capital social; (c) o sócio ARTHUR
BRUNO DE OLIVEIRA SCHWAMBACH possui 2.400.000 (dois milhões e
quatrocentas) quotas do valor nominal e unitário de R$ 1,00
(um real) no valor total de R$ 2.400.000,00 (dois milhões e
quatrocentos mil reais), correspondendo
8% (oito por cento) no capital social;
CÉSAR DE OLIVEIRA SCHWAMBACH possui 2.400.000 (dois milhões e
quatrocentas mil) quotas do valor nominal e unitário de R$
1,00 (um real) no valor total de RS 2.400.000,00 (dois milhões
e quatrocentos mil reais) , correspondendo a uma paj^ jicipação
de 8% (oito por cento) no capital social.

e
de

a uma participação de
e (d) o sócio BRENO
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Artigo T: - Int^gralizado o capital social, a responsabilidad
de ceda um dos sóc-i-os, na forma da legislação pertinente, s
restrita-- ao- ex-ato • valor das quotas por ele subscritas;
enquanto não integralizado este, responderão estes mesmos
sócios-. , sol-i-drt^iriirrente, pela integralização total do capital
social.

Artigo 8° - O capital social poderá ser aumentado ou reduzido,
uma ou várias vezes, observado o que a respeito dispõe a
legislação pertinente, mediante deliberação de sócios
representando 3/4 do capital social.

§ 1° - O aumento dar-se-á pela criação de quotas novas, com
integralização em dinheiro de contado, créditos ou bens outros
que não dinheiro, ou por qualquer outra forma prevista em lei.

§ 2° - Na proporção das quotas que possuírem do capital
social, terão os sócios direito de preferência para a
subscrição e integralização do aumento/ vedada a cessão desse
direito de preferência a terceiros não sócios.

Artigo 9° - As quotas são intransferíveis a terceiros/ sem o
consentimento dos demais quotistas, em contrato especial para
admissão do novo sócio, cumpridas as disposições legais
pertinentes.

Parágrafo Único Nenhuma vedação haverá para a cessão de
quotas, ou do direito de preferência a subscrição de aumento
do capital social, entre os sócios; neste caso, observar-se o
direito de preferência entre os sócios interessados com
observância da proporcionalidade determinada no § 2°, do
artigo 8°, deste contrato.

ADMINISTRAÇÃO

Artigo 10 - A sociedade será gerida e administrada por uma
Diretoria composta de sócios ou administradores não sócios,
todos eles empossados no ato de sua nomeação, que poderá dar-
se em alteração do contrato ou em documento à parte,
dispensados de prestar caução, os quais desempenharão as suas
funções com as denominações de Diretor Presidente, Dirétorés
Vice-Presidentes e Diretores Comerciais.

§ 1° A sociedade, mediante deliberação de sócio(s)
representando/ pelo menos, 2/3 (dois terços) do capital
social, observado o disposto no artigo 1.061, do Código Civil,
poderá designar administradores não sócios, devendo o ato de
designação determinar os poderes e a maneira como/lestes serão

FIORI VEICOLO LTDA -
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prat içados oeloj;s);
mandato, se assim fi.

designado(s)
r deliberado,

e o prazo de duração
permitida a recondução.

§
sócio(s»)

- O exercício do cargo dois) administrador (es)
cõ-sjari,- de pleno direito, no fim do prazo

de- .-seu. - mandato. Em qualquer hipótese
adrr.ínistrâdot (es) . -r-,ão sócio(s), poderá(ão) ser

não
de

o{s)
destituído ( s) ,

ad nutum, por deliberação de sócio (s) representando, pelo
menos, 2/3 (dois terços) do capital social.

Artigo 11 São designados, desde já, como administradores da
sociedade as seguintes pessoas naturais: Diretor Presidente:
PEDRO EVERTON SCHWAMBACH, já qualificado no preâmbulo deste
contrato; Diretores Vice Presidentes: PATRÍCIA MARIA
SCHWAMBACH LINS, ARTHUR BRUNO DE OLIVEIRA SCHWAMBACH, BRENO
CÉSAR DE OLIVEIRA SCHWAMBACH, todos já qualificados no
preâmbulo deste contrato.

Artigo 12 - Os Diretores usarão a denominação social, em
conjunto ou separadamente, para todos os a t os da
administração, sejam eles quais forem, por mais especiais que
sejam.

§ 1°- Os Diretores distribuirão entre si as atribuições de
cada um e substituir-se-ão, também entre si, nos seus
impedimentos e ausências.

§ 2 ° - A sociedade poderá constituir procurador (es), com
poderes específicos e expressos, determinando no mandato prazo
de duração máxima de l (um) ano, exceto para a prática de
poderes ad judicia, quando o mandato terá a duração necessária
á solução da finalidade nele prevista.

§ 3° - Os atos que impliquem em alienação ou constituição de
ónus sobre os imóveis da sociedade, a assinatura de contratos
bancários, financiamentos, operações de crédito rotativo para
compra de veiculos com garantia real, e prestação de garantias
poderão ser praticados isoladamente pelo Diretor Presidente, e
pelos Diretores Vice Presidentes.

§ 4 ° - Os Diretores Comerciais serão nomeados em ata de
reunião de sócios, para a tua cã o em um ou mais estabelecimento,
conforme dispuser o ato de nomeação, podendo praticar os atos
a seguir indicados, além de outros que venham a ser dispostos
também no ato de nomeação:

a) em conjunto com um procurador da sociedade: remJesentar a
sociedade perante toda e quaisquer instituições finjamceiras na
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sua -.praça de at~aç3o, inclusive o BANCO DO BRASIL S/A,
CO- NORDESTE DO B RA Sr i V. S/A, BANCO BRADESCO S/A, CAIXA
FEDERAL, - podendo"'abrir, movimentar e encerrar contas correntes
bancárias, emitir cheques, receber cheques nominativos em
favor qa Fooieds.d^;- com o fim de endossá-los e depositá-los em
contai "bancarias "da sociedade, passar recibos e dar quitação
dos- p-againentros assim efetuados, solicitar informações de
saldos e talões de cheques, efetuar depósitos em conta
corrente da outorgante, emitir e endossar duplicatas e
entregá-las para cobrança, desconto e caução sempre em favor
da sociedade, apresentar titulo para protesto, podendo
inclusive, receber pagamento na forma acima estabelecida,
desde que o exercício dessa representação não envolva
responsabilidade passiva da Outorgante;

b) isoladamente: representar a sociedade perante órgãos do
governo, da administração Direta e Indireta, no âmbito
Federal, Estadual e Municipal especificamente na modalidade de
Licitação através de CONCORRÊNCIA -• TOMADA DE PREÇO • • REGISTRO
DE PREÇO CONVITE PREGÃO ou PREGÃO ELETRÔNICO, podendo
assinar e apresentar propostas comerciais e de venda, formular
ofertas e lances de preços, apresentar documentação de
habilitação, juntar e retirar documentos, recorrer
administrativamente, abrir mão da interposição de recursos,
depositar ou retirar cauções, coordenar e controlar as
atividades comerciais da outorgante, alienar veículos do
estoque da empresa, convencionando e recebendo o preço, à
vista ou a prazo, passando recibo, dando quitação, assinar
contratos, junto ao Departamento de Trânsito - DETRAN, e
assinar documentos de transferência de veículo; assinar
despachos, guias e Contratos de Câmbio de importação, guias de
exportação Comércio Exterior, de Câmbio e Fiscalização do
BANCO DO BRASIL S/A; representá-la junto à Justiça Federal,
Justiça Estadual, Justiça do Trabalho, podendo ainda nomear
preposto; assinar a correspondência ordinária da sociedade
para o fim específico de assinar contrato de prestação de
serviço, representar a sociedade perante órgãos da
Administração Federal Direta e Indireta, e da Administração
Estadual e Municipal, inclusive Juntas Comerciais com o fim de
requerer certidões, autenticações de livros mercantis,
arquivamento e recebimento de atos.

Artigo 13 - Cada Diretor perceberá, mensalmente, pró labore, a
ser fixado anualmente pelos sócios, verba que será lançada à
conta de despesas administrativas.

Artigo - É defeso aos Diretores e a procuradores
a ser constituídos, empregar a denominação social
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negócios -ou ^contratos que não sejam considerados do exclusivo
Interesse, da- sociedade, sob pena de responsabilidade perante
terce-irob- - t=- - per-arnte a sociedade daquele ou daqueles que
infringir esta disposição. É permitido, no entanto, a
prestação- d€-- c.dr&hcias quaisquer e o emprego da denominação
soerá.1. -eTi negócios' de interesse de sociedades do mesmo grupo
empresatíal^-oú que- a elas seja ligada ou coligada, controlada
ou controladora.

DELIBERAÇÕES SOCIAIS

Artigo 15 - As deliberações sociais serão tomadas em reunião
dos sócios. As reuniões serão convocadas pelos Diretores, e,
na sua falta ou omissão, por sócio, observado o disposto no
inciso I, do artigo 1.073, do Código Civil .

§ 1° - Será dispensada a convocação, se presentes à reunião
todos os sócios, ou, mesmo que não presentes, se declararem,
por escrito, cientes do local, data, hora e ordem do dia; ou,
ainda, se todos estes sócios decidirem, por escrito, sobre a
matéria que seria objeto da reunião.

Artigo 16 Depende da deliberação dos sócios, além das
matérias indicadas na Lei, notadamente aquelas previstas no
artigo 1.071, do Código Civil: (a) a mudança de endereço da
sede social, de filiais, agências e dependências outras da
sociedade, (b) a abertura e extinção de filiais, agências e
dependências outras da sociedade; (c) toda e qualquer outra
matéria que a lei e o contrato não imponham deliberação
unânime ou de votos representando 3/4 (três quartos) , ou mais
do capital social .

Parágrafo Único - Nas reuniões dos sócios, será observado como
quorum para deliberação, o que a respeito dispõe o artigo
1.076, do Código Civil.

TRANSFORMAÇÃO, CISÃO, INCORPORAÇÃO E FUSÃO

Artigo 17
representando,

A sociedade, por deliberação
no mi n imo, 3/4 (três quartos)

social, observando- se para tanto o
artigos 1.113 e seguintes,
cabendo ao sócio que vier a
de recesso, apurando- s e e

de sócios
do capital

que respeito dispõem os
pertinentes, do Código Civil,

dissentir da deliberação o direito
pagando- se o seu capital e haveres

conforme estipulado nos artigos 19 e 20, deste

RECESSO, INCAPACIDADE E EXCLUSÃO DE SÓCIO

contrato.i
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Artigo IS - O uso do direito de recesso, a declaração judicíkjX
do. incapacidade « a • exclusão de sócio qualquer, não acarretará
a dissolução da s"oci'edade, desde que os demais sócios queiram
com ela continuar. O quorum para a deliberação de exclusão e
paro -a cont-inuícUcie da sociedade é de maioria absoluta do
capita J : social. K exclusão dar-se-á quando se constatar a
incompatibilidade - -de qualquer sócio com os demais . A
incapacidade será verificada através de declaração judicial,
com sentença transita em julgado.

Artigo 19 - A apuração do capital e haveres do sócio que usar
do direito de recesso, tiver a sua incapacidade declarada, ou
for excluído, obedecerá às seguintes regras: (a) se o fato
ocorrer até 6 (seis) meses após o encerramento do ano social,
procede r-se-á a apuração com base no Balanço Geral do
exercício findo; (b) se o fato ocorrer após estes 6 (seis)
meses, levantar-se-á Balanço Especial, na data da ocorrência,
salvo se o ato ou fato ocorrer nos (3) três últimos meses do
ano social, hipótese em que serão apurados à vista do Balanço
Geral do exercício da ocorrência, a ser levantado na época
devida .

Artigo 20 - O pagamento do capital e haveres a que se refere o
artigo anterior, em qualquer dos casos ali mencionados, será
efetuado em 24 (vinte e quatro) prestações mensais, iguais e
sucessivas, com o acréscimo de juros de 1% (hum por cento) ao
mês, vencendo a primeira prestação, trinta (30) dias após a
apuração final.

Parágrafo Único - O pagamento será efetuado diretamente ao
sócio, ou a quem de direito, ou mediante a consignação em
juízo, assegurado à sociedade, em primeiro lugar, e aos demais
sócios, em seguida, o direito de preferência para a aquisição
do capital e haveres.

FALECIMENTO DE SÓCIO

Artigo 21 - Falecendo qualquer dos sócios, poderá a meeira e
ou herdeiros do pré-morto sucedê-lo na sociedade, procedendo-
se a sua substituição, a quem de direito, mediante alteração
do contrato social .

Parágrafo Único - Enquanto não se formalizar a substituição,
os resultados que caberiam ao pré-morto serão contabilizados
em nome do espólio, para posterior apropriação dos sucessores.

Artigo 22 - Nas alterações contratuais a partir /ria data do
falecimento de sócio qualquer, as deliberações s ó c i s , se não
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atingido ; o quorrm social, só serão tomadas se contar com
pirticipaçãc. do representante legal do espólio, rnunid
devida autorização judicial.

3XETKÍCIO SOCIAL - BALANÇO - LUCROS,

Artigo'23- --G ^xei/oício social coincidirá com o ano civil.

Artigo 24 - O Balanço Geral será levantado anualmente no dia
31 de dezembro, e deverá estar concluído no prazo estabelecido
pela legislação pertinente.

Parágrafo Único As demonstrações financeiras, as contas dos
administradores e o resultado económico do exercício, serão
colocados à disposição dos sócios, até trinta (30) dias antes
da realização da reunião convocada para a sua apreciação e
deliberação, mediante comunicação a eles enviada por escrito,
mediante correspondência enviada com protocolo ou por via
postal com aviso de recepção, dispensada, em qualquer caso a
publicação de tais documentos, conforme o previsto no § 1°, do
artigo 1.078, do Código Civil.

Artigo 25 - Do lucro líquido do exercício serão deduzidas as
reservas exigidas por lei e outras determinadas por quotistas
que representem 2/3 (dois terços) do capital social, devendo o
saldo remanescente ter o destino que os sócios, pelo mesmo
quorum, determinarem.

Parágrafo Único - A sociedade poderá levantar balancetes
intermediários dentro de um mesmo exercício fiscal e
distribuir, antecipadamente, o lucro apurado no período
abrangido pelo balancete levantado, bem como distribuir o
lucro apurado, desproporcionalmente à participação dos sócios
no capital social, segundo autoriza o art. 1007 do Código
Civil.

ESTIPULAÇÕES FINAIS
Artigo 26 - A sociedade se dissolverá nos casos previstos em
lei e por consenso unânime dos seus sócios.

Artigo 27 - Verificada ou deliberada a dissolução, os sócios
elegerão o liquidante, estranho ou não à sociedade, ditando-
lhe a forma de liquidação e a sua remuneração. Não obtido o
consenso, o processo de liquidação será devolvido a Juízo.

Artigo 28 - Os lucros e os prejuízos verificados na
dissolução, serão auferidos ou suportados pelos quotjistas, na
proporção das suas quotas. / / .
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nasArt j yo ?.H -; Os . :casos omissos serão resolvidos com base
dlspoõiçõss leguis aplicáveis às sociedades limitada
súpletivetmence, as normas das sociedades por a coes, esgotadas
as tentativas de consenso.
Artigo 3 G - Os saci os se obrigam por si, seus herdeiros e
suces3cr';s, a qualquer titulo e conforme o caso, a fazer este
corvtra-to -sempre bom, firme e valioso, pondo-se reciprocamente
a paz e a salvo de qualquer divida ou contestação futura.

Artigo 31 Os quotistas elegem o foro da Comarca do Recife,
capital do Estado de Pernambuco, com renúncia a qualquer
outro, por mais especial e privilegiado que seja, para nele
serem dirimidas as dúvidas de interpretação deste contrato.

C. DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO
C.l. Os sócios da sociedade, notadamente aqueles nomeados seus
administradores, declaram, sob as penas da lei, que não estão
incursos, ou mesmo sendo processados, nem tampouco foram
condenados, por quaisquer dos crimes que os impeçam, ainda que
temporariamente, de exercer atividades comerciais, dentre
estes os falimentares, de prevaricação, peita ou suborno,
concussão, peculato; ou contra a economia popular, contra o
sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da
concorrência, contra as relações e consumo, a fé pública ou a
propriedade.

E por estarem assim justas e contratadas, assinam as partes
este contrato em 12 (doze) vias, de igual teor, para o mesmo
efeito, juntamente com as duas (2) testemunhas a tudo
presentes.

Rec-ir\e, 2(G outubílro de 20141

PATRIC MARIA SCHWAMBACH LINS '•, .

•

ARTHUR BRUNO DE CH

-

BRENO CÉSAR DE OLIVEIRA SCHWAMBACH

Rõmulc/ Sarmento Maia
RG: 93008004625 SSP/CE
CPF/MF: 243.419.753-15

Mara Regina S. de Lima
RG 2.415.651 SSP/PE
CPF/MF 362.363.654-15
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Prezado Gustavo, bom dia,

segue em anexo para conhecimento relatório de julgamento de recurso do Pregoeiro com a devida
publicação da decisão do Prefeito.
\

Bergson Leite
Presidente CPL/Pregoeiro
Prefeitura Municipal de Boca da Mata/AL
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Diário dos Municípios
Prefeitura de Arapiraca Prefeitura de Boca da Mata

PREFRITURA MUNICIPAL DE ARAPIRACA
i:x l RATO DO SHGUNDO TERMO ADITIVO DE READEQUAÇAO DL

SERV l COS AO CONTRATO N° 0576/2U13

l.k I IACÃO CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 001/2013
l'ON l RA l ANU: Prefeitura Municipal de Arapiraca
CON l RATADA CONSTRUTORA KSCADA LTDA- ME

10 vil 423/IHJOI-9I
am ADTIAR o presente Termo ao Contrato supramencionado, tudo na

conformidade 1:0111 as condições t1 instruções conluias no Processo Administrativo
n" 010/2015 e emfoasadas nos disposições expressas na Clausula Quarta, parágrafo
primeiro ito Instrumento e do art. 65, § l" da Lei Tcdcral de no 8.666/93 e condições
aceitas c expressas a seguir
IX) OBJETO Por Torva deslc instrumento haverá unia alteração de acréscimo
c su|vcss,1o de serviços ao Contrato n° 0576/2013 cujo objeto é a execução das
OURAS E SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO DAS VIAS PÚBLICAS ZONA
lKHANA l- RURAL, NO MUNICÍPIO DE ARAPIRACA/AL, o Contrato
cvlebfado II de julho de 20I3. entre o Município de Arapiraca c a Empresa
CONSTRUTORA ESCADA LTDA - MH. em decorrência disto houve uma
.ilia.içào no \aloi da planilha original, resultando no incremento no valor de R$
9 | f > l í2 \4tnij\eceiiti.s e dc/esseis mil, cenloetriniaedoisreaisequatrocentavos)
cniii » v.ilni global do contrato de R$ 36SI 051.29 itrês milhòes. seiscentos e
i'ik'nui c uni mil. cinquenta u um reais c vinte e nove centavos), leni seu valor
.ilk-r.uln em lUxnrrOneia dcslo Adilivn. passando para o valor de R$ 4 5^7 183.63
ii|u.itio milhões, quinhentos e noventa e sete mil, cento e oitenta e três reais e
sessenta e três centovosl.correapondendo ao acréscimo de 24 89%
IHis líl rriíSOS As despesas resultantes deste Termo Adilivo ocorrerão por
aunado programa do Trabalho 1 1 H 1 5 4 5 1 3 1 2 0 1 0 2 4 - Obras de Infraesirulura
n,i Atea Urbana, com clemenlo de despesa 33W39/ÍX)IO
DA l A DA ASSINA l URA 1)3 de março de 2u 15
IX >S SIGNATÁRIOS C'clia Maria Barbosa Rocha e o Sr Albino I.uciano Granja

•Leira
P 1'rolocolu 152064

PRl-rriTURA DR ARAPIRACA
BXTRATO Db PUBL1CAÇÀO AU CON TRATOS N° 072/2015

CON TRATO N" 072/2015 - PRI-XiÀO ELETRÒN1CO N° 020/2014
DAS PART1-.S HJNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE
ARAPIRACA - AL - CNI'J Nu 1480X481/0001/70 li A EMPRIiSA SCI.AN
MALHAS LTDA ML - CNPJ N° 32 468 738/0001-74
IXiOWI-.IO CONI l XVÃO Dl-. CAMISAS DESTINADOS AO SERVIÇO DE
UINVIVFNCIA F roK7Ai.rCIMP.NTO D!: VÍNCULOS - SCFV
IX»VALOR OVALORGLOBALDOPRESENTECONTRATUCORRESPONDE
A R$ 12 600.UU (DO7f: MIL li Sl-ISCliNTOS RRAIS)
1>()S K1CURSOS URCAMI-NIAUKÍS L IINANCLIKOS AS DLSPUSAS

kl SI l rANTESDESTECONTRATOCORRERAo À CONTA DO PROGRAMA
1)1 TRAMAI HO 17 17 OS 243 1351) 60U4, ULLMENTO DL DLSPl-SA
íioii 30 200" E/OU 3390 39 2000 ATRAVÉS DOS RECURSOS TINANCT-IROS
ORIGINÁRIOS DO MDSt l
DA Vldi.NCIA A AIA Dli KlíGISTRO Dl: PKhCOS RT.SULTANTE DU

PRISIMI-: CONTRAIO TLRA VIGÊNCIA A PARTIR DA DATA DO
Kin Hl Ml N TO DA URDEM Dl:. KOIÍN1-;CIMI-NTO \- SL; ENCERRERÁ NO

HNAL DO EXERCÍCIO DE 2015
DOS SIGNATÁRIOS CIÍLIA MARIA DAKliOSA ROCHA - CPF Nu

S'X1 -J77 ')5«-34 P/CON IRAI ANTE - GLÀUCIO T-LRNANDLS A/ERLDt) -
CPT NMHiy MO 107-98
A 11-MA Dl-ASSINATURA Ofi DE AHR11. DF 2015

Prolncol»

MUNICÍPIO DP, BOCA DA MATA/AL
PRF.GAO PRESENCIAL N" 011/201S-SRP

JULGAMENTO DE RECURSO
Face ao constante nos autos, ACOLHO o Relatório de Julgamento de Recurso
Administrativo da Comissão Permanente de Licitação para CONHECEU do
recurso e NEGAR-LHE provimento.

Gustavo Dantas FCIJÓ
Pré leito

1'ruttKoli. 152)11')

Prefeitura de Capela

PREFEITURA MUNIC1PAI Dl- C.\l'l l A
MODALIDADE. PREGÃO PRESENCIAL 007/2015 (2" Cl IAM \A i
OBJETO. Aquisição de Agua Mineral. Gás de co/mhac Gás industrial

Data 06 de maio Ue 2015. Hora; 1000
Local Sede Administrativa da Comissão Permanente de Licitação, no Município
de Capela
Ob: O edital poderá ser retirado na sede da Preleiluia. no hor-mo das OS no ,i.s
1200 Informações 3287-1122

Capela- AL. 15 ik-.ir.ril de 2l»l>
Carla Vaness.1 R D Veloso

Pregoeira
Cnitotoli)

ESTADO DE Al AGOAS
PRFFFTTURAMUNK IPAI Dl (,'AI'I l A

MODALIDADE TOMADA DL PRI (,'OS 002701 5
TIPO Emprciiada p»r preço urin.iru.

Objeto Manutenção de inTracstruiurj urb.ina e prcdi.il do Município de t \iivl.i -
Al

Dala OS de Maio de 20 1 5
Hora 0800

Local Sede Administrativa da Comissão Permanente de Licitação, no Munii ipm
de Capela

Obs O edital poderá ser retirado na sede da Preleilura. nu horário das OS Ou as
13UO

Capela. Ift de Abril de 2UI5
Carla VK Dominjii-s Veloso

Presidente da CPI.

Prefcitura de Feira Grande

PREI-KTTURAMUNICIPA! Dl- TEIRA GRANDE/AÍ.
EXTRATO DE RESCISÃO AMIGA VELDt CONTRAIU

Nu DO CONTRATO 0012/2014/2014 PROCLSSO 23uí4 o:c>l^/2M|2-.U
- Regime Diferenciado de Contratações n" M.VZniIh UHJLIO (.'oiiMnn.-o ik-
escolaís) do programa promlancia, obedecendo as lipologios dos 1'roielos P.idrào
do h'NDE Lscola ProinTineia B CONIRAIANIL, Município de K-im tJr.mde/
AL CNPJ DA CONTRATADA Hl -124 %2/OWI-70 CON l RAIADA MVf
componentes plásticos LTDA DAIA DA ASSINATURA HS'04.'15 DiMralo
amigável do Contrato, a partir da assinatura, nos termos do inciso U do artigo 7*j da
Lei S 666/93, por nilo convir para as park-n a auitiminlude da .ui-nc.i

Vendiaiui Almii Lira Soares
Prélêi lo
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de ÂUtfacoeâ BOCA} M

PROCESSO N°: 203-017/2015
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Pregão Presencial n° 011/2015-SRP
OBJETO: Licitação para registro de preços de veículos

RELATÓRIO FINAL DE LICITAÇÃO

Atendendo solicitação constante na início/, por meio de ofício expedido pela
Secretaria Municipal de Administração, após autorização do Exmo. Sr. Prefeito através de
Despacho constante nos autos e realização da pesquisa de mercado, abriu-se o
procedimento licitatório Pregão Presencial n° 011/2015-SRP. objefivando o registro de preços
para aquisição de veículos, na forma do Termo de Referência apresentado pelo interessado
solicitante, acostado à inicial, bem como Estimativa de Preços elaborada pelo Departamento
de Compras, anexada aos autos.

A Minuta do Edital da licitação foi submetida à apreciação da Procuradoria
Jurídica e devidamente aprovada, através de Parecer presente nos autos; o Aviso da
Licitação foi publicado nos Diários Oficiais da União e do Estado de Alagoas e no Jornal
Tribuna Independente, bem como afixado no Quadro de Avisos desta Prefeitura, conforme
comprovantes anexos aos aufos; e o Edital de convocação foi disponibilizado aos
interessados através do e-mail cplbocadamata.al@hotmaiicom.

Decorrido o prazo para impugnações ao Edital, não se registrou a enfrada de
nenhum instrumento da espécie nesta Comissão, ocorrendo apenas alguns pedidos de
esclarecimentos, os quais foram prontamente atendidos (especificamente para a 2a

chamada), inexistindo assim qualquer pendência que obstasse o regular prosseguimento do
certame.

A sessão pública para recebimento, abertura e julgamento das Propostas de
Preços e Documentos de Habilitação ocorreu em 11/03/2015 (Ia chamada) e em 25/03/20/5,
totalizando 02 chamadas, havendo a participação das ítcitantes relacionadas nas atas
circunstanciadas lavradas nas oportunidades, constantes dos autos.

Na sessão ocorrida no / i/03/2015 (}" chamada) a íicitonfe RENAULT GAMA LTDA
não apresentou a Certidão Negativa de Débitos, apresentando somente o DAM (Documento
de Arrecadação Municipal) juntamente com o comprovante de pagamento, sendo aceito
pelo Pregoeiro, ao tempo em que o mesmo solicitou que fosse apresentada a Certidão no
momento solicitado, a qual segue em anexo.

As propostas ofertadas e a documentação aberta, apresentadas pelas empresas
participantes, encontram-se presentes nos autos.





ESTADO DE ALAGOAS
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Após os procedimentos relatados na(s) Ata(s) da(sj sessão(ões), declarou-se
vencedoras do certame as empresas:

PRISMEL POSTO RIO SÃO MIGUEL LTDA - LOTES 01, 02 e 03;
RENAULT GAMA LTDA - LOTES 04, 05 e 06; e,
GRANDE RIO VEÍCULOS LTDA - LOTES 07, 08 e 09.

Entretanto, houve interposição de recurso por parte do licitante FIORI VEICOLO
LTDA, referente a 2° Chamada], junfado aos autos, razão pela quai não adjudicou-se o objeto
da licitação.

Decidido o recurso pela autoridade competente, restaram vencedoras do
certame as empresas abaixo, na seguinte conformidade:

LOTES 01, 02 e 03

LOTES 04, 05 e 06

LOTES 07, 08 e 09

PRISMEL POSTO RIO SÃO MIGUEL LTDA
(CNPJ 12.266.607/0001-05)
RENAULT GAMA LTDA
(CNPJ 19.915.575/0001-62}
GRANDE RIO VEÍCULOS LTDA
(CNPJ 00.416.698/0001-20)

R$ 508.500,00

R$736.630,00

R$414.100,00

Isto posto, encaminhamos os autos à Procuradoria Geral para análise e emissão de
parecer quanto a fase externa.

Após, remetam os autos à consideração do Chefe do Executivo Municipal para
fins de ADJUDICAÇÃO e HOMOLOGAÇÃO, nos termos do artigo 4°, incisos XXI e XXII, da Lei n°
] 0.520/2002.

CPL, em 24 de Abril de 2015.

Bergson Aràujjá Leite
Pregoe
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ESTADO DE ALAGOAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO - CND 24069 / 2015

Tipo do Contribuinte
• :r :ir.te Económico

Inscrição; 3CÍ33G260 Identificação; 4 9 0 5 3 8 6 5 3

Contribuinte
IO 3£ VEÍCULOS LTDA C.N.P.JJC.P.F.

19S15575QOC162

Situação Cadastral
Aprovadc

Logradouro / Núma-ro / Compíwtwnto / CEP / Edffido / Loteamento
AVENIDA - CDOR GUSTAVO PAIVA, íí° : 0 4 5 2 9 ,

•

adra: , Lote: , Lcteanentc:
Bairro: CRUZ DAS ALMAS Cidade: MACEI:
Data Expedição Validada

30/CV2015
N° Protocolo- Data Protocolo

1/04/2015
Área do Terreno:

!
O , " C

D» Autenticidade: E J. 5 . 7 8D. F5B . 992

Certificamos, com fundamento nas informações exaradas no processo
Administrativo acima indicado, e ás constantes em nosso Sistema de
Cadastro e Controle de Arrecadação, e ressalvado o direito de a
Fazer.da Municipal de inscrever e cobrar as dividas que venham -a ser
apuradas, com referência ao presente instrumento, que em relação ao
contribuinte/imóvel acima identificado inexiste débito impeditivo a
exoediçâc desta certidão.

* * *

-„„ - „ »

».-, . t*

**********

*********************************************

w*.*****»******************************************'

f * ***********************•"***»•* *** ************************

, . , * . *** .********•*•*************•*•***************************

******************************************

W**********************************»-***********

•A*****************************************

***.*******************************•********--•********' '*******•*******

**-»»*******- t*******************-*« -* -«*** * - * - * T. A**-**- -»**************

****** ***. **»** » rn****************-****

Certidão emitida as 13:43:27 de dia Cl/04/2015
A autenticidade desta certidão pode ser confirmada r.a pagina ds Secretaria de finanças,

• er.dereço: http://www.Bmf.mac0io.ml.gov.br ou na própria Secretaria de Finanças.

Observação:

hnD://www4.smf.maceio.al.gov.br/e-agata/servlet/bwvdíKumentos 01/04/201
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â, fatal ek

Processo Administrativo n" 203017/2015.
Modalidade: Pregão Presencial Registro de Preços n° 011/2015 - Sistema de Registros de
Preços - SRP

Objeto: Registro de preços para eventual aquisição de veículo^.
Parte interessada: Secretaria Municipal de Administração.

PARECER PGM OAB N" 0338/2015.

K M K vi A: K A SE I:\TER\\  [ . K M \(, \ o \ .
FRICÇÃO P R I S I ; N ( I A I PARA R L C I S I R O DI PRFÇOS.
AQUISIÇÃO DL Vl . i lH l OS. Ri OUISITOS LECiAIS

A I M . K Á V I J S À Esprcit:. PROCFDIMKNTOS RFGULARI-S.
D i . f k i . i o M U N I C I C A I N" 786/2013. Ll:.l CoMIM l .MCNTAK

123,2006 L S l i n s i D i A l i l A M I N T i : L i ; i 8.666/^3.
LixiAi. iDADH. DKF[-:RIMI-:NTO.

l -A01'!S[ t ,Ã()I) l VI ÍCUI.OS.
11- PliBI.KIDADI RI SI'i:ilADA. TRÂMITfíS I.FÍ A!S

OBEDECIDOS.

III - I . K I I A V À O RIX iC lAR. PCI.A IIOMOI.OÍiAÇÀO.

CONTRATA^ÀOPOSSÍVEl .

Cuida-se de processo licitatório sob a modalidade Pregão, na forma
Presencial, do tipo menor preço, que tem por objeto o registro de preços para eventual
aquisição de veículos, visando atender as necessidades do Município de Boca da Mata.
Alagoas.

O presente procedimento administrat ivo fora deflagrado a partir do O!, n"
056/2015-SM A. de 03 de fevereiro de 2015. que veio instruída com o termo de referência, em
que consta o objeto. especificações detalhadas dos produtos, unidade de medida, quantidade
exigida, jus t i f ica t iva , classificação dos bens comuns, forma de fornecimento, avaliação do
custo, recebimento e critério de aceitação do objeto. obrigações das partes e das infracões e
i l ; r . sanções admin i s t r a thns .

A tramitação do pedido, ora em análise, foi validamente autorizada pelo
senhor Prefeito.

O Setor de Compras deste município trouxe aos autos a pesquisa de
mercado, mediante as cotações apresentadas pelas Empresas:

l - GAMA COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA. inserira m-

CNPJ/MI ' sob n" I<).(MS..S-.VO( 101-62;

li n. i l mlislaii l t i i m b i . i . n" 2(1, l mH i i .
Hora á* Mala, \lasoas < LI'. 576SII-IHMI
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2 GRANDE RIO VEÍCULOS LTDA. inserira n» i CNP J/MH sol) n"
00.416.698/0001-20;

3 - PRISMEL POSTO RIO SÃO MIGUEL LTDA. inscrita nu

CNPJ/MF sob n" 12.266.6U7/OOOl-05,

4 PALMAS VEÍCULOS. PEÇAS E SERVIÇOS LTDA. inseriu no

CNPJ/MIvsobn" 13.713.204/0001 l 1:

5 RADAR REVENDA _D_E_AUTOMÓVEIS ARAPIRACA
LTDA. inserir;) no CNPJ /Mh sob n" 12.4411.038/1)001-64;

i- (, - M A VÊ L VEÍCULOS LTDA, inseriu no C \P | /MI ' sob n"

12.392.171/0001-92;

A tramitação do pedido, ora em análise, foi validamente autorizada pelo
senhor Prefeito.

A Comissão Permanente de Licitações acostou ao caderno processual
administrativo a Portaria de nomeação, ocasião em que lançou o termo de abertura de
procedimento lieitalório, acompanhado da minuta do edital de Pregão Presencial n° 01 1/2015-
SRP. do termo de referência, da ata de registro de preços e do contrato de aquisição.

Instada a se manifestar, esta Procuradora Geral do Município emi t iu o
Parecer PGM GAB n° 0186/2015. se posicionando pelo prosseguimento do feito, posto que a
fase interna obedeceu aos trâmites legais.

O Secretário Municipal de Administração no pedido inaugural informa "...
que os recursos para a eventual aquisição do objeto possuem dotação orçamentaria própria
e serão certificados por ocasião de cada contratação, nos termos do § 2" do art. 6" do

Decreto Municipal n'1 786/2013. "

Em estrita observância ao disposto na Lei Federal n° 8.666/93, que dispõe
sobre as Licitações c Contratos Administrativos, o aviso de licitação foi publicado no Diário
Oficial deste F-stado de Alagoas, no Diário Oficial da União e no Jornal Tribuna
Independente, edição respectiva de 27 de fevereiro de 2015.

Não houve interposição de impugnação ao edital de Pregão Presencial p;ira
registro de preços n" 01 l/2015-SRP.

Na data designada para a abertura da sessão pública, ou seja, dia l l de
março do ano ern curso, às 09:00 horas, compareceram 02 (duas) empresas interessadas na
disputa, no caso. a PR1SMLL POSTO RIO SÀO MIGUEL LTDA. inscrita no CNPJ/MF sob

KIIÍI l .ulr.l.Mi ( niiiihi ;i n" 20, (entro,
líocilda Mata. Magoas- ( Kl*. 57Í.SII-IIHII

nmhiiiiila.i
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faiai do

n" 12.266.607/0001-05, representada por HAROLDO V I I Í I R A BARBE JÚNIOR; GAMA
COMÉRCIO PU VEÍCULOS LTDA. inscrita no CNPJ/MF sob n° 10.915.575/0001-62.
representada por GABRIRL CURVELLO SAMPAIO NETO. as quais inicialmente foram
credenciadas por atenderem aos requisitos do edital e. oportunamente fora reali/ado o
recolhimento do envelope n° 01 - PROPOSTA DE PREÇOS - c do envelope n° 02 -
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO -, lacrados, os quais foram rubricados por todos os
presentes.

Em continuação, deu-se a abertura dos envelopes contendo as propostas de
preços, tendo o Pregoeiro realizado o convite para fase de formulação de lances e negociações
de preços, onde a empresa PRISMEL POSTO RIO SÃO MIGUEL LTDA foi declarada
vencedora dos Lotes 01, 02 e 03, com valor global de RS 508.500,00 ((fuin/ie/itos c oito mil
e quinhentos reais), e a empresa GAMA COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA sagrou-se
vencedora dos Lotes 04, 05 e 06, no valor global de RS 736.630,00 (setecentos e trinta e
seis mil, seiscentos e trinta reais).

ENTREI AMO, AS EMPRESAS SUPRACITADAS NÃO COTARAM os LOTES 07,
08 K 09, COMO BEM LAVROU O PREGOEIRA NA ATA DE SESSÃO, REST VM)O IN r Kl l l l l KOS.

ASSIM, DANDO-SE SEQUÊNCIA AO PROCEDIMENTO I.KITATÓR1O, A

COMISSÃO DE LICITAÇÃO LANÇOU o EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N" 011/2015-SRP - 2"
C H A M V D A , E S E I . S ANEXOS.

Em estrita observância ao disposto na Lei Federal n'1 8.666/93. que dispõe
sobre as Licitações e Contratos Administrativos, o aviso de licitação foi publicado no Diário
Oficial deste Estado de Alagoas, no Diário Oficial da União e no Jornal Tribuna
Independente, todos com edição do dia 13 de março de 2015.

Não houve interposição de impugnação ao edital de Pregão Presencial n°

011/2015-SRP-2a Chamada.

Na data designada para a abertura da sessão pública, ou seja. dia 25 de
março de 2015. às I I :00 horas, compareceram 02 (duas) empresas interessadas na disputa, as
quais foram devidamente credenciadas, por atenderem aos requisitos estabelecidos no edital,
sendo no caso. FIOR1 VEÍCOLO LTDA. inscrita no CNPJ sob n° 35.715.234/0001-08.
representada por GUSTAVO CAVALCANTI NEVES, e GRANDE RIO VEÍCULOS LTDA
inscrita no CNPJ/MF sob n" 00.416.698/0001-20, representada por WOLGLAY MELO
L I R A .

K nu l ndislau < oimhni, n" 2(1, ( e n t r o ,
liwn da Mata. Alagoas - < K K 576SII-tMMI

1!!!!!?.!!!;!U.!J!££lLíí JUBíl! .LíílIH
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O Pregoeiro e equipe de apoio deram início à abertura dos envelopes

contendo as propostas de preços, oportunizando-se em sequência a formulação de lances e
negociações aos proponentes, sagrando-se VKNCKDOKAS DOS LOTES 07, 08 K 09 a empresa

GRANDE RIO VEÍCULOS LTDA. com valor global de R$ 414.100.00 (quatrocenlos e

zc mil c cem reais f . considerada devidamente habilitada.

Antes do encerramento da Ata, a empresa FIOR1 VEÍCOLO LTDA

manifestou interesse em interpor recurso, com supedâneo no subitem 7.1. do item 22.1 do

Edital que. em suma. Desta feita, a proponente aduziu em suas razões que a licitante declarada

vencedora constou em sua proposta de preços que "o pagamento dos veículos ofertados seria

à vista", mostrando-sc inexequível, devendo portanto ser desclassificada.

Por conseguinte, a empresa GRANDE RIO VEÍCULOS LTDA apresentou

as contrarrazões do recurso.

instada a se manifestar, a Comissão Permanente de Licitação apreciou as

razoes e cuntrarra/ões do recurso administrativo, oportunidade em que conheceu do recurso

interposto, mas decidindo-se pela sua improcedência.

A decisão fundamentou-se nos seguintes argumento:

3 Para a formalização Já proposta, no instrumento convocatório. .iã<>
c solicitado aos licitanles que informem as condições de pagamento, \ isto
que estas condições são impostas pela Administração. de\endo participa"

somenle aquelas que aceitem ou concordem cinn a imposição.

4 - Sendo as condições de pagamento não obrigatórias na elaboração

da proposta, cnlende-sc ser sua apresentação, certa ou errada, excesso de
íormulismo. uma \e/ que nào se pode excluir a proposta mais Iluorávei de
um certame, principalmente, quando só existem dois concorrentes, por ertos

simples:

25.11. í) desatendi mento de exigências formais não essenciais não
importará o afastamento do licilanlc. desde que seja possível o
aproveitamento do alo. observados os princípios da isonomia e do interesse

público.

(...)

O julgamento do referido recurso fora acolhido pelo chefe do Executivo

municipal, cm seus ulteriores termos.

líua l iidishm ( oirilhei, n" 20. Centro,
Boca da Mata. \lagoas - < Tl*. 57<i8fMHMl
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Por fim. a Comissão Permanente de Licitação, por sua vez, lançou nos autos
o relatório f inal de licitação

É, no essencial, o relatório.

II - DA FUNDAMENTAÇÃO Ji RÍDICA.

De início, cumpre salientar que a análise desta Procuradoria Jurídica
resume-se ao exame da legalidade dos atos, devendo a conveniência e a oportunidade serem
analisadas pelo Administrador Público.

Pois bem. Segundo o Parágrafo único do art. 4°. da Lei n° 8.666, de 21 de
j u n h o de 1993, o procedimento licitatório se caracteriza ato administrativo formal. De acordo
com a doutrina, a licitação pode ser analisada sob foco interno ou externo, assim denominadas
de fase interna c fase externa da licitação.

Assim sendo, os autos retornaram correiamente a esta Procuradoria
Jurídica para análise da legalidade do procedimento, de acordo com o que dispõe o art. 38,
Parágrafo único, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, a saber:

Art. 3N. O procedimento da licitação será iniciado com a abertura
de processo administrativo, devidamente autuado, protocolado t-
numerado, contendo a autorização respectiva, a indicação sucinta de seu
ohjeto e do recurso próprio para a despesa, e ao qual serão juntados
oportunamente:

(...)
Parágrafo único. As minutas de editais de licitação, bem comu as

r ios rmi r r . i t n s , n r < i r c l i » s , comí-nios ou .ijusu--. i l r \u -,n p i r \m i rmr

cx_amiiiatlas e_aprg_yadas por asscssoria jurídica da Administração.
c grifo nosso)

O Sistema de Registro de Preços - SRP é um procedimento fundamentado
no art. 15. da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993. trazendo importante forma de
contratação pelo Poder Público, na medida cm que consliiui um procedimento licitatório
especial para eventual e futura contratação pela Administração.

Lxplique-se. O SRP não é uma nova modalidade de licitação, lí. pois. um
conjunto de procedimentos para registro formal de preços relativos à prestação de serviços e
aquisição de bens, para contratações futuras.

Para Hely Lopes Meirellcs, registro de preços é o sistema de compras pelo
qual os interessados em fornecer materiais, equipamentos ou serviços ao poder público
concordam em manter os valores registrados no órgão competente, corrigidos ou não, por um

KUJI l . i . I i - . l . i u « i i u i i f M . i n" 211. (i-nlro.
Boca ilii Mata, línguas - C K P. 576HII-000
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determinado período e fornecer as quantidades solicitadas pela Administração no pra/o
previamente estabeleeido. No entanto, é importante ressaltar que a Administração Pública não
é obrigada a contratar quaisquer dos itens registrados. Essa é uma característica peculiar do
SRP .

Segundo Jacobx Fernandes (2008), a definição a respeito do SRP c a
seguinte:

Sistema de Registro de Preços é um procedimento especial de liciiac;'i< <
i^ue se cfetiva por meio de uma concorrência ou prisão SLII ^eneris, elccionando
a proposta mais vantajosa, com observância d < > princípio da ísonomia, pava
eventual e futura contratação pela Administração.2

De acordo com Marcai Justen Filho, o Sistema de Registro de Preços pode
ser definido da seguinte forma:

( ) re^isiro de preços é um contrato normativo, constituído como um
cadastro de produtos e fornecedores, selecionados mediante licitação, paru
contratações sucessivas de bens e serviços, respeitados lotes mínimos e outras
condições previstas no edital.

í l
( ) registro <Je preços é um contrato normativo, expressai) t jue indica uma

relação jurídica de cunho preliminar e abrangente, ijuc estabelece vínculo
jurídico disciplinando o modo Je aperfeiçoamento de futuras contratações cmn
as paru-s.1

Ressalta-se que o Sistema de Registro de Preços - SRP não é uma
modalidade de licitação como as previstas no art. 22 da Lei n° 8.666/1993 e no art. Io da Lei
n° 10.520/02. É uma maneira de realizar aquisições de bens e contratações de serviços de
forma parcelada, isso porque no SRP. a Administração Publica não fica obrigada a contratar

Assim, por ser efetivado a partir de uma concorrência ou pregão, com
seleção da melhor proposta, possibilita a participação de todos os particulares, garantindo,
destarte, o duplo escopo almejado pelo Legislador: vantajosidade e isonomia.

Sobre o precitado Sistema de Registro de Preços, importante frisar as
pr inc ipa is normas da Lei de Licitações e Contratos da Administração Público - 8.666/93 - e
do Decreto Munic ipa l n11 786. de 31 de janeiro de 2013. que Regulamenta o Sistema de
Registro de Preços, respectivamente:

1 MEIRELLES, Mely Lopes. Licitação e Contrato AdminisKàtiyp/São Paulo: Malheiros, 2006.
' FERNANDES, Jorge Ulisses Jacoby. Sistema de registro de preço e pregão presencial e eletrônico. Belo Horizonte: Fórum, 2008, p. 31
1 JUSTEN FILHO, Marcai. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 11. ed. São Paulo: Dialética. 2005. p. 144.

KIIÍI l : i i l iski i i l i m n h r . i . n" 20. Ceiilro,
Itwa dit \liiln. Alugoas - < I.P. 57680-lHW

| « l l l i > í l l . ! r . l . | l " l l i ll '_•!«.III.:-:•• l i !

Pútiina 6 de 10





ESTADO DE ALAGOAS
MUNICÍPIO DE BOCA DA MATA

fotat d*

Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão:

I - atender ao princípio da padronização, que imponha

compatibilidade de especificações técnicas e de desempenho,

observadas, quando for o caso, as condições de manutenção, assistência

técnica e garantia oferecidas;

II - ser processadas através de sistema de registro de preços;
(...)
§ l" O registro de preços será precedido de ampla pesquisa de

mercado.

(...)

§3" O sistema de registro de preços será regulamentado por

decreto, atendidas as peculiaridades regionais, observadas as seguintes

condições:

I - seleção feita mediante concorrência;

H - estipulação prévia do sistema de controle e atualizaçao dos

preços registrados;

III - validade do registro não superior a um ano.

§ 4" A existência de preços registrados não obriga a Administração

a firmar as contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a

utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa ás licitações,

sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de

condições, (negritos e grifos nossos)

Art. l" As contratações de serviços e a aquisição de bens, quando

efetuadas pelo Sistema de Registro de Preços - SRP, no âmbito da

administração pública municipal direta, autárquica e fundacional, fundos

especiais, empresas públicas, sociedades de economia mista e demais

entidades controladas, direta ou indiretamente pelo Município de Boca

da Mata, obedecerão ao disposto neste Decreto.

Art. 2- Para os efeitos deste Decreto, são adotadas as seguintes

definições:

I - Sistema de Registro de Preços - conjunto de procedimentos

para registro formal de preços relativos à prestação de serviços e

aquisição de bens, para contratações futuras;

II - ata de registro de preços - documento vinculativo,

obrigacional, com característica de compromisso para futura contrafaça >,

em que se registram os preços, fornecedores, órgãos participantes e

condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no

instrumento convocatório e propostas apresentadas;

III - órgão gerenciador - Secretaria Municipal de Administração,

que é o órgão da administração pública municipal responsável pela

condução do conjunto de procedimentos para registro de preços t;

gerenciamento da ata de registro de preços dele decorrente;

IV - órgão participante - órgão ou entidade da administração

pública municipal que participa dos procedimentos iniciais do Sistema

de Registro de Preços e integra a ata de registro de preços; e

V - órgão não participante - órgão ou entidade da administração

pública que, não tendo participado dos procedimentos iniciais it i

Rim l .iilUhm < (limhni. n" 20, ( entro,
lwiidji Mata, Ala««as - < Kl'. 576XÍM1IMI
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licitação, atendidos os requisitos desta norma, faz adesão à ata de registro
de preços.

Art. 3" O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas
seguintes hipóteses:

I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver
necessidade de contratações frequentes;

II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão (U;
entregas parceladas ou contratação de serviços remunerados por unidade
de medida ou em regime de tarefa;

III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação
de serviços para atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a
programas de governo; ou

IV - quando, pela natureza do objeto, não for possivel definir
previamente o quantitativo a ser demandado pela Administração.

U)
Art. 6" A licitação para registro de preços será realizada na

modalidade de concorrência, do tipo menor preço, nos termos da Lei
n-8.666, de 1993. ou na modalidade de pregão, nos termos da Lei n"
10.520. de 2002. e será precedida de ampla pesquisa de mercado, (ncgriros
c grifos nossos)

Dentre suas características mais importantes, destaca-se a qualidade de ser
futura e eventual a contratação pelo Gestor, não sendo a Administração, de imediato, obrigada
a contratar. Por outro lado. o SRP garante ao licitante vencedor, pelo prazo da Ata de Registro
de Preços, a garantia de contratação da proposta mais vantajosa, caso se configure a demanda.

A leitura atenciosa das normas, acima reproduzidas, leva à conclusão que o
Sistema de Registro de Preço é estimulado pelo Legislador ao afirmar que as compras deverão
ser processadas por este sistema.

Por sua vez. o Decreto Municipal n° 786, de 31 de janeiro de 2013, que
Regulamenta o Sistema de Registro de Preços neste munic íp io de Boca da Mata, Alagoas,
previsto no art. 15, da Lei n° 8.666/1993, eleneaas hipóteses em que o SRP preferencialmente
será adotado.

No presente easo concreto, cabe ao Prefeito Municipal , autoridade superior,
ao receber o feito da Comissão Permanente de Licitação: / determinar o retorno dos autos
pura correção de irregularidades, caso estas sejam supríveis; II invalidar o procedimento,
no Iodo ou em parle, se estiver inquinado de vícios insanáveis: Hl -- revogar o certame por
razão de ordem administrativa; ou IV - homologar o alo de resultado final do Pregoeiro,
considerando implicitamente a legalidade do procedimento administrativo.

F,m regra, cabe a Procuradoria Geral Munic ipal , órgão de assessoramento
direto do Poder Executivo, a análise jurídica, de modo a se vislumbrar se os prazos.

Rua l adislati ( oinibni, n" 20, Centro,
Boca da Mata, \lauoas - (VA'. 5768(1-000

Páginu 8 di' 10


















































































































































































































